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Marmeleiro, 30 de janeiro de 2025. 

 

Processo Administrativo Eletrônico (PAE) n° 211/2025 

Requerimento nº 004/2025 – Departamento de Administração e Planejamento 

Requerimento nº 001/2025 – Departamento de Agricultura e Abastecimento 

Requerimento nº 002/2025 – Departamento de Assistência Social 

Requerimento nº 002/2025 – Departamento de Educação e Cultura 

Requerimento nº 002/2025 – Departamento de Esportes 

Requerimento nº 003/2025 – Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

Requerimento nº 002/2025 – Departamento de Saúde 

Requerimento nº 002/2025 – Departamento de Urbanismo 

Requerimento nº 002/2025 – Departamento de Viação e Obras 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

1  – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste documento, a contratação de empresa para fornecimento de material de 

expediente em atendimento as unidades educacionais da rede municipal de ensino e também a todos os 

Departamentos pertencentes a esta municipalidade, observadas as características e demais condições 

definidas neste processo e seus anexos. 

 

2  – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

Departamento de Administração e Planejamento 

 

Justifica-se a contratação de empresa para fornecimento de material de expediente, devido à 

necessidade da realização dos trabalhos administrativos em todos os setores ligados a administração. 

As quantidades solicitadas foram baseadas em processos anteriores já realizados, sendo realizada 

análise e alguns itens foram solicitados quantidades menores ou mantidas as mesmas quantidades 

solicitadas.  

 

Departamento de Agricultura e Abastecimento 

 

Se justifica a aquisição desses itens, pois, os materiais solicitados são necessários para o 

desenvolvimento das atividades administrativas do departamento. 

 

Departamento de Assistência Social 

 

Os itens solicitados estarão suprindo as necessidades dos equipamentos vinculados ao Departamento 

Municipal de Assistência Social: Abrigo Institucional – Casa Lar, Centro de Referência da Assistência 

Social – CRAS, Centro de Convivência da Assistência Social – Escola Oficina, Conselho Tutelar e o Órgão 

Gestor do Departamento Municipal de Assistência Social. 

 

Departamento de Educação e Cultura 

 

A contratação de uma empresa especializada para o fornecimento de material de expediente é 

essencial para o funcionamento contínuo e eficiente das unidades educacionais da rede municipal de ensino. 

A demanda por materiais de escritório, como papel, canetas, grampeadores e outros itens, é constante e 

varia conforme as atividades pedagógicas e administrativas desenvolvidas pelas escolas e centros 

municipais de educação infantil (CMEIs). 

A correta gestão e o fornecimento regular desses materiais são fundamentais para garantir que os 

funcionários e professores possam desempenhar suas funções com eficiência, e que as atividades 

educacionais e administrativas sejam realizadas sem interrupções. 
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A contratação de uma empresa especializada para o fornecimento de material de expediente é 

imprescindível para a manutenção da qualidade e continuidade dos serviços oferecidos pelas unidades 

educacionais da rede municipal. O Sistema de Registro de Preços oferece uma solução eficiente, econômica 

e transparente, alinhada com a legislação vigente e as necessidades do Departamento de Educação e Cultura. 

Portanto, solicitamos a autorização para a abertura do processo de licitação, conforme os trâmites 

legais, para assegurar o fornecimento regular e adequado de materiais de escritório, garantindo a eficiência 

das atividades educacionais e administrativas ao longo do período de 12 (doze) meses. 

 

Departamento de Esportes 

 

Justifica-se a necessidade da contratação de empresa(s) para o fornecimento dos itens abaixo 

descriminados, sendo todos materiais básicos afim da manutenção das atividades administrativas e/ou 

técnicas deste Departamento.  

 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

 

Justifica-se a contratação de empresa para fornecimento dos itens solicitados para a manutenção das 

atividades administrativas e/ou técnicas, bem como para a realização de projetos de educação ambiental e 

demais atividades que são realizadas pelo departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

O quantitativo solicitado foi baseado no consumo no ano de 2023, bem como em levantamento do 

estoque de materiais atual. 

 

Departamento de Saúde 

 

A aquisição dos itens solicitados se faz necessária para a manutenção das atividades administrativas 

rotineiras nas unidades de saúde do município como também suprir a necessidade de itens para artesanato 

em atividades do CAPS e decoração para campanhas e eventos.  

 

Departamento de Urbanismo 

 

Justifica-se a contratação de empresa para fornecimento de material de expediente, devido à 

necessidade da realização dos trabalhos administrativos no Departamento de Urbanismo.  

O Departamento de Urbanismo desempenha funções estratégicas relacionadas ao planejamento 

urbano e desenvolvimento de projetos. Materiais de expediente, como papéis, canetas, pastas, entre outros, 

são essenciais para garantir a continuidade e eficiência das atividades administrativas. 

Também a comunicação entre diferentes departamentos da prefeitura, bem como com a população e 

outras instituições, depende de uma estrutura de materiais adequada para a emissão de ofícios, memorandos, 

notificações, entre outros documentos oficiais. Materiais de expediente são fundamentais para esse 

processo. Assim, a disponibilidade adequada de material de expediente contribui para a eficiência 

operacional do departamento, evitando atrasos ou interrupções nas atividades diárias, que podem impactar 

negativamente o andamento de projetos urbanos e o atendimento ao público. 

Dessa forma, a aquisição de material de expediente é indispensável para garantir a continuidade das 

funções do Departamento de Urbanismo, promovendo um ambiente de trabalho eficiente, organizado e 

capaz de atender às demandas da população de Marmeleiro. 

 

Departamento de Viação e Obras  

 

Os materiais solicitados são necessários para o desenvolvimento das atividades administrativas do 

departamento. A quantidade foi baseada no pedido de anos anteriores. 

 

3  – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

 

Departamento de Administração e Planejamento 
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Estas estimativas são para o período de 12 (doze) meses. A estimativa de quantidade foi baseada na 

média utilizada no Pregão Eletrônico nº 091/2023. 

 

Departamento de Agricultura e Abastecimento 

 

As quantidades solicitadas foram baseadas em processos anteriores já realizadas e que se mostraram 

suficientes para o período de 12 meses (1 ano). Porém, nesse momento estamos solicitando alguns itens a 

mais, os quais não foram pedidos nos anos anteriores e já estão escassos no Departamento. 

 

Departamento de Assistência Social 

 

O quantitativo foi revisto e adequado conforme a necessidade do Departamento e conforme a 

demanda dos projetos, oficinas e demais serviços ofertados em nossos equipamentos. 

 

Departamento de Educação e Cultura 

 

A quantidade de materiais estimada para o período de 12 (doze) meses foi determinada com base na 

análise das solicitações anteriores, nas necessidades das unidades educacionais e no histórico de consumo 

dos últimos anos. Desta forma, foi decidido por manter o quantitativo solicitado no ano de 2024. Pois, essa 

estimativa visa garantir que haja material suficiente para atender às demandas contínuas das escolas e 

CMEIs, evitando faltas que poderiam comprometer o desenvolvimento das atividades pedagógicas e 

administrativas. 

 

Departamento de Esportes 

 

Das quantidades solicitadas, alguns itens são os mesmos já solicitados no processo anterior, sendo 

que foram incluídos ou suprimidos outros, adequando-se a necessidade atual, sendo as quantidades 

consideradas como suficientes para atender a demanda no desenvolvimento das atividades administrativas 

e/ou técnicas pelo período contratual, justificando-se pelo uso diário desses itens, ou em competições a 

serem realizadas. 

 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

 

A estimativa de quantidade foi baseada na demanda do departamento. 

 

Departamento de Saúde 

 

O quantitativo solicitado neste termo se baseia no consumo do último ano podendo haver aumento 

ou diminuição, bem como a inclusão ou exclusão de determinados itens de acordo com as necessidades do 

departamento. 

 

Departamento de Urbanismo 

 

A estimativa de quantidade foi baseada na média ou mediana utilizada no Pregão Eletrônico nº 

091/2023. 

Para alguns itens, optou-se por manter a quantidade requisitada em 2023, pois isso foi considerado 

adequado para atender às necessidades do departamento. Os itens 77, 97, 99, 101 e 178 não iremos solicitar 

esse ano, por entendermos que não será utilizado.  

 

Departamento de Viação e Obras 

 

Estas estimativas são para o período 12 (doze) meses. A estimativa de quantidade foi baseada na 

média utilizada no Pregão Eletrônico nº 091/2023. 
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4  – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO: 

 

Item Quant. Unid. Descrição 
Quant. Solicitada por 

Departamento: 

1 93 Un. 

Agenda 2025 ou 2026 (ano a definir no momento da 

compra), capa dura, contendo um dia por página, com 

calendário, planejamento mensal, índice telefônico, com 

no mínimo 360 páginas, medindo aprox. 134 mm x 194 

mm. 

Sugestão de marcas: SD, TILIBRA ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Administração: 08 

Agricultura: 12 

Assist. Social: 20 

Meio Ambiente: 03 

Saúde: 50 

2 10 Un. 

Agenda executiva, diária, capa dura, espiral, formato 200 

mm x 280 mm, um dia por página.  

Sugestão de marcas: TILIBRA ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Saúde: 10 

3 5 Un. 

Agenda grande capa dura em ¼ espiral formato 129 mm x 

187 mm, 200 folhas. 

Sugestão de marcas: TILIBRA, SÃO DOMINGOS ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 02 

Meio Ambiente: 03 

4 11 Cx. 

Alfinetes para mapa nº 1, cores sortidas, caixa com 50 

unidades. 

Sugestão de marcas: LYKE, JOCAR ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 01 

Educação: 10 

5 11 Un. 

Almofada para carimbo, cores preta e azul, n° 03, com 

tampa plástica, almofada com esponja absorvente revestida 

de tecido, tipo entintada. 

Sugestão de marcas: RADEX, HUHUA, CARBRINK, 

MASTERPRINT ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

Educação: 10 

Meio Ambiente: 01 

6 152 Un. 

Apagador para quadro branco. Formato anatômico, corpo 

plástico azul, feltro especial substituível, 15 x 5 cm, 

acondicionado em caixa unitário. Apaga qualquer 

superfície tipo lousa, branco, vidro, etc. 

Sugestão de marcas: CARBRINK, MASTERPRINT ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 01 

Educação: 150 

Meio Ambiente: 01 

7 10 Un. 

Apagador para quadro de giz medindo aproximadamente 

45 x 150 x 2773, com porta giz, modelo base de madeira. 

Sugestão de marcas: STALO ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Educação: 10 

8 850 Un. 

Apontador simples, apontador de lápis sem deposito, com 

uma entrada, lâmina de alta resistência, temperada e afiada, 

material plástico rígido. Produto com a marca do 

fabricante. 

Sugestão de marcas: GATTE ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Assist. Social: 200 

Educação: 600 

Saúde: 50 

9 100 Pct. 

Balão de látex, resistente, com a medida do balão cheio 

aproximadamente, altura: 38 cm x largura: 26 cm x 

profundidade: 26 cm. Pacote com 50 unidades. Cores 

diversas. 

Sugestão de marcas: SR, JOY ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Assist. Social: 100 

10 50 Pct. 

Balão estampado nº 09, motivos/cores a definir, pacote 

com 50 unidades. 

Sugestão de marcas: SR, JOY ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Assist. Social: 50 

11 150 Pct. 
Balão metalizado nº 10, cores a definir, pacote com 50 

unidades 

Assist. Social: 50 

Saúde: 100 
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Sugestão de marcas: SR, JOY ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

12 310 Pct. 

Balão tamanho 7.0. Nas cores:  preto, vermelho, amarelo, 

verde, azul, rosa, marrom, lilás, laranja e branco. Pacote 

com 50 unidades. 

Sugestão de marcas: JOY, HAPPY DAY ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 50 

Educação: 160 

Saúde: 100 

13 200 Un. 

Bambolê super coloridos. Medindo 64Cx64Ax1,7L cm. 

Cores variadas. Material: plástico. Com 64 cm de diâmetro. 

Sugestão de marcas: CN, ARCO ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Educação: 200 

14 72 Rolo 

Barbante de algodão, com acabamento superficial cru – 

rolo com 700grs, cores a definir 

Sugestão de marcas:  EURO-ROMA, JK ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 01 

Assist. Social: 10 

Educação: 60 

Meio Ambiente: 01 

15 200 Pct. 

Bastão de cola (silicone) refil para cola profissional quente, 

transparente, (11,3mm x 30cm). Para pistola cola quente 

tamanho grande e espessura grossa. Pct. 1kg 

Sugestão de marcas: RENDI-COLLA, CLASSE ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Educação: 200 

16 300 Un. 

Bastão de cola (silicone) refil para cola profissional quente, 

transparente, (75mm x 30cm). Para pistola cola quente 

tamanho grande e espessura fina. Pct. 1kg 

Sugestão de marcas: RENDI-COLLA, CLASSE ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Educação: 300 

17 26 Un. 

Bateria de telefone sem fio recarregável 600Mah 2.4V 

Universal Plug. 

Sugestão de marcas: ELGIN ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Agricultura: 01 

Educação: 25 

18 30 Un. 

Bloco autoadesivo para recados, em papel offset, adesivo 

acrílico firme, removível e reposicionável, sem pauta, 

medindo no mínimo 05 cm x 01 cm; bloco com 100 folhas 

cada. Embalagem com 05 unidades coloridas. 

Sugestão de marcas: BRW, MASTERPRINT ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Educação: 30 

19 315 Un. 

Bloco autoadesivo para recados, em papel offset; adesivo 

acrílico firme, removível e reposicionável; sem pauta; 

medindo 10 cm x 7,5 cm; bloco com 100 folhas; embalado 

em filme de polipropileno; pacote com 4 unidades 

coloridas. 

Sugestão de marcas: BRW, MASTERPRINT ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 10 

Assist. Social: 100 

Meio Ambiente: 05 

Saúde: 200 

20 325 Un. 

Bloco autoadesivo para recados, em papel offset; adesivo 

acrílico firme, removível e reposicionável; sem pauta; 

medindo 38 x 51 mm; bloco com 100 folhas; embalado em 

filme de polipropileno; pacote com 4 unidades coloridas. 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, LIKE, 

MASTERPRINT ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

Administração: 160 

Agricultura: 20 

Assist. Social: 40 

Educação: 50 

Meio Ambiente: 05 

Saúde: 50 

21 210 Un. 

Bloco canson A4, 140g com 20 fls. 

Sugestão de marcas: CREDEAL, NEOMUNDI, 

PAUTA, USAPEL ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

Assist. Social: 10 

Educação: 200 

22 4 Un. 

Bloco de papel flip chart branco, gramatura 75g ou 

superior, dimensões 64x88 cm, com serrilha para destacar 

e virar, sem pauta, tipo sulfite. Bloco 50 folhas. 

Sugestão de marcas: SD ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

Assist. Social: 04 
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23 21 Bobina 

Bobina de papel branco – aproximadamente 8,5 kg cada 

uma, com 600 mm de altura 

Sugestão de marcas: GESSELIN, NSL, THRMOPEL 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 01 

Educação: 20 

24 42 Bobina 

Bobina de papel de presente, com 100 m por 600 mm de 

altura, com motivos infantis 

Sugestão de marcas: VMP, SJ ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Assist. Social: 02 

Educação: 40 

25 42 Bobina 

Bobina de papel pardo kraft – metragem aproximada 180 

m cada uma, c/ 600 mm altura 

Sugestão de marcas: REGISPEL, IRANI, RP ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 02 

Educação: 40 

26 2 Cx. 

Bobina de papel termosensível medindo 57 mm x 40 m, 

uma via – caixa com 30 bobinas. 

Sugestão de marcas: REGISPEL ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Saúde: 02 

27 150 Un. 

Bolas de isopor para artesanato, tamanho P, M, G e GG, 

tamanhos a definir pelo departamento solicitante. 

Sugestão de marcas: EPS, PLACTERM ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Educação: 150 

28 71 Cx. 

Borracha branca n° 60, pequena (macia) para lápis grafite 

- caixa com 46 unidades.  

Sugestão de marcas: ZAP, RED BOR ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 01 

Assist. Social: 20 

Educação: 50 

29 100 Un. 

Borracha branca para lápis grafite com capa protetora tam. 

40x25. 

Sugestão de marcas: MASTER ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Saúde: 100 

30 81 Pct. 

Botões magnéticos para quadro magnético, pacote com 06 

unidades. 

Sugestão de marcas: DAC, KIT, JOCAR ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 20 

Educação: 10 

Meio Ambiente: 01 

Saúde: 50 

31 1.000 Un. 

Caderno de desenho com 40 folhas - Capa mole - brochura 

de aproximadamente 20 cm x 14 cm. 

Sugestão de marcas: PANAMERICANA ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Educação: 1.000 

32 3.010 Un. 

Caderno de desenho sem papel seda, espiral, com 48 

folhas, gramatura de 70 g/m². Dimensões: 200 mm x 275 

mm. 

Sugestão de marcas: CREDEAL, PANAMERICANA 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 10 

Educação: 3.000 

33 12 Cx. 

Caderno de linha, brochura, formato 140 mm x 200 mm, 

48 folhas – caixa com 240 unidades. 

Sugestão de marcas: PANAMERICANA, CREDECAL 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 02 

Educação: 10 

34 50 Un. 

Caderno de linha, capa dura, formato 140 mm x202 mm, 

96 folhas. 

Sugestão de marcas: PANAMERICANA, TILIBRA, 

CREDECAL ou outra de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 50 

35 10 Cx. 

Caderno pedagógico, brochura quadriculado 1 cm com 48 

folhas, formato 140 x 200 mm – caixa com 240 unidades. 

Sugestão de marcas: PANEMERICANA ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Educação: 10 

36 20 Un. 

Caderno universitário de linha, capa dura, espiral, formato 

200x270mm, 80 folhas. 

Sugestão de marcas: TILIBRA ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Saúde: 20 
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37 32 Un. 

Caixa correspondência tripla móvel, articulável, na cor 

fume. Tamanho do papel A4. 

Sugestão de marcas: CARBRINK, NOVACRIL ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Administração: 01 

Agricultura: 05 

Educação: 20 

Meio Ambiente: 01 

Saúde: 05 

38 44 Un. 

Caixa organizadora de plástico resistente, incolor, com 

tampa e trava, formato retangular, capacidade para 50 

litros. 

Sugestão de marcas: DAC, UNIJET, RISCHIOTO ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 02 

Assist. Social: 05 

Educação: 20 

Meio Ambiente: 02 

Saúde: 15 

39 2 Un. 

Caixa organizadora de plástico resistente, incolor, com 

tampa e trava, formato retangular, capacidade para 1,1 

litros, medidas: 17x14x6cm. 

Sugestão de marcas: SANREMO, RAINHA, 

PLASUTIL ou outra de qualidade igual ou superior. 

Meio Ambiente: 02 

40 26 Un. 

Caixa organizadora de plástico resistente, incolor, com 

tampa e trava, formato retangular, capacidade para 10 

litros, medidas: 34x27x11cm. 

Sugestão de marcas:  RAINHA, RISCHIOTO ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 05 

Meio Ambiente: 01 

Saúde: 20 

41 21 Un. 

Caixa organizadora de plástico resistente, incolor, com 

tampa e trava, formato retangular, capacidade para 17 

litros, medidas: 42x33x12,5cm. 

Sugestão de marcas: UNIJET, RISCHIOTTO ou 

outras de qualidade igual ou superior. 

Meio Ambiente: 01 

Saúde: 20 

42 26 Un. 

Caixa organizadora em polipropileno nas dimensões: 

35x26x10 cm capacidade 06 litros (transparente). 

Sugestão de marcas: PLASUTIL, RAINHA, 

RISCHIOTO ou outra de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 05 

Meio Ambiente: 01 

Saúde: 20 

43 76 Un. 

Calculadora de mesa visor lcd com 12 dígitos, material das 

teclas em plástico, funções: porcentagem, inversão de 

sinais, memória, correção dígito à dígito, correção total, 

duplo zero desligamento automático, alimentação solar e 

bateria. Alimentação: solar ou 1 bateria AA. 

Sugestão de marcas: CLASSE ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Administração: 10 

Agricultura: 02 

Educação: 50 

Esportes: 01 

Meio Ambiente: 02 

Saúde: 10 

Urbanismo: 01 

44 117 Cx. 

Caneta esferográfica azul traço médio, corpo em 

poliestireno sextavado cristal transparente, tampa plástica 

conectada por encaixe e plug da mesma cor da tinta, ponta 

de metal e esfera de tungstênio, orifício lateral (respiro) 

para ventilação da carga em conformidade com o padrão 

iso 11540 / bs 7272-1, carga cheia, com no mínimo 11,5 

cm de comprimento (a partir da ponta) e 2mm de diâmetro 

interno, capacidade de escrita 2000 metros, marca do 

produto gravada no corpo do produto, cor azul, caixa com 

50 unidades. 

Sugestão de marcas: BIC ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

Administração: 02 

Agricultura: 03  

Assist. Social: 20 

Educação: 80 

Meio Ambiente: 01 

Saúde: 10 

Urbanismo: 01 

45 79 Cx. 

Caneta esferográfica preta traço médio, corpo em 

poliestireno sextavado cristal transparente, tampa plástica 

conectada por encaixe e plug da mesma cor da tinta, ponta 

de metal e esfera de tungstênio, orifício lateral (respiro) 

para ventilação da carga em conformidade com o padrão 

iso 11540 / bs 7272-1, carga cheia, com no mínimo 11,5 

cm de comprimento (a partir da ponta) e 2mm de diâmetro 

interno, capacidade de escrita 2000 metros, marca do 

produto gravada no corpo do produto, cor preta, caixa com 

50 unidades. 

Administração: 01 

Agricultura: 02 

Assist. Social: 20 

Educação: 50 

Meio Ambiente: 01 

Saúde: 05 
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Sugestão de marcas: BIC ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

46 10 Cx. 

Caneta esferográfica vermelha traço médio, corpo em 

poliestireno sextavado cristal transparente, tampa plástica 

conectada por encaixe e plug da mesma cor da tinta, ponta 

de metal e esfera de tungstênio, orifício lateral (respiro) 

para ventilação da carga em conformidade com o padrão 

iso 11540 / bs 7272-1, carga cheia, com no mínimo 11,5 

cm de comprimento (a partir da ponta) e 2mm de diâmetro 

interno, capacidade de escrita 2000 metros, marca do 

produto gravada no corpo do produto, cor preta, caixa com 

50 unidades. 

Sugestão de marcas: BIC ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

Educação: 10 

47 23 Cx. 

Caneta esferográfica, tinta a base de gel com brilho, escrita 

macia, ponta 1,0 mm com esfera de tungstênio, tubo 

arredondado transparente, tampa antiasfixiante, várias 

cores, fluxo de tinta suave e constante, caixa com 12 

unidades. 

Sugestão de marcas: BIC, LIKE ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Educação: 20 

Saúde: 03 

48 301 Estojo 

Caneta hidrográfica, ponta de poliéster de 4 mm, escrita 1.8 

mm, tinta à base de água, tinta lavável, não recarregável, 

embalagem com 12 cores, marca do fabricante gravada no 

corpo do produto. 

Sugestão de marcas: TRIS, GATTE ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 01 

Educação: 300 

49 560 Un. 

Caneta marca texto, tinta a base de agua; com ponta 

chanfrada indeformável de alta resistência, de 4 mm em 

poliéster, tampa antiasfixiante e tinta fluorescente de 

secagem rápida, corpo cilíndrico em material plástico, 

dimensões mínimas 130 mm (comprimento) x 8,5 mm 

(diâmetro); certificado pelo INMETRO. Marca do 

fabricante gravada no corpo do produto, SOMENTE NA 

COR AMARELA. 

Sugestões de marcas: BIC, Faber-Castell, LYKE ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Administração: 100 

Agricultura: 30 

Assist. Social: 30 

Educação: 400 

50 361 Un. 

Caneta marca texto, tinta a base de agua; com ponta 

chanfrada indeformável de alta resistência, de 4 mm em 

poliéster, tampa antiasfixiante e tinta fluorescente de 

secagem rápida, corpo cilíndrico em material plástico, 

dimensões mínimas 130 mm (comprimento) x 8,5 mm 

(diâmetro); certificado pelo INMETRO. Marca do 

fabricante gravada no corpo do produto, várias cores. 

Sugestões de marcas: BIC, Faber-Castell, LIKE ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Administração: 50 

Agricultura: 06 

Esportes: 05 

Saúde: 300 

51 151 Cx. 

Caneta marcador permanente, ponta chanfrada 4,5 mm, cor 

azul, vermelha ou preta, caixa com 12 unidades. 

Sugestão de marcas: LIKE, MASTER-PRINT ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 04 

Educação: 130 

Esportes: 01 

Meio Ambiente: 05 

Saúde: 10 

Urbanismo: 01 

52 505 Un. 

Caneta para quadro branco, azul, recarregável, secagem 

rápida, tinta inodora, corpo e tampa de polipropileno, ponta 

de 2 mm, fácil de recarregar, podendo permanecer até 8 

horas destampado sem secar, ponta de traço redonda com 

2mm, na cor azul. Marca do fabricante gravada no corpo 

do produto. 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, BRW, 

Educação: 500 

Esportes: 05 

9

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

MASTERPRINT ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

53 510 Un. 

Caneta para quadro branco, preta, recarregável, secagem 

rápida, tinta inodora, corpo e tampa de polipropileno, ponta 

de 2 mm, fácil de recarregar, podendo permanecer até 8 

horas destampado sem secar, ponta de traço redonda com 

2mm, na cor preta, marca do fabricante gravada no corpo 

do produto. 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, MASTERPRINT 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 05 

Educação: 500 

Esportes: 05 

54 100 Un. 

Caneta para quadro branco, vermelha, recarregável, 

secagem rápida, tinta inodora, corpo e tampa de 

polipropileno, ponta de 2 mm, fácil de recarregar, podendo 

permanecer até 8 horas destampado sem secar, ponta de 

traço redonda com 2mm, na cor vermelha, marca do 

fabricante gravada no corpo do produto. 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, MASTERPRINT 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Educação: 100 

55 17 Pct. 

Cartão de ponto mensal – RB, papel cartão 240 g/m2, 

formato 85mm x 179mm, com 100 cartões por pacote. 

Sugestão de marcas: SÃO DOMINGOS, TAMOIO, SD 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Administração: 12 

Agricultura: 01 

Viação: 04 

56 2.120 Un. 

Cartolinas de 50 x 66 cm com no mínimo 140 gramas, 

cores variadas. 

Sugestão de marcas:  SÃO JOAO, CARD SET 

ALLOFORM ou outra de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 100 

Educação: 2.000 

Saúde: 20 

57 1 Cx. 

Clipes em aço e pintura epoxi nº 3/0 acondicionado em 

caixa com 50 unidades, galvanizado, diversas cores. 

Sugestão de marcas: WIREPLAST, BACCHI ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 01 

58 1 Cx. 

Clipes em aço e pintura epoxi nº 8/0 acondicionado em 

caixa com 50 unidades, galvanizado, diversas cores. 

Sugestão de marcas: BACCHI ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Agricultura: 01 

59 25 Cx. 

Clipes em aço niquelado nº 1/0 acondicionado em caixa 

com no mínimo 500gr, galvanizado. 

Sugestão de marcas: WIRE, CLIP NEWS, BACCHI ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Administração: 02 

Agricultura: 01 

Educação: 20 

Esportes: 01 

Meio Ambiente: 01 

60 33 Cx. 

Clipes em aço niquelado nº 2/0 acondicionado em caixa 

com no mínimo 500gr, galvanizado. 

Sugestão de marcas: WIRE, CLIP NEWS, TOP ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Administração: 02 

Agricultura: 01 

Assist. Social: 10 

Educação: 20 

61 83 Cx. 

Clipes em aço niquelado nº 3/0 acondicionado em caixa 

com no mínimo 500gr, galvanizado. 

Sugestão de marcas: WIRE, CLIP NEWS, TOP ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Administração: 01 

Agricultura: 01 

Assist. Social: 10 

Educação: 20 

Meio Ambiente: 01 

Saúde: 50 

62 32 Cx. 

Clipes em aço niquelado nº 4/0 acondicionado em caixa 

com no mínimo 500gr, galvanizado. 

Sugestão de marcas: WIRE, CLIP NEWS, TOP ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 01 

Assist. Social: 10 

Educação: 20 

Urbanismo: 01 

63 22 Cx. 

Clipes em aço niquelado nº 6/0 acondicionado em caixa 

com 50 unidades – caixa galvanizado. 

Sugestão de marcas: WIRE, BACCHI, CLIP NEWS ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 01 

Educação: 20 

Urbanismo: 01 
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64 41 Cx. 

Clipes em aço niquelado nº 8/0 acondicionado em caixa de 

500gr, galvanizado. 

Sugestão de marcas: WIRE, TOP ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 01 

Educação: 20 

Saúde: 20 

65 10 Cx. 

Clips trançado nº 1 caixa com 12 unidades niquelado. 

Sugestão de marcas: ACC, BACCHI ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Saúde: 10 

66 22 Cx. 

Clips trançado nº 2 caixa com 50 unidades niquelado. 

Sugestão de marcas: ACC, BACCHI ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Administração: 03 

Agricultura: 01 

Educação: 17 

Urbanismo: 01 

67 71 Frasco 

Cola branca para artesanato adesivo PVA embalagem 1kg 

cada frasco. 

Sugestão de marcas: PIRA, PIRATININGA ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 01 

Assist. Social: 20 

Educação: 50 

68 50 Frasco Cola branca PVA, embalagem com no mínimo 90g. Saúde: 50 

69 5 Tubo 

Cola de contato 75 gr. 

Sugestão de marcas: MAKE ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Educação: 05 

70 275 Un. 

Cola em bastão, atóxica, lavável, cola com bastão rígido, 

consistente, excelente aderência. Com tampa hermética 

para evitar ressecamento. Embalagem com sistema 

giratório. Aplicações em papel, cartolina, tecido, feltro, 

algodão, aplicações em papel sem enrugar. Tubo com no 

mínimo 22 gramas. Com selo do INMETRO. 

Sugestão de marcas: LEO E LEO, FABER CASTELL 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Administração: 05 

Assist. Social: 20 

Educação: 200 

Saúde: 50 

71 110 Cx. 

Cola escolar c/ glitter 6 unidades – 23 grs cada. Possui 

exclusivo bico aplicador que facilita a pintura, podendo ser 

usada também com esponja ou pincel, para fazer cartão e 

cartolina, não é toxica e possui brilho intenso. Cor azul, 

verde, prata, dourada, vermelha e branca. 

Sugestão de marcas: LYKE, PIRA, PIRATININGA, 

FUTURO ou outra de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 30 

Educação: 80 

72 84 Un. 

Cola instantânea 3g cola liquida multiuso, ideal para 

superfícies não porosas. Resistente à umidade, colagem 

instantânea, super forte e resistente, seca transparente, 

formula sem solventes, fácil de abrir, com tampa com pino 

anti-entupimento, aplicável na maioria das superfícies. 

Sugestão de marcas: TEKBOND, CLASSE, BRW ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 04 

Assist. Social: 20 

Educação: 50 

Saúde: 10 

73 50 Frasco 

Cola líquida escolar, uso escolar, ao aplicar é de cor branca 

ao secar é transparente, pastosa, acetato de polivinila, 

lavável, não tóxica, livre de solventes e pvc, bico contra 

entupimentos e vazamentos, conteúdo 1 litro, com selo do 

INMETRO. 

Sugestão de marcas: PIRATININGA ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Educação: 50 

74 655 Un. 

Cola líquida escolar; uso escolar, ao aplicar é de cor branca 

ao secar é transparente, pastosa, acetato de polivinila, 

lavável, não tóxica, livre de solventes e pvc, ponteira 

twistt-off, conteúdo 110 gr, com selo do INMETRO. 

Sugestão de marcas: PIRATININGA ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 50 

Educação: 600 

Esportes: 05 

75 30 Un. 

Cola pano permanente para tecido, 37g. 

Sugestão de marcas: ACRILEX ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Educação: 20 

Saúde: 10 
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76 20 Un. 

Cola para madeira 100g, é indicado para colagens de 

madeiras, laminados plásticos e materiais porosos em 

geral. É um adesivo vinílico disperso em água, amarelada, 

de odor característico e média viscosidade, que após seco 

apresenta uma película transparente flexível e de alta 

resistência ao descolamento. Vem pronto para uso, não 

devendo ser diluído em água no momento da aplicação. 

Sugestão de marcas: MAKE, RADEX, ACRILEX ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 10 

Educação: 10 

77 30 Un. 

Cola universal, ideal para porcelana, metal, borracha, 

couro, madeira, papel e plástico embalagem frasco de 5g. 

Sugestão de marcas: REDBOR, TEKBOND ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Educação: 30 

78 400 Un. 

Corretivo em fita, corpo translúcido que permite visualizar 

a quantidade de fita disponível, com no mínimo 7m de 

comprimento e 4mm de largura. 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, LYKE, 

MASTERPRINT ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

Administração: 50 

Agricultura: 05 

Assist. Social: 20 

Educação: 150 

Esportes: 05 

Saúde: 150 

Viação: 10 

Urbanismo: 10 

79 125 Un. 

Corretivos líquido, à base d’água e secagem rápida, 18ml, 

acondicionado em frasco plástico resistente. 

Sugestão de marcas: RADEX, FRAM ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 05 

Assist. Social: 20 

Educação: 100 

80 56 Pct. 

Elástico amarelo nº 18, embalagem de 1kg. 

Sugestão de marcas: MANUTH, PREMIER ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Administração: 02 

Agricultura: 01 

Educação: 50 

Saúde: 02 

Urbanismo: 01 

81 87 Un. 

Encadernação espiral 100 fls, com capa transparente e um 

fundo preto, ambos em plástico. 

Sugestão de marcas: POLIBRAS, OFFICE PLAST ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 02 

Assist. Social: 05 

Educação: 80 

82 52 Un. 

Encadernação espiral 200 fls, com capa transparente e um 

fundo preto, ambos em plástico. 

Sugestão de marcas: POLIBRAS, OFFICE PLAST ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 02 

Educação: 50 

83 82 Un. 

Encadernação espiral 50 fls, com capa transparente e um 

fundo preto, ambos em plástico. 

Sugestão de marcas: POLIBRAS, OFFICE PLAST ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 02 

Educação: 80 

84 21 Cx. 

Envelope tamanho 162x229mm, sem timbre - cores 

amarelo ouro, branco ou pardo, a definir na hora da compra 

- caixa com 250 unidades. 

Sugestão de marcas: RP, ROMITEC, SCRYTI, 

FORONI KRAFT ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

Administração: 01 

Agricultura: 01 

Assist. Social: 02 

Educação: 15 

Saúde: 02 

85 24 Cx. 

Envelope tamanho 240x340mm, cores amarelo ouro, 

branco ou pardo, a definir na hora da compra – caixa com 

250 unidades. 

Sugestão de marcas: RP, FORONI, SCRYTI, 

ROMITEC ou outra de qualidade igual ou superior. 

Administração: 01 

Agricultura: 01 

Assist. Social: 02 

Educação: 10 

Saúde: 10 

86 11 Cx. 

Envelope tamanho A4 – cor amarelo ouro caixa com no 

mínimo 250 unidades. 

Sugestão de marcas: RP, ROMITEC, SCRYTI, 

FORONI ou outra de qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 01 

Educação: 10 
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87 50 Un. 

Estilete com lâmina 18mm em aço especial temperado, 

corpo metálico, sistema de troca rápida da lâmina, 

compartimento para guardar lâminas extras, empunhadura 

emborrachada. 

Sugestão de marcas: SPIRAL ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Saúde: 50 

88 116 Un. 

Estilete em lâmina em aço especial temperado, estrutura 

interna de metal, sistema de troca rápida da lâmina, 

compartimento para guardar lâminas extras, empunhadura 

emborrachada tamanho 6. 

Sugestão de marcas: CIS, JOCAR, LEONORA ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Administração: 02 

Agricultura: 02 

Assist. Social: 10 

Educação: 100 

Meio Ambiente: 02 

89 110 Un. 

Estojo escolar, tecido impermeável, medindo 

aproximadamente 18x8x6, motivos infantis, masculino e 

feminino. 

Sugestão de marcas: DAC, ART ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Assist. Social: 10 

Educação: 100 

90 5 Cx. 

Etiqueta auto adesiva A 4250- ink jet +laser; 10 etiquetas 

por folha, papel alcalino alta alvura, formato retangular; 

cor branca tamanho da folha 210x297 mm; tamanho da 

etiqueta 55,80 x 99,0 mm caixa com 25 folhas. 

Sugestão de marcas: IMPRIMASTER, COLACRIL ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 01 

Assist. Social: 01 

Educação: 03 

91 5 Cx. 

Etiqueta auto adesiva, 126 etiquetas por folha - inkjet + 

lase; papel alcalino alta alvura; formato retangular; cor 

branca tamanho da folha 26,0mm x 15,0 mm; caixa com 

100 folhas. 

Sugestão de marcas: COLACRIL, IMPRIMASTER, 

MAXPRINT ou outra de qualidade igual ou superior. 

Saúde: 05 

92 5 Cx. 

Etiqueta auto adesiva, 14 etiquetas por folha – inkjet + 

laser; papel alcalino alta alvura; formato retangular; cor 

branca tamanho da folha 210x297mm; tamanho da etiqueta 

38,1x99,0mm cx. com 100 folhas. 

Sugestão de marcas: IMPRIMASTER, MAXPRINT ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Saúde: 05 

93 1 Cx. 

Etiqueta auto adesiva, 22 etiquetas por folha – inkjet + 

laser; papel alcalino alta alvura; formato retangular; cor 

branca tamanho da folha 210x297mm; tamanho da etiqueta 

25,4x99,0mm cx. com 100 folhas. 

Sugestão de marcas: IMPRIMASTER ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 01 

94 5 Cx. 

Etiqueta auto adesiva, 30 etiquetas por folha – inkjet + 

laser; papel adesivo acrílico aquoso; formato retangular; 

cor branca, tamanho da etiqueta 25,4x66,7mm; cx. com 25 

folhas. 

Sugestão de marcas: IMPRIMASTER, LINK, 

COLACRIL ou outra de qualidade igual ou superior. 

Saúde: 05 

95 10 Cx. 

Etiqueta autoadesiva, 21 etiquetas por folha – inkjet + 

laser; papel alcalino alta alvura; formato retangular; cor 

branca tamanho da folha A4; tamanho da etiqueta 63,5mm 

x 38,1mm; caixa com 100 folhas. 

Sugestão de marcas: IMPRIMASTER, LINK, 

COLACRIL ou outra de qualidade igual ou superior. 

Saúde: 10 

96 5  Cx. 

Etiqueta autoadesiva, 65 etiquetas por folha – inkjet + 

laser; papel alcalino alta alvura; formato retangular; cor 

branca tamanho da folha A4; tamanho da etiqueta 38,1mm 

x 21,2 mm; caixa com 100 folhas. 

Sugestão de marcas: IMPRIMASTER, LINK, 

COLACRIL ou outra de qualidade igual ou superior. 

Saúde: 05 
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97 126 Un. 

Extrator de grampo, material aço inoxidável, tipo espátula, 

tratamento superficial cromado, características adicionais 

150x15 mm, tamanho 26/6. 

Sugestão de marcas: CAVIA ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Administração: 10 

Agricultura: 02 

Assist. Social: 10 

Educação: 80 

Meio Ambiente: 02 

Saúde: 20 

Viação: 02 

98 12 Un. 

Fichário em base metálica grafite / tampa fumê 6x9, tampa 

em poliestireno, fixada com rebite em aço, dimensões 

aprox. 260 x 300 x 182. 

Sugestão de marcas: ACRINIL ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Agricultura: 02 

Educação: 10 

99 1.060 Un. 

Fita adesiva crepe, cor branca, medindo 25 mm x 50 

metros, papel saturado e adesivo à base de elastômero e 

resina, marca do produto gravada no corpo do produto. 

Sugestão de marcas: ADELBRAS, PLASFIX, FIT PEL 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 05 

Assist. Social: 30 

Educação: 500 

Esportes: 10 

Saúde: 500 

Viação: 10 

Urbanismo: 05 

100 185 Un. 

Fita adesiva de papel 18mm/50m com aderência para 

paredes que não altere a pintura. 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, NASTRO, 

PLASFIX, FIT PEL ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

Agricultura: 05 

Assist. Social: 30 

Educação: 150 

101 337 Un. 

Fita adesiva estreita, transparente, 12mm x 50m, em filme 

de polipropileno com adesivo à base de resina/borracha, 

rolo grande, marca do produto gravada no corpo do 

produto. 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, FITPEL ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 20 

Educação: 300 

Esportes: 05 

Viação: 12 

102 684 Un. 

Fita adesiva larga, transparente 48mm x 45m, em filme de 

polipropileno com adesivo à base de resina/borracha, 

marca do produto gravada no corpo do produto. 

Sugestão de marcas: SIMON, FITPEL, PLASFIX ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Administração: 20 

Agricultura: 05 

Assist. Social: 20 

Educação: 500 

Esportes: 10 

Meio Ambiente: 04 

Saúde: 100 

Viação: 10 

Urbanismo: 05 

103 535 Un. 

Fita crepe dupla face, colagem de ambos os lados, medindo 

19mmx30m. 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, FITPEL ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Administração: 02 

Agricultura: 03  

Assist. Social: 30 

Educação: 500 

104 11 Un. 

Fita métrica, com 150 cm, para uso doméstico, 95% 

poliéster e 5% fibra de vidro. 

Sugestão de marcas: KIT, MERITA ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Educação: 10 

Meio Ambiente: 01 

105 40 Bobina 

Fitilho (fita fantasia, para presente, diversas cores) – 5 mm 

x 50 m. 

Sugestão de marcas: FN, MERITA, NIZURI ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 30 

Educação: 10 

106 2 Cx. 

Folha plástica para pastas de arquivo de documentos, 4 

furos, para folha A4, gramatura grosso – caixa com 400 

unidades. 

Sugestão de marcas: POLIBRAS, PLASTFILM, ACP 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Educação: 02 

107 3.515 Un. 
Folhas de emborrachado (EVA) – cores variadas – tam. 40 

cm x 60 cm. 

Agricultura: 15 

Assist. Social: 400 
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Sugestão de marcas: EVAMAX, MAKE ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Educação: 3.000 

Saúde: 100 

108 1.015 Un. 

Folhas de emborrachado felpudo (EVA) – cores variadas – 

tam. 40 cm x 60 cm p/ trabalhos com perfuradores 

artesanais. 

Sugestão de marcas: EVAMAX, MAKE ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 15 

Educação: 1.000 

109 2.465 Un. 

Folhas em EVA com brilho para trabalhos manuais, 

lavável, atóxico, dimensões 40 cm x 60 cm x 2 mm – cores 

variadas 

Sugestão de marcas: MAKE, EVAMAX ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 15 

Assist. Social: 300 

Educação: 2.000 

Saúde: 150 

110 1.315 Un. 

Folhas em EVA estampada para trabalhos manuais, 

lavável, atóxico, dimensões 40 cm x 60 cm x 2 mm – cores 

variadas 

Sugestão de marcas: EVAMAX, MAKE+ ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 15 

Assist. Social: 300 

Educação: 1.000 

111 605 Cx. 

Giz de cera colorido atóxico, bastão curto e grosso, caixa 

com 12 unidades 

Sugestão de marcas: LYKE, GIZBEL, ACRILEX, 

PACIFIC FLOWERS ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

Assist. Social: 100 

Educação: 500 

Saúde: 05 

112 93 Un. 

Grampeador com estrutura metálica para grampear até 25 

folhas, para grampo 26/6 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, LYKE, JOCAR ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Administração: 10 

Agricultura: 01 

Assist. Social: 10 

Educação: 40 

Meio Ambiente: 02 

Saúde: 30 

113 3 Un. 

Grampeador nº 106/6 – para tapeçaria, móveis, estofados, 

brinquedos, caixas, cenários, decorações e artesanato - 

unidade 

Sugestão de marcas: LYKE, JOCAR ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 01 

Saúde: 02 

114 1 Cx. 

Grampo 23/15 – para grampeador profissional - caixa com 

5.000 grampos. 

Sugestão de marcas: GL, GRAMPLINE ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 01 

115 35 Pct. 

Grampo encadernador em polietileno para arquivar 

documentos capacidade para armazenar aproximadamente 

300 folhas, com 80 mm, pacote com 50 jogos, na cor 

transparente de material não reciclável  

Sugestão de marcas: DELLO, MAXCRIL ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Administração: 20 

Assist. Social: 05 

Educação: 10 

116 61 Cx. 

Grampo p/ grampeador nº 23/6 – caixa com 1.000 grampos 

cobreados 

Sugestão de marcas: GL, ACC ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Agricultura: 01 

Assist. Social: 10 

Educação: 50 

117 247 Cx. 

Grampo p/ grampeador nº 26/6 – caixa com 5.000 grampos 

cobreados 

Sugestão de marcas: GL, JOCAR, BRW, 

MASTERPRINT ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

Administração: 20 

Agricultura: 12 

Assist. Social: 10 

Educação: 50 

Esportes: 05 

Saúde: 150 

118 5 Cx. 

Grampos p/ grampeador profissional, metal, tratamento 

superficial galvanizado, tamanho 106/8 - caixa c/ 5000 

unidades 

Sugestão de marcas: GL ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

Educação: 05 
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119 20 Un. 

Jogo da vida com cartão. Idade recomendada: a partir dos 

8 anos, 2 a 8 participante, conteúdo da embalagem: 1 jogo, 

dimensões aproximadas da embalagem do produto (cm) 

AxLxP5x50x26cm. Referência de modelo 16.30.85 

Sugestão de marcas: ESTRELA ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Educação: 20 

120 20 Un. 

Jogo de damas conteúdo 01 tabuleiro 8 x 8, 24 peças (sendo 

12 de cada cor) idade a partir de 6 anos. Aprovado pelo 

INMETRO 

Sugestão de marcas: CIABRINK, SÂMARA ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Educação: 20 

121 20 Un. 

Jogo de trilha 24x24cm – 2850 – brinquedos educativos em 

madeira fibrosintética Silk Screen, 18 pedras e 2 cores 

Sugestão de marcas: CIABRINK, SÂMARA, JOTT 

PLAY ou outra de qualidade igual ou superior. 

Educação: 20 

122 20 Un. 

Jogo de xadrez c/ peças madeira – idade recomendada 3 

anos, composição material madeira conteúdo da 

embalagem 1 jogo de xadrez com 32 peças (rei c/82 cm), 

estojo e folheto explicativo. Dimensões aproximadas da 

embalagem do produto AxLxP 15,90x31,8x5,5 cm 

Sugestão de marcas: CIABRINK, UNIHOME ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Educação: 20 

123 20 Un. 

Jogo resta 1, idade recomendada: a partir de 4 anos, gênero 

unissex; número de participante 2, conteúdo da embalagem 

1 jogo e folheto explicativo. Dimensões aproximadas da 

embalagem do produto (cm) – A x L x P 20 x 14 x 14cm. 

Referência do modelo 0704.3 

Sugestão de marcas: XALINGO ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Educação: 20 

124 20 Cx. 

Lâmina para estilete 18mm. Cx c/ 10 unidades. 

Sugestão de marcas: GATTE ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Saúde: 20 

125 1.310 Cx. 

Lápis de cor grande - embalagem com 12 cores, super 

resistentes, inteiros, sextavados, 12 (doze) unidades, cores 

sortidas, composto p/ pigmentos, aglutinados, carga inerte 

e ceras c/ formato sextavado, fabricado c/ pigmentos de alta 

qualidade que proporcionam melhor cobertura, c/ cores 

vivas e brilhantes, c/ mina macia, desliza melhor 

permitindo variação de tons suaves até traços intensos, 

fixação do grafite à madeira tornando o lápis mais 

resistente ao usar e apontar sem quebrar a mina e c/ mina 

de 3,3mm (medidas mínimas); medidas do lápis: 17,5cm; 

medidas da caixa: 10,3cm x 19,5cm; fabricado com 

madeira reflorestada, marca do produto gravada no corpo 

do produto, com selo do inmetro impresso na embalagem. 

Sugestão de marcas: MULTICOLOR, GATTE ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 300 

Educação: 1.000 

Saúde: 10 

126 21 Cx. 

Lápis preto, nº 2 B, triangular/redondo, grafite 

ultraresistente, não quebra com facilidade, caixa com 144 

unidades. 

Sugestão de marcas: GATTE, INJEX, FUTURO ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 01 

Assist. Social: 20 

127 7 Cx. 

Lápis preto, nº 6 B, triangular/redondo, caixa com 12 

unidades 

Sugestão de marcas: LEONORA, ONDA ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 01 

Assist. Social: 06 

128 500 Cx. 

Lápis tipo ecológico 2b n.º 2, composição do corpo: 

mínimo de 40% de poliestireno reciclado, sem madeira, 

mina ultrarresistente, não quebra com facilidade e não 

Educação: 500 
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lasca quando apontado e quando quebra. Sem borracha nas 

pontas, corpo hexagonal, caixa com 72 unidades, marca do 

produto gravada no corpo do produto, com selo do 

INMETRO impresso na embalagem. 

Sugestão de marcas: LEO, LEO E LEO, LEONORA ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

129 81 Un. 

Livro ata com 100 folhas. Capa dura plastificada. 

Sugestão de marcas: SÃO DOMINGOS, TILIBRA, 

SIDGRAPH ou outra de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 10 

Educação: 50 

Meio Ambiente: 01 

Saúde: 20 

130 11 Un. 

Livro protocolo de correspondência 21,2 x 15 cm, 100 

folhas. 

Sugestão de marcas: SÃO DOMINGOS, TILIBRA ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 01 

Saúde: 10 

131 1 Un. 

Maleta para Notebook, que comporte equipamento de até 

17 polegadas. Com no mínimo um compartimento 

acolchoado com cinto de segurança para notebook. Possuir 

duas divisórias. Acabamento, costuras e zíper reforçados. 

Possuir alça de mão e alça de ombro ajustável e removível 

com apoio acolchoado. Bolso frontal grande. Material 

(Couro ecológico sintético). Cor: preta. 

Sugestão de marcas: MULTI ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Meio Ambiente: 01 

132 1 Kit 

Marcador de tecido permanente, com 12 cores 

Sugestão de marcas: CIS, ACRILEX ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 01 

133 311 Un. 

Marcador permanente ponta dupla (plástico, acrílico, 

vidros e vinil, cd e dvd) ponta fina nº 1.0. Resinas 

termoplásticas, tinta à base de álcool, corantes, resinas, 

solventes, aditivos e ponta de poliacetal com protetor de 

metal. Marca do produto gravada no corpo do produto, com 

selo do inmetro impresso na embalagem. 

Sugestão de marcas: BR, LEONORA ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Administração: 05 

Agricultura: 02 

Meio Ambiente: 02 

Saúde: 300 

Urbanismo: 02 

134 2.010 Pct. 

Massa de modelar; a base de amido, aroma suave, 

composição: água, carboidrato de cereais, glúten, cloreto 

de sódio, conservante, aroma, aditivos e pigmentos. 

Embalagem com 12 cores, comprimento 9 cm x 12 mm; 

atóxico; não endurece; não esfarela; caixa com 180 gramas. 

Com selo do INMETRO. 

Sugestão de marcas: MAGIX, MASTER ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 10 

Educação: 2.000 

135 520 Un. 

Massa para biscuit porcelana fina pacote com 1 kg. 

Sugestão de marcas: ACRILEX ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Assist. Social: 20 

Educação: 500 

136 4 Un. 

Mochila escolar infantil, de costas (com alças traseiras) 

com opção de colocar nas costas, com suporte e rodinhas, 

para uso crianças com até 10 (dez) anos de idade. 

Medidas aproximadas: altura: 40 cm e com o carrinho 60 

cm, largura: 30 cm, profundidade: 15 cm. 

Fabricada em material impermeável, 100% (cem por cento) 

poliéster, com rodinhas  em silicone com revestimento em 

gel, com designer forte e resistente, com o puxador com 

trava de segurança, estendendo-se até no máximo 30 cm, 

possibilitando ajuste, com no mínimo 01 (um) bolso grande 

principal e 01 (um) bolso médio frontal, ambos com zíper 

e 02 (dois) compartimentos externos laterais abertos, 

podendo ser em rede, para garrafinha e/ou demais usos, 

alças reforçadas, ajustáveis e acolchoadas, masculino e/ou 

Assist. Social: 04 
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feminino, cores e motivos infantis a definir. 

Sugestão de marcas: ARARA, CLASE ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

137 4 Un. 

Mochila escolar, infantil/juvenil, para uso crianças e/ou 

adolescentes acima de 10 (dez) anos de idade. 

Medidas aproximadas: altura: 42 cm, largura: 30 cm, 

profundidade: 16 cm. 

Peso: 600 gramas, capacidade 25 a 35 litros. 

Fabricada em material impermeável, 100% (cem por cento) 

poliéster, com no mínimo 01 (um) bolso grande principal 

(com duas divisões internas) e 02 (dois) bolsos frontais (um 

médio e um pequeno), ambos com zíper e 02 (dois) 

compartimentos externos laterais abertos, podendo ser em 

rede, para garrafinha e/ou demais usos, alças duplas 

reforçadas, ajustáveis e acolchoadas, masculino e/ou 

feminino, cores e motivos a definir. 

Sugestão de marcas: ARARA, CLASSE ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 04 

138 42 Un. 
Molha de dedo em pasta 12 g, não gorduroso, levemente 

perfumado, atóxico. 

Administração: 10 

Assist. Social: 12 

Saúde: 20 

139 30 Pct. 

Palito de algodão doce, em madeira, medidas aproximadas 

380x4mm. Pacote com 100 unidades. 

Sugestão de marcas: NATURAL ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Meio Ambiente: 10 

Saúde: 20 

140 1.030 Pct. 

Palito p/ Picolé 12 cm Ponta Redonda com 100 unidades 

Sugestão de marcas: NATURAL, THEOTO ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 30 

Educação: 1.000 

141 180 Pct. 

Palito para churrasco de Madeira 25 cm com 40 unidades 

Sugestão de marcas: THEOTO, GABOARDI, BILLA 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 30 

Educação: 150 

142 150 Un. 

Papel camurça, cores variadas, em folha medindo 40 cm x 

60 cm – unidade 

Sugestão de marcas: RST, VMP ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Assist. Social: 50 

Educação: 100 

143 530 Un. 

Papel canson, 180g/m² A4 210x297 mm com 10 folhas, 

cores diversas 

Sugestão de marcas: PAUTA BRANCA, EDISPEL, 

JANDAIA ou outra de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 10 

Educação: 500 

Saúde: 20 

144 230 Pct. 

Papel cartão fosco 50 cm x 70 cm, embalagem 10 unidades 

Sugestão de marcas: RST ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

Assist. Social: 10 

Educação: 200 

Saúde: 20 

145 3.070 Un. 

Papel cartaz 350g/m2, folha medindo 50x70cm – unidade 

Sugestão de marcas: VMP ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

Assist. Social: 50 

Educação: 3.000 

Saúde: 20 

146 2.020 Un. 

Papel celofane cores variadas 70x90cm 

Sugestão de marcas: RST, VMP, KAZ ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 20 

Educação: 2.000 

147 213 Bobina 

Papel contact colorido rolos com 10 m x 45 cm, 0,07 

micras. 

Sugestão de marcas: VMP, BRW, KEEP ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 02 

Assist. Social: 05 

Educação: 200 

Meio Ambiente: 01 

Saúde: 05 

148 201 Bobina 

Papel contact estampado rolos com 10 m x 45 cm, 0,07 

micras. 

Sugestão de marcas: VMP, BRW ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Educação: 200 

Meio Ambiente: 01 
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149 207 Bobina 

Papel contact, transparente, com escala em centímetro, rolo 

com 25m x 45cm, 0,07 micras. 

Sugestão de marcas: POLIFIX, DAC, COLACRIL ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 05 

Educação: 200 

Meio Ambiente: 02 

150 4.040 Un. 

Papel crepom, medindo aproximadamente 45 cm x 200 cm, 

cores variadas – unidade 

Sugestão de marcas: VMP, RST ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Assist. Social: 40 

Educação: 4.000 

151 3.040 Un. 

Papel dobradura, cores variadas, em folha medindo 

50x60cm – unidade 

Sugestão de marcas: VMP ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

Assist. Social: 20 

Educação: 3.000 

Saúde: 20 

152 2.020 Un. 

Papel dupla face (color set) medindo 48x66cm – unidade 

Sugestão de marcas: RST, VMP, REPORT ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 20 

Educação: 2.000 

153 12 Pct. 

Papel fotográfico Glossy. Formato A4, Gramatura 180g, 

pacote c/ 50 folhas. Impressão à prova d'água. Secagem 

instantânea. 

Compatíveis com as impressoras ink jet HP, Epson, Canon, 

Lexmark.  

Sugestão de marcas: MASTERPRINT, OFF PAPER ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Meio Ambiente: 10 

Saúde: 2 

154 2.030 Un. 

Papel laminado, tamanho 48 cm x 60 cm, com 20 folhas, 

cores variadas 

Sugestão de marcas: RST, REIPEL ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 20 

Educação: 2.000 

Saúde: 10 

155 1 Cx. 

Papel ofício - A4, RECICLADO, resma de 500 folhas, 1ª 

qualidade – caixas com 10 resmas, alcalino 75 gramas. 

Deve possuir o Selo de certificação ambiental, o Símbolo 

da reciclagem e ser produzido dentro da Norma ISO 

9001/14001. 

Sugestão de marcas: CHAMEX, REPORT ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Meio Ambiente: 01 

156 30 Pct. 

Papel ofício, pacote com 100 folhas, nas cores bege, azul, 

verde, amarela, salmão e rosa A4 

Sugestão de marcas: SENINHA, CHAMEX, REPORT 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 10 

Saúde: 20 

157 361 Cx. 

Papel sulfite, 75gm2, formato A4, tamanho 210x297 mm, 

cor branco, alvura mínima 90%, alcalino, proveniente de 

florestas renováveis, p/impressora jato de tinta, laser e 

fotocopiadora, embalagem com proteção antiumidade, 

com certificado de isso 9001. Caixa com 10 pacotes de 500 

folhas cada. 

Sugestão de marcas: CHAMEX, REPORT, BOREAL 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Administração: 30 

Agricultura: 10 

Assist. Social: 16 

Educação: 150 

Esportes: 01 

Meio Ambiente: 01 

Saúde: 150 

Viação: 02 

Urbanismo: 01 

158 835 Pct. 

Papel vergê 180 g/m² A4 210 x297 mm, pacote 50 

unidades, nas cores azul, branco, verde, amarelo, salmão e 

palha. 

Sugestão de marcas: OP ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

Assist. Social: 10 

Educação: 800 

Meio Ambiente: 05 

Saúde: 20 

159 500 Un. 

Papelão paraná Natural nº 60 Pacote com 5 folhas 

Sugestão de marcas: VMP, PAPELÃO UNIÃO ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Educação: 500 

160 370 Pct. 

Pasta “L” em polipropileno flexível para transporte e 

armazenamento de documentos, em corte em meia lua na 

borda facilita o manuseio. Tamanho: 200 mm x 310 mm. 

Pacotes com 10 unidades de cores variadas 

Administração: 10 

Assist. Social: 10 

Educação: 300 

Saúde: 50 
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Sugestão de marcas: POLIBRAS, DAC ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

161 30 Un. 

Pasta Aba Elástico Oficio 20 mm em cores variadas ACP 

Sugestão de marcas: DAC, POLIBRAS, ACP ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Saúde: 30 

162 210 Un. 

Pasta Aba Elástico Oficio 40 mm em cores variadas ACP 

Sugestão de marcas: DAC, POLIBRAS, ACP ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Administração: 20 

Agricultura: 20 

Educação: 150 

Saúde: 20 

163 120 Un. 

Pasta Aba Elástico Polipropileno 0,35mm Ofício 

Transparente. 

Sugestão de marcas: POLIBRAS ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Assist. Social: 20 

Educação: 100 

164 200 Un. 

Pasta cartolina plastificada, com abas, com elástico para 

documentos, medindo 34 x 23 cm, sem estampa - unidade 

Sugestão de marcas: ICL ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

Educação: 200 

165 80 Un. 

Pasta catálogo c/ 50 envelope Fino, 4 colchetes e visor para 

folha A4. Dimensão 243 x 330 

Sugestão de marcas: POLIBRAS ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Educação: 80 

166 84 Un. 

Pasta catálogo com 100 folhas plásticas e quatro furos, 

constituída em papelão ou material reforçado, revestida em 

vinil preto. O sistema de aprisionamento das folhas deverá 

ser através de colchetes de metal, ou sobre abas de 

“courvim”, impedindo o contato com as folhas plásticas – 

unidade 

Sugestão de marcas: POLIBRAS, DAC, ACP ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 04 

Educação: 80 

167 650 Un. 

Pasta para arquivo morto, de papelão marrom, tamanho 

ofício, com tamanho mínimo de comprimento 35 cm, 

largura 13 cm e altura 24,5 cm. 

Sugestão de marcas: DESCARBOX, CN, GOIASPEL 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Administração: 200 

Agricultura: 50 

Assist. Social: 50 

Educação: 100 

Saúde: 250 

168 10 Un. 

Pasta polionda em plástico transparente com 1cm, 3 abas 

internas e elásticos nas extremidades – unidade 

Sugestão de marcas: POLIBRAS ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Agricultura: 10 

169 20 Un. 

Pasta registradora tipo AZ, tamanho oficio, com alavanca 

niquelada, lombo largo, super resistente – unidade 

Sugestão de marcas: FRAMA ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Agricultura: 10 

Educação: 10 

170 163 Un. 

Pasta sanfonada laminada em polipropileno com 12 

divisórias. Tamanho oficio possui visores em polipropileno 

transparente e acompanha etiquetas para identificação das 

divisórias. Fechamento com elástico, dimensões 380x250 

mm. Cor fumê 

Sugestão de marcas: POLIBRAS ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Agricultura: 03  

Assist. Social: 10 

Educação: 150 

171 1.100 Un. 

Pasta suspensa marmorizado plastificada (pintada), Haste 

Plástica, Visores e etiquetas, c/ 6 diferentes furações para 

o grampo, Abas coladas internamente c/6 posições para 

visores e etiquetas. Cor: Parda, Papel Kraft.  

Sugestão de marcas: FRAMA, DELLO ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Administração: 200 

Agricultura: 100 

Educação: 800 

172 20 Cx. 
Percevejos latonado, dourado, fabricado em chapa de aço 

e com tratamento antiferrugem, caixa com 100 unidades 
Educação: 20 
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Sugestão de marcas: BRW ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

173 10 Un. 

Perfurador, para papel, corpo em ferro fundido, com 

capacidade para perfurar até 30 folhas sulfite com 75g/m²  

Sugestão de marcas: LYKE, BRW, MASTERPRINT 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Educação: 10 

174 50 Un. 

Pilha alcalina 23A 12V 

Sugestão de marcas: ELGIN ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Saúde: 50 

175 224 Cartela 

Pilha alcalina AA4 não recarregável com 1,5V, embalagem 

com 4 unidades 

Sugestão de marcas: ELGIN, BRW, OUROLUX ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Administração: 20 

Agricultura: 10 

Assist. Social: 20 

Educação: 100 

Meio Ambiente: 04 

Saúde: 70 

176 40 Cartela 

Pilha alcalina tipo botão Cr2032, 3 volts. Cartela com 10 

unidades 

Sugestão de marcas: ELGIN, OUROLUX ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Educação: 20 

Saúde: 20 

177 20 Cartela 

Pilha alcalina tipo botão LR 44, 1,5 volts. Cartela com 10 

unidades 

Sugestão de marcas: ELGIN, OUROLUX ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Educação: 20 

178 50 Cartela 

Pilha alcalina, 9V. embalagem com 1 unidade 

Sugestão de marcas: ELGIN, OUROLUX ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Saúde: 50 

179 30 Cartela 

Pilha alcalina, tamanho médio c 1,5 volts embalagem com 

2 unidades 

Sugestão de marcas: ELGIN, OUROLUX, 

MAXPRINT ou outra de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 10 

Saúde: 20 

180 20 Cartela 

Pilhas Alcalina tipo botão para calculadora eletrônica 

(LR1130 / AG10) 1.5 volts, dimensões aprox. 11,6 mm x 

3,1 mm. Cartela com 10 unidades 

Sugestão de marcas: ELGIN, FLEX ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Educação: 20 

181 281 Cartela 

Pilhas palito alcalina AAA4 não recarregável com 1,5V, 

embalagem com 04 unidades 

Sugestão de marcas: ELGIN, OUROLUX ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Administração: 15 

Assist. Social: 10 

Educação: 100 

Meio Ambiente: 06 

Saúde: 150 

182 18 Un. 

Pincel atômico permanente, 1100p, com ponta asfixiante, 

ponta de nylon, 5,9, com grande reservatório de tinta 

recarregável, cores variadas – unidade 

Sugestão de marcas: MASTERPRINT, BRW ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 12 

Meio Ambiente: 06 

183 16 Un. 

Pincel atômico, com tinta permanente a base de álcool, 

com ponta regular, que permita traços finos e grossos, nas 

cores verde, vermelho, azul e preto-unidade 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, LYKE, 

LEONORA, MASTERPRINT ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Assist. Social: 12 

Meio Ambiente: 04 

184 60 Un. 

Pincel chato amarelo para pintura em tecido nº 0, 2, 4, 6, 8 

e 10, tamanhos a definir no momento da compra, ref 815. 

Sugestão de marcas: DGW, LEONORA, FOKINHO, 

KIT, BRW, LEO E LEO ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

Assist. Social: 60 

185 40 Un. 
Pincel chato cerdas naturais nº 12, n° 16, n° 4 e n° 8,  

tamanhos a definir no momento da compra. 
Assist. Social: 40 
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Sugestão de marcas: DGW, LEONORA, LEO E LEO 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

186 5 Kit 

Pincel chato para artesanato. Cerdas naturais, Cabo longo 

em polipropileno, tamanhos: 0, 2, 4, 6, 8, 10, 12, 14, 16 e 

18. Kit c/ 10 tamanhos. 

Saúde: 05 

187 212 Un. 

Pincel para pintura – redondo, fixação em alumínio, cabo 

curto vinho, pelo de cerda natural. Tamanho nº 02 – 4,4. 

Sugestão de marcas: KIT, LEONORA ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 12 

Educação: 200 

188 212 Un. 

Pincel para pintura nº 0 – redondo, fixação em alumínio, 

cabo curto vinho, pêlo de marta ref. 308 

Sugestão de marcas: FOKINHO, KIT, LEONORA ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 12 

Educação: 200 

189 210 Un. 

Pincel para quadro branco magnético, em material plástico, 

recarregável, cores preta, azul, verde e vermelha, com 

validade mínima de 1 (um) ano. 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, MASTERPRINT 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 10 

Educação: 200 

190 620 Un. 

Pincel redondo amarelo para pintura tinta guache nº 12, nº 

16, nº 20, tamanhos a definir no momento da compra, ref. 

266 

Sugestão de marcas: FOKINHO, LEO E LEO, 

LEONORA, FUTURO ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

Assist. Social: 20 

Educação: 600 

191 380 Un. 

Pincel tipo brocha – para pintura cabo curto nº 4 ou nº 0,  

tamanho a definir no momento da compra. 

Sugestão de marcas: KIT, LEO E LEO, TIGRE, BRW 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 20 

Educação: 360 

192 97 Un. 

Pistola para aplicar cola bastão fino - voltagem 110 volts 

Sugestão de marcas: CLASSE, MAQUE+ ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 12 

Educação: 80 

Saúde: 05 

193 92 Un. 

Pistola para aplicar cola bastão grosso – voltagem 110 volts 

Sugestão de marcas: CLASSE, MAQUE+ ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 12 

Educação: 80 

194 110 Un. 

Placa de isopor - 50 x 100 – espessura 15 mm 

Sugestão de marcas: EPS, IGAPO, PLACTERM ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Educação: 100 

Saúde: 10 

195 10 Un. 

Placa de isopor - 50 x 100 – espessura 20 mm 

Sugestão de marcas: EPS, IGAPO ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Saúde: 10 

196 122 Un. 

Porta lápis, caneta e clips, para mesa com 03 divisões, 

canetas/ lembrete/ clips acrílico – material resistente na cor 

preta 

Sugestão de marcas: WALEU, MAXCRIL ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Administração: 10 

Assist. Social: 10 

Educação: 100 

Meio Ambiente: 02 

197 152 Un. 

Prancheta em material acrílico – grampo resistente. 

Prendedor metal. Com tamanho aproximado de 23,5 

centímetros por 34 centímetros 

Sugestão de marcas: NOVACRIL, SOUZA, 

MAXCRIL ou outra de qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 06 

Assist. Social: 12 

Educação: 100 

Meio Ambiente: 12 

Saúde: 10 

Urbanismo: 12 

198 12 Un. 

Prancheta em material madeira ou MDF, mínimo de 2mm 

de espessura – grampo resistente. Prendedor metálico. 

Dimensão aproximada: 24 cm (L) x 34 cm (C). 

Meio Ambiente: 12 

199 300 Pct. 

Prato de papelão com 100 unidades, com as especificações 

mínimas: Altura 15 cm, Largura 26 cm, Comprimento 26 

cm. 

Educação: 300 
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200 48 Un. 

Prendedor de papel 32 mm (tipo grampomol) corpo de 

metal com pintura epóxi e presilha em aço inoxidável 

corpo medindo 332 mm, abertura de 15mm 

Sugestão de marcas: BRW, LYKE, LEONORA ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 06 

Educação: 30 

Meio Ambiente: 12 

201 8 Un. 

Quadro branco magnético de laminado mela mínimo, 

chapa de fibra de madeira 3 mm, chapa de aço, com 

moldura em alumínio natural frisado, suporte para 

apagador em alumínio com 25x1,8 cm. Dimensões 

120x80x2 cm, peso aproximado 5,035Kg 

Sugestão de marcas: BRW, STALO, CORTIARTE ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 03 

Saúde: 05 

202 8 Un. 

Quadro branco magnético de laminado mela mínimo, 

chapa de fibra de madeira 3 mm, chapa de aço, com 

moldura em alumínio natural frisado, suporte para 

apagador em alumínio com 25x1,8 cm. Dimensões 

90x60x2 cm. 

Sugestão de marcas: CORTIARTE ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 03 

Saúde: 05 

203 10 Un. 

Quadro escolar branco, medindo aproximadamente 2,50 

comprimento x 1,20 largura, confeccionado com bordas 

em alumínio base em formica branca brilhante, cantos 

arredondados, suporte para apagador em alumínio, 

qualidade e acabamento excelentes, para escrita com 

marcador especial para quadro branco, apagável a seco 

com flanela macia ou apagador com base em feltro, deverá 

vir acompanhado de kit para instalação, com sistema de 

fixação invisível. Com 6 meses de garantia. 

Sugestão de marcas: STALO, SOUZA, CORTIARTE 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Educação: 10 

204 10 Un. 

Quadro escolar branco, medindo aproximadamente 3,00 

comprimento x 1,20 largura confeccionado com bordas em 

alumínio base em formica branca brilhante, cantos 

arredondados, suporte para apagador em alumínio, 

qualidade e acabamento excelentes, para escrita com 

marcador especial para quadro branco, apagável a seco 

com flanela macia ou apagador com base em feltro, deverá 

vir acompanhado de kit para instalação, com sistema de 

fixação invisível.Com 6 meses de garantia. 

Sugestão de marcas: STALO, SOUZA, CORTIARTE 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Educação: 10 

205 453 Un. 

Régua em acrílico transparente, medindo 30 cm, detalhada 

em centímetros e milímetros 

Sugestão de marcas: WALEU ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Assist. Social: 100 

Educação: 300 

Meio Ambiente: 03 

Saúde: 50 

206 400 Un. 

Sacos metalizados coloridos – p/ presente, tam. 

20cmx30cm 

Sugestão de marcas: CROMUS, BABY TRAIM, 

PACKPEL ou outra de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 100 

Educação: 300 

207 350 Un. 

Sacos metalizados coloridos – p/ presente, tam. 

30cmx45cm 

Sugestão de marcas: GALA, CROMUS, BABY 

TRAIM ou outra de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 100 

Educação: 250 

208 250 Un. 

Sacos metalizados coloridos – p/ presente, tam. 

35cmx54cm 

Sugestão de marcas: CROMUS, BABY TRAIM, 

GALA ou outra de qualidade igual ou superior. 

Educação: 250 

209 500 Un. 
Sacos metalizados coloridos – p/ presente, tam. 

45cmx59cm 

Assist. Social: 200 

Educação: 300 
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Sugestão de marcas: CROMUS, BABY TRAIM, 

PACKPEL ou outra de qualidade igual ou superior. 

210 50 Un. 

Suporte para fita adesiva grande, medidas aproximadas 

comp. 230, larg. 90 e altura 125 

Sugestão de marcas: KIT, GRAMP LINE, CARBRINK 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Educação: 50 

211 139 Rolo 

Tecido TNT, cores (preto, vermelho, branco, verde, 

amarelo, azul, rosa, lilás, azul celeste), rolo com 50m 

Sugestão de marcas: SB, NT, MAQUE+ ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 12 

Educação: 120 

Meio Ambiente: 02 

Saúde: 05 

212 20 Un. 

Tela para pintura, 20x30cm, grampeada na lateral 

Sugestão de marcas: CORTIARTE, SOUZA ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Saúde: 20 

213 20 Un. 

Tela para pintura, 30x40cm, grampeada na lateral 

Sugestão de marcas: CORTIARTE, SOUZA, CA 

QUADROS ou outra de qualidade igual ou superior. 

Saúde: 20 

214 20 Un. 

Tela para pintura, 40x50cm, grampeada na lateral 

Sugestão de marcas: CORTIARTE, SOUZA ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Saúde: 20 

215 92 Un. 

Tesoura com ponta, 8 P, em liga de aço inoxidável, cabo 

termoplástico de alta resistência, medindo 

aproximadamente 21,00cm – unidade 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, BRW, LYKE ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 12 

Educação: 80 

216 450 Un. 

Tesoura escolar de lâmina em aço inox com 1,2 mm, cabo 

anatômico em polipropileno, pontas arredondadas – 

unidade 

Sugestão de marcas: FOKINHO, GATTE, LEONORA, 

LYKE ou outra de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 100 

Educação: 350 

217 30 Un. 

Tesoura grande profissional 10”, em liga de aço inoxidável, 

cabo anatômico em termoplástico de alta resistência, 

medindo aproximadamente 25cm, indicada para tecido. 

Sugestão de marcas: TRAMONTINA ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Saúde: 30 

218 36 Un. 

Tesoura para picotar, medindo aproximadamente 21,00cm 

– unidade 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, MASTERPRINT 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 06 

Educação: 30 

219 600 Frasco 

Tinta guache, solúvel em água, não tóxica, 250 ml, nas 

cores amarela, preta, marrom, vermelho, azul claro, azul 

escuro, verde claro, verde escuro, rosa, laranja, cinza, lilás, 

branco e salmão 

Sugestão de marcas: PIRA, COLA MAIS ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 100 

Educação: 500 

220 250 Frasco 

Tinta látex PVA para artesanato, base água, secagem 

rápida, 100 ml nas cores: lilás, verde oliva, verde musgo, 

marrom escuro, cappuccino, verde pinheiro, vermelho 

escarlate, branco, preto, rosa chá, rosa escuro, azul celeste, 

verde pistache, azul turquesa, rosa bebê, laranja, cinza, 

violeta, magenta, vermelho fogo 

Sugestão de marcas: ACRILEX, DIA DE SOL ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 100 

Educação: 150 

221 10 Un. 

Tinta para carimbo TC – 42 ml para todos os tipos e 

almofadas; tinta à base de água, cores preta, azul e 

vermelho. 

Sugestão de marcas: RADEX ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Educação: 10 
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222 100 Un. 

Tinta para tecido potes com 37 ml nas cores: azul inverno, 

azul bebê, siena natural, rosa chá, vermelho escarlate, 

violeta, lilás, sépia, preto, amarelo limão, azul caribe, 

amarelo ouro, terra queimada, verde musgo, verde oliva, 

caramelo, azul cobalto, laranja, capuchino, verde pistache, 

amarelo pele, cinza lunar, vermelho tomate, verde kiwi, 

verde claro, magenta, verde pinheiro 

Sugestão de marcas: ACRILEX ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Assist. Social: 100 

223 64 Un. 

Tinta própria para pintura facial, líquida, anti alérgica, 

precisa ter o identificação de que não agride a pele, lavável, 

embalagem com no mínimo 25ml, diversas cores. 

Sugestão de marcas: COLORMAKE, YUR ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 24 

Educação: 40 

224 80 Frasco 

Tinta reabastecedora de pincel de quadro branco, nas cores 

azul, preto, vermelho e verde embalagem com 1 litro. 

Sugestão de marcas: LEO, BRW, LEONORA ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Educação: 80 

 

5  – PRAZO DE VIGÊNCIA: 

 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do art. 84 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

6  – FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA: 

 

Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de Preços. 

 

7  – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 

 

A presente contratação não está alinhada com o PCA uma vez que o documento se encontra em fase 

de elaboração. 

 

8  – PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVE SER ASSINADA(O) A(O) ATA DE SRP / CONTRATO: 

 

Após a validade dos(as) Contratos / Atas de SRP em vigência, com vencimento em 19/02/2025. 

 

9 – INDICAÇÃO DO FISCAL E GESTOR DE CONTRATO: 
 

9.1 – Fiscal de Contrato:  

 

Tatiana Stein. 

Idiones Maria Bruni Padilha. 

Everton José Mainardi. 

Airton Neri Rama. 

Fernanda Barizon. 

Rogério Pereira de Melo. 

Élcio Maldonado Valenzuela. 

Valmor Ferreira da Luz. 

 

9.2 – Gestor de Contrato:  
 

Helena Heckler. 
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Parágrafo Único: Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do gestor 

designado, o substituto imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 

10 – ENCAMINHAMENTO: 

 

 De acordo com o processo, encaminhe-se ao Departamento responsável para prosseguimento. 

 

 

 

 

Helena Heckler 

Gestora da Ata de Registro de Preços 

Diretora do Departamento de Educação e 

Cultura 

 

 

 

 

Gilmar Gehlen 

Diretor do Departamento de Administração e 

Planejamento 

 

 

 

 

Keila Valandro 

Diretora do Departamento de Agricultura e 

Abastecimento 

 

 

 

 

Luana Vergínia Ribas 

Diretora do Departamento de Assistência 

Social 

 

 

 

 

Alan Perseu Krassmann 

Diretor do Departamento de Esportes 

 

 

 

 

Luana Aparecida Zardinelo  

Diretora do Departamento de Meio Ambiente 

e Recursos Hídricos 

 

 

 

 

Rosemari de Oliveira Scolari 

Diretora do Departamento de Saúde 

Mário Flach 

Diretor do Departamento de Urbanismo 

 

 

 

 

Paulo Roberto da Maia 

Diretor do Departamento de Viação e Obras 

 

 

 

 

Tatiana Stein  

Fiscal do Contrato 

 

 

 

 

Idiones Maria Bruni Padilha 

Fiscal do Contrato 

 

 

 

 

Everton José Mainardi 

Fiscal do Contrato 

 

 

 

 

Airton Neri Rama 

Fiscal do Contrato 

 

 

 

 

Fernanda Barizon  

Fiscal do Contrato 

 

 

 

 

Rogério Pereira de Melo 

Fiscal do Contrato 
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Élcio Maldonado Valenzuela 

Fiscal do Contrato 

 

 

 

Valmor Ferreira da Luz 

Fiscal do Contrato
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Marmeleiro, 30 de janeiro de 2025. 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1  – INTRODUÇÃO: 

 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 

estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração 

Pública. 

 

2  – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

 

Constitui objeto deste documento a contratação de empresa para fornecimento de material de 

expediente em atendimento as unidades educacionais da rede municipal de ensino e também a todos os 

Departamentos pertencentes a esta municipalidade, de acordo com as especificações técnicas adiante 

discriminadas. 

A contratação é indispensável para suprir as necessidades de cada Departamento, sendo: 

 

Departamento de Administração e Planejamento 

 

Justifica-se a contratação de empresa para fornecimento de material de expediente, devido à 

necessidade da realização dos trabalhos administrativos em todos os setores ligados a administração. 

As quantidades solicitadas foram baseadas em processos anteriores já realizados, sendo realizada 

análise e alguns itens foram solicitados quantidades menores ou mantidas as mesmas quantidades 

solicitadas.  

 

Departamento de Agricultura e Abastecimento 

 

Se justifica a aquisição desses itens, pois, os materiais solicitados são necessários para o 

desenvolvimento das atividades administrativas do departamento. 

 

Departamento de Assistência Social 

 

Os itens solicitados estarão suprindo as necessidades dos equipamentos vinculados ao Departamento 

Municipal de Assistência Social: Abrigo Institucional – Casa Lar, Centro de Referência da Assistência 

Social – CRAS, Centro de Convivência da Assistência Social – Escola Oficina, Conselho Tutelar e o Órgão 

Gestor do Departamento Municipal de Assistência Social. 

 

Departamento de Educação e Cultura 

 

A contratação de uma empresa especializada para o fornecimento de material de expediente é 

essencial para o funcionamento contínuo e eficiente das unidades educacionais da rede municipal de ensino. 

A demanda por materiais de escritório, como papel, canetas, grampeadores e outros itens, é constante e 

varia conforme as atividades pedagógicas e administrativas desenvolvidas pelas escolas e centros 

municipais de educação infantil (CMEIs). 

A correta gestão e o fornecimento regular desses materiais são fundamentais para garantir que os 

funcionários e professores possam desempenhar suas funções com eficiência, e que as atividades 

educacionais e administrativas sejam realizadas sem interrupções. 

A contratação de uma empresa especializada para o fornecimento de material de expediente é 

imprescindível para a manutenção da qualidade e continuidade dos serviços oferecidos pelas unidades 

educacionais da rede municipal. O Sistema de Registro de Preços oferece uma solução eficiente, econômica 

e transparente, alinhada com a legislação vigente e as necessidades do Departamento de Educação e Cultura. 
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Portanto, solicitamos a autorização para a abertura do processo de licitação, conforme os trâmites 

legais, para assegurar o fornecimento regular e adequado de materiais de escritório, garantindo a eficiência 

das atividades educacionais e administrativas ao longo do período de 12 (doze) meses. 

 

Departamento de Esportes 

 

Justifica-se a necessidade da contratação de empresa(s) para o fornecimento dos itens abaixo 

descriminados, sendo todos materiais básicos afim da manutenção das atividades administrativas e/ou 

técnicas deste Departamento.  

 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

 

Justifica-se a contratação de empresa para fornecimento dos itens solicitados para a manutenção das 

atividades administrativas e/ou técnicas, bem como para a realização de projetos de educação ambiental e 

demais atividades que são realizadas pelo departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

O quantitativo solicitado foi baseado no consumo no ano de 2023, bem como em levantamento do 

estoque de materiais atual. 

 

Departamento de Saúde 

 

A aquisição dos itens solicitados se faz necessária para a manutenção das atividades administrativas 

rotineiras nas unidades de saúde do município como também suprir a necessidade de itens para artesanato 

em atividades do CAPS e decoração para campanhas e eventos.  

 

Departamento de Urbanismo 

 

Justifica-se a contratação de empresa para fornecimento de material de expediente, devido à 

necessidade da realização dos trabalhos administrativos no Departamento de Urbanismo.  

O Departamento de Urbanismo desempenha funções estratégicas relacionadas ao planejamento 

urbano e desenvolvimento de projetos. Materiais de expediente, como papéis, canetas, pastas, entre outros, 

são essenciais para garantir a continuidade e eficiência das atividades administrativas. 

Também a comunicação entre diferentes departamentos da prefeitura, bem como com a população e 

outras instituições, depende de uma estrutura de materiais adequada para a emissão de ofícios, memorandos, 

notificações, entre outros documentos oficiais. Materiais de expediente são fundamentais para esse 

processo. Assim, a disponibilidade adequada de material de expediente contribui para a eficiência 

operacional do departamento, evitando atrasos ou interrupções nas atividades diárias, que podem impactar 

negativamente o andamento de projetos urbanos e o atendimento ao público. 

Dessa forma, a aquisição de material de expediente é indispensável para garantir a continuidade das 

funções do Departamento de Urbanismo, promovendo um ambiente de trabalho eficiente, organizado e 

capaz de atender às demandas da população de Marmeleiro. 

 

Departamento de Viação e Obras  

 

Os materiais solicitados são necessários para o desenvolvimento das atividades administrativas do 

departamento. A quantidade foi baseada no pedido de anos anteriores. 

 

3  – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 

 

A presente contratação não está alinhada com o PCA, uma vez que o documento se encontra em fase 

de elaboração. 

 

4  – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
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O objeto da contratação se enquadra no texto do Decreto Federal nº 10.818/2021, sendo descritos 

como comuns. 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do art. 84 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e local 

constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

A CONTRATADA deverá garantir requisitos de qualidade, funcionamento e rendimento do objeto 

conforme edital durante toda a vigência do(a) Contrato / Ata de Registro de Preços. 

Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 

O CONTRATANTE reserva-se o direito de liberar a Nota Fiscal para pagamento, após o responsável 

pelo recebimento aferir a quantidade, qualidade e adequação dos itens entregues. 

Sobre a CONTRATADA, a mesma deverá apresentar: 

- Habilitação jurídica. 

- Habilitação fiscal, social e trabalhista. 

- Regularidade econômico-financeira. 

 

5 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, ESTIMATIVA DA QUANTIDADE E PREÇO DA 

CONTRATAÇÃO: 

 

Item Quant. Unid. Descrição 
Quant. Solicitada 

por Departamento: 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 93 Un. 

Agenda 2025 ou 2026 (ano a definir no 

momento da compra), capa dura, contendo 

um dia por página, com calendário, 

planejamento mensal, índice telefônico, com 

no mínimo 360 páginas, medindo aprox. 134 

mm x 194 mm. 

Sugestão de marcas: SD, TILIBRA ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Administração: 08 

Agricultura: 12 

Assist. Social: 20 

Meio Ambiente: 03 

Saúde: 50 

21,90 2.036,70 

2 10 Un. 

Agenda executiva, diária, capa dura, espiral, 

formato 200 mm x 280 mm, um dia por 

página.  

Sugestão de marcas: TILIBRA ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Saúde: 10 53,90 539,00 

3 5 Un. 

Agenda grande capa dura em ¼ espiral 

formato 129 mm x 187 mm, 200 folhas. 

Sugestão de marcas: TILIBRA, SÃO 

DOMINGOS ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

Agricultura: 02 

Meio Ambiente: 03 
39,00 195,00 

4 11 Cx. 

Alfinetes para mapa nº 1, cores sortidas, 

caixa com 50 unidades. 

Sugestão de marcas: LYKE, JOCAR ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 01 

Educação: 10 
5,21 57,31 

5 11 Un. 

Almofada para carimbo, cores preta e azul, 

n° 03, com tampa plástica, almofada com 

esponja absorvente revestida de tecido, tipo 

entintada. 

Sugestão de marcas: RADEX, HUHUA, 

Educação: 10 

Meio Ambiente: 01 
5,08 55,88 
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CARBRINK, MASTERPRINT ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

6 152 Un. 

Apagador para quadro branco. Formato 

anatômico, corpo plástico azul, feltro 

especial substituível, 15 x 5 cm, 

acondicionado em caixa unitário. Apaga 

qualquer superfície tipo lousa, branco, vidro, 

etc. 

Sugestão de marcas: CARBRINK, 

MASTERPRINT ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Agricultura: 01 

Educação: 150 

Meio Ambiente: 01 

3,69 560,88 

7 10 Un. 

Apagador para quadro de giz medindo 

aproximadamente 45 x 150 x 2773, com 

porta giz, modelo base de madeira. 

Sugestão de marcas: STALO ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Educação: 10 6,80 68,00 

8 850 Un. 

Apontador simples, apontador de lápis sem 

deposito, com uma entrada, lâmina de alta 

resistência, temperada e afiada, material 

plástico rígido. Produto com a marca do 

fabricante. 

Sugestão de marcas: GATTE ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 200 

Educação: 600 

Saúde: 50 

0,36 306,00 

9 100 Pct. 

Balão de látex, resistente, com a medida do 

balão cheio aproximadamente, altura: 38 cm 

x largura: 26 cm x profundidade: 26 cm. 

Pacote com 50 unidades. Cores diversas. 

Sugestão de marcas: SR, JOY ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 100 13,95 1.395,00 

10 50 Pct. 

Balão estampado nº 09, motivos/cores a 

definir, pacote com 50 unidades. 

Sugestão de marcas: SR, JOY ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 50 14,50 725,00 

11 150 Pct. 

Balão metalizado nº 10, cores a definir, 

pacote com 50 unidades 

Sugestão de marcas: SR, JOY ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 50 

Saúde: 100 
18,00 2.700,00 

12 310 Pct. 

Balão tamanho 7.0. Nas cores:  preto, 

vermelho, amarelo, verde, azul, rosa, 

marrom, lilás, laranja e branco. Pacote com 

50 unidades. 

Sugestão de marcas: JOY, HAPPY DAY 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 50 

Educação: 160 

Saúde: 100 

5,50 1.705,00 

13 200 Un. 

Bambolê super coloridos. Medindo 

64Cx64Ax1,7L cm. Cores variadas. 

Material: plástico. Com 64 cm de diâmetro. 

Sugestão de marcas: CN, ARCO ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Educação: 200 7,90 1.580,00 

14 72 Rolo 

Barbante de algodão, com acabamento 

superficial cru – rolo com 700grs, cores a 

definir 

Sugestão de marcas:  EURO-ROMA, JK 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 01 

Assist. Social: 10 

Educação: 60 

Meio Ambiente: 01 

32,00 2.304,00 

15 200 Pct. 

Bastão de cola (silicone) refil para cola 

profissional quente, transparente, (11,3mm x 

30cm). Para pistola cola quente tamanho 

grande e espessura grossa. Pct. 1kg 

Sugestão de marcas: RENDI-COLLA, 

Educação: 200 32,72 6.544,00 
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CLASSE ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

16 300 Un. 

Bastão de cola (silicone) refil para cola 

profissional quente, transparente, (75mm x 

30cm). Para pistola cola quente tamanho 

grande e espessura fina. Pct. 1kg 

Sugestão de marcas: RENDI-COLLA, 

CLASSE ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

Educação: 300 38,87 11.661,00 

17 26 Un. 

Bateria de telefone sem fio recarregável 

600Mah 2.4V Universal Plug. 

Sugestão de marcas: ELGIN ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 01 

Educação: 25 
32,00 832,00 

18 30 Un. 

Bloco autoadesivo para recados, em papel 

offset, adesivo acrílico firme, removível e 

reposicionável, sem pauta, medindo no 

mínimo 05 cm x 01 cm; bloco com 100 

folhas cada. Embalagem com 05 unidades 

coloridas. 

Sugestão de marcas: BRW, 

MASTERPRINT ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Educação: 30 7,90 237,00 

19 315 Un. 

Bloco autoadesivo para recados, em papel 

offset; adesivo acrílico firme, removível e 

reposicionável; sem pauta; medindo 10 cm x 

7,5 cm; bloco com 100 folhas; embalado em 

filme de polipropileno; pacote com 4 

unidades coloridas. 

Sugestão de marcas: BRW, 

MASTERPRINT ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Agricultura: 10 

Assist. Social: 100 

Meio Ambiente: 05 

Saúde: 200 

3,50 1.102,50 

20 325 Un. 

Bloco autoadesivo para recados, em papel 

offset; adesivo acrílico firme, removível e 

reposicionável; sem pauta; medindo 38 x 51 

mm; bloco com 100 folhas; embalado em 

filme de polipropileno; pacote com 4 

unidades coloridas. 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, LIKE, 

MASTERPRINT ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Administração: 160 

Agricultura: 20 

Assist. Social: 40 

Educação: 50 

Meio Ambiente: 05 

Saúde: 50 

3,19 1.036,75 

21 210 Un. 

Bloco canson A4, 140g com 20 fls. 

Sugestão de marcas: CREDEAL, 

NEOMUNDI, PAUTA, USAPEL ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 10 

Educação: 200 
13,70 2.877,00 

22 4 Un. 

Bloco de papel flip chart branco, gramatura 

75g ou superior, dimensões 64x88 cm, com 

serrilha para destacar e virar, sem pauta, tipo 

sulfite. Bloco 50 folhas. 

Sugestão de marcas: SD ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 04 49,00 196,00 

23 21 Bobina 

Bobina de papel branco – aproximadamente 

8,5 kg cada uma, com 600 mm de altura 

Sugestão de marcas: GESSELIN, NSL, 

THRMOPEL ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

Agricultura: 01 

Educação: 20 
79,00 1.659,00 

24 42 Bobina 

Bobina de papel de presente, com 100 m por 

600 mm de altura, com motivos infantis 

Sugestão de marcas: VMP, SJ ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 02 

Educação: 40 
95,90 4.027,80 
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25 42 Bobina 

Bobina de papel pardo kraft – metragem 

aproximada 180 m cada uma, c/ 600 mm 

altura 

Sugestão de marcas: REGISPEL, IRANI, 

RP ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

Assist. Social: 02 

Educação: 40 
120,00 5.040,00 

26 2 Cx. 

Bobina de papel termosensível medindo 57 

mm x 40 m, uma via – caixa com 30 bobinas. 

Sugestão de marcas: REGISPEL ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Saúde: 02 130,00 260,00 

27 150 Un. 

Bolas de isopor para artesanato, tamanho P, 

M, G e GG, tamanhos a definir pelo 

departamento solicitante. 

Sugestão de marcas: EPS, PLACTERM 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Educação: 150 5,00 750,00 

28 71 Cx. 

Borracha branca n° 60, pequena (macia) para 

lápis grafite - caixa com 46 unidades.  

Sugestão de marcas: ZAP, RED BOR ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 01 

Assist. Social: 20 

Educação: 50 

15,00 1.065,00 

29 100 Un. 

Borracha branca para lápis grafite com capa 

protetora tam. 40x25. 

Sugestão de marcas: MASTER ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Saúde: 100 1,65 165,00 

30 81 Pct. 

Botões magnéticos para quadro magnético, 

pacote com 06 unidades. 

Sugestão de marcas: DAC, KIT, JOCAR 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 20 

Educação: 10 

Meio Ambiente: 01 

Saúde: 50 

8,00 648,00 

31 1.000 Un. 

Caderno de desenho com 40 folhas - Capa 

mole - brochura de aproximadamente 20 cm 

x 14 cm. 

Sugestão de marcas: PANAMERICANA 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Educação: 1.000 2,30 2.300,00 

32 3.010 Un. 

Caderno de desenho sem papel seda, espiral, 

com 48 folhas, gramatura de 70 g/m². 

Dimensões: 200 mm x 275 mm. 

Sugestão de marcas: CREDEAL, 

PANAMERICANA ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 10 

Educação: 3.000 
12,00 36.120,00 

33 12 Cx. 

Caderno de linha, brochura, formato 140 

mm x 200 mm, 48 folhas – caixa com 240 

unidades. 

Sugestão de marcas: PANAMERICANA, 

CREDECAL ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

Assist. Social: 02 

Educação: 10 
600,00 7.200,00 

34 50 Un. 

Caderno de linha, capa dura, formato 140 

mm x202 mm, 96 folhas. 

Sugestão de marcas: PANAMERICANA, 

TILIBRA, CREDECAL ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 50 8,20 410,00 

35 10 Cx. 

Caderno pedagógico, brochura quadriculado 

1 cm com 48 folhas, formato 140 x 200 mm 

– caixa com 240 unidades. 

Sugestão de marcas: PANEMERICANA 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Educação: 10 600,00 6.000,00 

36 20 Un. 

Caderno universitário de linha, capa dura, 

espiral, formato 200x270mm, 80 folhas. 

Sugestão de marcas: TILIBRA ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Saúde: 20 14,45 289,00 
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37 32 Un. 

Caixa correspondência tripla móvel, 

articulável, na cor fume. Tamanho do papel 

A4. 

Sugestão de marcas: CARBRINK, 

NOVACRIL ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

Administração: 01 

Agricultura: 05 

Educação: 20 

Meio Ambiente: 01 

Saúde: 05 

39,00 1.248,00 

38 44 Un. 

Caixa organizadora de plástico resistente, 

incolor, com tampa e trava, formato 

retangular, capacidade para 50 litros. 

Sugestão de marcas: DAC, UNIJET, 

RISCHIOTO ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

Agricultura: 02 

Assist. Social: 05 

Educação: 20 

Meio Ambiente: 02 

Saúde: 15 

61,75 2.717,00 

39 2 Un. 

Caixa organizadora de plástico resistente, 

incolor, com tampa e trava, formato 

retangular, capacidade para 1,1 litros, 

medidas: 17x14x6cm. 

Sugestão de marcas: SANREMO, 

RAINHA, PLASUTIL ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Meio Ambiente: 02 25,00 50,00 

40 26 Un. 

Caixa organizadora de plástico resistente, 

incolor, com tampa e trava, formato 

retangular, capacidade para 10 litros, 

medidas: 34x27x11cm. 

Sugestão de marcas:  RAINHA, 

RISCHIOTO ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

Assist. Social: 05 

Meio Ambiente: 01 

Saúde: 20 

30,66 797,16 

41 21 Un. 

Caixa organizadora de plástico resistente, 

incolor, com tampa e trava, formato 

retangular, capacidade para 17 litros, 

medidas: 42x33x12,5cm. 

Sugestão de marcas: UNIJET, 

RISCHIOTTO ou outras de qualidade 

igual ou superior. 

Meio Ambiente: 01 

Saúde: 20 
42,00 882,00 

42 26 Un. 

Caixa organizadora em polipropileno nas 

dimensões: 35x26x10 cm capacidade 06 

litros (transparente). 

Sugestão de marcas: PLASUTIL, 

RAINHA, RISCHIOTO ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 05 

Meio Ambiente: 01 

Saúde: 20 

27,42 712,92 

43 76 Un. 

Calculadora de mesa visor lcd com 12 

dígitos, material das teclas em plástico, 

funções: porcentagem, inversão de sinais, 

memória, correção dígito à dígito, correção 

total, duplo zero desligamento automático, 

alimentação solar e bateria. Alimentação: 

solar ou 1 bateria AA. 

Sugestão de marcas: CLASSE ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Administração: 10 

Agricultura: 02 

Educação: 50 

Esportes: 01 

Meio Ambiente: 02 

Saúde: 10 

Urbanismo: 01 

13,90 1.056,40 

44 117 Cx. 

Caneta esferográfica azul traço médio, corpo 

em poliestireno sextavado cristal 

transparente, tampa plástica conectada por 

encaixe e plug da mesma cor da tinta, ponta 

de metal e esfera de tungstênio, orifício 

lateral (respiro) para ventilação da carga em 

conformidade com o padrão iso 11540 / bs 

7272-1, carga cheia, com no mínimo 11,5 cm 

de comprimento (a partir da ponta) e 2mm 

de diâmetro interno, capacidade de escrita 

2000 metros, marca do produto gravada no 

Administração: 02 

Agricultura: 03  

Assist. Social: 20 

Educação: 80 

Meio Ambiente: 01 

Saúde: 10 

Urbanismo: 01 

36,85 4.311,45 
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corpo do produto, cor azul, caixa com 50 

unidades. 

Sugestão de marcas: BIC ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

45 79 Cx. 

Caneta esferográfica preta traço médio, 

corpo em poliestireno sextavado cristal 

transparente, tampa plástica conectada por 

encaixe e plug da mesma cor da tinta, ponta 

de metal e esfera de tungstênio, orifício 

lateral (respiro) para ventilação da carga em 

conformidade com o padrão iso 11540 / bs 

7272-1, carga cheia, com no mínimo 11,5 cm 

de comprimento (a partir da ponta) e 2mm 

de diâmetro interno, capacidade de escrita 

2000 metros, marca do produto gravada no 

corpo do produto, cor preta, caixa com 50 

unidades. 

Sugestão de marcas: BIC ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Administração: 01 

Agricultura: 02 

Assist. Social: 20 

Educação: 50 

Meio Ambiente: 01 

Saúde: 05 

36,65 2.895,35 

46 10 Cx. 

Caneta esferográfica vermelha traço médio, 

corpo em poliestireno sextavado cristal 

transparente, tampa plástica conectada por 

encaixe e plug da mesma cor da tinta, ponta 

de metal e esfera de tungstênio, orifício 

lateral (respiro) para ventilação da carga em 

conformidade com o padrão iso 11540 / bs 

7272-1, carga cheia, com no mínimo 11,5 cm 

de comprimento (a partir da ponta) e 2mm 

de diâmetro interno, capacidade de escrita 

2000 metros, marca do produto gravada no 

corpo do produto, cor preta, caixa com 50 

unidades. 

Sugestão de marcas: BIC ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Educação: 10 39,50 395,00 

47 23 Cx. 

Caneta esferográfica, tinta a base de gel com 

brilho, escrita macia, ponta 1,0 mm com 

esfera de tungstênio, tubo arredondado 

transparente, tampa antiasfixiante, várias 

cores, fluxo de tinta suave e constante, caixa 

com 12 unidades. 

Sugestão de marcas: BIC, LIKE ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Educação: 20 

Saúde: 03 
37,60 864,80 

48 301 Estojo 

Caneta hidrográfica, ponta de poliéster de 4 

mm, escrita 1.8 mm, tinta à base de água, 

tinta lavável, não recarregável, embalagem 

com 12 cores, marca do fabricante gravada 

no corpo do produto. 

Sugestão de marcas: TRIS, GATTE ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 01 

Educação: 300 
4,12 1.240,12 

49 560 Un. 

Caneta marca texto, tinta a base de agua; 

com ponta chanfrada indeformável de alta 

resistência, de 4 mm em poliéster, tampa 

antiasfixiante e tinta fluorescente de 

secagem rápida, corpo cilíndrico em 

material plástico, dimensões mínimas 130 

mm (comprimento) x 8,5 mm (diâmetro); 

certificado pelo INMETRO. Marca do 

fabricante gravada no corpo do produto, 

SOMENTE NA COR AMARELA. 

Administração: 100 

Agricultura: 30 

Assist. Social: 30 

Educação: 400 

1,40 784,00 
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Sugestões de marcas: BIC, Faber-Castell, 

LYKE ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

50 361 Un. 

Caneta marca texto, tinta a base de agua; 

com ponta chanfrada indeformável de alta 

resistência, de 4 mm em poliéster, tampa 

antiasfixiante e tinta fluorescente de 

secagem rápida, corpo cilíndrico em 

material plástico, dimensões mínimas 130 

mm (comprimento) x 8,5 mm (diâmetro); 

certificado pelo INMETRO. Marca do 

fabricante gravada no corpo do produto, 

várias cores. 

Sugestões de marcas: BIC, Faber-Castell, 

LIKE ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

Administração: 50 

Agricultura: 06 

Esportes: 05 

Saúde: 300 

1,39 501,79 

51 151 Cx. 

Caneta marcador permanente, ponta 

chanfrada 4,5 mm, cor azul, vermelha ou 

preta, caixa com 12 unidades. 

Sugestão de marcas: LIKE, MASTER-

PRINT ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

Assist. Social: 04 

Educação: 130 

Esportes: 01 

Meio Ambiente: 05 

Saúde: 10 

Urbanismo: 01 

24,00 3.624,00 

52 505 Un. 

Caneta para quadro branco, azul, 

recarregável, secagem rápida, tinta inodora, 

corpo e tampa de polipropileno, ponta de 2 

mm, fácil de recarregar, podendo 

permanecer até 8 horas destampado sem 

secar, ponta de traço redonda com 2mm, na 

cor azul. Marca do fabricante gravada no 

corpo do produto. 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, BRW, 

MASTERPRINT ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Educação: 500 

Esportes: 05 
4,51 2.277,55 

53 510 Un. 

Caneta para quadro branco, preta, 

recarregável, secagem rápida, tinta inodora, 

corpo e tampa de polipropileno, ponta de 2 

mm, fácil de recarregar, podendo 

permanecer até 8 horas destampado sem 

secar, ponta de traço redonda com 2mm, na 

cor preta, marca do fabricante gravada no 

corpo do produto. 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, 

MASTERPRINT ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Agricultura: 05 

Educação: 500 

Esportes: 05 

4,51 2.300,10 

54 100 Un. 

Caneta para quadro branco, vermelha, 

recarregável, secagem rápida, tinta inodora, 

corpo e tampa de polipropileno, ponta de 2 

mm, fácil de recarregar, podendo 

permanecer até 8 horas destampado sem 

secar, ponta de traço redonda com 2mm, na 

cor vermelha, marca do fabricante gravada 

no corpo do produto. 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, 

MASTERPRINT ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Educação: 100 4,51 451,00 

55 17 Pct. 

Cartão de ponto mensal – RB, papel cartão 

240 g/m2, formato 85mm x 179mm, com 

100 cartões por pacote. 

Sugestão de marcas: SÃO DOMINGOS, 

Administração: 12 

Agricultura: 01 

Viação: 04 

19,00 323,00 

36

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

TAMOIO, SD ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

56 2.120 Un. 

Cartolinas de 50 x 66 cm com no mínimo 

140 gramas, cores variadas. 

Sugestão de marcas:  SÃO JOAO, CARD 

SET ALLOFORM ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Assist. Social: 100 

Educação: 2.000 

Saúde: 20 

0,83 1.759,60 

57 1 Cx. 

Clipes em aço e pintura epoxi nº 3/0 

acondicionado em caixa com 50 unidades, 

galvanizado, diversas cores. 

Sugestão de marcas: WIREPLAST, 

BACCHI ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

Agricultura: 01 6,90 6,90 

58 1 Cx. 

Clipes em aço e pintura epoxi nº 8/0 

acondicionado em caixa com 50 unidades, 

galvanizado, diversas cores. 

Sugestão de marcas: BACCHI ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 01 7,50 7,50 

59 25 Cx. 

Clipes em aço niquelado nº 1/0 

acondicionado em caixa com no mínimo 

500gr, galvanizado. 

Sugestão de marcas: WIRE, CLIP 

NEWS, BACCHI ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Administração: 02 

Agricultura: 01 

Educação: 20 

Esportes: 01 

Meio Ambiente: 01 

12,50 312,50 

60 33 Cx. 

Clipes em aço niquelado nº 2/0 

acondicionado em caixa com no mínimo 

500gr, galvanizado. 

Sugestão de marcas: WIRE, CLIP 

NEWS, TOP ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

Administração: 02 

Agricultura: 01 

Assist. Social: 10 

Educação: 20 

9,80 323,40 

61 83 Cx. 

Clipes em aço niquelado nº 3/0 

acondicionado em caixa com no mínimo 

500gr, galvanizado. 

Sugestão de marcas: WIRE, CLIP 

NEWS, TOP ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

Administração: 01 

Agricultura: 01 

Assist. Social: 10 

Educação: 20 

Meio Ambiente: 01 

Saúde: 50 

12,40 1.029,20 

62 32 Cx. 

Clipes em aço niquelado nº 4/0 

acondicionado em caixa com no mínimo 

500gr, galvanizado. 

Sugestão de marcas: WIRE, CLIP 

NEWS, TOP ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

Agricultura: 01 

Assist. Social: 10 

Educação: 20 

Urbanismo: 01 

11,79 377,28 

63 22 Cx. 

Clipes em aço niquelado nº 6/0 

acondicionado em caixa com 50 unidades – 

caixa galvanizado. 

Sugestão de marcas: WIRE, BACCHI, 

CLIP NEWS ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

Agricultura: 01 

Educação: 20 

Urbanismo: 01 

11,50 253,00 

64 41 Cx. 

Clipes em aço niquelado nº 8/0 

acondicionado em caixa de 500gr, 

galvanizado. 

Sugestão de marcas: WIRE, TOP ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 01 

Educação: 20 

Saúde: 20 

9,25 379,25 

65 10 Cx. 

Clips trançado nº 1 caixa com 12 unidades 

niquelado. 

Sugestão de marcas: ACC, BACCHI ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Saúde: 10 9,25 92,50 
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66 22 Cx. 

Clips trançado nº 2 caixa com 50 unidades 

niquelado. 

Sugestão de marcas: ACC, BACCHI ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Administração: 03 

Agricultura: 01 

Educação: 17 

Urbanismo: 01 

12,60 277,20 

67 71 Frasco 

Cola branca para artesanato adesivo PVA 

embalagem 1kg cada frasco. 

Sugestão de marcas: PIRA, 

PIRATININGA ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Agricultura: 01 

Assist. Social: 20 

Educação: 50 

12,00 852,00 

68 50 Frasco 
Cola branca PVA, embalagem com no 

mínimo 90g. 
Saúde: 50 4,00 200,00 

69 5 Tubo 

Cola de contato 75 gr. 

Sugestão de marcas: MAKE ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Educação: 05 12,50 62,50 

70 275 Un. 

Cola em bastão, atóxica, lavável, cola com 

bastão rígido, consistente, excelente 

aderência. Com tampa hermética para evitar 

ressecamento. Embalagem com sistema 

giratório. Aplicações em papel, cartolina, 

tecido, feltro, algodão, aplicações em papel 

sem enrugar. Tubo com no mínimo 22 

gramas. Com selo do INMETRO. 

Sugestão de marcas: LEO E LEO, 

FABER CASTELL ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Administração: 05 

Assist. Social: 20 

Educação: 200 

Saúde: 50 

2,18 599,50 

71 110 Cx. 

Cola escolar c/ glitter 6 unidades – 23 grs 

cada. Possui exclusivo bico aplicador que 

facilita a pintura, podendo ser usada também 

com esponja ou pincel, para fazer cartão e 

cartolina, não é toxica e possui brilho 

intenso. Cor azul, verde, prata, dourada, 

vermelha e branca. 

Sugestão de marcas: LYKE, PIRA, 

PIRATININGA, FUTURO ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 30 

Educação: 80 
10,00 1.100,00 

72 84 Un. 

Cola instantânea 3g cola liquida multiuso, 

ideal para superfícies não porosas. 

Resistente à umidade, colagem instantânea, 

super forte e resistente, seca transparente, 

formula sem solventes, fácil de abrir, com 

tampa com pino anti-entupimento, aplicável 

na maioria das superfícies. 

Sugestão de marcas: TEKBOND, 

CLASSE, BRW ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Agricultura: 04 

Assist. Social: 20 

Educação: 50 

Saúde: 10 

7,65 642,60 

73 50 Frasco 

Cola líquida escolar, uso escolar, ao aplicar 

é de cor branca ao secar é transparente, 

pastosa, acetato de polivinila, lavável, não 

tóxica, livre de solventes e pvc, bico contra 

entupimentos e vazamentos, conteúdo 1 

litro, com selo do INMETRO. 

Sugestão de marcas: PIRATININGA ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Educação: 50 8,00 400,00 

74 655 Un. 

Cola líquida escolar; uso escolar, ao aplicar 

é de cor branca ao secar é transparente, 

pastosa, acetato de polivinila, lavável, não 

tóxica, livre de solventes e pvc, ponteira 

twistt-off, conteúdo 110 gr, com selo do 

INMETRO. 

Assist. Social: 50 

Educação: 600 

Esportes: 05 

2,93 1.919,15 
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Sugestão de marcas: PIRATININGA ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

75 30 Un. 

Cola pano permanente para tecido, 37g. 

Sugestão de marcas: ACRILEX ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Educação: 20 

Saúde: 10 
6,00 180,00 

76 20 Un. 

Cola para madeira 100g, é indicado para 

colagens de madeiras, laminados plásticos e 

materiais porosos em geral. É um adesivo 

vinílico disperso em água, amarelada, de 

odor característico e média viscosidade, que 

após seco apresenta uma película 

transparente flexível e de alta resistência ao 

descolamento. Vem pronto para uso, não 

devendo ser diluído em água no momento da 

aplicação. 

Sugestão de marcas: MAKE, RADEX, 

ACRILEX ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

Agricultura: 10 

Educação: 10 
12,00 240,00 

77 30 Un. 

Cola universal, ideal para porcelana, metal, 

borracha, couro, madeira, papel e plástico 

embalagem frasco de 5g. 

Sugestão de marcas: REDBOR, 

TEKBOND ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

Educação: 30 8,41 252,30 

78 400 Un. 

Corretivo em fita, corpo translúcido que 

permite visualizar a quantidade de fita 

disponível, com no mínimo 7m de 

comprimento e 4mm de largura. 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, 

LYKE, MASTERPRINT ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Administração: 50 

Agricultura: 05 

Assist. Social: 20 

Educação: 150 

Esportes: 05 

Saúde: 150 

Viação: 10 

Urbanismo: 10 

3,97 1.588,00 

79 125 Un. 

Corretivos líquido, à base d’água e secagem 

rápida, 18ml, acondicionado em frasco 

plástico resistente. 

Sugestão de marcas: RADEX, FRAM ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 05 

Assist. Social: 20 

Educação: 100 

2,38 297,50 

80 56 Pct. 

Elástico amarelo nº 18, embalagem de 1kg. 

Sugestão de marcas: MANUTH, 

PREMIER ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

Administração: 02 

Agricultura: 01 

Educação: 50 

Saúde: 02 

Urbanismo: 01 

22,00 1.232,00 

81 87 Un. 

Encadernação espiral 100 fls, com capa 

transparente e um fundo preto, ambos em 

plástico. 

Sugestão de marcas: POLIBRAS, 

OFFICE PLAST ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Agricultura: 02 

Assist. Social: 05 

Educação: 80 

5,00 435,00 

82 52 Un. 

Encadernação espiral 200 fls, com capa 

transparente e um fundo preto, ambos em 

plástico. 

Sugestão de marcas: POLIBRAS, 

OFFICE PLAST ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Agricultura: 02 

Educação: 50 
7,00 364,00 

83 82 Un. 

Encadernação espiral 50 fls, com capa 

transparente e um fundo preto, ambos em 

plástico. 

Sugestão de marcas: POLIBRAS, 

Agricultura: 02 

Educação: 80 
4,50 369,00 
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OFFICE PLAST ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

84 21 Cx. 

Envelope tamanho 162x229mm, sem timbre 

- cores amarelo ouro, branco ou pardo, a 

definir na hora da compra - caixa com 250 

unidades. 

Sugestão de marcas: RP, ROMITEC, 

SCRYTI, FORONI KRAFT ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Administração: 01 

Agricultura: 01 

Assist. Social: 02 

Educação: 15 

Saúde: 02 

75,80 1.591,80 

85 24 Cx. 

Envelope tamanho 240x340mm, cores 

amarelo ouro, branco ou pardo, a definir na 

hora da compra – caixa com 250 unidades. 

Sugestão de marcas: RP, FORONI, 

SCRYTI, ROMITEC ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Administração: 01 

Agricultura: 01 

Assist. Social: 02 

Educação: 10 

Saúde: 10 

115,00 2.760,00 

86 11 Cx. 

Envelope tamanho A4 – cor amarelo ouro 

caixa com no mínimo 250 unidades. 

Sugestão de marcas: RP, ROMITEC, 

SCRYTI, FORONI ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Agricultura: 01 

Educação: 10 
110,00 1.210,00 

87 50 Un. 

Estilete com lâmina 18mm em aço especial 

temperado, corpo metálico, sistema de troca 

rápida da lâmina, compartimento para 

guardar lâminas extras, empunhadura 

emborrachada. 

Sugestão de marcas: SPIRAL ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Saúde: 50 18,00 900,00 

88 116 Un. 

Estilete em lâmina em aço especial 

temperado, estrutura interna de metal, 

sistema de troca rápida da lâmina, 

compartimento para guardar lâminas extras, 

empunhadura emborrachada tamanho 6. 

Sugestão de marcas: CIS, JOCAR, 

LEONORA ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

Administração: 02 

Agricultura: 02 

Assist. Social: 10 

Educação: 100 

Meio Ambiente: 02 

14,99 1.738,84 

89 110 Un. 

Estojo escolar, tecido impermeável, 

medindo aproximadamente 18x8x6, motivos 

infantis, masculino e feminino. 

Sugestão de marcas: DAC, ART ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 10 

Educação: 100 
23,00 2.530,00 

90 5 Cx. 

Etiqueta auto adesiva A 4250- ink jet +laser; 

10 etiquetas por folha, papel alcalino alta 

alvura, formato retangular; cor branca 

tamanho da folha 210x297 mm; tamanho da 

etiqueta 55,80 x 99,0 mm caixa com 25 

folhas. 

Sugestão de marcas: IMPRIMASTER, 

COLACRIL ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

Agricultura: 01 

Assist. Social: 01 

Educação: 03 

12,50 62,50 

91 5 Cx. 

Etiqueta auto adesiva, 126 etiquetas por 

folha - inkjet + lase; papel alcalino alta 

alvura; formato retangular; cor branca 

tamanho da folha 26,0mm x 15,0 mm; caixa 

com 100 folhas. 

Sugestão de marcas: COLACRIL, 

IMPRIMASTER, MAXPRINT ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Saúde: 05 55,00 275,00 

92 5 Cx. 
Etiqueta auto adesiva, 14 etiquetas por folha 

– inkjet + laser; papel alcalino alta alvura; 
Saúde: 05 55,00 275,00 
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formato retangular; cor branca tamanho da 

folha 210x297mm; tamanho da etiqueta 

38,1x99,0mm cx. com 100 folhas. 

Sugestão de marcas: IMPRIMASTER, 

MAXPRINT ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

93 1 Cx. 

Etiqueta auto adesiva, 22 etiquetas por folha 

– inkjet + laser; papel alcalino alta alvura; 

formato retangular; cor branca tamanho da 

folha 210x297mm; tamanho da etiqueta 

25,4x99,0mm cx. com 100 folhas. 

Sugestão de marcas: IMPRIMASTER ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 01 72,00 72,00 

94 5 Cx. 

Etiqueta auto adesiva, 30 etiquetas por folha 

– inkjet + laser; papel adesivo acrílico 

aquoso; formato retangular; cor branca, 

tamanho da etiqueta 25,4x66,7mm; cx. com 

25 folhas. 

Sugestão de marcas: IMPRIMASTER, 

LINK, COLACRIL ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Saúde: 05 12,50 62,50 

95 10 Cx. 

Etiqueta autoadesiva, 21 etiquetas por folha 

– inkjet + laser; papel alcalino alta alvura; 

formato retangular; cor branca tamanho da 

folha A4; tamanho da etiqueta 63,5mm x 

38,1mm; caixa com 100 folhas. 

Sugestão de marcas: IMPRIMASTER, 

LINK, COLACRIL ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Saúde: 10 72,00 720,00 

96 5 Cx.  

Etiqueta autoadesiva, 65 etiquetas por folha 

– inkjet + laser; papel alcalino alta alvura; 

formato retangular; cor branca tamanho da 

folha A4; tamanho da etiqueta 38,1mm x 

21,2 mm; caixa com 100 folhas. 

Sugestão de marcas: IMPRIMASTER, 

LINK, COLACRIL ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Saúde: 05 72,00 360,00 

97 126 Un. 

Extrator de grampo, material aço inoxidável, 

tipo espátula, tratamento superficial 

cromado, características adicionais 150x15 

mm, tamanho 26/6. 

Sugestão de marcas: CAVIA ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Administração: 10 

Agricultura: 02 

Assist. Social: 10 

Educação: 80 

Meio Ambiente: 02 

Saúde: 20 

Viação: 02 

1,49 187,74 

98 12 Un. 

Fichário em base metálica grafite / tampa 

fumê 6x9, tampa em poliestireno, fixada 

com rebite em aço, dimensões aprox. 260 x 

300 x 182. 

Sugestão de marcas: ACRINIL ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 02 

Educação: 10 
186,00 2.232,00 

99 1.060 Un. 

Fita adesiva crepe, cor branca, medindo 25 

mm x 50 metros, papel saturado e adesivo à 

base de elastômero e resina, marca do 

produto gravada no corpo do produto. 

Sugestão de marcas: ADELBRAS, 

PLASFIX, FIT PEL ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 05 

Assist. Social: 30 

Educação: 500 

Esportes: 10 

Saúde: 500 

Viação: 10 

Urbanismo: 05 

6,50 6.890,00 
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100 185 Un. 

Fita adesiva de papel 18mm/50m com 

aderência para paredes que não altere a 

pintura. 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, 

NASTRO, PLASFIX, FIT PEL ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 05 

Assist. Social: 30 

Educação: 150 

4,80 888,00 

101 337 Un. 

Fita adesiva estreita, transparente, 12mm x 

50m, em filme de polipropileno com adesivo 

à base de resina/borracha, rolo grande, 

marca do produto gravada no corpo do 

produto. 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, 

FITPEL ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

Assist. Social: 20 

Educação: 300 

Esportes: 05 

Viação: 12 

1,90 640,30 

102 684 Un. 

Fita adesiva larga, transparente 48mm x 

45m, em filme de polipropileno com adesivo 

à base de resina/borracha, marca do produto 

gravada no corpo do produto. 

Sugestão de marcas: SIMON, FITPEL, 

PLASFIX ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

Administração: 20 

Agricultura: 05 

Assist. Social: 20 

Educação: 500 

Esportes: 10 

Meio Ambiente: 04 

Saúde: 100 

Viação: 10 

Urbanismo: 05 

4,23 2.893,32 

103 535 Un. 

Fita crepe dupla face, colagem de ambos os 

lados, medindo 19mmx30m. 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, 

FITPEL ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

Administração: 02 

Agricultura: 03  

Assist. Social: 30 

Educação: 500 

6,85 3.664,75 

104 11 Un. 

Fita métrica, com 150 cm, para uso 

doméstico, 95% poliéster e 5% fibra de 

vidro. 

Sugestão de marcas: KIT, MERITA ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Educação: 10 

Meio Ambiente: 01 
5,00 55,00 

105 40 Bobina 

Fitilho (fita fantasia, para presente, diversas 

cores) – 5 mm x 50 m. 

Sugestão de marcas: FN, MERITA, 

NIZURI ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

Assist. Social: 30 

Educação: 10 
3,90 156,00 

106 2 Cx. 

Folha plástica para pastas de arquivo de 

documentos, 4 furos, para folha A4, 

gramatura grosso – caixa com 400 unidades. 

Sugestão de marcas: POLIBRAS, 

PLASTFILM, ACP ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Educação: 02 131,25 262,50 

107 3.515 Un. 

Folhas de emborrachado (EVA) – cores 

variadas – tam. 40 cm x 60 cm. 

Sugestão de marcas: EVAMAX, MAKE 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 15 

Assist. Social: 400 

Educação: 3.000 

Saúde: 100 

1,41 4.956,15 

108 1.015 Un. 

Folhas de emborrachado felpudo (EVA) – 

cores variadas – tam. 40 cm x 60 cm p/ 

trabalhos com perfuradores artesanais. 

Sugestão de marcas: EVAMAX, MAKE 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 15 

Educação: 1.000 
6,00 6.090,00 

109 2.465 Un. 

Folhas em EVA com brilho para trabalhos 

manuais, lavável, atóxico, dimensões 40 cm 

x 60 cm x 2 mm – cores variadas 

Sugestão de marcas: MAKE, EVAMAX 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 15 

Assist. Social: 300 

Educação: 2.000 

Saúde: 150 

3,04 7.493,60 
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110 1.315 Un. 

Folhas em EVA estampada para trabalhos 

manuais, lavável, atóxico, dimensões 40 cm 

x 60 cm x 2 mm – cores variadas 

Sugestão de marcas: EVAMAX, MAKE+ 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 15 

Assist. Social: 300 

Educação: 1.000 

6,00 7.890,00 

111 605 Cx. 

Giz de cera colorido atóxico, bastão curto e 

grosso, caixa com 12 unidades 

Sugestão de marcas: LYKE, GIZBEL, 

ACRILEX, PACIFIC FLOWERS ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 100 

Educação: 500 

Saúde: 05 

3,15 1.905,75 

112 93 Un. 

Grampeador com estrutura metálica para 

grampear até 25 folhas, para grampo 26/6 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, 

LYKE, JOCAR ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Administração: 10 

Agricultura: 01 

Assist. Social: 10 

Educação: 40 

Meio Ambiente: 02 

Saúde: 30 

15,73 1.462,89 

113 3 Un. 

Grampeador nº 106/6 – para tapeçaria, 

móveis, estofados, brinquedos, caixas, 

cenários, decorações e artesanato - unidade 

Sugestão de marcas: LYKE, JOCAR ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 01 

Saúde: 02 
25,00 75,00 

114 1 Cx. 

Grampo 23/15 – para grampeador 

profissional - caixa com 5.000 grampos. 

Sugestão de marcas: GL, GRAMPLINE 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 01 22,50 22,50 

115 35 Pct. 

Grampo encadernador em polietileno para 

arquivar documentos capacidade para 

armazenar aproximadamente 300 folhas, 

com 80 mm, pacote com 50 jogos, na cor 

transparente de material não reciclável  

Sugestão de marcas: DELLO, MAXCRIL 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Administração: 20 

Assist. Social: 05 

Educação: 10 

15,25 533,75 

116 61 Cx. 

Grampo p/ grampeador nº 23/6 – caixa com 

1.000 grampos cobreados 

Sugestão de marcas: GL, ACC ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 01 

Assist. Social: 10 

Educação: 50 

7,70 469,70 

117 247 Cx. 

Grampo p/ grampeador nº 26/6 – caixa com 

5.000 grampos cobreados 

Sugestão de marcas: GL, JOCAR, BRW, 

MASTERPRINT ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Administração: 20 

Agricultura: 12 

Assist. Social: 10 

Educação: 50 

Esportes: 05 

Saúde: 150 

4,00 988,00 

118 5 Cx. 

Grampos p/ grampeador profissional, metal, 

tratamento superficial galvanizado, tamanho 

106/8 - caixa c/ 5000 unidades 

Sugestão de marcas: GL ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Educação: 05 28,00 140,00 

119 20 Un. 

Jogo da vida com cartão. Idade 

recomendada: a partir dos 8 anos, 2 a 8 

participante, conteúdo da embalagem: 1 

jogo, dimensões aproximadas da embalagem 

do produto (cm) AxLxP5x50x26cm. 

Referência de modelo 16.30.85 

Sugestão de marcas: ESTRELA ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Educação: 20 174,90 3.498,00 

120 20 Un. 

Jogo de damas conteúdo 01 tabuleiro 8 x 8, 

24 peças (sendo 12 de cada cor) idade a 

partir de 6 anos. Aprovado pelo INMETRO 

Sugestão de marcas: CIABRINK, 

Educação: 20 55,00 1.100,00 
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SÂMARA ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

121 20 Un. 

Jogo de trilha 24x24cm – 2850 – brinquedos 

educativos em madeira fibrosintética Silk 

Screen, 18 pedras e 2 cores 

Sugestão de marcas: CIABRINK, 

SÂMARA, JOTT PLAY ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Educação: 20 34,25 685,00 

122 20 Un. 

Jogo de xadrez c/ peças madeira – idade 

recomendada 3 anos, composição material 

madeira conteúdo da embalagem 1 jogo de 

xadrez com 32 peças (rei c/82 cm), estojo e 

folheto explicativo. Dimensões aproximadas 

da embalagem do produto AxLxP 

15,90x31,8x5,5 cm 

Sugestão de marcas: CIABRINK, 

UNIHOME ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

Educação: 20 55,00 1.100,00 

123 20 Un. 

Jogo resta 1, idade recomendada: a partir de 

4 anos, gênero unissex; número de 

participante 2, conteúdo da embalagem 1 

jogo e folheto explicativo. Dimensões 

aproximadas da embalagem do produto (cm) 

– A x L x P 20 x 14 x 14cm. Referência do 

modelo 0704.3 

Sugestão de marcas: XALINGO ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Educação: 20 20,00 400,00 

124 20 Cx. 

Lâmina para estilete 18mm. Cx c/ 10 

unidades. 

Sugestão de marcas: GATTE ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Saúde: 20 3,90 78,00 

125 1.310 Cx. 

Lápis de cor grande - embalagem com 12 

cores, super resistentes, inteiros, sextavados, 

12 (doze) unidades, cores sortidas, composto 

p/ pigmentos, aglutinados, carga inerte e 

ceras c/ formato sextavado, fabricado c/ 

pigmentos de alta qualidade que 

proporcionam melhor cobertura, c/ cores 

vivas e brilhantes, c/ mina macia, desliza 

melhor permitindo variação de tons suaves 

até traços intensos, fixação do grafite à 

madeira tornando o lápis mais resistente ao 

usar e apontar sem quebrar a mina e c/ mina 

de 3,3mm (medidas mínimas); medidas do 

lápis: 17,5cm; medidas da caixa: 10,3cm x 

19,5cm; fabricado com madeira reflorestada, 

marca do produto gravada no corpo do 

produto, com selo do inmetro impresso na 

embalagem. 

Sugestão de marcas: MULTICOLOR, 

GATTE ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

Assist. Social: 300 

Educação: 1.000 

Saúde: 10 

8,64 11.318,40 

126 21 Cx. 

Lápis preto, nº 2 B, triangular/redondo, 

grafite ultraresistente, não quebra com 

facilidade, caixa com 144 unidades. 

Sugestão de marcas: GATTE, INJEX, 

FUTURO ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

Agricultura: 01 

Assist. Social: 20 
44,49 934,29 
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127 7 Cx. 

Lápis preto, nº 6 B, triangular/redondo, caixa 

com 12 unidades 

Sugestão de marcas: LEONORA, ONDA 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 01 

Assist. Social: 06 
12,25 85,75 

128 500 Cx. 

Lápis tipo ecológico 2b n.º 2, composição do 

corpo: mínimo de 40% de poliestireno 

reciclado, sem madeira, mina 

ultrarresistente, não quebra com facilidade e 

não lasca quando apontado e quando quebra. 

Sem borracha nas pontas, corpo hexagonal, 

caixa com 72 unidades, marca do produto 

gravada no corpo do produto, com selo do 

INMETRO impresso na embalagem. 

Sugestão de marcas: LEO, LEO E LEO, 

LEONORA ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

Educação: 500 34,69 17.345,00 

129 81 Un. 

Livro ata com 100 folhas. Capa dura 

plastificada. 

Sugestão de marcas: SÃO DOMINGOS, 

TILIBRA, SIDGRAPH ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 10 

Educação: 50 

Meio Ambiente: 01 

Saúde: 20 

11,89 963,09 

130 11 Un. 

Livro protocolo de correspondência 21,2 x 

15 cm, 100 folhas. 

Sugestão de marcas: SÃO DOMINGOS, 

TILIBRA ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

Agricultura: 01 

Saúde: 10 
15,00 165,00 

131 1 Un. 

Maleta para Notebook, que comporte 

equipamento de até 17 polegadas. Com no 

mínimo um compartimento acolchoado com 

cinto de segurança para notebook. Possuir 

duas divisórias. Acabamento, costuras e 

zíper reforçados. Possuir alça de mão e alça 

de ombro ajustável e removível com apoio 

acolchoado. Bolso frontal grande. Material 

(Couro ecológico sintético). Cor: preta. 

Sugestão de marcas: MULTI ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Meio Ambiente: 01 179,50 179,50 

132 1 Kit 

Marcador de tecido permanente, com 12 

cores 

Sugestão de marcas: CIS, ACRILEX ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 01 75,50 75,50 

133 311 Un. 

Marcador permanente ponta dupla (plástico, 

acrílico, vidros e vinil, cd e dvd) ponta fina 

nº 1.0. Resinas termoplásticas, tinta à base de 

álcool, corantes, resinas, solventes, aditivos 

e ponta de poliacetal com protetor de metal. 

Marca do produto gravada no corpo do 

produto, com selo do inmetro impresso na 

embalagem. 

Sugestão de marcas: BR, LEONORA ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Administração: 05 

Agricultura: 02 

Meio Ambiente: 02 

Saúde: 300 

Urbanismo: 02 

2,84 883,24 

134 2.010 Pct. 

Massa de modelar; a base de amido, aroma 

suave, composição: água, carboidrato de 

cereais, glúten, cloreto de sódio, 

conservante, aroma, aditivos e pigmentos. 

Embalagem com 12 cores, comprimento 9 

cm x 12 mm; atóxico; não endurece; não 

esfarela; caixa com 180 gramas. Com selo do 

INMETRO. 

Assist. Social: 10 

Educação: 2.000 
3,40 6.834,00 
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Sugestão de marcas: MAGIX, MASTER 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

135 520 Un. 

Massa para biscuit porcelana fina pacote 

com 1 kg. 

Sugestão de marcas: ACRILEX ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 20 

Educação: 500 
33,30 17.316,00 

136 4 Un. 

Mochila escolar infantil, de costas (com 

alças traseiras) com opção de colocar nas 

costas, com suporte e rodinhas, para uso 

crianças com até 10 (dez) anos de idade. 

Medidas aproximadas: altura: 40 cm e com 

o carrinho 60 cm, largura: 30 cm, 

profundidade: 15 cm. 

Fabricada em material impermeável, 100% 

(cem por cento) poliéster, com rodinhas  em 

silicone com revestimento em gel, com 

designer forte e resistente, com o puxador 

com trava de segurança, estendendo-se até 

no máximo 30 cm, possibilitando ajuste, 

com no mínimo 01 (um) bolso grande 

principal e 01 (um) bolso médio frontal, 

ambos com zíper e 02 (dois) compartimentos 

externos laterais abertos, podendo ser em 

rede, para garrafinha e/ou demais usos, alças 

reforçadas, ajustáveis e acolchoadas, 

masculino e/ou feminino, cores e motivos 

infantis a definir. 

Sugestão de marcas: ARARA, CLASE ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 04 160,00 640,00 

137 4 Un. 

Mochila escolar, infantil/juvenil, para uso 

crianças e/ou adolescentes acima de 10 (dez) 

anos de idade. 

Medidas aproximadas: altura: 42 cm, 

largura: 30 cm, profundidade: 16 cm. 

Peso: 600 gramas, capacidade 25 a 35 litros. 

Fabricada em material impermeável, 100% 

(cem por cento) poliéster, com no mínimo 01 

(um) bolso grande principal (com duas 

divisões internas) e 02 (dois) bolsos frontais 

(um médio e um pequeno), ambos com zíper 

e 02 (dois) compartimentos externos laterais 

abertos, podendo ser em rede, para 

garrafinha e/ou demais usos, alças duplas 

reforçadas, ajustáveis e acolchoadas, 

masculino e/ou feminino, cores e motivos a 

definir. 

Sugestão de marcas: ARARA, CLASSE 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 04 120,00 480,00 

138 42 Un. 
Molha de dedo em pasta 12 g, não 

gorduroso, levemente perfumado, atóxico. 

Administração: 10 

Assist. Social: 12 

Saúde: 20 

2,00 84,00 

139 30 Pct. 

Palito de algodão doce, em madeira, 

medidas aproximadas 380x4mm. Pacote 

com 100 unidades. 

Sugestão de marcas: NATURAL ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Meio Ambiente: 10 

Saúde: 20 
22,63 678,90 

140 1.030 Pct. 

Palito p/ Picolé 12 cm Ponta Redonda com 

100 unidades 

Sugestão de marcas: NATURAL, 

Assist. Social: 30 

Educação: 1.000 
5,00 5.150,00 
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THEOTO ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

141 180 Pct. 

Palito para churrasco de Madeira 25 cm com 

40 unidades 

Sugestão de marcas: THEOTO, 

GABOARDI, BILLA ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 30 

Educação: 150 
5,74 1.033,20 

142 150 Un. 

Papel camurça, cores variadas, em folha 

medindo 40 cm x 60 cm – unidade 

Sugestão de marcas: RST, VMP ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 50 

Educação: 100 
1,50 225,00 

143 530 Un. 

Papel canson, 180g/m² A4 210x297 mm 

com 10 folhas, cores diversas 

Sugestão de marcas: PAUTA BRANCA, 

EDISPEL, JANDAIA ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 10 

Educação: 500 

Saúde: 20 

10,00 5.300,00 

144 230 Pct. 

Papel cartão fosco 50 cm x 70 cm, 

embalagem 10 unidades 

Sugestão de marcas: RST ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 10 

Educação: 200 

Saúde: 20 

11,25 2.587,50 

145 3.070 Un. 

Papel cartaz 350g/m2, folha medindo 

50x70cm – unidade 

Sugestão de marcas: VMP ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 50 

Educação: 3.000 

Saúde: 20 

1,75 5.372,50 

146 2.020 Un. 

Papel celofane cores variadas 70x90cm 

Sugestão de marcas: RST, VMP, KAZ ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 20 

Educação: 2.000 
1,75 3.535,00 

147 213 Bobina 

Papel contact colorido rolos com 10 m x 45 

cm, 0,07 micras. 

Sugestão de marcas: VMP, BRW, KEEP 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 02 

Assist. Social: 05 

Educação: 200 

Meio Ambiente: 01 

Saúde: 05 

84,00 17.892,00 

148 201 Bobina 

Papel contact estampado rolos com 10 m x 

45 cm, 0,07 micras. 

Sugestão de marcas: VMP, BRW ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Educação: 200 

Meio Ambiente: 01 
43,73 8.789,73 

149 207 Bobina 

Papel contact, transparente, com escala em 

centímetro, rolo com 25m x 45cm, 0,07 

micras. 

Sugestão de marcas: POLIFIX, DAC, 

COLACRIL ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

Assist. Social: 05 

Educação: 200 

Meio Ambiente: 02 

85,00 17.595,00 

150 4.040 Un. 

Papel crepom, medindo aproximadamente 

45 cm x 200 cm, cores variadas – unidade 

Sugestão de marcas: VMP, RST ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 40 

Educação: 4.000 
1,20 4.848,00 

151 3.040 Un. 

Papel dobradura, cores variadas, em folha 

medindo 50x60cm – unidade 

Sugestão de marcas: VMP ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 20 

Educação: 3.000 

Saúde: 20 

0,47 1.428,80 

152 2.020 Un. 

Papel dupla face (color set) medindo 

48x66cm – unidade 

Sugestão de marcas: RST, VMP, 

REPORT ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

Assist. Social: 20 

Educação: 2.000 
0,90 1.818,00 

153 12 Pct. 

Papel fotográfico Glossy. Formato A4, 

Gramatura 180g, pacote c/ 50 folhas. 

Impressão à prova d'água. Secagem 

Meio Ambiente: 10 

Saúde: 2 
12,80 153,60 
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instantânea. 

Compatíveis com as impressoras ink jet HP, 

Epson, Canon, Lexmark.  

Sugestão de marcas: MASTERPRINT, 

OFF PAPER ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

154 2.030 Un. 

Papel laminado, tamanho 48 cm x 60 cm, 

com 20 folhas, cores variadas 

Sugestão de marcas: RST, REIPEL ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 20 

Educação: 2.000 

Saúde: 10 

19,80 40.194,00 

155 1 Cx. 

Papel ofício - A4, RECICLADO, resma de 

500 folhas, 1ª qualidade – caixas com 10 

resmas, alcalino 75 gramas. Deve possuir o 

Selo de certificação ambiental, o Símbolo da 

reciclagem e ser produzido dentro da Norma 

ISO 9001/14001. 

Sugestão de marcas: CHAMEX, 

REPORT ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

Meio Ambiente: 01 240,00 240,00 

156 30 Pct. 

Papel ofício, pacote com 100 folhas, nas 

cores bege, azul, verde, amarela, salmão e 

rosa A4 

Sugestão de marcas: SENINHA, 

CHAMEX, REPORT ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 10 

Saúde: 20 
5,87 176,10 

157 361 Cx. 

Papel sulfite, 75gm2, formato A4, tamanho 

210x297 mm, cor branco, alvura mínima 

90%, alcalino, proveniente de florestas 

renováveis, p/impressora jato de tinta, laser 

e fotocopiadora, embalagem com proteção 

antiumidade, com certificado de isso 9001. 

Caixa com 10 pacotes de 500 folhas cada. 

Sugestão de marcas: CHAMEX, 

REPORT, BOREAL ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Administração: 30 

Agricultura: 10 

Assist. Social: 16 

Educação: 150 

Esportes: 01 

Meio Ambiente: 01 

Saúde: 150 

Viação: 02 

Urbanismo: 01 

215,60 77.831,60 

158 835 Pct. 

Papel vergê 180 g/m² A4 210 x297 mm, 

pacote 50 unidades, nas cores azul, branco, 

verde, amarelo, salmão e palha. 

Sugestão de marcas: OP ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 10 

Educação: 800 

Meio Ambiente: 05 

Saúde: 20 

15,00 12.525,00 

159 500 Un. 

Papelão paraná Natural nº 60 Pacote com 5 

folhas 

Sugestão de marcas: VMP, PAPELÃO 

UNIÃO ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

Educação: 500 40,00 20.000,00 

160 370 Pct. 

Pasta “L” em polipropileno flexível para 

transporte e armazenamento de documentos, 

em corte em meia lua na borda facilita o 

manuseio. Tamanho: 200 mm x 310 mm. 

Pacotes com 10 unidades de cores variadas 

Sugestão de marcas: POLIBRAS, DAC 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Administração: 10 

Assist. Social: 10 

Educação: 300 

Saúde: 50 

5,52 2.042,40 

161 30 Un. 

Pasta Aba Elástico Oficio 20 mm em cores 

variadas ACP 

Sugestão de marcas: DAC, POLIBRAS, 

ACP ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

Saúde: 30 3,00 90,00 

162 210 Un. 
Pasta Aba Elástico Oficio 40 mm em cores 

variadas ACP 

Administração: 20 

Agricultura: 20 
4,00 840,00 
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Sugestão de marcas: DAC, POLIBRAS, 

ACP ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

Educação: 150 

Saúde: 20 

163 120 Un. 

Pasta Aba Elástico Polipropileno 0,35mm 

Ofício Transparente. 

Sugestão de marcas: POLIBRAS ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 20 

Educação: 100 
3,00 360,00 

164 200 Un. 

Pasta cartolina plastificada, com abas, com 

elástico para documentos, medindo 34 x 23 

cm, sem estampa - unidade 

Sugestão de marcas: ICL ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Educação: 200 4,53 906,00 

165 80 Un. 

Pasta catálogo c/ 50 envelope Fino, 4 

colchetes e visor para folha A4. Dimensão 

243 x 330 

Sugestão de marcas: POLIBRAS ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Educação: 80 31,45 2.516,00 

166 84 Un. 

Pasta catálogo com 100 folhas plásticas e 

quatro furos, constituída em papelão ou 

material reforçado, revestida em vinil preto. 

O sistema de aprisionamento das folhas 

deverá ser através de colchetes de metal, ou 

sobre abas de “courvim”, impedindo o 

contato com as folhas plásticas – unidade 

Sugestão de marcas: POLIBRAS, DAC, 

ACP ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

Assist. Social: 04 

Educação: 80 
42,00 3.528,00 

167 650 Un. 

Pasta para arquivo morto, de papelão 

marrom, tamanho ofício, com tamanho 

mínimo de comprimento 35 cm, largura 13 

cm e altura 24,5 cm. 

Sugestão de marcas: DESCARBOX, CN, 

GOIASPEL ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

Administração: 200 

Agricultura: 50 

Assist. Social: 50 

Educação: 100 

Saúde: 250 

2,71 1.761,50 

168 10 Un. 

Pasta polionda em plástico transparente com 

1cm, 3 abas internas e elásticos nas 

extremidades – unidade 

Sugestão de marcas: POLIBRAS ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 10 3,00 30,00 

169 20 Un. 

Pasta registradora tipo AZ, tamanho oficio, 

com alavanca niquelada, lombo largo, super 

resistente – unidade 

Sugestão de marcas: FRAMA ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 10 

Educação: 10 
18,90 378,00 

170 163 Un. 

Pasta sanfonada laminada em polipropileno 

com 12 divisórias. Tamanho oficio possui 

visores em polipropileno transparente e 

acompanha etiquetas para identificação das 

divisórias. Fechamento com elástico, 

dimensões 380x250 mm. Cor fumê 

Sugestão de marcas: POLIBRAS ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 03  

Assist. Social: 10 

Educação: 150 

23,28 3.794,64 

171 1.100 Un. 

Pasta suspensa marmorizado plastificada 

(pintada), Haste Plástica, Visores e 

etiquetas, c/ 6 diferentes furações para o 

grampo, Abas coladas internamente c/6 

posições para visores e etiquetas. Cor: Parda, 

Papel Kraft.  

Administração: 200 

Agricultura: 100 

Educação: 800 

2,58 2.838,00 
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Sugestão de marcas: FRAMA, DELLO ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

172 20 Cx. 

Percevejos latonado, dourado, fabricado em 

chapa de aço e com tratamento antiferrugem, 

caixa com 100 unidades 

Sugestão de marcas: BRW ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Educação: 20 3,70 74,00 

173 10 Un. 

Perfurador, para papel, corpo em ferro 

fundido, com capacidade para perfurar até 

30 folhas sulfite com 75g/m²  

Sugestão de marcas: LYKE, BRW, 

MASTERPRINT ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Educação: 10 31,69 316,90 

174 50 Un. 

Pilha alcalina 23A 12V 

Sugestão de marcas: ELGIN ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Saúde: 50 3,50 175,00 

175 224 Cartela 

Pilha alcalina AA4 não recarregável com 

1,5V, embalagem com 4 unidades 

Sugestão de marcas: ELGIN, BRW, 

OUROLUX ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

Administração: 20 

Agricultura: 10 

Assist. Social: 20 

Educação: 100 

Meio Ambiente: 04 

Saúde: 70 

7,90 1.769,60 

176 40 Cartela 

Pilha alcalina tipo botão Cr2032, 3 volts. 

Cartela com 10 unidades 

Sugestão de marcas: ELGIN, OUROLUX 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Educação: 20 

Saúde: 20 
21,13 845,20 

177 20 Cartela 

Pilha alcalina tipo botão LR 44, 1,5 volts. 

Cartela com 10 unidades 

Sugestão de marcas: ELGIN, OUROLUX 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Educação: 20 10,95 219,00 

178 50 Cartela 

Pilha alcalina, 9V. embalagem com 1 

unidade 

Sugestão de marcas: ELGIN, OUROLUX 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Saúde: 50 11,76 588,00 

179 30 Cartela 

Pilha alcalina, tamanho médio c 1,5 volts 

embalagem com 2 unidades 

Sugestão de marcas: ELGIN, 

OUROLUX, MAXPRINT ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 10 

Saúde: 20 
19,00 570,00 

180 20 Cartela 

Pilhas Alcalina tipo botão para calculadora 

eletrônica (LR1130 / AG10) 1.5 volts, 

dimensões aprox. 11,6 mm x 3,1 mm. 

Cartela com 10 unidades 

Sugestão de marcas: ELGIN, FLEX ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Educação: 20 13,11 262,20 

181 281 Cartela 

Pilhas palito alcalina AAA4 não 

recarregável com 1,5V, embalagem com 04 

unidades 

Sugestão de marcas: ELGIN, OUROLUX 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Administração: 15 

Assist. Social: 10 

Educação: 100 

Meio Ambiente: 06 

Saúde: 150 

8,83 2.481,23 

182 18 Un. 

Pincel atômico permanente, 1100p, com 

ponta asfixiante, ponta de nylon, 5,9, com 

grande reservatório de tinta recarregável, 

cores variadas – unidade 

Sugestão de marcas: MASTERPRINT, 

BRW ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

Assist. Social: 12 

Meio Ambiente: 06 
3,95 71,10 
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183 16 Un. 

Pincel atômico, com tinta permanente a base 

de álcool, com ponta regular, que permita 

traços finos e grossos, nas cores verde, 

vermelho, azul e preto-unidade 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, 

LYKE, LEONORA, MASTERPRINT ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 12 

Meio Ambiente: 04 
2,25 36,00 

184 60 Un. 

Pincel chato amarelo para pintura em tecido 

nº 0, 2, 4, 6, 8 e 10, tamanhos a definir no 

momento da compra, ref 815. 

Sugestão de marcas: DGW, LEONORA, 

FOKINHO, KIT, BRW, LEO E LEO ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 60 1,74 104,40 

185 40 Un. 

Pincel chato cerdas naturais nº 12, n° 16, n° 

4 e n° 8, tamanhos a definir no momento da 

compra. 

Sugestão de marcas: DGW, LEONORA, 

LEO E LEO ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

Assist. Social: 40 3,40 136,00 

186 5 Kit 

Pincel chato para artesanato. Cerdas 

naturais, Cabo longo em polipropileno, 

tamanhos: 0, 2, 4, 6, 8, 10, 12, 14, 16 e 18. 

Kit c/ 10 tamanhos. 

Saúde: 05 44,63 223,15 

187 212 Un. 

Pincel para pintura – redondo, fixação em 

alumínio, cabo curto vinho, pelo de cerda 

natural. Tamanho nº 02 – 4,4. 

Sugestão de marcas: KIT, LEONORA ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 12 

Educação: 200 
5,49 1.163,88 

188 212 Un. 

Pincel para pintura nº 0 – redondo, fixação 

em alumínio, cabo curto vinho, pêlo de 

marta ref. 308 

Sugestão de marcas: FOKINHO, KIT, 

LEONORA ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

Assist. Social: 12 

Educação: 200 
5,26 1.115,12 

189 210 Un. 

Pincel para quadro branco magnético, em 

material plástico, recarregável, cores preta, 

azul, verde e vermelha, com validade 

mínima de 1 (um) ano. 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, 

MASTERPRINT ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Assist. Social: 10 

Educação: 200 
3,00 630,00 

190 620 Un. 

Pincel redondo amarelo para pintura tinta 

guache nº 12, nº 16, nº 20, tamanhos a definir 

no momento da compra, ref. 266 

Sugestão de marcas: FOKINHO, LEO E 

LEO, LEONORA, FUTURO ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 20 

Educação: 600 
5,00 3.100,00 

191 380 Un. 

Pincel tipo brocha – para pintura cabo curto 

nº 4 ou nº 0, tamanho a definir no momento 

da compra. 

Sugestão de marcas: KIT, LEO E LEO, 

TIGRE, BRW ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

Assist. Social: 20 

Educação: 360 
8,99 3.416,20 

192 97 Un. 

Pistola para aplicar cola bastão fino - 

voltagem 110 volts 

Sugestão de marcas: CLASSE, MAQUE+ 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 12 

Educação: 80 

Saúde: 05 

12,58 1.220,26 

193 92 Un. 
Pistola para aplicar cola bastão grosso – 

voltagem 110 volts 

Assist. Social: 12 

Educação: 80 
15,55 1.430,60 
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Sugestão de marcas: CLASSE, MAQUE+ 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

194 110 Un. 

Placa de isopor - 50 x 100 – espessura 15 mm 

Sugestão de marcas: EPS, IGAPO, 

PLACTERM ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

Educação: 100 

Saúde: 10 
4,85 533,50 

195 10 Un. 

Placa de isopor - 50 x 100 – espessura 20 mm 

Sugestão de marcas: EPS, IGAPO ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Saúde: 10 5,83 58,30 

196 122 Un. 

Porta lápis, caneta e clips, para mesa com 03 

divisões, canetas/ lembrete/ clips acrílico – 

material resistente na cor preta 

Sugestão de marcas: WALEU, 

MAXCRIL ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

Administração: 10 

Assist. Social: 10 

Educação: 100 

Meio Ambiente: 02 

15,00 1.830,00 

197 152 Un. 

Prancheta em material acrílico – grampo 

resistente. Prendedor metal. Com tamanho 

aproximado de 23,5 centímetros por 34 

centímetros 

Sugestão de marcas: NOVACRIL, 

SOUZA, MAXCRIL ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 06 

Assist. Social: 12 

Educação: 100 

Meio Ambiente: 12 

Saúde: 10 

Urbanismo: 12 

10,42 1.583,84 

198 12 Un. 

Prancheta em material madeira ou MDF, 

mínimo de 2mm de espessura – grampo 

resistente. Prendedor metálico. Dimensão 

aproximada: 24 cm (L) x 34 cm (C). 

Meio Ambiente: 12 8,00 96,00 

199 300 Pct. 

Prato de papelão com 100 unidades, com as 

especificações mínimas: Altura 15 cm, 

Largura 26 cm, Comprimento 26 cm. 

Educação: 300 32,94 9.882,00 

200 48 Un. 

Prendedor de papel 32 mm (tipo 

grampomol) corpo de metal com pintura 

epóxi e presilha em aço inoxidável corpo 

medindo 332 mm, abertura de 15mm 

Sugestão de marcas: BRW, LYKE, 

LEONORA ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

Agricultura: 06 

Educação: 30 

Meio Ambiente: 12 

0,60 28,80 

201 8 Un. 

Quadro branco magnético de laminado mela 

mínimo, chapa de fibra de madeira 3 mm, 

chapa de aço, com moldura em alumínio 

natural frisado, suporte para apagador em 

alumínio com 25x1,8 cm. Dimensões 

120x80x2 cm, peso aproximado 5,035Kg 

Sugestão de marcas: BRW, STALO, 

CORTIARTE ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

Assist. Social: 03 

Saúde: 05 
217,09 1.736,72 

202 8 Un. 

Quadro branco magnético de laminado mela 

mínimo, chapa de fibra de madeira 3 mm, 

chapa de aço, com moldura em alumínio 

natural frisado, suporte para apagador em 

alumínio com 25x1,8 cm. Dimensões 

90x60x2 cm. 

Sugestão de marcas: CORTIARTE ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 03 

Saúde: 05 
150,00 1.200,00 

203 10 Un. 

Quadro escolar branco, medindo 

aproximadamente 2,50 comprimento x 1,20 

largura, confeccionado com bordas em 

alumínio base em formica branca brilhante, 

cantos arredondados, suporte para apagador 

em alumínio, qualidade e acabamento 

Educação: 10 690,00 6.900,00 
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excelentes, para escrita com marcador 

especial para quadro branco, apagável a seco 

com flanela macia ou apagador com base em 

feltro, deverá vir acompanhado de kit para 

instalação, com sistema de fixação invisível. 

Com 6 meses de garantia. 

Sugestão de marcas: STALO, SOUZA, 

CORTIARTE ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

204 10 Un. 

Quadro escolar branco, medindo 

aproximadamente 3,00 comprimento x 1,20 

largura confeccionado com bordas em 

alumínio base em formica branca brilhante, 

cantos arredondados, suporte para apagador 

em alumínio, qualidade e acabamento 

excelentes, para escrita com marcador 

especial para quadro branco, apagável a seco 

com flanela macia ou apagador com base em 

feltro, deverá vir acompanhado de kit para 

instalação, com sistema de fixação 

invisível.Com 6 meses de garantia. 

Sugestão de marcas: STALO, SOUZA, 

CORTIARTE ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

Educação: 10 890,00 8.900,00 

205 453 Un. 

Régua em acrílico transparente, medindo 30 

cm, detalhada em centímetros e milímetros 

Sugestão de marcas: WALEU ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 100 

Educação: 300 

Meio Ambiente: 03 

Saúde: 50 

0,69 312,57 

206 400 Un. 

Sacos metalizados coloridos – p/ presente, 

tam. 20cmx30cm 

Sugestão de marcas: CROMUS, BABY 

TRAIM, PACKPEL ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 100 

Educação: 300 
0,80 320,00 

207 350 Un. 

Sacos metalizados coloridos – p/ presente, 

tam. 30cmx45cm 

Sugestão de marcas: GALA, CROMUS, 

BABY TRAIM ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Assist. Social: 100 

Educação: 250 
1,50 525,00 

208 250 Un. 

Sacos metalizados coloridos – p/ presente, 

tam. 35cmx54cm 

Sugestão de marcas: CROMUS, BABY 

TRAIM, GALA ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Educação: 250 2,20 550,00 

209 500 Un. 

Sacos metalizados coloridos – p/ presente, 

tam. 45cmx59cm 

Sugestão de marcas: CROMUS, BABY 

TRAIM, PACKPEL ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 200 

Educação: 300 
2,50 1.250,00 

210 50 Un. 

Suporte para fita adesiva grande, medidas 

aproximadas comp. 230, larg. 90 e altura 125 

Sugestão de marcas: KIT, GRAMP LINE, 

CARBRINK ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

Educação: 50 21,50 1.075,00 

211 139 Rolo 

Tecido TNT, cores (preto, vermelho, branco, 

verde, amarelo, azul, rosa, lilás, azul 

celeste), rolo com 50m 

Sugestão de marcas: SB, NT, MAQUE+ 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 12 

Educação: 120 

Meio Ambiente: 02 

Saúde: 05 

69,00 9.591,00 
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212 20 Un. 

Tela para pintura, 20x30cm, grampeada na 

lateral 

Sugestão de marcas: CORTIARTE, 

SOUZA ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

Saúde: 20 13,61 272,20 

213 20 Un. 

Tela para pintura, 30x40cm, grampeada na 

lateral 

Sugestão de marcas: CORTIARTE, 

SOUZA, CA QUADROS ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Saúde: 20 19,90 398,00 

214 20 Un. 

Tela para pintura, 40x50cm, grampeada na 

lateral 

Sugestão de marcas: CORTIARTE, 

SOUZA ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

Saúde: 20 30,94 618,80 

215 92 Un. 

Tesoura com ponta, 8 P, em liga de aço 

inoxidável, cabo termoplástico de alta 

resistência, medindo aproximadamente 

21,00cm – unidade 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, BRW, 

LYKE ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

Assist. Social: 12 

Educação: 80 
7,25 667,00 

216 450 Un. 

Tesoura escolar de lâmina em aço inox com 

1,2 mm, cabo anatômico em polipropileno, 

pontas arredondadas – unidade 

Sugestão de marcas: FOKINHO, 

GATTE, LEONORA, LYKE ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 100 

Educação: 350 
1,74 783,00 

217 30 Un. 

Tesoura grande profissional 10”, em liga de 

aço inoxidável, cabo anatômico em 

termoplástico de alta resistência, medindo 

aproximadamente 25cm, indicada para 

tecido. 

Sugestão de marcas: TRAMONTINA ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Saúde: 30 68,08 2.042,40 

218 36 Un. 

Tesoura para picotar, medindo 

aproximadamente 21,00cm – unidade 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, 

MASTERPRINT ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Assist. Social: 06 

Educação: 30 
48,85 1.758,60 

219 600 Frasco 

Tinta guache, solúvel em água, não tóxica, 

250 ml, nas cores amarela, preta, marrom, 

vermelho, azul claro, azul escuro, verde 

claro, verde escuro, rosa, laranja, cinza, lilás, 

branco e salmão 

Sugestão de marcas: PIRA, COLA MAIS 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 100 

Educação: 500 
4,20 2.520,00 

220 250 Frasco 

Tinta látex PVA para artesanato, base água, 

secagem rápida, 100 ml nas cores: lilás, 

verde oliva, verde musgo, marrom escuro, 

cappuccino, verde pinheiro, vermelho 

escarlate, branco, preto, rosa chá, rosa 

escuro, azul celeste, verde pistache, azul 

turquesa, rosa bebê, laranja, cinza, violeta, 

magenta, vermelho fogo 

Sugestão de marcas: ACRILEX, DIA DE 

SOL ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

Assist. Social: 100 

Educação: 150 
11,40 2.850,00 

54

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

221 10 Un. 

Tinta para carimbo TC – 42 ml para todos os 

tipos e almofadas; tinta à base de água, cores 

preta, azul e vermelho. 

Sugestão de marcas: RADEX ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Educação: 10 4,25 42,50 

222 100 Un. 

Tinta para tecido potes com 37 ml nas cores: 

azul inverno, azul bebê, siena natural, rosa 

chá, vermelho escarlate, violeta, lilás, sépia, 

preto, amarelo limão, azul caribe, amarelo 

ouro, terra queimada, verde musgo, verde 

oliva, caramelo, azul cobalto, laranja, 

capuchino, verde pistache, amarelo pele, 

cinza lunar, vermelho tomate, verde kiwi, 

verde claro, magenta, verde pinheiro 

Sugestão de marcas: ACRILEX ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 100 3,94 394,00 

223 64 Un. 

Tinta própria para pintura facial, líquida, anti 

alérgica, precisa ter o identificação de que 

não agride a pele, lavável, embalagem com 

no mínimo 25ml, diversas cores. 

Sugestão de marcas: COLORMAKE, 

YUR ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

Assist. Social: 24 

Educação: 40 
10,99 703,36 

224 80 Frasco 

Tinta reabastecedora de pincel de quadro 

branco, nas cores azul, preto, vermelho e 

verde embalagem com 1 litro. 

Sugestão de marcas: LEO, BRW, 

LEONORA ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

Educação: 80 210,00 16.800,00 

Valor Total Estimado 616.879,60 

 

O custo total estimado da contratação é de R$ 616.879,60 (seiscentos e dezesseis mil e oitocentos e 

setenta e nove reais e sessenta centavos), conforme tabela acima. 

O mapeamento dos preços máximos de cada item e a pesquisa de preços encontram-se no Anexo I 

do Termo de Referência. 

 

6  – LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

 

Ressaltasse que não há outro meio para adquirir o objeto do processo, pois o mesmo possui caráter 

comum e dispõe de um vasto mercado de fornecedores nacionais. 

Ademais, com base nas contratações anteriores, as quais sempre foram realizadas por meio de 

Pregão, compreende-se, que o meio mais prático e com menos custos para a Administração, seria a 

contratação por período predeterminado e com o Sistema de Registro de Preços. 

 

7  – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda pode ser 

atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a demanda em 

questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico com adoção do Sistema de Registro 

de Preços, prezando pela empresa que possuir preço mais vantajoso e que melhor atenda às especificidades 

do objeto requisitado. 

 

8  – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Todos os itens do processo, são independentes entre si, ou seja, para serem adquiridos e utilizados 

não necessitam de outro, de modo que, a aquisição se dará por itens, uma vez que o parcelamento não irá 
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alterar as características dos produtos/serviços e proporcionará a ampla participação de licitantes, gerando 

maior competitividade e economicidade no momento da licitação. 

 

9  – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

 

A presente contratação objetiva atingir os seguintes resultados: 

- Suprir as necessidades dos Departamentos requisitantes e manter o bom funcionamento. 

- Garantir o fornecimento do objeto de primeira qualidade, prezando pela eficiência e 

sustentabilidade. 

- Proporcionar, tanto para a Administração Pública, como para a empresa vencedora, o melhor custo-

benefício possível. 

 

10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO: 

 

A presente contratação não necessita nenhuma providência prévia a celebração contratual. 

 

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade 

e contratação desta demanda. 

 

12 – DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

 

Dada à natureza do objeto a ser contratado, não se verifica impactos ambientais relevantes, sendo 

necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios e política de sustentabilidade ambiental. 

 

13 – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Os estudos preliminares evidenciam que a contratação da solução ora descrita, ou seja, da contratação 

de empresa para suprir as necessidades do objeto para atender os Departamentos requisitantes, mostra-se 

tecnicamente possível e fundamentadamente necessária. 

 

14 – GERENCIAMENTO DE RISCOS: 

 

Todo processo de licitação pode ocorrer alguns riscos e intercorrências durante o processo, sendo 

eles listados abaixo: 

 

RISCO 01 

Descrição / Dano: Licitação Deserta, sem empresas interessadas. 

Probabilidade: (    ) Baixa        ( x ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

Ação Preventiva Responsável 

1. Verificar no mercado fornecedor com a compatibilidade das 

exigências do edital de licitação; 

2. Itens exigidos de acordo com o que o mercado pratica; 

3. Cuidar se os preços estimados estão em comum acordo com o que é 

praticado no mercado. 

Departamentos Requisitantes 

Ação Preventiva Responsável 

1. Avalia a possibilidade de prorrogação excepcional do contrato em 

vigor ou abrir processo de emergência, caso se justifique. 
Gestor do Contrato 

RISCO 02 

Descrição / Dano: Atraso no processo de seleção do fornecedor, onde o processo ultrapasse o prazo 

esperado. 
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Probabilidade: (    ) Baixa        ( x ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

Ação Preventiva Responsável 

1. Priorização do processo licitatório.  Setor de Licitação 

Ação Preventiva Responsável 

1. Avalia a possibilidade de prorrogação excepcional do contrato em 

vigor ou abrir processo de emergência, caso se justifique. 
Gestor do Contrato 

RISCO 03 

Descrição / Dano: Impugnações, recursos e ações judiciais, causando atraso no processo de contratação. 

Probabilidade: (    ) Baixa        ( x ) Média        (    ) Alta 

Impacto:          (    ) Baixa        (    ) Média        ( x ) Alta 

Ação Preventiva Responsável 

1. Especificações e exigências técnicas revisadas no intuito de 

possibilitar a participação do maior número de licitantes com a 

qualidade mínima exigida para evitar frustrações indevida da 

competição; 

2. Avaliar as recomendações do Parecer da Procuradoria Jurídica; 

3. Analisar as recomendações do TCE por meio de acórdãos recentes; 

4. Atentar para as legislações aplicáveis. 

Equipe de Planejamento 

Departamentos Requisitantes 

Ação Preventiva Responsável 

1. Alocação de servidores qualificados para responder eventuais 

questionamentos e promover alterações se necessário. 

Equipe de Planejamento 

Procuradoria Jurídica 

Controle Interno 

 

 

 

Helena Heckler 

Diretora do Departamento de Educação e 

Cultura 

 

 

 

 

Gilmar Gehlen 

Diretor do Departamento de Administração e 

Planejamento 

 

 

 

 

Keila Valandro 

Diretora do Departamento de Agricultura e 

Abastecimento 

 

 

 

 

Luana Vergínia Ribas 

Diretora do Departamento de Assistência 

Social 

 

 

 

Alan Perseu Krassmann 

Diretor do Departamento de Esportes 

 

 

 

 

Luana Aparecida Zardinelo  

Diretora do Departamento de Meio Ambiente 

e Recursos Hídricos 

 

 

 

 

Rosemari de Oliveira Scolari 

Diretora do Departamento de Saúde 

 

 

 

 

Mário Flach 

Diretor do Departamento de Urbanismo 

 

 

 

 

Paulo Roberto da Maia 

Diretor do Departamento de Viação e Obras
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Marmeleiro, 30 de janeiro de 2025. 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1  – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste Termo de Referência o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de material de expediente em atendimento as unidades 

educacionais da rede municipal de ensino e também a todos os Departamentos pertencentes a esta 

municipalidade, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas. 

 

Item Quant. Unid. Descrição 
Quant. Solicitada 

por Departamento: 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 93 Un. 

Agenda 2025 ou 2026 (ano a definir no 

momento da compra), capa dura, contendo 

um dia por página, com calendário, 

planejamento mensal, índice telefônico, com 

no mínimo 360 páginas, medindo aprox. 134 

mm x 194 mm. 

Sugestão de marcas: SD, TILIBRA ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Administração: 08 

Agricultura: 12 

Assist. Social: 20 

Meio Ambiente: 03 

Saúde: 50 

21,90 2.036,70 

2 10 Un. 

Agenda executiva, diária, capa dura, espiral, 

formato 200 mm x 280 mm, um dia por 

página.  

Sugestão de marcas: TILIBRA ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Saúde: 10 53,90 539,00 

3 5 Un. 

Agenda grande capa dura em ¼ espiral 

formato 129 mm x 187 mm, 200 folhas. 

Sugestão de marcas: TILIBRA, SÃO 

DOMINGOS ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

Agricultura: 02 

Meio Ambiente: 03 
39,00 195,00 

4 11 Cx. 

Alfinetes para mapa nº 1, cores sortidas, 

caixa com 50 unidades. 

Sugestão de marcas: LYKE, JOCAR ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 01 

Educação: 10 
5,21 57,31 

5 11 Un. 

Almofada para carimbo, cores preta e azul, 

n° 03, com tampa plástica, almofada com 

esponja absorvente revestida de tecido, tipo 

entintada. 

Sugestão de marcas: RADEX, HUHUA, 

CARBRINK, MASTERPRINT ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Educação: 10 

Meio Ambiente: 01 
5,08 55,88 

6 152 Un. 

Apagador para quadro branco. Formato 

anatômico, corpo plástico azul, feltro 

especial substituível, 15 x 5 cm, 

acondicionado em caixa unitário. Apaga 

qualquer superfície tipo lousa, branco, vidro, 

etc. 

Sugestão de marcas: CARBRINK, 

MASTERPRINT ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Agricultura: 01 

Educação: 150 

Meio Ambiente: 01 

3,69 560,88 

7 10 Un. 

Apagador para quadro de giz medindo 

aproximadamente 45 x 150 x 2773, com 

porta giz, modelo base de madeira. 

Sugestão de marcas: STALO ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Educação: 10 6,80 68,00 
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8 850 Un. 

Apontador simples, apontador de lápis sem 

deposito, com uma entrada, lâmina de alta 

resistência, temperada e afiada, material 

plástico rígido. Produto com a marca do 

fabricante. 

Sugestão de marcas: GATTE ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 200 

Educação: 600 

Saúde: 50 

0,36 306,00 

9 100 Pct. 

Balão de látex, resistente, com a medida do 

balão cheio aproximadamente, altura: 38 cm 

x largura: 26 cm x profundidade: 26 cm. 

Pacote com 50 unidades. Cores diversas. 

Sugestão de marcas: SR, JOY ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 100 13,95 1.395,00 

10 50 Pct. 

Balão estampado nº 09, motivos/cores a 

definir, pacote com 50 unidades. 

Sugestão de marcas: SR, JOY ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 50 14,50 725,00 

11 150 Pct. 

Balão metalizado nº 10, cores a definir, 

pacote com 50 unidades 

Sugestão de marcas: SR, JOY ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 50 

Saúde: 100 
18,00 2.700,00 

12 310 Pct. 

Balão tamanho 7.0. Nas cores:  preto, 

vermelho, amarelo, verde, azul, rosa, 

marrom, lilás, laranja e branco. Pacote com 

50 unidades. 

Sugestão de marcas: JOY, HAPPY DAY 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 50 

Educação: 160 

Saúde: 100 

5,50 1.705,00 

13 200 Un. 

Bambolê super coloridos. Medindo 

64Cx64Ax1,7L cm. Cores variadas. 

Material: plástico. Com 64 cm de diâmetro. 

Sugestão de marcas: CN, ARCO ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Educação: 200 7,90 1.580,00 

14 72 Rolo 

Barbante de algodão, com acabamento 

superficial cru – rolo com 700grs, cores a 

definir 

Sugestão de marcas:  EURO-ROMA, JK 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 01 

Assist. Social: 10 

Educação: 60 

Meio Ambiente: 01 

32,00 2.304,00 

15 200 Pct. 

Bastão de cola (silicone) refil para cola 

profissional quente, transparente, (11,3mm x 

30cm). Para pistola cola quente tamanho 

grande e espessura grossa. Pct. 1kg 

Sugestão de marcas: RENDI-COLLA, 

CLASSE ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

Educação: 200 32,72 6.544,00 

16 300 Un. 

Bastão de cola (silicone) refil para cola 

profissional quente, transparente, (75mm x 

30cm). Para pistola cola quente tamanho 

grande e espessura fina. Pct. 1kg 

Sugestão de marcas: RENDI-COLLA, 

CLASSE ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

Educação: 300 38,87 11.661,00 

17 26 Un. 

Bateria de telefone sem fio recarregável 

600Mah 2.4V Universal Plug. 

Sugestão de marcas: ELGIN ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 01 

Educação: 25 
32,00 832,00 

18 30 Un. 

Bloco autoadesivo para recados, em papel 

offset, adesivo acrílico firme, removível e 

reposicionável, sem pauta, medindo no 

mínimo 05 cm x 01 cm; bloco com 100 

Educação: 30 7,90 237,00 
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folhas cada. Embalagem com 05 unidades 

coloridas. 

Sugestão de marcas: BRW, 

MASTERPRINT ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

19 315 Un. 

Bloco autoadesivo para recados, em papel 

offset; adesivo acrílico firme, removível e 

reposicionável; sem pauta; medindo 10 cm x 

7,5 cm; bloco com 100 folhas; embalado em 

filme de polipropileno; pacote com 4 

unidades coloridas. 

Sugestão de marcas: BRW, 

MASTERPRINT ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Agricultura: 10 

Assist. Social: 100 

Meio Ambiente: 05 

Saúde: 200 

3,50 1.102,50 

20 325 Un. 

Bloco autoadesivo para recados, em papel 

offset; adesivo acrílico firme, removível e 

reposicionável; sem pauta; medindo 38 x 51 

mm; bloco com 100 folhas; embalado em 

filme de polipropileno; pacote com 4 

unidades coloridas. 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, LIKE, 

MASTERPRINT ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Administração: 160 

Agricultura: 20 

Assist. Social: 40 

Educação: 50 

Meio Ambiente: 05 

Saúde: 50 

3,19 1.036,75 

21 210 Un. 

Bloco canson A4, 140g com 20 fls. 

Sugestão de marcas: CREDEAL, 

NEOMUNDI, PAUTA, USAPEL ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 10 

Educação: 200 
13,70 2.877,00 

22 4 Un. 

Bloco de papel flip chart branco, gramatura 

75g ou superior, dimensões 64x88 cm, com 

serrilha para destacar e virar, sem pauta, tipo 

sulfite. Bloco 50 folhas. 

Sugestão de marcas: SD ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 04 49,00 196,00 

23 21 Bobina 

Bobina de papel branco – aproximadamente 

8,5 kg cada uma, com 600 mm de altura 

Sugestão de marcas: GESSELIN, NSL, 

THRMOPEL ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

Agricultura: 01 

Educação: 20 
79,00 1.659,00 

24 42 Bobina 

Bobina de papel de presente, com 100 m por 

600 mm de altura, com motivos infantis 

Sugestão de marcas: VMP, SJ ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 02 

Educação: 40 
95,90 4.027,80 

25 42 Bobina 

Bobina de papel pardo kraft – metragem 

aproximada 180 m cada uma, c/ 600 mm 

altura 

Sugestão de marcas: REGISPEL, IRANI, 

RP ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

Assist. Social: 02 

Educação: 40 
120,00 5.040,00 

26 2 Cx. 

Bobina de papel termosensível medindo 57 

mm x 40 m, uma via – caixa com 30 bobinas. 

Sugestão de marcas: REGISPEL ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Saúde: 02 130,00 260,00 

27 150 Un. 

Bolas de isopor para artesanato, tamanho P, 

M, G e GG, tamanhos a definir pelo 

departamento solicitante. 

Sugestão de marcas: EPS, PLACTERM 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Educação: 150 5,00 750,00 
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28 71 Cx. 

Borracha branca n° 60, pequena (macia) para 

lápis grafite - caixa com 46 unidades.  

Sugestão de marcas: ZAP, RED BOR ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 01 

Assist. Social: 20 

Educação: 50 

15,00 1.065,00 

29 100 Un. 

Borracha branca para lápis grafite com capa 

protetora tam. 40x25. 

Sugestão de marcas: MASTER ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Saúde: 100 1,65 165,00 

30 81 Pct. 

Botões magnéticos para quadro magnético, 

pacote com 06 unidades. 

Sugestão de marcas: DAC, KIT, JOCAR 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 20 

Educação: 10 

Meio Ambiente: 01 

Saúde: 50 

8,00 648,00 

31 1.000 Un. 

Caderno de desenho com 40 folhas - Capa 

mole - brochura de aproximadamente 20 cm 

x 14 cm. 

Sugestão de marcas: PANAMERICANA 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Educação: 1.000 2,30 2.300,00 

32 3.010 Un. 

Caderno de desenho sem papel seda, espiral, 

com 48 folhas, gramatura de 70 g/m². 

Dimensões: 200 mm x 275 mm. 

Sugestão de marcas: CREDEAL, 

PANAMERICANA ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 10 

Educação: 3.000 
12,00 36.120,00 

33 12 Cx. 

Caderno de linha, brochura, formato 140 

mm x 200 mm, 48 folhas – caixa com 240 

unidades. 

Sugestão de marcas: PANAMERICANA, 

CREDECAL ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

Assist. Social: 02 

Educação: 10 
600,00 7.200,00 

34 50 Un. 

Caderno de linha, capa dura, formato 140 

mm x202 mm, 96 folhas. 

Sugestão de marcas: PANAMERICANA, 

TILIBRA, CREDECAL ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 50 8,20 410,00 

35 10 Cx. 

Caderno pedagógico, brochura quadriculado 

1 cm com 48 folhas, formato 140 x 200 mm 

– caixa com 240 unidades. 

Sugestão de marcas: PANEMERICANA 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Educação: 10 600,00 6.000,00 

36 20 Un. 

Caderno universitário de linha, capa dura, 

espiral, formato 200x270mm, 80 folhas. 

Sugestão de marcas: TILIBRA ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Saúde: 20 14,45 289,00 

37 32 Un. 

Caixa correspondência tripla móvel, 

articulável, na cor fume. Tamanho do papel 

A4. 

Sugestão de marcas: CARBRINK, 

NOVACRIL ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

Administração: 01 

Agricultura: 05 

Educação: 20 

Meio Ambiente: 01 

Saúde: 05 

39,00 1.248,00 

38 44 Un. 

Caixa organizadora de plástico resistente, 

incolor, com tampa e trava, formato 

retangular, capacidade para 50 litros. 

Sugestão de marcas: DAC, UNIJET, 

RISCHIOTO ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

Agricultura: 02 

Assist. Social: 05 

Educação: 20 

Meio Ambiente: 02 

Saúde: 15 

61,75 2.717,00 

39 2 Un. 

Caixa organizadora de plástico resistente, 

incolor, com tampa e trava, formato 

retangular, capacidade para 1,1 litros, 

Meio Ambiente: 02 25,00 50,00 
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medidas: 17x14x6cm. 

Sugestão de marcas: SANREMO, 

RAINHA, PLASUTIL ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

40 26 Un. 

Caixa organizadora de plástico resistente, 

incolor, com tampa e trava, formato 

retangular, capacidade para 10 litros, 

medidas: 34x27x11cm. 

Sugestão de marcas:  RAINHA, 

RISCHIOTO ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

Assist. Social: 05 

Meio Ambiente: 01 

Saúde: 20 

30,66 797,16 

41 21 Un. 

Caixa organizadora de plástico resistente, 

incolor, com tampa e trava, formato 

retangular, capacidade para 17 litros, 

medidas: 42x33x12,5cm. 

Sugestão de marcas: UNIJET, 

RISCHIOTTO ou outras de qualidade 

igual ou superior. 

Meio Ambiente: 01 

Saúde: 20 
42,00 882,00 

42 26 Un. 

Caixa organizadora em polipropileno nas 

dimensões: 35x26x10 cm capacidade 06 

litros (transparente). 

Sugestão de marcas: PLASUTIL, 

RAINHA, RISCHIOTO ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 05 

Meio Ambiente: 01 

Saúde: 20 

27,42 712,92 

43 76 Un. 

Calculadora de mesa visor lcd com 12 

dígitos, material das teclas em plástico, 

funções: porcentagem, inversão de sinais, 

memória, correção dígito à dígito, correção 

total, duplo zero desligamento automático, 

alimentação solar e bateria. Alimentação: 

solar ou 1 bateria AA. 

Sugestão de marcas: CLASSE ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Administração: 10 

Agricultura: 02 

Educação: 50 

Esportes: 01 

Meio Ambiente: 02 

Saúde: 10 

Urbanismo: 01 

13,90 1.056,40 

44 117 Cx. 

Caneta esferográfica azul traço médio, corpo 

em poliestireno sextavado cristal 

transparente, tampa plástica conectada por 

encaixe e plug da mesma cor da tinta, ponta 

de metal e esfera de tungstênio, orifício 

lateral (respiro) para ventilação da carga em 

conformidade com o padrão iso 11540 / bs 

7272-1, carga cheia, com no mínimo 11,5 cm 

de comprimento (a partir da ponta) e 2mm 

de diâmetro interno, capacidade de escrita 

2000 metros, marca do produto gravada no 

corpo do produto, cor azul, caixa com 50 

unidades. 

Sugestão de marcas: BIC ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Administração: 02 

Agricultura: 03  

Assist. Social: 20 

Educação: 80 

Meio Ambiente: 01 

Saúde: 10 

Urbanismo: 01 

36,85 4.311,45 

45 79 Cx. 

Caneta esferográfica preta traço médio, 

corpo em poliestireno sextavado cristal 

transparente, tampa plástica conectada por 

encaixe e plug da mesma cor da tinta, ponta 

de metal e esfera de tungstênio, orifício 

lateral (respiro) para ventilação da carga em 

conformidade com o padrão iso 11540 / bs 

7272-1, carga cheia, com no mínimo 11,5 cm 

de comprimento (a partir da ponta) e 2mm 

de diâmetro interno, capacidade de escrita 

2000 metros, marca do produto gravada no 

Administração: 01 

Agricultura: 02 

Assist. Social: 20 

Educação: 50 

Meio Ambiente: 01 

Saúde: 05 

36,65 2.895,35 
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corpo do produto, cor preta, caixa com 50 

unidades. 

Sugestão de marcas: BIC ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

46 10 Cx. 

Caneta esferográfica vermelha traço médio, 

corpo em poliestireno sextavado cristal 

transparente, tampa plástica conectada por 

encaixe e plug da mesma cor da tinta, ponta 

de metal e esfera de tungstênio, orifício 

lateral (respiro) para ventilação da carga em 

conformidade com o padrão iso 11540 / bs 

7272-1, carga cheia, com no mínimo 11,5 cm 

de comprimento (a partir da ponta) e 2mm 

de diâmetro interno, capacidade de escrita 

2000 metros, marca do produto gravada no 

corpo do produto, cor preta, caixa com 50 

unidades. 

Sugestão de marcas: BIC ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Educação: 10 39,50 395,00 

47 23 Cx. 

Caneta esferográfica, tinta a base de gel com 

brilho, escrita macia, ponta 1,0 mm com 

esfera de tungstênio, tubo arredondado 

transparente, tampa antiasfixiante, várias 

cores, fluxo de tinta suave e constante, caixa 

com 12 unidades. 

Sugestão de marcas: BIC, LIKE ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Educação: 20 

Saúde: 03 
37,60 864,80 

48 301 Estojo 

Caneta hidrográfica, ponta de poliéster de 4 

mm, escrita 1.8 mm, tinta à base de água, 

tinta lavável, não recarregável, embalagem 

com 12 cores, marca do fabricante gravada 

no corpo do produto. 

Sugestão de marcas: TRIS, GATTE ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 01 

Educação: 300 
4,12 1.240,12 

49 560 Un. 

Caneta marca texto, tinta a base de agua; 

com ponta chanfrada indeformável de alta 

resistência, de 4 mm em poliéster, tampa 

antiasfixiante e tinta fluorescente de 

secagem rápida, corpo cilíndrico em 

material plástico, dimensões mínimas 130 

mm (comprimento) x 8,5 mm (diâmetro); 

certificado pelo INMETRO. Marca do 

fabricante gravada no corpo do produto, 

SOMENTE NA COR AMARELA. 

Sugestões de marcas: BIC, Faber-Castell, 

LYKE ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

Administração: 100 

Agricultura: 30 

Assist. Social: 30 

Educação: 400 

1,40 784,00 

50 361 Un. 

Caneta marca texto, tinta a base de agua; 

com ponta chanfrada indeformável de alta 

resistência, de 4 mm em poliéster, tampa 

antiasfixiante e tinta fluorescente de 

secagem rápida, corpo cilíndrico em 

material plástico, dimensões mínimas 130 

mm (comprimento) x 8,5 mm (diâmetro); 

certificado pelo INMETRO. Marca do 

fabricante gravada no corpo do produto, 

várias cores. 

Sugestões de marcas: BIC, Faber-Castell, 

Administração: 50 

Agricultura: 06 

Esportes: 05 

Saúde: 300 

1,39 501,79 

63

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

LIKE ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

51 151 Cx. 

Caneta marcador permanente, ponta 

chanfrada 4,5 mm, cor azul, vermelha ou 

preta, caixa com 12 unidades. 

Sugestão de marcas: LIKE, MASTER-

PRINT ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

Assist. Social: 04 

Educação: 130 

Esportes: 01 

Meio Ambiente: 05 

Saúde: 10 

Urbanismo: 01 

24,00 3.624,00 

52 505 Un. 

Caneta para quadro branco, azul, 

recarregável, secagem rápida, tinta inodora, 

corpo e tampa de polipropileno, ponta de 2 

mm, fácil de recarregar, podendo 

permanecer até 8 horas destampado sem 

secar, ponta de traço redonda com 2mm, na 

cor azul. Marca do fabricante gravada no 

corpo do produto. 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, BRW, 

MASTERPRINT ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Educação: 500 

Esportes: 05 
4,51 2.277,55 

53 510 Un. 

Caneta para quadro branco, preta, 

recarregável, secagem rápida, tinta inodora, 

corpo e tampa de polipropileno, ponta de 2 

mm, fácil de recarregar, podendo 

permanecer até 8 horas destampado sem 

secar, ponta de traço redonda com 2mm, na 

cor preta, marca do fabricante gravada no 

corpo do produto. 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, 

MASTERPRINT ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Agricultura: 05 

Educação: 500 

Esportes: 05 

4,51 2.300,10 

54 100 Un. 

Caneta para quadro branco, vermelha, 

recarregável, secagem rápida, tinta inodora, 

corpo e tampa de polipropileno, ponta de 2 

mm, fácil de recarregar, podendo 

permanecer até 8 horas destampado sem 

secar, ponta de traço redonda com 2mm, na 

cor vermelha, marca do fabricante gravada 

no corpo do produto. 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, 

MASTERPRINT ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Educação: 100 4,51 451,00 

55 17 Pct. 

Cartão de ponto mensal – RB, papel cartão 

240 g/m2, formato 85mm x 179mm, com 

100 cartões por pacote. 

Sugestão de marcas: SÃO DOMINGOS, 

TAMOIO, SD ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

Administração: 12 

Agricultura: 01 

Viação: 04 

19,00 323,00 

56 2.120 Un. 

Cartolinas de 50 x 66 cm com no mínimo 

140 gramas, cores variadas. 

Sugestão de marcas:  SÃO JOAO, CARD 

SET ALLOFORM ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Assist. Social: 100 

Educação: 2.000 

Saúde: 20 

0,83 1.759,60 

57 1 Cx. 

Clipes em aço e pintura epoxi nº 3/0 

acondicionado em caixa com 50 unidades, 

galvanizado, diversas cores. 

Sugestão de marcas: WIREPLAST, 

BACCHI ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

Agricultura: 01 6,90 6,90 
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58 1 Cx. 

Clipes em aço e pintura epoxi nº 8/0 

acondicionado em caixa com 50 unidades, 

galvanizado, diversas cores. 

Sugestão de marcas: BACCHI ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 01 7,50 7,50 

59 25 Cx. 

Clipes em aço niquelado nº 1/0 

acondicionado em caixa com no mínimo 

500gr, galvanizado. 

Sugestão de marcas: WIRE, CLIP 

NEWS, BACCHI ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Administração: 02 

Agricultura: 01 

Educação: 20 

Esportes: 01 

Meio Ambiente: 01 

12,50 312,50 

60 33 Cx. 

Clipes em aço niquelado nº 2/0 

acondicionado em caixa com no mínimo 

500gr, galvanizado. 

Sugestão de marcas: WIRE, CLIP 

NEWS, TOP ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

Administração: 02 

Agricultura: 01 

Assist. Social: 10 

Educação: 20 

9,80 323,40 

61 83 Cx. 

Clipes em aço niquelado nº 3/0 

acondicionado em caixa com no mínimo 

500gr, galvanizado. 

Sugestão de marcas: WIRE, CLIP 

NEWS, TOP ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

Administração: 01 

Agricultura: 01 

Assist. Social: 10 

Educação: 20 

Meio Ambiente: 01 

Saúde: 50 

12,40 1.029,20 

62 32 Cx. 

Clipes em aço niquelado nº 4/0 

acondicionado em caixa com no mínimo 

500gr, galvanizado. 

Sugestão de marcas: WIRE, CLIP 

NEWS, TOP ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

Agricultura: 01 

Assist. Social: 10 

Educação: 20 

Urbanismo: 01 

11,79 377,28 

63 22 Cx. 

Clipes em aço niquelado nº 6/0 

acondicionado em caixa com 50 unidades – 

caixa galvanizado. 

Sugestão de marcas: WIRE, BACCHI, 

CLIP NEWS ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

Agricultura: 01 

Educação: 20 

Urbanismo: 01 

11,50 253,00 

64 41 Cx. 

Clipes em aço niquelado nº 8/0 

acondicionado em caixa de 500gr, 

galvanizado. 

Sugestão de marcas: WIRE, TOP ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 01 

Educação: 20 

Saúde: 20 

9,25 379,25 

65 10 Cx. 

Clips trançado nº 1 caixa com 12 unidades 

niquelado. 

Sugestão de marcas: ACC, BACCHI ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Saúde: 10 9,25 92,50 

66 22 Cx. 

Clips trançado nº 2 caixa com 50 unidades 

niquelado. 

Sugestão de marcas: ACC, BACCHI ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Administração: 03 

Agricultura: 01 

Educação: 17 

Urbanismo: 01 

12,60 277,20 

67 71 Frasco 

Cola branca para artesanato adesivo PVA 

embalagem 1kg cada frasco. 

Sugestão de marcas: PIRA, 

PIRATININGA ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Agricultura: 01 

Assist. Social: 20 

Educação: 50 

12,00 852,00 

68 50 Frasco 
Cola branca PVA, embalagem com no 

mínimo 90g. 
Saúde: 50 4,00 200,00 

69 5 Tubo 

Cola de contato 75 gr. 

Sugestão de marcas: MAKE ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Educação: 05 12,50 62,50 
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70 275 Un. 

Cola em bastão, atóxica, lavável, cola com 

bastão rígido, consistente, excelente 

aderência. Com tampa hermética para evitar 

ressecamento. Embalagem com sistema 

giratório. Aplicações em papel, cartolina, 

tecido, feltro, algodão, aplicações em papel 

sem enrugar. Tubo com no mínimo 22 

gramas. Com selo do INMETRO. 

Sugestão de marcas: LEO E LEO, 

FABER CASTELL ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Administração: 05 

Assist. Social: 20 

Educação: 200 

Saúde: 50 

2,18 599,50 

71 110 Cx. 

Cola escolar c/ glitter 6 unidades – 23 grs 

cada. Possui exclusivo bico aplicador que 

facilita a pintura, podendo ser usada também 

com esponja ou pincel, para fazer cartão e 

cartolina, não é toxica e possui brilho 

intenso. Cor azul, verde, prata, dourada, 

vermelha e branca. 

Sugestão de marcas: LYKE, PIRA, 

PIRATININGA, FUTURO ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 30 

Educação: 80 
10,00 1.100,00 

72 84 Un. 

Cola instantânea 3g cola liquida multiuso, 

ideal para superfícies não porosas. 

Resistente à umidade, colagem instantânea, 

super forte e resistente, seca transparente, 

formula sem solventes, fácil de abrir, com 

tampa com pino anti-entupimento, aplicável 

na maioria das superfícies. 

Sugestão de marcas: TEKBOND, 

CLASSE, BRW ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Agricultura: 04 

Assist. Social: 20 

Educação: 50 

Saúde: 10 

7,65 642,60 

73 50 Frasco 

Cola líquida escolar, uso escolar, ao aplicar 

é de cor branca ao secar é transparente, 

pastosa, acetato de polivinila, lavável, não 

tóxica, livre de solventes e pvc, bico contra 

entupimentos e vazamentos, conteúdo 1 

litro, com selo do INMETRO. 

Sugestão de marcas: PIRATININGA ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Educação: 50 8,00 400,00 

74 655 Un. 

Cola líquida escolar; uso escolar, ao aplicar 

é de cor branca ao secar é transparente, 

pastosa, acetato de polivinila, lavável, não 

tóxica, livre de solventes e pvc, ponteira 

twistt-off, conteúdo 110 gr, com selo do 

INMETRO. 

Sugestão de marcas: PIRATININGA ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 50 

Educação: 600 

Esportes: 05 

2,93 1.919,15 

75 30 Un. 

Cola pano permanente para tecido, 37g. 

Sugestão de marcas: ACRILEX ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Educação: 20 

Saúde: 10 
6,00 180,00 

76 20 Un. 

Cola para madeira 100g, é indicado para 

colagens de madeiras, laminados plásticos e 

materiais porosos em geral. É um adesivo 

vinílico disperso em água, amarelada, de 

odor característico e média viscosidade, que 

após seco apresenta uma película 

transparente flexível e de alta resistência ao 

descolamento. Vem pronto para uso, não 

devendo ser diluído em água no momento da 

Agricultura: 10 

Educação: 10 
12,00 240,00 
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aplicação. 

Sugestão de marcas: MAKE, RADEX, 

ACRILEX ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

77 30 Un. 

Cola universal, ideal para porcelana, metal, 

borracha, couro, madeira, papel e plástico 

embalagem frasco de 5g. 

Sugestão de marcas: REDBOR, 

TEKBOND ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

Educação: 30 8,41 252,30 

78 400 Un. 

Corretivo em fita, corpo translúcido que 

permite visualizar a quantidade de fita 

disponível, com no mínimo 7m de 

comprimento e 4mm de largura. 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, 

LYKE, MASTERPRINT ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Administração: 50 

Agricultura: 05 

Assist. Social: 20 

Educação: 150 

Esportes: 05 

Saúde: 150 

Viação: 10 

Urbanismo: 10 

3,97 1.588,00 

79 125 Un. 

Corretivos líquido, à base d’água e secagem 

rápida, 18ml, acondicionado em frasco 

plástico resistente. 

Sugestão de marcas: RADEX, FRAM ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 05 

Assist. Social: 20 

Educação: 100 

2,38 297,50 

80 56 Pct. 

Elástico amarelo nº 18, embalagem de 1kg. 

Sugestão de marcas: MANUTH, 

PREMIER ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

Administração: 02 

Agricultura: 01 

Educação: 50 

Saúde: 02 

Urbanismo: 01 

22,00 1.232,00 

81 87 Un. 

Encadernação espiral 100 fls, com capa 

transparente e um fundo preto, ambos em 

plástico. 

Sugestão de marcas: POLIBRAS, 

OFFICE PLAST ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Agricultura: 02 

Assist. Social: 05 

Educação: 80 

5,00 435,00 

82 52 Un. 

Encadernação espiral 200 fls, com capa 

transparente e um fundo preto, ambos em 

plástico. 

Sugestão de marcas: POLIBRAS, 

OFFICE PLAST ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Agricultura: 02 

Educação: 50 
7,00 364,00 

83 82 Un. 

Encadernação espiral 50 fls, com capa 

transparente e um fundo preto, ambos em 

plástico. 

Sugestão de marcas: POLIBRAS, 

OFFICE PLAST ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Agricultura: 02 

Educação: 80 
4,50 369,00 

84 21 Cx. 

Envelope tamanho 162x229mm, sem timbre 

- cores amarelo ouro, branco ou pardo, a 

definir na hora da compra - caixa com 250 

unidades. 

Sugestão de marcas: RP, ROMITEC, 

SCRYTI, FORONI KRAFT ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Administração: 01 

Agricultura: 01 

Assist. Social: 02 

Educação: 15 

Saúde: 02 

75,80 1.591,80 

85 24 Cx. 

Envelope tamanho 240x340mm, cores 

amarelo ouro, branco ou pardo, a definir na 

hora da compra – caixa com 250 unidades. 

Sugestão de marcas: RP, FORONI, 

SCRYTI, ROMITEC ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Administração: 01 

Agricultura: 01 

Assist. Social: 02 

Educação: 10 

Saúde: 10 

115,00 2.760,00 

67

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

86 11 Cx. 

Envelope tamanho A4 – cor amarelo ouro 

caixa com no mínimo 250 unidades. 

Sugestão de marcas: RP, ROMITEC, 

SCRYTI, FORONI ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Agricultura: 01 

Educação: 10 
110,00 1.210,00 

87 50 Un. 

Estilete com lâmina 18mm em aço especial 

temperado, corpo metálico, sistema de troca 

rápida da lâmina, compartimento para 

guardar lâminas extras, empunhadura 

emborrachada. 

Sugestão de marcas: SPIRAL ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Saúde: 50 18,00 900,00 

88 116 Un. 

Estilete em lâmina em aço especial 

temperado, estrutura interna de metal, 

sistema de troca rápida da lâmina, 

compartimento para guardar lâminas extras, 

empunhadura emborrachada tamanho 6. 

Sugestão de marcas: CIS, JOCAR, 

LEONORA ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

Administração: 02 

Agricultura: 02 

Assist. Social: 10 

Educação: 100 

Meio Ambiente: 02 

14,99 1.738,84 

89 110 Un. 

Estojo escolar, tecido impermeável, 

medindo aproximadamente 18x8x6, motivos 

infantis, masculino e feminino. 

Sugestão de marcas: DAC, ART ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 10 

Educação: 100 
23,00 2.530,00 

90 5 Cx. 

Etiqueta auto adesiva A 4250- ink jet +laser; 

10 etiquetas por folha, papel alcalino alta 

alvura, formato retangular; cor branca 

tamanho da folha 210x297 mm; tamanho da 

etiqueta 55,80 x 99,0 mm caixa com 25 

folhas. 

Sugestão de marcas: IMPRIMASTER, 

COLACRIL ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

Agricultura: 01 

Assist. Social: 01 

Educação: 03 

12,50 62,50 

91 5 Cx. 

Etiqueta auto adesiva, 126 etiquetas por 

folha - inkjet + lase; papel alcalino alta 

alvura; formato retangular; cor branca 

tamanho da folha 26,0mm x 15,0 mm; caixa 

com 100 folhas. 

Sugestão de marcas: COLACRIL, 

IMPRIMASTER, MAXPRINT ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Saúde: 05 55,00 275,00 

92 5 Cx. 

Etiqueta auto adesiva, 14 etiquetas por folha 

– inkjet + laser; papel alcalino alta alvura; 

formato retangular; cor branca tamanho da 

folha 210x297mm; tamanho da etiqueta 

38,1x99,0mm cx. com 100 folhas. 

Sugestão de marcas: IMPRIMASTER, 

MAXPRINT ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

Saúde: 05 55,00 275,00 

93 1 Cx. 

Etiqueta auto adesiva, 22 etiquetas por folha 

– inkjet + laser; papel alcalino alta alvura; 

formato retangular; cor branca tamanho da 

folha 210x297mm; tamanho da etiqueta 

25,4x99,0mm cx. com 100 folhas. 

Sugestão de marcas: IMPRIMASTER ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 01 72,00 72,00 

94 5 Cx. 
Etiqueta auto adesiva, 30 etiquetas por folha 

– inkjet + laser; papel adesivo acrílico 
Saúde: 05 12,50 62,50 
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aquoso; formato retangular; cor branca, 

tamanho da etiqueta 25,4x66,7mm; cx. com 

25 folhas. 

Sugestão de marcas: IMPRIMASTER, 

LINK, COLACRIL ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

95 10 Cx. 

Etiqueta autoadesiva, 21 etiquetas por folha 

– inkjet + laser; papel alcalino alta alvura; 

formato retangular; cor branca tamanho da 

folha A4; tamanho da etiqueta 63,5mm x 

38,1mm; caixa com 100 folhas. 

Sugestão de marcas: IMPRIMASTER, 

LINK, COLACRIL ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Saúde: 10 72,00 720,00 

96 5 Cx.  

Etiqueta autoadesiva, 65 etiquetas por folha 

– inkjet + laser; papel alcalino alta alvura; 

formato retangular; cor branca tamanho da 

folha A4; tamanho da etiqueta 38,1mm x 

21,2 mm; caixa com 100 folhas. 

Sugestão de marcas: IMPRIMASTER, 

LINK, COLACRIL ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Saúde: 05 72,00 360,00 

97 126 Un. 

Extrator de grampo, material aço inoxidável, 

tipo espátula, tratamento superficial 

cromado, características adicionais 150x15 

mm, tamanho 26/6. 

Sugestão de marcas: CAVIA ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Administração: 10 

Agricultura: 02 

Assist. Social: 10 

Educação: 80 

Meio Ambiente: 02 

Saúde: 20 

Viação: 02 

1,49 187,74 

98 12 Un. 

Fichário em base metálica grafite / tampa 

fumê 6x9, tampa em poliestireno, fixada 

com rebite em aço, dimensões aprox. 260 x 

300 x 182. 

Sugestão de marcas: ACRINIL ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 02 

Educação: 10 
186,00 2.232,00 

99 1.060 Un. 

Fita adesiva crepe, cor branca, medindo 25 

mm x 50 metros, papel saturado e adesivo à 

base de elastômero e resina, marca do 

produto gravada no corpo do produto. 

Sugestão de marcas: ADELBRAS, 

PLASFIX, FIT PEL ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 05 

Assist. Social: 30 

Educação: 500 

Esportes: 10 

Saúde: 500 

Viação: 10 

Urbanismo: 05 

6,50 6.890,00 

100 185 Un. 

Fita adesiva de papel 18mm/50m com 

aderência para paredes que não altere a 

pintura. 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, 

NASTRO, PLASFIX, FIT PEL ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 05 

Assist. Social: 30 

Educação: 150 

4,80 888,00 

101 337 Un. 

Fita adesiva estreita, transparente, 12mm x 

50m, em filme de polipropileno com adesivo 

à base de resina/borracha, rolo grande, 

marca do produto gravada no corpo do 

produto. 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, 

FITPEL ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

Assist. Social: 20 

Educação: 300 

Esportes: 05 

Viação: 12 

1,90 640,30 

102 684 Un. 

Fita adesiva larga, transparente 48mm x 

45m, em filme de polipropileno com adesivo 

à base de resina/borracha, marca do produto 

Administração: 20 

Agricultura: 05 

Assist. Social: 20 

4,23 2.893,32 
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gravada no corpo do produto. 

Sugestão de marcas: SIMON, FITPEL, 

PLASFIX ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

Educação: 500 

Esportes: 10 

Meio Ambiente: 04 

Saúde: 100 

Viação: 10 

Urbanismo: 05 

103 535 Un. 

Fita crepe dupla face, colagem de ambos os 

lados, medindo 19mmx30m. 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, 

FITPEL ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

Administração: 02 

Agricultura: 03  

Assist. Social: 30 

Educação: 500 

6,85 3.664,75 

104 11 Un. 

Fita métrica, com 150 cm, para uso 

doméstico, 95% poliéster e 5% fibra de 

vidro. 

Sugestão de marcas: KIT, MERITA ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Educação: 10 

Meio Ambiente: 01 
5,00 55,00 

105 40 Bobina 

Fitilho (fita fantasia, para presente, diversas 

cores) – 5 mm x 50 m. 

Sugestão de marcas: FN, MERITA, 

NIZURI ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

Assist. Social: 30 

Educação: 10 
3,90 156,00 

106 2 Cx. 

Folha plástica para pastas de arquivo de 

documentos, 4 furos, para folha A4, 

gramatura grosso – caixa com 400 unidades. 

Sugestão de marcas: POLIBRAS, 

PLASTFILM, ACP ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Educação: 02 131,25 262,50 

107 3.515 Un. 

Folhas de emborrachado (EVA) – cores 

variadas – tam. 40 cm x 60 cm. 

Sugestão de marcas: EVAMAX, MAKE 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 15 

Assist. Social: 400 

Educação: 3.000 

Saúde: 100 

1,41 4.956,15 

108 1.015 Un. 

Folhas de emborrachado felpudo (EVA) – 

cores variadas – tam. 40 cm x 60 cm p/ 

trabalhos com perfuradores artesanais. 

Sugestão de marcas: EVAMAX, MAKE 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 15 

Educação: 1.000 
6,00 6.090,00 

109 2.465 Un. 

Folhas em EVA com brilho para trabalhos 

manuais, lavável, atóxico, dimensões 40 cm 

x 60 cm x 2 mm – cores variadas 

Sugestão de marcas: MAKE, EVAMAX 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 15 

Assist. Social: 300 

Educação: 2.000 

Saúde: 150 

3,04 7.493,60 

110 1.315 Un. 

Folhas em EVA estampada para trabalhos 

manuais, lavável, atóxico, dimensões 40 cm 

x 60 cm x 2 mm – cores variadas 

Sugestão de marcas: EVAMAX, MAKE+ 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 15 

Assist. Social: 300 

Educação: 1.000 

6,00 7.890,00 

111 605 Cx. 

Giz de cera colorido atóxico, bastão curto e 

grosso, caixa com 12 unidades 

Sugestão de marcas: LYKE, GIZBEL, 

ACRILEX, PACIFIC FLOWERS ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 100 

Educação: 500 

Saúde: 05 

3,15 1.905,75 

112 93 Un. 

Grampeador com estrutura metálica para 

grampear até 25 folhas, para grampo 26/6 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, 

LYKE, JOCAR ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Administração: 10 

Agricultura: 01 

Assist. Social: 10 

Educação: 40 

Meio Ambiente: 02 

Saúde: 30 

15,73 1.462,89 
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113 3 Un. 

Grampeador nº 106/6 – para tapeçaria, 

móveis, estofados, brinquedos, caixas, 

cenários, decorações e artesanato - unidade 

Sugestão de marcas: LYKE, JOCAR ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 01 

Saúde: 02 
25,00 75,00 

114 1 Cx. 

Grampo 23/15 – para grampeador 

profissional - caixa com 5.000 grampos. 

Sugestão de marcas: GL, GRAMPLINE 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 01 22,50 22,50 

115 35 Pct. 

Grampo encadernador em polietileno para 

arquivar documentos capacidade para 

armazenar aproximadamente 300 folhas, 

com 80 mm, pacote com 50 jogos, na cor 

transparente de material não reciclável  

Sugestão de marcas: DELLO, MAXCRIL 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Administração: 20 

Assist. Social: 05 

Educação: 10 

15,25 533,75 

116 61 Cx. 

Grampo p/ grampeador nº 23/6 – caixa com 

1.000 grampos cobreados 

Sugestão de marcas: GL, ACC ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 01 

Assist. Social: 10 

Educação: 50 

7,70 469,70 

117 247 Cx. 

Grampo p/ grampeador nº 26/6 – caixa com 

5.000 grampos cobreados 

Sugestão de marcas: GL, JOCAR, BRW, 

MASTERPRINT ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Administração: 20 

Agricultura: 12 

Assist. Social: 10 

Educação: 50 

Esportes: 05 

Saúde: 150 

4,00 988,00 

118 5 Cx. 

Grampos p/ grampeador profissional, metal, 

tratamento superficial galvanizado, tamanho 

106/8 - caixa c/ 5000 unidades 

Sugestão de marcas: GL ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Educação: 05 28,00 140,00 

119 20 Un. 

Jogo da vida com cartão. Idade 

recomendada: a partir dos 8 anos, 2 a 8 

participante, conteúdo da embalagem: 1 

jogo, dimensões aproximadas da embalagem 

do produto (cm) AxLxP5x50x26cm. 

Referência de modelo 16.30.85 

Sugestão de marcas: ESTRELA ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Educação: 20 174,90 3.498,00 

120 20 Un. 

Jogo de damas conteúdo 01 tabuleiro 8 x 8, 

24 peças (sendo 12 de cada cor) idade a 

partir de 6 anos. Aprovado pelo INMETRO 

Sugestão de marcas: CIABRINK, 

SÂMARA ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

Educação: 20 55,00 1.100,00 

121 20 Un. 

Jogo de trilha 24x24cm – 2850 – brinquedos 

educativos em madeira fibrosintética Silk 

Screen, 18 pedras e 2 cores 

Sugestão de marcas: CIABRINK, 

SÂMARA, JOTT PLAY ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Educação: 20 34,25 685,00 

122 20 Un. 

Jogo de xadrez c/ peças madeira – idade 

recomendada 3 anos, composição material 

madeira conteúdo da embalagem 1 jogo de 

xadrez com 32 peças (rei c/82 cm), estojo e 

folheto explicativo. Dimensões aproximadas 

da embalagem do produto AxLxP 

15,90x31,8x5,5 cm 

Sugestão de marcas: CIABRINK, 

Educação: 20 55,00 1.100,00 
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UNIHOME ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

123 20 Un. 

Jogo resta 1, idade recomendada: a partir de 

4 anos, gênero unissex; número de 

participante 2, conteúdo da embalagem 1 

jogo e folheto explicativo. Dimensões 

aproximadas da embalagem do produto (cm) 

– A x L x P 20 x 14 x 14cm. Referência do 

modelo 0704.3 

Sugestão de marcas: XALINGO ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Educação: 20 20,00 400,00 

124 20 Cx. 

Lâmina para estilete 18mm. Cx c/ 10 

unidades. 

Sugestão de marcas: GATTE ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Saúde: 20 3,90 78,00 

125 1.310 Cx. 

Lápis de cor grande - embalagem com 12 

cores, super resistentes, inteiros, sextavados, 

12 (doze) unidades, cores sortidas, composto 

p/ pigmentos, aglutinados, carga inerte e 

ceras c/ formato sextavado, fabricado c/ 

pigmentos de alta qualidade que 

proporcionam melhor cobertura, c/ cores 

vivas e brilhantes, c/ mina macia, desliza 

melhor permitindo variação de tons suaves 

até traços intensos, fixação do grafite à 

madeira tornando o lápis mais resistente ao 

usar e apontar sem quebrar a mina e c/ mina 

de 3,3mm (medidas mínimas); medidas do 

lápis: 17,5cm; medidas da caixa: 10,3cm x 

19,5cm; fabricado com madeira reflorestada, 

marca do produto gravada no corpo do 

produto, com selo do inmetro impresso na 

embalagem. 

Sugestão de marcas: MULTICOLOR, 

GATTE ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

Assist. Social: 300 

Educação: 1.000 

Saúde: 10 

8,64 11.318,40 

126 21 Cx. 

Lápis preto, nº 2 B, triangular/redondo, 

grafite ultraresistente, não quebra com 

facilidade, caixa com 144 unidades. 

Sugestão de marcas: GATTE, INJEX, 

FUTURO ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

Agricultura: 01 

Assist. Social: 20 
44,49 934,29 

127 7 Cx. 

Lápis preto, nº 6 B, triangular/redondo, caixa 

com 12 unidades 

Sugestão de marcas: LEONORA, ONDA 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 01 

Assist. Social: 06 
12,25 85,75 

128 500 Cx. 

Lápis tipo ecológico 2b n.º 2, composição do 

corpo: mínimo de 40% de poliestireno 

reciclado, sem madeira, mina 

ultrarresistente, não quebra com facilidade e 

não lasca quando apontado e quando quebra. 

Sem borracha nas pontas, corpo hexagonal, 

caixa com 72 unidades, marca do produto 

gravada no corpo do produto, com selo do 

INMETRO impresso na embalagem. 

Sugestão de marcas: LEO, LEO E LEO, 

LEONORA ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

Educação: 500 34,69 17.345,00 
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129 81 Un. 

Livro ata com 100 folhas. Capa dura 

plastificada. 

Sugestão de marcas: SÃO DOMINGOS, 

TILIBRA, SIDGRAPH ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 10 

Educação: 50 

Meio Ambiente: 01 

Saúde: 20 

11,89 963,09 

130 11 Un. 

Livro protocolo de correspondência 21,2 x 

15 cm, 100 folhas. 

Sugestão de marcas: SÃO DOMINGOS, 

TILIBRA ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

Agricultura: 01 

Saúde: 10 
15,00 165,00 

131 1 Un. 

Maleta para Notebook, que comporte 

equipamento de até 17 polegadas. Com no 

mínimo um compartimento acolchoado com 

cinto de segurança para notebook. Possuir 

duas divisórias. Acabamento, costuras e 

zíper reforçados. Possuir alça de mão e alça 

de ombro ajustável e removível com apoio 

acolchoado. Bolso frontal grande. Material 

(Couro ecológico sintético). Cor: preta. 

Sugestão de marcas: MULTI ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Meio Ambiente: 01 179,50 179,50 

132 1 Kit 

Marcador de tecido permanente, com 12 

cores 

Sugestão de marcas: CIS, ACRILEX ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 01 75,50 75,50 

133 311 Un. 

Marcador permanente ponta dupla (plástico, 

acrílico, vidros e vinil, cd e dvd) ponta fina 

nº 1.0. Resinas termoplásticas, tinta à base de 

álcool, corantes, resinas, solventes, aditivos 

e ponta de poliacetal com protetor de metal. 

Marca do produto gravada no corpo do 

produto, com selo do inmetro impresso na 

embalagem. 

Sugestão de marcas: BR, LEONORA ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Administração: 05 

Agricultura: 02 

Meio Ambiente: 02 

Saúde: 300 

Urbanismo: 02 

2,84 883,24 

134 2.010 Pct. 

Massa de modelar; a base de amido, aroma 

suave, composição: água, carboidrato de 

cereais, glúten, cloreto de sódio, 

conservante, aroma, aditivos e pigmentos. 

Embalagem com 12 cores, comprimento 9 

cm x 12 mm; atóxico; não endurece; não 

esfarela; caixa com 180 gramas. Com selo do 

INMETRO. 

Sugestão de marcas: MAGIX, MASTER 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 10 

Educação: 2.000 
3,40 6.834,00 

135 520 Un. 

Massa para biscuit porcelana fina pacote 

com 1 kg. 

Sugestão de marcas: ACRILEX ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 20 

Educação: 500 
33,30 17.316,00 

136 4 Un. 

Mochila escolar infantil, de costas (com 

alças traseiras) com opção de colocar nas 

costas, com suporte e rodinhas, para uso 

crianças com até 10 (dez) anos de idade. 

Medidas aproximadas: altura: 40 cm e com 

o carrinho 60 cm, largura: 30 cm, 

profundidade: 15 cm. 

Fabricada em material impermeável, 100% 

(cem por cento) poliéster, com rodinhas  em 

silicone com revestimento em gel, com 

Assist. Social: 04 160,00 640,00 
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designer forte e resistente, com o puxador 

com trava de segurança, estendendo-se até 

no máximo 30 cm, possibilitando ajuste, 

com no mínimo 01 (um) bolso grande 

principal e 01 (um) bolso médio frontal, 

ambos com zíper e 02 (dois) compartimentos 

externos laterais abertos, podendo ser em 

rede, para garrafinha e/ou demais usos, alças 

reforçadas, ajustáveis e acolchoadas, 

masculino e/ou feminino, cores e motivos 

infantis a definir. 

Sugestão de marcas: ARARA, CLASE ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

137 4 Un. 

Mochila escolar, infantil/juvenil, para uso 

crianças e/ou adolescentes acima de 10 (dez) 

anos de idade. 

Medidas aproximadas: altura: 42 cm, 

largura: 30 cm, profundidade: 16 cm. 

Peso: 600 gramas, capacidade 25 a 35 litros. 

Fabricada em material impermeável, 100% 

(cem por cento) poliéster, com no mínimo 01 

(um) bolso grande principal (com duas 

divisões internas) e 02 (dois) bolsos frontais 

(um médio e um pequeno), ambos com zíper 

e 02 (dois) compartimentos externos laterais 

abertos, podendo ser em rede, para 

garrafinha e/ou demais usos, alças duplas 

reforçadas, ajustáveis e acolchoadas, 

masculino e/ou feminino, cores e motivos a 

definir. 

Sugestão de marcas: ARARA, CLASSE 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 04 120,00 480,00 

138 42 Un. 
Molha de dedo em pasta 12 g, não 

gorduroso, levemente perfumado, atóxico. 

Administração: 10 

Assist. Social: 12 

Saúde: 20 

2,00 84,00 

139 30 Pct. 

Palito de algodão doce, em madeira, 

medidas aproximadas 380x4mm. Pacote 

com 100 unidades. 

Sugestão de marcas: NATURAL ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Meio Ambiente: 10 

Saúde: 20 
22,63 678,90 

140 1.030 Pct. 

Palito p/ Picolé 12 cm Ponta Redonda com 

100 unidades 

Sugestão de marcas: NATURAL, 

THEOTO ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

Assist. Social: 30 

Educação: 1.000 
5,00 5.150,00 

141 180 Pct. 

Palito para churrasco de Madeira 25 cm com 

40 unidades 

Sugestão de marcas: THEOTO, 

GABOARDI, BILLA ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 30 

Educação: 150 
5,74 1.033,20 

142 150 Un. 

Papel camurça, cores variadas, em folha 

medindo 40 cm x 60 cm – unidade 

Sugestão de marcas: RST, VMP ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 50 

Educação: 100 
1,50 225,00 

143 530 Un. 

Papel canson, 180g/m² A4 210x297 mm 

com 10 folhas, cores diversas 

Sugestão de marcas: PAUTA BRANCA, 

EDISPEL, JANDAIA ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 10 

Educação: 500 

Saúde: 20 

10,00 5.300,00 
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144 230 Pct. 

Papel cartão fosco 50 cm x 70 cm, 

embalagem 10 unidades 

Sugestão de marcas: RST ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 10 

Educação: 200 

Saúde: 20 

11,25 2.587,50 

145 3.070 Un. 

Papel cartaz 350g/m2, folha medindo 

50x70cm – unidade 

Sugestão de marcas: VMP ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 50 

Educação: 3.000 

Saúde: 20 

1,75 5.372,50 

146 2.020 Un. 

Papel celofane cores variadas 70x90cm 

Sugestão de marcas: RST, VMP, KAZ ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 20 

Educação: 2.000 
1,75 3.535,00 

147 213 Bobina 

Papel contact colorido rolos com 10 m x 45 

cm, 0,07 micras. 

Sugestão de marcas: VMP, BRW, KEEP 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 02 

Assist. Social: 05 

Educação: 200 

Meio Ambiente: 01 

Saúde: 05 

84,00 17.892,00 

148 201 Bobina 

Papel contact estampado rolos com 10 m x 

45 cm, 0,07 micras. 

Sugestão de marcas: VMP, BRW ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Educação: 200 

Meio Ambiente: 01 
43,73 8.789,73 

149 207 Bobina 

Papel contact, transparente, com escala em 

centímetro, rolo com 25m x 45cm, 0,07 

micras. 

Sugestão de marcas: POLIFIX, DAC, 

COLACRIL ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

Assist. Social: 05 

Educação: 200 

Meio Ambiente: 02 

85,00 17.595,00 

150 4.040 Un. 

Papel crepom, medindo aproximadamente 

45 cm x 200 cm, cores variadas – unidade 

Sugestão de marcas: VMP, RST ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 40 

Educação: 4.000 
1,20 4.848,00 

151 3.040 Un. 

Papel dobradura, cores variadas, em folha 

medindo 50x60cm – unidade 

Sugestão de marcas: VMP ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 20 

Educação: 3.000 

Saúde: 20 

0,47 1.428,80 

152 2.020 Un. 

Papel dupla face (color set) medindo 

48x66cm – unidade 

Sugestão de marcas: RST, VMP, 

REPORT ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

Assist. Social: 20 

Educação: 2.000 
0,90 1.818,00 

153 12 Pct. 

Papel fotográfico Glossy. Formato A4, 

Gramatura 180g, pacote c/ 50 folhas. 

Impressão à prova d'água. Secagem 

instantânea. 

Compatíveis com as impressoras ink jet HP, 

Epson, Canon, Lexmark.  

Sugestão de marcas: MASTERPRINT, 

OFF PAPER ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

Meio Ambiente: 10 

Saúde: 2 
12,80 153,60 

154 2.030 Un. 

Papel laminado, tamanho 48 cm x 60 cm, 

com 20 folhas, cores variadas 

Sugestão de marcas: RST, REIPEL ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 20 

Educação: 2.000 

Saúde: 10 

19,80 40.194,00 

155 1 Cx. 

Papel ofício - A4, RECICLADO, resma de 

500 folhas, 1ª qualidade – caixas com 10 

resmas, alcalino 75 gramas. Deve possuir o 

Selo de certificação ambiental, o Símbolo da 

reciclagem e ser produzido dentro da Norma 

ISO 9001/14001. 

Meio Ambiente: 01 240,00 240,00 
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Sugestão de marcas: CHAMEX, 

REPORT ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

156 30 Pct. 

Papel ofício, pacote com 100 folhas, nas 

cores bege, azul, verde, amarela, salmão e 

rosa A4 

Sugestão de marcas: SENINHA, 

CHAMEX, REPORT ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 10 

Saúde: 20 
5,87 176,10 

157 361 Cx. 

Papel sulfite, 75gm2, formato A4, tamanho 

210x297 mm, cor branco, alvura mínima 

90%, alcalino, proveniente de florestas 

renováveis, p/impressora jato de tinta, laser 

e fotocopiadora, embalagem com proteção 

antiumidade, com certificado de isso 9001. 

Caixa com 10 pacotes de 500 folhas cada. 

Sugestão de marcas: CHAMEX, 

REPORT, BOREAL ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Administração: 30 

Agricultura: 10 

Assist. Social: 16 

Educação: 150 

Esportes: 01 

Meio Ambiente: 01 

Saúde: 150 

Viação: 02 

Urbanismo: 01 

215,60 77.831,60 

158 835 Pct. 

Papel vergê 180 g/m² A4 210 x297 mm, 

pacote 50 unidades, nas cores azul, branco, 

verde, amarelo, salmão e palha. 

Sugestão de marcas: OP ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 10 

Educação: 800 

Meio Ambiente: 05 

Saúde: 20 

15,00 12.525,00 

159 500 Un. 

Papelão paraná Natural nº 60 Pacote com 5 

folhas 

Sugestão de marcas: VMP, PAPELÃO 

UNIÃO ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

Educação: 500 40,00 20.000,00 

160 370 Pct. 

Pasta “L” em polipropileno flexível para 

transporte e armazenamento de documentos, 

em corte em meia lua na borda facilita o 

manuseio. Tamanho: 200 mm x 310 mm. 

Pacotes com 10 unidades de cores variadas 

Sugestão de marcas: POLIBRAS, DAC 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Administração: 10 

Assist. Social: 10 

Educação: 300 

Saúde: 50 

5,52 2.042,40 

161 30 Un. 

Pasta Aba Elástico Oficio 20 mm em cores 

variadas ACP 

Sugestão de marcas: DAC, POLIBRAS, 

ACP ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

Saúde: 30 3,00 90,00 

162 210 Un. 

Pasta Aba Elástico Oficio 40 mm em cores 

variadas ACP 

Sugestão de marcas: DAC, POLIBRAS, 

ACP ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

Administração: 20 

Agricultura: 20 

Educação: 150 

Saúde: 20 

4,00 840,00 

163 120 Un. 

Pasta Aba Elástico Polipropileno 0,35mm 

Ofício Transparente. 

Sugestão de marcas: POLIBRAS ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 20 

Educação: 100 
3,00 360,00 

164 200 Un. 

Pasta cartolina plastificada, com abas, com 

elástico para documentos, medindo 34 x 23 

cm, sem estampa - unidade 

Sugestão de marcas: ICL ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Educação: 200 4,53 906,00 

165 80 Un. 

Pasta catálogo c/ 50 envelope Fino, 4 

colchetes e visor para folha A4. Dimensão 

243 x 330 

Educação: 80 31,45 2.516,00 
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Sugestão de marcas: POLIBRAS ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

166 84 Un. 

Pasta catálogo com 100 folhas plásticas e 

quatro furos, constituída em papelão ou 

material reforçado, revestida em vinil preto. 

O sistema de aprisionamento das folhas 

deverá ser através de colchetes de metal, ou 

sobre abas de “courvim”, impedindo o 

contato com as folhas plásticas – unidade 

Sugestão de marcas: POLIBRAS, DAC, 

ACP ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

Assist. Social: 04 

Educação: 80 
42,00 3.528,00 

167 650 Un. 

Pasta para arquivo morto, de papelão 

marrom, tamanho ofício, com tamanho 

mínimo de comprimento 35 cm, largura 13 

cm e altura 24,5 cm. 

Sugestão de marcas: DESCARBOX, CN, 

GOIASPEL ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

Administração: 200 

Agricultura: 50 

Assist. Social: 50 

Educação: 100 

Saúde: 250 

2,71 1.761,50 

168 10 Un. 

Pasta polionda em plástico transparente com 

1cm, 3 abas internas e elásticos nas 

extremidades – unidade 

Sugestão de marcas: POLIBRAS ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 10 3,00 30,00 

169 20 Un. 

Pasta registradora tipo AZ, tamanho oficio, 

com alavanca niquelada, lombo largo, super 

resistente – unidade 

Sugestão de marcas: FRAMA ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 10 

Educação: 10 
18,90 378,00 

170 163 Un. 

Pasta sanfonada laminada em polipropileno 

com 12 divisórias. Tamanho oficio possui 

visores em polipropileno transparente e 

acompanha etiquetas para identificação das 

divisórias. Fechamento com elástico, 

dimensões 380x250 mm. Cor fumê 

Sugestão de marcas: POLIBRAS ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 03  

Assist. Social: 10 

Educação: 150 

23,28 3.794,64 

171 1.100 Un. 

Pasta suspensa marmorizado plastificada 

(pintada), Haste Plástica, Visores e 

etiquetas, c/ 6 diferentes furações para o 

grampo, Abas coladas internamente c/6 

posições para visores e etiquetas. Cor: Parda, 

Papel Kraft.  

Sugestão de marcas: FRAMA, DELLO ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Administração: 200 

Agricultura: 100 

Educação: 800 

2,58 2.838,00 

172 20 Cx. 

Percevejos latonado, dourado, fabricado em 

chapa de aço e com tratamento antiferrugem, 

caixa com 100 unidades 

Sugestão de marcas: BRW ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Educação: 20 3,70 74,00 

173 10 Un. 

Perfurador, para papel, corpo em ferro 

fundido, com capacidade para perfurar até 

30 folhas sulfite com 75g/m²  

Sugestão de marcas: LYKE, BRW, 

MASTERPRINT ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Educação: 10 31,69 316,90 

174 50 Un. 

Pilha alcalina 23A 12V 

Sugestão de marcas: ELGIN ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Saúde: 50 3,50 175,00 
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175 224 Cartela 

Pilha alcalina AA4 não recarregável com 

1,5V, embalagem com 4 unidades 

Sugestão de marcas: ELGIN, BRW, 

OUROLUX ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

Administração: 20 

Agricultura: 10 

Assist. Social: 20 

Educação: 100 

Meio Ambiente: 04 

Saúde: 70 

7,90 1.769,60 

176 40 Cartela 

Pilha alcalina tipo botão Cr2032, 3 volts. 

Cartela com 10 unidades 

Sugestão de marcas: ELGIN, OUROLUX 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Educação: 20 

Saúde: 20 
21,13 845,20 

177 20 Cartela 

Pilha alcalina tipo botão LR 44, 1,5 volts. 

Cartela com 10 unidades 

Sugestão de marcas: ELGIN, OUROLUX 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Educação: 20 10,95 219,00 

178 50 Cartela 

Pilha alcalina, 9V. embalagem com 1 

unidade 

Sugestão de marcas: ELGIN, OUROLUX 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Saúde: 50 11,76 588,00 

179 30 Cartela 

Pilha alcalina, tamanho médio c 1,5 volts 

embalagem com 2 unidades 

Sugestão de marcas: ELGIN, 

OUROLUX, MAXPRINT ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 10 

Saúde: 20 
19,00 570,00 

180 20 Cartela 

Pilhas Alcalina tipo botão para calculadora 

eletrônica (LR1130 / AG10) 1.5 volts, 

dimensões aprox. 11,6 mm x 3,1 mm. 

Cartela com 10 unidades 

Sugestão de marcas: ELGIN, FLEX ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Educação: 20 13,11 262,20 

181 281 Cartela 

Pilhas palito alcalina AAA4 não 

recarregável com 1,5V, embalagem com 04 

unidades 

Sugestão de marcas: ELGIN, OUROLUX 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Administração: 15 

Assist. Social: 10 

Educação: 100 

Meio Ambiente: 06 

Saúde: 150 

8,83 2.481,23 

182 18 Un. 

Pincel atômico permanente, 1100p, com 

ponta asfixiante, ponta de nylon, 5,9, com 

grande reservatório de tinta recarregável, 

cores variadas – unidade 

Sugestão de marcas: MASTERPRINT, 

BRW ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

Assist. Social: 12 

Meio Ambiente: 06 
3,95 71,10 

183 16 Un. 

Pincel atômico, com tinta permanente a base 

de álcool, com ponta regular, que permita 

traços finos e grossos, nas cores verde, 

vermelho, azul e preto-unidade 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, 

LYKE, LEONORA, MASTERPRINT ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 12 

Meio Ambiente: 04 
2,25 36,00 

184 60 Un. 

Pincel chato amarelo para pintura em tecido 

nº 0, 2, 4, 6, 8 e 10, tamanhos a definir no 

momento da compra, ref 815. 

Sugestão de marcas: DGW, LEONORA, 

FOKINHO, KIT, BRW, LEO E LEO ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 60 1,74 104,40 

185 40 Un. 

Pincel chato cerdas naturais nº 12, n° 16, n° 

4 e n° 8, tamanhos a definir no momento da 

compra. 

Sugestão de marcas: DGW, LEONORA, 

Assist. Social: 40 3,40 136,00 
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LEO E LEO ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

186 5 Kit 

Pincel chato para artesanato. Cerdas 

naturais, Cabo longo em polipropileno, 

tamanhos: 0, 2, 4, 6, 8, 10, 12, 14, 16 e 18. 

Kit c/ 10 tamanhos. 

Saúde: 05 44,63 223,15 

187 212 Un. 

Pincel para pintura – redondo, fixação em 

alumínio, cabo curto vinho, pelo de cerda 

natural. Tamanho nº 02 – 4,4. 

Sugestão de marcas: KIT, LEONORA ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 12 

Educação: 200 
5,49 1.163,88 

188 212 Un. 

Pincel para pintura nº 0 – redondo, fixação 

em alumínio, cabo curto vinho, pêlo de 

marta ref. 308 

Sugestão de marcas: FOKINHO, KIT, 

LEONORA ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

Assist. Social: 12 

Educação: 200 
5,26 1.115,12 

189 210 Un. 

Pincel para quadro branco magnético, em 

material plástico, recarregável, cores preta, 

azul, verde e vermelha, com validade 

mínima de 1 (um) ano. 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, 

MASTERPRINT ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Assist. Social: 10 

Educação: 200 
3,00 630,00 

190 620 Un. 

Pincel redondo amarelo para pintura tinta 

guache nº 12, nº 16, nº 20, tamanhos a definir 

no momento da compra, ref. 266 

Sugestão de marcas: FOKINHO, LEO E 

LEO, LEONORA, FUTURO ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 20 

Educação: 600 
5,00 3.100,00 

191 380 Un. 

Pincel tipo brocha – para pintura cabo curto 

nº 4 ou nº 0, tamanho a definir no momento 

da compra. 

Sugestão de marcas: KIT, LEO E LEO, 

TIGRE, BRW ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

Assist. Social: 20 

Educação: 360 
8,99 3.416,20 

192 97 Un. 

Pistola para aplicar cola bastão fino - 

voltagem 110 volts 

Sugestão de marcas: CLASSE, MAQUE+ 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 12 

Educação: 80 

Saúde: 05 

12,58 1.220,26 

193 92 Un. 

Pistola para aplicar cola bastão grosso – 

voltagem 110 volts 

Sugestão de marcas: CLASSE, MAQUE+ 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 12 

Educação: 80 
15,55 1.430,60 

194 110 Un. 

Placa de isopor - 50 x 100 – espessura 15 mm 

Sugestão de marcas: EPS, IGAPO, 

PLACTERM ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

Educação: 100 

Saúde: 10 
4,85 533,50 

195 10 Un. 

Placa de isopor - 50 x 100 – espessura 20 mm 

Sugestão de marcas: EPS, IGAPO ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Saúde: 10 5,83 58,30 

196 122 Un. 

Porta lápis, caneta e clips, para mesa com 03 

divisões, canetas/ lembrete/ clips acrílico – 

material resistente na cor preta 

Sugestão de marcas: WALEU, 

MAXCRIL ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

Administração: 10 

Assist. Social: 10 

Educação: 100 

Meio Ambiente: 02 

15,00 1.830,00 
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197 152 Un. 

Prancheta em material acrílico – grampo 

resistente. Prendedor metal. Com tamanho 

aproximado de 23,5 centímetros por 34 

centímetros 

Sugestão de marcas: NOVACRIL, 

SOUZA, MAXCRIL ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Agricultura: 06 

Assist. Social: 12 

Educação: 100 

Meio Ambiente: 12 

Saúde: 10 

Urbanismo: 12 

10,42 1.583,84 

198 12 Un. 

Prancheta em material madeira ou MDF, 

mínimo de 2mm de espessura – grampo 

resistente. Prendedor metálico. Dimensão 

aproximada: 24 cm (L) x 34 cm (C). 

Meio Ambiente: 12 8,00 96,00 

199 300 Pct. 

Prato de papelão com 100 unidades, com as 

especificações mínimas: Altura 15 cm, 

Largura 26 cm, Comprimento 26 cm. 

Educação: 300 32,94 9.882,00 

200 48 Un. 

Prendedor de papel 32 mm (tipo 

grampomol) corpo de metal com pintura 

epóxi e presilha em aço inoxidável corpo 

medindo 332 mm, abertura de 15mm 

Sugestão de marcas: BRW, LYKE, 

LEONORA ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

Agricultura: 06 

Educação: 30 

Meio Ambiente: 12 

0,60 28,80 

201 8 Un. 

Quadro branco magnético de laminado mela 

mínimo, chapa de fibra de madeira 3 mm, 

chapa de aço, com moldura em alumínio 

natural frisado, suporte para apagador em 

alumínio com 25x1,8 cm. Dimensões 

120x80x2 cm, peso aproximado 5,035Kg 

Sugestão de marcas: BRW, STALO, 

CORTIARTE ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

Assist. Social: 03 

Saúde: 05 
217,09 1.736,72 

202 8 Un. 

Quadro branco magnético de laminado mela 

mínimo, chapa de fibra de madeira 3 mm, 

chapa de aço, com moldura em alumínio 

natural frisado, suporte para apagador em 

alumínio com 25x1,8 cm. Dimensões 

90x60x2 cm. 

Sugestão de marcas: CORTIARTE ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 03 

Saúde: 05 
150,00 1.200,00 

203 10 Un. 

Quadro escolar branco, medindo 

aproximadamente 2,50 comprimento x 1,20 

largura, confeccionado com bordas em 

alumínio base em formica branca brilhante, 

cantos arredondados, suporte para apagador 

em alumínio, qualidade e acabamento 

excelentes, para escrita com marcador 

especial para quadro branco, apagável a seco 

com flanela macia ou apagador com base em 

feltro, deverá vir acompanhado de kit para 

instalação, com sistema de fixação invisível. 

Com 6 meses de garantia. 

Sugestão de marcas: STALO, SOUZA, 

CORTIARTE ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

Educação: 10 690,00 6.900,00 

204 10 Un. 

Quadro escolar branco, medindo 

aproximadamente 3,00 comprimento x 1,20 

largura confeccionado com bordas em 

alumínio base em formica branca brilhante, 

cantos arredondados, suporte para apagador 

em alumínio, qualidade e acabamento 

Educação: 10 890,00 8.900,00 
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excelentes, para escrita com marcador 

especial para quadro branco, apagável a seco 

com flanela macia ou apagador com base em 

feltro, deverá vir acompanhado de kit para 

instalação, com sistema de fixação 

invisível.Com 6 meses de garantia. 

Sugestão de marcas: STALO, SOUZA, 

CORTIARTE ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

205 453 Un. 

Régua em acrílico transparente, medindo 30 

cm, detalhada em centímetros e milímetros 

Sugestão de marcas: WALEU ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 100 

Educação: 300 

Meio Ambiente: 03 

Saúde: 50 

0,69 312,57 

206 400 Un. 

Sacos metalizados coloridos – p/ presente, 

tam. 20cmx30cm 

Sugestão de marcas: CROMUS, BABY 

TRAIM, PACKPEL ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 100 

Educação: 300 
0,80 320,00 

207 350 Un. 

Sacos metalizados coloridos – p/ presente, 

tam. 30cmx45cm 

Sugestão de marcas: GALA, CROMUS, 

BABY TRAIM ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Assist. Social: 100 

Educação: 250 
1,50 525,00 

208 250 Un. 

Sacos metalizados coloridos – p/ presente, 

tam. 35cmx54cm 

Sugestão de marcas: CROMUS, BABY 

TRAIM, GALA ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Educação: 250 2,20 550,00 

209 500 Un. 

Sacos metalizados coloridos – p/ presente, 

tam. 45cmx59cm 

Sugestão de marcas: CROMUS, BABY 

TRAIM, PACKPEL ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 200 

Educação: 300 
2,50 1.250,00 

210 50 Un. 

Suporte para fita adesiva grande, medidas 

aproximadas comp. 230, larg. 90 e altura 125 

Sugestão de marcas: KIT, GRAMP LINE, 

CARBRINK ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

Educação: 50 21,50 1.075,00 

211 139 Rolo 

Tecido TNT, cores (preto, vermelho, branco, 

verde, amarelo, azul, rosa, lilás, azul 

celeste), rolo com 50m 

Sugestão de marcas: SB, NT, MAQUE+ 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 12 

Educação: 120 

Meio Ambiente: 02 

Saúde: 05 

69,00 9.591,00 

212 20 Un. 

Tela para pintura, 20x30cm, grampeada na 

lateral 

Sugestão de marcas: CORTIARTE, 

SOUZA ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

Saúde: 20 13,61 272,20 

213 20 Un. 

Tela para pintura, 30x40cm, grampeada na 

lateral 

Sugestão de marcas: CORTIARTE, 

SOUZA, CA QUADROS ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Saúde: 20 19,90 398,00 

214 20 Un. 

Tela para pintura, 40x50cm, grampeada na 

lateral 

Sugestão de marcas: CORTIARTE, 

SOUZA ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

Saúde: 20 30,94 618,80 
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215 92 Un. 

Tesoura com ponta, 8 P, em liga de aço 

inoxidável, cabo termoplástico de alta 

resistência, medindo aproximadamente 

21,00cm – unidade 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, BRW, 

LYKE ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

Assist. Social: 12 

Educação: 80 
7,25 667,00 

216 450 Un. 

Tesoura escolar de lâmina em aço inox com 

1,2 mm, cabo anatômico em polipropileno, 

pontas arredondadas – unidade 

Sugestão de marcas: FOKINHO, 

GATTE, LEONORA, LYKE ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 100 

Educação: 350 
1,74 783,00 

217 30 Un. 

Tesoura grande profissional 10”, em liga de 

aço inoxidável, cabo anatômico em 

termoplástico de alta resistência, medindo 

aproximadamente 25cm, indicada para 

tecido. 

Sugestão de marcas: TRAMONTINA ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

Saúde: 30 68,08 2.042,40 

218 36 Un. 

Tesoura para picotar, medindo 

aproximadamente 21,00cm – unidade 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, 

MASTERPRINT ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

Assist. Social: 06 

Educação: 30 
48,85 1.758,60 

219 600 Frasco 

Tinta guache, solúvel em água, não tóxica, 

250 ml, nas cores amarela, preta, marrom, 

vermelho, azul claro, azul escuro, verde 

claro, verde escuro, rosa, laranja, cinza, lilás, 

branco e salmão 

Sugestão de marcas: PIRA, COLA MAIS 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 100 

Educação: 500 
4,20 2.520,00 

220 250 Frasco 

Tinta látex PVA para artesanato, base água, 

secagem rápida, 100 ml nas cores: lilás, 

verde oliva, verde musgo, marrom escuro, 

cappuccino, verde pinheiro, vermelho 

escarlate, branco, preto, rosa chá, rosa 

escuro, azul celeste, verde pistache, azul 

turquesa, rosa bebê, laranja, cinza, violeta, 

magenta, vermelho fogo 

Sugestão de marcas: ACRILEX, DIA DE 

SOL ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

Assist. Social: 100 

Educação: 150 
11,40 2.850,00 

221 10 Un. 

Tinta para carimbo TC – 42 ml para todos os 

tipos e almofadas; tinta à base de água, cores 

preta, azul e vermelho. 

Sugestão de marcas: RADEX ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

Educação: 10 4,25 42,50 

222 100 Un. 

Tinta para tecido potes com 37 ml nas cores: 

azul inverno, azul bebê, siena natural, rosa 

chá, vermelho escarlate, violeta, lilás, sépia, 

preto, amarelo limão, azul caribe, amarelo 

ouro, terra queimada, verde musgo, verde 

oliva, caramelo, azul cobalto, laranja, 

capuchino, verde pistache, amarelo pele, 

cinza lunar, vermelho tomate, verde kiwi, 

verde claro, magenta, verde pinheiro 

Sugestão de marcas: ACRILEX ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

Assist. Social: 100 3,94 394,00 
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223 64 Un. 

Tinta própria para pintura facial, líquida, anti 

alérgica, precisa ter o identificação de que 

não agride a pele, lavável, embalagem com 

no mínimo 25ml, diversas cores. 

Sugestão de marcas: COLORMAKE, 

YUR ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

Assist. Social: 24 

Educação: 40 
10,99 703,36 

224 80 Frasco 

Tinta reabastecedora de pincel de quadro 

branco, nas cores azul, preto, vermelho e 

verde embalagem com 1 litro. 

Sugestão de marcas: LEO, BRW, 

LEONORA ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

Educação: 80 210,00 16.800,00 

Valor Total Estimado 616.879,60 

 

OBS.: Havendo qualquer divergência entre as especificações e unidades de medida contidas no 

item deste termo e as que constam no CATMAT/CATSER, prevalecerão as descrições constantes 

neste Termo de Referência. 

 

O valor máximo estimado da licitação é de R$ 616.879,60 (seiscentos e dezesseis mil e oitocentos e 

setenta e nove reais e sessenta centavos). 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do Art. 84 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Integra este Termo de Referência, o Anexo I – Pesquisa de Preços, com a estimativa de preços e 

preços referênciais. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Departamento de Administração e Planejamento 

 

Justifica-se a contratação de empresa para fornecimento de material de expediente, devido à 

necessidade da realização dos trabalhos administrativos em todos os setores ligados a administração. 

As quantidades solicitadas foram baseadas em processos anteriores já realizados, sendo realizada 

análise e alguns itens foram solicitados quantidades menores ou mantidas as mesmas quantidades 

solicitadas.  

Estas estimativas são para o período de 12 (doze) meses. A estimativa de quantidade foi baseada na 

média utilizada no Pregão Eletrônico nº 091/2023. 

 

Departamento de Agricultura e Abastecimento 

 

Se justifica a aquisição desses itens, pois, os materiais solicitados são necessários para o 

desenvolvimento das atividades administrativas do departamento. 

As quantidades solicitadas foram baseadas em processos anteriores já realizadas e que se mostraram 

suficientes para o período de 12 meses (1 ano). Porém, nesse momento estamos solicitando alguns itens a 

mais, os quais não foram pedidos nos anos anteriores e já estão escassos no Departamento. 

 

Departamento de Assistência Social 

 

Os itens solicitados estarão suprindo as necessidades dos equipamentos vinculados ao Departamento 

Municipal de Assistência Social: Abrigo Institucional – Casa Lar, Centro de Referência da Assistência 

Social – CRAS, Centro de Convivência da Assistência Social – Escola Oficina, Conselho Tutelar e o Órgão 

Gestor do Departamento Municipal de Assistência Social. 

O quantitativo foi revisto e adequado conforme a necessidade do Departamento e conforme a 

demanda dos projetos, oficinas e demais serviços ofertados em nossos equipamentos. 
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Departamento de Educação e Cultura 

 

A contratação de uma empresa especializada para o fornecimento de material de expediente é 

essencial para o funcionamento contínuo e eficiente das unidades educacionais da rede municipal de ensino. 

A demanda por materiais de escritório, como papel, canetas, grampeadores e outros itens, é constante e 

varia conforme as atividades pedagógicas e administrativas desenvolvidas pelas escolas e centros 

municipais de educação infantil (CMEIs). 

A correta gestão e o fornecimento regular desses materiais são fundamentais para garantir que os 

funcionários e professores possam desempenhar suas funções com eficiência, e que as atividades 

educacionais e administrativas sejam realizadas sem interrupções. 

A contratação de uma empresa especializada para o fornecimento de material de expediente é 

imprescindível para a manutenção da qualidade e continuidade dos serviços oferecidos pelas unidades 

educacionais da rede municipal. O Sistema de Registro de Preços oferece uma solução eficiente, econômica 

e transparente, alinhada com a legislação vigente e as necessidades do Departamento de Educação e Cultura. 

Portanto, solicitamos a autorização para a abertura do processo de licitação, conforme os trâmites 

legais, para assegurar o fornecimento regular e adequado de materiais de escritório, garantindo a eficiência 

das atividades educacionais e administrativas ao longo do período de 12 (doze) meses. 

A quantidade de materiais estimada para o período de 12 (doze) meses foi determinada com base 

na análise das solicitações anteriores, nas necessidades das unidades educacionais e no histórico de 

consumo dos últimos anos. Desta forma, foi decidido por manter o quantitativo solicitado no ano de 2024. 

Pois, essa estimativa visa garantir que haja material suficiente para atender às demandas contínuas das 

escolas e CMEIs, evitando faltas que poderiam comprometer o desenvolvimento das atividades 

pedagógicas e administrativas. 

 

Departamento de Esportes 

 

Justifica-se a necessidade da contratação de empresa(s) para o fornecimento dos itens abaixo 

descriminados, sendo todos materiais básicos afim da manutenção das atividades administrativas e/ou 

técnicas deste Departamento.  

Das quantidades solicitadas, alguns itens são os mesmos já solicitados no processo anterior, sendo 

que foram incluídos ou suprimidos outros, adequando-se a necessidade atual, sendo as quantidades 

consideradas como suficientes para atender a demanda no desenvolvimento das atividades administrativas 

e/ou técnicas pelo período contratual, justificando-se pelo uso diário desses itens, ou em competições a 

serem realizadas. 

 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

 

Justifica-se a contratação de empresa para fornecimento dos itens solicitados para a manutenção das 

atividades administrativas e/ou técnicas, bem como para a realização de projetos de educação ambiental e 

demais atividades que são realizadas pelo departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

O quantitativo solicitado foi baseado no consumo no ano de 2023, bem como em levantamento do 

estoque de materiais atual. 

A estimativa de quantidade foi baseada na demanda do departamento. 

 

Departamento de Saúde 

 

A aquisição dos itens solicitados se faz necessária para a manutenção das atividades administrativas 

rotineiras nas unidades de saúde do município como também suprir a necessidade de itens para artesanato 

em atividades do CAPS e decoração para campanhas e eventos.  

O quantitativo solicitado neste termo se baseia no consumo do último ano podendo haver aumento 

ou diminuição, bem como a inclusão ou exclusão de determinados itens de acordo com as necessidades do 

departamento. 

 

Departamento de Urbanismo 
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Justifica-se a contratação de empresa para fornecimento de material de expediente, devido à 

necessidade da realização dos trabalhos administrativos no Departamento de Urbanismo.  

O Departamento de Urbanismo desempenha funções estratégicas relacionadas ao planejamento 

urbano e desenvolvimento de projetos. Materiais de expediente, como papéis, canetas, pastas, entre outros, 

são essenciais para garantir a continuidade e eficiência das atividades administrativas. 

Também a comunicação entre diferentes departamentos da prefeitura, bem como com a população e 

outras instituições, depende de uma estrutura de materiais adequada para a emissão de ofícios, memorandos, 

notificações, entre outros documentos oficiais. Materiais de expediente são fundamentais para esse 

processo. Assim, a disponibilidade adequada de material de expediente contribui para a eficiência 

operacional do departamento, evitando atrasos ou interrupções nas atividades diárias, que podem impactar 

negativamente o andamento de projetos urbanos e o atendimento ao público. 

Dessa forma, a aquisição de material de expediente é indispensável para garantir a continuidade das 

funções do Departamento de Urbanismo, promovendo um ambiente de trabalho eficiente, organizado e 

capaz de atender às demandas da população de Marmeleiro.  

A estimativa de quantidade foi baseada na média ou mediana utilizada no Pregão Eletrônico nº 

091/2023. 

Para alguns itens, optou-se por manter a quantidade requisitada em 2023, pois isso foi considerado 

adequado para atender às necessidades do departamento. Os itens 77, 97, 99, 101 e 178 não iremos solicitar 

esse ano, por entendermos que não será utilizado. 

 

Departamento de Viação e Obras  

 

Os materiais solicitados são necessários para o desenvolvimento das atividades administrativas do 

departamento. A quantidade foi baseada no pedido de anos anteriores. 

Estas estimativas são para o período 12 (doze) meses. A estimativa de quantidade foi baseada na 

média utilizada no Pregão Eletrônico nº 091/2023. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda pode ser 

atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a demanda em 

questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico com adoção do Sistema de Registro 

de Preços, prezando pela empresa que possuir preço mais vantajoso e que melhor atenda às especificidades 

do objeto requisitado. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

A descrição dos requisitos de contratação, encontra-se pormenorizada em Tópico especifico do 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4.1. APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS:  

 

A empresa classificada em primeiro lugar deverá, CASO SOLICITADA, encaminhar a amostra dos 

itens do ANEXO I, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, para o Setor de Licitações, no seguinte 

endereço: Avenida Macali, n° 255, Centro, Marmeleiro – PR, no horário das 08h00min às 17h00min 

(horário de Brasília), até o 5º (quinto) dia útil seguinte à solicitação do Pregoeiro, através de 

comunicação via CHAT do COMPRAS.GOV. 

A ausência da apresentação da amostra conforme os prazos de que tratam o item acima, configurará 

descumprimento total das obrigações para fins de aplicação das sanções previstas neste Edital. 

A MARCA DOS ITENS APRESENTADAS PELAS LICITANTES DEVERÁ SER A MESMA 

INFORMADA NA PROPOSTA.  

As marcas sugeridas constantes em cada item no Termo de Referência, já foram analisadas 

pelos departamentos solicitantes nos Pregões Eletrônicos n° 106/2022 e 091/2023, ficando definido, 
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desde já, que as empresas que cotarem produtos destas marcas, NÃO estão dispensadas da 

apresentação de amostras. 

Caso a amostra da primeira classificada seja reprovada, será intimada a segunda proponente 

classificada, tendo está o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação da amostra, e assim 

sucessivamente. 

As amostras reprovadas ficarão sob a guarda do Setor de Licitações até a homologação do Pregão. 

Após a homologação, os mesmos deverão ser retirados no prazo máximo de 10 (dez) dias, sendo que o 

Setor de Licitações não se responsabilizará por qualquer dano causado aos materiais durante o período de 

análise ou por eventual demora no recolhimento dos mesmos. Findo o prazo aludido, a Administração 

providenciará o descarte das amostras. 

A amostra da licitante aprovada, ficará retida para comprovação de que a proponente vencedora 

entregou o produto de acordo com a amostra apresentada, sendo que a mesma fará parte do total a ser 

entregue pela CONTRATADA. 

Os responsáveis pelas análises das amostras serão os Diretores dos Departamentos solicitantes ou 

servidor(es) por eles indicado(s) os quais emitirão parecer da análise das amostras a ser anexado ao 

processo. 

As amostras solicitadas serão submetidas à análise: 

 Qualidade do produto. 

 Especificações nos termos do Edital. 

 Compatibilidade. 

 Durabilidade. 

 Verificação se o produto atende com eficácia ao fim a que se destina. 

 Comparação Custo x Benefício, a fim de averiguar a qualidade do material, através da seguinte 

metodologia:  

 Verificação, através da utilização do material, se o mesmo tem rendimento adequado às 

necessidades da municipalidade. 

 Análise das embalagens, rotulagem, de acordo com a legislação vigente, lacre, resistência, 

identificação do produto, prazo de validade, firmeza, integridade e consistência, textura, 

formato e peso. 

As amostras deverão estar devidamente identificadas com nome da licitante, o número da 

licitação e o número do item a que se referem e serem encaminhadas ao Setor de Licitações. 

A entrega da amostra fora do local ou prazo indicado pelo Pregoeiro ou a sua reprovação pela área 

técnica acarretará a desclassificação do licitante. 

Não será devida ao licitante nenhuma indenização ou reparação de qualquer espécie por conta do 

envio de amostras. 

A amostra que apresentar problema de funcionamento durante a referida análise terá o item 

imediatamente desclassificado, mesmo que possua todas as especificações exigidas no Edital. 

A solicitação de amostras dos materiais de expediente é fundamentada na necessidade de assegurar 

que os produtos ofertados atendam às especificações técnicas detalhadas no edital. As amostras permitirão 

a verificação das características, qualidade e conformidade dos materiais, de forma a garantir que os 

mesmos sejam compatíveis com as exigências do processo licitatório, como durabilidade, resistência e 

qualidade de acabamento. A análise das amostras será um critério essencial para a correta avaliação das 

propostas, de modo a assegurar que os materiais contratados atendam integralmente às necessidades da 

administração pública. 

Por fim, a solicitação das amostras visa proporcionar maior transparência e segurança ao processo 

licitatório, garantindo que as empresas contratadas forneçam materiais de expediente que atendam às 

condições de uso e à qualidade exigidas, em conformidade com as normas vigentes.  

 

5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

86

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo Fiscal da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do instrumento contratual. 

Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal do 

Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133/2021). 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da(o) Ata de 

Registro de Preços/Contrato. 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 

Permitir, a qualquer tempo, que o Fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine os 

registros e documentos que considerar necessário. 

Os materiais deverão estar em conformidade com as normas da ABNT e INMETRO vigentes. Na 

entrega serão verificadas quantidades e especificações conforme descrição na Ata de Registro de Preços, 

bem como estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos serão recebidos e 

conferidos por servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal de Marmeleiro. 

 

6 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com a(o) 

Ata de Registro de Preços/Contrato e seus anexos. 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
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Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir acompanhada de 

Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

A entrega dos produtos será de forma parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado, nos 

horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da(o) Ata de 

Registro de Preços/Contrato, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao 

Município o direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

O local da entrega dos produtos será, junto ao Almoxarifado Central da Prefeitura, localizado na 

Avenida Macali, nº 830, Bairro Ipiranga, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP: 85615-544. 

O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 10 (dez) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito 

pelo CONTRATANTE. 

Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e local 

constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

7.1. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação.  

Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não se 

observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência e 

da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da 

CONTRATADA.  

O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com 

o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos 
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foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será 

notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. 

Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este prazo 

iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a substituir, 

às suas expensas, o objeto que for recusado.  

Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto fornecido 

pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

8 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
 

A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  

O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da(o) Ata de Registro de 

Preços/Contrato, será de responsabilidade dos servidores: Tatiana Stein, Idiones Maria Bruni Padilha, 

Everton José Mainardi, Airton Neri Rama, Fernanda Barizon, Rogério Pereira de Melo, Élcio Maldonado 

Valenzuela e Valmor Ferreira da Luz.  

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e 

prepostos. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  

A gestão da(o) presente Ata de Registro de Preços/Contrato ficará a cargo da Diretora do 

Departamento de Educação e Cultura, Sra. Helena Heckler.  

Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o substituto 

imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas 

as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato ou da Ata de Registro de 

Preços, seguindo os preceitos do Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que Regulamenta 

as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de 

Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

 

9 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

 

O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente 

da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que vier 

a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

10 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
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10.1. PARA A HABILITAÇÃO, SERÁ EXIGIDA A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA: 

 

A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede. 

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede. 

Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, 

em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não 

constar do documento. 

 

 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, relativa ao 

domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta 

de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa aos 

tributos relacionados com o objeto licitado. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com o 

objeto licitado. 

Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 

(FGTS). 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 

2011. 

Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) 

empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 

documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que 

for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento 

do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

O critério de julgamento adotado é o de MENOR PREÇO POR ITEM, através da modalidade 

pregão, sob a forma eletrônica. 

 

11 – FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes 

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 
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fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

12 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

58 

03.01 

04.122 0003 2.006 3.3.90.30.16.00.00 510 

59 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.16.00.00 511 

60 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.16.00.00 0 

445 
10.01 

20.606 0027 2.049 3.3.90.30.19.00.00 0 

445 20.606 0027 2.049 3.3.90.30.16.00.00 0 

461 
10.02 

20.608 0029 2.050 3.3.90.30.19.00.00 0 

461 20.608 0029 2.050 3.3.90.30.16.00.00 0 

449 
10.01 

20.606 0027 2.049 3.3.90.39.99.99.00 0 

449 20.606 0027 2.049 3.3.90.30.16.00.00 0 

359 

09.01 

08.244 0022 2.035 3.3.90.30.16.00.00 0 

359 08.244 0022 2.035 3.3.90.30.19.00.00 0 

359 08.244 0022 2.035 3.3.90.30.23.00.00 0 

368 08.244 0022 2.036 3.3.90.30.16.00.00 0 

368 08.244 0022 2.036 3.3.90.30.19.00.00 0 

368 08.244 0022 2.036 3.3.90.30.23.00.00 0 

380 

09.02 

08.244 0022 2.014 3.3.90.30.16.00.00 940 

380 08.244 0022 2.014 3.3.90.30.19.00.00 940 

380 08.244 0022 2.014 3.3.90.30.23.00.00 940 

383 08.244 0022 2.037 3.3.90.30.16.00.00 0 

383 08.244 0022 2.037 3.3.90.30.19.00.00 0 

383 08.244 0022 2.037 3.3.90.30.23.00.00 0 

388 08.244 0022 2.038 3.3.90.30.16.00.00 936 

388 08.244 0022 2.038 3.3.90.30.19.00.00 936 

388 08.244 0022 2.038 3.3.90.30.23.00.00 936 

395 08.244 0022 2.075 3.3.90.30.16.00.00 934 

395 08.244 0022 2.075 3.3.90.30.19.00.00 934 

395 08.244 0022 2.075 3.3.90.30.23.00.00 934 

399 

09.03 

08.243 0025 6.043 3.3.90.30.16.00.00 0 

399 08.243 0025 6.043 3.3.90.30.19.00.00 0 

399 08.243 0025 6.043 3.3.90.30.23.00.00 0 

404 08.243 0025 6.044 3.3.90.30.16.00.00 0 

404 08.243 0025 6.044 3.3.90.30.19.00.00 0 

404 08.243 0025 6.044 3.3.90.30.23.00.00 0 

412 08.243 0025 6.045 3.3.90.30.16.00.00 0 

412 08.243 0025 6.045 3.3.90.30.19.00.00 0 

412 08.243 0025 6.045 3.3.90.30.23.00.00 0 

174 

06.02 

12.361 0006 2.019 3.3.90.30.16.00.00 0 

174 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.19.00.00 0 

174 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.23.00.00 0 

174 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.14.00.00 0 

175 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.16.00.00 103 
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175 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.19.00.00 103 

175 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.23.00.00 103 

175 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.14.00.00 103 

176 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.16.00.00 104 

176 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.19.00.00 104 

176 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.23.00.00 104 

176 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.14.00.00 104 

235 07.01 27.812 0015 2.025 3.3.90.30.16.00.00 0 

494 
12.01 

18.541 0033 2.058 3.3.90.30.16.00.00 0 

494 18.541 0033 2.058 3.3.90.30.19.00.00 0 

263 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.16.00.00 0 

264 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.16.00.00 303 

265 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.16.00.00 348 

301 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.16.00.00 303 

302 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.16.00.00 494 

341 
08.03 

10.304 0020 2.033 3.3.90.30.16.00.00 0 

342 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.16.00.00 494 

551 

14.01 

15.452 0036 2.065 3.3.90.30.16.00.00 0 

552 15.452 0036 2.065 3.3.90.30.16.00.00 504 

554 15.452 0036 2.065 3.3.90.30.16.00.00 511 

135 

05.01 

26.782 0005 2.013 3.3.90.30.16.00.00 0 

136 26.782 0005 2.013 3.3.90.30.16.00.00 504 

137 26.782 0005 2.013 3.3.90.30.16.00.00 510 

 

13 – AUTORIZAÇÃO: 

 

 Encaminhe-se à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade da contratação 

e demais providências cabíveis. 

 

 

 

 

Helena Heckler 

Diretora do Departamento de Educação e Cultura 

 

 

 

 

Gilmar Gehlen 

Diretor do Departamento de Administração e Planejamento 

 

 

 

 

Keila Valandro 

Diretora do Departamento de Agricultura e Abastecimento 

 

 

 

 

Luana Vergínia Ribas 

Diretora do Departamento de Assistência Social 
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Alan Perseu Krassmann 

Diretor do Departamento de Esportes 

 

 

 

 

Luana Aparecida Zardinelo  

Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

 

 

 

 

Rosemari de Oliveira Scolari 

Diretora do Departamento de Saúde 

 

 

 

 

Mário Flach 

Diretor do Departamento de Urbanismo 

 

 

 

 

Paulo Roberto da Maia 

Diretor do Departamento de Viação e Obras  
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ANEXO I – PESQUISA DE PREÇOS 

 

1 – OBJETO 

 
Contratação de empresa para fornecimento de material de expediente em atendimento as unidades 

educacionais da rede municipal de ensino e também a todos os Departamentos pertencentes a esta 

municipalidade. 

 

2 – FONTES PESQUISADAS 

 

A cesta de preços formada, engloba preços adquiridos através dos seguintes métodos: 

- Ata de Registro de Preços, própria do Município de Marmeleiro, do processo licitatório do ano 

anterior do mesmo objeto. 

- Contratações similares feitas pela Administração Pública, através de Atas de Registro de Preços / 

Contratos de outros órgãos públicos. 

- Portal de Informação para Todos, do sítio eletrônico do TCE-PR, no campo de Consulta de 

Licitações. 

- Pesquisa direta com fornecedores atuantes na área do objeto a ser adquirido. 

- Sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo. 

Todas as pesquisas realizadas encontram-se em anexo a esse documento. 

 

3 – METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO 

 

A metodologia utilizada a partir dos valores obtidos na pesquisa de preços foi a Mediana, para melhor 

apuração e reflexo dos preços reais praticados no mercado. 

 

4 – MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

 

A numeração dos itens abaixo é correspondente a tabela de “Especificações Técnicas” do Termo de 

Referência, constando os descritivos específicos completos dos itens na referida tabela. 
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Valor 

Unitário 

R$ 

Valor 

Total 

R$ 

1 93 Un.   48,00 39,00   19,90 19,00 17,98 23,90     21,90 2.036,70 

2 10 Un.   72,00 39,00           53,90   53,90 539,00 

3 5 Un.   72,00 39,00   22,93           39,00 195,00 

4 11 Cx.   7,90 8,00   2,40 2,00     5,21   5,21 57,31 

5 11 Un.   12,90 10,00   4,55 3,60 4,06 5,08 8,90   5,08 55,88 

6 152 Un.   8,90 10,00   2,60 3,69 3,45 3,55 6,90   3,69 560,88 

7 10 Un.   12,90 6,00       2,89   7,60   6,80 68,00 

8 850 Un.   1,50 1,00   0,22 0,19 0,20   0,50   0,36 306,00 

9 100 Pct.   18,90 15,00   9,01       12,90   13,95 1.395,00 

10 50 Pct.   18,90 15,00   12,00     14,00     14,50 725,00 

11 150 Pct.   22,00 18,00   17,00           18,00 2.700,00 

12 310 Pct.   12,50 12,00   5,50   5,00 5,18     5,50 1.705,00 

13 200 Un.   12,00 25,00   3,80       2,90   7,90 1.580,00 

14 72 Rolo   42,00 32,00   20,60           32,00 2.304,00 
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15 200 Pct.   72,00 45,00   31,50 29,90 29,97 32,72 59,80   32,72 6.544,00 

16 300 Un.     45,00   31,50     32,73 49,90   38,87 11.661,00 

17 26 Un.   32,00 25,00           32,90   32,00 832,00 

18 30 Un.   7,90 6,00           10,30   7,90 237,00 

19 315 Un.   18,90 6,00   3,50 2,15 2,85       3,50 1.102,50 

20 325 Un.   7,00 6,00   3,10 2,90   3,19     3,19 1.036,75 

21 210 Un.     20,00   5,00       13,70   13,70 2.877,00 

22 4 Un.     49,00   45,00       81,06   49,00 196,00 

23 21 Bobina     130,00   79,00       59,90   79,00 1.659,00 

24 42 Bobina   160,00 95,00   64,99       96,80   95,90 4.027,80 

25 42 Bobina   180,00 120,00   74,90           120,00 5.040,00 

26 2 Cx.   180,00 130,00   102,40           130,00 260,00 

27 150 Un.   9,90 5,00   2,99           5,00 750,00 

28 71 Cx.   28,00 15,00   8,50           15,00 1.065,00 

29 100 Un.   3,90 2,00   0,83       1,30   1,65 165,00 

30 81 Pct.     12,00   8,00       6,90   8,00 648,00 

31 1.000 Un.   5,90 2,50   1,90 2,09         2,30 2.300,00 

32 3.010 Un.   12,90 12,00   3,43           12,00 36.120,00 

33 12 Cx.   720,00 600,00   435,00           600,00 7.200,00 

34 50 Un.   14,90 4,50         8,90 7,49   8,20 410,00 

35 10 Cx.   720,00 600,00   600,00           600,00 6.000,00 

36 20 Un.   16,90 15,00     6,68     13,90   14,45 289,00 

37 31 Un.   78,00 65,00   37,68 33,67 28,30 39,00 66,99   39,00 1.248,00 

38 44 Un.   78,00 65,00   53,00       58,50   61,75 2.717,00 

39 2 Un.   28,00 25,00   8,30           25,00 50,00 

40 26 Un.   42,00 35,00   16,98       26,32   30,66 797,16 

41 21 Un.   42,00 45,00   23,98           42,00 882,00 

42 26 Un.   28,00 30,00   15,00       26,84   27,42 712,92 

43 76 Un.   32,00 25,00   11,00 9,25 13,78 13,90 28,99   13,90 1.056,40 

44 117 Cx.   62,00 55,00   26,00 20,00   29,80 43,90   36,85 4.311,45 

45 79 Cx.   62,00 55,00   26,00 20,00   29,80 43,50   36,65 2.895,35 

46 10 Cx.   62,00 55,00   26,00     29,80 39,50   39,50 395,00 

47 23 Cx.   70,00 36,00   36,00       39,20   37,60 864,80 

48 301 Estojo   8,90 12,00   3,00 4,00 4,12 3,15 5,00   4,12 1.240,12 

49 560 Un.   3,00 2,00   0,77 0,51 0,80   2,00   1,40 784,00 

50 361 Un.   3,00 2,00   0,77 0,51   0,75 2,00   1,39 501,79 

51 151 Cx.   60,00 24,00   6,00           24,00 3.624,00 

52 505 Un.   5,90 24,00   1,50 1,60     4,51   4,51 2.277,55 

53 510 Un.   5,90 24,00   1,45 1,60     4,51   4,51 2.300,10 

54 100 Un.   5,90 24,00   1,40 1,60     4,51   4,51 451,00 

55 17 Pct.     20,00   13,34       19,00   19,00 323,00 

56 2.120 Un.   1,40 1,00   0,61   0,55 0,66 1,42   0,83 1.759,60 

57 1 Cx.   7,90 3,00           6,90   6,90 6,90 

58 1 Cx.   7,50 3,00           21,50   7,50 7,50 

59 25 Cx.   18,90 15,00   10,00 9,00         12,50 312,50 

60 33 Cx.   18,90 15,00   9,62 9,00   9,80     9,80 323,40 

61 83 Cx.   18,90 15,00   9,00     9,80     12,40 1.029,20 

62 32 Cx.   18,90 15,00   8,40     8,57     11,79 377,28 

63 22 Cx.   18,90 15,00   8,00     7,94     11,50 253,00 

64 41 Cx.   18,90 15,00   9,10 9,00   9,25     9,25 379,25 

65 10 Cx.   12,90 15,00     3,50     5,60   9,25 92,50 
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66 22 Cx.   12,90 18,00   7,90 6,50     12,60   12,60 277,20 

67 71 Frasco   18,90 12,00   8,00           12,00 852,00 

68 50 Frasco   4,90 4,00           3,06   4,00 200,00 

69 5 Tubo   12,50 25,00           8,70   12,50 62,50 

70 275 Un.   7,90 3,00   1,35 0,90         2,18 599,50 

71 110 Cx.   12,50 10,00   6,47   6,25   21,50   10,00 1.100,00 

72 84 Un.   12,50 5,00   3,99       10,29   7,65 642,60 

73 50 Frasco   18,90 15,00   7,50 8,00 7,19       8,00 400,00 

74 655 Un.   4,90 3,00   1,79       2,85   2,93 1.919,15 

75 30 Un.   12,50 5,00   3,80       6,99   6,00 180,00 

76 20 Un.     12,00   4,90       13,40   12,00 240,00 

77 30 Un.   16,90 5,00   4,69       11,82   8,41 252,30 

78 400 Un.   7,90 8,00   3,43   3,10 2,68 4,50   3,97 1.588,00 

79 125 Un.   4,90 3,00   1,75 1,13   1,59 4,90   2,38 297,50 

80 56 Pct.     25,00   19,00 19,00     32,70   22,00 1.232,00 

81 87 Un.   4,50 5,00 6,00             5,00 435,00 

82 52 Un.   4,50 8,00 7,00             7,00 364,00 

83 82 Un.   4,50 4,00 6,00             4,50 369,00 

84 21 Cx.   120,00 75,00   49,00       76,60   75,80 1.591,80 

85 24 Cx.   160,00 120,00   88,00 86,13   110,00 129,30   115,00 2.760,00 

86 11 Cx.   120,00 120,00   88,99     100,00     110,00 1.210,00 

87 50 Un.   4,90 18,00             25,90 18,00 900,00 

88 116 Un.   24,00 13,00   7,32       14,99 15,50 14,99 1.738,84 

89 110 Un.   28,00 23,00   14,54           23,00 2.530,00 

90 5 Cx.   42,00 12,50   11,53           12,50 62,50 

91 5 Cx.   72,00 55,00   34,77           55,00 275,00 

92 5 Cx.   72,00 55,00   38,99           55,00 275,00 

93 1 Cx.   72,00 55,00 89,00             72,00 72,00 

94 5 Cx.   42,00 12,50   11,53           12,50 62,50 

95 10 Cx.   72,00 55,00 89,00             72,00 720,00 

96 5 Cx.   72,00 55,00 89,00             72,00 360,00 

97 126 Un.   4,50 3,00   1,49 0,98 1,23 1,38 3,12   1,49 187,74 

98 12 Un.   186,00 120,00         119,00 190,19 186,35 186,00 2.232,00 

99 1.060 Un.   22,00 6,50   4,12     3,55 12,76   6,50 6.890,00 

100 185 Un.     5,50   1,08       4,80   4,80 888,00 

101 337 Un.   5,90 2,00     1,20   1,16 1,90   1,90 640,30 

102 684 Un.   7,90 4,00   3,03 1,80   5,45 4,46   4,23 2.893,32 

103 535 Un.   18,00 5,00   6,85           6,85 3.664,75 

104 11 Un.     5,00   1,60       6,50   5,00 55,00 

105 40 Bobina   7,90     1,71       3,90   3,90 156,00 

106 2 Cx.     123,00   106,99       139,50 148,03 131,25 262,50 

107 3.515 Un.   3,50 2,00   1,43 1,30 1,26 1,39     1,41 4.956,15 

108 1.015 Un.   6,90 6,00   2,80           6,00 6.090,00 

109 2.465 Un.   7,50 6,00   3,00   1,50 2,92 3,08   3,04 7.493,60 

110 1.315 Un.   7,50 6,00   2,70     3,19 7,00   6,00 7.890,00 

111 605 Cx.   7,90 5,00   2,59 2,55 2,69 3,15 3,99   3,15 1.905,75 

112 93 Un.   38,00 30,00   10,00   8,76 8,00 21,45   15,73 1.462,89 

113 3 Un.   18,90 25,00           60,90   25,00 75,00 

114 1 Cx.     25,00   20,00   14,99   50,33   22,50 22,50 

115 35 Pct.   18,90 20,00   8,93   11,59       15,25 533,75 

116 61 Cx.   8,90 20,00   6,49       6,50   7,70 469,70 
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117 247 Cx.   8,90 5,00   4,00 3,08 3,99 3,40     4,00 988,00 

118 5 Cx.   28,00 20,00           28,30   28,00 140,00 

119 20 Un.   180,00     125,00       174,90   174,90 3.498,00 

120 20 Un.   58,00 55,00   29,00           55,00 1.100,00 

121 20 Un.   58,00 55,00   13,49       11,00   34,25 685,00 

122 20 Un.   58,00 55,00   41,99           55,00 1.100,00 

123 20 Un.   32,00 20,00   15,00           20,00 400,00 

124 20 Cx.   8,50 4,50   2,00     3,90 3,62   3,90 78,00 

125 1.310 Cx.   18,90 15,00   5,37 2,63   4,40 11,90   8,64 11.318,40 

126 21 Cx.   78,00 60,00   32,10 23,00   39,00 49,97   44,49 934,29 

127 7 Cx.   23,00 12,00   7,99       14,28 12,25 12,25 85,75 

128 500 Cx.   78,00 35,00   18,65       34,38   34,69 17.345,00 

129 81 Un.   48,00 15,00   10,90 9,54 10,98 11,89 29,90   11,89 963,09 

130 11 Un.   48,00 15,00     10,00 10,48   23,90   15,00 165,00 

131 1 Un.   180,00 145,00   179,00       219,00   179,50 179,50 

132 1 Kit   90,00 72,00           63,46 78,99 75,50 75,50 

133 311 Un.   7,90 4,00   1,67 1,53         2,84 883,24 

134 2.010 Pct.   7,90 5,00   3,40 2,80 2,49 3,40 3,80   3,40 6.834,00 

135 520 Un.   54,00 35,00   26,79       33,30 27,47 33,30 17.316,00 

136 4 Un.   180,00 120,00   160,00       179,95 149,99 160,00 640,00 

137 4 Un.   180,00 120,00   120,00       139,90 99,99 120,00 480,00 

138 42 Un.   6,90 3,00   1,84 1,56 2,00       2,00 84,00 

139 30 Pct.   24,00     12,90       23,75 21,50 22,63 678,90 

140 1.030 Pct.     5,00   3,34     3,40 7,40 6,90 5,00 5.150,00 

141 180 Pct.   12,00 10,00   3,00     5,48 6,00 2,88 5,74 1.033,20 

142 150 Un.   1,50 2,00   1,20   1,10   1,90   1,50 225,00 

143 530 Un.     10,00 10,00 3,40           10,00 5.300,00 

144 230 Pct.   23,00 2,00   12,50 10,00         11,25 2.587,50 

145 3.070 Un.   2,30 2,00   1,50     1,09     1,75 5.372,50 

146 2.020 Un.   2,50 2,00   1,06     1,49     1,75 3.535,00 

147 213 Bobina   84,00 85,00   38,00           84,00 17.892,00 

148 201 Bobina   84,00 75,00   43,73 32,30 29,99       43,73 8.789,73 

149 207 Bobina   120,00 85,00   64,38           85,00 17.595,00 

150 4.040 Un.   2,00 2,00   1,02 1,20 1,19 0,99     1,20 4.848,00 

151 3.040 Un.   1,50 1,00   0,45 0,45 0,41 0,49     0,47 1.428,80 

152 2.020 Un.   1,50 1,00   0,80 0,80   0,65 1,75   0,90 1.818,00 

153 12 Pct.   32,00 30,00   9,43 9,90 12,80       12,80 153,60 

154 2.030 Un.   60,00 2,00   19,80           19,80 40.194,00 

155 1 Cx.     250,00   240,00       233,10   240,00 240,00 

156 30 Pct.   12,00 7,00   5,43 5,00   5,87     5,87 176,10 

157 361 Cx. 290,00 290,00 290,00   193,30 199,90 215,60 199,90     215,60 77.831,60 

158 835 Pct.   28,00 15,00   12,29   14,99   21,30   15,00 12.525,00 

159 500 Un.     40,00   35,00     29,50 62,90 51,20 40,00 20.000,00 

160 370 Pct.   20,00 2,00   6,13 4,90         5,52 2.042,40 

161 30 Un.   7,50 3,00     2,19         3,00 90,00 

162 210 Un.   9,50 4,00   3,23           4,00 840,00 

163 120 Un.     3,00   1,55       7,90   3,00 360,00 

164 200 Un.   5,90 3,00           4,90 4,15 4,53 906,00 

165 80 Un.   38,00 40,00           24,90 19,35 31,45 2.516,00 

166 84 Un.   42,00 60,00   16,84           42,00 3.528,00 

167 650 Un.   4,50 3,00   2,00     2,42     2,71 1.761,50 
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168 10 Un.   4,50 3,00         2,37     3,00 30,00 

169 20 Un.   18,90 15,00         10,99 19,90 22,79 18,90 378,00 

170 163 Un.     20,00   12,74       26,55 29,99 23,28 3.794,64 

171 1.100 Un.   7,00 3,00   2,14 1,63 2,15 3,10     2,58 2.838,00 

172 20 Cx.   4,90 3,50         2,55 3,90 3,70 3,70 74,00 

173 10 Un.   64,00 65,00   27,40 25,50   31,69     31,69 316,90 

174 50 Un.   28,00 12,00   3,24       3,50 3,50 3,50 175,00 

175 224 Cartela   78,00 10,00   5,80       4,84   7,90 1.769,60 

176 40 Cartela   50,00 15,00   14,50       27,26   21,13 845,20 

177 20 Cartela   20,00 10,00   6,40       11,90   10,95 219,00 

178 50 Cartela   16,90 12,00   7,20       11,52   11,76 588,00 

179 30 Cartela     19,00   13,35       21,49   19,00 570,00 

180 20 Cartela   23,00 10,00   9,40       16,22   13,11 262,20 

181 281 Cartela   12,00 10,00   6,90       7,65   8,83 2.481,23 

182 18 Un.   4,90 3,00   2,00       5,90   3,95 71,10 

183 16 Un.   4,90 3,00   1,50 0,74         2,25 36,00 

184 60 Un.   7,50 3,00   0,97 0,77   1,74     1,74 104,40 

185 40 Un.   6,00 5,00   1,80 0,93         3,40 136,00 

186 5 Kit   100,00 40,00           44,63   44,63 223,15 

187 212 Un.   5,90 3,00   5,49           5,49 1.163,88 

188 212 Un.   5,90 3,00   5,26           5,26 1.115,12 

189 210 Un.   5,50 3,00   1,60           3,00 630,00 

190 620 Un.   5,50 5,00   1,99           5,00 3.100,00 

191 380 Un.   4,90 10,00   8,99           8,99 3.416,20 

192 97 Un.   38,00 15,00   10,00     10,15     12,58 1.220,26 

193 92 Un.   54,00 20,00   15,55   13,89 14,17     15,55 1.430,60 

194 110 Un.   14,90 4,00   4,85           4,85 533,50 

195 10 Un.   16,90 5,00           5,83   5,83 58,30 

196 122 Un.   18,90 15,00   8,32           15,00 1.830,00 

197 152 Un.   38,00 15,00   9,95 10,00   10,42     10,42 1.583,84 

198 12 Un.   32,00 8,00       4,49       8,00 96,00 

199 300 Pct.   72,00             28,25 32,94 32,94 9.882,00 

200 48 Un.   3,00 0,60   0,54           0,60 28,80 

201 8 Un.   420,00 250,00   184,18   180,00       217,09 1.736,72 

202 8 Un.   350,00 150,00   134,99           150,00 1.200,00 

203 10 Un.   850,00 690,00   377,49           690,00 6.900,00 

204 10 Un.   890,00 890,00   424,99           890,00 8.900,00 

205 453 Un.   2,00 2,00   0,68 0,56 0,69 0,57     0,69 312,57 

206 400 Un.   3,50 1,00   0,60     0,28     0,80 320,00 

207 350 Un.   4,50 1,50   0,80           1,50 525,00 

208 250 Un.   6,70 2,00   2,20           2,20 550,00 

209 500 Un.   4,00 2,50   1,45           2,50 1.250,00 

210 50 Un.     25,00   17,99 14,00   29,00     21,50 1.075,00 

211 139 Rolo     85,00   56,00   52,90   82,00   69,00 9.591,00 

212 20 Un.   38,00 15,00           12,22 9,90 13,61 272,20 

213 20 Un.     25,00   9,50       19,90   19,90 398,00 

214 20 Un.   48,00 30,00           29,50 31,88 30,94 618,80 

215 92 Un.   16,90 10,00   4,49 4,40         7,25 667,00 

216 450 Un.   8,90 5,00   1,74 1,30 1,61       1,74 783,00 

217 30 Un.   72,00 35,00           66,17 69,99 68,08 2.042,40 

218 36 Un.   56,00 45,00   33,00       52,70   48,85 1.758,60 
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219 600 Frasco   7,90 5,00   3,39 2,90   3,38 8,50   4,20 2.520,00 

220 250 Frasco   14,50     7,72       11,40   11,40 2.850,00 

221 10 Un.   7,90 9,00   3,30 2,38 5,20 3,19     4,25 42,50 

222 100 Un.   6,50 5,00   3,40 3,58   3,53 4,29   3,94 394,00 

223 64 Un.   12,90 12,00   5,00     10,99 7,50   10,99 703,36 

224 80 Frasco   210,00 190,00           229,20   210,00 16.800,00 

Valor Total Estimado 616.879,60 

 

Os preços que compõem a tabela de mapeamento acima foram examinados individualmente, sendo 

realizada análise crítica dos dados. 

Declaramos a responsabilidade pela pesquisa e mapeamento dos preços que serviram a 

Administração Pública para definição do valor máximo de preços para a abertura do Procedimento 

Licitatório (Assinam-se no Termo de Referência). 
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ZUFFO SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA   
CNPJ: 49.403.677/0001-60 IE:90984776-13 
 Avenida Presidente Kennedy 374  Dois Vizinhos PR 
Bairro: Centro Sul CEP: 85.660-000 
Telefone-fixo (46) 3536-3425 Telefone celular: (46) 99912-9268 
e-mail: atendimentoagappe@gmail.com  

 

 

 

Dois vizinhos PR 03/01/2025 

Prefeitura de Marmeleiro PR  
 
Orçamento  

 
 
 
 
 
 
 

 
 
Este orçamento tem validade de 30 dias. Após este período, favor consulte-nos novamente. 
Todos os preços informados estão expressos em Reais (R$) e são exclusivos para este orçamento.   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Atenciosamente 
Ágappe Soluções Tecnológicas 
 
 
 

 

157 361 Cx. 

Papel sulfite, 75gm2, formato A4, tamanho 210x297 

mm, cor branco, alvura mínima 90%, alcalino, 

proveniente de florestas renováveis, p/impressora 

jato de tinta, laser e fotocopiadora, embalagem com 

proteção antiumidade, com certificado de isso 9001. 

Caixa com 10 pacotes de 500 folhas cada. 

Sugestão de marcas: CHAMEX, REPORT, 

BOREAL ou outra de qualidade igual ou superior. 

290,00 

 

 

 

      

R$104.690,00 

MATHEUS FELIPE 
ZUFFO:127403369
18

2025.01.03 
08:31:09-03'00'

MATHEUS 
FELIPE 

ZUFFO:127
40336918

ZUFFO SOLUCOES 
TECNOLOGICAS 
LTDA:49403677000160

2025.01.03 08:31:30-03'00'

ZUFFO SOLUCOES 
TECNOLOGICAS 

LTDA:49403677000
160
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RUA PRIMEIRO DE MAIO, 645  
BAIRRO PADRE ANTONIO 
CNPJ: 04.303.600/0001-80 

INSC. ESTADUAL: 254.178.057 
 

TELEFONE (49) 3664 0196 
E-MAIL: vendas@telecopy.com.br 

 

ORÇAMENTO 

 
FORNECEDOR: TELECOPY EQUIPAMENTOS 

ENDEREÇO: RUA PRIMEIRO DE MAIO, 
645 BAIRRO PADRE 
ANTONIO 

CEP: 89874000 

MUNICIPIO MARAVILHA SC CNPJ 04.303.600/0001-40 

DATA : 07 de janeiro de 2025 

 
DESTINO/SECRETARIA: Setor: COMPRAS 

MUNICIPIO DE MARMELEIRO   

 

  

Item Qtde. Und. DESCRIÇÃO 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1 93 Un. 

Agenda 2025 ou 2026 (ano a definir no momento da 

compra), capa dura, contendo um dia por página, com 

calendário, planejamento mensal, índice telefônico, com no 

mínimo 360 páginas, medindo aprox. 134 mm x 194 mm. 

Sugestão de marcas: SD, TILIBRA ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

48,00 

  

2 10 Un. 

Agenda executiva, diária, capa dura, espiral, formato 200 

mm x 280 mm, um dia por página.  

Sugestão de marcas: TILIBRA ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

72,00 

  

3 5 Un. 

Agenda grande capa dura em ¼ espiral formato 129 mm x 

187 mm, 200 folhas. 

Sugestão de marcas: TILIBRA, SÃO DOMINGOS ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

72,00 

  

4 11 Cx. 

Alfinetes para mapa nº 1, cores sortidas, caixa com 50 

unidades. 

Sugestão de marcas: LYKE, JOCAR ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

7,90 

  

5 11 Un. 

Almofada para carimbo, cores preta e azul, n° 03, com 

tampa plástica, almofada com esponja absorvente revestida 

de tecido, tipo entintada. 

Sugestão de marcas: RADEX, HUHUA, CARBRINK, 

MASTERPRINT ou outra de qualidade igual ou superior. 

12,90 

  

6 152 Un. 

Apagador para quadro branco. Formato anatômico, corpo 

plástico azul, feltro especial substituível, 15 x 5 cm, 

acondicionado em caixa unitário. Apaga qualquer 

superfície tipo lousa, branco, vidro, etc. 

Sugestão de marcas: CARBRINK, MASTERPRINT ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

8,90 

  

7 10 Un. 

Apagador para quadro de giz medindo aproximadamente 

45 x 150 x 2773, com porta giz, modelo base de madeira. 

Sugestão de marcas: STALO ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

12,90 
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8 850 Un. 

Apontador simples, apontador de lápis sem deposito, com 

uma entrada, lamina de alta resistência, temperada e afiada, 

material plástico rígido. Produto com a marca do 

fabricante. 

Sugestão de marcas: GATTE ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

1,50 

  

9 100 Pct. 

Balão de látex, resistente, com a medida do balão cheio 

aproximadamente, altura: 38 cm x largura: 26 cm x 

profundidade: 26 cm. Pacote com 50 unidades. Cores 

diversas. 

Sugestão de marcas: SR, JOY ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

18,90 

  

10 50 Pct. 

Balão estampado nº 09, motivos/cores a definir, pacote 

com 50 unidades. 

Sugestão de marcas: SR, JOY ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

18,90 

  

11 150 Pct. 

Balão metalizado nº 10, cores a definir, pacote com 50 

unidades 

Sugestão de marcas: SR, JOY ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

22,00 

  

12 310 Pct. 

Balão tamanho 7.0. Nas cores:  preto, vermelho, amarelo, 

verde, azul, rosa, marrom, lilás, laranja e branco. Pacote 

com 50 unidades. 

Sugestão de marcas: JOY, HAPPY DAY ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

12,50 

  

13 200 Un. 

Bambolê super coloridos. Medindo 64Cx64Ax1,7L cm. 

Cores variadas. Material: plástico. Com 64 cm de diâmetro. 

Sugestão de marcas: CN, ARCO ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

12,00 

  

14 72 Rolo 

Barbante de algodão, com acabamento superficial cru – 

rolo com 700grs, cores a definir 

Sugestão de marcas:  EURO-ROMA, JK ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

42,00 

  

15 200 Pct. 

Bastão de cola (silicone) refil para cola profissional quente, 

transparente, (11,3mm x 30cm). Para pistola cola quente 

tamanho grande e espessura grossa. Pct. 1kg 

Sugestão de marcas: RENDI-COLLA, CLASSE ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

72,00 

  

16 300 Un. 

Bastão de cola (silicone) refil para cola profissional quente, 

transparente, (75mm x 30cm). Para pistola cola quente 

tamanho grande e espessura fina. Pct. 1kg 

Sugestão de marcas: RENDI-COLLA, CLASSE ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

72,00 

  

17 26 Un. 

Bateria de telefone sem fio recarregável 600Mah 2.4V 

Universal Plug. 

Sugestão de marcas: ELGIN ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

32,00 

  

18 30 Un. 

Bloco autoadesivo para recados, em papel offset, adesivo 

acrílico firme, removível e reposicionável, sem pauta, 

medindo no mínimo 05 cm x 01 cm; bloco com 100 folhas 

cada. Embalagem com 05 unidades coloridas. 

7,90 
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Sugestão de marcas: BRW, MASTERPRINT ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

19 315 Un. 

Bloco autoadesivo para recados, em papel offset; adesivo 

acrílico firme, removível e reposicionável; sem pauta; 

medindo 10 cm x 7,5 cm; bloco com 100 folhas; embalado 

em filme de polipropileno; pacote com 4 unidades 

coloridas. 

Sugestão de marcas: BRW, MASTERPRINT ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

18,90 

  

20 325 Un. 

Bloco autoadesivo para recados, em papel offset; adesivo 

acrílico firme, removível e reposicionável; sem pauta; 

medindo 38 x 51 mm; bloco com 100 folhas; embalado em 

filme de polipropileno; pacote com 4 unidades coloridas. 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, LIKE, 

MASTERPRINT ou outra de qualidade igual ou superior. 

7,00 

  

21 210 Un. 

Bloco canson A4, 140g com 20 fls. 

Sugestão de marcas: CREDEAL, NEOMUNDI, PAUTA, 

USAPEL ou outra de qualidade igual ou superior. 

***** 

  

22 4 Un. 

Bloco de papel flip chart branco, gramatura 75g ou 

superior, dimensões 64x88 cm, com serrilha para destacar 

e virar, sem pauta, tipo sulfite. Bloco 50 folhas. 

Sugestão de marcas: SD ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

***** 

  

23 21 Bobina 

Bobina de papel branco – aproximadamente 8,5 kg cada 

uma, com 600 mm de altura 

Sugestão de marcas: GESSELIN, NSL, THRMOPEL ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

**** 

  

24 42 Bobina 

Bobina de papel de presente, com 100 m por 600 mm de 

altura, com motivos infantis 

Sugestão de marcas: VMP, SJ ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

160,00 

  

25 42 Bobina 

Bobina de papel pardo kraft – metragem aproximada 180 

m cada uma, c/ 600 mm altura 

Sugestão de marcas: REGISPEL, IRANI, RP ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

180,00 

  

26 2 Cx. 

Bobina de papel termosensível medindo 57 mm x 40 m, 

uma via – caixa com 30 bobinas. 

Sugestão de marcas: REGISPEL ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

180,00 

  

27 150 Un. 

Bolas de isopor para artesanato, tamanho P, M, G e GG, 

tamanhos a definir pelo departamento solicitante. 

Sugestão de marcas: EPS, PLACTERM ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

9,90 

  

28 71 Cx. 

Borracha branca n° 60, pequena (macia) para lápis grafite 

- caixa com 46 unidades.  

Sugestão de marcas: ZAP, RED BOR ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

28,00 

  

29 100 Un. 

Borracha branca para lápis grafite com capa protetora tam. 

40x25. 

Sugestão de marcas: MASTER ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

3,90 
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30 81 Pct. 

Botões magnéticos para quadro magnético, pacote com 06 

unidades. 

Sugestão de marcas: DAC, KIT, JOCAR ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

***** 

  

31 1000 Un. 

Caderno de desenho com 40 folhas - Capa mole - brochura 

de aproximadamente 20 cm x 14 cm. 

Sugestão de marcas: PANAMERICANA ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

5,90 

  

32 3010 Un. 

Caderno de desenho sem papel seda, espiral, com 48 

folhas, gramatura de 70 g/m². Dimensões: 200 mm x 275 

mm. 

Sugestão de marcas: CREDEAL, PANAMERICANA ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

12,90 

  

33 12 Cx. 

Caderno de linha, brochura, formato 140 mm x 200 mm, 

48 folhas – caixa com 240 unidades. 

Sugestão de marcas: PANAMERICANA, CREDECAL ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

720,00 

  

34 50 Un. 

Caderno de linha, capa dura, formato 140 mm x202 mm, 

96 folhas. 

Sugestão de marcas: PANAMERICANA, TILIBRA, 

CREDECAL ou outra de qualidade igual ou superior. 

14,90 

  

35 10 Cx. 

Caderno pedagógico, brochura quadriculado 1 cm com 48 

folhas, formato 140 x 200 mm – caixa com 240 unidades. 

Sugestão de marcas: PANEMERICANA ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

720,00 

  

36 20 Un. 

Caderno universitário de linha, capa dura, espiral, formato 

200x270mm, 80 folhas. 

Sugestão de marcas: TILIBRA ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

16,90 

  

37 31 Un. 

Caixa correspondência tripla móvel, articulável, na cor 

fume. Tamanho do papel A4. 

Sugestão de marcas: CARBRINK, NOVACRIL ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

78,00 

  

38 44 Un. 

Caixa organizadora de plástico resistente, incolor, com 

tampa e trava, formato retangular, capacidade para 50 

litros. 

Sugestão de marcas: DAC, UNIJET, RISCHIOTO ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

78,00 

  

39 2 Un. 

Caixa organizadora de plástico resistente, incolor, com 

tampa e trava, formato retangular, capacidade para 1,1 

litros, medidas: 17x14x6cm. 

Sugestão de marcas: SANREMO, RAINHA, PLASUTIL 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

28,00 

  

40 26 Un. 

Caixa organizadora de plástico resistente, incolor, com 

tampa e trava, formato retangular, capacidade para 10 

litros, medidas: 34x27x11cm. 

Sugestão de marcas:  RAINHA, RISCHIOTO ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

42,00 

  

41 21 Un. 

Caixa organizadora de plástico resistente, incolor, com 

tampa e trava, formato retangular, capacidade para 17 

litros, medidas: 42x33x12,5cm. 

42,00 

  

105



 

 

 

 

RUA PRIMEIRO DE MAIO, 645  
BAIRRO PADRE ANTONIO 
CNPJ: 04.303.600/0001-80 

INSC. ESTADUAL: 254.178.057 
 

TELEFONE (49) 3664 0196 
E-MAIL: vendas@telecopy.com.br 

 
Sugestão de marcas: UNIJET, RISCHIOTTO ou outras de 

qualidade igual ou superior. 

42 26 Un. 

Caixa organizadora em polipropileno nas dimensões: 

35x26x10 cm capacidade 06 litros (transparente). 

Sugestão de marcas: PLASUTIL, RAINHA, RISCHIOTO 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

28,00 

  

43 76 Un. 

Calculadora de mesa visor lcd com 12 dígitos, material das 

teclas em plástico, funções: porcentagem, inversão de 

sinais, memória, correção dígito à dígito, correção total, 

duplo zero desligamento automático, alimentação solar e 

bateria. Alimentação: solar ou 1 bateria AA. 

Sugestão de marcas: CLASSE ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

32,00 

  

44 117 Cx. 

Caneta esferográfica azul traço médio, corpo em 

poliestireno sextavado cristal transparente, tampa plástica 

conectada por encaixe e plug da mesma cor da tinta, ponta 

de metal e esfera de tungstênio, orifício lateral (respiro) 

para ventilação da carga em conformidade com o padrão 

iso 11540 / bs 7272-1, carga cheia, com no mínimo 11,5 

cm de comprimento (a partir da ponta) e 2mm de diâmetro 

interno, capacidade de escrita 2000 metros, marca do 

produto gravada no corpo do produto, cor azul, caixa com 

50 unidades. 

Sugestão de marcas: BIC ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

62,00 

  

45 79 Cx. 

Caneta esferográfica preta traço médio, corpo em 

poliestireno sextavado cristal transparente, tampa plástica 

conectada por encaixe e plug da mesma cor da tinta, ponta 

de metal e esfera de tungstênio, orifício lateral (respiro) 

para ventilação da carga em conformidade com o padrão 

iso 11540 / bs 7272-1, carga cheia, com no mínimo 11,5 

cm de comprimento (a partir da ponta) e 2mm de diâmetro 

interno, capacidade de escrita 2000 metros, marca do 

produto gravada no corpo do produto, cor preta, caixa com 

50 unidades. 

Sugestão de marcas: BIC ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

62,00 

  

46 10 Cx. 

Caneta esferográfica vermelha traço médio, corpo em 

poliestireno sextavado cristal transparente, tampa plástica 

conectada por encaixe e plug da mesma cor da tinta, ponta 

de metal e esfera de tungstênio, orifício lateral (respiro) 

para ventilação da carga em conformidade com o padrão 

iso 11540 / bs 7272-1, carga cheia, com no mínimo 11,5 

cm de comprimento (a partir da ponta) e 2mm de diâmetro 

interno, capacidade de escrita 2000 metros, marca do 

produto gravada no corpo do produto, cor preta, caixa com 

50 unidades. 

Sugestão de marcas: BIC ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

62,00 

  

47 23 Cx. 
Caneta esferográfica, tinta a base de gel com brilho, escrita 

macia, ponta 1,0 mm com esfera de tungstênio, tubo 
70,00 
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arredondado transparente, tampa antiasfixiante, várias 

cores, fluxo de tinta suave e constante, caixa com 12 

unidades. 

Sugestão de marcas: BIC, LIKE ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

48 301 Estojo 

Caneta hidrográfica, ponta de poliéster de 4 mm, escrita 1.8 

mm, tinta à base de água, tinta lavável, não recarregável, 

embalagem com 12 cores, marca do fabricante gravada no 

corpo do produto. 

Sugestão de marcas: TRIS, GATTE ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

8,90 

  

49 560 Un. 

Caneta marca texto, tinta a base de agua; com ponta 

chanfrada indeformável de alta resistência, de 4 mm em 

poliéster, tampa antiasfixiante e tinta fluorescente de 

secagem rápida, corpo cilíndrico em material plástico, 

dimensões mínimas 130 mm (comprimento) x 8,5 mm 

(diâmetro); certificado pelo INMETRO. Marca do 

fabricante gravada no corpo do produto, SOMENTE NA 

COR AMARELA. 

Sugestões de marcas: BIC, Faber-Castell, LYKE ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

3,00 

  

50 361 Un. 

Caneta marca texto, tinta a base de agua; com ponta 

chanfrada indeformável de alta resistência, de 4 mm em 

poliéster, tampa antiasfixiante e tinta fluorescente de 

secagem rápida, corpo cilíndrico em material plástico, 

dimensões mínimas 130 mm (comprimento) x 8,5 mm 

(diâmetro); certificado pelo INMETRO. Marca do 

fabricante gravada no corpo do produto, várias cores. 

Sugestões de marcas: BIC, Faber-Castell, LIKE ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

3,00 

  

51 151 Cx. 

Caneta marcador permanente, ponta chanfrada 4,5 mm, cor 

azul, vermelha ou preta, caixa com 12 unidades. 

Sugestão de marcas: LIKE, MASTER-PRINT ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

60,00 

  

52 505 Un. 

Caneta para quadro branco, azul, recarregável, secagem 

rápida, tinta inodora, corpo e tampa de polipropileno, ponta 

de 2 mm, fácil de recarregar, podendo permanecer até 8 

horas destampado sem secar, ponta de traço redonda com 

2mm, na cor azul. Marca do fabricante gravada no corpo 

do produto. 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, BRW, 

MASTERPRINT ou outra de qualidade igual ou superior. 

5,90 

  

53 510 Un. 

Caneta para quadro branco, preta, recarregável, secagem 

rápida, tinta inodora, corpo e tampa de polipropileno, ponta 

de 2 mm, fácil de recarregar, podendo permanecer até 8 

horas destampado sem secar, ponta de traço redonda com 

2mm, na cor preta, marca do fabricante gravada no corpo 

do produto. 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, MASTERPRINT ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

5,90 

  

54 100 Un. Caneta para quadro branco, vermelha, recarregável, 5,90   
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secagem rápida, tinta inodora, corpo e tampa de 

polipropileno, ponta de 2 mm, fácil de recarregar, podendo 

permanecer até 8 horas destampado sem secar, ponta de 

traço redonda com 2mm, na cor vermelha, marca do 

fabricante gravada no corpo do produto. 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, MASTERPRINT ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

55 17 Pct. 

Cartão de ponto mensal – RB, papel cartão 240 g/m2, 

formato 85mm x 179mm, com 100 cartões por pacote. 

Sugestão de marcas: SÃO DOMINGOS, TAMOIO, SD ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

**** 

  

56 2120 Un. 

Cartolinas de 50 x 66 cm com no mínimo 140 gramas, cores 

variadas. 

Sugestão de marcas:  SÃO JOAO, CARD SET 

ALLOFORM ou outra de qualidade igual ou superior. 

1,40 

  

57 1 Cx. 

Clipes em aço e pintura epoxi nº 3/0 acondicionado em 

caixa com 50 unidades, galvanizado, diversas cores. 

Sugestão de marcas: WIREPLAST, BACCHI ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

7,90 

  

58 1 Cx. 

Clipes em aço e pintura epoxi nº 8/0 acondicionado em 

caixa com 50 unidades, galvanizado, diversas cores. 

Sugestão de marcas: BACCHI ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

7,50 

  

59 25 Cx. 

Clipes em aço niquelado nº 1/0 acondicionado em caixa 

com no mínimo 500gr, galvanizado. 

Sugestão de marcas: WIRE, CLIP NEWS, BACCHI ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

18,90 

  

60 33 Cx. 

Clipes em aço niquelado nº 2/0 acondicionado em caixa 

com no mínimo 500gr, galvanizado. 

Sugestão de marcas: WIRE, CLIP NEWS, TOP ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

18,90 

  

61 83 Cx. 

Clipes em aço niquelado nº 3/0 acondicionado em caixa 

com no mínimo 500gr, galvanizado. 

Sugestão de marcas: WIRE, CLIP NEWS, TOP ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

18,90 

  

62 32 Cx. 

Clipes em aço niquelado nº 4/0 acondicionado em caixa 

com no mínimo 500gr, galvanizado. 

Sugestão de marcas: WIRE, CLIP NEWS, TOP ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

18,90 

  

63 22 Cx. 

Clipes em aço niquelado nº 6/0 acondicionado em caixa 

com 50 unidades – caixa galvanizado. 

Sugestão de marcas: WIRE, BACCHI, CLIP NEWS ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

18,90 

  

64 41 Cx. 

Clipes em aço niquelado nº 8/0 acondicionado em caixa de 

500gr, galvanizado. 

Sugestão de marcas: WIRE, TOP ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

18,90 

  

65 10 Cx. 

Clips trançado nº 1 caixa com 12 unidades niquelado. 

Sugestão de marcas: ACC, BACCHI ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

12,90 

  

66 22 Cx. Clips trançado nº 2 caixa com 50 unidades niquelado. 12,90   
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Sugestão de marcas: ACC, BACCHI ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

67 71 Frasco 

Cola branca para artesanato adesivo PVA embalagem 1kg 

cada frasco. 

Sugestão de marcas: PIRA, PIRATININGA ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

18,90 

  

68 50 Frasco 
Cola branca PVA, embalagem com no mínimo 90g. 

Pedir amostra. 
4,90 

  

69 5 Tubo 

Cola de contato 75 gr. 

Sugestão de marcas: MAKE ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

12,50 

  

70 275 Un. 

Cola em bastão, atóxica, lavável, cola com bastão rígido, 

consistente, excelente aderência. Com tampa hermética 

para evitar ressecamento. Embalagem com sistema 

giratório. Aplicações em papel, cartolina, tecido, feltro, 

algodão, aplicações em papel sem enrugar. Tubo com no 

mínimo 22 gramas. Com selo do INMETRO. 

Sugestão de marcas: LEO E LEO, FABER CASTELL ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

7,90 

  

71 110 Cx. 

Cola escolar c/ glitter 6 unidades – 23 grs cada. Possui 

exclusivo bico aplicador que facilita a pintura, podendo ser 

usada também com esponja ou pincel, para fazer cartão e 

cartolina, não é toxica e possui brilho intenso. Cor azul, 

verde, prata, dourada, vermelha e branca. 

Sugestão de marcas: LYKE, PIRA, PIRATININGA, 

FUTURO ou outra de qualidade igual ou superior. 

12,50 

  

72 84 Un. 

Cola instantânea 3g cola liquida multiuso, ideal para 

superfícies não porosas. Resistente à umidade, colagem 

instantânea, super forte e resistente, seca transparente, 

formula sem solventes, fácil de abrir, com tampa com pino 

anti-entupimento, aplicável na maioria das superfícies. 

Sugestão de marcas: TEKBOND, CLASSE, BRW ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

12,50 

  

73 50 Frasco 

Cola líquida escolar, uso escolar, ao aplicar é de cor branca 

ao secar é transparente, pastosa, acetato de polivinila, 

lavável, não tóxica, livre de solventes e pvc, bico contra 

entupimentos e vazamentos, conteúdo 1 litro, com selo do 

INMETRO. 

Sugestão de marcas: PIRATININGA ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

18,90 

  

74 655 Un. 

Cola líquida escolar; uso escolar, ao aplicar é de cor branca 

ao secar é transparente, pastosa, acetato de polivinila, 

lavável, não tóxica, livre de solventes e pvc, ponteira 

twistt-off, conteúdo 110 gr, com selo do INMETRO. 

Sugestão de marcas: PIRATININGA ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

4,90 

  

75 30 Un. 

Cola pano permanente para tecido, 37g. 

Sugestão de marcas: ACRILEX ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

12,50 

  

76 20 Un. 
Cola para madeira 100g, é indicado para colagens de 

madeiras, laminados plásticos e materiais porosos em 
24,00 
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geral. É um adesivo vinílico disperso em água, amarelada, 

de odor característico e média viscosidade, que após seco 

apresenta uma película transparente flexível e de alta 

resistência ao descolamento. Vem pronto para uso, não 

devendo ser diluído em água no momento da aplicação. 

Sugestão de marcas: MAKE, RADEX, ACRILEX ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

77 30 Un. 

Cola universal, ideal para porcelana, metal, borracha, 

couro, madeira, papel e plástico embalagem frasco de 5g. 

Sugestão de marcas: REDBOR, TEKBOND ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

16,90 

  

78 400 Un. 

Corretivo em fita, corpo translúcido que permite visualizar 

a quantidade de fita disponível, com no mínimo 7m de 

comprimento e 4mm de largura. 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, LYKE, 

MASTERPRINT ou outra de qualidade igual ou superior. 

7,90 

  

79 125 Un. 

Corretivos líquido, à base d’água e secagem rápida, 18ml, 

acondicionado em frasco plástico resistente. 

Sugestão de marcas: RADEX, FRAM ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

4,90 

  

80 56 Pct. 

Elástico amarelo nº 18, embalagem de 1kg. 

Sugestão de marcas: MANUTH, PREMIER ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

**** 

  

81 87 Un. 

Encadernação espiral 100 fls, com capa transparente e um 

fundo preto, ambos em plástico. 

Sugestão de marcas: POLIBRAS, OFFICE PLAST ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

4,50 

  

82 52 Un. 

Encadernação espiral 200 fls, com capa transparente e um 

fundo preto, ambos em plástico. 

Sugestão de marcas: POLIBRAS, OFFICE PLAST ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

4,50 

  

83 82 Un. 

Encadernação espiral 50 fls, com capa transparente e um 

fundo preto, ambos em plástico. 

Sugestão de marcas: POLIBRAS, OFFICE PLAST ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

4,50 

  

84 21 Cx. 

Envelope tamanho 162x229mm, sem timbre - cores 

amarelo ouro, branco ou pardo, a definir na hora da compra 

- caixa com 250 unidades. 

Sugestão de marcas: RP, ROMITEC, SCRYTI , FORONI 

KRAFT ou outra de qualidade igual ou superior. 

120,00 

  

85 24 Cx. 

Envelope tamanho 240x340mm, cores amarelo ouro, 

branco ou pardo, a definir na hora da compra – caixa com 

250 unidades. 

Sugestão de marcas: RP, FORONI, SCRYTI, ROMITEC 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

160,00 

  

86 11 Cx. 

Envelope tamanho A4 – cor amarelo ouro caixa com no 

mínimo 250 unidades. 

Sugestão de marcas: RP, ROMITEC, SCRYTI, FORONI 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

120,00 

  

87 50 Un. 
Estilete com lâmina 18mm em aço especial temperado, 

corpo metálico, sistema de troca rápida da lâmina, 
4,90 
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compartimento para guardar lâminas extras, empunhadura 

emborrachada. 

Sugestão de marcas: SPIRAL ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

88 116 Un. 

Estilete em lâmina em aço especial temperado, estrutura 

interna de metal, sistema de troca rápida da lâmina, 

compartimento para guardar lâminas extras, empunhadura 

emborrachada tamanho 6. 

Sugestão de marcas: CIS, JOCAR, LEONORA ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

24,00 

  

89 110 Un. 

Estojo escolar, tecido impermeável, medindo 

aproximadamente 18x8x6, motivos infantis, masculino e 

feminino. 

Sugestão de marcas: DAC, ART ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

28,00 

  

90 5 Cx. 

Etiqueta auto adesiva A 4250- ink jet +laser; 10 etiquetas 

por folha, papel alcalino alta alvura, formato retangular; 

cor branca tamanho da folha 210x297 mm; tamanho da 

etiqueta 55,80 x 99,0 mm caixa com 25 folhas. 

Sugestão de marcas: IMPRIMASTER, COLACRIL ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

42,00 

  

91 5 Cx. 

Etiqueta auto adesiva, 126 etiquetas por folha - inkjet + 

lase; papel alcalino alta alvura; formato retangular; cor 

branca tamanho da folha 26,0mm x 15,0 mm; caixa com 

100 folhas. 

Sugestão de marcas: COLACRIL, IMPRIMASTER, 

MAXPRINT ou outra de qualidade igual ou superior. 

72,00 

  

92 5 Cx. 

Etiqueta auto adesiva, 14 etiquetas por folha – inkjet + 

laser; papel alcalino alta alvura; formato retangular; cor 

branca tamanho da folha 210x297mm; tamanho da etiqueta 

38,1x99,0mm cx. com 100 folhas. 

Sugestão de marcas: IMPRIMASTER, MAXPRINT ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

72,00 

  

93 1 Cx. 

Etiqueta auto adesiva, 22 etiquetas por folha – inkjet + 

laser; papel alcalino alta alvura; formato retangular; cor 

branca tamanho da folha 210x297mm; tamanho da etiqueta 

25,4x99,0mm cx. com 100 folhas. 

Sugestão de marcas: IMPRIMASTER ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

72,00 

  

94 5 Cx. 

Etiqueta auto adesiva, 30 etiquetas por folha – inkjet + 

laser; papel adesivo acrílico aquoso; formato retangular; 

cor branca, tamanho da etiqueta 25,4x66,7mm; cx. com 25 

folhas. 

Sugestão de marcas: IMPRIMASTER, LINK, COLACRIL 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

42,00 

  

95 10 Cx. 

Etiqueta autoadesiva, 21 etiquetas por folha – inkjet + 

laser; papel alcalino alta alvura; formato retangular; cor 

branca tamanho da folha A4; tamanho da etiqueta 63,5mm 

x 38,1mm; caixa com 100 folhas. 

Sugestão de marcas: IMPRIMASTER, LINK, COLACRIL 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

72,00 
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96 5   

Etiqueta autoadesiva, 65 etiquetas por folha – inkjet + 

laser; papel alcalino alta alvura; formato retangular; cor 

branca tamanho da folha A4; tamanho da etiqueta 38,1mm 

x 21,2 mm; caixa com 100 folhas. 

Sugestão de marcas: IMPRIMASTER, LINK, COLACRIL 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

72,00 

  

97 126 Un. 

Extrator de grampo, material aço inoxidável, tipo espátula, 

tratamento superficial cromado, características adicionais 

150x15 mm, tamanho 26/6. 

Sugestão de marcas: CAVIA ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

4,50 

  

98 12 Un. 

Fichário em base metálica grafite / tampa fumê 6x9, tampa 

em poliestireno, fixada com rebite em aço, dimensões 

aprox. 260 x 300 x 182. 

Sugestão de marcas: ACRINIL ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

186,00 

  

99 1060 Un. 

Fita adesiva crepe, cor branca, medindo 25 mm x 50 

metros, papel saturado e adesivo à base de elastômero e 

resina, marca do produto gravada no corpo do produto. 

Sugestão de marcas: ADELBRAS, PLASFIX, FIT PEL ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

22,00 

  

100 185 Un. 

Fita adesiva de papel 18mm/50m com aderência para 

paredes que não altere a pintura. 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, NASTRO, PLASFIX, 

FIT PELou outra de qualidade igual ou superior. 

16,00 

  

101 337 Un. 

Fita adesiva estreita, transparente, 12mm x 50m, em filme 

de polipropileno com adesivo à base de resina/borracha, 

rolo grande, marca do produto gravada no corpo do 

produto. 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, FITPEL ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

5,90 

  

102 684 Un. 

Fita adesiva larga, transparente 48mm x 45m, em filme de 

polipropileno com adesivo à base de resina/borracha, 

marca do produto gravada no corpo do produto. 

Sugestão de marcas: SIMON, FITPEL, PLASFIX ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

7,90 

  

103 535 Un. 

Fita crepe dupla face, colagem de ambos os lados, medindo 

19mmx30m. 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, FITPEL ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

18,00 

  

104 11 Un. 

Fita métrica, com 150 cm, para uso doméstico, 95% 

poliéster e 5% fibra de vidro. 

Sugestão de marcas: KIT, MERITA ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

12,90 

  

105 40 Bobina 

Fitilho (fita fantasia, para presente, diversas cores) – 5 mm 

x 50 m. 

Sugestão de marcas: FN, MERITA, NIZURI ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

7,90 

  

106 2 Cx. 

Folha plástica para pastas de arquivo de documentos, 4 

furos, para folha A4, gramatura grosso – caixa com 400 

unidades. 

****** 
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Sugestão de marcas: POLIBRAS, PLASTFILM, ACP ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

107 3515 Un. 

Folhas de emborrachado (EVA) – cores variadas – tam. 40 

cm x 60 cm. 

Sugestão de marcas: EVAMAX, MAKE ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

3,50 

  

108 1015 Un. 

Folhas de emborrachado felpudo (EVA) – cores variadas – 

tam. 40 cm x 60 cm p/ trabalhos com perfuradores 

artesanais. 

Sugestão de marcas: EVAMAX, MAKE ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

6,90 

  

109 2465 Un. 

Folhas em EVA com brilho para trabalhos manuais, 

lavável, atóxico, dimensões 40 cm x 60 cm x 2 mm – cores 

variadas 

Sugestão de marcas: MAKE, EVAMAX ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

7,50 

  

110 1315 Un. 

Folhas em EVA estampada para trabalhos manuais, 

lavável, atóxico, dimensões 40 cm x 60 cm x 2 mm – cores 

variadas 

Sugestão de marcas: EVAMAX, MAKE+ ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

7,50 

  

111 605 Cx. 

Giz de cera colorido atóxico, bastão curto e grosso, caixa 

com 12 unidades 

Sugestão de marcas: LYKE, GIZBEL, ACRILEX, 

PACIFIC FLOWERS ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

7,90 

  

112 93 Un. 

Grampeador com estrutura metálica para grampear até 25 

folhas, para grampo 26/6 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, LYKE, JOCAR ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

38,00 

  

113 3 Un. 

Grampeador nº 106/6 – para tapeçaria, móveis, estofados, 

brinquedos, caixas, cenários, decorações e artesanato - 

unidade 

Sugestão de marcas: LYKE, JOCAR ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

18,90 

  

114 1 Cx. 

Grampo 23/15 – para grampeador profissional - caixa com 

5.000 grampos. 

Sugestão de marcas: GL, GRAMPLINEou outra de 

qualidade igual ou superior. 

**** 

  

115 35 Pct. 

Grampo encadernador em polietileno para arquivar 

documentos capacidade para armazenar aproximadamente 

300 folhas, com 80 mm, pacote com 50 jogos, na cor 

transparente de material não reciclável  

Sugestão de marcas: DELLO, MAXCRIL ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

18,90 

  

116 61 Cx. 

Grampo p/ grampeador nº 23/6 – caixa com 1.000 grampos 

cobreados 

Sugestão de marcas: GL, ACC ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

8,90 

  

117 247 Cx. 
Grampo p/ grampeador nº 26/6 – caixa com 5.000 grampos 

cobreados 
8,90 
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Sugestão de marcas: GL, JOCAR, BRW, MASTERPRINT 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

118 5 Cx. 

Grampos p/ grampeador profissional, metal, tratamento 

superficial galvanizado, tamanho 106/8 - caixa c/ 5000 

unidades 

Sugestão de marcas: GL ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

28,00 

  

119 20 Un. 

Jogo da vida com cartão. Idade recomendada: a partir dos 

8 anos, 2 a 8 participante, conteúdo da embalagem: 1 jogo, 

dimensões aproximadas da embalagem do produto (cm) 

AxLxP5x50x26cm. Referência de modelo 16.30.85 

Sugestão de marcas: ESTRELA ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

180,00 

  

120 20 Un. 

Jogo de damas conteúdo 01 tabuleiro 8 x 8, 24 peças (sendo 

12 de cada cor) idade a partir de 6 anos. Aprovado pelo 

INMETRO 

Sugestão de marcas: CIABRINK, SÂMARA ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

58,00 

  

121 20 Un. 

Jogo de trilha 24x24cm – 2850 – brinquedos educativos em 

madeira fibrosintética Silk Screen, 18 pedras e 2 cores 

Sugestão de marcas: CIABRINK, SÂMARA, JOTT PLAY 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

58,00 

  

122 20 Un. 

Jogo de xadrez c/ peças madeira – idade recomendada 3 

anos, composição material madeira conteúdo da 

embalagem 1 jogo de xadrez com 32 peças (rei c/82 cm), 

estojo e folheto explicativo. Dimensões aproximadas da 

embalagem do produto AxLxP 15,90x31,8x5,5 cm 

Sugestão de marcas: CIABRINK, UNIHOME ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

58,00 

  

123 20 Un. 

Jogo resta 1, idade recomendada: a partir de 4 anos, gênero 

unissex; número de participante 2, conteúdo da embalagem 

1 jogo e folheto explicativo. Dimensões aproximadas da 

embalagem do produto (cm) – A x L x P 20 x 14 x 14cm. 

Referência do modelo 0704.3 

Sugestão de marcas: XALINGO ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

32,00 

  

124 20 Cx. 

Lâmina para estilete 18mm. Cx c/ 10 unidades. 

Sugestão de marcas: GATTE ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

8,50 

  

125 1310 Cx. 

Lápis de cor grande - embalagem com 12 cores, super 

resistentes, inteiros, sextavados, 12 (doze) unidades, cores 

sortidas, composto p/ pigmentos, aglutinados, carga inerte 

e ceras c/ formato sextavado, fabricado c/ pigmentos de alta 

qualidade que proporcionam melhor cobertura, c/ cores 

vivas e brilhantes, c/ mina macia, desliza melhor 

permitindo variação de tons suaves até traços intensos, 

fixação do grafite à madeira tornando o lápis mais 

resistente ao usar e apontar sem quebrar a mina e c/ mina 

de 3,3mm (medidas mínimas); medidas do lápis: 17,5cm; 

medidas da caixa: 10,3cm x 19,5cm; fabricado com 

madeira reflorestada, marca do produto gravada no corpo 

18,90 
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do produto, com selo do inmetro impresso na embalagem. 

Sugestão de marcas: MULTICOLOR, GATTE ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

126 21 Cx. 

Lápis preto, nº 2 B, triangular/redondo, grafite 

ultraresistente, não quebra com facilidade, caixa com 144 

unidades. 

Sugestão de marcas: GATTE, INJEX, FUTURO ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

78,00 

  

127 7 Cx. 

Lápis preto, nº 6 B, triangular/redondo, caixa com 12 

unidades 

Sugestão de marcas: LEONORA, ONDA ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

23,00 

  

128 500 Cx. 

Lápis tipo ecológico 2b n.º 2, composição do corpo: 

mínimo de 40% de poliestireno reciclado, sem madeira, 

mina ultrarresistente, não quebra com facilidade e não lasca 

quando apontado e quando quebra. Sem borracha nas 

pontas, corpo hexagonal, caixa com 72 unidades, marca do 

produto gravada no corpo do produto, com selo do 

INMETRO impresso na embalagem. 

Sugestão de marcas: LEO, LEO E LEO, LEONORA ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

78,00 

  

129 81 Un. 

Livro ata com 100 folhas. Capa dura plastificada. 

Sugestão de marcas: SÃO DOMINGOS, TILIBRA, 

SIDGRAPH ou outra de qualidade igual ou superior. 

48,00 

  

130 11 Un. 

Livro protocolo de correspondência 21,2 x 15 cm, 100 

folhas. 

Sugestão de marcas: SÃO DOMINGOS, TILIBRA ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

48,00 

  

131 1 Un. 

Maleta para Notebook, que comporte equipamento de até 

17 polegadas. Com no mínimo um compartimento 

acolchoado com cinto de segurança para notebook. Possuir 

duas divisórias. Acabamento, costuras e zíper reforçados. 

Possuir alça de mão e alça de ombro ajustável e removível 

com apoio acolchoado. Bolso frontal grande. Material 

(Couro ecológico sintético). Cor: preta. 

Sugestão de marcas: MULTI ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

180,00 

  

132 1 Kit 

Marcador de tecido permanente, com 12 cores 

Sugestão de marcas: CIS, ACRILEX ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

90,00 

  

133 311 Un. 

Marcador permanente ponta dupla (plástico, acrílico, 

vidros e vinil, cd e dvd) ponta fina nº 1.0. Resinas 

termoplásticas, tinta à base de álcool, corantes, resinas, 

solventes, aditivos e ponta de poliacetal com protetor de 

metal. Marca do produto gravada no corpo do produto, com 

selo do inmetro impresso na embalagem. 

Sugestão de marcas: BR, LEONORA ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

7,90 

  

134 2010 Pct. 

Massa de modelar; a base de amido, aroma suave, 

composição: água, carboidrato de cereais, glúten, cloreto 

de sódio, conservante, aroma, aditivos e pigmentos. 

7,90 
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Embalagem com 12 cores, comprimento 9 cm x 12 mm; 

atóxico; não endurece; não esfarela; caixa com 180 gramas. 

Com selo do INMETRO. 

Sugestão de marcas: MAGIX, MASTER ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

135 520 Un. 

Massa para biscuit porcelana fina pacote com 1 kg. 

Sugestão de marcas: ACRILEX ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

54,00 

  

136 4 Un. 

Mochila escolar infantil, de costas (com alças traseiras) 

com opção de colocar nas costas, com suporte e rodinhas, 

para uso crianças com até 10 (dez) anos de idade. 

Medidas aproximadas: altura: 40 cm e com o carrinho 60 

cm, largura: 30 cm, profundidade: 15 cm. 

Fabricada em material impermeável, 100% (cem por cento) 

poliéster, com rodinhas  em silicone com revestimento em 

gel, com designer forte e resistente, com o puxador com 

trava de segurança, estendendo-se até no máximo 30 cm, 

possibilitando ajuste, com no mínimo 01 (um) bolso grande 

principal e 01 (um) bolso médio frontal, ambos com zíper 

e 02 (dois) compartimentos externos laterais abertos, 

podendo ser em rede, para garrafinha e/ou demais usos, 

alças reforçadas, ajustáveis e acolchoadas, masculino e/ou 

feminino, cores e motivos infantis a definir. 

Sugestão de marcas: ARARA, CLASE ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

180,00 

  

137 4 Un. 

Mochila escolar, infantil/juvenil, para uso crianças e/ou 

adolescentes acima de 10 (dez) anos de idade. 

Medidas aproximadas: altura: 42 cm, largura: 30 cm, 

profundidade: 16 cm. 

Peso: 600 gramas, capacidade 25 a 35 litros. 

Fabricada em material impermeável, 100% (cem por cento) 

poliéster, com no mínimo 01 (um) bolso grande principal 

(com duas divisões internas) e 02 (dois) bolsos frontais (um 

médio e um pequeno), ambos com zíper e 02 (dois) 

compartimentos externos laterais abertos, podendo ser em 

rede, para garrafinha e/ou demais usos, alças duplas 

reforçadas, ajustáveis e acolchoadas, masculino e/ou 

feminino, cores e motivos a definir. 

Sugestão de marcas: ARARA, CLASSE ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

180,00 

  

138 42 Un. 

Molha de dedo em pasta 12 g, não gorduroso, levemente 

perfumado, atóxico. 

Pedir amostra. 

6,90 

  

139 30 Pct. 

Palito de algodão doce, em madeira, medidas aproximadas 

380x4mm. Pacote com 100 unidades. 

Sugestão de marcas: NATURAL ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

24,00 

  

140 1030 Pct. 

Palito p/ Picolé 12 cm Ponta Redonda com 100 unidades 

Sugestão de marcas: NATURAL, THEOTO ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

16,90 

  

141 180 Pct. Palito para churrasco de Madeira 25 cm com 40 unidades 12,00   
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Sugestão de marcas: THEOTO, GABOARDI, BILLA ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

142 150 Un. 

Papel camurça, cores variadas, em folha medindo 40 cm x 

60 cm – unidade 

Sugestão de marcas: RST, VMP ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

1,50 

  

143 530 Un. 

Papel canson, 180g/m² A4 210x297 mm com 10 folhas, 

cores diversas 

Sugestão de marcas: PAUTA BRANCA, EDISPEL, 

JANDAIA ou outra de qualidade igual ou superior. 

*** 

  

144 230 Pct. 

Papel cartão fosco 50 cm x 70 cm, embalagem 10 unidades 

Sugestão de marcas: RST ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

23,00 

  

145 3070 Un. 

Papel cartaz 350g/m2, folha medindo 50x70cm – unidade 

Sugestão de marcas: VMP ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

2,30 

  

146 2020 Un. 

Papel celofane cores variadas 70x90cm 

Sugestão de marcas: RST, VMP, KAZ ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

2,50 

  

147 213 Bobina 

Papel contact colorido rolos com 10 m x 45 cm, 0,07 

micras. 

Sugestão de marcas: VMP, BRW, KEEP ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

84,00 

  

148 201 Bobina 

Papel contact estampado rolos com 10 m x 45 cm, 0,07 

micras. 

Sugestão de marcas: VMP, BRW ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

84,00 

  

149 207 Bobina 

Papel contact, transparente, com escala em centímetro, rolo 

com 25m x 45cm, 0,07 micras. 

Sugestão de marcas: POLIFIX, DAC, COLACRIL ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

120,00 

  

150 4040 Un. 

Papel crepom, medindo aproximadamente 45 cm x 200 cm, 

cores variadas – unidade 

Sugestão de marcas: VMP, RST ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

2,00 

  

151 3040 Un. 

Papel dobradura, cores variadas, em folha medindo 

50x60cm – unidade 

Sugestão de marcas: VMP ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

1,50 

  

152 2020 Un. 

Papel dupla face (color set) medindo 48x66cm – unidade 

Sugestão de marcas: RST, VMP, REPORT ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

1,50 

  

153 12 Pct. 

Papel fotográfico Glossy. Formato A4, Gramatura 180g, 

pacote c/ 50 folhas. Impressão à prova d'água. Secagem 

instantânea. 

Compatíveis com as impressoras ink jet HP, Epson, Canon, 

Lexmark.  

Sugestão de marcas: MASTERPRINT, OFF PAPER ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

32,00 

  

154 2030 Un. 
Papel laminado, tamanho 48 cm x 60 cm, com 20 folhas, 

cores variadas 
60,00 
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Sugestão de marcas: RST, REIPEL ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

155 1 Cx. 

Papel ofício - A4, RECICLADO, resma de 500 folhas, 1ª 

qualidade – caixas com 10 resmas, alcalino 75 gramas. 

Deve possuir o Selo de certificação ambiental, o Símbolo 

da reciclagem e ser produzido dentro da Norma ISO 

9001/14001. 

Sugestão de marcas: CHAMEX, REPORT ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

***** 

  

156 30 Pct. 

Papel ofício, pacote com 100 folhas, nas cores bege, azul, 

verde, amarela, salmão e rosa A4 

Sugestão de marcas: SENINHA, CHAMEX, REPORT ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

12,00 

  

157 361 Cx. 

Papel sulfite, 75gm2, formato A4, tamanho 210x297 mm, 

cor branco, alvura mínima 90%, alcalino, proveniente de 

florestas renováveis, p/impressora jato de tinta, laser e 

fotocopiadora, embalagem com proteção antiumidade, 

com certificado de isso 9001. Caixa com 10 pacotes de 500 

folhas cada. 

Sugestão de marcas: CHAMEX, REPORT, BOREAL ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

290,00 

  

158 835 Pct. 

Papel vergê 180 g/m² A4 210 x297 mm, pacote 50 

unidades, nas cores azul, branco, verde, amarelo, salmão e 

palha. 

Sugestão de marcas: OP ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

28,00 

  

159 500 Un. 

Papelão paraná Natural nº 60 Pacote com 5 folhas 

Sugestão de marcas: VMP, PAPELÃO UNIÃO ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

**** 

  

160 370 Pct. 

Pasta “L” em polipropileno flexível para transporte e 

armazenamento de documentos, em corte em meia lua na 

borda facilita o manuseio. Tamanho: 200 mm x 310 mm. 

Pacotes com 10 unidades de cores variadas 

Sugestão de marcas: POLIBRAS, DAC ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

20,00 

  

161 30 Un. 

Pasta Aba Elástico Oficio 20 mm em cores variadas ACP 

Sugestão de marcas: DAC, POLIBRAS, ACP ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

7,50 

  

162 210 Un. 

Pasta Aba Elástico Oficio 40 mm em cores variadas ACP 

Sugestão de marcas: DAC, POLIBRAS, ACP ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

9,50 

  

163 120 Un. 

Pasta Aba Elástico Polipropileno 0,35mm Ofício 

Transparente. 

Sugestão de marcas: POLIBRAS ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

8,90 

  

164 200 Un. 

Pasta cartolina plastificada, com abas, com elástico para 

documentos, medindo 34 x 23 cm, sem estampa - unidade 

Sugestão de marcas: ICL ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

5,90 

  

165 80 Un. 
Pasta catálogo c/ 50 envelope Fino, 4 colchetes e visor para 

folha A4. Dimensão 243 x 330 
38,00 
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Sugestão de marcas: POLIBRAS ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

166 84 Un. 

Pasta catálogo com 100 folhas plásticas e quatro furos, 

constituída em papelão ou material reforçado, revestida em 

vinil preto. O sistema de aprisionamento das folhas deverá 

ser através de colchetes de metal, ou sobre abas de 

“courvim”, impedindo o contato com as folhas plásticas – 

unidade 

Sugestão de marcas: POLIBRAS, DAC, ACP ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

42,00 

  

167 650 Un. 

Pasta para arquivo morto, de papelão marrom, tamanho 

ofício, com tamanho mínimo de comprimento 35 cm, 

largura 13 cm e altura 24,5 cm. 

Sugestão de marcas: DESCARBOX, CN, GOIASPEL ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

4,50 

  

168 0 Un. 

Pasta polionda em plástico transparente com 1cm, 3 abas 

internas e elásticos nas extremidades – unidade 

Sugestão de marcas: POLIBRAS ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

4,50 

  

169 20 Un. 

Pasta registradora tipo AZ, tamanho oficio, com alavanca 

niquelada, lombo largo, super resistente – unidade 

Sugestão de marcas: FRAMA ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

18,90 

  

170 163 Un. 

Pasta sanfonada laminada em polipropileno com 12 

divisórias. Tamanho oficio possui visores em polipropileno 

transparente e acompanha etiquetas para identificação das 

divisórias. Fechamento com elástico, dimensões 380x250 

mm. Cor fumê 

Sugestão de marcas: POLIBRAS ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

32,00 

  

171 1100 Un. 

Pasta suspensa marmorizado plastificada (pintada), Haste 

Plástica, Visores e etiquetas, c/ 6 diferentes furações para o 

grampo, Abas coladas internamente c/6 posições para 

visores e etiquetas. Cor: Parda, Papel Kraft.  

Sugestão de marcas: FRAMA, DELLO ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

7,00 

  

172 20 Cx. 

Percevejos latonado, dourado, fabricado em chapa de aço e 

com tratamento antiferrugem, caixa com 100 unidades 

Sugestão de marcas: BRW ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

4,90 

  

173 10 Un. 

Perfurador, para papel, corpo em ferro fundido, com 

capacidade para perfurar até 30 folhas sulfite com 75g/m²  

Sugestão de marcas: LYKE, BRW, MASTERPRINT ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

64,00 

  

174 50 Un. 

Pilha alcalina 23A 12V 

Sugestão de marcas: ELGIN ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

28,00 

  

175 224 Cartela 

Pilha alcalina AA4 não recarregável com 1,5V, embalagem 

com 4 unidades 

Sugestão de marcas: ELGIN, BRW, OUROLUX ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

78,00 
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176 40 Cartela 

Pilha alcalina tipo botão Cr2032, 3 volts. Cartela com 10 

unidades 

Sugestão de marcas: ELGIN, OUROLUX ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

50,00 

  

177 20 Cartela 

Pilha alcalina tipo botão LR 44, 1,5 volts. Cartela com 10 

unidades 

Sugestão de marcas: ELGIN, OUROLUX ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

20,00 

  

178 50 Cartela 

Pilha alcalina, 9V. embalagem com 1 unidade 

Sugestão de marcas: ELGIN, OUROLUX ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

16,90 

  

179 30 Cartela 

Pilha alcalina, tamanho médio c 1,5 volts embalagem com 

2 unidades 

Sugestão de marcas: ELGIN, OUROLUX, MAXPRINTou 

outra de qualidade igual ou superior. 

28,00 

  

180 20 Cartela 

Pilhas Alcalina tipo botão para calculadora eletrônica 

(LR1130 / AG10) 1.5 volts, dimensões aprox. 11,6 mm x 

3,1 mm. Cartela com 10 unidades 

Sugestão de marcas: ELGIN, FLEX ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

23,00 

  

181 281 Cartela 

Pilhas palito alcalina AAA4 não recarregável com 1,5V, 

embalagem com 04 unidades 

Sugestão de marcas: ELGIN, OUROLUX ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

12,00 

  

182 18 Un. 

Pincel atômico permanente, 1100p, com ponta asfixiante, 

ponta de nylon, 5,9, com grande reservatório de tinta 

recarregável, cores variadas – unidade 

Sugestão de marcas: MASTERPRINT, BRW ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

4,90 

  

183 16 Un. 

Pincel atômico, com tinta permanente a base de álcool, com 

ponta regular, que permita traços finos e grossos, nas cores 

verde, vermelho, azul e preto-unidade 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, LYKE, LEONORA, 

MASTERPRINT ou outra de qualidade igual ou superior. 

4,90 

  

184 60 Un. 

Pincel chato amarelo para pintura em tecido nº 0, 2, 4, 6, 8 

e 10, tamanhos a definir no momento da compra, ref 815. 

Sugestão de marcas: DGW, LEONORA, FOKINHO, KIT, 

BRW, LEO E LEO ou outra de qualidade igual ou superior. 

7,50 

  

185 40 Un. 

Pincel chato cerdas naturais nº 12, n° 16, n° 4 e n° 8,  

tamanhos a definir no momento da compra. 

Sugestão de marcas: DGW, LEONORA, LEO E LEO ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

6,00 

  

186 5 Kit 

Pincel chato para artesanato. Cerdas naturais, Cabo longo 

em polipropileno, tamanhos: 0, 2, 4, 6, 8, 10, 12, 14, 16 e 

18. Kit c/ 10 tamanhos. 

Pedir amostra. 

100,00 

  

187 212 Un. 

Pincel para pintura – redondo, fixação em alumínio, cabo 

curto vinho, pelo de cerda natural. Tamanho nº 02 – 4,4. 

Sugestão de marcas: KIT, LEONORA ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

5,90 

  

188 212 Un. Pincel para pintura nº 0 – redondo, fixação em alumínio, 5,90   
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cabo curto vinho, pêlo de marta ref. 308 

Sugestão de marcas: FOKINHO, KIT, LEONORA ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

189 210 Un. 

Pincel para quadro branco magnético, em material plástico, 

recarregável, cores preta, azul, verde e vermelha, com 

validade mínima de 1 (um) ano. 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, MASTERPRINT ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

5,50 

  

190 620 Un. 

Pincel redondo amarelo para pintura tinta guache nº 12, nº 

16, nº 20, tamanhos a definir no momento da compra, ref. 

266 

Sugestão de marcas: FOKINHO, LEO E LEO, 

LEONORA, FUTURO ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

5,50 

  

191 380 Un. 

Pincel tipo brocha – para pintura cabo curto nº 4 ou nº 0,  

tamanho a definir no momento da compra. 

Sugestão de marcas: KIT, LEO E LEO, TIGRE, BRW ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

4,90 

  

192 97 Un. 

Pistola para aplicar cola bastão fino - voltagem 110 volts 

Sugestão de marcas: CLASSE, MAQUE+ ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

38,00 

  

193 92 Un. 

Pistola para aplicar cola bastão grosso – voltagem 110 volts 

Sugestão de marcas: CLASSE, MAQUE+ ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

54,00 

  

194 110 Un. 

Placa de isopor - 50 x 100 – espessura 15 mm 

Sugestão de marcas: EPS, IGAPO, PLACTERM ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

14,90 

  

195 10 Un. 

Placa de isopor - 50 x 100 – espessura 20 mm 

Sugestão de marcas: EPS, IGAPO ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

16,90 

  

196 122 Un. 

Porta lápis, caneta e clips, para mesa com 03 divisões, 

canetas/ lembrete/ clips acrílico – material resistente na cor 

preta 

Sugestão de marcas: WALEU, MAXCRIL ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

18,90 

  

197 152 Un. 

Prancheta em material acrílico – grampo resistente. 

Prendedor metal. Com tamanho aproximado de 23,5 

centímetros por 34 centímetros 

Sugestão de marcas: NOVACRIL, SOUZA, MAXCRIL ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

38,00 

  

198 12 Un. 

Prancheta em material madeira ou MDF, mínimo de 2mm 

de espessura  – grampo resistente. Prendedor metalico. 

Dimensão aproximada: 24 cm (L) x 34 cm (C). 

Pedir amostra. 

32,00 

  

199 300 Pct. 

Prato de papelão com 100 unidades, com as especificações 

mínimas: Altura 15 cm, Largura 26 cm, Comprimento 26 

cm. 

Pedir amostra. 

72,00 

  

200 48 Un. 

Prendedor de papel 32 mm (tipo grampomol) corpo de 

metal com pintura epóxi e presilha em aço inoxidável corpo 

medindo 332 mm, abertura de 15mm 

3,00 
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Sugestão de marcas: BRW, LYKE, LEONORA ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

201 8 Un. 

Quadro branco magnético de laminado mela mínimo, 

chapa de fibra de madeira 3 mm, chapa de aço, com 

moldura em alumínio natural frisado, suporte para 

apagador em alumínio com 25x1,8 cm. Dimensões 

120x80x2 cm, peso aproximado 5,035Kg 

Sugestão de marcas: BRW, STALO, CORTIARTE ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

420,00 

  

202 8 Un. 

Quadro branco magnético de laminado mela mínimo, 

chapa de fibra de madeira 3 mm, chapa de aço, com 

moldura em alumínio natural frisado, suporte para 

apagador em alumínio com 25x1,8 cm. Dimensões 

90x60x2 cm. 

Sugestão de marcas: CORTIARTE ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

350,00 

  

203 10 Un. 

Quadro escolar branco, medindo aproximadamente 2,50 

comprimento x 1,20 largura, confeccionado com bordas em 

alumínio base em formica branca brilhante, cantos 

arredondados, suporte para apagador em alumínio, 

qualidade e acabamento excelentes, para escrita com 

marcador especial para quadro branco, apagável a seco 

com flanela macia ou apagador com base em feltro, deverá 

vir acompanhado de kit para instalação, com sistema de 

fixação invisível. Com 6 meses de garantia. 

Sugestão de marcas: STALO, SOUZA, CORTIARTE ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

850,00 

  

204 10 Un. 

Quadro escolar branco, medindo aproximadamente 3,00 

comprimento x 1,20 largura confeccionado com bordas em 

alumínio base em formica branca brilhante, cantos 

arredondados, suporte para apagador em alumínio, 

qualidade e acabamento excelentes, para escrita com 

marcador especial para quadro branco, apagável a seco 

com flanela macia ou apagador com base em feltro, deverá 

vir acompanhado de kit para instalação, com sistema de 

fixação invisível.Com 6 meses de garantia. 

Sugestão de marcas: STALO, SOUZA, CORTIARTE ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

890,00 

  

205 453 Un. 

Régua em acrílico transparente, medindo 30 cm, detalhada 

em centímetros e milímetros 

Sugestão de marcas: WALEU ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

2,00 

  

206 400 Un. 

Sacos metalizados coloridos – p/ presente, tam. 

20cmx30cm 

Sugestão de marcas: CROMUS, BABY TRAIM, 

PACKPEL ou outra de qualidade igual ou superior. 

3,50 

  

207 350 Un. 

Sacos metalizados coloridos – p/ presente, tam. 

30cmx45cm 

Sugestão de marcas: GALA, CROMUS, BABY TRAIM 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

4,50 

  

208 250 Un. Sacos metalizados coloridos – p/ presente, tam. 6,70   
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35cmx54cm 

Sugestão de marcas: CROMUS, BABY TRAIM, GALA 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

209 500 Un. 

Sacos metalizados coloridos – p/ presente, tam. 

45cmx59cm 

Sugestão de marcas: CROMUS, BABY TRAIM , 

PACKPEL ou outra de qualidade igual ou superior. 

4,00 

  

210 50 Un. 

Suporte para fita adesiva grande, medidas aproximadas 

comp. 230, larg. 90 e altura 125 

Sugestão de marcas: KIT, GRAMP LINE, CARBRINK ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

54,00 

  

211 139 Rolo 

Tecido TNT, cores (preto, vermelho, branco, verde, 

amarelo, azul, rosa, lilás, azul celeste), rolo com 50m 

Sugestão de marcas: SB, NT, MAQUE+ ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

120,00 

  

212 20 Un. 

Tela para pintura, 20x30cm, grampeada na lateral 

Sugestão de marcas: CORTIARTE, SOUZA ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

38,00 

  

213 20 Un. 

Tela para pintura, 30x40cm, grampeada na lateral 

Sugestão de marcas: CORTIARTE, SOUZA, CA 

QUADROS ou outra de qualidade igual ou superior. 

42,00 

  

214 20 Un. 

Tela para pintura, 40x50cm, grampeada na lateral 

Sugestão de marcas: CORTIARTE, SOUZA ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

48,00 

  

215 92 Un. 

Tesoura com ponta, 8 P, em liga de aço inoxidável, cabo 

termoplástico de alta resistência, medindo 

aproximadamente 21,00cm – unidade 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, BRW, LYKE ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

16,90 

  

216 450 Un. 

Tesoura escolar de lâmina em aço inox com 1,2 mm, cabo 

anatômico em polipropileno, pontas arredondadas – 

unidade 

Sugestão de marcas: FOKINHO, GATTE, LEONORA, 

LYKE ou outra de qualidade igual ou superior. 

8,90 

  

217 30 Un. 

Tesoura grande profissional 10”, em liga de aço inoxidável, 

cabo anatômico em termoplástico de alta resistência, 

medindo aproximadamente 25cm, indicada para tecido. 

Sugestão de marcas: TRAMONTINA ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

72,00 

  

218 36 Un. 

Tesoura para picotar, medindo aproximadamente 21,00cm 

– unidade 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, MASTERPRINT ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

56,00 

  

219 600 Frasco 

Tinta guache, solúvel em água, não tóxica, 250 ml, nas 

cores amarela, preta, marrom, vermelho, azul claro, azul 

escuro, verde claro, verde escuro, rosa, laranja, cinza, lilás, 

branco e salmão 

Sugestão de marcas: PIRA, COLA MAIS ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

7,90 

  

220 250 Frasco 
Tinta látex PVA para artesanato, base água, secagem 

rápida, 100 ml nas cores: lilás, verde oliva, verde musgo, 
14,50 
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marrom escuro, cappuccino, verde pinheiro, vermelho 

escarlate, branco, preto, rosa chá, rosa escuro, azul celeste, 

verde pistache, azul turquesa, rosa bebê, laranja, cinza, 

violeta, magenta, vermelho fogo 

Sugestão de marcas: ACRILEX, DIA DE SOL ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

221 10 Un. 

Tinta para carimbo TC – 42 ml para todos os tipos e 

almofadas; tinta à base de água, cores preta, azul e 

vermelho. 

Sugestão de marcas: RADEX ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

7,90 

  

222 100 Un. 

Tinta para tecido potes com 37 ml nas cores: azul inverno, 

azul bebê, siena natural, rosa chá, vermelho escarlate, 

violeta, lilás, sépia, preto, amarelo limão, azul caribe, 

amarelo ouro, terra queimada, verde musgo, verde oliva, 

caramelo, azul cobalto, laranja, capuchino, verde pistache, 

amarelo pele, cinza lunar, vermelho tomate, verde kiwi, 

verde claro, magenta, verde pinheiro 

Sugestão de marcas: ACRILEX ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

6,50 

  

223 64 Un. 

Tinta própria para pintura facial, líquida, anti alérgica, 

precisa ter o identificação de que não agride a pele, lavável, 

embalagem com no mínimo 25ml, diversas cores. 

Sugestão de marcas: COLORMAKE, YUR ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

12,90 

  

224 80 Frasco 

Tinta reabastecedora de pincel de quadro branco, nas cores 

azul, preto, vermelho e verde embalagem com 1 litro. 

Sugestão de marcas: LEO, BRW, LEONORA ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

210,00 
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ORÇAMENTO 

 

Item Qtde. Und. DESCRIÇÃO 
Valor 

Unitário 

1 93 Un. 

Agenda 2025 ou 2026 (ano a definir no momento da 

compra), capa dura, contendo um dia por página, com 

calendário, planejamento mensal, índice telefônico, com no 

mínimo 360 páginas, medindo aprox. 134 mm x 194 mm. 

Sugestão de marcas: SD, TILIBRA ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

39,00 

2 10 Un. 

Agenda executiva, diária, capa dura, espiral, formato 200 

mm x 280 mm, um dia por página.  

Sugestão de marcas: TILIBRA ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

39,00 

3 5 Un. 

Agenda grande capa dura em ¼ espiral formato 129 mm x 

187 mm, 200 folhas. 

Sugestão de marcas: TILIBRA, SÃO DOMINGOS ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

39,00 

4 11 Cx. 

Alfinetes para mapa nº 1, cores sortidas, caixa com 50 

unidades. 

Sugestão de marcas: LYKE, JOCAR ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

8,00 

5 11 Un. 

Almofada para carimbo, cores preta e azul, n° 03, com 

tampa plástica, almofada com esponja absorvente revestida 

de tecido, tipo entintada. 

Sugestão de marcas: RADEX, HUHUA, CARBRINK, 

MASTERPRINT ou outra de qualidade igual ou superior. 

10,00 

6 152 Un. 

Apagador para quadro branco. Formato anatômico, corpo 

plástico azul, feltro especial substituível, 15 x 5 cm, 

acondicionado em caixa unitário. Apaga qualquer 

superfície tipo lousa, branco, vidro, etc. 

Sugestão de marcas: CARBRINK, MASTERPRINT ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

10,00 

7 10 Un. 

Apagador para quadro de giz medindo aproximadamente 

45 x 150 x 2773, com porta giz, modelo base de madeira. 

Sugestão de marcas: STALO ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

6,00 

8 850 Un. 

Apontador simples, apontador de lápis sem deposito, com 

uma entrada, lamina de alta resistência, temperada e afiada, 

material plástico rígido. Produto com a marca do 

fabricante. 

Sugestão de marcas: GATTE ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

1,00 

9 100 Pct. 

Balão de látex, resistente, com a medida do balão cheio 

aproximadamente, altura: 38 cm x largura: 26 cm x 

profundidade: 26 cm. Pacote com 50 unidades. Cores 

diversas. 

Sugestão de marcas: SR, JOY ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

15,00 
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10 50 Pct. 

Balão estampado nº 09, motivos/cores a definir, pacote 

com 50 unidades. 

Sugestão de marcas: SR, JOY ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

15,00 

11 150 Pct. 

Balão metalizado nº 10, cores a definir, pacote com 50 

unidades 

Sugestão de marcas: SR, JOY ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

18,00 

12 310 Pct. 

Balão tamanho 7.0. Nas cores:  preto, vermelho, amarelo, 

verde, azul, rosa, marrom, lilás, laranja e branco. Pacote 

com 50 unidades. 

Sugestão de marcas: JOY, HAPPY DAY ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

12,00 

13 200 Un. 

Bambolê super coloridos. Medindo 64Cx64Ax1,7L cm. 

Cores variadas. Material: plástico. Com 64 cm de diâmetro. 

Sugestão de marcas: CN, ARCO ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

25,00 

14 72 Rolo 

Barbante de algodão, com acabamento superficial cru – 

rolo com 700grs, cores a definir 

Sugestão de marcas:  EURO-ROMA, JK ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

32,00 

15 200 Pct. 

Bastão de cola (silicone) refil para cola profissional quente, 

transparente, (11,3mm x 30cm). Para pistola cola quente 

tamanho grande e espessura grossa. Pct. 1kg 

Sugestão de marcas: RENDI-COLLA, CLASSE ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

45,00 

16 300 Un. 

Bastão de cola (silicone) refil para cola profissional quente, 

transparente, (75mm x 30cm). Para pistola cola quente 

tamanho grande e espessura fina. Pct. 1kg 

Sugestão de marcas: RENDI-COLLA, CLASSE ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

45,00 

17 26 Un. 

Bateria de telefone sem fio recarregável 600Mah 2.4V 

Universal Plug. 

Sugestão de marcas: ELGIN ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

25,00 

18 30 Un. 

Bloco autoadesivo para recados, em papel offset, adesivo 

acrílico firme, removível e reposicionável, sem pauta, 

medindo no mínimo 05 cm x 01 cm; bloco com 100 folhas 

cada. Embalagem com 05 unidades coloridas. 

Sugestão de marcas: BRW, MASTERPRINT ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

6,00 

19 315 Un. 

Bloco autoadesivo para recados, em papel offset; adesivo 

acrílico firme, removível e reposicionável; sem pauta; 

medindo 10 cm x 7,5 cm; bloco com 100 folhas; embalado 

em filme de polipropileno; pacote com 4 unidades 

coloridas. 

Sugestão de marcas: BRW, MASTERPRINT ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

6,00 

20 325 Un. 

Bloco autoadesivo para recados, em papel offset; adesivo 

acrílico firme, removível e reposicionável; sem pauta; 

medindo 38 x 51 mm; bloco com 100 folhas; embalado em 

filme de polipropileno; pacote com 4 unidades coloridas. 

6,00 
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Sugestão de marcas: NEOMUNDI, LIKE, 

MASTERPRINT ou outra de qualidade igual ou superior. 

21 210 Un. 

Bloco canson A4, 140g com 20 fls. 

Sugestão de marcas: CREDEAL, NEOMUNDI, PAUTA, 

USAPEL ou outra de qualidade igual ou superior. 

20,00 

22 4 Un. 

Bloco de papel flip chart branco, gramatura 75g ou 

superior, dimensões 64x88 cm, com serrilha para destacar 

e virar, sem pauta, tipo sulfite. Bloco 50 folhas. 

Sugestão de marcas: SD ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

49,00 

23 21 Bobina 

Bobina de papel branco – aproximadamente 8,5 kg cada 

uma, com 600 mm de altura 

Sugestão de marcas: GESSELIN, NSL, THRMOPEL ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

130,00 

24 42 Bobina 

Bobina de papel de presente, com 100 m por 600 mm de 

altura, com motivos infantis 

Sugestão de marcas: VMP, SJ ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

95,00 

25 42 Bobina 

Bobina de papel pardo kraft – metragem aproximada 180 

m cada uma, c/ 600 mm altura 

Sugestão de marcas: REGISPEL, IRANI, RP ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

120,00 

26 2 Cx. 

Bobina de papel termosensível medindo 57 mm x 40 m, 

uma via – caixa com 30 bobinas. 

Sugestão de marcas: REGISPEL ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

130,00 

27 150 Un. 

Bolas de isopor para artesanato, tamanho P, M, G e GG, 

tamanhos a definir pelo departamento solicitante. 

Sugestão de marcas: EPS, PLACTERM ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

5,00 

28 71 Cx. 

Borracha branca n° 60, pequena (macia) para lápis grafite 

- caixa com 46 unidades.  

Sugestão de marcas: ZAP, RED BOR ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

15,00 

29 100 Un. 

Borracha branca para lápis grafite com capa protetora tam. 

40x25. 

Sugestão de marcas: MASTER ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

2,00 

30 81 Pct. 

Botões magnéticos para quadro magnético, pacote com 06 

unidades. 

Sugestão de marcas: DAC, KIT, JOCAR ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

12,00 

31 1000 Un. 

Caderno de desenho com 40 folhas - Capa mole - brochura 

de aproximadamente 20 cm x 14 cm. 

Sugestão de marcas: PANAMERICANA ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

2,50 

32 3010 Un. 

Caderno de desenho sem papel seda, espiral, com 48 

folhas, gramatura de 70 g/m². Dimensões: 200 mm x 275 

mm. 

Sugestão de marcas: CREDEAL, PANAMERICANA ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

12,00 

33 12 Cx. 
Caderno de linha, brochura, formato 140 mm x 200 mm, 

48 folhas – caixa com 240 unidades. 
600,00 
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Sugestão de marcas: PANAMERICANA, CREDECAL ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

34 50 Un. 

Caderno de linha, capa dura, formato 140 mm x202 mm, 

96 folhas. 

Sugestão de marcas: PANAMERICANA, TILIBRA, 

CREDECAL ou outra de qualidade igual ou superior. 

4,50 

35 10 Cx. 

Caderno pedagógico, brochura quadriculado 1 cm com 48 

folhas, formato 140 x 200 mm – caixa com 240 unidades. 

Sugestão de marcas: PANEMERICANA ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

600,00 

36 20 Un. 

Caderno universitário de linha, capa dura, espiral, formato 

200x270mm, 80 folhas. 

Sugestão de marcas: TILIBRA ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

15,00 

37 31 Un. 

Caixa correspondência tripla móvel, articulável, na cor 

fume. Tamanho do papel A4. 

Sugestão de marcas: CARBRINK, NOVACRIL ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

65,00 

38 44 Un. 

Caixa organizadora de plástico resistente, incolor, com 

tampa e trava, formato retangular, capacidade para 50 

litros. 

Sugestão de marcas: DAC, UNIJET, RISCHIOTO ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

65,00 

39 2 Un. 

Caixa organizadora de plástico resistente, incolor, com 

tampa e trava, formato retangular, capacidade para 1,1 

litros, medidas: 17x14x6cm. 

Sugestão de marcas: SANREMO, RAINHA, PLASUTIL 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

25,00 

40 26 Un. 

Caixa organizadora de plástico resistente, incolor, com 

tampa e trava, formato retangular, capacidade para 10 

litros, medidas: 34x27x11cm. 

Sugestão de marcas:  RAINHA, RISCHIOTO ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

35,00 

41 21 Un. 

Caixa organizadora de plástico resistente, incolor, com 

tampa e trava, formato retangular, capacidade para 17 

litros, medidas: 42x33x12,5cm. 

Sugestão de marcas: UNIJET, RISCHIOTTO ou outras de 

qualidade igual ou superior. 

45,00 

42 26 Un. 

Caixa organizadora em polipropileno nas dimensões: 

35x26x10 cm capacidade 06 litros (transparente). 

Sugestão de marcas: PLASUTIL, RAINHA, RISCHIOTO 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

30,00 

43 76 Un. 

Calculadora de mesa visor lcd com 12 dígitos, material das 

teclas em plástico, funções: porcentagem, inversão de 

sinais, memória, correção dígito à dígito, correção total, 

duplo zero desligamento automático, alimentação solar e 

bateria. Alimentação: solar ou 1 bateria AA. 

Sugestão de marcas: CLASSE ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

25,00 

44 117 Cx. 

Caneta esferográfica azul traço médio, corpo em 

poliestireno sextavado cristal transparente, tampa plástica 

conectada por encaixe e plug da mesma cor da tinta, ponta 

de metal e esfera de tungstênio, orifício lateral (respiro) 

55,00 
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para ventilação da carga em conformidade com o padrão 

iso 11540 / bs 7272-1, carga cheia, com no mínimo 11,5 

cm de comprimento (a partir da ponta) e 2mm de diâmetro 

interno, capacidade de escrita 2000 metros, marca do 

produto gravada no corpo do produto, cor azul, caixa com 

50 unidades. 

Sugestão de marcas: BIC ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

45 79 Cx. 

Caneta esferográfica preta traço médio, corpo em 

poliestireno sextavado cristal transparente, tampa plástica 

conectada por encaixe e plug da mesma cor da tinta, ponta 

de metal e esfera de tungstênio, orifício lateral (respiro) 

para ventilação da carga em conformidade com o padrão 

iso 11540 / bs 7272-1, carga cheia, com no mínimo 11,5 

cm de comprimento (a partir da ponta) e 2mm de diâmetro 

interno, capacidade de escrita 2000 metros, marca do 

produto gravada no corpo do produto, cor preta, caixa com 

50 unidades. 

Sugestão de marcas: BIC ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

55,00 

46 10 Cx. 

Caneta esferográfica vermelha traço médio, corpo em 

poliestireno sextavado cristal transparente, tampa plástica 

conectada por encaixe e plug da mesma cor da tinta, ponta 

de metal e esfera de tungstênio, orifício lateral (respiro) 

para ventilação da carga em conformidade com o padrão 

iso 11540 / bs 7272-1, carga cheia, com no mínimo 11,5 

cm de comprimento (a partir da ponta) e 2mm de diâmetro 

interno, capacidade de escrita 2000 metros, marca do 

produto gravada no corpo do produto, cor preta, caixa com 

50 unidades. 

Sugestão de marcas: BIC ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

55,00 

47 23 Cx. 

Caneta esferográfica, tinta a base de gel com brilho, escrita 

macia, ponta 1,0 mm com esfera de tungstênio, tubo 

arredondado transparente, tampa antiasfixiante, várias 

cores, fluxo de tinta suave e constante, caixa com 12 

unidades. 

Sugestão de marcas: BIC, LIKE ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

36,00 

48 301 Estojo 

Caneta hidrográfica, ponta de poliéster de 4 mm, escrita 1.8 

mm, tinta à base de água, tinta lavável, não recarregável, 

embalagem com 12 cores, marca do fabricante gravada no 

corpo do produto. 

Sugestão de marcas: TRIS, GATTE ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

12,00 

49 560 Un. 

Caneta marca texto, tinta a base de agua; com ponta 

chanfrada indeformável de alta resistência, de 4 mm em 

poliéster, tampa antiasfixiante e tinta fluorescente de 

secagem rápida, corpo cilíndrico em material plástico, 

dimensões mínimas 130 mm (comprimento) x 8,5 mm 

(diâmetro); certificado pelo INMETRO. Marca do 

fabricante gravada no corpo do produto, SOMENTE NA 

COR AMARELA. 

2,00 
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Sugestões de marcas: BIC, Faber-Castell, LYKE ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

50 361 Un. 

Caneta marca texto, tinta a base de agua; com ponta 

chanfrada indeformável de alta resistência, de 4 mm em 

poliéster, tampa antiasfixiante e tinta fluorescente de 

secagem rápida, corpo cilíndrico em material plástico, 

dimensões mínimas 130 mm (comprimento) x 8,5 mm 

(diâmetro); certificado pelo INMETRO. Marca do 

fabricante gravada no corpo do produto, várias cores. 

Sugestões de marcas: BIC, Faber-Castell, LIKE ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

2,00 

51 151 Cx. 

Caneta marcador permanente, ponta chanfrada 4,5 mm, cor 

azul, vermelha ou preta, caixa com 12 unidades. 

Sugestão de marcas: LIKE, MASTER-PRINT ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

24,00 

52 505 Un. 

Caneta para quadro branco, azul, recarregável, secagem 

rápida, tinta inodora, corpo e tampa de polipropileno, ponta 

de 2 mm, fácil de recarregar, podendo permanecer até 8 

horas destampado sem secar, ponta de traço redonda com 

2mm, na cor azul. Marca do fabricante gravada no corpo 

do produto. 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, BRW, 

MASTERPRINT ou outra de qualidade igual ou superior. 

24,00 

53 510 Un. 

Caneta para quadro branco, preta, recarregável, secagem 

rápida, tinta inodora, corpo e tampa de polipropileno, ponta 

de 2 mm, fácil de recarregar, podendo permanecer até 8 

horas destampado sem secar, ponta de traço redonda com 

2mm, na cor preta, marca do fabricante gravada no corpo 

do produto. 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, MASTERPRINT ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

24,00 

54 100 Un. 

Caneta para quadro branco, vermelha, recarregável, 

secagem rápida, tinta inodora, corpo e tampa de 

polipropileno, ponta de 2 mm, fácil de recarregar, podendo 

permanecer até 8 horas destampado sem secar, ponta de 

traço redonda com 2mm, na cor vermelha, marca do 

fabricante gravada no corpo do produto. 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, MASTERPRINT ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

24,00 

55 17 Pct. 

Cartão de ponto mensal – RB, papel cartão 240 g/m2, 

formato 85mm x 179mm, com 100 cartões por pacote. 

Sugestão de marcas: SÃO DOMINGOS, TAMOIO, SD ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

20,00 

56 2120 Un. 

Cartolinas de 50 x 66 cm com no mínimo 140 gramas, cores 

variadas. 

Sugestão de marcas:  SÃO JOAO, CARD SET 

ALLOFORM ou outra de qualidade igual ou superior. 

1,00 

57 1 Cx. 

Clipes em aço e pintura epoxi nº 3/0 acondicionado em 

caixa com 50 unidades, galvanizado, diversas cores. 

Sugestão de marcas: WIREPLAST, BACCHI ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

3,00 

58 1 Cx. 
Clipes em aço e pintura epoxi nº 8/0 acondicionado em 

caixa com 50 unidades, galvanizado, diversas cores. 
3,00 
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Sugestão de marcas: BACCHI ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

59 25 Cx. 

Clipes em aço niquelado nº 1/0 acondicionado em caixa 

com no mínimo 500gr, galvanizado. 

Sugestão de marcas: WIRE, CLIP NEWS, BACCHI ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

15,00 

60 33 Cx. 

Clipes em aço niquelado nº 2/0 acondicionado em caixa 

com no mínimo 500gr, galvanizado. 

Sugestão de marcas: WIRE, CLIP NEWS, TOP ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

15,00 

61 83 Cx. 

Clipes em aço niquelado nº 3/0 acondicionado em caixa 

com no mínimo 500gr, galvanizado. 

Sugestão de marcas: WIRE, CLIP NEWS, TOP ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

15,00 

62 32 Cx. 

Clipes em aço niquelado nº 4/0 acondicionado em caixa 

com no mínimo 500gr, galvanizado. 

Sugestão de marcas: WIRE, CLIP NEWS, TOP ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

15,00 

63 22 Cx. 

Clipes em aço niquelado nº 6/0 acondicionado em caixa 

com 50 unidades – caixa galvanizado. 

Sugestão de marcas: WIRE, BACCHI, CLIP NEWS ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

15,00 

64 41 Cx. 

Clipes em aço niquelado nº 8/0 acondicionado em caixa de 

500gr, galvanizado. 

Sugestão de marcas: WIRE, TOP ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

15,00 

65 10 Cx. 

Clips trançado nº 1 caixa com 12 unidades niquelado. 

Sugestão de marcas: ACC, BACCHI ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

15,00 

66 22 Cx. 

Clips trançado nº 2 caixa com 50 unidades niquelado. 

Sugestão de marcas: ACC, BACCHI ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

18,0 

67 71 Frasco 

Cola branca para artesanato adesivo PVA embalagem 1kg 

cada frasco. 

Sugestão de marcas: PIRA, PIRATININGA ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

12,00 

68 50 Frasco 
Cola branca PVA, embalagem com no mínimo 90g. 

Pedir amostra. 
4,00 

69 5 Tubo 

Cola de contato 75 gr. 

Sugestão de marcas: MAKE ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

25,00 

70 275 Un. 

Cola em bastão, atóxica, lavável, cola com bastão rígido, 

consistente, excelente aderência. Com tampa hermética 

para evitar ressecamento. Embalagem com sistema 

giratório. Aplicações em papel, cartolina, tecido, feltro, 

algodão, aplicações em papel sem enrugar. Tubo com no 

mínimo 22 gramas. Com selo do INMETRO. 

Sugestão de marcas: LEO E LEO, FABER CASTELL ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

3,00 

71 110 Cx. 

Cola escolar c/ glitter 6 unidades – 23 grs cada. Possui 

exclusivo bico aplicador que facilita a pintura, podendo ser 

usada também com esponja ou pincel, para fazer cartão e 

cartolina, não é toxica e possui brilho intenso. Cor azul, 

10,00 
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verde, prata, dourada, vermelha e branca. 

Sugestão de marcas: LYKE, PIRA, PIRATININGA, 

FUTURO ou outra de qualidade igual ou superior. 

72 84 Un. 

Cola instantânea 3g cola liquida multiuso, ideal para 

superfícies não porosas. Resistente à umidade, colagem 

instantânea, super forte e resistente, seca transparente, 

formula sem solventes, fácil de abrir, com tampa com pino 

anti-entupimento, aplicável na maioria das superfícies. 

Sugestão de marcas: TEKBOND, CLASSE, BRW ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

5,00 

73 50 Frasco 

Cola líquida escolar, uso escolar, ao aplicar é de cor branca 

ao secar é transparente, pastosa, acetato de polivinila, 

lavável, não tóxica, livre de solventes e pvc, bico contra 

entupimentos e vazamentos, conteúdo 1 litro, com selo do 

INMETRO. 

Sugestão de marcas: PIRATININGA ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

15,00 

74 655 Un. 

Cola líquida escolar; uso escolar, ao aplicar é de cor branca 

ao secar é transparente, pastosa, acetato de polivinila, 

lavável, não tóxica, livre de solventes e pvc, ponteira 

twistt-off, conteúdo 110 gr, com selo do INMETRO. 

Sugestão de marcas: PIRATININGA ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

3,00 

75 30 Un. 

Cola pano permanente para tecido, 37g. 

Sugestão de marcas: ACRILEX ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

5,00 

76 20 Un. 

Cola para madeira 100g, é indicado para colagens de 

madeiras, laminados plásticos e materiais porosos em 

geral. É um adesivo vinílico disperso em água, amarelada, 

de odor característico e média viscosidade, que após seco 

apresenta uma película transparente flexível e de alta 

resistência ao descolamento. Vem pronto para uso, não 

devendo ser diluído em água no momento da aplicação. 

Sugestão de marcas: MAKE, RADEX, ACRILEX ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

12,00 

77 30 Un. 

Cola universal, ideal para porcelana, metal, borracha, 

couro, madeira, papel e plástico embalagem frasco de 5g. 

Sugestão de marcas: REDBOR, TEKBOND ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

5,00 

78 400 Un. 

Corretivo em fita, corpo translúcido que permite visualizar 

a quantidade de fita disponível, com no mínimo 7m de 

comprimento e 4mm de largura. 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, LYKE, 

MASTERPRINT ou outra de qualidade igual ou superior. 

8,00 

79 125 Un. 

Corretivos líquido, à base d’água e secagem rápida, 18ml, 

acondicionado em frasco plástico resistente. 

Sugestão de marcas: RADEX, FRAM ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

3,00 

80 56 Pct. 

Elástico amarelo nº 18, embalagem de 1kg. 

Sugestão de marcas: MANUTH, PREMIER ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

25,00 

81 87 Un. 
Encadernação espiral 100 fls, com capa transparente e um 

fundo preto, ambos em plástico. 
5,00 
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Sugestão de marcas: POLIBRAS, OFFICE PLAST ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

82 52 Un. 

Encadernação espiral 200 fls, com capa transparente e um 

fundo preto, ambos em plástico. 

Sugestão de marcas: POLIBRAS, OFFICE PLAST ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

8,00 

83 82 Un. 

Encadernação espiral 50 fls, com capa transparente e um 

fundo preto, ambos em plástico. 

Sugestão de marcas: POLIBRAS, OFFICE PLAST ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

4,00 

84 21 Cx. 

Envelope tamanho 162x229mm, sem timbre - cores 

amarelo ouro, branco ou pardo, a definir na hora da compra 

- caixa com 250 unidades. 

Sugestão de marcas: RP, ROMITEC, SCRYTI , FORONI 

KRAFT ou outra de qualidade igual ou superior. 

75,00 

85 24 Cx. 

Envelope tamanho 240x340mm, cores amarelo ouro, 

branco ou pardo, a definir na hora da compra – caixa com 

250 unidades. 

Sugestão de marcas: RP, FORONI, SCRYTI, ROMITEC 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

120,00 

86 11 Cx. 

Envelope tamanho A4 – cor amarelo ouro caixa com no 

mínimo 250 unidades. 

Sugestão de marcas: RP, ROMITEC, SCRYTI, FORONI 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

120,00 

87 50 Un. 

Estilete com lâmina 18mm em aço especial temperado, 

corpo metálico, sistema de troca rápida da lâmina, 

compartimento para guardar lâminas extras, empunhadura 

emborrachada. 

Sugestão de marcas: SPIRAL ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

18,00 

88 116 Un. 

Estilete em lâmina em aço especial temperado, estrutura 

interna de metal, sistema de troca rápida da lâmina, 

compartimento para guardar lâminas extras, empunhadura 

emborrachada tamanho 6. 

Sugestão de marcas: CIS, JOCAR, LEONORA ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

13,00 

89 110 Un. 

Estojo escolar, tecido impermeável, medindo 

aproximadamente 18x8x6, motivos infantis, masculino e 

feminino. 

Sugestão de marcas: DAC, ART ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

23,00 

90 5 Cx. 

Etiqueta auto adesiva A 4250- ink jet +laser; 10 etiquetas 

por folha, papel alcalino alta alvura, formato retangular; 

cor branca tamanho da folha 210x297 mm; tamanho da 

etiqueta 55,80 x 99,0 mm caixa com 25 folhas. 

Sugestão de marcas: IMPRIMASTER, COLACRIL ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

12,50 

91 5 Cx. 

Etiqueta auto adesiva, 126 etiquetas por folha - inkjet + 

lase; papel alcalino alta alvura; formato retangular; cor 

branca tamanho da folha 26,0mm x 15,0 mm; caixa com 

100 folhas. 

Sugestão de marcas: COLACRIL, IMPRIMASTER, 

MAXPRINT ou outra de qualidade igual ou superior. 

55,00 
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92 5 Cx. 

Etiqueta auto adesiva, 14 etiquetas por folha – inkjet + 

laser; papel alcalino alta alvura; formato retangular; cor 

branca tamanho da folha 210x297mm; tamanho da etiqueta 

38,1x99,0mm cx. com 100 folhas. 

Sugestão de marcas: IMPRIMASTER, MAXPRINT ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

55,00 

93 1 Cx. 

Etiqueta auto adesiva, 22 etiquetas por folha – inkjet + 

laser; papel alcalino alta alvura; formato retangular; cor 

branca tamanho da folha 210x297mm; tamanho da etiqueta 

25,4x99,0mm cx. com 100 folhas. 

Sugestão de marcas: IMPRIMASTER ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

55,00 

94 5 Cx. 

Etiqueta auto adesiva, 30 etiquetas por folha – inkjet + 

laser; papel adesivo acrílico aquoso; formato retangular; 

cor branca, tamanho da etiqueta 25,4x66,7mm; cx. com 25 

folhas. 

Sugestão de marcas: IMPRIMASTER, LINK, COLACRIL 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

12,50 

95 10 Cx. 

Etiqueta autoadesiva, 21 etiquetas por folha – inkjet + 

laser; papel alcalino alta alvura; formato retangular; cor 

branca tamanho da folha A4; tamanho da etiqueta 63,5mm 

x 38,1mm; caixa com 100 folhas. 

Sugestão de marcas: IMPRIMASTER, LINK, COLACRIL 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

55,00 

96 5   

Etiqueta autoadesiva, 65 etiquetas por folha – inkjet + 

laser; papel alcalino alta alvura; formato retangular; cor 

branca tamanho da folha A4; tamanho da etiqueta 38,1mm 

x 21,2 mm; caixa com 100 folhas. 

Sugestão de marcas: IMPRIMASTER, LINK, COLACRIL 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

55,00 

97 126 Un. 

Extrator de grampo, material aço inoxidável, tipo espátula, 

tratamento superficial cromado, características adicionais 

150x15 mm, tamanho 26/6. 

Sugestão de marcas: CAVIA ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

3,00 

98 12 Un. 

Fichário em base metálica grafite / tampa fumê 6x9, tampa 

em poliestireno, fixada com rebite em aço, dimensões 

aprox. 260 x 300 x 182. 

Sugestão de marcas: ACRINIL ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

120,00 

99 1060 Un. 

Fita adesiva crepe, cor branca, medindo 25 mm x 50 

metros, papel saturado e adesivo à base de elastômero e 

resina, marca do produto gravada no corpo do produto. 

Sugestão de marcas: ADELBRAS, PLASFIX, FIT PEL ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

6,50 

100 185 Un. 

Fita adesiva de papel 18mm/50m com aderência para 

paredes que não altere a pintura. 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, NASTRO, PLASFIX, 

FIT PELou outra de qualidade igual ou superior. 

5,50 

101 337 Un. 

Fita adesiva estreita, transparente, 12mm x 50m, em filme 

de polipropileno com adesivo à base de resina/borracha, 

rolo grande, marca do produto gravada no corpo do 

produto. 

2,00 
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Sugestão de marcas: NEOMUNDI, FITPEL ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

102 684 Un. 

Fita adesiva larga, transparente 48mm x 45m, em filme de 

polipropileno com adesivo à base de resina/borracha, 

marca do produto gravada no corpo do produto. 

Sugestão de marcas: SIMON, FITPEL, PLASFIX ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

4,00 

103 535 Un. 

Fita crepe dupla face, colagem de ambos os lados, medindo 

19mmx30m. 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, FITPEL ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

5,00 

104 11 Un. 

Fita métrica, com 150 cm, para uso doméstico, 95% 

poliéster e 5% fibra de vidro. 

Sugestão de marcas: KIT, MERITA ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

5,00 

105 40 Bobina 

Fitilho (fita fantasia, para presente, diversas cores) – 5 mm 

x 50 m. 

Sugestão de marcas: FN, MERITA, NIZURI ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

15,00 

106 2 Cx. 

Folha plástica para pastas de arquivo de documentos, 4 

furos, para folha A4, gramatura grosso – caixa com 400 

unidades. 

Sugestão de marcas: POLIBRAS, PLASTFILM, ACP ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

1230,00 

107 3515 Un. 

Folhas de emborrachado (EVA) – cores variadas – tam. 40 

cm x 60 cm. 

Sugestão de marcas: EVAMAX, MAKE ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

2,00 

108 1015 Un. 

Folhas de emborrachado felpudo (EVA) – cores variadas – 

tam. 40 cm x 60 cm p/ trabalhos com perfuradores 

artesanais. 

Sugestão de marcas: EVAMAX, MAKE ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

6,00 

109 2465 Un. 

Folhas em EVA com brilho para trabalhos manuais, 

lavável, atóxico, dimensões 40 cm x 60 cm x 2 mm – cores 

variadas 

Sugestão de marcas: MAKE, EVAMAX ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

6,00 

110 1315 Un. 

Folhas em EVA estampada para trabalhos manuais, 

lavável, atóxico, dimensões 40 cm x 60 cm x 2 mm – cores 

variadas 

Sugestão de marcas: EVAMAX, MAKE+ ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

6,00 

111 605 Cx. 

Giz de cera colorido atóxico, bastão curto e grosso, caixa 

com 12 unidades 

Sugestão de marcas: LYKE, GIZBEL, ACRILEX, 

PACIFIC FLOWERS ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

5,00 

112 93 Un. 

Grampeador com estrutura metálica para grampear até 25 

folhas, para grampo 26/6 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, LYKE, JOCAR ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

30,00 
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113 3 Un. 

Grampeador nº 106/6 – para tapeçaria, móveis, estofados, 

brinquedos, caixas, cenários, decorações e artesanato - 

unidade 

Sugestão de marcas: LYKE, JOCAR ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

25,00 

114 1 Cx. 

Grampo 23/15 – para grampeador profissional - caixa com 

5.000 grampos. 

Sugestão de marcas: GL, GRAMPLINEou outra de 

qualidade igual ou superior. 

25,00 

115 35 Pct. 

Grampo encadernador em polietileno para arquivar 

documentos capacidade para armazenar aproximadamente 

300 folhas, com 80 mm, pacote com 50 jogos, na cor 

transparente de material não reciclável  

Sugestão de marcas: DELLO, MAXCRIL ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

20,00 

116 61 Cx. 

Grampo p/ grampeador nº 23/6 – caixa com 1.000 grampos 

cobreados 

Sugestão de marcas: GL, ACC ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

20,00 

117 247 Cx. 

Grampo p/ grampeador nº 26/6 – caixa com 5.000 grampos 

cobreados 

Sugestão de marcas: GL, JOCAR, BRW, MASTERPRINT 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

5,00 

118 5 Cx. 

Grampos p/ grampeador profissional, metal, tratamento 

superficial galvanizado, tamanho 106/8 - caixa c/ 5000 

unidades 

Sugestão de marcas: GL ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

20,00 

119 20 Un. 

Jogo da vida com cartão. Idade recomendada: a partir dos 

8 anos, 2 a 8 participante, conteúdo da embalagem: 1 jogo, 

dimensões aproximadas da embalagem do produto (cm) 

AxLxP5x50x26cm. Referência de modelo 16.30.85 

Sugestão de marcas: ESTRELA ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

--- 

120 20 Un. 

Jogo de damas conteúdo 01 tabuleiro 8 x 8, 24 peças (sendo 

12 de cada cor) idade a partir de 6 anos. Aprovado pelo 

INMETRO 

Sugestão de marcas: CIABRINK, SÂMARA ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

55,00 

121 20 Un. 

Jogo de trilha 24x24cm – 2850 – brinquedos educativos em 

madeira fibrosintética Silk Screen, 18 pedras e 2 cores 

Sugestão de marcas: CIABRINK, SÂMARA, JOTT PLAY 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

55,00 

122 20 Un. 

Jogo de xadrez c/ peças madeira – idade recomendada 3 

anos, composição material madeira conteúdo da 

embalagem 1 jogo de xadrez com 32 peças (rei c/82 cm), 

estojo e folheto explicativo. Dimensões aproximadas da 

embalagem do produto AxLxP 15,90x31,8x5,5 cm 

Sugestão de marcas: CIABRINK, UNIHOME ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

55,00 

123 20 Un. 

Jogo resta 1, idade recomendada: a partir de 4 anos, gênero 

unissex; número de participante 2, conteúdo da embalagem 

1 jogo e folheto explicativo. Dimensões aproximadas da 

20,00 
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embalagem do produto (cm) – A x L x P 20 x 14 x 14cm. 

Referência do modelo 0704.3 

Sugestão de marcas: XALINGO ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

124 20 Cx. 

Lâmina para estilete 18mm. Cx c/ 10 unidades. 

Sugestão de marcas: GATTE ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

4,50 

125 1310 Cx. 

Lápis de cor grande - embalagem com 12 cores, super 

resistentes, inteiros, sextavados, 12 (doze) unidades, cores 

sortidas, composto p/ pigmentos, aglutinados, carga inerte 

e ceras c/ formato sextavado, fabricado c/ pigmentos de alta 

qualidade que proporcionam melhor cobertura, c/ cores 

vivas e brilhantes, c/ mina macia, desliza melhor 

permitindo variação de tons suaves até traços intensos, 

fixação do grafite à madeira tornando o lápis mais 

resistente ao usar e apontar sem quebrar a mina e c/ mina 

de 3,3mm (medidas mínimas); medidas do lápis: 17,5cm; 

medidas da caixa: 10,3cm x 19,5cm; fabricado com 

madeira reflorestada, marca do produto gravada no corpo 

do produto, com selo do inmetro impresso na embalagem. 

Sugestão de marcas: MULTICOLOR, GATTE ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

15,00 

126 21 Cx. 

Lápis preto, nº 2 B, triangular/redondo, grafite 

ultraresistente, não quebra com facilidade, caixa com 144 

unidades. 

Sugestão de marcas: GATTE, INJEX, FUTURO ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

60,00 

127 7 Cx. 

Lápis preto, nº 6 B, triangular/redondo, caixa com 12 

unidades 

Sugestão de marcas: LEONORA, ONDA ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

12,00 

128 500 Cx. 

Lápis tipo ecológico 2b n.º 2, composição do corpo: 

mínimo de 40% de poliestireno reciclado, sem madeira, 

mina ultrarresistente, não quebra com facilidade e não lasca 

quando apontado e quando quebra. Sem borracha nas 

pontas, corpo hexagonal, caixa com 72 unidades, marca do 

produto gravada no corpo do produto, com selo do 

INMETRO impresso na embalagem. 

Sugestão de marcas: LEO, LEO E LEO, LEONORA ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

35,00 

129 81 Un. 

Livro ata com 100 folhas. Capa dura plastificada. 

Sugestão de marcas: SÃO DOMINGOS, TILIBRA, 

SIDGRAPH ou outra de qualidade igual ou superior. 

15,00 

130 11 Un. 

Livro protocolo de correspondência 21,2 x 15 cm, 100 

folhas. 

Sugestão de marcas: SÃO DOMINGOS, TILIBRA ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

15,00 

131 1 Un. 

Maleta para Notebook, que comporte equipamento de até 

17 polegadas. Com no mínimo um compartimento 

acolchoado com cinto de segurança para notebook. Possuir 

duas divisórias. Acabamento, costuras e zíper reforçados. 

Possuir alça de mão e alça de ombro ajustável e removível 

com apoio acolchoado. Bolso frontal grande. Material 

(Couro ecológico sintético). Cor: preta. 

145,00 

140



Sugestão de marcas: MULTI ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

132 1 Kit 

Marcador de tecido permanente, com 12 cores 

Sugestão de marcas: CIS, ACRILEX ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

72,00 

133 311 Un. 

Marcador permanente ponta dupla (plástico, acrílico, 

vidros e vinil, cd e dvd) ponta fina nº 1.0. Resinas 

termoplásticas, tinta à base de álcool, corantes, resinas, 

solventes, aditivos e ponta de poliacetal com protetor de 

metal. Marca do produto gravada no corpo do produto, com 

selo do inmetro impresso na embalagem. 

Sugestão de marcas: BR, LEONORA ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

4,00 

134 2010 Pct. 

Massa de modelar; a base de amido, aroma suave, 

composição: água, carboidrato de cereais, glúten, cloreto 

de sódio, conservante, aroma, aditivos e pigmentos. 

Embalagem com 12 cores, comprimento 9 cm x 12 mm; 

atóxico; não endurece; não esfarela; caixa com 180 gramas. 

Com selo do INMETRO. 

Sugestão de marcas: MAGIX, MASTER ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

5,00 

135 520 Un. 

Massa para biscuit porcelana fina pacote com 1 kg. 

Sugestão de marcas: ACRILEX ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

35,00 

136 4 Un. 

Mochila escolar infantil, de costas (com alças traseiras) 

com opção de colocar nas costas, com suporte e rodinhas, 

para uso crianças com até 10 (dez) anos de idade. 

Medidas aproximadas: altura: 40 cm e com o carrinho 60 

cm, largura: 30 cm, profundidade: 15 cm. 

Fabricada em material impermeável, 100% (cem por cento) 

poliéster, com rodinhas  em silicone com revestimento em 

gel, com designer forte e resistente, com o puxador com 

trava de segurança, estendendo-se até no máximo 30 cm, 

possibilitando ajuste, com no mínimo 01 (um) bolso grande 

principal e 01 (um) bolso médio frontal, ambos com zíper 

e 02 (dois) compartimentos externos laterais abertos, 

podendo ser em rede, para garrafinha e/ou demais usos, 

alças reforçadas, ajustáveis e acolchoadas, masculino e/ou 

feminino, cores e motivos infantis a definir. 

Sugestão de marcas: ARARA, CLASE ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

120,00 

137 4 Un. 

Mochila escolar, infantil/juvenil, para uso crianças e/ou 

adolescentes acima de 10 (dez) anos de idade. 

Medidas aproximadas: altura: 42 cm, largura: 30 cm, 

profundidade: 16 cm. 

Peso: 600 gramas, capacidade 25 a 35 litros. 

Fabricada em material impermeável, 100% (cem por cento) 

poliéster, com no mínimo 01 (um) bolso grande principal 

(com duas divisões internas) e 02 (dois) bolsos frontais (um 

médio e um pequeno), ambos com zíper e 02 (dois) 

compartimentos externos laterais abertos, podendo ser em 

rede, para garrafinha e/ou demais usos, alças duplas 

reforçadas, ajustáveis e acolchoadas, masculino e/ou 

feminino, cores e motivos a definir. 

120,00 

141



Sugestão de marcas: ARARA, CLASSE ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

138 42 Un. 

Molha de dedo em pasta 12 g, não gorduroso, levemente 

perfumado, atóxico. 

Pedir amostra. 

3,00 

139 30 Pct. 

Palito de algodão doce, em madeira, medidas aproximadas 

380x4mm. Pacote com 100 unidades. 

Sugestão de marcas: NATURAL ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

25,00 

140 1030 Pct. 

Palito p/ Picolé 12 cm Ponta Redonda com 100 unidades 

Sugestão de marcas: NATURAL, THEOTO ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

5,00 

141 180 Pct. 

Palito para churrasco de Madeira 25 cm com 40 unidades 

Sugestão de marcas: THEOTO, GABOARDI, BILLA ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

10,00 

142 150 Un. 

Papel camurça, cores variadas, em folha medindo 40 cm x 

60 cm – unidade 

Sugestão de marcas: RST, VMP ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

2,00 

143 530 Un. 

Papel canson, 180g/m² A4 210x297 mm com 10 folhas, 

cores diversas 

Sugestão de marcas: PAUTA BRANCA, EDISPEL, 

JANDAIA ou outra de qualidade igual ou superior. 

10,00 

144 230 Pct. 

Papel cartão fosco 50 cm x 70 cm, embalagem 10 unidades 

Sugestão de marcas: RST ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

2,00 

145 3070 Un. 

Papel cartaz 350g/m2, folha medindo 50x70cm – unidade 

Sugestão de marcas: VMP ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

2,00 

146 2020 Un. 

Papel celofane cores variadas 70x90cm 

Sugestão de marcas: RST, VMP, KAZ ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

2,00 

147 213 Bobina 

Papel contact colorido rolos com 10 m x 45 cm, 0,07 

micras. 

Sugestão de marcas: VMP, BRW, KEEP ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

85,00 

148 201 Bobina 

Papel contact estampado rolos com 10 m x 45 cm, 0,07 

micras. 

Sugestão de marcas: VMP, BRW ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

75,00 

149 207 Bobina 

Papel contact, transparente, com escala em centímetro, rolo 

com 25m x 45cm, 0,07 micras. 

Sugestão de marcas: POLIFIX, DAC, COLACRIL ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

85,00 

150 4040 Un. 

Papel crepom, medindo aproximadamente 45 cm x 200 cm, 

cores variadas – unidade 

Sugestão de marcas: VMP, RST ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

2,00 

151 3040 Un. 

Papel dobradura, cores variadas, em folha medindo 

50x60cm – unidade 

Sugestão de marcas: VMP ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

1,00 

142



152 2020 Un. 

Papel dupla face (color set) medindo 48x66cm – unidade 

Sugestão de marcas: RST, VMP, REPORT ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

1,00 

153 12 Pct. 

Papel fotográfico Glossy. Formato A4, Gramatura 180g, 

pacote c/ 50 folhas. Impressão à prova d'água. Secagem 

instantânea. 

Compatíveis com as impressoras ink jet HP, Epson, Canon, 

Lexmark.  

Sugestão de marcas: MASTERPRINT, OFF PAPER ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

30,00 

154 2030 Un. 

Papel laminado, tamanho 48 cm x 60 cm, com 20 folhas, 

cores variadas 

Sugestão de marcas: RST, REIPEL ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

2,00 

155 1 Cx. 

Papel ofício - A4, RECICLADO, resma de 500 folhas, 1ª 

qualidade – caixas com 10 resmas, alcalino 75 gramas. 

Deve possuir o Selo de certificação ambiental, o Símbolo 

da reciclagem e ser produzido dentro da Norma ISO 

9001/14001. 

Sugestão de marcas: CHAMEX, REPORT ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

250,00 

156 30 Pct. 

Papel ofício, pacote com 100 folhas, nas cores bege, azul, 

verde, amarela, salmão e rosa A4 

Sugestão de marcas: SENINHA, CHAMEX, REPORT ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

7,00 

157 361 Cx. 

Papel sulfite, 75gm2, formato A4, tamanho 210x297 mm, 

cor branco, alvura mínima 90%, alcalino, proveniente de 

florestas renováveis, p/impressora jato de tinta, laser e 

fotocopiadora, embalagem com proteção antiumidade, 

com certificado de isso 9001. Caixa com 10 pacotes de 500 

folhas cada. 

Sugestão de marcas: CHAMEX, REPORT, BOREAL ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

290,00 

158 835 Pct. 

Papel vergê 180 g/m² A4 210 x297 mm, pacote 50 

unidades, nas cores azul, branco, verde, amarelo, salmão e 

palha. 

Sugestão de marcas: OP ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

15,00 

159 500 Un. 

Papelão paraná Natural nº 60 Pacote com 5 folhas 

Sugestão de marcas: VMP, PAPELÃO UNIÃO ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

40,00 

160 370 Pct. 

Pasta “L” em polipropileno flexível para transporte e 

armazenamento de documentos, em corte em meia lua na 

borda facilita o manuseio. Tamanho: 200 mm x 310 mm. 

Pacotes com 10 unidades de cores variadas 

Sugestão de marcas: POLIBRAS, DAC ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

2,00 

161 30 Un. 

Pasta Aba Elástico Oficio 20 mm em cores variadas ACP 

Sugestão de marcas: DAC, POLIBRAS, ACP ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

3,00 

162 210 Un. 

Pasta Aba Elástico Oficio 40 mm em cores variadas ACP 

Sugestão de marcas: DAC, POLIBRAS, ACP ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

4,00 
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163 120 Un. 

Pasta Aba Elástico Polipropileno 0,35mm Ofício 

Transparente. 

Sugestão de marcas: POLIBRAS ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

3,00 

164 200 Un. 

Pasta cartolina plastificada, com abas, com elástico para 

documentos, medindo 34 x 23 cm, sem estampa - unidade 

Sugestão de marcas: ICL ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

3,00 

165 80 Un. 

Pasta catálogo c/ 50 envelope Fino, 4 colchetes e visor para 

folha A4. Dimensão 243 x 330 

Sugestão de marcas: POLIBRAS ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

40,00 

166 84 Un. 

Pasta catálogo com 100 folhas plásticas e quatro furos, 

constituída em papelão ou material reforçado, revestida em 

vinil preto. O sistema de aprisionamento das folhas deverá 

ser através de colchetes de metal, ou sobre abas de 

“courvim”, impedindo o contato com as folhas plásticas – 

unidade 

Sugestão de marcas: POLIBRAS, DAC, ACP ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

60,00 

167 650 Un. 

Pasta para arquivo morto, de papelão marrom, tamanho 

ofício, com tamanho mínimo de comprimento 35 cm, 

largura 13 cm e altura 24,5 cm. 

Sugestão de marcas: DESCARBOX, CN, GOIASPEL ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

3,00 

168 0 Un. 

Pasta polionda em plástico transparente com 1cm, 3 abas 

internas e elásticos nas extremidades – unidade 

Sugestão de marcas: POLIBRAS ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

3,00 

169 20 Un. 

Pasta registradora tipo AZ, tamanho oficio, com alavanca 

niquelada, lombo largo, super resistente – unidade 

Sugestão de marcas: FRAMA ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

15,00 

170 163 Un. 

Pasta sanfonada laminada em polipropileno com 12 

divisórias. Tamanho oficio possui visores em polipropileno 

transparente e acompanha etiquetas para identificação das 

divisórias. Fechamento com elástico, dimensões 380x250 

mm. Cor fumê 

Sugestão de marcas: POLIBRAS ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

20,00 

171 1100 Un. 

Pasta suspensa marmorizado plastificada (pintada), Haste 

Plástica, Visores e etiquetas, c/ 6 diferentes furações para o 

grampo, Abas coladas internamente c/6 posições para 

visores e etiquetas. Cor: Parda, Papel Kraft.  

Sugestão de marcas: FRAMA, DELLO ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

3,00 

172 20 Cx. 

Percevejos latonado, dourado, fabricado em chapa de aço e 

com tratamento antiferrugem, caixa com 100 unidades 

Sugestão de marcas: BRW ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

3,50 

173 10 Un. 
Perfurador, para papel, corpo em ferro fundido, com 

capacidade para perfurar até 30 folhas sulfite com 75g/m²  
65,00 
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Sugestão de marcas: LYKE, BRW, MASTERPRINT ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

174 50 Un. 

Pilha alcalina 23A 12V 

Sugestão de marcas: ELGIN ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

12,00 

175 224 Cartela 

Pilha alcalina AA4 não recarregável com 1,5V, embalagem 

com 4 unidades 

Sugestão de marcas: ELGIN, BRW, OUROLUX ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

10,00 

176 40 Cartela 

Pilha alcalina tipo botão Cr2032, 3 volts. Cartela com 10 

unidades 

Sugestão de marcas: ELGIN, OUROLUX ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

15,00 

177 20 Cartela 

Pilha alcalina tipo botão LR 44, 1,5 volts. Cartela com 10 

unidades 

Sugestão de marcas: ELGIN, OUROLUX ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

10,00 

178 50 Cartela 

Pilha alcalina, 9V. embalagem com 1 unidade 

Sugestão de marcas: ELGIN, OUROLUX ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

12,00 

179 30 Cartela 

Pilha alcalina, tamanho médio c 1,5 volts embalagem com 

2 unidades 

Sugestão de marcas: ELGIN, OUROLUX, MAXPRINTou 

outra de qualidade igual ou superior. 

19,00 

180 20 Cartela 

Pilhas Alcalina tipo botão para calculadora eletrônica 

(LR1130 / AG10) 1.5 volts, dimensões aprox. 11,6 mm x 

3,1 mm. Cartela com 10 unidades 

Sugestão de marcas: ELGIN, FLEX ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

10,00 

181 281 Cartela 

Pilhas palito alcalina AAA4 não recarregável com 1,5V, 

embalagem com 04 unidades 

Sugestão de marcas: ELGIN, OUROLUX ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

10,00 

182 18 Un. 

Pincel atômico permanente, 1100p, com ponta asfixiante, 

ponta de nylon, 5,9, com grande reservatório de tinta 

recarregável, cores variadas – unidade 

Sugestão de marcas: MASTERPRINT, BRW ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

3,00 

183 16 Un. 

Pincel atômico, com tinta permanente a base de álcool, com 

ponta regular, que permita traços finos e grossos, nas cores 

verde, vermelho, azul e preto-unidade 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, LYKE, LEONORA, 

MASTERPRINT ou outra de qualidade igual ou superior. 

3,00 

184 60 Un. 

Pincel chato amarelo para pintura em tecido nº 0, 2, 4, 6, 8 

e 10, tamanhos a definir no momento da compra, ref 815. 

Sugestão de marcas: DGW, LEONORA, FOKINHO, KIT, 

BRW, LEO E LEO ou outra de qualidade igual ou superior. 

3,00 

185 40 Un. 

Pincel chato cerdas naturais nº 12, n° 16, n° 4 e n° 8,  

tamanhos a definir no momento da compra. 

Sugestão de marcas: DGW, LEONORA, LEO E LEO ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

5,00 

186 5 Kit 
Pincel chato para artesanato. Cerdas naturais, Cabo longo 

em polipropileno, tamanhos: 0, 2, 4, 6, 8, 10, 12, 14, 16 e 
40,00 
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18. Kit c/ 10 tamanhos. 

Pedir amostra. 

187 212 Un. 

Pincel para pintura – redondo, fixação em alumínio, cabo 

curto vinho, pelo de cerda natural. Tamanho nº 02 – 4,4. 

Sugestão de marcas: KIT, LEONORA ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

3,00 

188 212 Un. 

Pincel para pintura nº 0 – redondo, fixação em alumínio, 

cabo curto vinho, pêlo de marta ref. 308 

Sugestão de marcas: FOKINHO, KIT, LEONORA ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

3,00 

189 210 Un. 

Pincel para quadro branco magnético, em material plástico, 

recarregável, cores preta, azul, verde e vermelha, com 

validade mínima de 1 (um) ano. 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, MASTERPRINT ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

3,00 

190 620 Un. 

Pincel redondo amarelo para pintura tinta guache nº 12, nº 

16, nº 20, tamanhos a definir no momento da compra, ref. 

266 

Sugestão de marcas: FOKINHO, LEO E LEO, 

LEONORA, FUTURO ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

5,00 

191 380 Un. 

Pincel tipo brocha – para pintura cabo curto nº 4 ou nº 0,  

tamanho a definir no momento da compra. 

Sugestão de marcas: KIT, LEO E LEO, TIGRE, BRW ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

10,00 

192 97 Un. 

Pistola para aplicar cola bastão fino - voltagem 110 volts 

Sugestão de marcas: CLASSE, MAQUE+ ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

15,00 

193 92 Un. 

Pistola para aplicar cola bastão grosso – voltagem 110 volts 

Sugestão de marcas: CLASSE, MAQUE+ ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

20,00 

194 110 Un. 

Placa de isopor - 50 x 100 – espessura 15 mm 

Sugestão de marcas: EPS, IGAPO, PLACTERM ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

4,00 

195 10 Un. 

Placa de isopor - 50 x 100 – espessura 20 mm 

Sugestão de marcas: EPS, IGAPO ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

5,00 

196 122 Un. 

Porta lápis, caneta e clips, para mesa com 03 divisões, 

canetas/ lembrete/ clips acrílico – material resistente na cor 

preta 

Sugestão de marcas: WALEU, MAXCRIL ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

15,00 

197 152 Un. 

Prancheta em material acrílico – grampo resistente. 

Prendedor metal. Com tamanho aproximado de 23,5 

centímetros por 34 centímetros 

Sugestão de marcas: NOVACRIL, SOUZA, MAXCRIL ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

15,00 

198 12 Un. 

Prancheta em material madeira ou MDF, mínimo de 2mm 

de espessura  – grampo resistente. Prendedor metalico. 

Dimensão aproximada: 24 cm (L) x 34 cm (C). 

Pedir amostra. 

8,00 

199 300 Pct. 
Prato de papelão com 100 unidades, com as especificações 

mínimas: Altura 15 cm, Largura 26 cm, Comprimento 26 
--- 
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cm. 

Pedir amostra. 

200 48 Un. 

Prendedor de papel 32 mm (tipo grampomol) corpo de 

metal com pintura epóxi e presilha em aço inoxidável corpo 

medindo 332 mm, abertura de 15mm 

Sugestão de marcas: BRW, LYKE, LEONORA ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

0,60 

201 8 Un. 

Quadro branco magnético de laminado mela mínimo, 

chapa de fibra de madeira 3 mm, chapa de aço, com 

moldura em alumínio natural frisado, suporte para 

apagador em alumínio com 25x1,8 cm. Dimensões 

120x80x2 cm, peso aproximado 5,035Kg 

Sugestão de marcas: BRW, STALO, CORTIARTE ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

250,00 

202 8 Un. 

Quadro branco magnético de laminado mela mínimo, 

chapa de fibra de madeira 3 mm, chapa de aço, com 

moldura em alumínio natural frisado, suporte para 

apagador em alumínio com 25x1,8 cm. Dimensões 

90x60x2 cm. 

Sugestão de marcas: CORTIARTE ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

150,00 

203 10 Un. 

Quadro escolar branco, medindo aproximadamente 2,50 

comprimento x 1,20 largura, confeccionado com bordas em 

alumínio base em formica branca brilhante, cantos 

arredondados, suporte para apagador em alumínio, 

qualidade e acabamento excelentes, para escrita com 

marcador especial para quadro branco, apagável a seco 

com flanela macia ou apagador com base em feltro, deverá 

vir acompanhado de kit para instalação, com sistema de 

fixação invisível. Com 6 meses de garantia. 

Sugestão de marcas: STALO, SOUZA, CORTIARTE ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

690,00 

204 10 Un. 

Quadro escolar branco, medindo aproximadamente 3,00 

comprimento x 1,20 largura confeccionado com bordas em 

alumínio base em formica branca brilhante, cantos 

arredondados, suporte para apagador em alumínio, 

qualidade e acabamento excelentes, para escrita com 

marcador especial para quadro branco, apagável a seco 

com flanela macia ou apagador com base em feltro, deverá 

vir acompanhado de kit para instalação, com sistema de 

fixação invisível.Com 6 meses de garantia. 

Sugestão de marcas: STALO, SOUZA, CORTIARTE ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

890,00 

205 453 Un. 

Régua em acrílico transparente, medindo 30 cm, detalhada 

em centímetros e milímetros 

Sugestão de marcas: WALEU ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

2,00 

206 400 Un. 

Sacos metalizados coloridos – p/ presente, tam. 

20cmx30cm 

Sugestão de marcas: CROMUS, BABY TRAIM, 

PACKPEL ou outra de qualidade igual ou superior. 

1,00 

207 350 Un. 
Sacos metalizados coloridos – p/ presente, tam. 

30cmx45cm 
1,50 
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Sugestão de marcas: GALA, CROMUS, BABY TRAIM 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

208 250 Un. 

Sacos metalizados coloridos – p/ presente, tam. 

35cmx54cm 

Sugestão de marcas: CROMUS, BABY TRAIM, GALA 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

2,00 

209 500 Un. 

Sacos metalizados coloridos – p/ presente, tam. 

45cmx59cm 

Sugestão de marcas: CROMUS, BABY TRAIM , 

PACKPEL ou outra de qualidade igual ou superior. 

2,50 

210 50 Un. 

Suporte para fita adesiva grande, medidas aproximadas 

comp. 230, larg. 90 e altura 125 

Sugestão de marcas: KIT, GRAMP LINE, CARBRINK ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

25,00 

211 139 Rolo 

Tecido TNT, cores (preto, vermelho, branco, verde, 

amarelo, azul, rosa, lilás, azul celeste), rolo com 50m 

Sugestão de marcas: SB, NT, MAQUE+ ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

85,00 

212 20 Un. 

Tela para pintura, 20x30cm, grampeada na lateral 

Sugestão de marcas: CORTIARTE, SOUZA ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

15,00 

213 20 Un. 

Tela para pintura, 30x40cm, grampeada na lateral 

Sugestão de marcas: CORTIARTE, SOUZA, CA 

QUADROS ou outra de qualidade igual ou superior. 

25,00 

214 20 Un. 

Tela para pintura, 40x50cm, grampeada na lateral 

Sugestão de marcas: CORTIARTE, SOUZA ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

30,00 

215 92 Un. 

Tesoura com ponta, 8 P, em liga de aço inoxidável, cabo 

termoplástico de alta resistência, medindo 

aproximadamente 21,00cm – unidade 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, BRW, LYKE ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

10,00 

216 450 Un. 

Tesoura escolar de lâmina em aço inox com 1,2 mm, cabo 

anatômico em polipropileno, pontas arredondadas – 

unidade 

Sugestão de marcas: FOKINHO, GATTE, LEONORA, 

LYKE ou outra de qualidade igual ou superior. 

5,00 

217 30 Un. 

Tesoura grande profissional 10”, em liga de aço inoxidável, 

cabo anatômico em termoplástico de alta resistência, 

medindo aproximadamente 25cm, indicada para tecido. 

Sugestão de marcas: TRAMONTINA ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

35,00 

218 36 Un. 

Tesoura para picotar, medindo aproximadamente 21,00cm 

– unidade 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, MASTERPRINT ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

45,00 

219 600 Frasco 

Tinta guache, solúvel em água, não tóxica, 250 ml, nas 

cores amarela, preta, marrom, vermelho, azul claro, azul 

escuro, verde claro, verde escuro, rosa, laranja, cinza, lilás, 

branco e salmão 

Sugestão de marcas: PIRA, COLA MAIS ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

5,00 
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220 250 Frasco 

Tinta látex PVA para artesanato, base água, secagem 

rápida, 100 ml nas cores: lilás, verde oliva, verde musgo, 

marrom escuro, cappuccino, verde pinheiro, vermelho 

escarlate, branco, preto, rosa chá, rosa escuro, azul celeste, 

verde pistache, azul turquesa, rosa bebê, laranja, cinza, 

violeta, magenta, vermelho fogo 

Sugestão de marcas: ACRILEX, DIA DE SOL ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

--- 

221 10 Un. 

Tinta para carimbo TC – 42 ml para todos os tipos e 

almofadas; tinta à base de água, cores preta, azul e 

vermelho. 

Sugestão de marcas: RADEX ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

9,00 

222 100 Un. 

Tinta para tecido potes com 37 ml nas cores: azul inverno, 

azul bebê, siena natural, rosa chá, vermelho escarlate, 

violeta, lilás, sépia, preto, amarelo limão, azul caribe, 

amarelo ouro, terra queimada, verde musgo, verde oliva, 

caramelo, azul cobalto, laranja, capuchino, verde pistache, 

amarelo pele, cinza lunar, vermelho tomate, verde kiwi, 

verde claro, magenta, verde pinheiro 

Sugestão de marcas: ACRILEX ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

5,00 

223 64 Un. 

Tinta própria para pintura facial, líquida, anti alérgica, 

precisa ter o identificação de que não agride a pele, lavável, 

embalagem com no mínimo 25ml, diversas cores. 

Sugestão de marcas: COLORMAKE, YUR ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

12,00 

224 80 Frasco 

Tinta reabastecedora de pincel de quadro branco, nas cores 

azul, preto, vermelho e verde embalagem com 1 litro. 

Sugestão de marcas: LEO, BRW, LEONORA ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

190,00 
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PAPNL TIMBRADO

Atendendo solicitagão de vossa senhoria segue abaixo orçamento solicitado:

1 93 Un.

(ano a definir no momento da
compra), capa dur4 contendo um dia por página, com
calendário, planejamento mensal, índice telefônico, com no
mínimo 360 páginas, medindo ap¡ox. 134 mm x 194 mm.
Sugestão de marcas: SD, TILIBRA ou outra de

ou superror.

Agenda 2025 ou 2026

qualidade

2 l0 Un.

capa dura, espiral, formato 200
mm x 280 mm, um dia por páryna.
Sugestäo de marcas: TILIBRA ou outra de qualidade igual
ou superior.

Agenda executiva" diriria"

3 5 Un.

em % espiral forrrato 129 mmx
187 ffif,' 200 folhas.
Sugestão de marcas: TILIBRA, SÃO OOICNGOS ou
outra de ou supenor.

Agenda grande capa dura

4 ll Cx.

para mapa no l, cores sortidas, caixa com 50
unidades.

Sugestão de marcas: LYKE, JOCAR ou ouûa de qualidade
igual ou superior.

Alfinetes

5 1l Un.

'cores preta e azul, no 03, com
tampa plástica" almofada com esponja absorvente revestid¿

Sugestilo de marcas: RADÐ(, HIJHUA, CARBRINK

Almofada para carimbq

MASTERPRINT ou outra de qualidade

de tecido, entintada.tipo

ou

6 152 Un.

branco. Formato anatômico, corpo
pkástico azul, feltro especial substituÍvel, 15 x 5 cm,
acondicionado em caixa unitririo. Apaga qualquer
superficie tipo lous4 branco, vidro, etc.
Sugestäo de marcas: CARBRINK MASTERpRINT ou

para quadro

outra de qualidade þal ou

7 l0 Un.

giz medindo aproximadalnente
45 x 150 x2773, com porta giz, modelo base de madeira.
Sugestâo de ma¡cas: STALO ou outra de qualidade igual
ou superror.

Apagador para quadro de

I 850 Un.

apontador de lápis sem deposþ com
uma entrada" lamina de alta resistência" tempendae afrad4
material plástico rígido. produto com a marca do
fabricante.

Sugestão de marcas: GATTE ou ouha de qualidade igual
ou superior.

Apontador simples,

I 100 Pct.

com a medida do balão cheio
aproximadamente, altura: 38 cm x largura: 26 cm x
profundidade: 26 cm. Pacote com 50 unidades. Cores
diversas.

Balão de láte¿ resistentg
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Sugestllo de marcas: SR, JOY ou outra de qualidade igual

ou supenor.

10 50 Pct.

Balão estampado no 09, motivos/cores a definir, pacoûe

com 50 unidades.

Sugestifo de marcas: S& JOY ou outa de qualidade igual
ou superior.

11 r50 Pct.

Balão metalizado no 10, cores a definir, pacot€ com 50

unidades

Sugestão de marcas: SR, JOY ou oufia de qualidade þal
ou superior.

t2 3r0 Pct.

Balão tamanho 7.0. Nas cores: preto, vemelho, amar',elo,

verde, azul, rosa" marrom, lilás, laranja e branco. Pacote

com 50 unidades.

Sugestão de marcas: JOY, HAPPY DAY ou outr¿ de
qualidade igual ou superior.

13 200 Un.

Bambolê super coloridos. Medindo 64Cx64Axl,7L cm.
Cores variadas. Material: plástico. Com 64 cm de diâmefo.
Sugestão de marcas: CN, ARCO ou outr¿ de qualidade

igual ou superior.

t4 72 Rolo

Barbante de algodão, com acabamento superficial cru -
rolo com 700grs, cores a defïnir
Sugestão de marcas: EURO-ROMA, JK ou outra de
qualidade igual ou superior.

15 200 Pct.

Bastão de cola (silicone) refil para cola profissional quente,

transparente, (11,3mm x 30cm). Para pistola cola quente

tamanho grande e espessura grossa. Pct. lkg
Sugest?Ío de marcas: RENDI-COLLA, CLASSE ou outra
de qualidade igual ou superior.

16 300 Un.

Bastilo de cola (silicone) refil para cola profissional quente,
transparente, (75mm x 30cm). Para pistola cola quente

t¿manho grande e espessura fina. Pct. lkg
Sugestäo de marcas: RENDI-COLLA, CLASSE ou outra
de qualidade igual ou superior.

t7 26 Un.

Batería de telefone sem fio recarregável 600Mah 2.4V
Universal Plug.
Sugestão de marcas: ELGIN ou outra de qualidade igual ou
superior.

18 30 Un.

Bloco autoadesivo para recados, em papel offset, adesivo
aorílico firme, removível e reposicionável, sem pautq
medindo no mÍnimo 05 cm x 0l cm; bloco com 100 folhas
cada. Embalagem com 05 unidades coloridas.
Sugestllo de marcas: BRW MASTERPRINT ou outra de
qualidade igual ou superior.

t9 315 Un.

Bloco autoadesivo para recados, em papel offset; adesivo
acrllico firme, removível e reposicionável; sem paut4
medindo l0 cm x 7,5 cm; bloco com 100 folhas; embalado
em filme de polipropileno; pacote com 4 unidades
coloridas.
Sugestão de marcas: BR% MASTERPRINT ou oufa de
qualidade igual ou superior.
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20 325 Un.

Bloco autoadesivo para recados, em papel offset; adesivo

acrílico firme, removível e reposicionável; sem paut4
medindo 38 x 5l mm; bloco com 100 folhas; embalado em
filme de polipropileno; pagote com 4 unidades coloridas.
Sugestão de marcas: NEOMUNDI, LIKE,
MASTERPRINT ou outa de qualidade þal ou superior.

2t 2t0 Un.
Bloco canson A4, 1409 com 20 fls.
Sugestão de ma¡cas: CREDEAL, NEOMTJNDI, PAUTA,
USAPEL ou outra de qualidade þal ou superior.

22 4 Un.

Bloco de papel flip chart branco, gramatura 75g ou
superior, dimensões 64x88 cm, com serrilha para destacar

e virar, sem pautq tipo sulfite. Bloco 50 folhas.
Sugestäo de marcas: SD ou outa de qualidade þal ou
superior.

23 2t Bobina

Bobina de papel branco - aproximadamente 8,5 kg cada

umq com 600 Írm de altura
Sugestão de marcas: GESSELIN, NSL, THRMOPEL ou
outra de qualidade igual ou superior.

24 42 Bobina

Bobina de papel de presente, com 100 m por 600 mm de

altura, com motivos infantis
Sugestilo de marcas: VMP, SJ ou ouûa de qualidade igual
ou superior.

25 42 Bobina

Bobina de papel pardo kraft - metragem aproximada 180

m cada uma' cl 600 nrm altura
Sugestão de ma¡cas: REGISPEL, IRANIf, RP ou outra de
qualidade igual ou superior.

26 2 Cx.

Bobina de papel termosensível medindo 57 mm x 40 m,
uma via caixa com 30 bobinas.
Sugestão de marcas: REGISPEL ou outra de qualidade

ou supenor

27 150 Un.

Bolas de isopor para artesanato, tamanho P, M, G e GG,
tamanhos a definir pelo departamento solicitante.
Sugestäo de marcas: EPS, PLACTERM ou ouüa de
qualidade þal ou superior.

2E 7t Cx.

Borracha branca no 60, pequena (macÐ para lápis grafite
- caixa com 46 unidades.
Sugestão de marcas: ZAP, RED BOR ou outa de
qualidade igual ou superior.

29 100 Un.

Borracha branca para lápis grafite com capa protetora tam.
40x25.

Sugestão de marcas: MASTER ou oufa de qualidade igual
ou superior.

30 8l Pct.

Botões magnéticos para quadro magnético, pacote com 06
unidades.

Sugestlio de marcas: DAC, KIT, JOCAR ou outra de
qualidade igual ou superior.

31 1000 Un.

Caderno de desenho com 40 folhas - Capamole - brochura
de aproximadamente 20 cm x 14 cm.
Sugestäo de marcas: PANAMERICANA ou ouüa de
qualidade igual ou superior.
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32 3010 Un- mm.

Caderno de desenho sem papel seda, espiral, com 48

folhæ, gramatura de 70 ým2. Dimensões: 200 nmx275

Sugestäo de marcas: CREDEAL, PANAMERICANA ou

outra de qualidade igual ou superior.

33 t2 Cx.

Caderno de linha" brochura, formato 140 mm x 200 mm,
48 folhas caixa com 240 unidades.

Sugestilo de marcas: PANAMERICANA, CREDECAL ou
outra de qualidade igual ou superior.

34 50 Un.

Caderno de linha, oapa dura, formato 140 mm x202 mm,
96 folhas.

Sugestão de marcas: PANAMERICANA, TILIBRA,
CREDECAL ou outra de qualidade igual ou superior.

35 l0 Cx.

Caderno pedagógico, brochura quadriculado I cm com 48

folhas, formato 140 x 200 mm - caixa com 240 unidades.

Sugestão de marcas: PANEMERICANA ou outa de

qualidade igual ou superior.

36 20 Un.

Caderno universitário de linh4 capa durq espiral, fonnato
200x270tnrn, 80 folhas.

Sugestão de marcas: TILIBRA ou outra de qualidade igual
ou superior.

37 3l Un.

Caixa correspondência tripla móvel, artioulóvel, na çor
fume. Tamanho do papel A4.
Sugestão de marcas: CARBRINIç NOVACRIL ou outra
de qualidade igual ou superior.

38 44 Un.

Caixa organizadora de plástico resistente, incolor, com
tampa e trava" formato retangular, capacidade para 50

linos.
Sugestão de marcas: DAC, LJNIJET, RISCHIOTO ou oufia
de qualidade igual ou superior.

39 2 Un.

Caix¿ organizadora de plástico resistente, incolor, com
tampa e trav4 formato ret¿ngular, capacidade para l,l
lifos, medidas: 17xl4x6cm.
Sugestäo de marcas: SANREMO, RAINHA, PLASUTIL
ou outr¿ de qualidade igual ou superior.

,|{) 26 Un.

Caixa organizadora de plástico resistente, incolor, com
tampa e trav4 formato retangular, capacidade para 10

litros, medidas: 34x27xllcm.
Sugestilo de marcas: RAINHA, RISCHIOTO ou outa de

qualidade þal ou superior.

4t 2t Un.

Caix¿ organizadora de plâstico resistente, incolor, com
trmpa e trava, formato retangular, capacidade para 17

litros, medidas: 42x33x12,5cm.
Sugestão de marcas: ttMJET, RISCHIOTTO ou outas de

qualidade igual ou superior.

42 26 Un.

Caixa organizadora em polipropileno nas dimensões:

35x26x10 cm capacidade 06 litros (ûansparente).

Sugestäo de marcas: PLASLruL, RAINI{Á" RISCFtrOTO
ou outra de qualidade igual ou superior.
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43 76 Un.

Calculadora de mesa visor lcd com 12 dígitos, material das

teclas em plástico, funções: porcentagem, inversão de

sinais, memória" correção dfgito à dfgito, correção ûotal,

duplo zero desligamento automático, alimelrtação solar e
bateria. Alimentação: solar ou 1 bateria AA.
Sugestão de marcas: CLASSE ou outra de qualidade igual
ou superior.

44 117 Cx.

Caneta esferográfica aanl ûaço médio, corpo em
poliestireno sextavado cristal transparente, tampa pListica

conectada por encaixe e plug da mesma cor da tint4 ponta
de metal e esfera de tungstênio, orificio lateral (respiro)
para ventilação da cmga em conforrnidade com o padrão

iso 11540 I bs 7272-1, carga cheia" com no mínimo 11,5

cm de comprimento (a partir da ponta) e 2mm de diâmeho
interno, capacidade de escrita 2000 metros, marca do
produto gravada no corpo do produto, cor azul, caixa com
50 unidades.
Sugestão de marcas: BIC ou ouûa de qualidade þal ou
superior.

45 79 Cx.

Caneta esferogrráfïca preta traço médio, corpo em
poliestireno sextavado cristal tratrsparente, tampa plástica
conectada por encaixe e plug da mesma cor da tíntå" ponta
de metal e esfera de tungstênio, orificio lateral (respiro)
para ventilação da carga em conformidade com o padrão

iso 11540 I bs 7272-1, carga cheia" com no mínimo ll,5
crn de comprimento (a partir da ponta) e2mmde diâmetro
interno, capacidade de escrita 2000 meüos, marca do
produto gnvadano cotpo do produto, cor preta" caixa com
50 unidades.
Sugestão de marcas: BIC ou ouûa de qualidade igual ou
superior.

46 10 Cx.

Caneta esferognáfica vermelha traço médio, corpo em
poliestireno sextavado cristal tansparente, tampa plástica
conectada por encaixe e plug da mesma cor datinta" ponta

de metal e esfera de tungstênio, orificio lateral (respiro)
para ventilagão da carga em confonnidade com o padrão

iso 11540 / bs 7272-1, carga cheia" com no mínimo 11,5

cm de comprimento (a partirda ponta) e 2mm de diâmetro
inúerno, capacidade de escrita 2000 meûos, marca do
produto gravada no corpo do produto, cor preta" caixa com
50 unidades.
Sugestão de marcas: BIC ou oufia de qualidade igual ou
superior.

47 23 Cx.

Caneta esferogn4fica, tinta a base de gel com brilho, escrita
macia" ponta 1,0 mm com esfera do tungstênio, tubo
arredondado fiansparente, tarnpa antiasfixiante, várias
cores, fluxo de tinta suave e constante, caixa com 12

unidades.

Sugestão de marcas: BIC, LIKE ou outra de qualidade
ígual ou superior.
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4A 301 Estojo

Caneta hidrográfica, ponta de poliéster de 4 mm, escrit¿ 1.8

mm, tinta à base de águ4 tinta lavável, não recarregável,

embalagem c,om 12 sores, marca do fabricante gravada no
corpo do produto.

Sugestilo de marcas: TRIS, GATTE ou outra de qualidade

igual ou superior.

49 560 Un.

Caneta marca texto, tinta a base de agua; com ponta

chanfrada indeformável de alt¿ resistência" de 4 mm em
poliéster, tampa antiasfixiante e tinø fluorescente de

secagem nápida" corpo cilíndrico em material plásticoo

dimensões mínimas 130 mm (comprimentQ x 8,5 mm
(diâmetro); certificado pelo INMETRO. Marca do
fabricante gravada no corpo do produto, SOMENTE NA
COR AMARELA.
Sugestões de marcas: BIC, Faber-Casûell, LYKE ou outra
de qualidade igual ou superior.

5() 361 Un.

Caneta marca texto, tinta a base de agua; com ponta

chanfrada indeformável de alta resistênciao de 4 mm em
poliéster, tampa antiasfixiante e tinta fluorescente de
secagem rapida, corpo cilíndrico em material plástico,
dimensões mínimas 130 mm (comprimento) x 8,5 mm
(diâmetro); certificado pelo INMETRO. Marca do
fabricante gravada no colpo do produto, várias cores.
Sugestões de marcas: BIC, Fabei-Castell, LIKE ou outra
de qualidade igual ou superior.

5l 151 Cx.

Caneta marcador permanente, ponta chanfrada 4,5 ûtm, cor
azlul, vermelha ou pret4 caixa com 12 unidades.
Sugestão de marcas: LIKE, MASTER-PRINT ou ouþ de
qualidade igual ou superior.

s2 s05 Un.

Caneta para quadro branco, azul, recaregávelo secagem

rápida, tinta inodora, corpo e tampa de polipropileno, ponta

de 2 mm, fácil de recarregar, podendo permanecer até I
horas destampado sem secar, ponta de ûaço redonda com
2mm, na c,or azul. Marca do fabricante gravada no corpo
do produto.
Sugestão de marcas: NEOMLTNDI, BRW,
MASTERPRINT ou outra de qualidade igual ou superior.

53 510 Un.

Caneta para quadro branco, preta" recarregável, secagem

rápida" tinta inodora, corpo e taÍipa de polipropileno, ponta

de 2 mm, fácil de recarregar, podendo pennanecer até I
horas destampado sem secaro ponta de faço redonda com
2mm, na cor preta, marca do fabricante gravada no co{po
do produto.
Sugestäo de marcas: NEOMUNDI, MASTERPRINT ou
outra de qualidade igual ou supenor.

s4 100 Un.

Caneta para quadro branco, vermelh4 recalregável,
secagem úryida tinta inodora, corpo e tampa de
polipropileno, ponta de2nwt, flicil de recarregar, podendo
pennanecer até I horas destampado sem secar, ponta de

traço redonda com 2mm, na cor vermelha, marca do
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fabricante gravada no corpo do produto.

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, MASTERPRINT ou

outra de qualidade igual ou superior.

55 L7 Pct.

Cartilo de ponto mensal - RB, papel cartão 240 ým2,
fonnato 85mm x 179mm, com 100 cartões por pacote.

Sugestão de marcas: SAO DOMINCTOS, TAMOIO, SD ou
outra de qualidade þal ou superior.

56 2t20 Un.

Cartolinas de 50 x 66 cm com no mínimo 140 gramas, cores
variadas.

Sugestão de marcas: SÃO JOAO, CARD SET
ALLOFORM ou ouha de qualidade igual ou superior.

57 I Cx.

Clþs em aço e pintura epoxi no 3/0 acondicionado em
caixa com 50 unid¿des, galvanizado, diversas cores.

Sugestão de marcas: WIREPLAST, BACCHI ou outra de
qualidade igual ou superior.

58 I Cx.

Clþs em aço e pintura epoxi no 8/0 acondicionado em
caixa com 50 unidades, galvanizado, diversas cores.
Sugestão de marcas: BACCHI ou oufa de qualidade igual
ou superior.

59 25 Cx.

Clipes em aço niquelado no l/0 acondicionado em caixa
com no mlnimo 500gr, gølvanizado.
Sugestäo de marcas: \ryIRE, CLIP NEWS, BACCHI ou
ouha de qualidade igual ou zuperior.

60 33 Cx.

Clipes em aço niquelado n" 210 acondicionado em caixa
com no mínimo 500gr, galvanizado.

Sugestäo de marcas: WfRE, CLIP NEWS, TOP ou outra de

igual ou superior.

6t 83 Cx.

Clipes em aço niquelado no 3/0 acondicionado em caixa
com no mínimo 500gr, galvanizado.

Sugestäo de marcas: WIRE, CLIP NEWS, TOP ou outra de
qualidade igual ou superior.

62 32 Cx.

Clipes em aço niquelado no 4/0 acondicionado em caix¿
com no mínimo 500gr, galvanizado.

Sugestão de marc¡ls: WIRE, CLIP NEWS, TOP ou ouûa de
qualidade igual ou superior.

63
,,,, Cx.

Clipes em aço niquelado no 6/0 acondicionado em caixa
com 50 unidades caixa galvanizado.
Sugestäo de marcas: WIRE, BACCHI, CLIP NEWS ou
ouha de qualidade igual ou superior.

@ 4t Cx.

Clipes em aço niquelado no 8/0 acondicionado em caixa de
500gr, galvanizado.

Sugestäo de marcas: \ryIRE, TOP ou outra de qualidade

igual ou superior.

65 t0 Cx.
Clips trangado no I caixa com 12 unidades niquelado.
Sugestão de marcas: ACC, BACCHI ou outra de qualidade

igual ou superior.

6 22 Cx.
Clips trançado no 2 caixa com 50 unidades niquelado.
Sugestão de marcas: ACC, BACCHI ou outra de qualidade
igual ou superior.
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67 7t Frasco

Cola branca para artesanato adesivo PVA embalagem lkg
cada fræco.
Sugestilo de marcas: PIRA, PIRATININGA ou outra de

igual ou superior.

68 50 Frasco
Cola branca PVA, embalagem com no mínimo 90g.
Pedir amostra.

69 5 Tubo

Cola de contato 75 gr.

Sugest€io de marcas: MAKE ou outra de qualidade igual ou

70 275 Un.

Cola em bastão, atóxioa" lavável, cola com bastäo rígido,
consistente, excelente aderência. Com tampa herrrética
para evitar ressecamento. Embalagem com sistema
giratório. Aplicações em papel, cartolina" tecido, felfro,
algodão, aplicações em papel sem enrugar. Tubo com no
mlnimo 22 gramas. Com selo do INME'TRO.
Sugestäo de marcas: LEO E LEO, FABER CASTELL ou
outra de qualidade igual ou superior.

7t 110 Cx.

Cola escolar c/ glitter 6 unidades - 23 grs cada. Possui
exclusivo bico aplicador que faciliø a pintura, podendo ser

usada tanbém com esponja ou pincel, para fazer ca¡tão e

cartolina, não é toxica e possui brilho intenso. Cor azul,
verde, pratq dourada, vermelha e branca.
Sugestäo de marcas: LYKE, PIRA, PIRATININGA,
FUTURO ou outr¿ de qualidade igual ou superior.

72 84 Un.

Cola instantånea 39 cola lþida multiuso, ideal para
superfïcies não porosas. Resistente à umidade, colagem
instantânea, super forte e resistente, seca ûansparente,
formula sem solventes, fácil de abrir, com tampacom pino
anti-entupimento, aplicável na maioria das superficies.
Sugestão demarcas: ÏEKBOND, CLASSE, BRW ou ouüa
de qualidade igual ou superior.

73 50 Frasco

Cola líquida escolar, uso escolar, ao aplicar é de cor branca
ao secar é fransparente, pastosa, acetato de polivinilq
lavávelo não toxica" liwe de solventes e pvc, bico confa
enfupimentos e vazamentos, conteúdo I liho, com selo do
INMETRO.
Sugestão de marcas: PIRATININGA ou outra de qualidade
igual ou superior.

74 655 Un.

Cola líquida escolar; uso escolar, ao aplicar é de cor branca
ao secar é transparente, pastos4 acetato de polivinila,
lavável, não tóxica" livre de solventes e pvc, ponteira
twistt-off, conteúdo ll0 gr, com selo do INMETRO.
Sugestão de marcas: PIRATININGA ou ouüa de qualidade

igual ou superior.

75 30 Un.
Cola pano permanente para tecido, 37g.
Sugestilo de marcas: ACRTLEX ou outra de qualidade þal
ou superior.

76 20 Un.
Cola para madeira 1009, é indicado para colagens de
madeiras, laminados phåsticos e materiais lrcrosos em
geral. É um adesivo vinílico disperso em água" amarelada,
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de odor caracterlstico e média viscosidade, que após seco

apresentâ uma pellcula fiansparente flexível e de ala
resistência ao descolamento. Vem pronto para uso, não

devendo ser diluído em água no momento da aplicação.

Sugestão de marcas: MAKE, RADEX ACRILEX ou ouha
de qualidade þal ou superior.

77 30 Un.

Cola universal, ideal para porcelanq metal, borraoha"

couro, madeira, papel e plástico embalagem frasco de 59.

Sugestâo de marcas: REDBOR" TEKBOND ou outra de

qualidade igual ou superior.

78 400 Un.

Corretivo ern fïta" corpo translúcido que perurite visualizar
a quantidade de fit¿ disponível, com no mínimo 7m de

comprimento e 4mm de largura.

Sugestilo de marcas: NEOMUNDI, LYKE,
MASTERPRINT ou ouüa de qualidade igual ou superior.

79 125 Un.

Corretivos líquido, à base d'água e secagem nipida" 18m1,

acondicionado em frasco plástico resistente.

Sugestão de maroas: RADEX, FRAM ou ouûa de

qualidade igual ou superior.

80 56 Pct.

Elástico amarelo no 18, embalagem de lkg.
Sugestäo de marcas: MANUTH, PREMIER ou outra de

qualidade igual ou superior.

81 87 Un.

Encadernação espiral 100 fls, com capa transparente e trm

fundo preto, ambos em plástico.
Sugestão de marcas: POLIBRAS, OFFICE PLAST ou
outra de qualidade igual ou superior.

R$6,00

R$696,00

82 52 Un.

Encadernação espiral 200 fls, oom capa transparente e um
fundo preto, ambos em plástico.
Sugestilo de marcas: POLIBRAS, OFFICE PLAST ou
outra de qualidade igual ou superior.

R$7,00

R$364,00

{B 82 Un.

Encadernação espiral 50 fls, com capa transparente e um
fundo preto, ambos em plástico.
Sugestilo de marcas: POLIBRAS, OFFICE PLAST ou
outna de qualidade igual ou superior.

R$6,00

R$492,00

84 2t Cx.

Envelope tamanho l62x229nnt, sñ timbre - cores
amarelo ouroo branco ou pardo, a definir na hora da compra
- caixa com 250 unidades.
Sugestäo de ma¡cas: RP, ROMITEC, SCRYTI, FORONI
KRAFT ou outm de qualidade igual ou superior.

E5 24 Cx.

Envelope tamanho 240x340mm, cores amarelo ouro,
branco ou pardo, a definir na hora da compra - caix¿ com
250 unidades.
Sugestão de ma¡cas: RP, FORONI, SCRYTI, ROMITEC
ou ouûa de qualidade igual ou superior.

86 lt Cx.

Envelope tamanho A4 - cor amarelo ouro caixa com no
mínimo 250 unidades.

Sugestäo de ma¡cas: RP, ROMITEC, SCRYTI, FORONI
ou ouha de qualidade igual ou superior.

87 50 Un.
Estilete com lâmina 18mm em ago especial temperado,
corpo metálico, sistema de froca rápida da lâmina,
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compartimento para guardar lâminas extras, empunhadura

embonachada.

Sugestäo de marcas: SPIRAL ou ouüa de qualidade igual
ou superior.

88 116 Un.

Estilete em lâmina em aço especial temperadq eshutura
interna de metal, sistema de ûoca rápida da lâmina,
compartimento para guardar lâminas extrias, empunhadura

emborrachada tamanho 6.

Sugestão de marcas: CIS, JOCAR, LEONORA ou oufa de

qualidade igual ou superior.

E9 il0 Un.

Estojo escolar, tecido impermeável, medindo
aproximadamente 18x8x6, motivos infantis, masculino e

feminino.

Sugestäo de marcas: DAC, ART ou outra de qualidade

igual ou superior.

90 5 Cx.

Etiqueta auto adesiva A 4250- ink jet +laser; l0 etiquetas
por folha, papel alcalino alta alvura" formato retangulaq
cor branca tamanho da folha 210x297 mm; tamanho da
etþeta 55,80 x 99,0 mm caixa com 25 folhas.
Sugestão de marcas: IMPRIMASTE& COLACRIL ou
outra de qualidade igual ou supenor.

9t 5 Cx.

Etiqueta auto adesivab 126 etiquetas por folha - in\iet +
lase; papel alcalino alta alvura; formato retangular; cor
branca tamanho da folha 26,0mm x 15,0 mm; caixa com
100 folhas.
Sugestão de marcas: COLACRIL, IMPRIMASTE&
MAXPRINT ou outra de qualidade igual ou superior.

92 5 Cx.

Etiqueta auto adesiva" 14 etiquetas por folha - inkjet +
laser; papel alcalino alø alvura; forrrato retangular; cor
branca tamanho da folha 2 10x297mm;t¿manho da etiqueta
38,1x99,0mm cx. com 100 folhas.
Sugestäo de marcas: IMPRIMASTER, MAXPRINT ou
outra de qualidade igual ou superior.

93 I Cx.

Etiqueta auto adesiva" 22 etiquetas por folha - inkjet +
laser; papel alcalino alta alvura; formato retangular; cor
branca tarranho da folha 210x297 mm;tamanho da etiqueta
25,4x99,0mm cx. com 100 folhas.
Sugestilo de mancas: IMPRIMASTER ou outra de
qualidade igual ou superior.

R$89,00

R$89,00

94 5 Cx.

Etiqueta auto adesiva, 30 etiquetas por folha - in\iet +
Iaser; papel adesivo acrllico aquoso; formato retangula¡;

cor branca" tamanho da etiqueta 25,4x66,7nrrr; cx. com 25

folhas.

Sugestão de marcas: IMPRIMASTER" LINK COLACRIL
ou outm de qualidade igual ou superior.

95 l0 Cx.

Etiqueta autoadesiva, 21 etiquetas por folha - inkjet +
laser; papel alcalino alta alvura; formato retangular; cor
branca tamanho da folha A4; tamanho da etiqueta 63,5mm
x 38,lmm; caixa com 100 folhas.

Ri$89,00

R$89,00
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Sugestão de marcas: IMPRIMASTE& LINK, COLACRIL
ou ouûa de qualidade igual ou superior.

96 5

Etiqueta autoadesiva, 65 etiquetas por folha - inkjet +
laser; papel alcalino alta alvura; formato retangular; cor
branca tamanho da folha A4; tamanho da etiqueta 38,lmm
x 21,2 mm; caixa com 100 folhas.
Sugestäo de marcas: IMPRIMASTER, LINK COLACRIL
ou ouûa de qualidade igual ou superior.

R$89,00

R$89,00

97 126 Un.

Extrator de grampo, material aço inoxidável, tipo espátula"

tratamento superficial cromado, car¿cúerísticas adicionais
15Ox15 rnm, tamanho 2616.

Sugestão de marcas: CAVIA ou outra de qualidade igual
ou superior.

98 t2 Un.

Fichário em base metrálica grafite lt4mpa fumê 6x9, tampa

em poliestireno, fxada com rebite em aço, dimensões

aprox. 260 x 300 x 182.
Sugestão de marcas: ACRINIL ou outra de qualidade igual
ou superior.

99 1060 Un.

Fita adesiva crcp€, cor branca, medindo 25 mm x 50

metros, papel saturado e adesivo à base de elastômero e

resina, marca do produto gavada no corpo do produto.
Sugestão de marcas: ADELBRAS, PLASFIX, FIT PEL ou
outra de qualidade þal ou superior.

100 1E5 Un.

Fita adesiva de papel lSmm/50m com aderência para

paredes que não altere a pintura.
Sugestão de marcas: NEOMLJNDI, NASTRO, PLASFIX,
FIT PELoU ouha de qualidade igual ou superior.

l0l 337 Un.

Fita adesiva esheita hansparente, 12mm x 50m, em filme
de polipropileno com adesivo à base de resina/bonacha,

rolo grande, ma¡ca do produto gwada no corpo do
produto.

Sugestäo de marcas: NEOMLTNDI, FITPEL ou ouha de

qualidade igual ou superior.

toz 6E4 Un.

Fit¿ adesiva larga, transparente 48mm x 45m, em filme de

polipropileno com adesivo à base de resina/borracþ
marca do produto gravada no corpo do produto.
Sugestão de marcas: SIMON, FITPEL, PLASFIX ou outra
de qualidade igual ou superior.

103 535 Un.

Fita crepe dupla face, colagem de ambos os lados, medindo
l9mmx3Orn.
Sugestäo de marcas: NEOMLJNDI, FITPEL ou ouha de
qualidade igual ou superior.

to4 11 Un.

Fita ménica, com 150 cm, para uso doméstico, 95Yo

poliéster e 5Yo fïbra de vidro.
Sugestão de marcas: KIT, MERITA ou outra de qualidade

igual ou superior.

105 40 Bobina

Fitilho (fita fantasia" para presente, diversas cores) - 5 mm
x50m.
Sugestflo de marcas: FN, MERITA, NIZURI ou outra de
qualidade igual ou superior.
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106 2 Cx.

Folha plástica para pastas de arquivo de documentos, 4

furos, para folha 44, gramatura gtosso - caixa com 400

unidades.

Sugestilo de marcas: POLIBRAS, PLASTFILM, ACP ou

outra de qualidade þal ou superior.

107 35 15 Un.

Folhas de emborrachado (EVA) - cores variadas - tam. 40

cm x 60 cm.

Sugestão de marcas: EVAMAX, MAKE ou ouûa de

qualidade igual ou superior.

r08 1015 Un.

Folhas de embonachado feþdo (EVA) - çores variadas -
tâûr. 40 cm x 60 cm p/ tabalhos com perfuradores

artesanais.

Sugestäo de marcas: EVAMAX, MAKE ou outra de

qualidade igual ou superior.

109 2465 Un.

Folhas em EVA com brilho para trabalhos manuais,
lavável, atóxico, dimensões 40 cm x 60 cm x 2 mm - oores

variadas

Sugestão de marcas: MAKE' EVAMAX ou ouüa de
qualidade igual ou superior.

110 1315 Un.

Folhas em EVA estampada para tabalhos manuais,

lavável, atóxico, dimensões 40 cm x 60 cm x 2 mm - cores

va¡iadas

Sugestäo de marcas: EVAMAX, MAKE+ ou outra de

igual ou superior.

11r 605 Cx.

Giz de cera colorido atóxico, bastão curto e grosso, caixa
com 12 unidades
Sugestäo de maroas: LYKE, GIZBEL, ACRILEX,
PACIFIC FLOWERS ou oufia de qualidade igual ou

superior.

tt2 93 Un.

Grampeador com estrutura metôlica para gfåmpear alé 25
folhas, para grampo 2616

Sugestão de marcas: NEOMIINDI, LYKE, JOCAR ou

oufra de qualidade igual ou superior.

113 3 Un.

Grampeador no 10616 - para tapeçaria, móveis, estofados,

brinquedos, caixas, cenários, decorações e artesanato -
unidade

Sugestffo de marcas: LYKE, JOCAR ou ouha de qualidade

igual ou superior.

tt4 I Cx.

Grampo 23115 -paragrampeador profïssional - caix¿ com
5.000 grampos.

Sugestão de marcas: GL, GRAMPLINEou outra de

qualidade igual ou superior.

115 35 Pct.

Grampo encademador em polietileno para arquivar
documentos capacidade para annazenar aproximadamente

JQQ f6lhas, com 80 mm, pacote com 50 jogos, na cor
hansparente de material não reciclável
Sugestão de marcas: DELLO, MAXCRIL ou oufra de
qualidade igual ou superior.

tl6 6t Cx.
Grampo p/ grampeador ¡f 23 1 6 - catxa com I .000 grampos

cobreados
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Sugestão de marcas: GL, ACC ou ouüa de qualidade igual

ou superior.

tt7 247 Cx.

Grampo p/ grampeador no 2616-cai¡<acom 5.000 grampos

cobreados

Sugestão demarcas: GL, JOCAR, BRW, MASTERPRINT
ou ouha de qualidade igual ou superior.

118 5 Cx.

Grampos p/ grampeador profissional, metal, hatamento
superficial galvanizado, tamanho 106/8 - caixa c/ 5000
unidades

Sugestão de maroas: GL ou outra de qualidade igual ou
superior.

119 20 Un.

Jogo da vida com cartão. Idade recomendada: a partir dos
I anos, 2 a I participante, conteúdo da embalagem: l jogo,
dimensões aproximadas da embalageln do produto (cm)
AxlxP5x50x26cm. Referência de modelo 16.30.85

Sugestäo de marcas: ESTRELA ou ouüa de qualidade

igual ou superior.

120 20 Un.

Jogo de damas conteúdo 01 tabuleiro I x 8, 24 peças (sendo

12 de cada cor) idade a partir de 6 anos. Aprovado pelo
INMETRO
Sugestäo de marcas: CIABRINIç SÂMARA ou outra de
qualidade igual ou superior.

tzt 20 Un.

Jogo de trilha 24x24cm-2850 * brinquedos educativos em
madeira fibrosintética Silk Screen, l8 pedras e 2 cores
Sugestiío de marcas: CIABRINK SÂMARA, JOTT PLAY
ou ouûa de qualidade igual ou supenor.

122 20 Un.

Jogo de xadrez c/ peças madeira - idade recomendada 3

anos, composição material madeira conteúdo da
embalagem I jogo de xadrez com 32 peças (rei c/82 cm),
estojo e folheto explicativo. Dimensões aproximadas da

embalagem do produto AxLxP 15,90x31,8x5,5 cm
Sugestão de marcas: CIABRINIç t NIHOÌv{E ou ouüa de

qualidade igual ou superior.

123 20 Un.

Jogo resta l, idade recomendada: a partir de 4 anos, gênero

unissex; número de participante 2, conteúdo da embalagem
1 jogo e folheto explicativo. Dimensões aproximadas da
embalagem do produto (cm) -A x L x P 20 x 14 x l4cm.
Referência do modelo 0704.3

Sugestão de marcas: XALINGO ou outra de qualidade

igual ou superior.

124 20 Cx.
L,âmina para estilete 18mm. Cx cl l0 unidades.
Sugestäo de marcas: GATTE ou outra de qualidade igual
ou superior.

t25 l3l0 Cx.

Lápis de cor grande - embalagem com 12 cores, super
resistentes, inteiros, sextavados, 12 (doza) unidades, cores
sortidas, composto p/ pigmentos, aglutinados, carga inerte
e ceras c/ formato sexùavado, fabricado c/ pigmentos de alta
qualidade que proporcionam melhor cobertura, c/ cores
vivas e brilhantes, cl mina maci4 desliza melhor
permitindo variação de tons suaves até traços intensos,
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fixação do gfafite à madeira tornando o lápis mais

resistent€ ao usar e apontar sem quebrar a mina e c/ mina

de 3,3mm (medidas mínimas); medidas do lápis: l7,5cm;
medidas da caixa: l0,3cm x 19,5cm; fabricado com

madeira reflorestad4 marca do produto gravada no corpo

do produto, com selo do inmetro impresso na embalagem.

Sugestilo de marcas: M{,JLTICOLOR, GATTE ou ouûa de

qualidade igual ou superior.

126 2l Cx.

Lápis preto, no 2 B, triangular/redondo, grafite

ulüaresistente, não quebra com facilidade, caixa com 144

unidades.

Sugestäo de marcas: GATTE,II.IJEIL FUTURO ou oufa
de qualidade igual ou superior.

127 7 Cx.

Lápis preto, tro ó B, üiangular/redondo, caixa com 12

unidades

Sugestão de marcas: LEONORA, ONDA ou ouùa de

qualidade igual ou superior.

128 500 Cx.

Lápis tipo ecológico 2b n.o 2, composição do corpo:

mínimo de 40o/o de poliestireno reciclado, sem madeira,

minaultrarresistenúe, não quebracom facilidade e não lasca

quando apontado e quando quebra. Sem borracha nas

pontas, corpo hexagonal, caixa e,omT2unidades, marcado
produto gravada no corpo do produto, com selo do
INMETRO impresso na embalagem.

Sugestäo de marcas: LEO, LEO E LEO, LEONORA ou

outra de qualidade igual ou superior.

129 81 Un.

Liwo ata com 100 folhas. Capa dura plastificada.

Sugestão de mrircas: SÃO DOMINGOS, TILIBRA,
SIDGRAPH ou outra de qualidade igual ou superior.

130 11 Un.

Livro protocolo de correspondência 2I,2 x 15 cm, 100

folhas.

Sugestito de marcas: sÄO DOlvff.fGOS, TILIBRA ou

outra de qualidade igual ou superior.

ßr I Un.

Maleta para Noteboob que comporte equipamento de até

1.7 polegadas. Com no mlnimo um compartimento

acolchoado com cinto de segurançaparanotebook. Possuir

duas divisórias. Acabamento, costuras e zíper reforçados.

Possuir alça de mão e alça de ombro ajustrável e removlvel

com apoio acolchoado. Bolso frontal grande. Material
(Couro ecológico sintético). Cor: preta.

Sugestão de marcas: M{.JLTI ou outra de qualidade igual

ou superior.

132 I Kit
Marcador de tecido permanente, com 12 cores

Sugeståio de marcas: CIS, ACRILEX ou oufra de qualidade

igual ou superior.

133 311 Un.

Ma¡cador pennanente ponta dupla (plástico, acrllico,

vidros e vinil, cd e dvd) ponta fina no 1.0. Resinas

termoplásticas, tinta à base de álcool, corantes, resinas,

solventes, aditivos e ponta de poliacetal com protetor de

metal. Marcado produto gravadano corpo do produto, com
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139 30 Pct.

Palito de algodão doce, em madeira, medidas aproximadas

380x4mm. Pacote com 100 unidades.

Sugestão de marcas: NAT{.IRAL ou ouûa de qualidade

ou superior.

140 1030 Pct.

Palito p/ Picolé 12 cm Ponta Redonda com 100 unidades

Sugestão de marcas: NATLJRAL, TIIEOTO ou outna de

qualidade igual ou superior.

t4t 180 Pct.

Palito para churrasco de Madeira 25 cm com 40 unidades

Sugestão de marcas: TIIEOTO, GABOARDI, BILLA ou
ouüa de qualidade igual ou superior.

142 150 Un.

Papel camurça, cores variadas, em folha medindo 40 cm x
60 cm unidade

Sugestão de marcas: RST, VMP ou outra de qualidade

igual ou superior.

t43 530 Un.

Papel canson, 180ÿm2 A4 210x297 mm com 10 folhas,
cores diversas

Sugestiío de ma¡cas: PAUTA BRANCA, EDISPEL,
JANDAIA ou outra de qualidade igual ou superior.

R$10,00

R$5300,00

tu 230 Pct.

Papel cartão fosco 50 cm x 70 cm, embalagem 10 unidades

Sugestilo de marcas: RST ou outra de qualidade igual ou
superior.

145 3070 Un.
Papel caftaz350ým2, folha medindo 50x70cm - unidade
Sugestão de marcas: VMP ou outra de qualidade igual ou
superior.

146 2020 Un.

Papel celofane cores variadas 70x90cm

Sugestflo de marcas: RST, VMP, KAZ ou outra de

qualidade igual ou superior.

t{t 2t3 Bobina

Papel contact colorido rolos com l0 m x 45 cm, 0,07
mrcias.

Sugestão de marcas: VMP, BRW, KEEP ou outra de
qualidade igual ou superior.

148 20t Bobina

Papel contact estarnpado rolos com l0 m x 45 cm, 0,07
micras.

Sugestäo de marcas: VMP, BRW ou outra de qualidade

igual ou superior.

149 207 Bobin¿

Papel contact fransparente, com escala em centímeüo, rolo
com 25m x 45cm, 0,07 micras.
Sugestão de marcas: POLIFDÇ DAC, COLACRIL ou
outrade qualidade þal ou superior.

150 4440 Un.

Papel crepom, medindo aproximadalnente 45 cm x 200 cm,
cores variadas unidade
Sugestilo de marcas: VMP, RST ou outra de qualidade

igual ou superior.

151 3040 Un.

Papel dobradur4 cores variadas, em folha medindo
50x60cm unidade

Sugestão de marcas: VMP ou outra de qualidade igual ou
superior.

152 2020 Un.
Papel dupla face (color set) medindo 48x66cm - unidade
Sugestäo de marcas: RST, VMP, REPORT ou outra de
qualidade igual ou superior.
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153 t2 Pct.

Papel fotográfico Glossy. Formato 44, Gramatura 1809,

pacote c/ 50 folhas. Impressão à prova d'água. Secagem

instantânea.

Compatlveis com as impressoras ink jet ÍIP, Epson, Canor¡
Lexmark.

Sugestäo de marcas: MASTERPRINT, OFF PAPER ou
outr¿de qualidade igual ou superior.

1s4 2030 Un.

Papel laminado, tamanho 48 cm x 60 cm, com 20 folhas,
cores variadas

Sugestão de ma¡oas: RST, REIPEL ou ouüa de qualidade

igual ou superior.

155 I Cx.

Papel oficio - 44, RECICLADO, resma de 500 folhaso l"
qualidade - caixas com 10 resmas, alcalino 75 gramas.

Deve possuir o Selo de certificação ambiental, o Símbolo
da reciclagem e ser produzido denfo da Norma ISO
9001/14001.

Sugestão de marcas: CHAMÐL REPORT ou outa de
qualidade igual ou superior.

156 30 Pct.

Papel ofício, pacote com 100 folhas, nas cores bege, azul,
verde, amarel4 salmão e rosa A4
Sugestão de marcas: SENINHA, CHAMEX, REPORT ou
outra de qualidade þal ou sqperior.

157 36t Cx.

Papel sulfïtg 75gm2, formato 44, tamanho 210x297 mm,
cor brancq alvura mlnima 90Yo, alcalino, provenienúe de

florestas renovóveis, p/impressora jato de tinta, laser e
fotocopiadora, embalagem com proteçilo antiumidadq
com certifïcado de isso 9001. Caixa com l0 pacotes de 500
folhas cada.

Sugestão de marcas: CHAMEX, REPORT, BOREAL ou
outra de qualidade igual ou superior.

158 835 Pct.

Papel vergê 180 ÿm, A4 210 x297 mm, pacote 50
unidades, nas co¡es azul, branco, verde, amarelo, salmão e
palha.

Sugestäo de marcas: OP ou oufa de qualidade igual ou
superior.

159 500 Un.
Papelão paraná Natural no 60 Pacote com 5 folhas
Sugestito de marcas: VMP, PAPELÂ,O UNIÄO ou ouûa de
qualidade igual ou superior.

1ó0 370 Pct.

Pasta *L" em polipropileno flexível pma transporte e
arrnazenamento de documentos, em corte em meia lua na
borda facilita o manuseio. Tamanho: 200 mm x 310 mm.
Pacotes com l0 unidades de cores variadas
Sugestão de marcas: POLIBRAS, DAC ou outra de
qualidade igual ou superior.

161 30 Un.
Pasta Aba Ekåstico Oficío 20 mm em cores variadas ACP
Sugestão de marcas: DAC, POLIBRAS, ACP ou oufa de
qualidade þal ou superior.

t6í2 210 Un.
Pasta Aba Elástico Oficio 40 mm em cores variadas ACP
Sugestão de marcas: DAC, POLIBRAS, ACP ou outra de
qualidade igual ou superior.
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163 r20 Un.

Pasta Aba Elástico Polipropileno 0,35mm Oficio
Transparente.

Sugestäo de marcas: POLIBRAS ou ouüa de qualidade

igual ou superior.

164 200 Un.

Pasta cartolina plastificada, com abas, com elástico para

documentos, medindo 34 x23 cm, sem estarnpa - unidade
Sugestão de marcas: ICL ou outra de qualidade þal ou
superior.

165 80 Un.

Pasta catálogo c/ 50 envelope Fino, 4 colchetes e visor para

folha A4. Dimensão 243 x 330
Sugestäo de ma¡cas: POLIBRAS ou ouüa de qualidade

igual ou superior.

lffi 84 Un.

Pasta catálogo com 100 folhas plásticas e quafio furos,
constituída em papelão ou material reforçado, revestida em
vinil preto. O sistema de aprisionamento das folhas deverá
ser ahavés de colchetes de metal, ou sobre abas de

"courvim", impedindo o contato com as folhas plásticas -
unidade

Sugestão de marcas: POLIBRAS, DAC, ACP ou outra de
qualidade þal ou superior.

t67 6s0 Un.

Pasta para arquivo morto, de papelão ma¡rom, tamanho
oficio, com tamanho mínimo de comprimento 35 cm,
largura 13 cm e altura 24,5 cm.
Sugestäo de marcas: DESCARBOX, CN, GOIASPEL ou
outra de qualidade igual ou superior.

168 0 Un.

Pasta polionda em plástico transparente com lcm, 3 abas
internas e elásticos nas extremidades - unidade
Sugestão de marcas: POLIBRAS ou outra de qualidade
igual ou superior.

169 20 Un.

Pasta regishadora tipo AZ, tannanho oficio, com alavanca
niquelad4 lombo largo, super resistente - unidade
Sugestäo de marcas: FRAMA ou outra de qualidade igual
ou superior.

170 163 Un.

Pasta sanfonada laminada em polipropileno com 12

divisórias. Tamanho oficio possui visores em polipropileno
ûansparente e acompanha etiquetas para identificação das
divisórias. Fecharnento com elâstico, dimensões 380x250
mm. Cor fi¡mê
SugestÍlo de marcas: POLIBRAS ou ouha de qualidade
igual ou superior.

t7t I 100 Un.

Pasta suspensa marmorizado plastificada (pintâda), Ilaste
Plástica, Visores e etiquetas, c/ 6 diferentes furações para o
grampo, Abas coladas intemaments cl6 posições para
visores e etiquetas. Cor: Parda" Papel Kraft.
Sugestäo de marcas: FRAMA, DELLO ou outra de
qualidade igual ou superior.

172 20 Cx.

Percevejos latonado, dourado, fabricado em chapa de aço e
com tratamento antifemrgem, caixa com 100 unidades
Sugestito de marcas: BR\M ou outra de qualidade igual ou
superior.
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173 l0 Un.

Perfurador, para papel, corpo em feno fundido, com

capacidade para perfrrrar até 30 folhæ sulfite com 75ým2
Sugestilo de marcas: LYKE, BRW, MASTERPRINT ou
outra de qualidade þal ou superior.

174 50 Un.
Pilha alcalina 23A lzV
Sugestäo de marcas: ELGIN ou outra de qualidade igual ou
superior.

t75 224 Cartela

Pilha alcalina AA4 não recarregável com 1,5V, embalagem

com 4 unidades

Sugostão de marcas: ELGIN, BRW, OUROLLX ou outra
de qualidade igual ou superior.

t76 40 Carûela

Pilha alcalina tipo botão Cr2032,3 volts. Cartela com l0
unidades

Sugestão de marcas: ELGIN, OUROLLIX ou outra de

qualidade igual ou superior.

177 20 Cartela

Pilha alcalina tþ boüfo LR 44, 1,5 volts. Cartela com l0
unidades

Sugestão de marcas: ELGIN, OUROLLIX ou ouffa de

qualidade þal ou superior.

118 50 Cartela
Pilha alcalin4 9V. embalagem com I unidade
Sugestão de marcas: ELGIN, OLJROLIIX ou outra de

qualidade þal ou superior.

t79 30 Cartela

Pilhaalcalina, tamanho médio c 1,5 volts embalagem com
2 unidades

Sugestão de ma¡cas: ELGIN, OUROLUIL MAXPRINTou
ouha de qualidade igual ou superior.

180 20 Cartela

Pilhas Alcalina tipo botäo para calculadora eleûônica
(LRll30 / AGl0) 1.5 volts, dimensões aprox. 11,6 mm x
3,1 mm. Cartela com l0 unidades
Sugestão de marcas: ELGIN, FLEX ou outra de qualidade

igual ou superior.

181 281 Ca¡tela

Pilhas palito alcalina Avd{4 não recarregável com 1,5V,

embalagem com 04 unidades
Sugestäo de marcas: ELGIN, OUROLLIX ou ouha de
qualidade igual ou superior.

ttz t8 Un.

Pincel atômico pennanente, I100p, com ponta asfxiante,
ponta de nylon, 5,9, com grande reservatório de tinta
reoarregávelo oores variadas unidade
Sugestäo de mmcas: MASTERPRINT, BRW ou oufa de
qualidade igual ou superior.

let t6 Un.

Pincel atômico, comtintapermanente abase de álcool, com
ponta regular, que permita traços finos e gfossos, nas cores
verde, vermelho, azul e preto-unidade

Sugestäo de marcas: NEOMUNDI, LYKE, LEONORA,
MASTERPRINT ou outra de qualidade igual ou superior.

184 60 Un.

Pincel chato amarelo para pintura em tecido no 0,2,4,6,8
e 10, tamanhos a definir no momento da compra" ref 815.

Sugestão de marcas: DGW LEONORA., FOKINHO, KIT,
BRW, LEO E LEO ou outrade qualidade igual ou superior.
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lE5 40 Un.

Pincel chato cerdas naturais no 12, no 16, no 4 e no 8,

tamanhos L definir no momonto da compra.

Sugestilo de marcas: DGW, LEONORA, LEO E LEO ou
outra de qualidade igual ou superior.

186 5 Kit

Pincel chato para artesanato. Cerdas naturais, Cabo longo
em polipropileno, tamanhos: 0, 2o 4,6,8, 10,12, L4,16 e
18. Kit cl 10 tamanhos.

Pedir amostra.

187 212 Un.

Pincel para pintura - redondo, fxação em alumínio, cabo

curto vinho, pelo de cerda natural. Tamanho no 02 - 4,4.
Sugestão de marcas: KIT, LEONORA ou ouha de
qualidade igual ou superior.

188 212 Un.

Pincel pam pintura no 0 - redondo, fîxação em alumínio,
cabo curto vinho, pêlo de marta ref. 308
Sugestäo de marcas: FOKINHO, KIT, LEONORA ou
outra de qualidade igual ou superior.

189 2t0 Un.

Pincel para quadro branco magnético, em material plástico,
recarregável, cores preta, azul, verde e vermelha, com
validade mínima de I (um) ano.

Sugestão de marcas: NE'OMIINDI, MASTERPRINT ou
ouha de qualidade igual ou superior.

190 620 Un.

Pincel redondo amarelo para pintura tint¿ guache no 12, no

16,n" 20, tamanhos a definir no momento da compra" ref.
266

Sugestão de marcas: FOKINHO, LEO E LEO,
LEONORA, FUTLJRO ou ouha de qualidade igual ou

191 380 Un.

Pincel tþ brocha - para pintura cabo curto no 4 ou no 0,
tamanho a definir no momento da compra.
Sugestão de ma¡cas: KIT, LEO E LEO, TIGRE, BRW ou
outra de qualìdade igual ou superior

t92 97 Un.
Pistola para aplicar sola bastão fino - voltagem 110 volts
Sugestäo de marcas: CLASSE, MAQLJE+ ou ouûa de
qualidade igual ou superior.

r93 92 Un.
Pistola para aplicar cola bastäo grosso - voltagem I l0 volts
Sugestão de marcas: CLASSE, MAQLTE+ ou ouûa de
qualidade igual ou superior.

194 110 Un.
Placa de isopor - 50 x 100 - espessura 15 Ítm
Sugestão de ma¡cas: EPS,IGAPO, PLACTERM ou oufia
de qualidade igual ou superior.

195 l0 Un.
Placa de isopor - 50 x 100 - espessura 20 mm
Sugestäo de marcas: EPS, IGAPO ou outna de qualidade

igual ou superior.

196 t22 Un.

Porta lápis, caneta e clips, para mesa com 03 divisões,
canetaý lembrete/ clips acrílico - material resistente na cor
preta

Sugestão de marcas: WALEU, MAXCRIL ou outa de
qualidade igual ou superior.

197 152 Un.
Prancheta em material acrílico - grampo resisûente.
Prendedor metal. Com ta¡nanho aproximado de 23,5
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centímeûos por 34 centlmetros

Sugestão de marcas: NOVACRIL, SOUZA, MAXCRIL ou

ouüa de qualidade igual ou superior.

19E t2 Un.

Prancheta e,m material madeira ou MDF, mlnimo de 2mm
de espessura - grampo resistente. Prendedor metalico.
Dimensão aproximada: 24 cm (L) x 34 cm (C).
Pedir amostra.

199 300 Pct.

Prato de papelão com 100 unidades, com as especificações
mínimas: Altura 15 cm, Largura 26 cm, Comprimento 26
cm.
Pedir amosba.

200 48 Un-

Prendedor de papel 32 mrn (tipo grampomol) corpo de

metal com pinturaepóxi e presilhaem aço inoxidrivel corpo
medindo 332 ûûo abertura de 15mm
Sugestão de marcas: BRW, LYKE, LEONORA ou outra
de qualidade igual ou superior.

201 I Un.

Quadro branco magnético de laminado mela mínimo,
chapa de fibra de madeira 3 mm, chapa de aço, com
moldura em alumínio nahral frisado, suporte para

apagador em alumínio com 25x1,8 cm. Dimensões
120x80x2 co, peso aproximado 5,035Kg
Sugestilo de marcas: BRW STALO, CORTIARTE ou
ouha de qualidade igual ou superior.

202 I Un.

Quadro branco magnético de laminado mela mínimo,
chapa de fibra de madeira 3 mm, chapa de açq com
moldura em alumínio natural frisado, suporte para

apagador em alumínio com 25x1,8 cm. Dimensões
90x60x2 cm.
Sugestäo de marcas: CORTIARTE ou outra de qualidade

igual ou superior.

203 l0 Un.

Quadro escolar branco, medindo aproximadamente 2,50
comprimento x 1,20 largur4 confeccionado com bordas em
alumínio base em fonnica branca brilhante, cantos
arredondados, suporte para apagador em alumíniq
qualidade e acabamento excelentes, para escrita com
marcador especial para quadro branco, apagável a seco

com flanela macia ou apagador com base em feltro, deverá
vir acompanhado de kit para instalação, com sistema de

fixação invisível. Com 6 meses de garantia.

Sugestão de marcas: STALO, SOUZA, CORTIARTE ou
outrade qualidade igual ou superior.

204 10 Un.

Quadro escolar branco, medindo aproximadamente 3,00
comprimento xl,Z0largura confeccionado com bordas em
alumínio base em formica branca brilhante, cantos
arredondados, suporte para apagador em alumínio,
qualidade e acabamento excelentes, para escrita com
marcador especial para quadro branco, apagável a seco
com flanela maciaou apagador com base em feltro, devená
vir acompanhado de kit para instalação, com sistema de

invislvel.Com 6 meses de garantia.
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Sugestão de ma¡cas: STALO, SOUZA, CORTIARTE ou

oufa de qualidade þal ou superior.

20s 453 Un.

Régua em acrllico ûansparente, medindo 30 cm, detalhada

em centímeüos e milÍmetros
Sugestão de marcas: WALEU ou ouüa de qualidade igual
ou superior.

206 400 Un.

Sacos metalizados coloridos
20cmx3Ocm

Sugestäo de marcas: CROMUS, BABY TRAIM,
PACKPEL ou oufia de qualidade þal ou superior.

pl presente, tam.

2t7 350 Un.

Sacos metalizados coloridos pl presente, tam.

30cmx45cm

SugestÍio de marcas: GALA, CROMUS, BABY TRAIM
ou oufra de qualidade igual ou superior.

208 250 Un.

Sacos metalizados coloridos
35cmx54cm
Sugestão de marcas: CROMUS, BABY TRAIM, GALA
ou oufra de qualidade igual ou superior.

pl presente, tam.

2û9 500 Un.

Sacos metalizados

45cmx59cm

Sugestäo de marcas: CROMUS, BABY TRAIM ,
PACKPEL ou outra de qualidade igual ou superior.

coloridos pl presente, tân.

zto 50 Un.

Suporúe para fita adesiva grande, medidas aproximadas
comp. 230, larg. 90 e altura 125
Sugestão de marcas: KIT, GRAMP LINE, CARBRINK ou
ouüa de qualidade igual ou superior.

¿tt t39 Rolo

Tecido TNT, cores (preûo, vermelho, branc,o, verdq
amareloo azul, rosa, lilis, azul celeste), rolo com 50m
Sugestäo de marcas: SB, NT, MAQUE+ ou outra de
qualidade igual ou superior.

212 20 Un.
Tela para pintura 20x30cm, grampeada na lateral
Sugestão de marcas: CORTLARTE, SOUZA ou outra de
qualidade igual ou superior.

213 20 Un.
Tela para pintura 30x40cm, na lateral
Sugestão de marcas: CORTIARTE, SOUZA, CA
QUADROS ou outra de qualidade igual ou superior.

214 20 Un.
Tela para pinturq 40x50cm, grampeada na lateral
Sugestilo de marcas: CORTIARTE, SOUZA ou outra de
qualidade igual ou superior.

213 92 Un.

Tesoura com ponta, I P, em liga de ago inoxidável, cabo
termoplástico de alta resistência" medindo
aproximadamente 21,00cm unidade
Sugestäo de marcas: NEOMTJNDI, BRW' LYKE ou outra
de qualidade igual ou superior.

216 450 Un.

Tesou¡a escolar de lâmina em aço inox com 1,2 mm, cabo
anatômico em polipropilenoo pontas arredondadas -
unidade

Sugestäo de marcas: FOKINHO, GATTE, LEONORA,
LYKE ou outra de qualidade igual ou superior.
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217 30 Un.

Tesoura grande profissional 10", em liga de aço inoxidável,

cabo anatômico em termoplástico de alta resistênci4

medindo aproximadamente 25cm, indicada para tecido.
Sugestão de marcâs: TRAMONTINA ou outra de

qualidade igual ou superior.

218 36 Un.
]esoura 

para picotaro medindo aproximadam*" 
llffä

Sugestão de marcas: NEOMTJNDI, MASTERPRINT ou

outra de qualidade igual ou superior.

2t9 600 Frasco

Tinta guache, solúvel em água" não tóxic4 250 ml, nas

cores amarela, pret4 matrom, vermelho, aanl clarq azul
escuro, verde claro, verde escuro, ros4 lararúa" cinza" lilás,
branco e salmão

Sugestão de marcas: PIRA, COLA MAIS ou outra de

qualidade igual ou superior.

220 250 Frasco

Tinø látex PVA para artesanato, base águq secagem

nápida 100 ml nas co¡es: lilás, verde oliva" verde musgo,

marrom esguro, cappuccino, verde pinheiro, vermelho
escarlate, branco, prtto, rosa chiár, rosa escuro, azul celesteo

verde pistache, azul turques4 rosa bebê, laranja" sinzao

violeta" magenta, vermelho fogo
Sugestão de marcas: ACRILEX, DIA DE SOL ou outra de
qualidade igual ou superior.

221 l0 Un.

Tinta para carimbo TC - 42 ml para todos os tipos e
aûnofadas; tinta à base de água, cores preta, azul e
vermelho.

Sugestäo de marcas: RADEX ou outr¿ de qualidade igual
ou superior.

222 100 Un.

Tinta para tecido potes com 37 ml nas cores: azul inverno,
azul bebê, siena natural, rosa chá" vermelho escarlate,

violeta" liLás, sépia, preto, amarelo limão, azul caribe,
amarelo ouro, terra queimada" verde musgo, verde oliva,
caramelo, azul cobalto, laranja" capuchino, verde pistachg
amarelo pele, cinza lunar, vermelho tomate, verde kiwi,
verde claro, magenta, verde pinheiro
Sugestão de marcas: ACRILEX ou ouha de qualidade igual
ou superior.

t23 @ Un.

Tinta própria para pintura facial, líquida" anti alérgic4
precisa ter o ide,lrtificação de que não agride a pele, lavável,
embalagem com no mínimo 25m1, diversas cores.

Sugestäo de marcas: COLORMAKE, YUR ou outra de
qualidade igual ou superior.

224 80 Frasco

Tinta reabastecedora de pincel de quadro branco, nas cores
azul, preto, vermelho e verde embalagem com I litro.
SugestÍio de marcas: LEO, BRW, LEONORA ou outra de

qualidade igual ou superior.

RAZÃO SOCIAL: Livraria Saamak Ltda

CNPJ/IvIF: 00. I 63.070/00 1 -60
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ENDEREÇO COMPLETO: Rua Emilio Magno Glatt"362, sala 1 e 2

TELEFONE : 46 98413 -917 4

E-MAIL: papelariasaamak@gmail.com

NOME DO RESPONSÁVM PELA EMPRESA: CriStiANE PiASECKi

CPF No: 016.993.179-09

RGNo: 6.140.813-4

DO RESPONSÁ,VEL

Marmeleiro, 09 de Janeho2024.
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 091/2023 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

CONTRATADA: ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA 

OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos produtos abaixo especificados: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

05 156 Un. 

Apagador para quadro branco. Formato anatômico, 

corpo plástico azul, feltro especial substituível, 15 

x 5 cm, acondicionado em caixa unitário. Apaga 

qualquer superfície tipo lousa, branco, vidro, etc. 

Masterprint 2,60 405,60 

13 150 Pct. 

Bastão de cola (silicone) refil para cola 

profissional quente, transparente, (11,3mm x 

30cm). Para pistola cola quente tamanho grande e 

espessura grossa. Pct. 1kg 

Classe 31,50 4.725,00 

14 150 Un. 

Bastão de cola (silicone) refil para cola 

profissional quente, transparente, (75mm x 30cm). 

Para pistola cola quente tamanho grande e 

espessura fina. Pct. 1kg 

Classe 31,50 4.725,00 

24 121 Cx. 
Borracha branca n° 60, pequena (macia) para lápis 

grafite - caixa com 46 unidades.  
Red Bor 8,50 1.028,50 

26 130 Pct. 
Botões magnéticos para quadro magnético, pacote 

com 06 unidades. 
Kit 8,00 1.040,00 

27 10 Un. 
Box organizador de medicamentos, em plástico 

transparente. Tam 37cm x 27cm x 6cm. 
Paramont 45,00 450,00 

32 82 Un. 
Caderno de linha, capa dura, formato 140x202mm, 

96 folhas 
Panamericana 5,00 410,00 

33 10 Cx. 

Caderno pedagógico, brochura quadriculado 1 cm 

com 48 folhas, formato 140 x 200 mm – caixa com 

240 unidades. 

Panamericana 600,00 6.000,00 

35 42 Un. 

Caixa Organizadora de Plástico Incolor. Com 

tampa e trava. Com formato retangular. 

Capacidade para 50 litros. 

Rischioto 53,00 2.226,00 

37 25 Un. 

Caixa organizadora de plástico resistente, incolor, 

com tampa e trava, formato retangular 10 Litros 

34x27x11cm 

Rischioto 16,98 424,50 

38 20 Un. 

Caixa organizadora de plástico resistente, incolor, 

com tampa e trava, formato retangular 17 Litros 

42x33x12,5cm 

Rischioto 23,98 479,60 

39 15 Un. 

Caixa organizadora de plástico resistente, incolor, 

com tampa e trava, formato retangular de no 

mínimo 80 Litros  

Rischioto 80,11 1.201,65 

40 25 Un. 

Caixa organizadora em polipropileno nas 

dimensões: 35x26x10 cm capacidade 06 litros 

(transparente) 

Rischioto 15,00 375,00 

50 500 Un. 

Caneta para quadro branco, azul, recarregável, 

secagem rápida, tinta inodora, corpo e tampa de 

polipropileno, ponta de 2 mm, fácil de recarregar, 

podendo permanecer até 8 horas destampado sem 

secar, ponta de traço redonda com 2mm, na cor 

Masterprint 1,50 750,00 
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azul. Marca do fabricante gravada no corpo do 

produto 

62 73 Frasco 
Cola branca para artesanato adesivo PVA 

embalagem 1kg cada frasco 
Piratininga 8,00 584,00 

66 50 Frasco 

Cola líquida escolar, uso escolar, ao aplicar é de 

cor branca ao secar é transparente, pastosa, acetato 

de polivinila, lavável, não tóxica, livre de 

solventes e pvc, bico contra entupimentos e 

vazamentos, conteúdo 1 litro, com selo do 

INMETRO. 

Piratininga 7,50 375,00 

67 1075 Un. 

Cola líquida escolar; uso escolar, ao aplicar é de 

cor branca ao secar é transparente, pastosa, acetato 

de polivinila, lavável, não tóxica, livre de 

solventes e pvc, ponteira twistt-off, conteúdo 110 

gr, com selo do INMETRO. 

Piratininga 1,79 1.924,25 

89 10 Un. 
Fita métrica, com 150 cm, para uso doméstico, 

95% poliéster e 5% fibra de vidro 
Kit 1,60 16,00 

108 20 Cx. Lâmina para estilete 18mm. Cx c/ 10 unidades Gatte 2,00 40,00 

127 3.062 Un. 
Papel cartaz 350g/m2, folha medindo 50x70cm – 

unidade 
Vmp 1,50 4.593,00 

133 3.030 Un. 
Papel dobradura, cores variadas, em folha 

medindo 50x60cm – unidade 
Vmp 0,45 1.363,50 

137 4 Cx. 

Papel ofício - A4, RECICLADO, resma de 500 

folhas, 1ª qualidade – caixas com 10 resmas, 

alcalino 75 gramas. Deve possuir o Selo de 

certificação ambiental, o Símbolo da reciclagem e 

ser produzido dentro da Norma ISO 9001/14001. 

Report 240,00 960,00 

150 30 Un. Pilha alcalina 23A 12V Elgin 3,24 97,20 

154 60 Cartela Pilha alcalina, 9V. embalagem com 1 unidade Elgin 7,20 432,00 

156 20 Cartela 

Pilhas Alcalina tipo botão para calculadora 

eletrônica (LR1130 / AG10) 1.5 volts, dimensões 

aprox. 11,6 mm x 3,1 mm. Cartela com 10 

unidades 

Flex 9,40 188,00 

159 212 Un. 

Pincel atômico, com tinta permanente a base de 

álcool, com ponta regular, que permita traços finos 

e grossos, nas cores verde, vermelho, azul e preto-

unidade 

Masterprint 1,50 318,00 

179 100 Un. 
Sacos metalizados coloridos – p/ presente, tam. 

30cmx45cm 
Gala 0,80 80,00 

180 100 Un. 
Sacos metalizados coloridos – p/ presente, tam. 

35cmx54cm 
Gala 2,20 220,00 

181 200 Un. 
Sacos metalizados coloridos – p/ presente, tam. 

45cmx59cm 
Packpel 1,45 290,00 

Valor Total Estimado 35.721,80 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: da assinatura da ata de registro de preços até 19 de fevereiro de 2025. 

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 20 de fevereiro de 2024. 

Marmeleiro, 20 de fevereiro de 2024. 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito de Marmeleiro 

PAULO JAIR 
PILATI:52470423953

Assinado de forma digital por 
PAULO JAIR PILATI:52470423953 
Dados: 2024.02.20 08:22:14 -03'00'
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 091/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

CONTRATADA: PACIFIC FLOWERS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos produtos abaixo especificados: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

96 1.105 Cx. 
Giz de cera colorido atóxico, bastão curto e grosso, 

caixa com 12 unidades 
Própria 2,59 2.861,95 

Valor Total Estimado 2.861,95 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: da assinatura da ata de registro de preços até 19 de fevereiro de 2025. 

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 20 de fevereiro de 2024. 

 

 

Marmeleiro, 20 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito de Marmeleiro 

PAULO JAIR 
PILATI:52470
423953

Assinado de forma 
digital por PAULO JAIR 
PILATI:52470423953 
Dados: 2024.02.20 
08:21:36 -03'00'
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 091/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

CONTRATADA: TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA 

OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos produtos abaixo especificados: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 
Valor Total 

03 11 Cx. 
Alfinetes para mapa nº 1 cores sortidas caixa 

com 50 unidades 
Jocar 2,40 26,40 

04 10 Un. 

Almofada para carimbo - cores preta e azul, 

n° 03, com tampa plástica, almofada com 

esponja absorvente revestida de tecido, tipo 

entintada. 

Masterprint 4,55 45,50 

06 1.234 Un. 

Apontador simples, apontador de lápis sem 

deposito, com uma entrada, lamina de alta 

resistência, temperada e afiada, material 

plástico rígido. Produto com a marca do 

fabricante. 

Gatte 0,22 271,48 

10 260 Pct. 

Balão tamanho 7.0. Nas cores:  preto, 

vermelho, amarelo, verde, azul, rosa, 

marrom, lilás, laranja e branco. Pacote com 

50 unidades. 

Joy 5,50 1.430,00 

11 500 Un. 

Bambolê super coloridos. Medindo 

64Cx64Ax1,7L cm. Cores variadas. Material: 

plástico. Com 64 cm de diâmetro. 

Cn 3,80 1.900,00 

15 215 Un. 

Bloco autoadesivo para recados, em papel 

offset; adesivo acrílico firme, removível e 

reposicionável; sem pauta; medindo 10 cm x 

7,5 cm; bloco com 100 folhas; embalado em 

filme de polipropileno; pacote com 4 

unidades coloridas. 

Masterprint 3,50 752,50 

16 160 Un. 

Bloco autoadesivo para recados, em papel 

offset; adesivo acrílico firme, removível e 

reposicionável; sem pauta; medindo 38 x 51 

mm; bloco com 100 folhas; embalado em 

filme de polipropileno; pacote com 4 

unidades coloridas. 

Masterprint 3,10 496,00 

17 320 Un. Bloco Canson A4 140 g com 20 fls Usapel 5,00 1.600,00 

28 1.000 Un. 

Caderno de desenho com 40 folhas - Capa 

mole - brochura de aproximadamente 20 cm 

x 14 cm. 

Panamericana 1,90 1.900,00 

29 3.010 Un. 

Caderno de desenho sem papel seda, espiral, 

com 48 folhas, gramatura de 70 g/m². 

Dimensões: 200x 275mm. 

Panamericana 3,43 10.324,30 

30 13 Cx. 
Caderno de linha, brochura, formato 140 x 

200 mm, 48 folhas – caixa com 240 unidades 
Panamericana 435,00 5.655,00 

31 35 Un. 
Caderno de linha, capa dura espiral, formato 

140x202mm, 48 folhas 
Panamericana 3,70 129,50 

36 20 Un. Caixa organizadora de plástico resistente, Plasutil 8,30 166,00 
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incolor, com tampa e trava, formato 

retangular 1,1 Litros 17x14x6cm 

41 73 Un. 

Calculadora de mesa visor lcd com 12 

dígitos, material das teclas em plástico, 

funções: porcentagem, inversão de sinais, 

memória, correção dígito à dígito, correção 

total, duplo zero desligamento automático, 

alimentação solar e bateria. Alimentação: 

solar ou 1 bateria aa 

Classe 11,00 803,00 

46 301 Estojo 

Caneta hidrográfica, ponta de poliéster de 4 

mm, escrita 1.8 mm, tinta à base de água, 

tinta lavável, não recarregável, embalagem 

com 12 cores, marca do fabricante gravada 

no corpo do produto. 

Gatte 3,00 903,00 

51 505 Un. 

Caneta para quadro branco, preta, 

recarregável, secagem rápida, tinta inodora, 

corpo e tampa de polipropileno, ponta de 2 

mm, fácil de recarregar, podendo permanecer 

até 8 horas destampado sem secar, ponta de 

traço redonda com 2mm, na cor preta, marca 

do fabricante gravada no corpo do produto. 

Masterprint 1,45 732,25 

52 100 Un. 

Caneta para quadro branco, vermelha, 

recarregável, secagem rápida, tinta inodora, 

corpo e tampa de polipropileno, ponta de 2 

mm, fácil de recarregar, podendo permanecer 

até 8 horas destampado sem secar, ponta de 

traço redonda com 2mm, na cor vermelha, 

marca do fabricante gravada no corpo do 

produto. 

Masterprint 1,40 140,00 

56 23 Cx. 

Clipes em aço niquelado nº 2/0 

acondicionado em caixa com no mínimo 

500gr, galvanizado 

Clip News 9,62 221,26 

57 42 Cx. 

Clipes em aço niquelado nº 3/0 

acondicionado em caixa com no mínimo 

500gr, galvanizado 

Clip News 9,00 378,00 

58 22 Cx. 

Clipes em aço niquelado nº 4/0 

acondicionado em caixa com no mínimo 

500gr, galvanizado 

Clip News 8,40 184,80 

59 13 Cx. 

Clipes em aço niquelado nº 6/0 

acondicionado em caixa com 50 unidades – 

caixa galvanizado 

Clip News 8,00 104,00 

60 32 Cx. 

Clipes em aço niquelado nº 8/0 

acondicionado em caixa de 500gr, 

galvanizado 

Clip News 9,10 291,20 

68 25 Un. Cola Pano permanente para tecido, 37g Acrilex 3,80 95,00 

69 20 Un. 

Cola para madeira 100g, é indicado para 

colagens de madeiras, laminados plásticos e 

materiais porosos em geral. É um adesivo 

vinílico disperso em água, amarelada, de 

odor característico e média viscosidade, que 

após seco apresenta uma película 

Acrilex 4,90 98,00 
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transparente flexível e de alta resistência ao 

descolamento. Vem pronto para uso, não 

devendo ser diluído em água no momento da 

aplicação 

72 25 Un. 

Corretivos líquido, à base d’água e secagem 

rápida, 18ml, acondicionado em frasco 

plástico resistente. 

Radex 1,75 43,75 

74 24 Cx. 

Envelope tamanho 162x229mm, sem timbre - 

cores amarelo ouro, branco ou pardo, a 

definir na hora da compra - caixa com 250 

unidades 

Foroni Kraft 49,00 1.176,00 

75 19 Cx. 

Envelope tamanho 240x340mm, cores 

amarelo ouro, branco ou pardo, a definir na 

hora da compra – caixa com 250 unidades 

Foroni Kraft 88,00 1.672,00 

92 1.515 Un. 
Folhas de emborrachado (EVA) – cores 

variadas – tam. 40cmx60cm 
Eva Max 1,43 2.166,45 

93 1.035 Un. 

Folhas de emborrachado felpudo (EVA) – 

cores variadas – tam. 40cmx60cm p/ 

trabalhos com perfuradores artesanais 

Eva Max 2,80 2.898,00 

94 1.465 Un. 

Folhas em EVA com brilho para trabalhos 

manuais, lavável, atóxico, dimensões 40 x 60 

cm x 2 mm – cores variadas 

Eva Max 3,00 4.395,00 

95 1.315 Un. 

Folhas em EVA estampada para trabalhos 

manuais, lavável, atóxico, dimensões 40 x 60 

cm x 2 mm – cores variadas 

Eva Max 2,70 3.550,50 

98 4 Cx. 
Grampo 23/15 – para grampeador 

profissional - caixa com 5.000 grampos. 
Grampline 20,00 80,00 

101 258 Cx. 
Grampo p/ grampeador nº 26/6 – caixa com 

5.000 grampos cobreados 
Masterprint 4,00 1.032,00 

103 20 Un. 

Jogo da vida com cartão. Idade recomendada: 

a partir dos 8 anos, 2 a 8 participante, 

conteúdo da embalagem: 1 jogo, dimensões 

aproximadas da embalagem do produto (cm) 

AxLxP5x50x26cm. Referência de modelo 

16.30.85 

Estrela 125,00 2.500,00 

105 20 Un. 

Jogo de trilha 24x24cm – 2850 – brinquedos 

educativos em madeira fibrosintética Silk 

Screen, 18 pedras e 2 cores 

Jott Play 13,49 269,80 

107 20 Un. 

Jogo resta 1, idade recomendada: a partir de 

4 anos, gênero unissex; número de 

participante 2, conteúdo da embalagem 1 

jogo e folheto explicativo. Dimensões 

aproximadas da embalagem do produto (cm) 

– A x L x P 20 x 14 x 14cm. Referência do 

modelo 0704.3 

Xalingo 15,00 300,00 

122 1.050 Pct. 
Palito p/ Picolé 12 cm Ponta Redonda com 

100 unidades 
Theoto 3,34 3.507,00 

123 150 Pct. 
Palito para churrasco de Madeira 25 cm com 

40 unidades 
Theoto 3,00 450,00 

124 355 Un. 
Papel camurça, cores variadas, em folha 

medindo 40x60cm – unidade 
Rst 1,20 426,00 
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126 226 Pct. 
Papel cartão fosco 50 x 70 cm Embalagem 10 

unidades 
Rst 12,50 2.825,00 

129 222 Bobina 
Papel contact colorido rolos com 10m x 

45cm, 0,07 micras. 
Keep 38,00 8.436,00 

132 4.070 Un. 
Papel crepom, medindo aproximadamente 

45x200cm, cores variadas – unidade 
Rst 1,02 4.151,40 

136 2.040 Un. 
Papel laminado, tamanho 48 x 60 cm, com 20 

folhas, cores variadas 
Rst 19,80 40.392,00 

142 210 Un. 
Pasta Aba Elástico Oficio 40 mm em cores 

variadas ACP 
Polibras 3,23 678,30 

145 600 Un. 

Pasta para arquivo morto, de papelão 

marrom, tamanho ofício, com tamanho 

mínimo de comprimento 35 cm, largura 13 

cm e altura 24,5 cm. 

Cn 2,00 1.200,00 

146 50 Un. 
Pasta Polipropileno Com Aba Elástica 20mm 

Cristal 
Polibras 2,50 125,00 

149 10 Un. 

Perfurador, para papel, corpo em ferro 

fundido, com capacidade para perfurar até 30 

folhas sulfite com 75g/m²  

Masterprint 27,40 274,00 

153 20 Cartela 
Pilha alcalina tipo botão LR 44, 1,5 volts. 

Cartela com 10 unidades 
Elgin 6,40 128,00 

160 60 Un. 

Pincel chato amarelo para pintura em tecido 

nº 0, 2, 4, 6, 8 e 10, tamanhos a definir no 

momento da compra, ref 815. 

Leo E Leo 0,97 58,20 

161 40 Un. 

Pincel chato cerdas naturais nº 12, n° 16, n° 4 

e n° 8, tamanhos a definir no momento da 

compra. 

Leo E Leo 1,80 72,00 

164 210 Un. 

Pincel para quadro branco magnético, em 

material plástico, recarregável, cores preta, 

azul, verde e vermelha, com validade mínima 

de 1 (um) ano. 

Masterprint 1,60 336,00 

167 67 Un. 
Pistola para aplicar cola bastão fino - 

voltagem 110 volts 
Classe 10,00 670,00 

168 67 Un. 
Pistola para aplicar cola bastão grosso – 

voltagem 110 volts 
Make 15,55 1.041,85 

172 136 Un. 

Prendedor de papel 32 mm (tipo grampomol) 

corpo de metal com pintura epóxi e presilha 

em aço inoxidável corpo medindo 332 mm, 

abertura de 15mm 

Leonora 0,54 73,44 

177 623 Un. 
Régua em acrílico transparente, medindo 30 

cm, detalhada em centímetros e milímetros 
Waleu 0,68 423,64 

178 100 Un. 
Sacos metalizados coloridos – p/ presente, 

tam. 20cmx30cm 
Packpel 0,60 60,00 

183 125 Rolo 

Tecido TNT, cores (preto, vermelho, branco, 

verde, amarelo, azul, rosa, lilás, azul celeste), 

rolo com 50m 

Sb 56,00 7.000,00 

184 5 Un. 
Tela para pintura, 30x40cm, grampeada na 

lateral 
Ca Quadros 9,50 47,50 

187 15 Un. 
Tesoura para picotar, medindo 

aproximadamente 21,00cm – unidade 
Masterprint 33,00 495,00 
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190 15 Un. 

Tinta para carimbo TC – 42 ml para todos os 

tipos e almofadas; tinta à base de água, cores 

preta, azul e vermelho. 

Radex 3,30 49,50 

191 50 Un. 

Tinta para tecido potes com 37 ml nas cores: 

azul inverno, azul bebê, siena natural, rosa 

chá, vermelho escarlate, violeta, lilás, sépia, 

preto, amarelo limão, azul caribe, amarelo 

ouro, terra queimada, verde musgo, verde 

oliva, caramelo, azul cobalto, laranja, 

capuchino, verde pistache, amarelo pele, 

cinza lunar, vermelho tomate, verde kiwi, 

verde claro, magenta, verde pinheiro 

Acrilex 3,40 170,00 

192 64 Un. 

Tinta própria para pintura facial, líquida, anti 

alérgica, precisa ter a identificação de que 

não agride a pele, lavável, embalagem com 

no mínimo 25ml, diversas cores. 

Colormake 5,00 320,00 

Valor Total Estimado 122.140,52 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: da assinatura da ata de registro de preços até 19 de fevereiro de 2025. 

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 20 de fevereiro de 2024. 

 

 

Marmeleiro, 20 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito de Marmeleiro 

PAULO JAIR 
PILATI:524704
23953

Assinado de forma 
digital por PAULO JAIR 
PILATI:52470423953 
Dados: 2024.02.20 
08:18:20 -03'00'
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 091/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

CONTRATADA: NOGUEIRA NOBRE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos produtos abaixo especificados: 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

02 13 Un. 
Agenda grande capa dura em ¼ espiral 

formato 129mmX187mm, 200 folhas 

São 

Domingos 
22,93 298,09 

12 61 Rolo 

Barbante de algodão, com acabamento 

superficial cru – rolo com 700grs, cores a 

definir 

Jk 20,60 1.256,60 

65 79 Un. 

Cola instantânea 3 g cola liquida multiuso, 

ideal para superfícies não porosas. Resistente à 

umidade, colagem instantânea, super forte e 

resistente, seca transparente, formula sem 

solventes, fácil de abrir, com tampa com pino 

anti-entupimento, aplicável na maioria das 

superfícies 

Brw 3,99 315,21 

70 30 Un. 

Cola universal, ideal para porcelana, metal, 

borracha, couro, madeira, papel e plástico 

embalagem frasco de 5g. 

Tekbond 4,69 140,70 

76 11 Cx. 
Envelope tamanho A4 – cor amarelo ouro 

caixa com no mínimo 250 unidades 
Foroni 88,99 978,89 

77 139 Un. 

Estilete em lâmina em aço especial temperado, 

estrutura interna de metal, sistema de troca 

rápida da lâmina, compartimento para guardar 

lâminas extras, empunhadura emborrachada 

tamanho 6 

Leonora 7,32 1.017,48 

91 2 Cx. 

Folha plástica para pastas de arquivo de 

documentos, 4 furos, para folha a4, gramatura 

grosso – caixa com 400 unidades 

Acp 106,99 213,98 

100 17 Cx. 
Grampo p/ grampeador nº 23/6 – caixa com 

1.000 grampos cobreados 
Acc 6,49 110,33 

112 50 Cx. 

Lápis tipo ecológico 2b n.º 2, composição do 

corpo: mínimo de 40% de poliestireno 

reciclado, sem madeira, mina ultrarresistente, 

não quebra com facilidade e não lasca quando 

apontado e quando quebra. Sem borracha nas 

pontas, corpo hexagonal, caixa com 72 

unidades, marca do produto gravada no corpo 

do produto, com selo do INMETRO impresso 

na embalagem. 

Leonora 18,65 932,50 

115 309 Un. 

Marcador permanente (plástico, acrílico, 

vidros e vinil, cd e dvd) ponta fina nº 1.0. 

Resinas termoplásticas, tinta à base de álcool, 

corantes, resinas, solventes, aditivos e ponta 

Leonora 1,67 516,03 
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de poliacetal com protetor de metal. Marca do 

produto gravada no corpo do produto, com 

selo do inmetro impresso na embalagem. 

130 220 Bobina 
Papel contact estampado rolos com 10m x 

45cm, 0,07 micras. 
Brw 43,73 9.620,60 

135 10 Pacote 

Papel fotográfico Glossy. Impressão à prova 

d'água. Secagem instantânea. 

Compatíveis com as impressoras ink jet HP, 

Epson, Canon, Lexmark.  

Off Paper 9,43 94,30 

148 800 Un. 

Pasta suspensa marmorizado plastificada 

(pintada), Haste Plástica, Visores e etiquetas, 

c/ 6 diferentes furações para o grampo, Abas 

coladas internamente c/6 posições para visores 

e etiquetas. Cor: Parda, Papel Kraft.  

Frama 2,14 1.712,00 

162 212 Un. 

Pincel para pintura – redondo, fixação em 

alumínio, cabo curto vinho, pelo de cerda 

natural. Tamanho nº 02 – 4,4. 

Leonora 5,49 1.163,88 

163 212 Un. 

Pincel para pintura nº 0 – redondo, fixação em 

alumínio, cabo curto vinho, pêlo de marta ref. 

308 

Leonora 5,26 1.115,12 

166 380 Un. 

Pincel tipo brocha – para pintura cabo curto nº 

4 ou nº 0, tamanho a definir no momento da 

compra. 

Brw 8,99 3.416,20 

173 10 Un. 

Quadro branco magnético de laminado mela 

mínimo, chapa de fibra de madeira 3 mm, 

chapa de aço, com moldura em alumínio 

natural frisado, suporte para apagador em 

alumínio com 25x1,8 cm. Dimensões 

120x80x2 cm, peso aproximado 5,035Kg 

Cortiarte 184,18 1.841,80 

174 10 Un. 

Quadro branco magnético de laminado mela 

mínimo, chapa de fibra de madeira 3 mm, 

chapa de aço, com moldura em alumínio 

natural frisado, suporte para apagador em 

alumínio com 25x1,8 cm. Dimensões 90x60x2 

cm. 

Cortiarte 134,99 1.349,90 

175 2 Un. 

Quadro escolar branco, medindo 

aproximadamente 2,50 comprimento x 1,20 

largura, confeccionado com bordas em 

alumínio base em formica branca brilhante, 

cantos arredondados, suporte para apagador 

em alumínio, qualidade e acabamento 

excelentes, para escrita com marcador especial 

para quadro branco, apagável a seco com 

flanela macia ou apagador com base em feltro, 

deverá vir acompanhado de kit para instalação, 

com sistema de fixação invisível. Com 6 

meses de garantia. 

Cortiarte 377,49 754,98 

176 2 Un. Quadro escolar branco, medindo Cortiarte 424,99 849,98 
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aproximadamente 3,00 comprimento x 1,20 

largura confeccionado com bordas em 

alumínio base em formica branca brilhante, 

cantos arredondados, suporte para apagador 

em alumínio, qualidade e acabamento 

excelentes, para escrita com marcador especial 

para quadro branco, apagável a seco com 

flanela macia ou apagador com base em feltro, 

deverá vir acompanhado de kit para instalação, 

com sistema de fixação invisível.Com 6 meses 

de garantia. 

193 50 Frasco 

Tinta reabastecedora de pincel de quadro 

branco, nas cores azul, preto, vermelho e 

verde embalagem com 10ml 

Leonora 3,89 194,50 

Valor Total Estimado 27.893,07 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: da assinatura da ata de registro de preços até 19 de fevereiro de 2025. 

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 20 de fevereiro de 2024. 

 

 

Marmeleiro, 20 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito de Marmeleiro 

PAULO JAIR 
PILATI:5247
0423953

Assinado de forma 
digital por PAULO JAIR 
PILATI:52470423953 
Dados: 2024.02.20 
08:16:04 -03'00'
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 091/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

CONTRATADA: DAGEAL – COMERCIO DE MATERIAL DE ESCRITORIO LTDA 

OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos produtos abaixo especificados: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

90 45 Bobina 
Fitilho (fita fantasia, para presente, diversas cores) – 

5mmx50m 
Nizuri 1,71 76,95 

111 71 Cx. 

Lápis preto, nº 2 B, triangular/redondo, grafite 

ultraresistente, não quebra com facilidade, caixa com 

144 unidades. 

Futuro 7,99 55,93 

144 84 Un. 

Pasta catálogo com 100 folhas plásticas e quatro 

furos, constituída em papelão ou material reforçado, 

revestida em vinil preto. O sistema de aprisionamento 

das folhas deverá ser através de colchetes de metal, ou 

sobre abas de “courvim”, impedindo o contato com as 

folhas plásticas – unidade 

ACP 16,84 1.414,56 

Valor Total Estimado 1.547,44 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: da assinatura da ata de registro de preços até 19 de fevereiro de 2025. 

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 20 de fevereiro de 2024. 

 

 

Marmeleiro, 20 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito de Marmeleiro 

PAULO JAIR 
PILATI:524704
23953

Assinado de forma 
digital por PAULO JAIR 
PILATI:52470423953 
Dados: 2024.02.20 
08:11:11 -03'00'
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 091/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

CONTRATADA: BELINKI & SOUZA LTDA 

OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos produtos abaixo especificados: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

07 112 Pct. 

Balão de látex, resistente, com a medida do 

balão cheio aproximadamente, altura: 38 cm x 

largura: 26 cm x profundidade: 26 cm. Pacote 

com 50 unidades. Cores diversas. 

Sr 9,01 1.009,12 

08 100 Pct. 
Balão estampado nº 09, motivos/cor a definir, 

pacote com 50 unidades. 
Sr 12,00 1.200,00 

09 100 Pct. 
Balão metalizado nº 10, cores a definir, pcte. 

com 50 un. 
Sr 17,00 1.700,00 

18 4 Un. 

Bloco de Papel flip chart branco, gramatura 75g 

ou superior, dimensões 64x88 cm, com serrilha 

para destacar e virar, sem pauta, tipo sulfite. 

Bloco 50 folhas 

Sd 45,00 180,00 

19 21 Bobina 
Bobina de papel branco – aproximadamente 8,5 

kg cada uma, com 600 mm de altura 
Gesseli 79,00 1.659,00 

20 43 Bobina 
Bobina de papel de presente, com 100m por 

600mm de altura, com motivos infantis 
Vmp 64,99 2.794,57 

21 42 Bobina 
Bobina de papel semikraft – metragem 

aproximada 180 m cada uma, c/ 600 mm altura 
Rp 74,90 3.145,80 

22 10 Cx. 
Bobina de papel termosensível medindo 57mm x 

40m, uma via – caixa com 30 bobinas. 
Regispel 102,40 1.024,00 

23 500 Un. 

Bolas de isopor para artesanato, tamanho P, M, 

G e GG, tamanhos a definir pelo departamento 

solicitante. 

Placterm 2,99 1.495,00 

25 100 Un. 
Borracha branca para lápis grafite com capa 

protetora tam. 40x25. 
Master 0,83 83,00 

34 12 Un. 
Caixa correspondência tripla móvel, articulável, 

na cor fume. Tamanho do papel A4. 
Carbrink 37,68 452,16 

45 3 Cx. 

Caneta Esferográfica, Tinta a Base de Gel com 

brilho, Escrita Macia, Ponta 1,0 mm com esfera 

de Tungstênio, Tubo Arredondado Transparente, 

Tampa Antiasfixiante, várias cores, Fluxo de 

Tinta Suave e Constante, caixa com 12 unidades. 

Like 36,00 108,00 

49 105 Cx. 

Caneta marcador permanente, ponta chanfrada 

4,5 mm, cor azul, vermelha ou preta, caixa com 

12 unidades 

Masterprint 6,00 630,00 

53 17 Pct. 

Cartão de Ponto Mensal – RB, papel cartão 240 

g/m2, formato 85mm x 179mm, com 100 cartões 

por pacote. 

Sd 13,34 226,78 

54 2.132 Un. 
Cartolinas de 50 x 66cm com no mínimo 140 

gramas, cores variadas 
Alloform 0,61 1.300,52 

55 13 Cx. 
Clipes em aço niquelado nº 1 acondicionado em 

caixa com no mínimo 500gr, galvanizado. 
Wire 10,00 130,00 

186

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

61 27 Cx. 
Clips trançado nº 2 caixa com 50 unidades 

niquelado 
Bacchi 7,90 213,30 

78 10 Un. 

Estojo escolar, tecido impermeável, medindo 

aproximadamente 18x8x6, motivos infantis, 

masculino e feminino 

Dac 14,54 145,40 

79 10 Cx. 

Etiqueta auto adesiva A 4250- ink jet +laser; 10 

etiquetas por folha, papel alcalino alta alvura, 

formato retangular; cor branca tamanho da folha 

210x297 mm; tamanho da etiqueta 55,80 x 99,0 

mm caixa com 25 folhas 

Colacril 11,53 115,30 

82 11 Cx. 

Etiqueta auto adesiva, 30 etiquetas por folha – 

inkjet + laser; papel adesivo acrílico aquoso; 

formato retangular; cor branca, tamanho da 

etiqueta 25,4x66,7mm; cx. com 25 folhas 

Colacril 11,53 126,83 

84 1.069 Un. 

Fita adesiva crepe, cor branca, medindo 25 mm x 

50 metros, papel saturado e adesivo à base de 

elastômero e resina, marca do produto gravada 

no corpo do produto. 

Fit Pel 4,12 4.404,28 

85 35 Un. 
Fita adesiva de papel 18mm/50m com aderência 

para paredes que não altere a pintura. 
Fit Pel 4,00 140,00 

86 182 Un. 

Fita adesiva estreita, transparente, 12mm x 50m, 

em filme de polipropileno com adesivo à base de 

resina/borracha, rolo grande, marca do produto 

gravada no corpo do produto. 

Fit Pel 1,08 196,56 

87 847 Un. 

Fita adesiva larga, transparente 48mm x 45m, em 

filme de polipropileno com adesivo à base de 

resina/borracha, marca do produto gravada no 

corpo do produto. 

Fit Pel 3,03 2.566,41 

88 35 Un. 
Fita crepe dupla face, colagem de ambos os 

lados, medindo 19mmx30m. 
Fit Pel 6,85 239,75 

102 4 Pct. 

Índice a/z para fichário 6x9 em papel cartão 

634.0, branco, envernizado, com impressão azul, 

dimensões 190x250x12 mm 

Acrinil 29,43 117,72 

104 20 Un. 

Jogo de damas conteúdo 01 tabuleiro 8 x 8, 24 

peças (sendo 12 de cada cor) idade a partir de 6 

anos. Aprovado pelo INMETRO 

Cia Brink 29,00 580,00 

106 20 Un. 

Jogo de xadrez c/ peças madeira – idade 

recomendada 3 anos, composição material 

madeira conteúdo da embalagem 1 jogo de 

xadrez com 32 peças (rei c/82 cm), estojo e 

folheto explicativo. Dimensões aproximadas da 

embalagem do produto AxLxP 15,90x31,8x5,5 

cm 

Cia Brink 41,99 839,80 

110 71 Cx. 

Lápis preto, nº 2 B, triangular/redondo, grafite 

ultraresistente, não quebra com facilidade, caixa 

com 144 unidades. 

Gatte 32,10 2.279,10 

114 4 Un. 

Maleta para Notebook, que comporte 

equipamento de até 17 polegadas. Com no 

mínimo um compartimento acolchoado com 

cinto de segurança para notebook. Possuir duas 

divisórias. Acabamento, costuras e zíper 

Multi 179,00 716,00 
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reforçados. Possuir alça de mão e alça de ombro 

ajustável e removível com apoio acolchoado. 

Bolso frontal grande. Material (Couro ecológico 

sintético). Cor: preta. 

116 2.020 Pct. 

Massa de modelar; a base de amido, aroma 

suave, composição: água, carboidrato de cereais, 

glúten, cloreto de sódio, conservante, aroma, 

aditivos e pigmentos. Embalagem com 12 cores, 

comprimento 9 cm x 12 mm; atóxico; não 

endurece; não esfarela; caixa com 180 gramas. 

Com selo do INMETRO. 

Master 3,40 6.868,00 

117 530 Un. 
Massa para biscuit porcelana fina pacote com 1 

kg 
Acrilex 26,79 14.198,70 

118 4 Un. 

Mochila escolar infantil, de costas (com alças 

traseiras) com opção de colocar nas costas, com 

suporte e rodinhas, para uso crianças com até 10 

(dez) anos de idade. 

Medidas aproximadas: altura: 40 cm e com o 

carrinho 60 cm, largura: 30 cm, profundidade: 15 

cm. 

Fabricada em material impermeável, 100% (cem 

por cento) poliéster, com rodinhas  em silicone 

com revestimento em gel, com designer forte e 

resistente, com o puxador com trava de 

segurança, estendendo-se até no máximo 30 cm, 

possibilitando ajuste, com no mínimo 01 (um) 

bolso grande principal e 01 (um) bolso médio 

frontal, ambos com zíper e 02 (dois) 

compartimentos externos laterais abertos, 

podendo ser em rede, para garrafinha e/ou 

demais usos, alças reforçadas, ajustáveis e 

acolchoadas, masculino e/ou feminino, cores e 

motivos infantis a definir. 

Classe 160,00 640,00 

119 4 Un. 

Mochila escolar, infantil/juvenil, para uso 

crianças e/ou adolescentes acima de 10 (dez) 

anos de idade. 

Medidas aproximadas: altura: 42 cm, largura: 30 

cm, profundidade: 16 cm. 

Peso: 600 gramas, capacidade 25 a 35 litros. 

Fabricada em material impermeável, 100% (cem 

por cento) poliéster, com no mínimo 01 (um) 

bolso grande principal (com duas divisões 

internas) e 02 (dois) bolsos frontais (um médio e 

um pequeno), ambos com zíper e 02 (dois) 

compartimentos externos laterais abertos, 

podendo ser em rede, para garrafinha e/ou 

demais usos, alças duplas reforçadas, ajustáveis 

e acolchoadas, masculino e/ou feminino, cores e 

motivos a definir. 

Classe 120,00 480,00 

120 22 Un. Molha de dedo em pasta 12 g. Carbrink 1,84 40,48 

121 20 Pct. Palito de algodão doce, em madeira, medidas Natural 12,90 258,00 
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aproximadas 380x4mm. Pacote com 100 

unidades. 

134 2.032 Un. 
Papel dupla face (color set) medindo 48x66cm – 

unidade 
Vmp 0,80 1.625,60 

138 125 Pct. 
Papel ofício, pacote com 100 folhas, nas cores 

bege, azul, verde, amarela, salmão e rosa A4 
Report 5,43 678,75 

139 245 Pct. 

Papel vergê 180 g/m² A4 210 x297 mm, pacote 

50 unidades, nas cores azul, branco, verde, 

amarelo, salmão e palha. 

Op 12,29 3.011,05 

140 40 Un. 
Papelão paraná Natural nº 60 Pacote com 5 

folhas 
Vmp 35,00 1.400,00 

151 190 Cartela 
Pilha alcalina AA4 não recarregável com 1,5V, 

embalagem com 4 unidades 
Elgin 5,80 1.102,00 

152 10 Cartela 
Pilha alcalina tipo botão Cr2032, 3 volts. Cartela 

com 10 unidades 
Elgin 14,50 145,00 

157 225 Cartela 
Pilhas palito alcalina AAA4 não recarregável 

com 1,5V, embalagem com 04 unidades 
Elgin 6,90 1.552,50 

158 12 Un. 

Pincel atômico permanente, 1100p, com ponta 

asfixiante, ponta de nylon, 5,9, com grande 

reservatório de tinta recarregável, cores variadas 

– unidade 

Masterprint 2,00 24,00 

169 210 Un. Placa de isopor - 50 x 100 – espessura 15 mm Placterm 4,85 1.018,50 

182 5 Un. 
Suporte para fita adesiva grande, medidas 

aproximadas comp. 230, larg. 90 e altura 125 
Carbrink 17,99 89,95 

Valor Total Estimado 62.950,93 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: da assinatura da ata de registro de preços até 19 de fevereiro de 2025. 

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 20 de fevereiro de 2024. 

 

 

Marmeleiro, 20 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito de Marmeleiro 

PAULO JAIR 
PILATI:52470
423953

Assinado de forma 
digital por PAULO JAIR 
PILATI:52470423953 
Dados: 2024.02.20 
08:08:51 -03'00'

189

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 091/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

CONTRATADA: NEW HOME COMERCIO DE MOVEIS LTDA 

OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos produtos abaixo especificados: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

63 255 Un. 

Cola em bastão, atóxica, lavável, cola com bastão 

rígido, consistente, excelente aderência. Com tampa 

hermética para evitar ressecamento. Embalagem 

com sistema giratório. Aplicações em papel, 

cartolina, tecido, feltro, algodão, aplicações em 

papel sem enrugar. Tubo com no mínimo 22 gramas. 

Com selo do INMETRO. 

Leoeleo 1,35 344,25 

83 94 Un. 

Extrator de grampo, material aço inoxidável, tipo 

espátula, tratamento superficial cromado, 

características adicionais 150x15 mm, tamanho 

26/6. 

Cavia 1,49 140,06 

Valor Total Estimado 484,31 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: da assinatura da ata de registro de preços até 19 de fevereiro de 2025. 

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 20 de fevereiro de 2024. 

 

 

Marmeleiro, 20 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito de Marmeleiro 

PAULO JAIR 
PILATI:5247
0423953

Assinado de forma 
digital por PAULO JAIR 
PILATI:52470423953 
Dados: 2024.02.20 
08:07:09 -03'00'
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 091/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

CONTRATADA: MBEM COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES LTDA 

OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos produtos abaixo especificados: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

01 110 Un. 

Agenda 2024 ou 2025 (ano a definir no momento 

da compra), capa dura, contendo um dia por 

página, com calendário, planejamento mensal, 

índice telefônico, com no mínimo 360 páginas, 

medindo aprox. 134 mm x 194 mm. 

Tilibra 19,90 2.189,00 

42 84 Cx. 

Caneta esferográfica azul traço médio, corpo em 

poliestireno sextavado cristal transparente, tampa 

plástica conectada por encaixe e plug da mesma 

cor da tinta, ponta de metal e esfera de tungstênio, 

orifício lateral (respiro) para ventilação da carga 

em conformidade com o padrão iso 11540 / bs 

7272-1, carga cheia, com no mínimo 11,5 cm de 

comprimento (a partir da ponta) e 2mm de 

diâmetro interno, capacidade de escrita 2000 

metros, marca do produto gravada no corpo do 

produto, cor azul, caixa com 50 unidades. 

Bic 26,00 2.184,00 

43 60 Cx. 

Caneta esferográfica preta traço médio, corpo em 

poliestireno sextavado cristal transparente, tampa 

plástica conectada por encaixe e plug da mesma 

cor da tinta, ponta de metal e esfera de tungstênio, 

orifício lateral (respiro) para ventilação da carga 

em conformidade com o padrão iso 11540 / bs 

7272-1, carga cheia, com no mínimo 11,5 cm de 

comprimento (a partir da ponta) e 2mm de 

diâmetro interno, capacidade de escrita 2000 

metros, marca do produto gravada no corpo do 

produto, cor preta, caixa com 50 unidades. 

Bic 26,00 1.560,00 

44 25 Cx. 

Caneta esferográfica vermelha traço médio, corpo 

em poliestireno sextavado cristal transparente, 

tampa plástica conectada por encaixe e plug da 

mesma cor da tinta, ponta de metal e esfera de 

tungstênio, orifício lateral (respiro) para ventilação 

da carga em conformidade com o padrão iso 

11540 / bs 7272-1, carga cheia, com no mínimo 

11,5 cm de comprimento (a partir da ponta) e 2mm 

de diâmetro interno, capacidade de escrita 2000 

metros, marca do produto gravada no corpo do 

produto, cor preta, caixa com 50 unidades. 

Bic 26,00 650,00 

47 365 Un. 

Caneta marca texto, tinta a base de agua; com 

ponta chanfrada indeformável de alta resistência, 

de 4 mm em poliéster, tampa antiasfixiante e tinta 

fluorescente de secagem rápida, corpo cilíndrico 

Lyke 0,77 281,05 
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em material plástico, dimensões mínimas 130 mm 

(comprimento) x 8,5 mm (diâmetro); certificado 

pelo INMETRO. Marca do fabricante gravada no 

corpo do produto, SOMENTE NA COR 

AMARELA. 

48 401 Un. 

Caneta marca texto, tinta a base de agua; com 

ponta chanfrada indeformável de alta resistência, 

de 4 mm em poliéster, tampa antiasfixiante e tinta 

fluorescente de secagem rápida, corpo cilíndrico 

em material plástico, dimensões mínimas 130 mm 

(comprimento) x 8,5 mm (diâmetro); certificado 

pelo INMETRO. Marca do fabricante gravada no 

corpo do produto, várias cores. 

Lyke 0,77 308,77 

71 415 Un. 

Corretivo em fita, corpo translúcido que permite 

visualizar a quantidade de fita disponível, com no 

mínimo 7m de comprimento e 4mm de largura 

Lyke 3,43 1.423,45 

73 56 Pct. Elástico amarelo nº 18, embalagem de 1kg Premier 19,00 1.064,00 

80 10 Cx. 

Etiqueta auto adesiva, 126 etiquetas por folha - 

inkjet + lase; papel alcalino alta alvura; formato 

retangular; cor branca tamanho da folha 26,0mm x 

15,0 mm; caixa com 100 folhas 

Maxprint 34,77 347,70 

81 15 Cx. 

Etiqueta auto adesiva, 14 etiquetas por folha – 

inkjet + laser; papel alcalino alta alvura; formato 

retangular; cor branca tamanho da folha 

210x297mm; tamanho da etiqueta 38,1x99,0mm 

cx. com 100 folhas 

Maxprint 38,99 584,85 

97 54 Un. 
Grampeador com estrutura metálica para grampear 

até 25 folhas, para grampo 26/6 
Lyke 10,00 540,00 

113 72 Un. Livro ata com 100 folhas. Capa dura plastificada. Sidgraph 10,90 784,80 

125 520 Un. 
Papel Canson, 180g/m² A4 210x297 mm com 10 

folhas, cores diversas 
Jandaia 3,40 1.768,00 

131 215 Bobina 
Papel contact, transparente, com escala em 

centímetro, rolo com 25m x 45cm, 0,07 micras. 
Colacril 64,38 13.841,70 

155 10 Cartela 
Pilha alcalina, tamanho médio c 1,5 volts 

embalagem com 2 unidades 
Maxprint 13,35 133,50 

185 127 Un. 

Tesoura com ponta, 8 P, em liga de aço 

inoxidável, cabo termoplástico de alta resistência, 

medindo aproximadamente 21,00cm – unidade 

Lyke 4,49 570,23 

186 590 Un. 

Tesoura escolar de lâmina em aço inox com 1,2 

mm, cabo anatômico em polipropileno, pontas 

arredondadas – unidade 

Lyke 1,74 1.026,60 

188 580 Frasco 

Tinta guache, solúvel em água, não tóxica, 250 ml, 

nas cores amarela, preta, marrom, vermelho, azul 

claro, azul escuro, verde claro, verde escuro, rosa, 

laranja, cinza, lilás, branco e salmão 

Cola Mais 3,39 1.966,20 

189 80 Frasco 

Tinta látex PVA para artesanato, base água, 

secagem rápida, 100 ml nas cores: lilás, verde 

oliva, verde musgo, marrom escuro, cappuccino, 

verde pinheiro, vermelho escarlate, branco, preto, 

rosa chá, rosa escuro, azul celeste, verde pistache, 

azul turquesa, rosa bebê, laranja, cinza, violeta, 

Acrilex 7,72 617,60 
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magenta, vermelho fogo 

Valor Total Estimado 31.841,45 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: da assinatura da ata de registro de preços até 19 de fevereiro de 2025. 

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 20 de fevereiro de 2024. 

 

 

Marmeleiro, 20 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito de Marmeleiro 

PAULO JAIR 
PILATI:52470
423953

Assinado de forma 
digital por PAULO JAIR 
PILATI:52470423953 
Dados: 2024.02.20 
08:04:33 -03'00'
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 091/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

CONTRATADA: LPS DISTRIBUIDORA LTDA 

OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos produtos abaixo especificados: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

64 130 Cx. 

Cola escola c/ glitter 6 unidades – 23 grs cada. 

Possui exclusivo bico aplicador que facilita a 

pintura, podendo ser usada também com esponja ou 

pincel, para fazer cartão e cartolina, não é toxica e 

possui brilho intenso. Cor azul, verde, prata, 

dourada, vermelha e branca 

Futuro 6,47 841,10 

99 51 Pct. 

Grampo encadernador em polietileno para arquivar 

documentos capacidade para armazenar 

aproximadamente 300 folhas, com 80 mm, pacote 

com 50 jogos, na cor transparente de material não 

reciclável  

Maxcril 8,93 455,43 

109 1.310 Cx. 

Lápis de cor grande - embalagem com 12 cores, 

super resistentes, inteiros, sextavados, 12 (doze) 

unidades, cores sortidas, composto p/ pigmentos, 

aglutinados, carga inerte e ceras c/ formato 

sextavado, fabricado c/ pigmentos de alta qualidade 

que proporcionam melhor cobertura, c/ cores vivas e 

brilhantes, c/ mina macia, desliza melhor permitindo 

variação de tons suaves até traços intensos, fixação 

do grafite à madeira tornando o lápis mais resistente 

ao usar e apontar sem quebrar a mina e c/ mina de 

3,3mm (medidas mínimas); medidas do lápis: 

17,5cm; medidas da caixa: 10,3cm x 19,5cm; 

fabricado com madeira reflorestada, marca do 

produto gravada no corpo do produto, com selo do 

inmetro impresso na embalagem. 

Gatte 5,37 7.034,70 

128 2.030 Un. Papel celofane cores variadas 70x90cm Kaz 1,06 2.151,80 

141 140 Pct. 

Pasta “L” em polipropileno flexível para transporte 

e armazenamento de documentos, em corte em meia 

lua na borda facilita o manuseio. Tamanho: 200 mm 

x 310 mm. Pacotes com 10 unidades de cores 

variadas 

Polibras 6,13 858,20 

143 190 Un. 
Pasta Aba Elástico Polipropileno 0,35mm Ofício 

Transparente. 
Polibras 1,55 294,50 

147 33 Un. 

Pasta sanfonada laminada em polipropileno com 12 

divisórias. Tamanho oficio possui visores em 

polipropileno transparente e acompanha etiquetas 

para identificação das divisórias. Fechamento com 

elástico, dimensões 380x250 mm. Cor fumê 

Polibras 12,74 420,42 

165 620 Un. 

Pincel redondo amarelo para pintura tinta guache nº 

12, nº 16, nº 20, tamanhos a definir no momento da 

compra, ref. 266 

Futuro 1,99 1.233,80 

194

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

170 60 Un. 

Porta lápis, caneta e clips, para mesa com 03 

divisões, canetas/ lembrete/ clips acrílico – material 

resistente na cor preta 

Maxcril 8,32 499,20 

171 230 Un. 

Prancheta em material acrílico – grampo resistente. 

Prendedor metal. Com tamanho aproximado de 23,5 

centímetros por 34 centímetros 

Maxcril 9,95 2.288,50 

Valor Total Estimado 16.077,65 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: da assinatura da ata de registro de preços até 19 de fevereiro de 2025. 

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 20 de fevereiro de 2024. 

 

 

Marmeleiro, 20 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito de Marmeleiro 

PAULO JAIR 
PILATI:5247
0423953

Assinado de forma 
digital por PAULO JAIR 
PILATI:52470423953 
Dados: 2024.02.20 
08:04:01 -03'00'
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 091/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

CONTRATADA: ZUFFO SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 

OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos produtos abaixo especificados: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

195 91 Cx. 

Papel sulfite, 75gm2, formato A4, tamanho 210x297 

mm, cor branco, alvura mínima 90%, alcalino, 

proveniente de florestas renováveis, p/impressora jato 

de tinta, laser e fotocopiadora, embalagem com 

proteção antiumidade, com certificado de isso 9001. 

Caixa com 10 pacotes de 500 folhas cada. 

Boreal 209,99 19.109,09 

Valor Total Estimado 19.109,09 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: da assinatura da ata de registro de preços até 19 de fevereiro de 2025. 

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 20 de fevereiro de 2024. 

 

 

Marmeleiro, 20 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito de Marmeleiro 

PAULO JAIR 
PILATI:52470
423953

Assinado de forma 
digital por PAULO JAIR 
PILATI:52470423953 
Dados: 2024.02.20 
08:03:20 -03'00'
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 091/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

CONTRATADA: DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA 

OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos produtos abaixo especificados: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

194 273 Cx. 

Papel sulfite, 75gm2, formato A4, tamanho 210x297 

mm, cor branco, alvura mínima 90%, alcalino, 

proveniente de florestas renováveis, p/impressora 

jato de tinta, laser e fotocopiadora, embalagem com 

proteção antiumidade, com certificado de isso 9001. 

Caixa com 10 pacotes de 500 folhas cada. 

Chamex 193,30 52.770,90 

Valor Total Estimado 52.770,90 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: da assinatura da ata de registro de preços até 19 de fevereiro de 2025. 

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 20 de fevereiro de 2024. 

 

 

Marmeleiro, 20 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito de Marmeleiro 

 

PAULO JAIR 
PILATI:52470
423953

Assinado de forma 
digital por PAULO JAIR 
PILATI:52470423953 
Dados: 2024.02.20 
08:02:18 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 611/2024 

 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90033/2024 

 

 

 

 

 

 

 

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de material de 
expediente para manutenção geral da Municipalidade  

   

 

 

 

 

 

VIGÊNCIA: 15/07/2024 A 14/07/2025 

 

 

 

 

 

 

 

DETENTOR DA ATA: 
 

ANDRE MATIAS COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

CNPJ nº: 32.111.081/0001-93 

TELEFONE: (41) 9 9629-7601 
E-MAIL: contatoamdistribuidora@gmail.com 

RUA ALBERTO STENZOWSKI, 201 - CEP: 81050020 - BAIRRO: 
NOVO MUNDO 

Curitiba/PR 
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MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 611/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90033/2024 - Processo nº 179/2024 

   
Aos quinze dias de julho de 2024, o Município de Francisco, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 77.816.510/0001-
66, com sede na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, na Rua Octaviano Teixeira dos Santos nº 
1000 - centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. CLEBER 
FONTANA , inscrito no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021 e suas alterações e Regulamento Municipal, em face da classificação da proposta apresentada 
noPregão Eletrônico nº 90033/2024, por deliberação da Comissão de Licitação, devidamente homologada 
e publicada no Diário Oficial do Município de Francisco Beltrão em 10/07/2024, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão 
e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
ANDRE MATIAS COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA, sediada na RUA ALBERTO 
STENZOWSKI, 201 - CEP: 81050020 - BAIRRO: NOVO MUNDO, na cidade de Curitiba/PR, inscrita no 
CNPJ sob o nº 32.111.081/0001-93, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por 
seu sócio administrador Sr. ANDRE MATIAS, portador do RG nº 785693-8 e do CPF nº 010.186.569-
44. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de material 
de expediente para manutenção geral da Municipalidade, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, 
conforme necessidade da Administração Municipal;conforme edital e proposta que ficam fazendo parte 
integrante deste instrumento. 
 
1.2. Descrição:  
 
Lote Item Código Descrição Marca Unidade Quantidade Preço 

unitário 
R$ 

001 1 85470 AGENDA DE COMPROMISSO ANUAL, 1 FOLHA POR DIA 
E COM HORÁRIO.  CAPA DURA COSTURADA. MODELO 
EXECUTIVA  

LORIGRAF UN 20,00 19,00 

001  12 85483 BOBINA DE PAPEL KRAFT PURO, PARDO MONOLÚCIDO 
GRAMATURA 80G LARGURA 60C COMPRIMENTO 130M. 
APROXIMADAMENTE 12 KG.  

MGM RL 60,00 83,49 

001 27 85500 CANETA CORRETIVA COM 8 ML, PONTA DE METAL FINA 
TINTA A BASE DE PIGMENTOS, SOLVENTES, ADITIVOS, 
COBERTURA TOTAL NA PRIMEIRA APLICAÇÃO, 
SECAGEM RÁPIDA, NÃO PODE ENTUPIR DURANTE O 
USO COM SELO DO INMETRO.  

LEO&LEO UN 50,00 3,05 

001 37 85510 CAPAS DE PVC PARA ENCADERNAÇÃO PRETA 
FLEXÍVEL, PRETA, FORMATO A4, COM ESPESSURA DE 
0,28 MM, PACOTE COM 100 UNIDADES.  

LASSANE PCT 12,00 29,99 

001 46 85519 COLA INSTANTÂNEA 20 G PODE SER USADO EM 
METAIS, MADEIRAS, PAPÉIS, PORCELANAS, 
BORRACHAS, PLÁSTICOS (EXCETO POLIETILENO E 
POLIPROPILENO), CORTIÇAS E COURO. ALTA 
RESISTÊNCIA A IMPACTOS POSSUI CURA 
TRANSPARENTE E INSTATÂNEA, PINO ANTI-
ENTUPIMENTO E SISTEMA ABRE FECHA EM MEIA 
VOLTA.  

ALMATA UN 80,00 5,57 

001 52 85525 CORTADOR DE E.V.A TAMANHO E MODELOS VARIADOS  LEO&LEO UN 35,00 25,00 

001 75 85548 FITA DE CETIM LARGA 38MMx10M  KIT UN 130,00 5,27 

001 145 85628 ROLINHO DE PINTURA PEQUENO 9CM  TIGRE UN 700,00 3,68 

001 146 85629 SACO PLASTICO TAMANHO A4 ESPESSURA GROSSA 
PARA PASTA ARQUIVO COM  4 FUROS, PACOTE COM 
400 UNIDADES  

ACP PCT 20,00 71,35 

001 158 91314 PINCEL CHATO Nº 2 PINCEL CHATO Nº 2 PARA PINTURA 
EM TECIDO Nº 2 - CABO EM MADEIRA.  

LEO&LEO UN 20,00 0,77 
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001 159 91315 PINCEL CHATO Nº 4 PINCEL CHATO Nº 4 PARA PINTURA 
EM TECIDO Nº 4 - CABO EM MADEIRA. 

LEO&LEO UN 20,00 0,81 

 
Valor total da Ata R$ 11.942,08 (onze mil, novecentos e quarenta e dois reais e oito centavos). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as 
contratações com o FORNECEDOR/PRESTADOR, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada, nos termos do artigo 83 da Lei nº 
14.133/2021 e suas alterações.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Vinculam esta Ata, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, 
o Edital do Pregão Eletrônico nº 90033/2024, a proposta do FORNECEDOR/PRESTADOR e eventuais 
anexos dos documentos citados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

A presente Ata de Registro de Preços está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de acordo 
com as conclusões do Pregão Eletrônico nº 90033/2024, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos 
contratos administrativos. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do FORNECEDOR/PRESTADOR, desde que comprovado o preço vantajoso (art. 84 da Lei nº 
14.133/21). 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A contratação com os FORNECEDORES/PRESTADORES registrados na ata 
será formalizada pelo MUNICÍPIO por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O instrumento contratual de que trata o Parágrafo acima deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Após a homologação da licitação, para formalização da ata de registro de preços, 
serão considerados os valores unitários e totais da proposta ajustada do adjudicatário, respeitando 
obrigatoriamente os quantitativos previstos no edital. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 

 
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da 
presente Ata será de responsabilidade exclusiva do FORNECEDOR/PRESTADOR, bem como demais 
encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pela presente 
Ata, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
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deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 
ao FORNECEDOR/PRESTADOR dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos ou executados. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 
(um) ano, contado da data do orçamento estimado, em 16/04/2024. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Após o interregno de 01 (um) ano, e independentemente de pedido do 
FORNECEDOR/PRESTADOR, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
MUNICÍPIO, do índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a substituí-lo, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
 

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, 
acompanhada pela nota de empenho, devidamente assinada pelo fiscal designado pelo MUNICÍPIO e 
acompanhada ainda das CND’sdo FGTS, TRABALHISTA eFEDERAL e após o recebimento definitivo do 
objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária do FORNECEDOR/PRESTADOR indicada 
pelo mesmo. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caberá ao FORNECEDOR/PRESTADOR apresentar, juntamente com a nota 
fiscal, os comprovantes atualizados de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, com o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sob pena de 
aplicação das penalidades previstas na Cláusula décima terceira. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para 
outras praças ou agências são de responsabilidade do FORNECEDOR/PRESTADOR. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal apresentada ou em caso de 
descumprimento pelo FORNECEDOR/PRESTADOR de suas obrigações e responsabilidades pertinentes a 
este contrato, o prazo constante do caput da Cláusula Quarta poderá ser suspenso até que haja reparação 
do vício ou adimplemento da obrigação. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o 
valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - O MUNICÍPIO efetuará o desconto dos impostos do valor registrado, conforme 
legislação vigente. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital do Pregão 
Eletrônico nº 90033/2024 e consequente Ata de Registro de Preços, são provenientes de Recursos próprios 
do Município. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação: 
DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

3910 07.002.12.365.1201.2034 103 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

4330 07.002.12.367.1201.2036 104 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

5060 08.006.10.122.1001.2044 303 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

370 03.002.04.122.0404.2004 0 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

8920 11.004.26.782.2002.2071 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

3290 07.002.12.361.1201.2032 104 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 
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5430 08.006.10.301.1001.2046 494 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

8670 11.003.06.182.1503.2070 515 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

9940 13.003.15.125.1502.2080 13 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

1180 05.002.23.122.2301.2011 0 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

2260 06.005.08.244.0801.2026 0 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

10490 14.002.13.392.1301.2042 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

3630 07.002.12.365.1201.2033 103 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

9460 12.002.18.542.1801.2076 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

210 02.001.04.122.0401.2003 0 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

740 04.002.04.123.0403.2006 510 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

5650 08.006.10.301.1001.2047 494 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

8180 11.001.15.452.1501.2065 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

6230 08.006.10.302.1001.2051 494 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

9660 13.001.04.121.0402.2077 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

10150 14.001.27.812.2701.2081 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO – O FORNECEDOR/PRESTADOR deverá manter durante toda a vigência da Ata as 
condições de habilitação especificadas no edital. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o MUNICÍPIO convocará o FORNECEDOR/PRESTADOR para negociar a redução do preço 
registrado. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
FORNECEDOR/PRESTADOR será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
 
PARÁGRADO SEGUNDO - Na hipótese prevista no Parágrafo anterior, o MUNICÍPIO convocará os 
licitantes subsequentes, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se não obtiver êxito nas negociações, o MUNICÍPIO procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
FORNECEDOR/PRESTADOR não puder cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, será facultado ao 
mesmo requerer ao MUNICÍPIO a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Neste caso, o FORNECEDOR/PRESTADOR encaminhará, juntamente com o 
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  
PARÁGRAFO SEXTO - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo MUNICÍPIO e o FORNECEDOR/PRESTADOR 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
da Cláusula Sexta, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Na hipótese de cancelamento do registro do FORNECEDOR/PRESTADOR, nos 
termos do Parágrafo anterior, o MUNICÍPIO convocará os licitantes subsequentes, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - Se não obtiver êxito nas negociações, o MUNICÍPIO procederá ao cancelamento 
da Ata de Registro de Preços, nos termos do Parágrafo Terceiro da Cláusula Sexta, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
PARÁGRAFO NONO - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
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preço registrado, conforme previsto nos Parágrafos Quarto e Quinto desta Cláusula, o MUNICÍPIO 
atualizará o preço registrado de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
A presente Ata de Registro de Preços será cancelada pelo MUNICÍPIO, quando o 
FORNECEDOR/PRESTADOR: 

a)Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado; 
b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Parágrafo Sexto da Cláusula 

Quinta; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

d.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao FORNECEDOR/PRESTADOR não ultrapasse o 
prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o MUNICÍPIO, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas 
da Ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O cancelamento da Ata nas hipóteses previstas no caput desta Cláusula será 
formalizado por despacho do MUNICÍPIO, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de cancelamento da Ata, o MUNICÍPIO poderá convocar os 
licitantes subsequentes, na ordem de classificação. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O cancelamento da Ata poderá ser realizado pelo MUNICÍPIO total ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

a) Por razão de interesse público; 
b) A pedido do FORNECEDOR/PRESTADOR, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos da Cláusula Quinta. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS MATERIAIS 
OU DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
O FORNECEDOR/PRESTADOR deverá executar o objeto deste instrumento respeitando as condições 
estabelecidas no Termo de Referência, no Edital do Pregão Eletrônico nº 90033/2024, na proposta do 
FORNECEDOR/PRESTADOR e eventuais anexos dos documentos citados.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de entrega dos materiais, solicitados pelo MUNICÍPIO ao 
FORNECEDOR/PRESTADOR é de no máximo 10 (dez) dias corridos, contados da data do recebimento da 
nota de empenho. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os materiais deverão ser entregues na sede da Prefeitura Municipal, na Rua 
Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, centro, CEP 85.601-030, em dias úteis, no horário das 8h às 17h, 
observando-se o seguinte: 

a) O(s) produto(s) será(ão) fornecido(s) em embalagens lacradas e sem apresentar sinais de violação, 
contendo a sua discriminação, número do lote, prazo de validade, nome do fabricante, endereço e 
registro no órgão competente. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de produto(s), o FORNECEDOR/PRESTADOR fornecerá o(s) 
mesmo(s) conforme a(s) marca(s) e especificação(ões) discriminada(s) em sua proposta, acompanhados de 
nota fiscal contendo os nomes, as marcas, os lotes de fabricação e seus respectivos quantitativos. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Por motivo de força maior e desde que seja do interesse do MUNICÍPIO, o 
FORNECEDOR/PRESTADOR poderá entregar um item cuja marca seja diferente daquela especificada na 
proposta somente após análise técnica e autorização formal do MUNICÍPIO mediante processo específico. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Efetivada a entrega ou prestado o serviço, o objeto será recebido: 
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a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação 
concomitante da conformidade do material ou serviço com as exigências deste instrumento; 

b) Definitivamente, pelo gestor da Ata, mediante termo hábil, após verificação do relatório detalhado e 
da documentação apresentada pelos fiscais da Ata. 

 
PARÁGRAFO SEXTO - Constatadas irregularidades no material entregue ou na prestação do serviço, o 
MUNICÍPIO poderá: 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis, manifestando-se o gestor motivadamente sobre o assunto, 
cabendo ao FORNECEDOR/PRESTADOR providenciar a substituição em conformidade com a 
indicação do gestor, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito; 

b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, 
devendo o FORNECEDOR/PRESTADOR fazê-lo em conformidade com a indicação do gestor, no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Ao MUNICÍPIO não caberá qualquer ônus pela rejeição de materiais ou serviços 
considerados inadequados pelo gestor. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - Independentemente da aceitação, o FORNECEDOR/PRESTADOR garantirá a 
qualidade do produto fornecido ou serviço prestado pelo prazo estabelecido na respectiva garantia, 
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da 
notificação do gestor. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
Não será admitida a subcontratação do objeto desta Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
São obrigações do MUNICÍPIO: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo FORNECEDOR/PRESTADOR, de 
acordo com a Ata e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o FORNECEDOR/PRESTADOR, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata e o cumprimento das obrigações pelo 
FORNECEDOR/PRESTADOR; 

e) Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR/PRESTADOR do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de 
Referência; 

f) Aplicar ao FORNECEDOR/PRESTADOR as sanções previstas na Lei e nesta Ata;  
g) Providenciar a adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

FORNECEDOR/PRESTADOR; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

i) O MUNICÍPIO terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da conclusão da instrução do 
requerimento, para decidir sobre todas as solicitações do FORNECEDOR/PRESTADOR, inclusive 
pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação 
motivada, por igual período; 

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

k) O MUNICÍPIO não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
FORNECEDOR/PRESTADOR com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do FORNECEDOR/PRESTADOR, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
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l) Verificar, minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos ou serviços 
executados provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo; 

m) Comunicar o FORNECEDOR/PRESTADOR por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto executado, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

n) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do FORNECEDOR/PRESTADOR, através 
de comissão/servidor especialmente designado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/PRESTADOR 

 
O FORNECEDOR/PRESTADOR deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, se for o caso, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90); 

c) Comunicar ao MUNICÍPIO, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega ou execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal da Ata, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução deste instrumento pelo MUNICÍPIO, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

g) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o FORNECEDOR/PRESTADOR deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da 
Ata, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos de prova de regularidade 
especificados no Parágrafo Primeiro da Cláusula Quarta; 

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao MUNICÍPIO e não poderá onerar o objeto da Ata; 

i) Comunicar ao fiscal da Ata, imediatamente, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local da execução do objeto deste instrumento; 

j) Paralisar, por determinação do MUNICÍPIO, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 

k) Manter durante toda a vigência da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação;  

l) Cumprir, durante todo o período de execução da Ata, a reserva de cargos prevista em Lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021); 

m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo fiscal da 
Ata, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133/2021); 

n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata;  
o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto deste instrumento, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021; 

p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do MUNICÍPIO; 
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q) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas desta Ata, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

r) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709/2018, adotando 
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
desta Ata; 

s) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

t) Submeter previamente, por escrito, ao MUNICÍPIO, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere; 

u) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES RELATIVAS A CRITÉRIOS DE 

SUSTENTABILIDADE 
 
As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em 
alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pelo FORNECEDOR/PRESTADOR, que 
deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício e o 
FORNECEDOR/PRESTADOR deverá: 

a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) 
deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 
b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do 
consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 
c) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e 
Água 
e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 
execução dos serviços. 
f) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água. 
g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em 
especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos 
sólidos, observadas as normas ambientais vigentes. 
h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou 
estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 
i) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à 
saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 
j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados 
pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, 
baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e 
componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo 
tecnológico. 
k) É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 
l) Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 
m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou 
biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que 
possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 
o) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a 
reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos 
rejeitos. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O FORNECEDOR/PRESTADOR deverá observar no que couber, durante a 
execução deste instrumento, critérios e práticas de sustentabilidade, como:  

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de 
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documentos; 
b) Em caso de necessidade de envio de documentos ao MUNICÍPIO, usar preferencialmente a função 
“duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal; 
c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de 
resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas 
por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 
d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA 
 

A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da Ata, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As comunicações entre o MUNICÍPIO e o FORNECEDOR/PRESTADOR devem 
ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O FORNECEDOR/PRESTADOR deverá indicar preposto, durante o período de 
vigência, para representá-la sempre que for necessário. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – A inadimplência do FORNECEDOR/PRESTADOR em relação aos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 
não poderá onerar o objeto da Ata (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
 
PARÁGRAFO QUINTO - O fiscal da Ata anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução da Ata, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
 
PARÁGRAFO SEXTO - O fiscal da Ata informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência 
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, § 2º). 
PARÁGRAFO SÉTIMO - O fiscal da Ata verificará a manutenção das condições de habilitação do 
FORNECEDOR/PRESTADOR, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - Caso ocorra descumprimento das obrigações deste instrumento, o fiscal da Ata 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da Ata para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 
PARÁGRAFO NONO - O gestor da Ata coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização a Ata contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento da Ata, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da Ata para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - O gestor da Ata acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 
FORNECEDOR/PRESTADOR para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O gestor da Ata acompanhará os registros realizados pelos fiscais da 
Ata, de todas as ocorrências relacionadas à execução da Ata e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O gestor da Ata tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 
que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O fiscal da Ata comunicará ao gestor da Ata, em tempo hábil, o 
término da Ata sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A GESTÃO da presente Ata ficará a cargo do responsável pela 
Secretaria Municipal de Administração, Senhor MARCOS RONALDO KOERICH, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 056.982.839-23 e portador do RG nº9.159.721-7-PR, designado pela Portaria nº 19/2024. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - A FISCALIZAÇÃO da execução da presente Ata será exercida pela 
Servidora Terezinha Brandão, da Secretaria Municipal de Educação, cujo CPF nº 032.474.509-55, quando 
os bens foram adquiridos pela Secretaria Municipal de Educação. As demais Secretarias Municipais 
designação servidores para fiscalização da ata e para o recebimento dos produtos adquiridos pelas 
mesmas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o FORNECEDOR/PRESTADOR 
que: 

a) Der causa à inexecução parcial da Ata; 
b) Der causa à inexecução parcial da Ata que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total da Ata; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto deste instrumento sem motivo 
justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da Ata; 
f) Praticar ato fraudulento na execução da Ata; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão aplicadas ao FORNECEDOR/PRESTADOR que incorrer nas infrações 
acima descritas as seguintes sanções: 

I - Advertência, quando o FORNECEDOR/PRESTADOR der causa à inexecução parcial da Ata, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima desta Ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta Ata, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV - Multa: 
1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
 1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o MUNICÍPIO a promover o cancelamento 

da Ata por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” até “h” do caput desta Cláusula, de 
20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

4. Compensatória, para a inexecução total da Ata prevista na alínea “c” do caput desta Cláusula, de 
20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata.  

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa será de 
15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da Ata. 

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa será de 
10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa será de 
5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao MUNICÍPIO (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas 
previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do 
FORNECEDOR/PRESTADOR no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 
157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo MUNICÍPIO ao FORNECEDOR/PRESTADOR, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§ 8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a diferença da multa não 
descontada das faturas devidas pelo MUNICÍPIO ao FORNECEDOR/PRESTADOR poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica o 
FORNECEDOR/PRESTADOR obrigado a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da comunicação oficial. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao FORNECEDOR/PRESTADOR, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
PARÁGRAFO NONO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a reincidência de 

transgressões por parte do FORNECEDOR/PRESTADOR; 
d) Os danos que dela provierem para o MUNICÍPIO; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 
14.133, de 2021). 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A personalidade jurídica do FORNECEDOR/PRESTADOR poderá ser 
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste instrumento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o FORNECEDOR/PRESTADOR, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O MUNICÍPIO deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e 
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim 
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como as sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE 

 
Incumbirá ao MUNICÍPIO divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste instrumento nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente instrumento, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste instrumento, 
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
 
As partes se obrigam a observar fielmente as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais – LGPD) e a proteger os direitos fundamentais de liberdade, de privacidade e de livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais a que 
tiverem acesso em razão da execução do presente ajuste. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O FORNECEDOR/PRESTADOR declara que tem ciência dos termos da Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e, nas situações em que houver o compartilhamento de 
dados pessoais pelo MUNICÍPIO, compromete-se a adequar todos os procedimentos internos ao disposto 
na legislação. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal compartilhado 
em decorrência da execução deste ajuste para finalidade distinta daquela do objeto do presente 
instrumento, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 
informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – compartilhados em 
decorrência da execução deste ajuste, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o compartilhamento das informações a outras 
empresas ou pessoas, salvo o decorrente de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 
presente ajuste. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O FORNECEDOR/PRESTADOR fica obrigado a comunicar ao MUNICÍPIO em 
até 24 (vinte e quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Descumprimentos havidos em razão do uso inadequado ou ilícito em relação aos 
dados pessoais serão apurados conforme estabelecido neste ajuste e nos termos do que dispõem a Seção 
III, Capítulo VI e o art. 52 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ASSINATURA DA ATA 
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A licitante vencedora será convocada para assinar a Ata, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua 
convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de convocação de que trata o caput desta Cláusula poderá ser 
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da licitante vencedora durante seu 
transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O MUNICÍPIO enviará a Ata para assinatura da licitante via plataforma digital 
1Doc, que deverá assiná-lo no prazo previsto no caput desta Cláusula. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Será permitida a assinatura eletrônica da Ata, mediante uso da certificação 
digital ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no caput desta 
Cláusula. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura da Ata no prazo 
estabelecido no caput desta Cláusula, será facultado à Administração, através do Pregoeiro, convocar os 
licitantes subsequentes, na ordem de classificação, observando-se o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 90 da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Por ocasião da assinatura da Ata, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros 
meios se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação e, ainda, se atende ao disposto no § 4º 
do art. 91 da Lei nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Francisco Beltrão, estado do Paraná para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução desta Ata de Registro de Preços que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

Francisco Beltrão, 15 de julho de 2024. 
 
 
 

CLEBER FONTANA 
                 CPF Nº 020.762.969-21 

 ANDRE MATIAS COMERCIO 
 DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

PREFEITO MUNICIPAL  DETENTORA DA ATA 
ANDRE MATIAS 

 

CONTRATANTE  Sócio administrador 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 612/2024 

 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90033/2024 

 

 

 

 

 

 

 

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de 
material de expediente para manutenção geral da Municipalidade

  

   

 

 

 

 

 

VIGÊNCIA: 15/07/2024 A 14/07/2025 

 

 

 

 

 

 

DETENTOR DA ATA: 
 

BELINKI E SOUZA LTDA 

CNPJ nº: 08.831.603/0001-47 

TELEFONE: (46) 35249076 

E-MAIL: CENTERBELFB@HOTMAIL.COM 

RUA TENENTE CAMARGO, 1015 Q 77 L 13 SL 01 - CEP: 85605090 - 

BAIRRO: P KENNEDY 

Francisco Beltrão/PR 
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MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 612/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90033/2024 - Processo nº 179/2024 

   
Aos quinze dias de julho de 2024, o Município de Francisco, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 77.816.510/0001-
66, com sede na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, na Rua Octaviano Teixeira dos Santos nº 
1000 - centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. CLEBER 
FONTANA , inscrito no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021 e suas alterações e Regulamento Municipal, em face da classificação da proposta apresentada 
noPregão Eletrônico nº 90033/2024, por deliberação da Comissão de Licitação, devidamente homologada 
e publicada no Diário Oficial do Município de Francisco Beltrão em 10/07/2024, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão 
e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
BELINKI E SOUZA LTDA, sediada na RUA TENENTE CAMARGO, 1015 Q 77 L 13 SL 01 - CEP: 
85605090 - BAIRRO: P KENNEDY, na cidade de Francisco Beltrão/PR, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.831.603/0001-47, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio 
administrador Sr. PAULO RODRIGO DE SOUZA, portador do RG nº 84369420 e do CPF nº 
040.508.269-09. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de material 
de expediente para manutenção geral da Municipalidade, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, 
conforme necessidade da Administração Municipal;conforme edital e proposta que ficam fazendo parte 
integrante deste instrumento. 
 
1.2. Descrição:  
 
Lote Item Código Descrição Marca Unidade Quantidade Preço 

unitário 
R$ 

001 6 85476 APONTADOR SIMPLES, APONTADOR DE LÁPIS SEM 
DEPOSITO, FORMATO RETANGULAR COM UMA 
ENTRADA, LÂMINA DE ALTA RESISTÊNCIA, MATERIAL 
PLÁSTICO RIGIDO. PRODUTO COM A MARCA DO 
FABRICANTE.  

MASTER UN 800,00 0,19 

001 9 85480 BLOCO DE PAPEL AUTOADESIVO PEQUENO, EM PAPEL 
OFFSET; ADESIVO ACRÍLICO COM ADERÊNCIA FIRME, 
REMOVÍVEL E REPOSICIONÁVEL; SEM PAUTA; 
MEDINDO 38 X 51 MM; CADA BLOCO COM NO MÍNIMO 50 
FOLHAS; PACOTE COM 4 CORES DIFERENTES, NEON, 
EMBALADO EM FILME DE POLIPROPILENO;  

MASTER PCT 300,00 2,90 

001 10 85481 BLOCO DE PAPEL AUTOADESIVO, TIPO MARCADOR DE 
PÁGINAS, EM PAPEL OFFSET; ADESIVO ACRÍLICO COM 
ADERÊNCIA FIRME, REMOVÍVEL E REPOSICIONÁVEL; 
SEM PAUTA; MEDINDO APROXIMADAMENTE 15 X 76 
MM; BLOCO COM 50 FOLHAS CADA COR; PACOTE COM 
NO MÍNIMO 4 UNIDADES COLORIDAS, NEON.  

MASTER UN 360,00 11,00 

001 11 85482 BOBINA ACETINADA 57X30 PARA CALCULADORA – 
CAIXA COM 30 UNIDADES. BOBINA ACETINADA 57X30 
PARA CALCULADORA – CAIXA COM 30 UNIDADES.  

MEGA CX 30,00 44,00 

001 13 85484 BOBINA TÉRMICA 57MM X 22 MTS, 1 VIA, COR 
AMARELA, GRAMATURA 55G. PARA CALCULADORA.  

MEGA UN 60,00 2,90 

001 14 85485 BORRACHA BRANCA MACIA. COMPOSIÇÃO: LÁTEX, 
BORRACHA NATURAL E SINTÉTICA ABRASIVOS E 
AGENTES DE VULCANIZAÇÃO – MEDIDAS: ALTURA: 
0,7CM; LARGURA: 2,0CM; PROFUNDIDADE: 3,0CM. SELO 
DO INMETRO. CAIXA COM 40 UNIDADES.  

REDBOR CX 150,00 10,00 

001 16 85489 CADERNO ¼ PAUTADO, CADERNO BROCHURA 
PAUTADO, GRAMPEADO COM 2 GRAMPOS CAPA EM 
OFF-SET 90G/M², NÃO RECICLADO, 48 FOLHAS.  

PANAMERI
CANA 

UN 3.000,00 1,59 

001 21 85494 CAIXA ARQUIVO PARA PASTAS SUSPENSAS. MODELO DAC UN 15,00 60,00 
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LARGO, EM MATERIAL PLÁSTICO COM FURAÇÃO 
LATERAL, SEM TAMPA, MEDIDAS APROXIMADAS 27,4 X 
43 X 27,1 CM. 

001 25 85498 CALCULADORA DE MESA LOGOS 14 DÍGITOS DISPLAY 
DE CRISTAIS LÍQUIDOS DE 14 DÍGITOS ILUMINADO DE 2 
CORES, IMPRESSORA TÉRMICA RÁPIDA, 4 OPERAÇÕES 
BÁSICAS, TOTAL FINAL, CÁLCULO DE PERCENTAGEM E 
DE VARIÂNCIA (% DELTA), CALL (CHAMADA DO 
CÁLCULO), VOID (CORREÇÃO DO ARTIGO), CÁLCULO 
DE TAXAS, RAIZ QUADRADA, FUNÇÕES DE CUSTOS, 
VENDAS E MARGENS, ACUMULAÇÃO DIRETA NA 
MEMÓRIA, CONVERSÃO DE MOEDA, ALIMENTAÇÃO 
ELÉTRICA BIVOLT (AC). 

ELGIN UN 5,00 390,00 

001 30 85503 CANETA HIDROGRÁFICA PONTA GROSSA JUMBO 
PONTA DE POLIESTER DE 4 MM, ESCRITA 1.8 MM, TINTA 
À BASE DE ÁGUA, TINTA LAVÁVEL, NÃO 
RECARREGÁVEL, EMBALAGEM COM 12 CORES VIVAS, 
MARCA DO FABRICANTE GRAVADA NO CORPO DO 
PRODUTO. 

MASTER UN 200,00 4,00 

001 32 85505 CANETA PARA QUADRO BRANCO AZUL 
RECARREGÁVEL, SECAGEM RÁPIDA, TINTA INODORA, 
CORPO E TAMPA DE POLIPROPILENO, PONTA DE 2 MM, 
FÁCIL DE RECARREGAR, PODENDO PERMANECER ATÉ 
8 HORAS DESTAMPADO SEM SECAR, PONTA DE TRAÇO 
REDONDA COM 2MM, NA COR AZUL. MARCA DO 
FABRICANTE GRAVADA NO CORPO DO PRODUTO. 

MASTER UN 1.600,00 1,60 

001 33 85506 CANETA PARA QUADRO BRANCO PRETA 
RECARREGÁVEL, SECAGEM RÁPIDA, TINTA INODORA, 
CORPO E TAMPA DE POLIPROPILENO, PONTA DE 2 MM, 
FÁCIL DE RECARREGAR, PODENDO PERMANECER ATÉ 
8 HORAS DESTAMPADO SEM SECAR, PONTA DE TRAÇO 
REDONDA COM 2MM, NA COR PRETA, MARCA DO 
FABRICANTE GRAVADA NO CORPO DO PRODUTO. 

MASTER UN 1.600,00 1,60 

001 34 85507 CANETA PARA QUADRO BRANCO VERMELHA 
RECARREGÁVEL, SECAGEM RÁPIDA, TINTA INODORA, 
CORPO E TAMPA DE POLIPROPILENO, PONTA DE 2 MM, 
FÁCIL DE RECARREGAR, PODENDO PERMANECER ATÉ 
8 HORAS DESTAMPADO SEM SECAR, PONTA DE TRAÇO 
REDONDA COM 2MM, NA COR VERMELHA, MARCA DO 
FABRICANTE GRAVADA NO CORPO DO PRODUTO. 

MASTER UN 1.000,00 1,60 

001 35 85508 CANETINHA HIDROGRÁFICA LONGA MEDINDO: 15,5MM; 
TAMPA ANTIASFIXIANTE, NÃO TÓXICO, SUPER 
LAVÁVEL. COMPOSIÇÃO: PONTA DE POLIESTER 0,4 MM, 
RESINAS PLÁSTICAS E TINTA ATÓXICA, A BASE DE 
ÁGUA, EMBALAGEM COM 12 CORES VIVAS, COM 
CERTIFICADO PELO INMETRO. 

MASTER UN 650,00 3,50 

001 36 85509 CANUDO MATERIAL BIOPLÁSTICO, DESCARTÁVEL, 
BIODEGRADÁVEL, PACOTE COM 100 UNIDADES 

MASTER PCT 60,00 5,00 

001 38 85511 CAPAS DE PVC PARA ENCADERNAÇÃO 
TRANSPARENTE FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, FORMATO 
A4, COM ESPESSURA DE 0,28 MM, PACOTE COM 100 
UNIDADES. 

LASSANE PCT 12,00 34,00 

001 39 85512 CARIMBO NUMERADOR AUTOMÁTICO COM 
REPETIÇÕES CONSECUTIVAS. SEQUENCIAL DE 06 
DÍGITOSESTRUTURA METÁLICA, DÍGITOS METÁLICOS, 
AUTO ENTINTAMENTO, ALTURA MÍNIMA DO DÍGITO 4,5 
MM. CARIMBA E NUMERA DO 000000 ATÉ 999999. 

CARBRINK UN 3,00 144,00 

001 40 85513 CLIPS GALVANIZADO Nº 0 OU 1 DE 1ª QUALIDADE, COM 
TRATAMENTO ANTIFERRUGEM CAIXA COM 500 GR. 

WIRE CX 90,00 9,00 

001 41 85514 CLIPS GALVANIZADO Nº 2/0 DE 1ª QUALIDADE, COM 
TRATAMENTO ANTIFERRUGEM - CAIXA COM 500 GR 

WIRE CX 220,00 9,00 

001 42 85515 CLIPS GALVANIZADO Nº 8/0 DE 1ª QUALIDADE, COM 
TRATAMENTO ANTIFERRUGEM - CAIXA COM 500 GR. 

WIRE CX 220,00 9,00 

001 43 85516 COLA COLORIDA ATÓXICA, LAVÁVEL, COM BICO 
APLICADOR. COMPOSIÇÃO:  RESINA DE PVA E 
PIGMENTOS, CAIXA COM 06 FRASCOS DE 23 GRAMAS 
CADA, CORES PRIMÁRIAS. COM SELO DO INMETRO. 
PARA TRABALHOS ESCOLARES E ARTÍSTICOS SOBRE 
PAPEL, PAPEL CARTÃO E CARTOLINA. ACABAMENTO 
BRILHANTE.  

PIRA CX 330,00 4,90 

001 44 85517 COLA EM BASTÃO ATÓXICA, LAVÁVEL, COLA COM 
BASTÃO RÍGIDO, CONSISTENTE, EXCELENTE 

MASTER UN 500,00 0,90 
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ADERÊNCIA. COM TAMPA HERMÉTICA PARA EVITAR 
RESSECAMENTO. EMBALAGEM COM SISTEMA 
GIRATÓRIO. APLICAÇÕES EM PAPEL, CARTOLINA, 
TECIDO, FELTRO, ALGODÃO, APLICAÇÕES EM PAPEL 
SEM ENRRUGAR. TUBO COM NO MÍNIMO 20 GRAMAS. 
COM SELO DO INMETRO.  

001 45 85518 COLA GLITTER TUBO COM 35G - CORES VARIADAS, 
COM SELO DO INMETRO.  FABRICAÇÃO NACIONAL. 

ACRILEX UN 470,00 3,90 

001 47 85520 COLA LÍQUIDA 1 LITRO USO ESCOLAR, AO APLICAR É 
DE COR BRANCA AO SECAR É TRANSPARENTE, 
PASTOSA, ACETATO DE POLIVINILA, LAVÁVEL, NÃO 
TÓXICA, LIVRE DE SOLVENTES E PVC, BICO CONTRA 
ENTUPIMENTOS E VAZAMENTOS, CONTEÚDO 1 LITRO, 
COM SELO DO INMETRO. 

PIRA UN 500,00 8,00 

001 53 85526 E.V.A COMUM PAPEL EMBORRACHADO, MATERIAL 
BORRACHA EVA, ATÓXICO, COM 2MM DE ESPESSURA 
FORMATO 40X60 CM, VÁRIAS CORES 

HAITI UN 5.500,00 1,30 

001 54 85527 E.V.A. DECORADO PAPEL EMBORRACHADO, MATERIAL 
BORRACHA EVA, ATÓXICO, COM 2MM DE ESPESSURA 
FORMATO 45X60 CM (LISTRAS, FLORES, BICHINHOS, 
GLITTER, ETC.). 

MAKE UN 700,00 2,90 

001 55 85528 ELÁSTICO AMARELO DE LATÉX, NÚMERO 18, COM ALTA 
RESISTÊNCIA E ALTA ELASTICIDADE - PACOTE COM 1 
KG.  

REDBOR PCT 50,00 19,00 

001 59 85532 ENVELOPE OFÍCIO 11x22, PAPEL 75G/M2, BRANCO, 11 X 
22 CM.   CAIXA COM 1000 UNIDADES.  

RP CX 15,00 95,00 

001 67 85540 ESTILETE ALTA PRECISÃO COM LÂMINA INOXIDÁVEL, 
TAMPA DE PROTEÇÃO.  

MASTER UN 30,00 13,00 

001 69 85542 ETIQUETAS ADESIVAS FORMATO CARTA DIVERSOS 
TAMANHOS, CAIXA COM 100 FOLHAS. 

COLACRIL CX 35,00 37,00 

001 72 85545 FITA ADESIVA ESTREITA, TRANSPARENTE EM FILME DE 
POLIPROPILENO COM ADESIVO À BASE DE 
RESINA/BORRACHA, FITA ESTREITA, ROLO GRANDE, 
12MM X 50M, MARCA DO FABICANTE GRAVADA NO 
CORPO DO PRODUTO.  

FITPEL UN 250,00 1,20 

001 76 85549 FITA MIMOSA Nº. 02 10MMx10M KIT UN 130,00 3,70 

001 77 85551 FRAGMENTADORA DE PAPEIS FRAGMENTA 
SIMULTANEAMENTE ATÉ 12 FOLHAS EM 
PARTÍCULASTAMBÉM FRAGMENTA CD/DVD´S, CARTÃO 
DE CRÉDITO E CARTÕES DE VISTA;ACIONAMENTO E 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO; PROTEÇÃO 
AUTOMÁTICA CONTRA SOBRECARGA E AQUECIMENTO 
EXCESSIVO DO MOTOR.  110v 

APP-TECH UN 1,00 950,00 

001 87 85561 GRAMPO TRANÇADO Nº 01, GALVANIZADO, EM FORMA 
DE BORBOLETA CAIXA COM 12 UNIDADES.  

BACCHI CX 150,00 3,50 

001 88 85562 GRAMPO TRANÇADO Nº 02, GALVANIZADO, EM FORMA 
DE BORBOLETA CAIXA COM 50 UNIDADES.  

BACCHI CX 150,00 6,50 

001 90 85565 KIT TINTA FACIAL LÍQUIDA 6 CORES BÁSICAS À BASE 
DE ÁGUA, CONTENDO 6 CORES DE 15ML (BRANCO, 
PRETO, VERDE ESCURO, AMARELO, AZUL ESCURO, 
VERMELHO).PRODUTO 
DERMATOLOGICAMENTETESTADO. FABRICAÇÃO 
NACIONAL. 

COLOEMA
KE 

UN 100,00 15,00 

001 92 85570 LÁPIS TIPO ECOLÓGICO HB N.º 2, COMPOSIÇÃO DO 
CORPO MÍNIMO DE 40% DE POLIESTIRENO RECICLADO, 
SEM MADEIRA, MINA ULTRARRESISTENTE, FLEXÍVEL, 
NÃO QUEBRA COM FACILIDADE E NÃO LASCA QUANDO 
APONTADO E QUANDO QUEBRA. SEM BORRACHA NAS 
PONTAS, CORPO HEXAGONAL. (CAIXA COM 144 
UNIDADES), MARCA DO FABICANTE GRAVADA NO 
CORPO DO PRODUTO, COM SELO DO INMETRO 
IMPRESSO NA EMBALAGEM.  

MASTER CX 200,00 23,00 

001 95 85573 LIVRO DE PROTOCOLO PARA CORRESPONDÊNCIA 
COM 100 FOLHAS.  TAMANHO APROXIMADO 150MM X 
216MM. CAPA DURA PLASTIFICADA. 

SD UN 35,00 10,00 

001 97 85575 LUPA INFANTIL PEQUENA MINIMO 3x60MM CARBRINK UN 1.000,00 7,00 

001 99 85577 MASSA DE MODELAR; A BASE DE AMIDO, AROMA 
SUAVE, COMPOSIÇÃO:  ÁGUA, CARBOIDRATO DE 
CEREAIS, GLÚTEN, CLORETO DE SÓDIO, 
CONSERVANTE, AROMA, ADITIVOS E PIGMENTOS. 
EMBALAGEM COM 12 CORES, COMPRIMENTO 9 CM X 12 

MASTER CX 1.400,00 2,80 
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MM; ATÓXICO; NÃO ENDURECE; NÃO ESFARELA; CAIXA 
COM 180 GRAMAS. COM SELO DO INMETRO. 
FABRICAÇÃO NACIONAL.  

001 100 85578 PAPEL A3 75GM2, FORMATO A3, COR BRANCO, ALVURA 
MÍNIMA 90%, ALCALINO, PROVENIENTE DE FLORESTAS 
RENOVÁVEIS, P/IMPRESSORA JATO DE TINTA, LASER E 
FOTOCOPIADORA, EMBALAGEM COM PROTEÇÃO 
ANTIUMIDADE, 1º QUALIDADE, COM CERTIFICADO DE 
ISSO 9001. PACOTE - RESMA COM 500 FOLHAS CADA. 

REPORT PCT 15,00 49,00 

001 101 85580 PAPEL A4 COLORIDO 75G/M², MEDINDO 297 X 210 MM, 
NAS CORES ROSA, AZUL, VERDE E AMARELO, 
EMBALAGEM CONTENDO 100 FOLHAS 

REPORT UN 130,00 5,00 

001 102 85581 PAPEL CARTÃO, FOSCO 50X70 CM, 240G/M² DIVERSAS 
CORES. 

VMP UN 1.500,00 1,00 

001 103 85583 PAPEL COLOR SET 66X48 CM, 110G/M²- VÁRIAS CORES VMP UN 1.500,00 0,80 

001 107 85587 PAPEL FOTOGRÁFICO, 180G, FORMATO A4, PACOTE 
COM 50 UNIDADES.  210X297MM 180g 

MASTER PCT 35,00 9,90 

001 108 85588 PAPEL FOTOGRÁFICO ADESIVO 115G, FORMATO A4, 
PACOTE COM 50 UNIDADES; 

MASTER PCT 35,00 19,00 

001 109 85589 PAPEL MICROONDULADO COR ESTAMPADO/LISO 
FOLHA 50 x 80CM -CORES VARIADAS 

VMP UN 250,00 3,80 

001 110 85590 PAPEL OFFSET 180 G, PAPEL LISO, FORMATO A4, 
PACOTE COM 1000 FOLHAS. 

OP PCT 20,00 214,00 

001 111 85591 PAPEL PARA FLIPCHART, NA COR BRANCA, MEDINDO 
63X81CM, PACOTE COM 50 FOLHAS. 

SD UN 10,00 44,00 

001 112 85592 PAPEL TEXTURIZADO 180 G TIPO LINHO, VERGÊ E 
OUTROS, FORMATO A4, CORES EM TONS CLAROS.  
PACOTE COM 50 UNIDADES.  

SD PCT 100,00 12,00 

001 114 85594 PASTA A-Z LL EXECUTIVO LOMBO ESTREITO, CAPA 
DURA PLASTIFICADA; FORMATO 280 X 345 MM; COM 
FERRAGENS DE ALAVANCA DE ABERTURA E 
FECHAMENTO; TRAVA DE FECHAMENTO; COM VISOR; 
ÍNDICE ALFABÉTICO; SEM CANTOS VIVOS E OU 
REBARBAS; NA COR PRETA. 

FRAMA UN 180,00 11,00 

001 132 85613 PINCEL CHATO N°24 PARA PINTURA EM TECIDO Nº 24 - 
CABO DE MADEIRA 

KIT UN 150,00 5,00 

001 135 85616 PRANCHETA EM POLIESTIRENO, COM PRENDEDOR 
METÁLICO, TAMANHO OFÍCIO. PRANCHETA EM 
POLIESTIRENO, COM PRENDEDOR METÁLICO, 
TAMANHO OFÍCIO.  

NOVACRIL UN 100,00 10,00 

001 136 85617 PRENDEDOR DE PAPEL 19MM TIPO BINDER, CAIXA 
COM 12 UNIDADES  

LYKE CX 70,00 3,00 

001 137 85618 PRENDEDOR DE PAPEL 32MM TIPO BINDER CAIXA COM 
12 UNIDADES  

LYKE CX 70,00 6,00 

001 138 85619 PRENDEDOR DE PAPEL 41MM TIPO BINDER CAIXA COM 
12 UNIDADES  

LYKE CX 50,00 8,00 

001 139 85620 PRENDEDOR DE PAPEL 51MM TIPO BINDER CAIXA COM 
12 UNIDADES  

LYKE CX 50,00 13,00 

001 141 85624 REABASTECEDOR PARA CANETA DE QUADRO BRANCO 
COR PRETO - TINTA DE FÁCIL REMOÇÃO, ABASTECE 
TODAS AS MARCAS DE PINCEL PARA QUADRO 
BRANCO. EMBALAGEM DE 200 ML. LACRE ANTI 
FRAUDE, MARCA DO FABRICANTE GRAVADA NO 
CORPO DO PRODUTO.  

FLIX UN 60,00 34,00 

001 142 85625 REABASTECEDOR PARA CANETA DE QUADRO BRANCO 
COR VERMELHO - TINTA DE FÁCIL REMOÇÃO, 
ABASTECE TODAS AS MARCAS DE PINCEL PARA 
QUADRO BRANCO. EMBALAGEM DE 200 ML. LACRE 
ANTI FRAUDE, MARCA DO FABRICANTE GRAVADA NO 
CORPO DO PRODUTO. 

FLIX UN 60,00 34,00 

001 147 85630 SUPORTE PARA FITA ADESIVA, CORPO EM 
POLIESTIRENO PARA FITAS DE 12, 19 E 25 MM DE 
LARGURA, BASE ANTIDERRAPANTE, CORTANTE DE 
FITA EM AÇO INOX, RECUADO.  

CARBRINK UN 30,00 14,00 

001 148 85631 TESOURA DE USO GERAL, 21 CM CABO PLÁSTICO COM 
FORMATO ANATÔMICO, LÂMINA EM AÇO INOX. 
EMBALADA EM BLISTER INDIVIDUAL.  

MASTER UN 600,00 4,40 

001 149 85632 TESOURA ESCOLAR 5" ESCOLAR, LÂMINA EM AÇO INOX 
RESISTENTE PONTA REDONDA, CABOS EM 
POLIPROPILENO. EMBALADA EM BLISTER INDIVIDUAL.  

MASTER UN 450,00 1,30 
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001 150 85633 TINTA DIMENSIONAL ALTO RELEVO BRILHANTE TUBO 
COM 35 ML, CORES VARIADAS.  COM SELO DO 
INMETRO. 

ACRILEX UN 250,00 4,90 

001 151 85634 TINTA DIMENSIONAL ALTO RELEVO COM GLITTER 
TUBO COM 35 ML, CORES VARIADAS.  COM SELO DO 
INMETRO. 

ACRILEX UN 250,00 4,90 

001 152 85635 TINTA DIMENSIONAL ALTO RELEVO COR METÁLICA 
TUBO COM 35 ML, CORES VARIADAS. COM SELO DO 
INMETRO. 

ACRILEX UN 250,00 4,90 

001 153 85636 TINTA GUACHE ESCOLAR, 250ML SOLUVÉL EM ÁGUA. 
COMPOSIÇÃO:  PIGMENTOS, ÁGUA, ESPERSANTE, 
CARGA E CONSERVANTES TIPO BENZO. PRODUTO 
CERTIFICADO PELO INMETRO. NÃO TÓXICA, CORES 
VARIADAS. FABRICAÇÃO NACIONAL. 

PIRA UN 750,00 2,90 

001 163 91319 TINTA PARA TECIDO CAIXA C/ 12 UNIDADES TINTA 
PARA TECIDO CAIXA C/ 12 UNIDADES??TINTA PARA 
TECIDO, UTILIZADA EM TECIDOS DE 
ALGODÃO.POSSUIR EXCELENTE COBERTURA E 
RESISTÊNCIA À LAVAGENS. EMBALAGEM COM 12 
CORES DE 37ML CADA. 

ACRILEX CX 15,00 42,90 

001 165 91321 PAPEL CREPOM PAPEL CREPOMFABRICADO EM 
CELULOSE VEGETAL, 18G, 0,48CMX2M CORES 
VARIADAS,  

VMP UN 100,00 1,20 

001 166 91322 PAPEL DOBRADURA PAPEL DOBRADURAFABRICADO 
EM CELULOSE VEGETAL, 63G, 50X60XM CORES 
VARIADAS,  

VMP UN 100,00 0,45 

001 171 91329 LIVRO UMA FESTA BEM BOLADA LIVRO UMA FESTA 
BEM BOLADA??LIVRO QUE TRABALHA CONCEITOS DE 
SOMA E SUBTRAÇÃO DE FORMA LÚDICA, BEM 
DIVERTIDA E PRÁTICA CONTÉUDOS: LISTA, CONTAGEM 
DE DIAS. RECEITA, INGREDIENTES. IDIOMA 
PORTUGUÊS. LIVRO COM 40 PÁGINAS. DIMENSÕES 
MINIMAS: 22.8X21.8X0,6CM. IDADE DE LEITURA DE 5 – 8 
ANOS. LITERATURA INFANTO JUVENIL 

CALLIS UN 25,00 44,90 

001 187 91345 CAPA PARA NOTAS FISCAIS PRODUTOR RURAL CAPA 
PARA NOTAS FISCAIS PRODUTOR RURAL??FORMATO: 
29 X 68 CM PAPEL: TRIPLEX 300 GR CORES: 4 X 0 
ACABAMENTO: COM VINCO OBS.: INCLUSO ARTE FINAL 

BS UN 15.000,00 1,70 

 
Valor total da Ata R$ 131.424,50 (cento e trinta e um mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e cinquenta 
centavos). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as 
contratações com o FORNECEDOR/PRESTADOR, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada, nos termos do artigo 83 da Lei nº 
14.133/2021 e suas alterações.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Vinculam esta Ata, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, 
o Edital do Pregão Eletrônico nº 90033/2024, a proposta do FORNECEDOR/PRESTADOR e eventuais 
anexos dos documentos citados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

A presente Ata de Registro de Preços está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de acordo 
com as conclusões do Pregão Eletrônico nº 90033/2024, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos 
contratos administrativos. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do FORNECEDOR/PRESTADOR, desde que comprovado o preço vantajoso (art. 84 da Lei nº 
14.133/21). 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

217



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  
CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacoes@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103 

 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A contratação com os FORNECEDORES/PRESTADORES registrados na ata 
será formalizada pelo MUNICÍPIO por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O instrumento contratual de que trata o Parágrafo acima deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Após a homologação da licitação, para formalização da ata de registro de preços, 
serão considerados os valores unitários e totais da proposta ajustada do adjudicatário, respeitando 
obrigatoriamente os quantitativos previstos no edital. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 

 
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da 
presente Ata será de responsabilidade exclusiva do FORNECEDOR/PRESTADOR, bem como demais 
encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pela presente 
Ata, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 
ao FORNECEDOR/PRESTADOR dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos ou executados. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 
(um) ano, contado da data do orçamento estimado, em 16/04/2024. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Após o interregno de 01 (um) ano, e independentemente de pedido do 
FORNECEDOR/PRESTADOR, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
MUNICÍPIO, do índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a substituí-lo, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
 

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, 
acompanhada pela nota de empenho, devidamente assinada pelo fiscal designado pelo MUNICÍPIO e 
acompanhada ainda das CND’s do FGTS, TRABALHISTA eFEDERAL e após o recebimento definitivo do 
objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária do FORNECEDOR/PRESTADOR indicada 
pelo mesmo. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caberá ao FORNECEDOR/PRESTADOR apresentar, juntamente com a nota 
fiscal, os comprovantes atualizados de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 
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Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, com o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sob pena de 
aplicação das penalidades previstas na Cláusula décima terceira. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para 
outras praças ou agências são de responsabilidade do FORNECEDOR/PRESTADOR. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal apresentada ou em caso de 
descumprimento pelo FORNECEDOR/PRESTADOR de suas obrigações e responsabilidades pertinentes a 
este contrato, o prazo constante do caput da Cláusula Quarta poderá ser suspenso até que haja reparação 
do vício ou adimplemento da obrigação. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o 
valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - O MUNICÍPIO efetuará o desconto dos impostos do valor registrado, conforme 
legislação vigente. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital do Pregão 
Eletrônico nº 90033/2024 e consequente Ata de Registro de Preços, são provenientes de Recursos próprios 
do Município. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação: 
DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

3910 07.002.12.365.1201.2034 103 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

4330 07.002.12.367.1201.2036 104 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

5060 08.006.10.122.1001.2044 303 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

370 03.002.04.122.0404.2004 0 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

8920 11.004.26.782.2002.2071 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

3290 07.002.12.361.1201.2032 104 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

5430 08.006.10.301.1001.2046 494 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

8670 11.003.06.182.1503.2070 515 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

9940 13.003.15.125.1502.2080 13 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

1180 05.002.23.122.2301.2011 0 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

2260 06.005.08.244.0801.2026 0 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

10490 14.002.13.392.1301.2042 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

3630 07.002.12.365.1201.2033 103 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

9460 12.002.18.542.1801.2076 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

210 02.001.04.122.0401.2003 0 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

740 04.002.04.123.0403.2006 510 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

5650 08.006.10.301.1001.2047 494 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

8180 11.001.15.452.1501.2065 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

6230 08.006.10.302.1001.2051 494 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

9660 13.001.04.121.0402.2077 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

10150 14.001.27.812.2701.2081 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO – O FORNECEDOR/PRESTADOR deverá manter durante toda a vigência da Ata as 
condições de habilitação especificadas no edital. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o MUNICÍPIO convocará o FORNECEDOR/PRESTADOR para negociar a redução do preço 
registrado. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
FORNECEDOR/PRESTADOR será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
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PARÁGRADO SEGUNDO - Na hipótese prevista no Parágrafo anterior, o MUNICÍPIO convocará os 
licitantes subsequentes, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se não obtiver êxito nas negociações, o MUNICÍPIO procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
FORNECEDOR/PRESTADOR não puder cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, será facultado ao 
mesmo requerer ao MUNICÍPIO a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Neste caso, o FORNECEDOR/PRESTADOR encaminhará, juntamente com o 
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  
PARÁGRAFO SEXTO - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo MUNICÍPIO e o FORNECEDOR/PRESTADOR 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
da Cláusula Sexta, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Na hipótese de cancelamento do registro do FORNECEDOR/PRESTADOR, nos 
termos do Parágrafo anterior, o MUNICÍPIO convocará os licitantes subsequentes, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - Se não obtiver êxito nas negociações, o MUNICÍPIO procederá ao cancelamento 
da Ata de Registro de Preços, nos termos do Parágrafo Terceiro da Cláusula Sexta, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
PARÁGRAFO NONO - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto nos Parágrafos Quarto e Quinto desta Cláusula, o MUNICÍPIO 
atualizará o preço registrado de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
A presente Ata de Registro de Preços será cancelada pelo MUNICÍPIO, quando o 
FORNECEDOR/PRESTADOR: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado; 
b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Parágrafo Sexto da Cláusula 

Quinta; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

d.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao FORNECEDOR/PRESTADOR não ultrapasse o 
prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o MUNICÍPIO, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas 
da Ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O cancelamento da Ata nas hipóteses previstas no caput desta Cláusula será 
formalizado por despacho do MUNICÍPIO, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de cancelamento da Ata, o MUNICÍPIO poderá convocar os 
licitantes subsequentes, na ordem de classificação. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O cancelamento da Ata poderá ser realizado pelo MUNICÍPIO total ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

a) Por razão de interesse público; 
b) A pedido do FORNECEDOR/PRESTADOR, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
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c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos da Cláusula Quinta. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

OU DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

O FORNECEDOR/PRESTADOR deverá executar o objeto deste instrumento respeitando as condições 
estabelecidas no Termo de Referência, no Edital do Pregão Eletrônico nº 90033/2024, na proposta do 
FORNECEDOR/PRESTADOR e eventuais anexos dos documentos citados.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de entrega dos materiais, solicitados pelo MUNICÍPIO ao 
FORNECEDOR/PRESTADOR é de no máximo 10 (dez) dias corridos, contados da data do recebimento da 
nota de empenho. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os materiais deverão ser entregues na sede da Prefeitura Municipal, na Rua 
Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, centro, CEP 85.601-030, em dias úteis, no horário das 8h às 17h, 
observando-se o seguinte: 

a) O(s) produto(s) será(ão) fornecido(s) em embalagens lacradas e sem apresentar sinais de violação, 
contendo a sua discriminação, número do lote, prazo de validade, nome do fabricante, endereço e 
registro no órgão competente. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de produto(s), o FORNECEDOR/PRESTADOR fornecerá o(s) 
mesmo(s) conforme a(s) marca(s) e especificação(ões) discriminada(s) em sua proposta, acompanhados de 
nota fiscal contendo os nomes, as marcas, os lotes de fabricação e seus respectivos quantitativos. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Por motivo de força maior e desde que seja do interesse do MUNICÍPIO, o 
FORNECEDOR/PRESTADOR poderá entregar um item cuja marca seja diferente daquela especificada na 
proposta somente após análise técnica e autorização formal do MUNICÍPIO mediante processo específico. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Efetivada a entrega ou prestado o serviço, o objeto será recebido: 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação 
concomitante da conformidade do material ou serviço com as exigências deste instrumento; 

b) Definitivamente, pelo gestor da Ata, mediante termo hábil, após verificação do relatório detalhado e 
da documentação apresentada pelos fiscais da Ata. 

 
PARÁGRAFO SEXTO - Constatadas irregularidades no material entregue ou na prestação do serviço, o 
MUNICÍPIO poderá: 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis, manifestando-se o gestor motivadamente sobre o assunto, 
cabendo ao FORNECEDOR/PRESTADOR providenciar a substituição em conformidade com a 
indicação do gestor, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito; 

b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, 
devendo o FORNECEDOR/PRESTADOR fazê-lo em conformidade com a indicação do gestor, no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Ao MUNICÍPIO não caberá qualquer ônus pela rejeição de materiais ou serviços 
considerados inadequados pelo gestor. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - Independentemente da aceitação, o FORNECEDOR/PRESTADOR garantirá a 
qualidade do produto fornecido ou serviço prestado pelo prazo estabelecido na respectiva garantia, 
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da 
notificação do gestor. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
Não será admitida a subcontratação do objeto desta Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
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São obrigações do MUNICÍPIO: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo FORNECEDOR/PRESTADOR, de 

acordo com a Ata e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o FORNECEDOR/PRESTADOR, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata e o cumprimento das obrigações pelo 
FORNECEDOR/PRESTADOR; 

e) Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR/PRESTADOR do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de 
Referência; 

f) Aplicar ao FORNECEDOR/PRESTADOR as sanções previstas na Lei e nesta Ata;  
g) Providenciar a adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

FORNECEDOR/PRESTADOR; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

i) O MUNICÍPIO terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da conclusão da instrução do 
requerimento, para decidir sobre todas as solicitações do FORNECEDOR/PRESTADOR, inclusive 
pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação 
motivada, por igual período; 

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

k) O MUNICÍPIO não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
FORNECEDOR/PRESTADOR com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do FORNECEDOR/PRESTADOR, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

l) Verificar, minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos ou serviços 
executados provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo; 

m) Comunicar o FORNECEDOR/PRESTADOR por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto executado, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

n) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do FORNECEDOR/PRESTADOR, através 
de comissão/servidor especialmente designado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/PRESTADOR 

 
O FORNECEDOR/PRESTADOR deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, se for o caso, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90); 

c) Comunicar ao MUNICÍPIO, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega ou execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal da Ata, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução deste instrumento pelo MUNICÍPIO, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
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g) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o FORNECEDOR/PRESTADOR deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da 
Ata, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos de prova de regularidade 
especificados no Parágrafo Primeiro da Cláusula Quarta; 

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao MUNICÍPIO e não poderá onerar o objeto da Ata; 

i) Comunicar ao fiscal da Ata, imediatamente, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local da execução do objeto deste instrumento; 

j) Paralisar, por determinação do MUNICÍPIO, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 

k) Manter durante toda a vigência da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação;  

l) Cumprir, durante todo o período de execução da Ata, a reserva de cargos prevista em Lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021); 

m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo fiscal da 
Ata, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133/2021); 

n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata;  
o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto deste instrumento, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021; 

p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do MUNICÍPIO; 

q) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas desta Ata, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

r) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709/2018, adotando 
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
desta Ata; 

s) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

t) Submeter previamente, por escrito, ao MUNICÍPIO, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere; 

u) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES RELATIVAS A CRITÉRIOS DE 

SUSTENTABILIDADE 
 
As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em 
alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pelo FORNECEDOR/PRESTADOR, que 
deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício e o 
FORNECEDOR/PRESTADOR deverá: 

a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) 
deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 
b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do 
consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 
c) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e 
Água 
e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 
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execução dos serviços. 
f) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água. 
g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em 
especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos 
sólidos, observadas as normas ambientais vigentes. 
h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou 
estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 
i) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à 
saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 
j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados 
pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, 
baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e 
componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo 
tecnológico. 
k) É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 
l) Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 
m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou 
biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que 
possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 
o) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a 
reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos 
rejeitos. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O FORNECEDOR/PRESTADOR deverá observar no que couber, durante a 
execução deste instrumento, critérios e práticas de sustentabilidade, como:  

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de 
documentos; 
b) Em caso de necessidade de envio de documentos ao MUNICÍPIO, usar preferencialmente a função 
“duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal; 
c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de 
resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas 
por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 
d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA 
 

A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da Ata, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As comunicações entre o MUNICÍPIO e o FORNECEDOR/PRESTADOR devem 
ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O FORNECEDOR/PRESTADOR deverá indicar preposto, durante o período de 
vigência, para representá-la sempre que for necessário. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – A inadimplência do FORNECEDOR/PRESTADOR em relação aos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 
não poderá onerar o objeto da Ata (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
 
PARÁGRAFO QUINTO - O fiscal da Ata anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução da Ata, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
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observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
 
PARÁGRAFO SEXTO - O fiscal da Ata informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência 
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, § 2º). 
PARÁGRAFO SÉTIMO - O fiscal da Ata verificará a manutenção das condições de habilitação do 
FORNECEDOR/PRESTADOR, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - Caso ocorra descumprimento das obrigações deste instrumento, o fiscal da Ata 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da Ata para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 
PARÁGRAFO NONO - O gestor da Ata coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização a Ata contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento da Ata, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da Ata para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - O gestor da Ata acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 
FORNECEDOR/PRESTADOR para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O gestor da Ata acompanhará os registros realizados pelos fiscais da 
Ata, de todas as ocorrências relacionadas à execução da Ata e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O gestor da Ata tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 
que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O fiscal da Ata comunicará ao gestor da Ata, em tempo hábil, o 
término da Ata sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A GESTÃO da presente Ata ficará a cargo do responsável pela 
Secretaria Municipal de Administração, Senhor MARCOS RONALDO KOERICH, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 056.982.839-23 e portador do RG nº9.159.721-7-PR, designado pela Portaria nº 19/2024. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - A FISCALIZAÇÃO da execução da presente Ata será exercida pela 
Servidora Terezinha Brandão, da Secretaria Municipal de Educação, cujo CPF nº 032.474.509-55, quando 
os bens foram adquiridos pela Secretaria Municipal de Educação. As demais Secretarias Municipais 
designação servidores para fiscalização da ata e para o recebimento dos produtos adquiridos pelas 
mesmas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o FORNECEDOR/PRESTADOR 
que: 

a) Der causa à inexecução parcial da Ata; 
b) Der causa à inexecução parcial da Ata que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total da Ata; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto deste instrumento sem motivo 
justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da Ata; 
f) Praticar ato fraudulento na execução da Ata; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão aplicadas ao FORNECEDOR/PRESTADOR que incorrer nas infrações 
acima descritas as seguintes sanções: 

I - Advertência, quando o FORNECEDOR/PRESTADOR der causa à inexecução parcial da Ata, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima desta Ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta Ata, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV - Multa: 
1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
 1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o MUNICÍPIO a promover o cancelamento 

da Ata por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” até “h” do caput desta Cláusula, de 
20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

4. Compensatória, para a inexecução total da Ata prevista na alínea “c” do caput desta Cláusula, de 
20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata.  

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa será de 
15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da Ata. 

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa será de 
10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa será de 
5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao MUNICÍPIO (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas 
previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do 
FORNECEDOR/PRESTADOR no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 
157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo MUNICÍPIO ao FORNECEDOR/PRESTADOR, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§ 8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a diferença da multa não 
descontada das faturas devidas pelo MUNICÍPIO ao FORNECEDOR/PRESTADOR poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica o 
FORNECEDOR/PRESTADOR obrigado a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da comunicação oficial. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao FORNECEDOR/PRESTADOR, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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PARÁGRAFO NONO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a reincidência de 

transgressões por parte do FORNECEDOR/PRESTADOR; 
d) Os danos que dela provierem para o MUNICÍPIO; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 
14.133, de 2021). 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A personalidade jurídica do FORNECEDOR/PRESTADOR poderá ser 
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste instrumento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o FORNECEDOR/PRESTADOR, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O MUNICÍPIO deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e 
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim 
como as sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE 

 
Incumbirá ao MUNICÍPIO divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste instrumento nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente instrumento, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste instrumento, 
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
 
As partes se obrigam a observar fielmente as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais – LGPD) e a proteger os direitos fundamentais de liberdade, de privacidade e de livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais a que 
tiverem acesso em razão da execução do presente ajuste. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – O FORNECEDOR/PRESTADOR declara que tem ciência dos termos da Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e, nas situações em que houver o compartilhamento de 
dados pessoais pelo MUNICÍPIO, compromete-se a adequar todos os procedimentos internos ao disposto 
na legislação. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal compartilhado 
em decorrência da execução deste ajuste para finalidade distinta daquela do objeto do presente 
instrumento, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 
informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – compartilhados em 
decorrência da execução deste ajuste, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o compartilhamento das informações a outras 
empresas ou pessoas, salvo o decorrente de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 
presente ajuste. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O FORNECEDOR/PRESTADOR fica obrigado a comunicar ao MUNICÍPIO em 
até 24 (vinte e quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Descumprimentos havidos em razão do uso inadequado ou ilícito em relação aos 
dados pessoais serão apurados conforme estabelecido neste ajuste e nos termos do que dispõem a Seção 
III, Capítulo VI e o art. 52 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ASSINATURA DA ATA 
 
A licitante vencedora será convocada para assinar a Ata, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua 
convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de convocação de que trata o caput desta Cláusula poderá ser 
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da licitante vencedora durante seu 
transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O MUNICÍPIO enviará a Ata para assinatura da licitante via plataforma digital 
1Doc, que deverá assiná-lo no prazo previsto no caput desta Cláusula. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Será permitida a assinatura eletrônica da Ata, mediante uso da certificação 
digital ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no caput desta 
Cláusula. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura da Ata no prazo 
estabelecido no caput desta Cláusula, será facultado à Administração, através do Pregoeiro, convocar os 
licitantes subsequentes, na ordem de classificação, observando-se o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 90 da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Por ocasião da assinatura da Ata, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros 
meios se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação e, ainda, se atende ao disposto no § 4º 
do art. 91 da Lei nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Francisco Beltrão, estado do Paraná para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução desta Ata de Registro de Preços que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

Francisco Beltrão, 15 de julho de 2024. 
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CLEBER FONTANA 

                 CPF Nº 020.762.969-21 
 BELINKI E SOUZA LTDA 

PREFEITO MUNICIPAL  DETENTORA DA ATA 
PAULO RODRIGO DE SOUZA 

CONTRATANTE  Sócio administrador 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 615/2024 

 

 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90033/2024 

 

 

 

 

 

 

 

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de 
material de expediente para manutenção geral da Municipalidade

  

   

 

 

 

 

 

VIGÊNCIA: 15/07/2024 A 14/07/2025 

 

 

 

 

 

 

DETENTOR DA ATA: 
 

JP EQUIPAMENTOS LTDA - ME 

CNPJ nº: 13.772.057/0001-50 

TELEFONE: (49) 36460203 

E-MAIL: VENDASJP01@HOTMAIL.COM 

RUA RUI BARBOSA, 206 - CEP: 89890000 - BAIRRO: CENTRO 

Cunha Porã/SC 
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MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 615/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90033/2024 - Processo nº 179/2024 

   
Aos quinze dias de julho de 2024, o Município de Francisco, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 77.816.510/0001-
66, com sede na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, na Rua Octaviano Teixeira dos Santos nº 
1000 - centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. CLEBER 
FONTANA , inscrito no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021 e suas alterações e Regulamento Municipal, em face da classificação da proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico nº 90033/2024, por deliberação da Comissão de Licitação, devidamente homologada e 
publicada no Diário Oficial do Município de Francisco Beltrão em 10/07/2024, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão 
e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
JP EQUIPAMENTOS LTDA - ME, sediada na RUA RUI BARBOSA, 206 - CEP: 89890000 - BAIRRO: 
CENTRO, na cidade de Cunha Porã/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 13.772.057/0001-50, doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador Sr. JACKSON 
NEIMAR PEDRASSANI, portador do CPF nº 041.562.419-39. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de material 
de expediente para manutenção geral da Municipalidade, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, 
conforme necessidade da Administração Municipal;conforme edital e proposta que ficam fazendo parte 
integrante deste instrumento. 
 
1.2. Descrição:  
 
Lote Item Código Descrição Marca Unidade Quantidade Preço unitário 

R$ 

001 17 85490 CADERNO DE DESENHO GRANDE, CADERNO 
DE DESENHO SEM MARGEM, ESPIRAL, CAPA 
CARTÃO DUPLEX 250G/M², NÃO RECICLADO, 48 
FOLHAS.  

PANAMERICANA UN 700,00 2,09 

001 18 85491 CADERNO UNIVERSITÁRIO, CAPA DURA, 1 
MATÉRIA, PAUTADO, COM 96 FOLHAS.  

CREDEAL UN 650,00 6,68 

001 23 85496 CAIXA MDF 15x15  JP MOVEIS UN 120,00 4,75 

 
Valor total da Ata R$ 6.375,00 (seis mil, trezentos e setenta e cinco reais). 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as 
contratações com o FORNECEDOR/PRESTADOR, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada, nos termos do artigo 83 da Lei nº 
14.133/2021 e suas alterações.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Vinculam esta Ata, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, 
o Edital do Pregão Eletrônico nº 90033/2024, a proposta do FORNECEDOR/PRESTADOR e eventuais 
anexos dos documentos citados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

A presente Ata de Registro de Preços está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de acordo 
com as conclusões do Pregão Eletrônico nº 90033/2024, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos 
contratos administrativos. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
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anuência do FORNECEDOR/PRESTADOR, desde que comprovado o preço vantajoso (art. 84 da Lei nº 
14.133/21). 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A contratação com os FORNECEDORES/PRESTADORES registrados na ata 
será formalizada pelo MUNICÍPIO por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O instrumento contratual de que trata o Parágrafo acima deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Após a homologação da licitação, para formalização da ata de registro de preços, 
serão considerados os valores unitários e totais da proposta ajustada do adjudicatário, respeitando 
obrigatoriamente os quantitativos previstos no edital. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 

 
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da 
presente Ata será de responsabilidade exclusiva do FORNECEDOR/PRESTADOR, bem como demais 
encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pela presente 
Ata, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 
ao FORNECEDOR/PRESTADOR dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos ou executados. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 
(um) ano, contado da data do orçamento estimado, em 16/04/2024. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Após o interregno de 01 (um) ano, e independentemente de pedido do 
FORNECEDOR/PRESTADOR, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
MUNICÍPIO, do índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a substituí-lo, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
 

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, 
acompanhada pela nota de empenho, devidamente assinada pelo fiscal designado pelo MUNICÍPIO e 
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acompanhada ainda das CND’s do FGTS, TRABALHISTA eFEDERAL e após o recebimento definitivo do 
objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária do FORNECEDOR/PRESTADOR indicada 
pelo mesmo. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caberá ao FORNECEDOR/PRESTADOR apresentar, juntamente com a nota 
fiscal, os comprovantes atualizados de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, com o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sob pena de 
aplicação das penalidades previstas na Cláusula décima terceira. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para 
outras praças ou agências são de responsabilidade do FORNECEDOR/PRESTADOR. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal apresentada ou em caso de 
descumprimento pelo FORNECEDOR/PRESTADOR de suas obrigações e responsabilidades pertinentes a 
este contrato, o prazo constante do caput da Cláusula Quarta poderá ser suspenso até que haja reparação 
do vício ou adimplemento da obrigação. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o 
valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - O MUNICÍPIO efetuará o desconto dos impostos do valor registrado, conforme 
legislação vigente. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital do Pregão 
Eletrônico nº 90033/2024 e consequente Ata de Registro de Preços, são provenientes de Recursos próprios 
do Município. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação: 
DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

3910 07.002.12.365.1201.2034 103 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

4330 07.002.12.367.1201.2036 104 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

5060 08.006.10.122.1001.2044 303 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

370 03.002.04.122.0404.2004 0 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

8920 11.004.26.782.2002.2071 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

3290 07.002.12.361.1201.2032 104 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

5430 08.006.10.301.1001.2046 494 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

8670 11.003.06.182.1503.2070 515 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

9940 13.003.15.125.1502.2080 13 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

1180 05.002.23.122.2301.2011 0 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

2260 06.005.08.244.0801.2026 0 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

10490 14.002.13.392.1301.2042 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

3630 07.002.12.365.1201.2033 103 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

9460 12.002.18.542.1801.2076 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

210 02.001.04.122.0401.2003 0 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

740 04.002.04.123.0403.2006 510 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

5650 08.006.10.301.1001.2047 494 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

8180 11.001.15.452.1501.2065 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

6230 08.006.10.302.1001.2051 494 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

9660 13.001.04.121.0402.2077 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

10150 14.001.27.812.2701.2081 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO – O FORNECEDOR/PRESTADOR deverá manter durante toda a vigência da Ata as 
condições de habilitação especificadas no edital. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o MUNICÍPIO convocará o FORNECEDOR/PRESTADOR para negociar a redução do preço 
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registrado. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
FORNECEDOR/PRESTADOR será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
 
PARÁGRADO SEGUNDO - Na hipótese prevista no Parágrafo anterior, o MUNICÍPIO convocará os 
licitantes subsequentes, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se não obtiver êxito nas negociações, o MUNICÍPIO procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
FORNECEDOR/PRESTADOR não puder cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, será facultado ao 
mesmo requerer ao MUNICÍPIO a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Neste caso, o FORNECEDOR/PRESTADOR encaminhará, juntamente com o 
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  
PARÁGRAFO SEXTO - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo MUNICÍPIO e o FORNECEDOR/PRESTADOR 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
da Cláusula Sexta, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Na hipótese de cancelamento do registro do FORNECEDOR/PRESTADOR, nos 
termos do Parágrafo anterior, o MUNICÍPIO convocará os licitantes subsequentes, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - Se não obtiver êxito nas negociações, o MUNICÍPIO procederá ao cancelamento 
da Ata de Registro de Preços, nos termos do Parágrafo Terceiro da Cláusula Sexta, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
PARÁGRAFO NONO - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto nos Parágrafos Quarto e Quinto desta Cláusula, o MUNICÍPIO 
atualizará o preço registrado de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
A presente Ata de Registro de Preços será cancelada pelo MUNICÍPIO, quando o 
FORNECEDOR/PRESTADOR: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado; 
b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Parágrafo Sexto da Cláusula 

Quinta; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

d.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao FORNECEDOR/PRESTADOR não ultrapasse o 
prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o MUNICÍPIO, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas 
da Ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O cancelamento da Ata nas hipóteses previstas no caput desta Cláusula será 
formalizado por despacho do MUNICÍPIO, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de cancelamento da Ata, o MUNICÍPIO poderá convocar os 
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licitantes subsequentes, na ordem de classificação. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O cancelamento da Ata poderá ser realizado pelo MUNICÍPIO total ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

a) Por razão de interesse público; 
b) A pedido do FORNECEDOR/PRESTADOR, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos da Cláusula Quinta. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS MATERIAIS 
OU DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
O FORNECEDOR/PRESTADOR deverá executar o objeto deste instrumento respeitando as condições 
estabelecidas no Termo de Referência, no Edital do Pregão Eletrônico nº 90033/2024, na proposta do 
FORNECEDOR/PRESTADOR e eventuais anexos dos documentos citados.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de entrega dos materiais, solicitados pelo MUNICÍPIO ao 
FORNECEDOR/PRESTADOR é de no máximo 10 (dez) dias corridos, contados da data do recebimento da 
nota de empenho. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os materiais deverão ser entregues na sede da Prefeitura Municipal, na Rua 
Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, centro, CEP 85.601-030, em dias úteis, no horário das 8h às 17h, 
observando-se o seguinte: 

a) O(s) produto(s) será(ão) fornecido(s) em embalagens lacradas e sem apresentar sinais de violação, 
contendo a sua discriminação, número do lote, prazo de validade, nome do fabricante, endereço e 
registro no órgão competente. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de produto(s), o FORNECEDOR/PRESTADOR fornecerá o(s) 
mesmo(s) conforme a(s) marca(s) e especificação(ões) discriminada(s) em sua proposta, acompanhados de 
nota fiscal contendo os nomes, as marcas, os lotes de fabricação e seus respectivos quantitativos. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Por motivo de força maior e desde que seja do interesse do MUNICÍPIO, o 
FORNECEDOR/PRESTADOR poderá entregar um item cuja marca seja diferente daquela especificada na 
proposta somente após análise técnica e autorização formal do MUNICÍPIO mediante processo específico. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Efetivada a entrega ou prestado o serviço, o objeto será recebido: 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação 
concomitante da conformidade do material ou serviço com as exigências deste instrumento; 

b) Definitivamente, pelo gestor da Ata, mediante termo hábil, após verificação do relatório detalhado e 
da documentação apresentada pelos fiscais da Ata. 

 
PARÁGRAFO SEXTO - Constatadas irregularidades no material entregue ou na prestação do serviço, o 
MUNICÍPIO poderá: 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis, manifestando-se o gestor motivadamente sobre o assunto, 
cabendo ao FORNECEDOR/PRESTADOR providenciar a substituição em conformidade com a 
indicação do gestor, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito; 

b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, 
devendo o FORNECEDOR/PRESTADOR fazê-lo em conformidade com a indicação do gestor, no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Ao MUNICÍPIO não caberá qualquer ônus pela rejeição de materiais ou serviços 
considerados inadequados pelo gestor. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - Independentemente da aceitação, o FORNECEDOR/PRESTADOR garantirá a 
qualidade do produto fornecido ou serviço prestado pelo prazo estabelecido na respectiva garantia, 
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da 
notificação do gestor. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
Não será admitida a subcontratação do objeto desta Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
São obrigações do MUNICÍPIO: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo FORNECEDOR/PRESTADOR, de 
acordo com a Ata e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o FORNECEDOR/PRESTADOR, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata e o cumprimento das obrigações pelo 
FORNECEDOR/PRESTADOR; 

e) Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR/PRESTADOR do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de 
Referência; 

f) Aplicar ao FORNECEDOR/PRESTADOR as sanções previstas na Lei e nesta Ata;  
g) Providenciar a adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

FORNECEDOR/PRESTADOR; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

i) O MUNICÍPIO terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da conclusão da instrução do 
requerimento, para decidir sobre todas as solicitações do FORNECEDOR/PRESTADOR, inclusive 
pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação 
motivada, por igual período; 

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

k) O MUNICÍPIO não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
FORNECEDOR/PRESTADOR com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do FORNECEDOR/PRESTADOR, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

l) Verificar, minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos ou serviços 
executados provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo; 

m) Comunicar o FORNECEDOR/PRESTADOR por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto executado, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

n) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do FORNECEDOR/PRESTADOR, através 
de comissão/servidor especialmente designado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/PRESTADOR 

 
O FORNECEDOR/PRESTADOR deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, se for o caso, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90); 

c) Comunicar ao MUNICÍPIO, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega ou execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal da Ata, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução deste instrumento pelo MUNICÍPIO, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

g) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o FORNECEDOR/PRESTADOR deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da 
Ata, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos de prova de regularidade 
especificados no Parágrafo Primeiro da Cláusula Quarta; 

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao MUNICÍPIO e não poderá onerar o objeto da Ata; 

i) Comunicar ao fiscal da Ata, imediatamente, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local da execução do objeto deste instrumento; 

j) Paralisar, por determinação do MUNICÍPIO, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 

k) Manter durante toda a vigência da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação;  

l) Cumprir, durante todo o período de execução da Ata, a reserva de cargos prevista em Lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021); 

m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo fiscal da 
Ata, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133/2021); 

n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata;  
o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto deste instrumento, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021; 

p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do MUNICÍPIO; 

q) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas desta Ata, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

r) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709/2018, adotando 
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
desta Ata; 

s) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

t) Submeter previamente, por escrito, ao MUNICÍPIO, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere; 

u) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES RELATIVAS A CRITÉRIOS DE 

SUSTENTABILIDADE 
 
As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em 
alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pelo FORNECEDOR/PRESTADOR, que 
deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício e o 
FORNECEDOR/PRESTADOR deverá: 

a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) 
deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 
b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do 
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consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 
c) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e 
Água 
e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 
execução dos serviços. 
f) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água. 
g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em 
especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos 
sólidos, observadas as normas ambientais vigentes. 
h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou 
estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 
i) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à 
saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 
j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados 
pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, 
baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e 
componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo 
tecnológico. 
k) É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 
l) Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 
m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou 
biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que 
possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 
o) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a 
reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos 
rejeitos. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O FORNECEDOR/PRESTADOR deverá observar no que couber, durante a 
execução deste instrumento, critérios e práticas de sustentabilidade, como:  

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de 
documentos; 
b) Em caso de necessidade de envio de documentos ao MUNICÍPIO, usar preferencialmente a função 
“duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal; 
c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de 
resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas 
por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 
d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA 
 

A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da Ata, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As comunicações entre o MUNICÍPIO e o FORNECEDOR/PRESTADOR devem 
ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O FORNECEDOR/PRESTADOR deverá indicar preposto, durante o período de 
vigência, para representá-la sempre que for necessário. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – A inadimplência do FORNECEDOR/PRESTADOR em relação aos encargos 
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trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 
não poderá onerar o objeto da Ata (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
 
PARÁGRAFO QUINTO - O fiscal da Ata anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução da Ata, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
 
PARÁGRAFO SEXTO - O fiscal da Ata informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência 
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, § 2º). 
PARÁGRAFO SÉTIMO - O fiscal da Ata verificará a manutenção das condições de habilitação do 
FORNECEDOR/PRESTADOR, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - Caso ocorra descumprimento das obrigações deste instrumento, o fiscal da Ata 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da Ata para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 
PARÁGRAFO NONO - O gestor da Ata coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização a Ata contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento da Ata, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da Ata para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - O gestor da Ata acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 
FORNECEDOR/PRESTADOR para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O gestor da Ata acompanhará os registros realizados pelos fiscais da 
Ata, de todas as ocorrências relacionadas à execução da Ata e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O gestor da Ata tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 
que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O fiscal da Ata comunicará ao gestor da Ata, em tempo hábil, o 
término da Ata sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A GESTÃO da presente Ata ficará a cargo do responsável pela 
Secretaria Municipal de Administração, Senhor MARCOS RONALDO KOERICH, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 056.982.839-23 e portador do RG nº9.159.721-7-PR, designado pela Portaria nº 19/2024. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - A FISCALIZAÇÃO da execução da presente Ata será exercida pela 
Servidora Terezinha Brandão, da Secretaria Municipal de Educação, cujo CPF nº 032.474.509-55, quando 
os bens foram adquiridos pela Secretaria Municipal de Educação. As demais Secretarias Municipais 
designação servidores para fiscalização da ata e para o recebimento dos produtos adquiridos pelas 
mesmas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o FORNECEDOR/PRESTADOR 
que: 

a) Der causa à inexecução parcial da Ata; 
b) Der causa à inexecução parcial da Ata que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total da Ata; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto deste instrumento sem motivo 
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justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da Ata; 
f) Praticar ato fraudulento na execução da Ata; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão aplicadas ao FORNECEDOR/PRESTADOR que incorrer nas infrações 
acima descritas as seguintes sanções: 

I - Advertência, quando o FORNECEDOR/PRESTADOR der causa à inexecução parcial da Ata, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima desta Ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta Ata, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV - Multa: 
1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
 1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o MUNICÍPIO a promover o cancelamento 

da Ata por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” até “h” do caput desta Cláusula, de 
20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

4. Compensatória, para a inexecução total da Ata prevista na alínea “c” do caput desta Cláusula, de 
20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata.  

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa será de 
15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da Ata. 

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa será de 
10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa será de 
5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao MUNICÍPIO (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas 
previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do 
FORNECEDOR/PRESTADOR no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 
157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo MUNICÍPIO ao FORNECEDOR/PRESTADOR, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§ 8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a diferença da multa não 
descontada das faturas devidas pelo MUNICÍPIO ao FORNECEDOR/PRESTADOR poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica o 
FORNECEDOR/PRESTADOR obrigado a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da comunicação oficial. 
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PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao FORNECEDOR/PRESTADOR, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
PARÁGRAFO NONO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a reincidência de 

transgressões por parte do FORNECEDOR/PRESTADOR; 
d) Os danos que dela provierem para o MUNICÍPIO; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 
14.133, de 2021). 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A personalidade jurídica do FORNECEDOR/PRESTADOR poderá ser 
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste instrumento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o FORNECEDOR/PRESTADOR, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O MUNICÍPIO deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e 
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim 
como as sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE 

 
Incumbirá ao MUNICÍPIO divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste instrumento nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente instrumento, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste instrumento, 
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
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As partes se obrigam a observar fielmente as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais – LGPD) e a proteger os direitos fundamentais de liberdade, de privacidade e de livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais a que 
tiverem acesso em razão da execução do presente ajuste. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O FORNECEDOR/PRESTADOR declara que tem ciência dos termos da Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e, nas situações em que houver o compartilhamento de 
dados pessoais pelo MUNICÍPIO, compromete-se a adequar todos os procedimentos internos ao disposto 
na legislação. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal compartilhado 
em decorrência da execução deste ajuste para finalidade distinta daquela do objeto do presente 
instrumento, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 
informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – compartilhados em 
decorrência da execução deste ajuste, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o compartilhamento das informações a outras 
empresas ou pessoas, salvo o decorrente de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 
presente ajuste. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O FORNECEDOR/PRESTADOR fica obrigado a comunicar ao MUNICÍPIO em 
até 24 (vinte e quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Descumprimentos havidos em razão do uso inadequado ou ilícito em relação aos 
dados pessoais serão apurados conforme estabelecido neste ajuste e nos termos do que dispõem a Seção 
III, Capítulo VI e o art. 52 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ASSINATURA DA ATA 
 
A licitante vencedora será convocada para assinar a Ata, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua 
convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de convocação de que trata o caput desta Cláusula poderá ser 
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da licitante vencedora durante seu 
transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O MUNICÍPIO enviará a Ata para assinatura da licitante via plataforma digital 
1Doc, que deverá assiná-lo no prazo previsto no caput desta Cláusula. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Será permitida a assinatura eletrônica da Ata, mediante uso da certificação 
digital ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no caput desta 
Cláusula. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura da Ata no prazo 
estabelecido no caput desta Cláusula, será facultado à Administração, através do Pregoeiro, convocar os 
licitantes subsequentes, na ordem de classificação, observando-se o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 90 da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Por ocasião da assinatura da Ata, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros 
meios se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação e, ainda, se atende ao disposto no § 4º 
do art. 91 da Lei nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Francisco Beltrão, estado do Paraná para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução desta Ata de Registro de Preços que não puderem ser compostos pela 
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conciliação, conforme art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133/21. 
Francisco Beltrão, 15 de julho de 2024. 

 
 

CLEBER FONTANA 
                 CPF Nº 020.762.969-21 

 JP EQUIPAMENTOS LTDA - ME 

PREFEITO MUNICIPAL  DETENTORA DA ATA 
JACKSON NEIMAR PEDRASSANI 

CONTRATANTE  Sócio administrador 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 616/2024 

 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90033/2024 

 

 

 

 

 

 

 

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de 
material de expediente para manutenção geral da Municipalidade

  

   

 

 

 

 

 

VIGÊNCIA: 15/07/2024 A 14/07/2025 

 

 

 

 

 

 

DETENTOR DA ATA: 
 

LAGUNA ESPORTE LTDA 

CNPJ nº: 52.307.066/0001-22 

TELEFONE: (51) 3637-2900 

E-MAIL: LAGUNA@PASSARELAFELIZ.COM.BR 

AVENIDA MARCOS JOSE DE LEAO, 550 SALA 02 - CEP: 95770000 - 

BAIRRO: CENTRO 

Feliz/RS 
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MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 616/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90033/2024 - Processo nº 179/2024 

   
Aos quinze dias de julho de 2024, o Município de Francisco, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 77.816.510/0001-
66, com sede na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, na Rua Octaviano Teixeira dos Santos nº 
1000 - centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. CLEBER 
FONTANA , inscrito no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021 e suas alterações e Regulamento Municipal, em face da classificação da proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico nº 90033/2024, por deliberação da Comissão de Licitação, devidamente homologada e 
publicada no Diário Oficial do Município de Francisco Beltrão em 10/07/2024, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão 
e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
LAGUNA ESPORTE LTDA, sediada na AVENIDA MARCOS JOSE DE LEAO, 550 SALA 02 - CEP: 
95770000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Feliz/RS, inscrita no CNPJ sob o nº 52.307.066/0001-22, 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por sua sócia administradora Sra. 
DENISE MACIEL CLEMENCIO, portadora do CPF nº 625.391.679-34. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de material 
de expediente para manutenção geral da Municipalidade,durante a vigência da Ata de Registro de Preços, 
conforme necessidade da Administração Municipal;conforme edital e proposta que ficam fazendo parte 
integrante deste instrumento. 
 
1.2. Descrição:  
 
Lote Item Código Descrição Marca Unidade Quantidade Preço unitário 

R$ 

001  83 85557 GRAMPEADOR DE MESA MÉDIO CAPACIDADE PARA 
GRAMPEAR 40 FOLHAS DE 75 MM/G, PARA GRAMPOS 
23/6, 26/6, 23/8, 24/8, PROFUNDIDADE DE 
GRAMPEAMENTO DE 100 MM, DEPÓSITO COM FACE DE 
SEGURANÇA, BOTÃO DE ACIONAMENTO DO TRILHO.  

DOTAT UN 150,00 19,57 

001  93 85571 LIMPADOR PARA QUADRO BRANCO SPRAY COM 60 ML, 
FORMULAÇÃO ESPECIAL DE TECNOLOGIA QUE 
PERMITE TIRAR TODAS AS MANCHAS DE QUADRO 
BRANCO, INCLUSIVE DE MARCADORES PERMANENTES, 
KIT COMPOSTO DE UM FRASCO SPRAY COM UMA 
FLANELA APROPRIADA, MARCA DO FABRICANTE 
GRAVADA NO CORPO DO PRODUTO.  

STALYMP UN 80,00 7,56 

001  130 85610 PINCEL CHATO N°06 PARA PINTURA EM TECIDO Nº 6 - 
CABO EM MADEIRA.  

RIO UN 150,00 0,85 

001  131 85611 PINCEL CHATO N°10 PARA PINTURA EM TECIDO Nº 10 - 
CABO EM MADEIRA.  

RIO UN 600,00 0,93 

001  160 91316 PINCEL CHATO Nº 8 PINCEL CHATO Nº 8PARA PINTURA 
EM TECIDO Nº 8 - CABO EM MADEIRA.    

RIO UN 20,00 0,85 

001  161 91317 PINCEL CHATO Nº 12 PINCEL CHATO Nº 12PARA 
PINTURA EM TECIDO Nº 12 - CABO EM MADEIRA.    

RIO UN 20,00 0,93 

001  162 91318 PINCEL CHATO Nº 16 PINCEL CHATO Nº 16PARA 
PINTURA EM TECIDO Nº 16 - CABO EM MADEIRA.    

RIO UN 20,00 0,93 

001  164 91320 ARGILA ESCOLAR VERMELHA ARGILA ESCOLAR 
VERMELHACOR: VERMELHA,CONTEÚDO: 
1KG,PRODUTO DE ALTA QUALIDADE, PARA 
MODELAGEM E ESCULTURAS ARTESANAIS.  

VILAGE UN 50,00 2,33 

001  169 91325 AGULHA CROCHÊ 1,75MM AGULHA CROCHÊ 
1,75AGULHAS DE CROCHÊ EM AÇO NIQUELADO 
CÍRCULO DE EXCELENTE QUALIDADE, INDICADOS 
PARA TRABALHOS COM LINHAS FINAS E QUE 
NECESSITAM DE UM PONTO FIRME E FECHADO. 
1,75/1,00MM  

COATS UN 75,00 3,10 
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001  170 91326 AGULHA DE MÃO DARNING Nº 06 C/ 20 UNIDADES 
AGULHA DE MÃO DARNING Nº 06 C/ 20 
UNIDADESAGULHA DE MÃO DARNING Nº 06 PARA 
COSTURA. EMBALAGEM COM 20 UNIDADES. 
COMPOSIÇÃO: AÇO NIQUELADO. PARA COSTURAR A 
MÃO, BORDAR EM TECIDOS QUE NÃO PERMITAM 
ACONTAGEM DE PONTOS, CERZIDOS E PREGAR 
BOTÕES.  

COATS UN 120,00 6,20 

 
Valor total da Ata R$ 5.373,00 (cinco mil, trezentos e setenta e três reais). 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as 
contratações com o FORNECEDOR/PRESTADOR, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada, nos termos do artigo 83 da Lei nº 
14.133/2021 e suas alterações.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Vinculam esta Ata, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, 
o Edital do Pregão Eletrônico nº 90033/2024, a proposta do FORNECEDOR/PRESTADOR e eventuais 
anexos dos documentos citados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

A presente Ata de Registro de Preços está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de acordo 
com as conclusões do Pregão Eletrônico nº 90033/2024, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos 
contratos administrativos. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do FORNECEDOR/PRESTADOR, desde que comprovado o preço vantajoso (art. 84 da Lei nº 
14.133/21). 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A contratação com os FORNECEDORES/PRESTADORES registrados na ata 
será formalizada pelo MUNICÍPIO por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O instrumento contratual de que trata o Parágrafo acima deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Após a homologação da licitação, para formalização da ata de registro de preços, 
serão considerados os valores unitários e totais da proposta ajustada do adjudicatário, respeitando 
obrigatoriamente os quantitativos previstos no edital. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 

 
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da 
presente Ata será de responsabilidade exclusiva do FORNECEDOR/PRESTADOR, bem como demais 
encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pela presente 
Ata, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 
ao FORNECEDOR/PRESTADOR dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos ou executados. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 
(um) ano, contado da data do orçamento estimado, em 16/04/2024. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Após o interregno de 01 (um) ano, e independentemente de pedido do 
FORNECEDOR/PRESTADOR, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
MUNICÍPIO, do índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a substituí-lo, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
 

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, 
acompanhada pela nota de empenho, devidamente assinada pelo fiscal designado pelo MUNICÍPIO e 
acompanhada ainda das CND’s do FGTS, TRABALHISTA eFEDERAL e após o recebimento definitivo do 
objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária do FORNECEDOR/PRESTADOR indicada 
pelo mesmo. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caberá ao FORNECEDOR/PRESTADOR apresentar, juntamente com a nota 
fiscal, os comprovantes atualizados de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, com o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sob pena de 
aplicação das penalidades previstas na Cláusula décima terceira. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para 
outras praças ou agências são de responsabilidade do FORNECEDOR/PRESTADOR. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal apresentada ou em caso de 
descumprimento pelo FORNECEDOR/PRESTADOR de suas obrigações e responsabilidades pertinentes a 
este contrato, o prazo constante do caput da Cláusula Quarta poderá ser suspenso até que haja reparação 
do vício ou adimplemento da obrigação. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o 
valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - O MUNICÍPIO efetuará o desconto dos impostos do valor registrado, conforme 
legislação vigente. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital do Pregão 
Eletrônico nº 90033/2024 e consequente Ata de Registro de Preços, são provenientes de Recursos próprios 
do Município. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação: 
DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

3910 07.002.12.365.1201.2034 103 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 
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4330 07.002.12.367.1201.2036 104 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

5060 08.006.10.122.1001.2044 303 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

370 03.002.04.122.0404.2004 0 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

8920 11.004.26.782.2002.2071 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

3290 07.002.12.361.1201.2032 104 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

5430 08.006.10.301.1001.2046 494 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

8670 11.003.06.182.1503.2070 515 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

9940 13.003.15.125.1502.2080 13 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

1180 05.002.23.122.2301.2011 0 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

2260 06.005.08.244.0801.2026 0 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

10490 14.002.13.392.1301.2042 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

3630 07.002.12.365.1201.2033 103 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

9460 12.002.18.542.1801.2076 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

210 02.001.04.122.0401.2003 0 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

740 04.002.04.123.0403.2006 510 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

5650 08.006.10.301.1001.2047 494 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

8180 11.001.15.452.1501.2065 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

6230 08.006.10.302.1001.2051 494 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

9660 13.001.04.121.0402.2077 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

10150 14.001.27.812.2701.2081 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO – O FORNECEDOR/PRESTADOR deverá manter durante toda a vigência da Ata as 
condições de habilitação especificadas no edital. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o MUNICÍPIO convocará o FORNECEDOR/PRESTADOR para negociar a redução do preço 
registrado. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
FORNECEDOR/PRESTADOR será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
 
PARÁGRADO SEGUNDO - Na hipótese prevista no Parágrafo anterior, o MUNICÍPIO convocará os 
licitantes subsequentes, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se não obtiver êxito nas negociações, o MUNICÍPIO procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
FORNECEDOR/PRESTADOR não puder cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, será facultado ao 
mesmo requerer ao MUNICÍPIO a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Neste caso, o FORNECEDOR/PRESTADOR encaminhará, juntamente com o 
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  
PARÁGRAFO SEXTO - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo MUNICÍPIO e o FORNECEDOR/PRESTADOR 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
da Cláusula Sexta, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Na hipótese de cancelamento do registro do FORNECEDOR/PRESTADOR, nos 
termos do Parágrafo anterior, o MUNICÍPIO convocará os licitantes subsequentes, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
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PARÁGRAFO OITAVO - Se não obtiver êxito nas negociações, o MUNICÍPIO procederá ao cancelamento 
da Ata de Registro de Preços, nos termos do Parágrafo Terceiro da Cláusula Sexta, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
PARÁGRAFO NONO - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto nos Parágrafos Quarto e Quinto desta Cláusula, o MUNICÍPIO 
atualizará o preço registrado de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
A presente Ata de Registro de Preços será cancelada pelo MUNICÍPIO, quando o 
FORNECEDOR/PRESTADOR: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado; 
b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Parágrafo Sexto da Cláusula 

Quinta; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

d.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao FORNECEDOR/PRESTADOR não ultrapasse o 
prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o MUNICÍPIO, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas 
da Ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O cancelamento da Ata nas hipóteses previstas no caput desta Cláusula será 
formalizado por despacho do MUNICÍPIO, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de cancelamento da Ata, o MUNICÍPIO poderá convocar os 
licitantes subsequentes, na ordem de classificação. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O cancelamento da Ata poderá ser realizado pelo MUNICÍPIO total ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

a) Por razão de interesse público; 
b) A pedido do FORNECEDOR/PRESTADOR, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos da Cláusula Quinta. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS MATERIAIS 
OU DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
O FORNECEDOR/PRESTADOR deverá executar o objeto deste instrumento respeitando as condições 
estabelecidas no Termo de Referência, no Edital do Pregão Eletrônico nº 90033/2024, na proposta do 
FORNECEDOR/PRESTADOR e eventuais anexos dos documentos citados.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de entrega dos materiais, solicitados pelo MUNICÍPIO ao 
FORNECEDOR/PRESTADOR é de no máximo 10 (dez) dias corridos, contados da data do recebimento da 
nota de empenho. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os materiais deverão ser entregues na sede da Prefeitura Municipal, na Rua 
Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, centro, CEP 85.601-030, em dias úteis, no horário das 8h às 17h, 
observando-se o seguinte: 

a) O(s) produto(s) será(ão) fornecido(s) em embalagens lacradas e sem apresentar sinais de violação, 
contendo a sua discriminação, número do lote, prazo de validade, nome do fabricante, endereço e 
registro no órgão competente. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de produto(s), o FORNECEDOR/PRESTADOR fornecerá o(s) 
mesmo(s) conforme a(s) marca(s) e especificação(ões) discriminada(s) em sua proposta, acompanhados de 
nota fiscal contendo os nomes, as marcas, os lotes de fabricação e seus respectivos quantitativos. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Por motivo de força maior e desde que seja do interesse do MUNICÍPIO, o 
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FORNECEDOR/PRESTADOR poderá entregar um item cuja marca seja diferente daquela especificada na 
proposta somente após análise técnica e autorização formal do MUNICÍPIO mediante processo específico. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Efetivada a entrega ou prestado o serviço, o objeto será recebido: 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação 
concomitante da conformidade do material ou serviço com as exigências deste instrumento; 

b) Definitivamente, pelo gestor da Ata, mediante termo hábil, após verificação do relatório detalhado e 
da documentação apresentada pelos fiscais da Ata. 

 
PARÁGRAFO SEXTO - Constatadas irregularidades no material entregue ou na prestação do serviço, o 
MUNICÍPIO poderá: 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis, manifestando-se o gestor motivadamente sobre o assunto, 
cabendo ao FORNECEDOR/PRESTADOR providenciar a substituição em conformidade com a 
indicação do gestor, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito; 

b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, 
devendo o FORNECEDOR/PRESTADOR fazê-lo em conformidade com a indicação do gestor, no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Ao MUNICÍPIO não caberá qualquer ônus pela rejeição de materiais ou serviços 
considerados inadequados pelo gestor. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - Independentemente da aceitação, o FORNECEDOR/PRESTADOR garantirá a 
qualidade do produto fornecido ou serviço prestado pelo prazo estabelecido na respectiva garantia, 
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da 
notificação do gestor. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
Não será admitida a subcontratação do objeto desta Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
São obrigações do MUNICÍPIO: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo FORNECEDOR/PRESTADOR, de 
acordo com a Ata e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o FORNECEDOR/PRESTADOR, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata e o cumprimento das obrigações pelo 
FORNECEDOR/PRESTADOR; 

e) Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR/PRESTADOR do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de 
Referência; 

f) Aplicar ao FORNECEDOR/PRESTADOR as sanções previstas na Lei e nesta Ata;  
g) Providenciar a adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

FORNECEDOR/PRESTADOR; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

i) O MUNICÍPIO terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da conclusão da instrução do 
requerimento, para decidir sobre todas as solicitações do FORNECEDOR/PRESTADOR, inclusive 
pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação 
motivada, por igual período; 

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

k) O MUNICÍPIO não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
FORNECEDOR/PRESTADOR com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata, bem como 

250



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  
CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacoes@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103 

 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do FORNECEDOR/PRESTADOR, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

l) Verificar, minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos ou serviços 
executados provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo; 

m) Comunicar o FORNECEDOR/PRESTADOR por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto executado, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

n) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do FORNECEDOR/PRESTADOR, através 
de comissão/servidor especialmente designado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/PRESTADOR 

 
O FORNECEDOR/PRESTADOR deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, se for o caso, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90); 

c) Comunicar ao MUNICÍPIO, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega ou execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal da Ata, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução deste instrumento pelo MUNICÍPIO, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

g) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o FORNECEDOR/PRESTADOR deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da 
Ata, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos de prova de regularidade 
especificados no Parágrafo Primeiro da Cláusula Quarta; 

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao MUNICÍPIO e não poderá onerar o objeto da Ata; 

i) Comunicar ao fiscal da Ata, imediatamente, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local da execução do objeto deste instrumento; 

j) Paralisar, por determinação do MUNICÍPIO, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 

k) Manter durante toda a vigência da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação;  

l) Cumprir, durante todo o período de execução da Ata, a reserva de cargos prevista em Lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021); 

m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo fiscal da 
Ata, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133/2021); 

n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata;  
o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto deste instrumento, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021; 
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p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do MUNICÍPIO; 

q) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas desta Ata, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

r) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709/2018, adotando 
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
desta Ata; 

s) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

t) Submeter previamente, por escrito, ao MUNICÍPIO, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere; 

u) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES RELATIVAS A CRITÉRIOS DE 

SUSTENTABILIDADE 
 
As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em 
alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pelo FORNECEDOR/PRESTADOR, que 
deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício e o 
FORNECEDOR/PRESTADOR deverá: 

a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) 
deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 
b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do 
consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 
c) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e 
Água 
e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 
execução dos serviços. 
f) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água. 
g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em 
especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos 
sólidos, observadas as normas ambientais vigentes. 
h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou 
estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 
i) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à 
saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 
j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados 
pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, 
baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e 
componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo 
tecnológico. 
k) É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 
l) Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 
m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou 
biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que 
possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 
o) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a 
reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos 
rejeitos. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O FORNECEDOR/PRESTADOR deverá observar no que couber, durante a 
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execução deste instrumento, critérios e práticas de sustentabilidade, como:  
a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de 
documentos; 
b) Em caso de necessidade de envio de documentos ao MUNICÍPIO, usar preferencialmente a função 
“duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal; 
c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de 
resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas 
por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 
d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA 
 

A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da Ata, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As comunicações entre o MUNICÍPIO e o FORNECEDOR/PRESTADOR devem 
ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O FORNECEDOR/PRESTADOR deverá indicar preposto, durante o período de 
vigência, para representá-la sempre que for necessário. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – A inadimplência do FORNECEDOR/PRESTADOR em relação aos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 
não poderá onerar o objeto da Ata (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
 
PARÁGRAFO QUINTO - O fiscal da Ata anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução da Ata, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
 
PARÁGRAFO SEXTO - O fiscal da Ata informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência 
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, § 2º). 
PARÁGRAFO SÉTIMO - O fiscal da Ata verificará a manutenção das condições de habilitação do 
FORNECEDOR/PRESTADOR, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - Caso ocorra descumprimento das obrigações deste instrumento, o fiscal da Ata 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da Ata para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 
PARÁGRAFO NONO - O gestor da Ata coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização a Ata contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento da Ata, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da Ata para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - O gestor da Ata acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 
FORNECEDOR/PRESTADOR para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O gestor da Ata acompanhará os registros realizados pelos fiscais da 
Ata, de todas as ocorrências relacionadas à execução da Ata e as medidas adotadas, informando, se for o 
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caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O gestor da Ata tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 
que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O fiscal da Ata comunicará ao gestor da Ata, em tempo hábil, o 
término da Ata sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A GESTÃO da presente Ata ficará a cargo do responsável pela 
Secretaria Municipal de Administração, Senhor MARCOS RONALDO KOERICH, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 056.982.839-23 e portador do RG nº9.159.721-7-PR, designado pela Portaria nº 19/2024. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - A FISCALIZAÇÃO da execução da presente Ata será exercida pela 
Servidora Terezinha Brandão, da Secretaria Municipal de Educação, cujo CPF nº 032.474.509-55, quando 
os bens foram adquiridos pela Secretaria Municipal de Educação. As demais Secretarias Municipais 
designação servidores para fiscalização da ata e para o recebimento dos produtos adquiridos pelas 
mesmas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o FORNECEDOR/PRESTADOR 
que: 

a) Der causa à inexecução parcial da Ata; 
b) Der causa à inexecução parcial da Ata que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total da Ata; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto deste instrumento sem motivo 
justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da Ata; 
f) Praticar ato fraudulento na execução da Ata; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão aplicadas ao FORNECEDOR/PRESTADOR que incorrer nas infrações 
acima descritas as seguintes sanções: 

I - Advertência, quando o FORNECEDOR/PRESTADOR der causa à inexecução parcial da Ata, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima desta Ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta Ata, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV - Multa: 
1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
 1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o MUNICÍPIO a promover o cancelamento 

da Ata por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” até “h” do caput desta Cláusula, de 
20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

4. Compensatória, para a inexecução total da Ata prevista na alínea “c” do caput desta Cláusula, de 
20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata.  

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa será de 
15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da Ata. 

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa será de 
10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 
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7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa será de 
5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao MUNICÍPIO (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas 
previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do 
FORNECEDOR/PRESTADOR no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 
157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo MUNICÍPIO ao FORNECEDOR/PRESTADOR, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§ 8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a diferença da multa não 
descontada das faturas devidas pelo MUNICÍPIO ao FORNECEDOR/PRESTADOR poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica o 
FORNECEDOR/PRESTADOR obrigado a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da comunicação oficial. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao FORNECEDOR/PRESTADOR, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
PARÁGRAFO NONO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a reincidência de 

transgressões por parte do FORNECEDOR/PRESTADOR; 
d) Os danos que dela provierem para o MUNICÍPIO; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 
14.133, de 2021). 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A personalidade jurídica do FORNECEDOR/PRESTADOR poderá ser 
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste instrumento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o FORNECEDOR/PRESTADOR, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O MUNICÍPIO deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
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ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e 
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim 
como as sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE 

 
Incumbirá ao MUNICÍPIO divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste instrumento nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente instrumento, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste instrumento, 
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
 
As partes se obrigam a observar fielmente as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais – LGPD) e a proteger os direitos fundamentais de liberdade, de privacidade e de livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais a que 
tiverem acesso em razão da execução do presente ajuste. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O FORNECEDOR/PRESTADOR declara que tem ciência dos termos da Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e, nas situações em que houver o compartilhamento de 
dados pessoais pelo MUNICÍPIO, compromete-se a adequar todos os procedimentos internos ao disposto 
na legislação. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal compartilhado 
em decorrência da execução deste ajuste para finalidade distinta daquela do objeto do presente 
instrumento, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 
informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – compartilhados em 
decorrência da execução deste ajuste, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o compartilhamento das informações a outras 
empresas ou pessoas, salvo o decorrente de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 
presente ajuste. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O FORNECEDOR/PRESTADOR fica obrigado a comunicar ao MUNICÍPIO em 
até 24 (vinte e quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Descumprimentos havidos em razão do uso inadequado ou ilícito em relação aos 
dados pessoais serão apurados conforme estabelecido neste ajuste e nos termos do que dispõem a Seção 
III, Capítulo VI e o art. 52 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ASSINATURA DA ATA 
 
A licitante vencedora será convocada para assinar a Ata, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua 
convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de convocação de que trata o caput desta Cláusula poderá ser 
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da licitante vencedora durante seu 
transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O MUNICÍPIO enviará a Ata para assinatura da licitante via plataforma digital 
1Doc, que deverá assiná-lo no prazo previsto no caput desta Cláusula. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Será permitida a assinatura eletrônica da Ata, mediante uso da certificação 
digital ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no caput desta 
Cláusula. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura da Ata no prazo 
estabelecido no caput desta Cláusula, será facultado à Administração, através do Pregoeiro, convocar os 
licitantes subsequentes, na ordem de classificação, observando-se o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 90 da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Por ocasião da assinatura da Ata, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros 
meios se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação e, ainda, se atende ao disposto no § 4º 
do art. 91 da Lei nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Francisco Beltrão, estado do Paraná para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução desta Ata de Registro de Preços que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133/21. 

Francisco Beltrão, 15 de julho de 2024. 
 
 
 

CLEBER FONTANA 
                 CPF Nº 020.762.969-21 

 LAGUNA ESPORTE LTDA 

PREFEITO MUNICIPAL  DETENTORA DA ATA 
DENISE MACIEL CLEMENCIO 

CONTRATANTE  Sócia administradora 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 617/2024 

 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90033/2024 

 

 

 

 

 

 

 

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de 
material de expediente para manutenção geral da Municipalidade

  

   

 

 

 

 

 

VIGÊNCIA: 15/07/2024 A 14/07/2025 

 

 

 

 

 

 

DETENTOR DA ATA: 
 

MAX DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ESCOLAR LTDA 

CNPJ nº: 47.725.565/0001-08 

TELEFONE: (43) 9 9902-4000 

E-MAIL: MAXLICITA@OUTLOOK.COM 

RUA BRASÍLIA CONCEIÇÃO BELASQUI, 117 - CEP: 86081571 - BAIRRO: 
JARDIM PADOVANI 
Londrina/PR 
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MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 617/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90033/2024 - Processo nº 179/2024 

   
Aos quinze dias de julho de 2024, o Município de Francisco, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 77.816.510/0001-
66, com sede na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, na Rua Octaviano Teixeira dos Santos nº 
1000 - centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. CLEBER 
FONTANA , inscrito no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021 e suas alterações e Regulamento Municipal, em face da classificação da proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico nº 90033/2024, por deliberação da Comissão de Licitação, devidamente homologada e 
publicada no Diário Oficial do Município de Francisco Beltrão em 10/07/2024, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão 
e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
MAX DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ESCOLAR LTDA, sediada na RUA BRASÍLIA CONCEIÇÃO 
BELASQUI, 117 - CEP: 86081571 - BAIRRO: JARDIM PADOVANI, na cidade de Londrina/PR, inscrita 
no CNPJ sob o nº 47.725.565/0001-08, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
por seu sócio administrador  Sr. NELSON DA SILVA JUNIOR, portador do CPF nº 048.501.869-12. 

 
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de material 
de expediente para manutenção geral da Municipalidade,durante a vigência da Ata de Registro de Preços, 
conforme necessidade da Administração Municipal;conforme edital e proposta que ficam fazendo parte 
integrante deste instrumento. 
 
1.2. Descrição:  
 
Lote Item Código Descrição Marca Unidade Quantidade Preço unitário 

R$ 

 001   7 85478 BASTÃO DE SILICONE. REFIL PARA PISTOLA DE COLA 
QUENTE PROFISSIONAL, TRANSPARENTE, TAMANHO 
APROXIMADO 11,3MM X 30CM. ESPESSURA GROSSA. 
PCT 1KG.  

HAVERSUR PCT 120,00 29,90 

 001  22 85495 CAIXA PARA CORRESPONDÊNCIA TRIPLA 
ARTICULÁVEL, EM POLIESTIRENO, COR CRISTAL OU 
FUMÊ, COM ANTIDERRAPANTE E ANTIDANIFICADOR 
PARA A PARTE INFERIOR.  

ACRINIL UN 50,00 33,67 

 001  49 85522 COLA LÍQUIDA PARA E.V.A E ISOPOR NÃO TÓXICA, 
LAVÁVEL, NÃO INFLAMÁVEL, NÃO INFLAMÁVEL, PARA 
TRABALHOS DE COLAGEM EM E.V.A. E ISOPOR, BICO 
APLICADOR ECONÔMICO, SOLÚVEL EM ÁLCOOL E 
SECAGEM RÁPIDA, CONTEÚDO 90 GR.  

COLEX UN 360,00 3,10 

 001   78 85552 GIZ BRANCO PARA QUADRO NEGRO NÃO TÓXICO, 
ANTIALÉRGICO, ACONDICIONADOS EM CAIXA COM 50 
TUBOS/ PALITOS, PLASTIFICADO INDIVIDUALMENTE, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 12X70MM.  

SETE BELO CX 80,00 2,60 

 001   79 85553 GIZ COLORIDO PARA QUADRO NEGRO NÃO TÓXICO, 
ANTIALÉRGICO, ACONDICIONADOS EM CAIXA COM 50 
TUBOS/ PALITOS, PLASTIFICADO INDIVIDUALMENTE, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 12X70MM.  

SETE BELO CX 80,00 3,40 

 001   80 85554 GIZ DE CERA GROSSO; EMBALAGEM CONTENDO 12 
CORES DE GIZ DIFERENCIADAS ENTRE SI. O GIZ 
DEVERÁ SER CONFECCIONADO COM CERAS, 
CARGAS INERTES, PIGMENTOS CORANTE NÃO 
TÓXICOS, CORES VIVAS, SECCÇÃO CIRCULAR, COM 
RESITÊNCIA SUFICIENTE PARA SUPORTAR A 
PRESSÃO NORMAL DE USO E QUEDA, NÃO MANCHAR 
AS MÃOS, NÃO BORRAR E NÃO ESFARELAR, NAS 
SEGUNTES DIMENSÕES A SEREM CONSIDERADAS: 
DIÂMETRO: 9,5 MM. COMPRIMENTO: NO MÍNIMO 98 
MM, COM SELO DO INMETRO. FABRICAÇÃO 
NACIONAL.  

PIRA CX 800,00 2,55 
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 001  86 85560 GRAMPO GALVANIZADO 26/6 – CAPACIDADE DE 
GRAMPEAR ATÉ 20 FOLHAS DE PAPEL 75 G/M² 
FOLHAS, GRAMPO TIPO 26 E PERNA DE 6MM 
FABRICADOS COM ARAME DE AÇO REVESTIDO 
RESISTENTE À OXIDAÇÃO, QUALIDADE SUPERIOR, 
SEM REBARBAS E ALTA QUALIDADE. CAIXA COM 
5.000 UN.  

GATTE CX 500,00 3,08 

 001  89 85563 GRAMPO TRILHO DE METAL   CAIXA COM 50 
UNIDADES.  

BE ART CX 30,00 6,90 

 
Valor total da Ata R$ 10.654,50 (dez mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos) 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as 
contratações com o FORNECEDOR/PRESTADOR, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada, nos termos do artigo 83 da Lei nº 
14.133/2021 e suas alterações.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Vinculam esta Ata, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, 
o Edital do Pregão Eletrônico nº 90033/2024, a proposta do FORNECEDOR/PRESTADOR e eventuais 
anexos dos documentos citados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

A presente Ata de Registro de Preços está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de acordo 
com as conclusões do Pregão Eletrônico nº 90033/2024, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos 
contratos administrativos. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do FORNECEDOR/PRESTADOR, desde que comprovado o preço vantajoso (art. 84 da Lei nº 
14.133/21). 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A contratação com os FORNECEDORES/PRESTADORES registrados na ata 
será formalizada pelo MUNICÍPIO por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O instrumento contratual de que trata o Parágrafo acima deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Após a homologação da licitação, para formalização da ata de registro de preços, 
serão considerados os valores unitários e totais da proposta ajustada do adjudicatário, respeitando 
obrigatoriamente os quantitativos previstos no edital. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 

 
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da 
presente Ata será de responsabilidade exclusiva do FORNECEDOR/PRESTADOR, bem como demais 
encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pela presente 
Ata, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 
ao FORNECEDOR/PRESTADOR dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos ou executados. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 
(um) ano, contado da data do orçamento estimado, em 16/04/2024. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Após o interregno de 01 (um) ano, e independentemente de pedido do 
FORNECEDOR/PRESTADOR, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
MUNICÍPIO, do índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a substituí-lo, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
 

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, 
acompanhada pela nota de empenho, devidamente assinada pelo fiscal designado pelo MUNICÍPIO e 
acompanhada ainda das CND’s do FGTS, TRABALHISTA eFEDERAL e após o recebimento definitivo do 
objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária do FORNECEDOR/PRESTADOR indicada 
pelo mesmo. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caberá ao FORNECEDOR/PRESTADOR apresentar, juntamente com a nota 
fiscal, os comprovantes atualizados de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, com o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sob pena de 
aplicação das penalidades previstas na Cláusula décima terceira. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para 
outras praças ou agências são de responsabilidade do FORNECEDOR/PRESTADOR. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal apresentada ou em caso de 
descumprimento pelo FORNECEDOR/PRESTADOR de suas obrigações e responsabilidades pertinentes a 
este contrato, o prazo constante do caput da Cláusula Quarta poderá ser suspenso até que haja reparação 
do vício ou adimplemento da obrigação. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o 
valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - O MUNICÍPIO efetuará o desconto dos impostos do valor registrado, conforme 
legislação vigente. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital do Pregão 
Eletrônico nº 90033/2024 e consequente Ata de Registro de Preços, são provenientes de Recursos próprios 
do Município. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação: 
DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 
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3910 07.002.12.365.1201.2034 103 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

4330 07.002.12.367.1201.2036 104 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

5060 08.006.10.122.1001.2044 303 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

370 03.002.04.122.0404.2004 0 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

8920 11.004.26.782.2002.2071 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

3290 07.002.12.361.1201.2032 104 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

5430 08.006.10.301.1001.2046 494 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

8670 11.003.06.182.1503.2070 515 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

9940 13.003.15.125.1502.2080 13 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

1180 05.002.23.122.2301.2011 0 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

2260 06.005.08.244.0801.2026 0 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

10490 14.002.13.392.1301.2042 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

3630 07.002.12.365.1201.2033 103 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

9460 12.002.18.542.1801.2076 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

210 02.001.04.122.0401.2003 0 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

740 04.002.04.123.0403.2006 510 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

5650 08.006.10.301.1001.2047 494 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

8180 11.001.15.452.1501.2065 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

6230 08.006.10.302.1001.2051 494 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

9660 13.001.04.121.0402.2077 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

10150 14.001.27.812.2701.2081 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO – O FORNECEDOR/PRESTADOR deverá manter durante toda a vigência da Ata as 
condições de habilitação especificadas no edital. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o MUNICÍPIO convocará o FORNECEDOR/PRESTADOR para negociar a redução do preço 
registrado. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
FORNECEDOR/PRESTADOR será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
 
PARÁGRADO SEGUNDO - Na hipótese prevista no Parágrafo anterior, o MUNICÍPIO convocará os 
licitantes subsequentes, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se não obtiver êxito nas negociações, o MUNICÍPIO procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
FORNECEDOR/PRESTADOR não puder cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, será facultado ao 
mesmo requerer ao MUNICÍPIO a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Neste caso, o FORNECEDOR/PRESTADOR encaminhará, juntamente com o 
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  
PARÁGRAFO SEXTO - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo MUNICÍPIO e o FORNECEDOR/PRESTADOR 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
da Cláusula Sexta, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Na hipótese de cancelamento do registro do FORNECEDOR/PRESTADOR, nos 
termos do Parágrafo anterior, o MUNICÍPIO convocará os licitantes subsequentes, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
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PARÁGRAFO OITAVO - Se não obtiver êxito nas negociações, o MUNICÍPIO procederá ao cancelamento 
da Ata de Registro de Preços, nos termos do Parágrafo Terceiro da Cláusula Sexta, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
PARÁGRAFO NONO - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto nos Parágrafos Quarto e Quinto desta Cláusula, o MUNICÍPIO 
atualizará o preço registrado de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
A presente Ata de Registro de Preços será cancelada pelo MUNICÍPIO, quando o 
FORNECEDOR/PRESTADOR: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado; 
b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Parágrafo Sexto da Cláusula 

Quinta; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

d.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao FORNECEDOR/PRESTADOR não ultrapasse o 
prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o MUNICÍPIO, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas 
da Ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O cancelamento da Ata nas hipóteses previstas no caput desta Cláusula será 
formalizado por despacho do MUNICÍPIO, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de cancelamento da Ata, o MUNICÍPIO poderá convocar os 
licitantes subsequentes, na ordem de classificação. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O cancelamento da Ata poderá ser realizado pelo MUNICÍPIO total ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

a) Por razão de interesse público; 
b) A pedido do FORNECEDOR/PRESTADOR, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos da Cláusula Quinta. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS MATERIAIS 
OU DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
O FORNECEDOR/PRESTADOR deverá executar o objeto deste instrumento respeitando as condições 
estabelecidas no Termo de Referência, no Edital do Pregão Eletrônico nº 90033/2024, na proposta do 
FORNECEDOR/PRESTADOR e eventuais anexos dos documentos citados.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de entrega dos materiais, solicitados pelo MUNICÍPIO ao 
FORNECEDOR/PRESTADOR é de no máximo 10 (dez) dias corridos, contados da data do recebimento da 
nota de empenho. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os materiais deverão ser entregues na sede da Prefeitura Municipal, na Rua 
Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, centro, CEP 85.601-030, em dias úteis, no horário das 8h às 17h, 
observando-se o seguinte: 

a) O(s) produto(s) será(ão) fornecido(s) em embalagens lacradas e sem apresentar sinais de violação, 
contendo a sua discriminação, número do lote, prazo de validade, nome do fabricante, endereço e 
registro no órgão competente. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de produto(s), o FORNECEDOR/PRESTADOR fornecerá o(s) 
mesmo(s) conforme a(s) marca(s) e especificação(ões) discriminada(s) em sua proposta, acompanhados de 
nota fiscal contendo os nomes, as marcas, os lotes de fabricação e seus respectivos quantitativos. 
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PARÁGRAFO QUARTO - Por motivo de força maior e desde que seja do interesse do MUNICÍPIO, o 
FORNECEDOR/PRESTADOR poderá entregar um item cuja marca seja diferente daquela especificada na 
proposta somente após análise técnica e autorização formal do MUNICÍPIO mediante processo específico. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Efetivada a entrega ou prestado o serviço, o objeto será recebido: 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação 
concomitante da conformidade do material ou serviço com as exigências deste instrumento; 

b) Definitivamente, pelo gestor da Ata, mediante termo hábil, após verificação do relatório detalhado e 
da documentação apresentada pelos fiscais da Ata. 

 
PARÁGRAFO SEXTO - Constatadas irregularidades no material entregue ou na prestação do serviço, o 
MUNICÍPIO poderá: 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis, manifestando-se o gestor motivadamente sobre o assunto, 
cabendo ao FORNECEDOR/PRESTADOR providenciar a substituição em conformidade com a 
indicação do gestor, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito; 

b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, 
devendo o FORNECEDOR/PRESTADOR fazê-lo em conformidade com a indicação do gestor, no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Ao MUNICÍPIO não caberá qualquer ônus pela rejeição de materiais ou serviços 
considerados inadequados pelo gestor. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - Independentemente da aceitação, o FORNECEDOR/PRESTADOR garantirá a 
qualidade do produto fornecido ou serviço prestado pelo prazo estabelecido na respectiva garantia, 
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da 
notificação do gestor. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
Não será admitida a subcontratação do objeto desta Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
São obrigações do MUNICÍPIO: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo FORNECEDOR/PRESTADOR, de 
acordo com a Ata e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o FORNECEDOR/PRESTADOR, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata e o cumprimento das obrigações pelo 
FORNECEDOR/PRESTADOR; 

e) Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR/PRESTADOR do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de 
Referência; 

f) Aplicar ao FORNECEDOR/PRESTADOR as sanções previstas na Lei e nesta Ata;  
g) Providenciar a adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

FORNECEDOR/PRESTADOR; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

i) O MUNICÍPIO terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da conclusão da instrução do 
requerimento, para decidir sobre todas as solicitações do FORNECEDOR/PRESTADOR, inclusive 
pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação 
motivada, por igual período; 

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais; 
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k) O MUNICÍPIO não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
FORNECEDOR/PRESTADOR com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do FORNECEDOR/PRESTADOR, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

l) Verificar, minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos ou serviços 
executados provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo; 

m) Comunicar o FORNECEDOR/PRESTADOR por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto executado, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

n) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do FORNECEDOR/PRESTADOR, através 
de comissão/servidor especialmente designado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/PRESTADOR 

 
O FORNECEDOR/PRESTADOR deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, se for o caso, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90); 

c) Comunicar ao MUNICÍPIO, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega ou execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal da Ata, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução deste instrumento pelo MUNICÍPIO, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

g) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o FORNECEDOR/PRESTADOR deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da 
Ata, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos de prova de regularidade 
especificados no Parágrafo Primeiro da Cláusula Quarta; 

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao MUNICÍPIO e não poderá onerar o objeto da Ata; 

i) Comunicar ao fiscal da Ata, imediatamente, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local da execução do objeto deste instrumento; 

j) Paralisar, por determinação do MUNICÍPIO, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 

k) Manter durante toda a vigência da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação;  

l) Cumprir, durante todo o período de execução da Ata, a reserva de cargos prevista em Lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021); 

m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo fiscal da 
Ata, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133/2021); 

n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata;  
o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
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atendimento do objeto deste instrumento, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021; 

p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do MUNICÍPIO; 

q) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas desta Ata, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

r) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709/2018, adotando 
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
desta Ata; 

s) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

t) Submeter previamente, por escrito, ao MUNICÍPIO, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere; 

u) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES RELATIVAS A CRITÉRIOS DE 

SUSTENTABILIDADE 
 
As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em 
alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pelo FORNECEDOR/PRESTADOR, que 
deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício e o 
FORNECEDOR/PRESTADOR deverá: 

a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) 
deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 
b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do 
consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 
c) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e 
Água 
e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 
execução dos serviços. 
f) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água. 
g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em 
especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos 
sólidos, observadas as normas ambientais vigentes. 
h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou 
estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 
i) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à 
saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 
j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados 
pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, 
baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e 
componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo 
tecnológico. 
k) É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 
l) Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 
m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou 
biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que 
possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 
o) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a 
reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos 
rejeitos. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O FORNECEDOR/PRESTADOR deverá observar no que couber, durante a 
execução deste instrumento, critérios e práticas de sustentabilidade, como:  

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de 
documentos; 
b) Em caso de necessidade de envio de documentos ao MUNICÍPIO, usar preferencialmente a função 
“duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal; 
c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de 
resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas 
por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 
d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA 
 

A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da Ata, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As comunicações entre o MUNICÍPIO e o FORNECEDOR/PRESTADOR devem 
ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O FORNECEDOR/PRESTADOR deverá indicar preposto, durante o período de 
vigência, para representá-la sempre que for necessário. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – A inadimplência do FORNECEDOR/PRESTADOR em relação aos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 
não poderá onerar o objeto da Ata (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
 
PARÁGRAFO QUINTO - O fiscal da Ata anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução da Ata, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
 
PARÁGRAFO SEXTO - O fiscal da Ata informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência 
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, § 2º). 
PARÁGRAFO SÉTIMO - O fiscal da Ata verificará a manutenção das condições de habilitação do 
FORNECEDOR/PRESTADOR, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - Caso ocorra descumprimento das obrigações deste instrumento, o fiscal da Ata 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da Ata para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 
PARÁGRAFO NONO - O gestor da Ata coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização a Ata contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento da Ata, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da Ata para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - O gestor da Ata acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 
FORNECEDOR/PRESTADOR para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O gestor da Ata acompanhará os registros realizados pelos fiscais da 
Ata, de todas as ocorrências relacionadas à execução da Ata e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O gestor da Ata tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 
que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O fiscal da Ata comunicará ao gestor da Ata, em tempo hábil, o 
término da Ata sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A GESTÃO da presente Ata ficará a cargo do responsável pela 
Secretaria Municipal de Administração, Senhor MARCOS RONALDO KOERICH, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 056.982.839-23 e portador do RG nº9.159.721-7-PR, designado pela Portaria nº 19/2024. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - A FISCALIZAÇÃO da execução da presente Ata será exercida pela 
Servidora Terezinha Brandão, da Secretaria Municipal de Educação, cujo CPF nº 032.474.509-55, quando 
os bens foram adquiridos pela Secretaria Municipal de Educação. As demais Secretarias Municipais 
designação servidores para fiscalização da ata e para o recebimento dos produtos adquiridos pelas 
mesmas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o FORNECEDOR/PRESTADOR 
que: 

a) Der causa à inexecução parcial da Ata; 
b) Der causa à inexecução parcial da Ata que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total da Ata; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto deste instrumento sem motivo 
justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da Ata; 
f) Praticar ato fraudulento na execução da Ata; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão aplicadas ao FORNECEDOR/PRESTADOR que incorrer nas infrações 
acima descritas as seguintes sanções: 

I - Advertência, quando o FORNECEDOR/PRESTADOR der causa à inexecução parcial da Ata, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima desta Ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta Ata, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV - Multa: 
1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
 1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o MUNICÍPIO a promover o cancelamento 

da Ata por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” até “h” do caput desta Cláusula, de 
20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

4. Compensatória, para a inexecução total da Ata prevista na alínea “c” do caput desta Cláusula, de 
20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata.  

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa será de 
15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da Ata. 
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6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa será de 
10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa será de 
5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao MUNICÍPIO (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas 
previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do 
FORNECEDOR/PRESTADOR no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 
157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo MUNICÍPIO ao FORNECEDOR/PRESTADOR, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§ 8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a diferença da multa não 
descontada das faturas devidas pelo MUNICÍPIO ao FORNECEDOR/PRESTADOR poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica o 
FORNECEDOR/PRESTADOR obrigado a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da comunicação oficial. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao FORNECEDOR/PRESTADOR, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
PARÁGRAFO NONO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a reincidência de 

transgressões por parte do FORNECEDOR/PRESTADOR; 
d) Os danos que dela provierem para o MUNICÍPIO; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 
14.133, de 2021). 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A personalidade jurídica do FORNECEDOR/PRESTADOR poderá ser 
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste instrumento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o FORNECEDOR/PRESTADOR, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O MUNICÍPIO deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e 
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim 
como as sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE 

 
Incumbirá ao MUNICÍPIO divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste instrumento nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente instrumento, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste instrumento, 
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
 
As partes se obrigam a observar fielmente as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais – LGPD) e a proteger os direitos fundamentais de liberdade, de privacidade e de livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais a que 
tiverem acesso em razão da execução do presente ajuste. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O FORNECEDOR/PRESTADOR declara que tem ciência dos termos da Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e, nas situações em que houver o compartilhamento de 
dados pessoais pelo MUNICÍPIO, compromete-se a adequar todos os procedimentos internos ao disposto 
na legislação. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal compartilhado 
em decorrência da execução deste ajuste para finalidade distinta daquela do objeto do presente 
instrumento, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 
informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – compartilhados em 
decorrência da execução deste ajuste, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o compartilhamento das informações a outras 
empresas ou pessoas, salvo o decorrente de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 
presente ajuste. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O FORNECEDOR/PRESTADOR fica obrigado a comunicar ao MUNICÍPIO em 
até 24 (vinte e quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Descumprimentos havidos em razão do uso inadequado ou ilícito em relação aos 
dados pessoais serão apurados conforme estabelecido neste ajuste e nos termos do que dispõem a Seção 
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III, Capítulo VI e o art. 52 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ASSINATURA DA ATA 
 
A licitante vencedora será convocada para assinar a Ata, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua 
convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de convocação de que trata o caput desta Cláusula poderá ser 
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da licitante vencedora durante seu 
transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O MUNICÍPIO enviará a Ata para assinatura da licitante via plataforma digital 
1Doc, que deverá assiná-lo no prazo previsto no caput desta Cláusula. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Será permitida a assinatura eletrônica da Ata, mediante uso da certificação 
digital ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no caput desta 
Cláusula. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura da Ata no prazo 
estabelecido no caput desta Cláusula, será facultado à Administração, através do Pregoeiro, convocar os 
licitantes subsequentes, na ordem de classificação, observando-se o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 90 da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Por ocasião da assinatura da Ata, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros 
meios se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação e, ainda, se atende ao disposto no § 4º 
do art. 91 da Lei nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Francisco Beltrão, estado do Paraná para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução desta Ata de Registro de Preços que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
Francisco Beltrão, 15 de julho de 2024. 

 
 
 

CLEBER FONTANA 
                 CPF Nº 020.762.969-21 

 MAX DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ESCOLAR LTDA 

PREFEITO MUNICIPAL  DETENTORA DA ATA 
NELSON DA SILVA JUNIOR 

CONTRATANTE  Sócio administrador 

   
 

271



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  
CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacoes@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103 

 

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 619/2024 

 

 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90033/2024 

 

 

 

 

 

 

 

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de 
material de expediente para manutenção geral da Municipalidade

  

   

 

 

 

 

VIGÊNCIA: 15/07/2024 A 14/07/2025 

 

 

 

 

 

 

DETENTOR DA ATA: 
 

R&L COMERCIAL LTDA 

CNPJ nº: 48.496.674/0001-55 

TELEFONE: (41) 9 9797-0118 

E-MAIL: RL_COMERCIAL@YAHOO.COM 

RUA VISCONDE DE TAUNAY, 1174 BOX 05 - CEP: 89203062 - BAIRRO: 

ATIRADORES 

Joinville/SC 
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MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 619/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90033/2024 - Processo nº 179/2024 

   
Aos quinze dias de julho de 2024, o Município de Francisco, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 77.816.510/0001-
66, com sede na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, na Rua Octaviano Teixeira dos Santos nº 
1000 - centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. CLEBER 
FONTANA , inscrito no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021 e suas alterações e Regulamento Municipal, em face da classificação da proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico nº 90033/2024, por deliberação da Comissão de Licitação, devidamente homologada e 
publicada no Diário Oficial do Município de Francisco Beltrão em 10/07/2024, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão 
e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
R&L COMERCIAL LTDA, sediada na RUA VISCONDE DE TAUNAY, 1174 BOX 05 - CEP: 89203062 - 
BAIRRO: ATIRADORES, na cidade de Joinville/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 48.496.674/0001-55, 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador Sr. 
VINICIUS CAVALHEIRO DE MELLO, portador do CPF nº 073.270.329-83. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de material 
de expediente para manutenção geral da Municipalidade,durante a vigência da Ata de Registro de Preços, 
conforme necessidade da Administração Municipal;conforme edital e proposta que ficam fazendo parte 
integrante deste instrumento. 
 
1.2. Descrição:  
 
Lote Item Código Descrição Marca Unidade Quantidade Preço unitário 

R$ 

001 2 85472 ALFINETE PARA MAPA REDONDO COM CABEÇA 
DE POLIETILENO COLORIDO E   PONTA DE AÇO 
NIQUELADO, CORES SORTIDAS. CAIXA COM 50 
UNIDADES.  

LYKE CX 30,00 2,00 

001 3 85473 ALFINETE SIMPLES NIQUELADO N° 29. CAIXA 
COM 50 GRAMAS.  

BACCHI CX 120,00 5,94 

001 4 85474 ALMOFADA PARA CARIMBO N° 03 – CORES 
DIVERSAS, COM TAMPA PLÁSTICA ALMOFADA 
COM ESPONJA ABSORVENTE REVESTIDA DE 
TECIDO, TIPO ENTINTADA.  

STARPRINT UN 10,00 3,60 

001 5 85475 APAGADOR DE QUADRO BRANCO TIPO 
ESTOJO.  FORMATO ANATÔMICO CORPO 
PLÁSTICO COM TAMPA FLIP, FELTRO 
SUBSTITUÍVEL 100% LÃ, APROXIMADAMENTE 
15 X 5 CM, ACONDICONADO EM CAIXA 
UNITÁRIA. APAGA QUALQUER SUPERFÍCIE 
TIPO LOUSA, BRANCO, VIDRO, ETC. ESPAÇO 
PARA ARMAZENAMENTO DE 2 PINCÉIS.  

STARPRINT UN 180,00 3,69 

001 8 85479 BLOCO DE PAPEL AUTOADESIVO GRANDE, EM 
PAPEL OFFSET; ADESIVO ACRÍLICO C COM 
ADERÊNCIA FIRME, REMOVÍVEL E 
REPOSICIONÁVEL; SEM PAUTA; MEDINDO 76 X 
102 MM; BLOCO COM 100 FOLHAS; EMBALADO 
EM FILME DE POLIPROPILENO; UNIDADES 
COLORIDAS.  

MASTERPRI
NT 

UN 220,00 2,15 

001 15 85486 BORRACHA PLÁSTICA BRANCA COM CAPA 
PROTETORA, LIVRE DE PVC, SUAVE E MACIA, 
RESISTENTE À DOBRA E NÃO QUEBRA COM 
FACILIDADE, POSSUI CAPA PROTETORA EM 
PLÁSTICO; MEDIDAS APROXIMADAS 4,2 X 2,95 
X 1,4 CM.  

MASTERPRI
NT 

UN 120,00 0,46 

001 19 85492 CAIXA ARQUIVO MORTO EM PAPELÃO PAPEL 
KRAFT PARDO, MONTAGEM RÁPIDA COM 

LC UN 1.800,00 2,03 
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TAMPA AUTOTRAVAMENTO, NÃO RECICLADO  

001 20 85493 CAIXA ARQUIVO MORTO EM PLÁSTICO 
POLIONDA, MONTAGEM RÁPIDA COM TAMPA 
AUTOTRAVAMENTO.  

ALAPLAST UN 300,00 3,15 

001 26 85499 CALCULADORA DE MESA VISOR LCD COM 12 
DÍGITOS, MATERIAL DAS TECLAS EM 
PLÁSTICO, FUNÇÕES: PORCENTAGEM, 
INVERSÃO DE SINAIS, MEMÓRIA, CORREÇÃO 
DÍGITO A DÍGITO, CORREÇÃO TOTAL, DUPLO 
ZERO, DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO, 
ALIMENTAÇÃO SOLAR E BATERIA, MEDIDAS 
APROXIMADAS 11 X 17CM.  

CLASSE UN 100,00 9,25 

001 28 85501 CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL TRAÇO MÉDIO, 
CORPO EM POLIESTIRENO SEXTAVADO 
CRISTAL TRANSPARENTE, TAMPA PLÁSTICA 
CONECTADA POR ENCAIXE E PLUG DA MESMA 
COR DA TINTA, PONTA DE METAL E ESFERA DE 
TUGSTÊNIO, ORIFÍCIO LATEREAL (RESPIRO) 
PARA VENTILAÇÃO DA CARGA EM 
CONFORMIDADE COM O PADRÃO UM 11540 / 
BS 7272-1, CARGA CHEIA, COM NO MÍNIMO 11,5 
CM DE COMPRIMENTO (A PARTIR DA PONTA) E 
2MM DE DIÂMETRO INTERNO, CAPACIDADE DE 
ESCRITA 2000 METROS, MARCA DO FABICANTE 
GRAVADA NO CORPO DO PRODUTO, COR 
AZUL, CAIXA COM 50 UNIDADES.  

INJEXPEN CX 260,00 20,00 

001 29 85502 CANETA ESFEROGRÁFICA PRETA TRAÇO 
MÉDIO, CORPO EM POLIESTIRENO SEXTAVAD 
O CRISTAL TRANSPARENTE, TAMPA PLÁSTICA 
CONECTADA POR ENCAIXE E PLUG DA MESMA 
COR DA TINTA, PONTA DE METAL E ESFERA DE 
TUGSTÊNIO, ORIFÍCIO LATEREAL (RESPIRO) 
PARA VENTILAÇÃO DA CARGA EM 
CONFORMIDADE COM O PADRÃO UM 11540 / 
BS 7272-1, CARGA CHEIA, COM NO MÍNIMO 11,5 
CM DE COMPRIMENTO (A PARTIR DA PONTA) E 
2MM DE DIÂMETRO INTERNO, CAPACIDADE DE 
ESCRITA 2000 METROS, MARCA DO FABICANTE 
GRAVADA NO CORPO DO PRODUTO, COR 
PRETA, CAIXA COM 50 UNIDADES.  

INJEXPEN CX 170,00 20,00 

001 31 85504 CANETA MARCA TEXTO TINTA A BASE DE 
ÁGUA; COM PONTA CHANFRADA 
INDEFORMÁVEL DE 4 MM EM POLIÉSTER, 
TAMPA ANTIASFIXIANTE E TINTA 
FLUORESCENTE DE SECAGEM RÁPIDA, CORPO 
CILÍNDRICO EM MATERIAL PLÁSTICO, 
DIMENSÕES MÍNIMAS 130 MM (COMPRIMENTO) 
X 8,5 MM (DIÂMETRO); CERTIFICADO PELO 
INMETRO. MARCA DO FABRICANTE GRAVADA 
NO CORPO DO PRODUTO, VÁRIAS CORES.  

LYKE UN 1.600,00 0,51 

001 48 85521 COLA LÍQUIDA ESCOLAR 35/40 GR USO 
ESCOLAR, AO APLICAR É DE COR BRANCA AO 
APLICAR É DE COR BRANCA AO SECAR É 
TRANSPARENTE, PASTOSA, ACETATO DE 
POLIVINILA, LAVÁVEL, NÃO TÓXICA, LIVRE DE 
SOLVENTES E PVC, PONTEIRA TWISTT-OFF, 
CONTEÚDO 35 GR, COM SELO DO INMETRO.  

TURMA DA 
COLA 

UN 1.600,00 0,84 

001 50 85523 COLA SILICONE LÍQUIDO, SECAGEM RÁPIDA, 
COLA FRIA, TRANSPARENTE, PARA   
ARTESANATO. 100ML. MARCA LULI OU OUTRA 
DE QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU 
SUPERIOR.  

LEO&LEO UN 80,00 4,36 

001 51 85524 CORRETIVO LÍQUIDO A BASE DE ÁGUA DE 
SECAGEM RÁPIDA, ATÓXICO, EMBALAGEM 
COM 18ML, COBERTURA TOTAL NA PRIMEIRA 
APLICAÇÃO, COM SELO DO INMETRO. 
FABRICAÇÃO NACIONAL.  

LYKE UN 300,00 1,13 

001 56 85529 ENVELOPE AMARELO 17X25 PAPEL 80G/M2, 
AMARELO OURO, TAMANHO 17 X 25 CM. 
PACOTE COM 100 UNIDADES  

REIPEL PCT 20,00 23,14 

001 57 85530 ENVELOPE AMARELO 26x36 PAPEL 80G/M2, 
AMARELO, TAMANHO 26 X 36 CM. PACOTE COM 
100 UNIDADES.  

REIPEL PCT 130,00 43,84 
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001 58 85531 ENVELOPE BRANCO 24x34 PAPEL 80G/M2, 
BRANCO.  PACOTE COM 100 UNIDADES.  

CENTENA PCT 70,00 34,45 

001 60 85533 ESPIRAL ENCADERNAÇÃO 12MM, PLÁSTICO, 12 
MM X 300 MM. PRETO OU TRANSPARENTE - 
PACOTE COM 100 UN.  

EJR PCT 8,00 14,63 

001 61 85534 ESPIRAL ENCADERNAÇÃO 14MM, PLÁSTICO, 
14MM X 300 MM PRETO OU TRANSPARENTE - 
PACOTE COM 100 UN.  

EJR PCT 8,00 17,24 

001 62 85535 ESPIRAL ENCADERNAÇÃO 17MM, PLÁSTICO, 
17MM X 300 MM PRETO OU TRANSPARENTE - 
PACOTE COM 100 UN.  

EJR PCT 8,00 20,64 

001 63 85536 ESPIRAL ENCADERNAÇÃO 25MM, PLÁSTICO, 
25MM X 300 MM PRETO OU TRANSPARENTE - 
PACOTE COM 45 UN.  

EJR PCT 8,00 24,56 

001 64 85537 ESPIRAL ENCADERNAÇÃO 33MM, PLÁSTICO, 
33MM X 300 MM PRETO OU TRANSPARENTE - 
PACOTE COM 25 UN.  

EJR PCT 30,00 24,56 

001 65 85538 ESPIRAL ENCADERNAÇÃO 9MM, PLÁSTICO, 9 
MM X 330 MM PRETO OU TRANSPARENTE - 
PACOTE COM 100 UN.  

EJR PCT 8,00 11,50 

001 68 85541 ETIQUETAS ADESIVAS FORMATO A4 DIVERSOS 
TAMANHOS, CAIXA COM 100 FOLHAS DE 
ETIQUETAS.  

IMPRIMAST
ER 

CX 75,00 35,25 

001 70 85543 EXTRATOR DE GRAMPO, MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO ESPÁTULA TRATAMENTO 
SUPERFICIAL CROMADO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 150X15 MM, TAMANHO 26/6.  

CARBRINK CX 160,00 0,98 

001 71 85544 FITA ADESIVA CREPE, COR BRANCA PAPEL 
SATURADO E ADESIVO À BASE DE 
ELASTÔMERO E RESINA, 18 MM X 50 M, MARCA 
DO FABICANTE GRAVADA NO CORPO DO 
PRODUTO.  

CELLUX UN 2.300,00 2,64 

001 73 85546 FITA ADESIVA LARGA, TRANSPARENTE, EM 
FILME DE POLIPROPILENO   COM ADESIVO À 
BASE DE RESINA/BORRACHA, 48 MM X 45M, 25 
MICRAS, MARCA DO FABICANTE GRAVADA NO 
CORPO DO PRODUTO.  

CELLUX UN 2.000,00 1,80 

001 74 85547 FITA DUPLA FACE TRANSPARENTE PRODUZIDO 
EM FILME DE POLIPROPILENO BIORIENTADO 
COBERTO COM ADESIVO ACRÍLICO À BASE DE 
ÁGUA EM AMBOS OS LADOS. LINER BRANCO 
DE PAPEL SILICONIZADO. 12 MM X 30 M, 
MARCA DO FABICANTE GRAVADA NO CORPO 
DO PRODUTO.  

CELLUX UN 130,00 2,40 

001 81 85555 GRAFITE 0,5 /0,7 MINAS DE GRAFITE PARA 
LAPISEIRA 0,5 OU 0,7, 2B, EMBALAGEM COM 24 
MINAS.  

LEO&LEO UN 15,00 0,46 

001 82 85556 GRAMPEADOR DE MESA GRANDE PARA 
GRAMPEAR ATÉ 240 FOLHAS DE PAPEL 75g/m2 
MOLA RESISTENTE COM RETRAÇÃO 
AUTOMÁTICA, UTILIZA GRAMPOS DE 23/8 A 
23/23. APOIO DA BASE EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA.  

LYKE UN 20,00 75,89 

001 84 85558 GRAMPEADOR DE MESA PEQUENO CORPO EM 
AÇO, APOIO EMBORRACHADO, CAPACIDADE 
PARA GRAMPEAR 25 FOLHAS DE 75 MM/G, 
GRAMPO 26/6, PROFUNDIDADE DE 
GRAMPEAMENTO DE 51 MM, RESERVATÓRIO 
PARA ½ PENTE DE GRAMPO, BIGORNA DE 
DUAS FUNÇÕES, ABERTURA DE 180°.  

LYKE UN 150,00 6,18 

001 85 85559 GRAMPEADOR DE PRESSÃO, CORPO 
PLÁSTICO ANATÔMICO, GRAMPOS 106/6. 106/8 
E 106/10.  

LYKE UN 10,00 26,48 

001 91 85569 LÁPIS DE COR GRANDE – EMBALAGEM COM 12 
CORES, SUPER RESISTENTES, INTEIROS, 
SEXTAVADOS, 12 (DOZE) UNIDADES, CORES 
SORTIDAS, COMPOSTO P/ PIGMENTOS, 
AGLUTINADOS, CARGA INERTE E CERAS C/ 
FORMATO SEXTAVADO, FABRICADO C/ 
PIGMENTOS DE ALTA QUALIDADE QUE 
PROPORCIONAM MELHOR COBERTURA, C/ 

LEO&LEO CX 650,00 2,63 
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CORES VIVAS E BRILHANTES, C/ MINA MACIA, 
DESLIZA MELHOR PERMITINDO VARIAÇÃO DE 
TONS SUAVES ATÉ TRAÇOS INTENSOS, 
FIXAÇÃO DO GRAFITE À MADEIRA TORNANDO 
O LÁPIS MAIS RESISTENTE AO USAR E 
APONTAR SEM QUEBRAR A MINA E C/ MINA DE 
3,3mm (MEDIDAS MÍNIMAS); MEDIDAS DO LÁPIS: 
17,5cm; MEDIDAS DA CAIXA: 10,3cm x 19,5cm; 
ACOMPANHA NO MINIMO 2 LÁPIS PRETO 
TRIANGULAR N°2=B EM MADEIRA, 
PERSONALIZADO E NO MÍNIMO UM 
APONTADOR RETANGULAR COM DEPOSITO, 
PERSONALIZADO. PRODUTO COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO E COM O SELO 
FSC ESTAMPADO NA CAIXA MARCA DO 
FABRICANTE GRAVADA NO CORPO DO 
PRODUTO, COM SELO DO INMETRO IMPRESSO 
NA EMBALAGEM.  

001 94 85572 LIVRO ATA COM 100 FOLHAS.  CAPA DURA 
PLASTIFICADA.  

PBR UN 120,00 9,54 

001 98 85576 MARCADOR PERMANENTE (PLÁSTICO, 
ACRÍLICO, VIDROS E VINIL, CD E DVD) DUAS 
PONTAS FINA E GROSSA. RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS, TINTA À BASE DE ÁLCOOL, 
CORANTES, RESINAS, SOLVENTES, ADITIVOS E 
PONTA DE POLIACETAL COM PROTETOR DE 
METAL. MARCA DO FABICANTE GRAVADA NO 
CORPO DO PRODUTO, COM SELO DO INMETRO 
IMPRESSO NA EMBALAGEM, COR A DEFINIR.  

LEO&LEO UN 350,00 1,53 

001 104 85584 PAPEL CONTACT ESTAMPADO ROLO MEDINDO 
NO MÍNIMO 10M X 45 CM X 0,7 MICRAS.  

LEO&LEO RL 20,00 32,30 

001 105 85585 PAPEL CONTACT TRANSPARENTE – ROLO 
MEDINDO NO MÍNIMO 10M X 45 CM.  60 MICRAS.  

LEO&LEO RL 20,00 15,63 

001 106 85586 PAPEL CARBONO FORMATO A4, CORES 
VARIADAS, PACOTE COM 100 FOLHAS  

RADEX UN 12,00 30,06 

001 113 85593 PASTA ABA/ ELÁSTICO EM PAPEL CARTÃO 
DUPLEX PLASTIFICADO COLORIDO COM ABA E 
COM ELÁSTICO.  

ICL UN 200,00 1,63 

001 115 85595 PASTA A-Z LL EXECUTIVO COM VISOR LOMBO 
LARGO CAPA DURA PLASTIFICADA; FORMATO 
280 X 345 MM; COM FERRAGENS DE ALAVANCA 
DE ABERTURA E FECHAMENTO; TRAVA DE 
FECHAMENTO; COM VISOR; ÍNDICE 
ALFABÉTICO; SEM CANTOS VIVOS E OU 
REBARBAS; NA COR PRETA.  

LYKE UN 450,00 7,75 

001 116 85596 PASTA POLIONDA 35MM COM ELÁSTICO, 
VÁRIAS CORES.  

ALAPLAST UN 300,00 2,63 

001 117 85597 PASTA POLIONDA 55MM COM ELÁSTICO, 
VÁRIAS CORES.  

ALAPLAST UN 260,00 2,84 

001 118 85598 PASTA SUSPENSA MARMORIZADA 
PLASTIFICADA EM CARTÃO MARMORIZADO 
(305 A 350G/M2), COM HASTE DE METAL, VISOR, 
ETIQUETA E GRAMPO PLÁSTICO. AS ABAS 
DEVEM SER COLADAS INTERNAMENTE, 
FORMATO 361X240MM. CAIXA COM 50 
UNIDADES.  

ICL CX 80,00 81,25 

001 119 85599 PASTA TIPO L MATERIAL POLIPROPILENO, 220 
X 310 MM.  

ACP UN 600,00 0,49 

001 120 85600 PASTA TRANSPARENTE EM PLÁSTICO 
TAMANHO OFICIO 18 MM, COM ELÁSTICO.  

ACP UN 1.000,00 2,19 

001 125 85605 PERFURADOR DE PAPEL PEQUENO 2 FUROS 
UNIVERSAIS MÉDIO DE MESA CAPACIDADE 
PARA, NO MÍNIMO 20 FOLHAS, 
CONFECCIONADO EM METAL PINTADO DE 
PRETO, BASE PLASTICA COM REGULADOR DE 
TAMANHO DO PAPEL PARA CENTRALIZAÇÃO 
DOS FUROS.  

MASTERPRI
NT 

UN 40,00 11,08 

001 126 85606 PINCEL ATÔMICO AZUL PONTA DE FELTRO 
SUPERRESISTENTE, CHANFRADA QUE 
PERMITE ESCRITAS EM DIFERENTES 
ESPESSURAS, COMO 2.0 MM, 4.5 MM E 8.0 MM, 
PODE SER UTILIZADO EM PAPÉIS, CARTOLINA, 

LYKE CX 100,00 8,89 
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VIDRO, METAIS E PLÁSTICOS, TINTA A BASE DE 
ÁLCOOL, RECARREGÁVEL, CAIXA COM 12 
UNIDADES, MARCA DO FABRICANTE GRAVADA 
NO CORPO DO PRODUTO.  

001 127 85607 PINCEL ATÔMICO PRETO PONTA DE FELTRO 
SUPERRESISTENTE, CHANFRADA QUE 
PERMITE ESCRITAS EM DIFERENTES 
ESPESSURAS, COMO 2.0 MM, 4.5 MM E 8.0 MM, 
PODE SER UTILIZADO EM PAPÉIS, CARTOLINA, 
VIDRO, METAIS E PLÁSTICOS, TINTA A BASE DE 
ÁLCOOL, RECARREGÁVEL, CAIXA COM 12 
UNIDADES, MARCA DO FABRICANTE GRAVADA 
NO CORPO DO PRODUTO.  

LYKE CX 100,00 8,89 

001 128 85608 PINCEL ATÔMICO VERDE PONTA DE FELTRO 
SUPERRESISTENTE, CHANFRADA QUE 
PERMITE ESCRITAS EM DIFERENTES 
ESPESSURAS, COMO 2.0 MM, 4.5 MM E 8.0 MM, 
PODE SER UTILIZADO EM PAPÉIS, CARTOLINA, 
VIDRO, METAIS E PLÁSTICOS, TINTA A BASE DE 
ÁLCOOL, RECARREGÁVEL, CAIXA COM 12 
UNIDADES, MARCA DO FABRICANTE GRAVADA 
NO CORPO DO PRODUTO.  

LYKE CX 80,00 8,89 

001 129 85609 PINCEL ATÔMICO VERMELHO, PONTA DE 
FELTRO SUPERRESISTENTE CHANFRADA QUE 
PERMITE ESCRITAS EM DIFERENTES 
ESPESSURAS, COMO 2.0 MM, 4.5 MM E 8.0 MM, 
PODE SER UTILIZADO EM PAPÉIS, CARTOLINA, 
VIDRO, METAIS E PLÁSTICOS, TINTA A BASE DE 
ÁLCOOL, RECARREGÁVEL, CAIXA COM 12 
UNIDADES, MARCA DO FABRICANTE GRAVADA 
NO CORPO DO PRODUTO.  

LYKE CX 80,00 8,89 

001 133 85614 PISTOLA ELÉTRICA DE COLA QUENTE REFIL 
GROSSO, CORPO INJETADO EM PLÁSTICO, 
PONTA METÁLICA, TENSÃO: 127-220 V, 
POTÊNCIA MÍNIMA 40W, ACOMPANHA 2 
BASTÕES DE COLA DE SILICONE COM SELO 
INMETRO.  

CHRIS&CHR
IS 

UN 80,00 13,05 

001 134 85615 PRANCHETA EM EUCATEX COM PRENDEDOR 
METÁLICO, TAMANHO OFÍCIO.  

NOVACRIL UN 250,00 3,46 

001 143 85626 REGUA DE PLASTICO ACRÍLICA CRISTAL, 
TRANSPARENTE, EM POLIESTIRENO, COM 30 
CM.  

MAXCRIL UN 450,00 0,56 

001 154 85637 TINTA PARA ALMOFADA DE CARIMBO TINTA A 
BASE DE ÁGUA, FRASCO DOSADOR COM 40 
ML.  

STARPRINT UN 25,00 2,38 

001 155 85638 UMIDIFICADOR DE DEDOS TIPO PASTA 
COMPOSTO POR MATERIAL ÁCIDO GRAXO, 
GLICÍDIOS, CORANTE ALIMENTÍCIO E 
ESSÊNCIA, CREME LIGEIRAMENTE 
PERFUMADO, NAO TÓXICO E QUE NÃO 
CONTENHA GLICERINA - POTE DE 12 GRAMAS. 
FABRICAÇÃO NACIONAL.  

STARPRINT UN 200,00 1,56 

001 186 91344 PAPEL CARTOLINA 
ESPECIFICAÇÕES:MATERIAL CELULOSE 
VEGETAL, GRAMATURA 180G/M2, FORMATO 
50X60CM, VÁRIAS CORES.   

ANIM PCT 250,00 63,75 

 
Valor total da Ata R$ 85.640,53 (oitenta e cinco mil, seiscentos e quarenta reais e cinquenta e três 
centavos). 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as 
contratações com o FORNECEDOR/PRESTADOR, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada, nos termos do artigo 83 da Lei nº 
14.133/2021 e suas alterações.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Vinculam esta Ata, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, 
o Edital do Pregão Eletrônico nº 90033/2024, a proposta do FORNECEDOR/PRESTADOR e eventuais 
anexos dos documentos citados. 
 

277



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  
CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacoes@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

A presente Ata de Registro de Preços está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de acordo 
com as conclusões do Pregão Eletrônico nº 90033/2024, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos 
contratos administrativos. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do FORNECEDOR/PRESTADOR, desde que comprovado o preço vantajoso (art. 84 da Lei nº 
14.133/21). 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A contratação com os FORNECEDORES/PRESTADORES registrados na ata 
será formalizada pelo MUNICÍPIO por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O instrumento contratual de que trata o Parágrafo acima deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Após a homologação da licitação, para formalização da ata de registro de preços, 
serão considerados os valores unitários e totais da proposta ajustada do adjudicatário, respeitando 
obrigatoriamente os quantitativos previstos no edital. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 

 
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da 
presente Ata será de responsabilidade exclusiva do FORNECEDOR/PRESTADOR, bem como demais 
encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pela presente 
Ata, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 
ao FORNECEDOR/PRESTADOR dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos ou executados. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 
(um) ano, contado da data do orçamento estimado, em 16/04/2024. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Após o interregno de 01 (um) ano, e independentemente de pedido do 
FORNECEDOR/PRESTADOR, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
MUNICÍPIO, do índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a substituí-lo, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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PARÁGRAFO QUINTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
 

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, 
acompanhada pela nota de empenho, devidamente assinada pelo fiscal designado pelo MUNICÍPIO e 
acompanhada ainda das CND’s do FGTS, TRABALHISTA eFEDERAL e após o recebimento definitivo do 
objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária do FORNECEDOR/PRESTADOR indicada 
pelo mesmo. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caberá ao FORNECEDOR/PRESTADOR apresentar, juntamente com a nota 
fiscal, os comprovantes atualizados de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, com o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sob pena de 
aplicação das penalidades previstas na Cláusula décima terceira. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para 
outras praças ou agências são de responsabilidade do FORNECEDOR/PRESTADOR. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal apresentada ou em caso de 
descumprimento pelo FORNECEDOR/PRESTADOR de suas obrigações e responsabilidades pertinentes a 
este contrato, o prazo constante do caput da Cláusula Quarta poderá ser suspenso até que haja reparação 
do vício ou adimplemento da obrigação. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o 
valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - O MUNICÍPIO efetuará o desconto dos impostos do valor registrado, conforme 
legislação vigente. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital do Pregão 
Eletrônico nº 90033/2024 e consequente Ata de Registro de Preços, são provenientes de Recursos próprios 
do Município. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação: 
DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

3910 07.002.12.365.1201.2034 103 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

4330 07.002.12.367.1201.2036 104 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

5060 08.006.10.122.1001.2044 303 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

370 03.002.04.122.0404.2004 0 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

8920 11.004.26.782.2002.2071 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

3290 07.002.12.361.1201.2032 104 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

5430 08.006.10.301.1001.2046 494 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

8670 11.003.06.182.1503.2070 515 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

9940 13.003.15.125.1502.2080 13 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

1180 05.002.23.122.2301.2011 0 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

2260 06.005.08.244.0801.2026 0 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

10490 14.002.13.392.1301.2042 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

3630 07.002.12.365.1201.2033 103 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

9460 12.002.18.542.1801.2076 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

210 02.001.04.122.0401.2003 0 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

740 04.002.04.123.0403.2006 510 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

5650 08.006.10.301.1001.2047 494 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

8180 11.001.15.452.1501.2065 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

6230 08.006.10.302.1001.2051 494 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 
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9660 13.001.04.121.0402.2077 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

10150 14.001.27.812.2701.2081 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO – O FORNECEDOR/PRESTADOR deverá manter durante toda a vigência da Ata as 
condições de habilitação especificadas no edital. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o MUNICÍPIO convocará o FORNECEDOR/PRESTADOR para negociar a redução do preço 
registrado. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
FORNECEDOR/PRESTADOR será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
 
PARÁGRADO SEGUNDO - Na hipótese prevista no Parágrafo anterior, o MUNICÍPIO convocará os 
licitantes subsequentes, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se não obtiver êxito nas negociações, o MUNICÍPIO procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
FORNECEDOR/PRESTADOR não puder cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, será facultado ao 
mesmo requerer ao MUNICÍPIO a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Neste caso, o FORNECEDOR/PRESTADOR encaminhará, juntamente com o 
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  
PARÁGRAFO SEXTO - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo MUNICÍPIO e o FORNECEDOR/PRESTADOR 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
da Cláusula Sexta, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Na hipótese de cancelamento do registro do FORNECEDOR/PRESTADOR, nos 
termos do Parágrafo anterior, o MUNICÍPIO convocará os licitantes subsequentes, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - Se não obtiver êxito nas negociações, o MUNICÍPIO procederá ao cancelamento 
da Ata de Registro de Preços, nos termos do Parágrafo Terceiro da Cláusula Sexta, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
PARÁGRAFO NONO - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto nos Parágrafos Quarto e Quinto desta Cláusula, o MUNICÍPIO 
atualizará o preço registrado de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
A presente Ata de Registro de Preços será cancelada pelo MUNICÍPIO, quando o 
FORNECEDOR/PRESTADOR: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado; 
b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Parágrafo Sexto da Cláusula 

Quinta; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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d.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao FORNECEDOR/PRESTADOR não ultrapasse o 
prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o MUNICÍPIO, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas 
da Ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O cancelamento da Ata nas hipóteses previstas no caput desta Cláusula será 
formalizado por despacho do MUNICÍPIO, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de cancelamento da Ata, o MUNICÍPIO poderá convocar os 
licitantes subsequentes, na ordem de classificação. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O cancelamento da Ata poderá ser realizado pelo MUNICÍPIO total ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

a) Por razão de interesse público; 
b) A pedido do FORNECEDOR/PRESTADOR, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos da Cláusula Quinta. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS MATERIAIS 
OU DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
O FORNECEDOR/PRESTADOR deverá executar o objeto deste instrumento respeitando as condições 
estabelecidas no Termo de Referência, no Edital do Pregão Eletrônico nº 90033/2024, na proposta do 
FORNECEDOR/PRESTADOR e eventuais anexos dos documentos citados.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de entrega dos materiais, solicitados pelo MUNICÍPIO ao 
FORNECEDOR/PRESTADOR é de no máximo 10 (dez) dias corridos, contados da data do recebimento da 
nota de empenho. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os materiais deverão ser entregues na sede da Prefeitura Municipal, na Rua 
Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, centro, CEP 85.601-030, em dias úteis, no horário das 8h às 17h, 
observando-se o seguinte: 

a) O(s) produto(s) será(ão) fornecido(s) em embalagens lacradas e sem apresentar sinais de violação, 
contendo a sua discriminação, número do lote, prazo de validade, nome do fabricante, endereço e 
registro no órgão competente. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de produto(s), o FORNECEDOR/PRESTADOR fornecerá o(s) 
mesmo(s) conforme a(s) marca(s) e especificação(ões) discriminada(s) em sua proposta, acompanhados de 
nota fiscal contendo os nomes, as marcas, os lotes de fabricação e seus respectivos quantitativos. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Por motivo de força maior e desde que seja do interesse do MUNICÍPIO, o 
FORNECEDOR/PRESTADOR poderá entregar um item cuja marca seja diferente daquela especificada na 
proposta somente após análise técnica e autorização formal do MUNICÍPIO mediante processo específico. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Efetivada a entrega ou prestado o serviço, o objeto será recebido: 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação 
concomitante da conformidade do material ou serviço com as exigências deste instrumento; 

b) Definitivamente, pelo gestor da Ata, mediante termo hábil, após verificação do relatório detalhado e 
da documentação apresentada pelos fiscais da Ata. 

 
PARÁGRAFO SEXTO - Constatadas irregularidades no material entregue ou na prestação do serviço, o 
MUNICÍPIO poderá: 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis, manifestando-se o gestor motivadamente sobre o assunto, 
cabendo ao FORNECEDOR/PRESTADOR providenciar a substituição em conformidade com a 
indicação do gestor, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito; 

b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, 
devendo o FORNECEDOR/PRESTADOR fazê-lo em conformidade com a indicação do gestor, no 
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prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Ao MUNICÍPIO não caberá qualquer ônus pela rejeição de materiais ou serviços 
considerados inadequados pelo gestor. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - Independentemente da aceitação, o FORNECEDOR/PRESTADOR garantirá a 
qualidade do produto fornecido ou serviço prestado pelo prazo estabelecido na respectiva garantia, 
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da 
notificação do gestor. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
Não será admitida a subcontratação do objeto desta Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
São obrigações do MUNICÍPIO: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo FORNECEDOR/PRESTADOR, de 
acordo com a Ata e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o FORNECEDOR/PRESTADOR, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata e o cumprimento das obrigações pelo 
FORNECEDOR/PRESTADOR; 

e) Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR/PRESTADOR do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de 
Referência; 

f) Aplicar ao FORNECEDOR/PRESTADOR as sanções previstas na Lei e nesta Ata;  
g) Providenciar a adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

FORNECEDOR/PRESTADOR; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

i) O MUNICÍPIO terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da conclusão da instrução do 
requerimento, para decidir sobre todas as solicitações do FORNECEDOR/PRESTADOR, inclusive 
pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação 
motivada, por igual período; 

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

k) O MUNICÍPIO não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
FORNECEDOR/PRESTADOR com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do FORNECEDOR/PRESTADOR, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

l) Verificar, minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos ou serviços 
executados provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo; 

m) Comunicar o FORNECEDOR/PRESTADOR por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto executado, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

n) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do FORNECEDOR/PRESTADOR, através 
de comissão/servidor especialmente designado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/PRESTADOR 

 
O FORNECEDOR/PRESTADOR deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, se for o caso, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
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b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90); 

c) Comunicar ao MUNICÍPIO, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega ou execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal da Ata, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução deste instrumento pelo MUNICÍPIO, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

g) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o FORNECEDOR/PRESTADOR deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da 
Ata, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos de prova de regularidade 
especificados no Parágrafo Primeiro da Cláusula Quarta; 

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao MUNICÍPIO e não poderá onerar o objeto da Ata; 

i) Comunicar ao fiscal da Ata, imediatamente, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local da execução do objeto deste instrumento; 

j) Paralisar, por determinação do MUNICÍPIO, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 

k) Manter durante toda a vigência da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação;  

l) Cumprir, durante todo o período de execução da Ata, a reserva de cargos prevista em Lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021); 

m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo fiscal da 
Ata, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133/2021); 

n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata;  
o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto deste instrumento, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021; 

p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do MUNICÍPIO; 

q) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas desta Ata, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

r) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709/2018, adotando 
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
desta Ata; 

s) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

t) Submeter previamente, por escrito, ao MUNICÍPIO, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere; 

u) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES RELATIVAS A CRITÉRIOS DE 

SUSTENTABILIDADE 
 
As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em 
alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pelo FORNECEDOR/PRESTADOR, que 
deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício e o 
FORNECEDOR/PRESTADOR deverá: 

a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) 
deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 
b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do 
consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 
c) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e 
Água 
e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 
execução dos serviços. 
f) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água. 
g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em 
especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos 
sólidos, observadas as normas ambientais vigentes. 
h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou 
estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 
i) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à 
saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 
j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados 
pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, 
baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e 
componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo 
tecnológico. 
k) É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 
l) Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 
m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou 
biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que 
possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 
o) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a 
reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos 
rejeitos. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O FORNECEDOR/PRESTADOR deverá observar no que couber, durante a 
execução deste instrumento, critérios e práticas de sustentabilidade, como:  

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de 
documentos; 
b) Em caso de necessidade de envio de documentos ao MUNICÍPIO, usar preferencialmente a função 
“duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal; 
c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de 
resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas 
por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 
d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA 
 

A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da Ata, o 
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cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As comunicações entre o MUNICÍPIO e o FORNECEDOR/PRESTADOR devem 
ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O FORNECEDOR/PRESTADOR deverá indicar preposto, durante o período de 
vigência, para representá-la sempre que for necessário. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – A inadimplência do FORNECEDOR/PRESTADOR em relação aos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 
não poderá onerar o objeto da Ata (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
 
PARÁGRAFO QUINTO - O fiscal da Ata anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução da Ata, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
 
PARÁGRAFO SEXTO - O fiscal da Ata informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência 
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, § 2º). 
PARÁGRAFO SÉTIMO - O fiscal da Ata verificará a manutenção das condições de habilitação do 
FORNECEDOR/PRESTADOR, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - Caso ocorra descumprimento das obrigações deste instrumento, o fiscal da Ata 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da Ata para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 
PARÁGRAFO NONO - O gestor da Ata coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização a Ata contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento da Ata, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da Ata para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - O gestor da Ata acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 
FORNECEDOR/PRESTADOR para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O gestor da Ata acompanhará os registros realizados pelos fiscais da 
Ata, de todas as ocorrências relacionadas à execução da Ata e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O gestor da Ata tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 
que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O fiscal da Ata comunicará ao gestor da Ata, em tempo hábil, o 
término da Ata sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A GESTÃO da presente Ata ficará a cargo do responsável pela 
Secretaria Municipal de Administração, Senhor MARCOS RONALDO KOERICH, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 056.982.839-23 e portador do RG nº9.159.721-7-PR, designado pela Portaria nº 19/2024. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - A FISCALIZAÇÃO da execução da presente Ata será exercida pela 
Servidora Terezinha Brandão, da Secretaria Municipal de Educação, cujo CPF nº 032.474.509-55, quando 
os bens foram adquiridos pela Secretaria Municipal de Educação. As demais Secretarias Municipais 
designação servidores para fiscalização da ata e para o recebimento dos produtos adquiridos pelas 
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mesmas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o FORNECEDOR/PRESTADOR 
que: 

a) Der causa à inexecução parcial da Ata; 
b) Der causa à inexecução parcial da Ata que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total da Ata; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto deste instrumento sem motivo 
justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da Ata; 
f) Praticar ato fraudulento na execução da Ata; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão aplicadas ao FORNECEDOR/PRESTADOR que incorrer nas infrações 
acima descritas as seguintes sanções: 

I - Advertência, quando o FORNECEDOR/PRESTADOR der causa à inexecução parcial da Ata, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima desta Ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta Ata, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV - Multa: 
1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
 1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o MUNICÍPIO a promover o cancelamento 

da Ata por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” até “h” do caput desta Cláusula, de 
20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

4. Compensatória, para a inexecução total da Ata prevista na alínea “c” do caput desta Cláusula, de 
20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata.  

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa será de 
15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da Ata. 

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa será de 
10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa será de 
5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao MUNICÍPIO (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas 
previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do 
FORNECEDOR/PRESTADOR no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 
157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo MUNICÍPIO ao FORNECEDOR/PRESTADOR, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
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§ 8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a diferença da multa não 
descontada das faturas devidas pelo MUNICÍPIO ao FORNECEDOR/PRESTADOR poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica o 
FORNECEDOR/PRESTADOR obrigado a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da comunicação oficial. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao FORNECEDOR/PRESTADOR, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
PARÁGRAFO NONO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a reincidência de 

transgressões por parte do FORNECEDOR/PRESTADOR; 
d) Os danos que dela provierem para o MUNICÍPIO; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 
14.133, de 2021). 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A personalidade jurídica do FORNECEDOR/PRESTADOR poderá ser 
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste instrumento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o FORNECEDOR/PRESTADOR, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O MUNICÍPIO deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e 
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim 
como as sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE 

 
Incumbirá ao MUNICÍPIO divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
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elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste instrumento nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente instrumento, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste instrumento, 
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
 
As partes se obrigam a observar fielmente as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais – LGPD) e a proteger os direitos fundamentais de liberdade, de privacidade e de livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais a que 
tiverem acesso em razão da execução do presente ajuste. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O FORNECEDOR/PRESTADOR declara que tem ciência dos termos da Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e, nas situações em que houver o compartilhamento de 
dados pessoais pelo MUNICÍPIO, compromete-se a adequar todos os procedimentos internos ao disposto 
na legislação. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal compartilhado 
em decorrência da execução deste ajuste para finalidade distinta daquela do objeto do presente 
instrumento, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 
informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – compartilhados em 
decorrência da execução deste ajuste, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o compartilhamento das informações a outras 
empresas ou pessoas, salvo o decorrente de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 
presente ajuste. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O FORNECEDOR/PRESTADOR fica obrigado a comunicar ao MUNICÍPIO em 
até 24 (vinte e quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Descumprimentos havidos em razão do uso inadequado ou ilícito em relação aos 
dados pessoais serão apurados conforme estabelecido neste ajuste e nos termos do que dispõem a Seção 
III, Capítulo VI e o art. 52 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ASSINATURA DA ATA 
 
A licitante vencedora será convocada para assinar a Ata, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua 
convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de convocação de que trata o caput desta Cláusula poderá ser 
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da licitante vencedora durante seu 
transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O MUNICÍPIO enviará a Ata para assinatura da licitante via plataforma digital 
1Doc, que deverá assiná-lo no prazo previsto no caput desta Cláusula. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Será permitida a assinatura eletrônica da Ata, mediante uso da certificação 
digital ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no caput desta 
Cláusula. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura da Ata no prazo 
estabelecido no caput desta Cláusula, será facultado à Administração, através do Pregoeiro, convocar os 
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licitantes subsequentes, na ordem de classificação, observando-se o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 90 da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Por ocasião da assinatura da Ata, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros 
meios se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação e, ainda, se atende ao disposto no § 4º 
do art. 91 da Lei nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Francisco Beltrão, estado do Paraná para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução desta Ata de Registro de Preços que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

Francisco Beltrão, 15 de julho de 2024. 
 
 
 

CLEBER FONTANA 
                 CPF Nº 020.762.969-21 

 R&L COMERCIAL LTDA 

PREFEITO MUNICIPAL  DETENTORA DA ATA 
VINICIUS CAVALHEIRO DE MELLO 

CONTRATANTE  Sócio administrador 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 620/2024 

 

 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90033/2024 

 

 

 

 

 

 

 

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de 
material de expediente para manutenção geral da Municipalidade

  

  
 
  

 

 

 

VIGÊNCIA: 15/07/2024 A 14/07/2025 

 

 

 

 

 

DETENTOR DA ATA: 
 

ZUFFO SOLUCOES TECNOLOGICAS 

CNPJ nº: 49.403.677/0001-60 

TELEFONE: (46) 9 9912-9268 

E-MAIL: ATENDIMENTOAGAPPE@GMAIL.COM 

AV PRESIDENTE KENNEDY, 374 - CEP: 85660000 - BAIRRO: CENTRO 

Dois Vizinhos/PR 
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MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 620/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90033/2024 - Processo nº 179/2024 

   
Aos quinze dias de julho de 2024, o Município de Francisco, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 77.816.510/0001-
66, com sede na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, na Rua Octaviano Teixeira dos Santos nº 
1000 - centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. CLEBER 
FONTANA , inscrito no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021 e suas alterações e Regulamento Municipal, em face da classificação da proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico nº 90033/2024, por deliberação da Comissão de Licitação, devidamente homologada e 
publicada no Diário Oficial do Município de Francisco Beltrão em 10/07/2024, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão 
e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
ZUFFO SOLUCOES TECNOLOGICAS, sediada na AV PRESIDENTE KENNEDY, 374 - CEP: 85660000 
- BAIRRO: CENTRO, na cidade de Dois Vizinhos/PR, inscrita no CNPJ sob o nº 49.403.677/0001-60, 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador Sr. 
MATHEUS FELIPE ZUFFO, portador do CPF nº 127.403.369-18. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de material 
de expediente para manutenção geral da Municipalidade,durante a vigência da Ata de Registro de Preços, 
conforme necessidade da Administração Municipal;conforme edital e proposta que ficam fazendo parte 
integrante deste instrumento. 
 
1.2. Descrição:  
 
Lote Item Código  Descrição  Marca Unidade Quantidade Preço 

unitário R$ 

001  157 91313 PAPEL SULFITE A4, 75GM2, FORMATO A4, COR 
BRANCO, ALVURA MÍNIMA 90%, ALCALINO, 
PROVENIENTE DE FLORESTAS RENOVÁVEIS, 
P/IMPRESSORA JATO DE TINTA, LASER E 
FOTOCOPIADORA, EMBALAGEM COM PROTEÇÃO 
ANTIUMIDADE, 1º QUALIDADE, COM CERTIFICADO 
DE ISSO 9001. CAIXA COM 10 UNIDADES PACOTE - 
RESMA COM 500 FOLHAS CADA.  

BOREAL CX 350,00 199,90 

 
Valor total da Ata R$ 69.965,00 (sessenta e nove mil, novecentos e sessenta e cinco reais). 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as 
contratações com o FORNECEDOR/PRESTADOR, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada, nos termos do artigo 83 da Lei nº 
14.133/2021 e suas alterações.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Vinculam esta Ata, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, 
o Edital do Pregão Eletrônico nº 90033/2024, a proposta do FORNECEDOR/PRESTADOR e eventuais 
anexos dos documentos citados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

A presente Ata de Registro de Preços está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de acordo 
com as conclusões do Pregão Eletrônico nº 90033/2024, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos 
contratos administrativos. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
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subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do FORNECEDOR/PRESTADOR, desde que comprovado o preço vantajoso (art. 84 da Lei nº 
14.133/21). 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A contratação com os FORNECEDORES/PRESTADORES registrados na ata 
será formalizada pelo MUNICÍPIO por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O instrumento contratual de que trata o Parágrafo acima deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Após a homologação da licitação, para formalização da ata de registro de preços, 
serão considerados os valores unitários e totais da proposta ajustada do adjudicatário, respeitando 
obrigatoriamente os quantitativos previstos no edital. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 

 
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da 
presente Ata será de responsabilidade exclusiva do FORNECEDOR/PRESTADOR, bem como demais 
encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pela presente 
Ata, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 
ao FORNECEDOR/PRESTADOR dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos ou executados. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 
(um) ano, contado da data do orçamento estimado, em 16/04/2024. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Após o interregno de 01 (um) ano, e independentemente de pedido do 
FORNECEDOR/PRESTADOR, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
MUNICÍPIO, do índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a substituí-lo, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
 

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, 
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acompanhada pela nota de empenho, devidamente assinada pelo fiscal designado pelo MUNICÍPIO e 
acompanhada ainda das CND’s do FGTS, TRABALHISTA eFEDERAL e após o recebimento definitivo do 
objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária do FORNECEDOR/PRESTADOR indicada 
pelo mesmo. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caberá ao FORNECEDOR/PRESTADOR apresentar, juntamente com a nota 
fiscal, os comprovantes atualizados de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, com o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sob pena de 
aplicação das penalidades previstas na Cláusula décima terceira. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para 
outras praças ou agências são de responsabilidade do FORNECEDOR/PRESTADOR. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal apresentada ou em caso de 
descumprimento pelo FORNECEDOR/PRESTADOR de suas obrigações e responsabilidades pertinentes a 
este contrato, o prazo constante do caput da Cláusula Quarta poderá ser suspenso até que haja reparação 
do vício ou adimplemento da obrigação. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o 
valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - O MUNICÍPIO efetuará o desconto dos impostos do valor registrado, conforme 
legislação vigente. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital do Pregão 
Eletrônico nº 90033/2024 e consequente Ata de Registro de Preços, são provenientes de Recursos próprios 
do Município. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação: 
DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

3910 07.002.12.365.1201.2034 103 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

4330 07.002.12.367.1201.2036 104 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

5060 08.006.10.122.1001.2044 303 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

370 03.002.04.122.0404.2004 0 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

8920 11.004.26.782.2002.2071 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

3290 07.002.12.361.1201.2032 104 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

5430 08.006.10.301.1001.2046 494 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

8670 11.003.06.182.1503.2070 515 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

9940 13.003.15.125.1502.2080 13 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

1180 05.002.23.122.2301.2011 0 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

2260 06.005.08.244.0801.2026 0 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

10490 14.002.13.392.1301.2042 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

3630 07.002.12.365.1201.2033 103 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

9460 12.002.18.542.1801.2076 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

210 02.001.04.122.0401.2003 0 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

740 04.002.04.123.0403.2006 510 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

5650 08.006.10.301.1001.2047 494 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

8180 11.001.15.452.1501.2065 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

6230 08.006.10.302.1001.2051 494 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

9660 13.001.04.121.0402.2077 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

10150 14.001.27.812.2701.2081 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO – O FORNECEDOR/PRESTADOR deverá manter durante toda a vigência da Ata as 
condições de habilitação especificadas no edital. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
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superveniente, o MUNICÍPIO convocará o FORNECEDOR/PRESTADOR para negociar a redução do preço 
registrado. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
FORNECEDOR/PRESTADOR será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
 
PARÁGRADO SEGUNDO - Na hipótese prevista no Parágrafo anterior, o MUNICÍPIO convocará os 
licitantes subsequentes, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se não obtiver êxito nas negociações, o MUNICÍPIO procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
FORNECEDOR/PRESTADOR não puder cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, será facultado ao 
mesmo requerer ao MUNICÍPIO a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Neste caso, o FORNECEDOR/PRESTADOR encaminhará, juntamente com o 
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  
PARÁGRAFO SEXTO - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo MUNICÍPIO e o FORNECEDOR/PRESTADOR 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
da Cláusula Sexta, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Na hipótese de cancelamento do registro do FORNECEDOR/PRESTADOR, nos 
termos do Parágrafo anterior, o MUNICÍPIO convocará os licitantes subsequentes, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - Se não obtiver êxito nas negociações, o MUNICÍPIO procederá ao cancelamento 
da Ata de Registro de Preços, nos termos do Parágrafo Terceiro da Cláusula Sexta, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
PARÁGRAFO NONO - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto nos Parágrafos Quarto e Quinto desta Cláusula, o MUNICÍPIO 
atualizará o preço registrado de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
A presente Ata de Registro de Preços será cancelada pelo MUNICÍPIO, quando o 
FORNECEDOR/PRESTADOR: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado; 
b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Parágrafo Sexto da Cláusula 

Quinta; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

d.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao FORNECEDOR/PRESTADOR não ultrapasse o 
prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o MUNICÍPIO, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas 
da Ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O cancelamento da Ata nas hipóteses previstas no caput desta Cláusula será 
formalizado por despacho do MUNICÍPIO, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de cancelamento da Ata, o MUNICÍPIO poderá convocar os 
licitantes subsequentes, na ordem de classificação. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O cancelamento da Ata poderá ser realizado pelo MUNICÍPIO total ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

a) Por razão de interesse público; 
b) A pedido do FORNECEDOR/PRESTADOR, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos da Cláusula Quinta. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS MATERIAIS 
OU DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
O FORNECEDOR/PRESTADOR deverá executar o objeto deste instrumento respeitando as condições 
estabelecidas no Termo de Referência, no Edital do Pregão Eletrônico nº 90033/2024, na proposta do 
FORNECEDOR/PRESTADOR e eventuais anexos dos documentos citados.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de entrega dos materiais, solicitados pelo MUNICÍPIO ao 
FORNECEDOR/PRESTADOR é de no máximo 10 (dez) dias corridos, contados da data do recebimento da 
nota de empenho. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os materiais deverão ser entregues na sede da Prefeitura Municipal, na Rua 
Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, centro, CEP 85.601-030, em dias úteis, no horário das 8h às 17h, 
observando-se o seguinte: 

a) O(s) produto(s) será(ão) fornecido(s) em embalagens lacradas e sem apresentar sinais de violação, 
contendo a sua discriminação, número do lote, prazo de validade, nome do fabricante, endereço e 
registro no órgão competente. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de produto(s), o FORNECEDOR/PRESTADOR fornecerá o(s) 
mesmo(s) conforme a(s) marca(s) e especificação(ões) discriminada(s) em sua proposta, acompanhados de 
nota fiscal contendo os nomes, as marcas, os lotes de fabricação e seus respectivos quantitativos. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Por motivo de força maior e desde que seja do interesse do MUNICÍPIO, o 
FORNECEDOR/PRESTADOR poderá entregar um item cuja marca seja diferente daquela especificada na 
proposta somente após análise técnica e autorização formal do MUNICÍPIO mediante processo específico. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Efetivada a entrega ou prestado o serviço, o objeto será recebido: 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação 
concomitante da conformidade do material ou serviço com as exigências deste instrumento; 

b) Definitivamente, pelo gestor da Ata, mediante termo hábil, após verificação do relatório detalhado e 
da documentação apresentada pelos fiscais da Ata. 

 
PARÁGRAFO SEXTO - Constatadas irregularidades no material entregue ou na prestação do serviço, o 
MUNICÍPIO poderá: 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis, manifestando-se o gestor motivadamente sobre o assunto, 
cabendo ao FORNECEDOR/PRESTADOR providenciar a substituição em conformidade com a 
indicação do gestor, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito; 

b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, 
devendo o FORNECEDOR/PRESTADOR fazê-lo em conformidade com a indicação do gestor, no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Ao MUNICÍPIO não caberá qualquer ônus pela rejeição de materiais ou serviços 
considerados inadequados pelo gestor. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - Independentemente da aceitação, o FORNECEDOR/PRESTADOR garantirá a 
qualidade do produto fornecido ou serviço prestado pelo prazo estabelecido na respectiva garantia, 
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da 
notificação do gestor. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
Não será admitida a subcontratação do objeto desta Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
São obrigações do MUNICÍPIO: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo FORNECEDOR/PRESTADOR, de 
acordo com a Ata e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o FORNECEDOR/PRESTADOR, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata e o cumprimento das obrigações pelo 
FORNECEDOR/PRESTADOR; 

e) Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR/PRESTADOR do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de 
Referência; 

f) Aplicar ao FORNECEDOR/PRESTADOR as sanções previstas na Lei e nesta Ata;  
g) Providenciar a adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

FORNECEDOR/PRESTADOR; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

i) O MUNICÍPIO terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da conclusão da instrução do 
requerimento, para decidir sobre todas as solicitações do FORNECEDOR/PRESTADOR, inclusive 
pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação 
motivada, por igual período; 

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

k) O MUNICÍPIO não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
FORNECEDOR/PRESTADOR com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do FORNECEDOR/PRESTADOR, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

l) Verificar, minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos ou serviços 
executados provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo; 

m) Comunicar o FORNECEDOR/PRESTADOR por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto executado, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

n) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do FORNECEDOR/PRESTADOR, através 
de comissão/servidor especialmente designado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/PRESTADOR 

 
O FORNECEDOR/PRESTADOR deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, se for o caso, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90); 

c) Comunicar ao MUNICÍPIO, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega ou execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
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e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal da Ata, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução deste instrumento pelo MUNICÍPIO, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

g) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o FORNECEDOR/PRESTADOR deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da 
Ata, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos de prova de regularidade 
especificados no Parágrafo Primeiro da Cláusula Quarta; 

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao MUNICÍPIO e não poderá onerar o objeto da Ata; 

i) Comunicar ao fiscal da Ata, imediatamente, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local da execução do objeto deste instrumento; 

j) Paralisar, por determinação do MUNICÍPIO, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 

k) Manter durante toda a vigência da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação;  

l) Cumprir, durante todo o período de execução da Ata, a reserva de cargos prevista em Lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021); 

m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo fiscal da 
Ata, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133/2021); 

n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata;  
o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto deste instrumento, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021; 

p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do MUNICÍPIO; 

q) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas desta Ata, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

r) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709/2018, adotando 
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
desta Ata; 

s) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

t) Submeter previamente, por escrito, ao MUNICÍPIO, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere; 

u) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES RELATIVAS A CRITÉRIOS DE 

SUSTENTABILIDADE 
 
As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em 
alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pelo FORNECEDOR/PRESTADOR, que 
deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício e o 
FORNECEDOR/PRESTADOR deverá: 
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a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) 
deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 
b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do 
consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 
c) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e 
Água 
e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 
execução dos serviços. 
f) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água. 
g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em 
especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos 
sólidos, observadas as normas ambientais vigentes. 
h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou 
estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 
i) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à 
saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 
j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados 
pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, 
baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e 
componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo 
tecnológico. 
k) É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 
l) Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 
m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou 
biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que 
possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 
o) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a 
reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos 
rejeitos. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O FORNECEDOR/PRESTADOR deverá observar no que couber, durante a 
execução deste instrumento, critérios e práticas de sustentabilidade, como:  

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de 
documentos; 
b) Em caso de necessidade de envio de documentos ao MUNICÍPIO, usar preferencialmente a função 
“duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal; 
c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de 
resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas 
por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 
d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA 
 

A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da Ata, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As comunicações entre o MUNICÍPIO e o FORNECEDOR/PRESTADOR devem 
ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O FORNECEDOR/PRESTADOR deverá indicar preposto, durante o período de 
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vigência, para representá-la sempre que for necessário. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – A inadimplência do FORNECEDOR/PRESTADOR em relação aos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 
não poderá onerar o objeto da Ata (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
 
PARÁGRAFO QUINTO - O fiscal da Ata anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução da Ata, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
 
PARÁGRAFO SEXTO - O fiscal da Ata informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência 
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, § 2º). 
PARÁGRAFO SÉTIMO - O fiscal da Ata verificará a manutenção das condições de habilitação do 
FORNECEDOR/PRESTADOR, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - Caso ocorra descumprimento das obrigações deste instrumento, o fiscal da Ata 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da Ata para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 
PARÁGRAFO NONO - O gestor da Ata coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização a Ata contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento da Ata, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da Ata para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - O gestor da Ata acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 
FORNECEDOR/PRESTADOR para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O gestor da Ata acompanhará os registros realizados pelos fiscais da 
Ata, de todas as ocorrências relacionadas à execução da Ata e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O gestor da Ata tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 
que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O fiscal da Ata comunicará ao gestor da Ata, em tempo hábil, o 
término da Ata sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A GESTÃO da presente Ata ficará a cargo do responsável pela 
Secretaria Municipal de Administração, Senhor MARCOS RONALDO KOERICH, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 056.982.839-23 e portador do RG nº9.159.721-7-PR, designado pela Portaria nº 19/2024. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - A FISCALIZAÇÃO da execução da presente Ata será exercida pela 
Servidora Terezinha Brandão, da Secretaria Municipal de Educação, cujo CPF nº 032.474.509-55, quando 
os bens foram adquiridos pela Secretaria Municipal de Educação. As demais Secretarias Municipais 
designação servidores para fiscalização da ata e para o recebimento dos produtos adquiridos pelas 
mesmas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o FORNECEDOR/PRESTADOR 
que: 

a) Der causa à inexecução parcial da Ata; 
b) Der causa à inexecução parcial da Ata que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
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dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total da Ata; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto deste instrumento sem motivo 
justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da Ata; 
f) Praticar ato fraudulento na execução da Ata; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão aplicadas ao FORNECEDOR/PRESTADOR que incorrer nas infrações 
acima descritas as seguintes sanções: 

I - Advertência, quando o FORNECEDOR/PRESTADOR der causa à inexecução parcial da Ata, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima desta Ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta Ata, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV - Multa: 
1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
 1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o MUNICÍPIO a promover o cancelamento 

da Ata por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” até “h” do caput desta Cláusula, de 
20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

4. Compensatória, para a inexecução total da Ata prevista na alínea “c” do caput desta Cláusula, de 
20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata.  

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa será de 
15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da Ata. 

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa será de 
10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa será de 
5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao MUNICÍPIO (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas 
previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do 
FORNECEDOR/PRESTADOR no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 
157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo MUNICÍPIO ao FORNECEDOR/PRESTADOR, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§ 8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a diferença da multa não 
descontada das faturas devidas pelo MUNICÍPIO ao FORNECEDOR/PRESTADOR poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica o 
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FORNECEDOR/PRESTADOR obrigado a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da comunicação oficial. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao FORNECEDOR/PRESTADOR, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
PARÁGRAFO NONO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a reincidência de 

transgressões por parte do FORNECEDOR/PRESTADOR; 
d) Os danos que dela provierem para o MUNICÍPIO; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 
14.133, de 2021). 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A personalidade jurídica do FORNECEDOR/PRESTADOR poderá ser 
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste instrumento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o FORNECEDOR/PRESTADOR, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O MUNICÍPIO deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e 
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim 
como as sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE 

 
Incumbirá ao MUNICÍPIO divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste instrumento nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente instrumento, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste instrumento, 
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 
As partes se obrigam a observar fielmente as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais – LGPD) e a proteger os direitos fundamentais de liberdade, de privacidade e de livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais a que 
tiverem acesso em razão da execução do presente ajuste. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O FORNECEDOR/PRESTADOR declara que tem ciência dos termos da Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e, nas situações em que houver o compartilhamento de 
dados pessoais pelo MUNICÍPIO, compromete-se a adequar todos os procedimentos internos ao disposto 
na legislação. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal compartilhado 
em decorrência da execução deste ajuste para finalidade distinta daquela do objeto do presente 
instrumento, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 
informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – compartilhados em 
decorrência da execução deste ajuste, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o compartilhamento das informações a outras 
empresas ou pessoas, salvo o decorrente de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 
presente ajuste. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O FORNECEDOR/PRESTADOR fica obrigado a comunicar ao MUNICÍPIO em 
até 24 (vinte e quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Descumprimentos havidos em razão do uso inadequado ou ilícito em relação aos 
dados pessoais serão apurados conforme estabelecido neste ajuste e nos termos do que dispõem a Seção 
III, Capítulo VI e o art. 52 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ASSINATURA DA ATA 
 
A licitante vencedora será convocada para assinar a Ata, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua 
convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de convocação de que trata o caput desta Cláusula poderá ser 
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da licitante vencedora durante seu 
transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O MUNICÍPIO enviará a Ata para assinatura da licitante via plataforma digital 
1Doc, que deverá assiná-lo no prazo previsto no caput desta Cláusula. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Será permitida a assinatura eletrônica da Ata, mediante uso da certificação 
digital ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no caput desta 
Cláusula. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura da Ata no prazo 
estabelecido no caput desta Cláusula, será facultado à Administração, através do Pregoeiro, convocar os 
licitantes subsequentes, na ordem de classificação, observando-se o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 90 da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Por ocasião da assinatura da Ata, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros 
meios se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação e, ainda, se atende ao disposto no § 4º 
do art. 91 da Lei nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
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Fica eleito o Foro da Comarca de Francisco Beltrão, estado do Paraná para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução desta Ata de Registro de Preços que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133/21. 

Francisco Beltrão, 15 de julho de 2024. 
 
 

CLEBER FONTANA 
                 CPF Nº 020.762.969-21 

 ZUFFO SOLUCOES TECNOLOGICAS 

PREFEITO MUNICIPAL  DETENTORA DA ATA 
MATHEUS FELIPE ZUFFO 

CONTRATANTE  Sócio administrador 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 621/2024 

 

 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90033/2024 

 

 

 

 

 

 

 

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de 
material de expediente para manutenção geral da Municipalidade

  

   

 

 

 

 

 

VIGÊNCIA: 15/07/2024 A 14/07/2025 

 

 

 

 

 

 

DETENTOR DA ATA: 
 

33.622.151 ISABEL ALVES DE SOUZA 

CNPJ nº: 33.622.151/0001-30 

TELEFONE: (21) 97426-8374 

E-MAIL: ISABELDESOUZAPSI@GMAIL.COM 

RUA GOIAS, 432 - CEP: 20756120 - BAIRRO: ENGENHO DE DENTRO 

Rio de Janeiro/RJ 
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MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 621/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90033/2024 - Processo nº 179/2024 

   
Aos quinze dias de julho de 2024, o Município de Francisco, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 77.816.510/0001-
66, com sede na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, na Rua Octaviano Teixeira dos Santos nº 
1000 - centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. CLEBER 
FONTANA , inscrito no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021 e suas alterações e Regulamento Municipal, em face da classificação da proposta apresentada no  
Pregão Eletrônico nº 90033/2024, por deliberação da Comissão de Licitação, devidamente homologada e 
publicada no Diário Oficial do Município de Francisco Beltrão em 10/07/2024, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão 
e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
33.622.151 ISABEL ALVES DE SOUZA, sediada na RUA GOIAS, 432 - CEP: 20756120 - BAIRRO: 
ENGENHO DE DENTRO, na cidade de Rio de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 
33.622.151/0001-30, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por sua sócia 
administradora Sra. ISABEL ALVES DE SOUZA, portadora do CPF nº 182.061.197-36. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de material 
de expediente para manutenção geral da Municipalidade,durante a vigência da Ata de Registro de Preços, 
conforme necessidade da Administração Municipal;conforme edital e proposta que ficam fazendo parte 
integrante deste instrumento. 
 
1.2. Descrição:  
 
Lote Item Código Descrição Marca Unidade Quantidade Preço unitário 

R$ 

001  124 85604 PERFURADOR DE PAPEL GRANDE 2 FUROS 
UNIVERSAIS, CAPACIDADE PARA FURAR  60 FOLHAS, 
CONFECCIONADO EM METAL PINTADO DE PRETO, 
BASE PLASTICA COM REGULADOR DE TAMANHO DO 
PAPEL PARA CENTRALIZAÇÃO DOS FUROS.  

MULTILA
SER 

UN 5,00 25,50 

001  156 85639 VISOR PLÁSTICO PARA PASTA SUSPENSA ETIQUETA 
CONFECCIONADA EM CARTÃO OFFSET BRANCO. 
TAMANHO APROXIMADO DE 80X60, EMBALAGEM COM 
50 UNIDADES. 

RADEX PCT 20,00 4,37 

 
Valor total da Ata R$ 214,90 (duzentos e quatorze reais e noventa centavos). 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as 
contratações com o FORNECEDOR/PRESTADOR, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada, nos termos do artigo 83 da Lei nº 
14.133/2021 e suas alterações.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Vinculam esta Ata, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, 
o Edital do Pregão Eletrônico nº 90033/2024, a proposta do FORNECEDOR/PRESTADOR e eventuais 
anexos dos documentos citados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

A presente Ata de Registro de Preços está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de acordo 
com as conclusões do Pregão Eletrônico nº 90033/2024, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos 
contratos administrativos. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
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A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do FORNECEDOR/PRESTADOR, desde que comprovado o preço vantajoso (art. 84 da Lei nº 
14.133/21). 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A contratação com os FORNECEDORES/PRESTADORES registrados na ata 
será formalizada pelo MUNICÍPIO por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O instrumento contratual de que trata o Parágrafo acima deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Após a homologação da licitação, para formalização da ata de registro de preços, 
serão considerados os valores unitários e totais da proposta ajustada do adjudicatário, respeitando 
obrigatoriamente os quantitativos previstos no edital. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 

 
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da 
presente Ata será de responsabilidade exclusiva do FORNECEDOR/PRESTADOR, bem como demais 
encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pela presente 
Ata, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 
ao FORNECEDOR/PRESTADOR dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos ou executados. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 
(um) ano, contado da data do orçamento estimado, em 16/04/2024. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Após o interregno de 01 (um) ano, e independentemente de pedido do 
FORNECEDOR/PRESTADOR, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
MUNICÍPIO, do índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a substituí-lo, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
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Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, 
acompanhada pela nota de empenho, devidamente assinada pelo fiscal designado pelo MUNICÍPIO e 
acompanhada ainda das CND’s do FGTS, TRABALHISTA eFEDERAL e após o recebimento definitivo do 
objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária do FORNECEDOR/PRESTADOR indicada 
pelo mesmo. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caberá ao FORNECEDOR/PRESTADOR apresentar, juntamente com a nota 
fiscal, os comprovantes atualizados de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, com o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sob pena de 
aplicação das penalidades previstas na Cláusula décima terceira. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para 
outras praças ou agências são de responsabilidade do FORNECEDOR/PRESTADOR. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal apresentada ou em caso de 
descumprimento pelo FORNECEDOR/PRESTADOR de suas obrigações e responsabilidades pertinentes a 
este contrato, o prazo constante do caput da Cláusula Quarta poderá ser suspenso até que haja reparação 
do vício ou adimplemento da obrigação. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o 
valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - O MUNICÍPIO efetuará o desconto dos impostos do valor registrado, conforme 
legislação vigente. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital do Pregão 
Eletrônico nº 90033/2024 e consequente Ata de Registro de Preços, são provenientes de Recursos próprios 
do Município. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação: 
DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

3910 07.002.12.365.1201.2034 103 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

4330 07.002.12.367.1201.2036 104 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

5060 08.006.10.122.1001.2044 303 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

370 03.002.04.122.0404.2004 0 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

8920 11.004.26.782.2002.2071 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

3290 07.002.12.361.1201.2032 104 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

5430 08.006.10.301.1001.2046 494 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

8670 11.003.06.182.1503.2070 515 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

9940 13.003.15.125.1502.2080 13 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

1180 05.002.23.122.2301.2011 0 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

2260 06.005.08.244.0801.2026 0 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

10490 14.002.13.392.1301.2042 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

3630 07.002.12.365.1201.2033 103 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

9460 12.002.18.542.1801.2076 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

210 02.001.04.122.0401.2003 0 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

740 04.002.04.123.0403.2006 510 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

5650 08.006.10.301.1001.2047 494 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

8180 11.001.15.452.1501.2065 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

6230 08.006.10.302.1001.2051 494 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

9660 13.001.04.121.0402.2077 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

10150 14.001.27.812.2701.2081 0 3.3.90.30.17.00 Do Exercício 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO – O FORNECEDOR/PRESTADOR deverá manter durante toda a vigência da Ata as 
condições de habilitação especificadas no edital. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
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Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o MUNICÍPIO convocará o FORNECEDOR/PRESTADOR para negociar a redução do preço 
registrado. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
FORNECEDOR/PRESTADOR será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
 
PARÁGRADO SEGUNDO - Na hipótese prevista no Parágrafo anterior, o MUNICÍPIO convocará os 
licitantes subsequentes, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se não obtiver êxito nas negociações, o MUNICÍPIO procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
FORNECEDOR/PRESTADOR não puder cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, será facultado ao 
mesmo requerer ao MUNICÍPIO a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Neste caso, o FORNECEDOR/PRESTADOR encaminhará, juntamente com o 
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  
PARÁGRAFO SEXTO - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo MUNICÍPIO e o FORNECEDOR/PRESTADOR 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
da Cláusula Sexta, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Na hipótese de cancelamento do registro do FORNECEDOR/PRESTADOR, nos 
termos do Parágrafo anterior, o MUNICÍPIO convocará os licitantes subsequentes, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - Se não obtiver êxito nas negociações, o MUNICÍPIO procederá ao cancelamento 
da Ata de Registro de Preços, nos termos do Parágrafo Terceiro da Cláusula Sexta, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
PARÁGRAFO NONO - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto nos Parágrafos Quarto e Quinto desta Cláusula, o MUNICÍPIO 
atualizará o preço registrado de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
A presente Ata de Registro de Preços será cancelada pelo MUNICÍPIO, quando o 
FORNECEDOR/PRESTADOR: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado; 
b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Parágrafo Sexto da Cláusula 

Quinta; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

d.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao FORNECEDOR/PRESTADOR não ultrapasse o 
prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o MUNICÍPIO, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas 
da Ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O cancelamento da Ata nas hipóteses previstas no caput desta Cláusula será 
formalizado por despacho do MUNICÍPIO, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de cancelamento da Ata, o MUNICÍPIO poderá convocar os 
licitantes subsequentes, na ordem de classificação. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O cancelamento da Ata poderá ser realizado pelo MUNICÍPIO total ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

a) Por razão de interesse público; 
b) A pedido do FORNECEDOR/PRESTADOR, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos da Cláusula Quinta. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS MATERIAIS 
OU DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
O FORNECEDOR/PRESTADOR deverá executar o objeto deste instrumento respeitando as condições 
estabelecidas no Termo de Referência, no Edital do Pregão Eletrônico nº 90033/2024, na proposta do 
FORNECEDOR/PRESTADOR e eventuais anexos dos documentos citados.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de entrega dos materiais, solicitados pelo MUNICÍPIO ao 
FORNECEDOR/PRESTADOR é de no máximo 10 (dez) dias corridos, contados da data do recebimento da 
nota de empenho. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os materiais deverão ser entregues na sede da Prefeitura Municipal, na Rua 
Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, centro, CEP 85.601-030, em dias úteis, no horário das 8h às 17h, 
observando-se o seguinte: 

a) O(s) produto(s) será(ão) fornecido(s) em embalagens lacradas e sem apresentar sinais de violação, 
contendo a sua discriminação, número do lote, prazo de validade, nome do fabricante, endereço e 
registro no órgão competente. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de produto(s), o FORNECEDOR/PRESTADOR fornecerá o(s) 
mesmo(s) conforme a(s) marca(s) e especificação(ões) discriminada(s) em sua proposta, acompanhados de 
nota fiscal contendo os nomes, as marcas, os lotes de fabricação e seus respectivos quantitativos. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Por motivo de força maior e desde que seja do interesse do MUNICÍPIO, o 
FORNECEDOR/PRESTADOR poderá entregar um item cuja marca seja diferente daquela especificada na 
proposta somente após análise técnica e autorização formal do MUNICÍPIO mediante processo específico. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Efetivada a entrega ou prestado o serviço, o objeto será recebido: 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação 
concomitante da conformidade do material ou serviço com as exigências deste instrumento; 

b) Definitivamente, pelo gestor da Ata, mediante termo hábil, após verificação do relatório detalhado e 
da documentação apresentada pelos fiscais da Ata. 

 
PARÁGRAFO SEXTO - Constatadas irregularidades no material entregue ou na prestação do serviço, o 
MUNICÍPIO poderá: 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis, manifestando-se o gestor motivadamente sobre o assunto, 
cabendo ao FORNECEDOR/PRESTADOR providenciar a substituição em conformidade com a 
indicação do gestor, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito; 

b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, 
devendo o FORNECEDOR/PRESTADOR fazê-lo em conformidade com a indicação do gestor, no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Ao MUNICÍPIO não caberá qualquer ônus pela rejeição de materiais ou serviços 
considerados inadequados pelo gestor. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - Independentemente da aceitação, o FORNECEDOR/PRESTADOR garantirá a 
qualidade do produto fornecido ou serviço prestado pelo prazo estabelecido na respectiva garantia, 
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da 
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notificação do gestor. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
Não será admitida a subcontratação do objeto desta Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
São obrigações do MUNICÍPIO: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo FORNECEDOR/PRESTADOR, de 
acordo com a Ata e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o FORNECEDOR/PRESTADOR, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata e o cumprimento das obrigações pelo 
FORNECEDOR/PRESTADOR; 

e) Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR/PRESTADOR do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de 
Referência; 

f) Aplicar ao FORNECEDOR/PRESTADOR as sanções previstas na Lei e nesta Ata;  
g) Providenciar a adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

FORNECEDOR/PRESTADOR; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

i) O MUNICÍPIO terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da conclusão da instrução do 
requerimento, para decidir sobre todas as solicitações do FORNECEDOR/PRESTADOR, inclusive 
pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação 
motivada, por igual período; 

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais; 

k) O MUNICÍPIO não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
FORNECEDOR/PRESTADOR com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do FORNECEDOR/PRESTADOR, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

l) Verificar, minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos ou serviços 
executados provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo; 

m) Comunicar o FORNECEDOR/PRESTADOR por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto executado, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

n) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do FORNECEDOR/PRESTADOR, através 
de comissão/servidor especialmente designado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/PRESTADOR 

 
O FORNECEDOR/PRESTADOR deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, se for o caso, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90); 

c) Comunicar ao MUNICÍPIO, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega ou execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
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e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal da Ata, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução deste instrumento pelo MUNICÍPIO, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

g) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o FORNECEDOR/PRESTADOR deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da 
Ata, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos de prova de regularidade 
especificados no Parágrafo Primeiro da Cláusula Quarta; 

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao MUNICÍPIO e não poderá onerar o objeto da Ata; 

i) Comunicar ao fiscal da Ata, imediatamente, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local da execução do objeto deste instrumento; 

j) Paralisar, por determinação do MUNICÍPIO, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 

k) Manter durante toda a vigência da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação;  

l) Cumprir, durante todo o período de execução da Ata, a reserva de cargos prevista em Lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021); 

m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo fiscal da 
Ata, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133/2021); 

n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata;  
o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto deste instrumento, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021; 

p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do MUNICÍPIO; 

q) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas desta Ata, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

r) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709/2018, adotando 
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
desta Ata; 

s) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

t) Submeter previamente, por escrito, ao MUNICÍPIO, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere; 

u) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES RELATIVAS A CRITÉRIOS DE 

SUSTENTABILIDADE 
 
As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em 
alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pelo FORNECEDOR/PRESTADOR, que 
deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício e o 
FORNECEDOR/PRESTADOR deverá: 
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a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) 
deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 
b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do 
consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 
c) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e 
Água 
e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 
execução dos serviços. 
f) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água. 
g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em 
especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos 
sólidos, observadas as normas ambientais vigentes. 
h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou 
estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 
i) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à 
saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 
j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados 
pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, 
baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e 
componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo 
tecnológico. 
k) É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 
l) Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 
m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou 
biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que 
possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 
o) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a 
reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos 
rejeitos. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O FORNECEDOR/PRESTADOR deverá observar no que couber, durante a 
execução deste instrumento, critérios e práticas de sustentabilidade, como:  

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de 
documentos; 
b) Em caso de necessidade de envio de documentos ao MUNICÍPIO, usar preferencialmente a função 
“duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal; 
c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de 
resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas 
por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 
d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA 
 

A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da Ata, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As comunicações entre o MUNICÍPIO e o FORNECEDOR/PRESTADOR devem 
ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O FORNECEDOR/PRESTADOR deverá indicar preposto, durante o período de 
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vigência, para representá-la sempre que for necessário. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – A inadimplência do FORNECEDOR/PRESTADOR em relação aos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 
não poderá onerar o objeto da Ata (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
 
PARÁGRAFO QUINTO - O fiscal da Ata anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução da Ata, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
 
PARÁGRAFO SEXTO - O fiscal da Ata informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência 
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, § 2º). 
PARÁGRAFO SÉTIMO - O fiscal da Ata verificará a manutenção das condições de habilitação do 
FORNECEDOR/PRESTADOR, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - Caso ocorra descumprimento das obrigações deste instrumento, o fiscal da Ata 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da Ata para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 
PARÁGRAFO NONO - O gestor da Ata coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização a Ata contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento da Ata, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da Ata para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - O gestor da Ata acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 
FORNECEDOR/PRESTADOR para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O gestor da Ata acompanhará os registros realizados pelos fiscais da 
Ata, de todas as ocorrências relacionadas à execução da Ata e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O gestor da Ata tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 
que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O fiscal da Ata comunicará ao gestor da Ata, em tempo hábil, o 
término da Ata sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A GESTÃO da presente Ata ficará a cargo do responsável pela 
Secretaria Municipal de Administração, Senhor MARCOS RONALDO KOERICH, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 056.982.839-23 e portador do RG nº9.159.721-7-PR, designado pela Portaria nº 19/2024. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - A FISCALIZAÇÃO da execução da presente Ata será exercida pela 
Servidora Terezinha Brandão, da Secretaria Municipal de Educação, cujo CPF nº 032.474.509-55, quando 
os bens foram adquiridos pela Secretaria Municipal de Educação. As demais Secretarias Municipais 
designação servidores para fiscalização da ata e para o recebimento dos produtos adquiridos pelas 
mesmas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o FORNECEDOR/PRESTADOR 
que: 

a) Der causa à inexecução parcial da Ata; 
b) Der causa à inexecução parcial da Ata que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

313



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  
CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacoes@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103 

 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total da Ata; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto deste instrumento sem motivo 
justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da Ata; 
f) Praticar ato fraudulento na execução da Ata; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão aplicadas ao FORNECEDOR/PRESTADOR que incorrer nas infrações 
acima descritas as seguintes sanções: 

I - Advertência, quando o FORNECEDOR/PRESTADOR der causa à inexecução parcial da Ata, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima desta Ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta Ata, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV - Multa: 
1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
 1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o MUNICÍPIO a promover o cancelamento 

da Ata por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” até “h” do caput desta Cláusula, de 
20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

4. Compensatória, para a inexecução total da Ata prevista na alínea “c” do caput desta Cláusula, de 
20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata.  

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa será de 
15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da Ata. 

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa será de 
10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa será de 
5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao MUNICÍPIO (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas 
previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do 
FORNECEDOR/PRESTADOR no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 
157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo MUNICÍPIO ao FORNECEDOR/PRESTADOR, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§ 8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a diferença da multa não 
descontada das faturas devidas pelo MUNICÍPIO ao FORNECEDOR/PRESTADOR poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica o 
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FORNECEDOR/PRESTADOR obrigado a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da comunicação oficial. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao FORNECEDOR/PRESTADOR, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
PARÁGRAFO NONO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a reincidência de 

transgressões por parte do FORNECEDOR/PRESTADOR; 
d) Os danos que dela provierem para o MUNICÍPIO; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 
14.133, de 2021). 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A personalidade jurídica do FORNECEDOR/PRESTADOR poderá ser 
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste instrumento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o FORNECEDOR/PRESTADOR, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O MUNICÍPIO deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e 
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim 
como as sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE 

 
Incumbirá ao MUNICÍPIO divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste instrumento nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente instrumento, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste instrumento, 
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 
As partes se obrigam a observar fielmente as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais – LGPD) e a proteger os direitos fundamentais de liberdade, de privacidade e de livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais a que 
tiverem acesso em razão da execução do presente ajuste. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O FORNECEDOR/PRESTADOR declara que tem ciência dos termos da Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e, nas situações em que houver o compartilhamento de 
dados pessoais pelo MUNICÍPIO, compromete-se a adequar todos os procedimentos internos ao disposto 
na legislação. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal compartilhado 
em decorrência da execução deste ajuste para finalidade distinta daquela do objeto do presente 
instrumento, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 
informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – compartilhados em 
decorrência da execução deste ajuste, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o compartilhamento das informações a outras 
empresas ou pessoas, salvo o decorrente de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 
presente ajuste. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O FORNECEDOR/PRESTADOR fica obrigado a comunicar ao MUNICÍPIO em 
até 24 (vinte e quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Descumprimentos havidos em razão do uso inadequado ou ilícito em relação aos 
dados pessoais serão apurados conforme estabelecido neste ajuste e nos termos do que dispõem a Seção 
III, Capítulo VI e o art. 52 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ASSINATURA DA ATA 
 
A licitante vencedora será convocada para assinar a Ata, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua 
convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de convocação de que trata o caput desta Cláusula poderá ser 
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da licitante vencedora durante seu 
transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O MUNICÍPIO enviará a Ata para assinatura da licitante via plataforma digital 
1Doc, que deverá assiná-lo no prazo previsto no caput desta Cláusula. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Será permitida a assinatura eletrônica da Ata, mediante uso da certificação 
digital ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no caput desta 
Cláusula. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura da Ata no prazo 
estabelecido no caput desta Cláusula, será facultado à Administração, através do Pregoeiro, convocar os 
licitantes subsequentes, na ordem de classificação, observando-se o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 90 da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Por ocasião da assinatura da Ata, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros 
meios se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação e, ainda, se atende ao disposto no § 4º 
do art. 91 da Lei nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
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Fica eleito o Foro da Comarca de Francisco Beltrão, estado do Paraná para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução desta Ata de Registro de Preços que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133/21. 

Francisco Beltrão, 15 de julho de 2024. 
 
 

CLEBER FONTANA 
                 CPF Nº 020.762.969-21 

 33.622.151 ISABEL ALVES DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL  DETENTORA DA ATA 
ISABEL ALVES DE SOUZA 

CONTRATANTE  Sócia administradora 
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Quantidade:1

Papelaria e Escritório Material de Escritório Etiquetas, Marcadores e Carimbos Marcadores de Página

Detalhes técnicos

Fabricante  Multilaser

Marca  Keep

Número do modelo  EI024

Cor  Azul

Formato  Seta

Tipo de material  Papel

Número de peça do
fabricante

 EI024

Informações adicionais

Dimensões do produto 0,15 x 10,2 x 8,3 cm;
10 g

Número do modelo EI024

ASIN B08L5C7KPB

Disponível para
compra desde

13 outubro 2020

Avaliações de clientes 4,2    
26 avaliações de
clientes
4,2 de 5 estrelas

Flag Seta 12X45mm 5 Cores
Neon 100Fls Keep - EI024, Azul
Visite a loja Keep
4,2     26 avaliações de clientes |
Pesquisar nesta página

Pagamentos
e Segurança

Política de
devolução

Material Papel

Cor Azul

Marca Keep

Fabricante Multilaser

Sobre este item

Mais cor e organização pro seu ambiente de
trabalho ou estudos

Alta resistência

Reposicionável

100 folhas

   Relatar um problema com este produto

Frequentemente comprados juntos

Informações sobre o produto

› › ›

Entrega R$ 13,41: quarta-feira,
22 de Janeiro. Ver detalhes

Entregando em Francisco Beltrão,
85600000. Atualizar local

Em estoque

10R$ 30

Adicionar ao carrinho

Comprar agora

Enviado por Obabox Oficial

Vendido por Obabox Oficial

Devolução Elegível para
Devolução ou
Reembolso em até …

Pagamento Transação segura

Adicionar à Lista

Outros vendedores na
Amazon

Comparar outras 2 ofertas a
partir de    +R$ 13,41 de
envio

10R$ 30

Caderno Scrapbook - Livro De
Assinatura Folhas Pretas - Eu & Você

59R$ 90

Patrocinado 

Passe o mouse para ampliar a imagem

10R$ 30

Promoção Compre agora e economize mais
10% na finalização do pedido
Comprar itens elegíveis

Preço total: 

Ver detalhes

Este item: Flag Seta
12X45mm 5 Cores
Neon 100Fls Keep -…

10R$ 30

Post-it, 3M, Marcador
de Página de Papel 38
mm x 15 mm - 4…

+

13R$ 50

Bloco Marcador de
Página, Adelbras,
Adesivo, Memonotes,…

+

10R$ 99

 34,79R$

Adicionar todos os 3 ao carrinho

Alguns destes itens são
enviados mais rapidamente que
os outros.

Quantidade: 1

Todos Venda na Amazon Mais Vendidos Ofertas do Dia Prime Livros

A entrega será feita em Francisco... 85600000
Atualizar CEP

Devoluções
e Pedidos.com.br Material para Escritório e Papelaria Pe Contas e Listas

Olá, faça seu login 0
496

https://www.amazon.com.br/Escritorio/b/ref=dp_bc_aui_C_1?ie=UTF8&node=16957239011
https://www.amazon.com.br/b/ref=dp_bc_aui_C_2?ie=UTF8&node=17095642011
https://www.amazon.com.br/b/ref=dp_bc_aui_C_3?ie=UTF8&node=17095682011
https://www.amazon.com.br/b/ref=dp_bc_aui_C_4?ie=UTF8&node=17095759011
javascript:void(0)
https://www.amazon.com.br/stores/Multi/page/BC3C65EB-E7E7-4597-87BD-23446C413A4C?ref_=ast_bln
javascript:void(0)
https://www.amazon.com.br/gp/aag/details/?seller=AMVYOKDCDP422&sshmPath=shipping-rates
https://www.amazon.com.br/gp/help/seller/at-a-glance.html/ref=dp_merchant_link?ie=UTF8&seller=AMVYOKDCDP422&asin=B08L5C7KPB&ref_=dp_merchant_link
javascript:void(0)
javascript:void(0)
https://www.amazon.com.br/ap/signin?openid.return_to=https%3A%2F%2Fwww.amazon.com.br%2Fgp%2Faw%2Fd%2FB08L5C7KPB&openid.identity=http%3A%2F%2Fspecs.openid.net%2Fauth%2F2.0%2Fidentifier_select&openid.assoc_handle=bramazon&openid.mode=checkid_setup&openid.claimed_id=http%3A%2F%2Fspecs.openid.net%2Fauth%2F2.0%2Fidentifier_select&openid.ns=http%3A%2F%2Fspecs.openid.net%2Fauth%2F2.0&
https://www.amazon.com.br/gp/offer-listing/B08L5C7KPB/ref=dp_olp_NEW_mbc?ie=UTF8&condition=NEW
https://www.amazon.com.br/gp/offer-listing/B08L5C7KPB/ref=dp_olp_NEW_mbc?ie=UTF8&condition=NEW
https://www.amazon.com.br/gp/offer-listing/B08L5C7KPB/ref=dp_olp_NEW_mbc?ie=UTF8&condition=NEW
https://www.amazon.com.br/gp/offer-listing/B08L5C7KPB/ref=dp_olp_NEW_mbc?ie=UTF8&condition=NEW
https://www.amazon.com.br/gp/offer-listing/B08L5C7KPB/ref=dp_olp_NEW_mbc?ie=UTF8&condition=NEW
https://www.amazon.com.br/gp/offer-listing/B08L5C7KPB/ref=dp_olp_NEW_mbc?ie=UTF8&condition=NEW
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Suprimentos para Escritório Clips Coloridos

Clips nr.8/0 aço epóxi (pt c/50un) cores sortidas Acc PO 1 UN

R$ 21,50

Código: 195570 Mais produtos Acc  (7)

Escritório 

| |





Nossas Lojas Busca de Cartuchos Pedidos e Trocas Atendimento

Selecione o Endereço de entrega

Digite aqui o que você procura
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Quantidade:1

Papelaria e Escritório Material de Escritório Grampeadores e Furadores Grampeadores Manuais

Detalhes técnicos

Fabricante  Starfer

Marca  Starfer

Cor  Laranja

Informações adicionais

Dimensões do produto 25 x 12 x 4 cm; 1,29
quilogramas

Referência do fabricante 5525

ASIN B09GBGPGTC

Grampeador Tapeceiro
Profissional ABS 5525 + 1000
Grampo 10.6/6mm Starfer
Marca: Starfer
5,0     6 avaliações de clientes |
Pesquisar nesta página

Em até 2x R$ 26,45 sem juros
Ver parcelas disponíveis 

Pagamentos
e Segurança

Política de
devolução

Marca Starfer

Cor Laranja

Material Acrilonitrilo butadieno estireno

Estilo Clássico

Modo de
operação

Manual

Sobre este item

Grampeador ABS 5525 e Grampo para uso
doméstico em diversas funções

Material grampeador: Plástico ABS. Material
grampo: Aço carbono

Medidas grampeador: 16cm x 8,5cm. Medidas
grampo: 6mm (altura) x 11,6mm (largura) x
0,94mm(espessura)

Tipo do grampo: Tipo reto. Acabamento do
grampo: Zincado

Quantidade por caixa: 1000 grampos

   Relatar um problema com este produto

Compre com

Informações sobre o produto

› › ›

Entrega R$ 21,94: 27 de Janeiro
- 3 de Fevereiro. Ver detalhes

Ou entrega mais rápida: 20 - 22
de Janeiro. Se pedir dentro de
20 hrs 29 mins. Ver detalhes

Entregando em Francisco Beltrão,
85600000. Atualizar local

Em estoque

52R$ 90

Adicionar ao carrinho

Comprar agora

Enviado por Econominet

Vendido por Econominet

Devolução Elegível para
Devolução ou
Reembolso em até …

Pagamento Transação segura

Adicionar à Lista

Outros vendedores na
Amazon

Comparar outras 2 ofertas a
partir de    +R$ 11,14 de
envio

59R$ 90

Passe o mouse para ampliar a imagem

-13%  52R$ 90

De:  R$60,90

Promoção Compre agora e economize mais
5% na finalização do pedido
Comprar itens elegíveis

Preço total: 

Ver detalhesEste item: Grampeador
Tapeceiro Profissional ABS 5525
+ 1000 Grampo 10.6/6mm…

52R$ 90

Vonder Grampo 10 Mm Reto
Esp 1.2 Mm Caixa Com 1000
Von

+

12R$ 32

MTX Grampos 14 Mm
Temperado Para Grampeadores
Tipo 53 1000

+

24R$ 72

 89,94R$

Adicionar todos os 3 ao carrinho

Estes itens são enviados e vendidos por
vendedores diferentes.

Quantidade: 1

Todos Venda na Amazon Mais Vendidos Ofertas do Dia Prime Livros

A entrega será feita em Francisco... 85600000
Atualizar CEP

Devoluções
e Pedidos.com.br Material para Escritório e Pa… Pe Contas e Listas

Olá, faça seu login 1 Subtotal

R$ 0,00
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 Atendimento (/atendimento)  Minha Conta (/meus-pedidos)  Login (/login/1)

Escritório (/categoria/escritorio/4)  Grampos (/categoria/grampos/3056)  Grampo para Grampeador (/categoria/grampo-para-grampeador/305605)

Grampo galvanizado 106/8 com 5000 unidades ACC
Código: 00701 |  Veja mais produtos Acc (/veja-mais-produtos/marca/acc) |  Informação do Produto |   0 de 5 (0)

Compartilhar

R$ 27,45 no boleto ou PIX

ou R$ 28,30 em 1x ver parcelas

 Comprar

 Adicionar ao Carrinho

 Retire na Loja Grátis

 Adicionar a lista

Avaliar Produto

Produtos Relacionados

Detalhes do Produto

GANHE 7% DE DESCONTO NA PRIMEIRA COMPRA | CUPOM: PRIMEIRACOMPRALEPOK

Grampo galvanizado 23/6 - 9/6 - com
5000 unidades - ACC (/produto/Grampo...
Código: 89360

(/produto/Grampo-Galvanizado-23-6-9-
6-Com-5000-Unidades-Acc/89360)

R$ 24,54

ou em até 1x de R$ 25,30

3% OFF no boleto ou PIX

 Adicionar

Grampo galvanizado 23/ 8 - 9/8 - com
5000 unidades - ACC (/produto/Grampo...
Código: 00412

(/produto/Grampo-Galvanizado-23-8-9-
8-Com-5000-Unidades-Acc/00412)

R$ 27,45

ou em até 1x de R$ 28,30

3% OFF no boleto ou PIX

 Adicionar

Grampo tot - com 1000 unidades - ACC
(/produto/Grampo-Tot-Com-1000-...
Código: 00694

(/produto/Grampo-Tot-Com-1000-
Unidades-Acc/00694)

R$ 3,49

ou em até 1x de R$ 3,60

3% OFF no boleto ou PIX

 Adicionar

Grampo galvanizado 24/8 - com 5000
unidades - ACC (/produto/Grampo-...
Código: 12106

(/produto/Grampo-Galvanizado-24-8-
Com-5000-Unidades-Acc/12106)

R$ 17,65

ou em até 1x de R$ 18,20

3% OFF no boleto ou PIX

 Adicionar

Grampo galvanizado 13/8 - com 5000
unidades - Bacchi (/produto/Grampo-...
Código: 03692

(/produto/Grampo-Galvanizado-13-8-
Com-5000-Unidades-Bacchi/03692)

R$ 21,44

ou em até 1x de R$ 22,10

3% OFF no boleto ou PIX

 Adicionar

 1 

 (/)
 Carrinho: 0 iten(s)

O que você quer buscar? :)  Buscar
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👍 Seleção de produtos patrocinados para você
Patrocinados

Recicle papel a4 075g pt c/500 �s fsc reciclado 3056 - JANDAIA
Código gjf70cc96b | Ver descrição completa | JANDAIA

Magalu Garante

a sua compra, do pedido à
entrega.

Devolução Gratuita

em até 7 dias depois de
receber o produto.

4.1 (7) Avaliar produto

Vendido por A Página
Entregue por 
O Magalu garante a sua compra, do pedido à entrega. Saiba mais

Cartão de crédito
sem juros

R$ 23,31
1xR$ 23,31

COMPRAR AGORA

ADICIONAR À SACOLA

Informações da Loja

A Página
Lojista Magalu desde 2018

Ruim Ótimo

+50mil
Produtos vendidos

Entrega
No prazo

Atendimento
Responde rápido

Ver mais informações da loja

Nossas lojas Tenha sua loja Regulamentos Acessibilidade Segurança & Privacidade Atendimento Compre pelo tel: 0800 773 3838 Meus pedidos

Bem-vindo :)
Entre ou cadastre-se

Ver ofertas para minha regiãoBusca no Magalu 0

Todos os departamentos Ofertas do Dia Celulares Móveis Eletrodomésticos TV e Vídeo Informática Internacional Baixe o SuperApp Cartão Magalu

Papelaria Escolar / Universitário Papéis Recicle papel a4 075g pt c/500 �s fsc reciclado 3056 - JANDAIA

Mochila Feminina De Couro Legítimo

4.9 (9)

R$ 389,00

R$ 299,53 em 4x de R$ 74,88 sem juros

ou R$ 284,55 no Pix

(5% de desconto no pix)

Full

Mochila Feminina De Couro Legítimo

5.0 (1)

R$ 389,00

R$ 299,53 em 4x de R$ 74,88 sem juros

ou R$ 284,55 no Pix

(5% de desconto no pix)

Kit Mochila Escolar Rodinha Infantil
Dragão Verde Resistente

R$ 233,00

R$ 221,35 em 3x de R$ 73,78 sem juros

ou R$ 199,22 no Pix

(10% de desconto no pix)

Estojo Box Tilibra Academié Liso

R$ 121,69
R$ 74,01 no Pix

(5% de desconto no pix)

Estojo Box Tilib

R$ 121,69
R$ 74,01 no 

(5% de desconto n

R$ 23,31 no Pix

Calcular frete e prazo

3.3

Recicle papel a4 075g pt c/500 �s fsc reci… R$ 23,31 no Pix
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Quantidade:1

Papelaria e Escritório Arte e Artesanato Pintura Pincéis

Conjunto de pincéis de
tinta acrílica, 1
pacote/10 pincéis de
aquarela, pincéis de
cabelo de nylon para
todos os fins, pintura a
óleo em aquarela, kits
profissionais de artista.
Marca: AROIC
4,6     4.869 avaliações
de clientes | Pesquisar nesta página

Em até 2x R$ 22,32 sem juros
Ver parcelas disponíveis 

Paga-
mentos e

Segu-
rança

Política
de

devolução

Tamanho: B-10P

  

  

Cor Azul

Material Nylon

Tamanho B-10P

Marca AROIC

Tipo de
pintura

Óleo, Acrílica, Aquarela,
Gouache

Sobre este item

【Todos os tamanhos de pincéis de
arte】: os 10 tamanhos de pincéis
multifuncionais têm várias formas,
tornando a mistura de cores mais
fácil, o que é muito adequado para
artistas, estudantes, adolescentes,
crianças e pintores de todos os níveis.
Ideias de presente maravilhosas para
amigos e familiares que gostam de
pintar!

【Conjunto de pincéis gerais】: O
pincel de tinta profissional pode
atender a todas as suas necessidades.
O pincel multifuncional é muito
adequado para aquarela, óleo,
guache, pintura acrílica, corpo, unha,
pintura facial, miniatura, modelo,
cerâmica, pintura de artes e
artesanato, etc.

› › ›

Entrega R$ 10,12: quarta-feira,
22 de Janeiro. Se pedir dentro
de 20 hrs 23 mins. Ver detalhes

Entregando em Francisco Beltrão,
85600000. Atualizar local

Em estoque

44R$ 63

Adicionar ao carrinho

Comprar agora

Enviado por Comercial Radar

Vendido por Comercial Radar

Devolução Elegível para
Devolução ou
Reembolso em até …

Pagamento Transação segura

Adicionar à Lista

Passe o mouse para ampliar a imagem

Mais de 50 compras no mês passado

44R$ 63

B-10P C-20P D-30P

F-120P I-240P G-360P

800

Quantidade: 1

Todos Venda na Amazon Mais Vendidos Ofertas do Dia Prime Livros

A entrega será feita em Francisco... 85600000
Atualizar CEP

Devoluções
e Pedidos.com.br Material para Escritório e Papelaria Pe Contas e Listas

Olá, faça seu login 0
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 04 de fevereiro de 2025. 

 

De: Prefeito 

Para: - Divisão de Contabilidade 

  - Procuradoria Jurídica 

  - Pregoeiro 

    

Preliminarmente à autorização solicitada pelos Diretores dos Departamentos, conforme consta 

nos autos, para a contratação de empresa para fornecimento de material de expediente em atendimento as 

unidades educacionais da rede municipal de ensino e também a todos os Departamentos pertencentes a esta 

municipalidade, conforme PAE n° 211/2025, o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes 

com vistas a: 

 

1 – Manifestação do(s) recurso(s) da adequação orçamentária em face da despesa. 

 

2 – A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação 

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente certame. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito  
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 04 de fevereiro de 2025. 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 04 de fevereiro de 2025, 

para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações 

decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que: 

 

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 

 

I – DADOS DO PROCESSO 

 

Número do PAE/Ano: 211/2025 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

Objeto do processo: Contratação de empresa para fornecimento de material de expediente em 

atendimento as unidades educacionais da rede municipal de ensino e 

também a todos os Departamentos pertencentes a esta municipalidade. 

Valor Máximo: R$ 616.879,60 

 

II – Plano Plurianual – 2.734/2021 

 

III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2.953/2024 

 

IV – Lei Orçamentária Anual – 2.964/2024 

 

V – Recursos Orçamentários 

 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

Saldo 

Orçamentário 

58 

03.01 

04.122 0003 2.006 3.3.90.30.16.00.00 510 184.870,27 

59 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.16.00.00 511 148.111,90 

60 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.16.00.00 0 25.700,03 

445 
10.01 

20.606 0027 2.049 3.3.90.30.19.00.00 0 225.449,32 

445 20.606 0027 2.049 3.3.90.30.16.00.00 0 225.449,32 

461 
10.02 

20.608 0029 2.050 3.3.90.30.19.00.00 0 82.200,00 

461 20.608 0029 2.050 3.3.90.30.16.00.00 0 82.200,00 

449 
10.01 

20.606 0027 2.049 3.3.90.39.99.99.00 0 222.166,15 

449 20.606 0027 2.049 3.3.90.30.16.00.00 0 222.166,15 

359 

09.01 

08.244 0022 2.035 3.3.90.30.16.00.00 0 138.333,16 

359 08.244 0022 2.035 3.3.90.30.19.00.00 0 138.333,16 

359 08.244 0022 2.035 3.3.90.30.23.00.00 0 138.333,16 

368 08.244 0022 2.036 3.3.90.30.16.00.00 0 49.520,10 

368 08.244 0022 2.036 3.3.90.30.19.00.00 0 49.520,10 

368 08.244 0022 2.036 3.3.90.30.23.00.00 0 49.520,10 

380 

09.02 

08.244 0022 2.014 3.3.90.30.16.00.00 940 28.300,00 

380 08.244 0022 2.014 3.3.90.30.19.00.00 940 28.300,00 

380 08.244 0022 2.014 3.3.90.30.23.00.00 940 28.300,00 

383 08.244 0022 2.037 3.3.90.30.16.00.00 0 70.000,00 

383 08.244 0022 2.037 3.3.90.30.19.00.00 0 70.000,00 

383 08.244 0022 2.037 3.3.90.30.23.00.00 0 70.000,00 

388 08.244 0022 2.038 3.3.90.30.16.00.00 936 3.800,00 
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388 08.244 0022 2.038 3.3.90.30.19.00.00 936 3.800,00 

388 08.244 0022 2.038 3.3.90.30.23.00.00 936 3.800,00 

395 08.244 0022 2.075 3.3.90.30.16.00.00 934 24.200,00 

395 08.244 0022 2.075 3.3.90.30.19.00.00 934 24.200,00 

395 08.244 0022 2.075 3.3.90.30.23.00.00 934 24.200,00 

399 

09.03 

08.243 0025 6.043 3.3.90.30.16.00.00 0 66.666,60 

399 08.243 0025 6.043 3.3.90.30.19.00.00 0 66.666,60 

399 08.243 0025 6.043 3.3.90.30.23.00.00 0 66.666,60 

404 08.243 0025 6.044 3.3.90.30.16.00.00 0 72.351,42 

404 08.243 0025 6.044 3.3.90.30.19.00.00 0 72.351,42 

404 08.243 0025 6.044 3.3.90.30.23.00.00 0 72.351,42 

412 08.243 0025 6.045 3.3.90.30.16.00.00 0 29.400,00 

412 08.243 0025 6.045 3.3.90.30.19.00.00 0 29.400,00 

412 08.243 0025 6.045 3.3.90.30.23.00.00 0 29.400,00 

174 

06.02 

12.361 0006 2.019 3.3.90.30.16.00.00 0 37.829,68 

174 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.19.00.00 0 37.829,68 

174 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.23.00.00 0 37.829,68 

174 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.14.00.00 0 37.829,68 

175 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.16.00.00 103 170.716,15 

175 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.19.00.00 103 170.716,15 

175 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.23.00.00 103 170.716,15 

175 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.14.00.00 103 170.716,15 

176 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.16.00.00 104 429.417,55 

176 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.19.00.00 104 429.417,55 

176 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.23.00.00 104 429.417,55 

176 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.14.00.00 104 429.417,55 

235 07.01 27.812 0015 2.025 3.3.90.30.16.00.00 0 169.649,25 

494 
12.01 

18.541 0033 2.058 3.3.90.30.16.00.00 0 332.120,71 

494 18.541 0033 2.058 3.3.90.30.19.00.00 0 332.120,71 

263 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.16.00.00 0 378.366,91 

264 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.16.00.00 303 295.654,75 

265 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.16.00.00 348 169.869,17 

301 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.16.00.00 303 27.000,00 

302 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.16.00.00 494 120.711,70 

341 
08.03 

10.304 0020 2.033 3.3.90.30.16.00.00 0 9.651,72 

342 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.16.00.00 494 18.564,76 

551 

14.01 

15.452 0036 2.065 3.3.90.30.16.00.00 0 1.162.967,36 

552 15.452 0036 2.065 3.3.90.30.16.00.00 504 174.195,53 

554 15.452 0036 2.065 3.3.90.30.16.00.00 511 240.802,25 

135 

05.01 

26.782 0005 2.013 3.3.90.30.16.00.00 0 1.076.665,14 

136 26.782 0005 2.013 3.3.90.30.16.00.00 504 271.169,80 

137 26.782 0005 2.013 3.3.90.30.16.00.00 510 367.484,98 

Obs.: Saldo orçamentário em: 04/02/2025. 

 

VI – Origem dos Recursos Financeiros 

 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 

510 – Taxas – Exercício Poder de Polícia  

511 – Taxas – Prestação de Serviços  

940 – Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único – Portaria MDS 

113/2015 

936 – Componente para Qualificação da Gestão – SUAS 
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934 – Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica – SUAS  

103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 

104 – Educação 25% s/ Impostos 

303 – Saúde 15% vinc. s/ rec. Impostos 

348 – Atenção Básica Estadual 

494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  

504 – Outros Royalties e Comp. Financeiras 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Jeferson Facin 

Contador 

CRC/PR 075715/O-5 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 211/2025 

CÓD. VERIFICADOR: 18GF4542 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de material de expediente em atendimento as unidades educacionais da 

rede municipal de ensino e também a todos os Departamentos pertencentes a esta 

municipalidade. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 616.879,60 (seiscentos e dezesseis mil e oitocentos e setenta e nove reais e sessenta 

centavos). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia **/**/2025 às 08h30min (horário de Brasília). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por item. 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto. 

 

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

Sim. 

 

PLATAFORMA: 

Compras.gov 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° **/2025 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 211/2025 

REGISTRO DE PREÇOS 

DATA DA REALIZAÇÃO: **/**/2025 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 08h30min 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 

 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 76.205.665/0001-01, 

sediado à Avenida Macali, nº 255, Centro, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Jander Luiz Loss, 

torna público aos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de material de expediente em atendimento as unidades 

educacionais da rede municipal de ensino e também a todos os Departamentos pertencentes a esta 

municipalidade, conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital. 

 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 147, de 14 de agosto de 2014, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 

de setembro de 2022, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

** de ** de 2025 às 08h30min 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br 

 

São Agentes de Contratação / Pregoeiros, Comissão de Contratação e Equipe de Apoio deste Município, 

os servidores designados pela Portaria nº 7.481, de 15 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial 

Eletrônico – E-Atos, Município de Marmeleiro – PR. 

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br.  

 

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia ** de ** de 2025 às 

08h30min, no site www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições descritas neste 

Edital. 

 

2  DO OBJETO 
 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de material de expediente em atendimento as unidades 

educacionais da rede municipal de ensino e também a todos os Departamentos pertencentes a esta 

municipalidade. 
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2.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

 

2.3 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e www.pncp.gov.br. 

 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Portal de 

Compras do Governo Federal e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone nº (46) 3525-8105 / 3525-8107. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 

Departamento de Administração e Planejamento, telefone nº (46) 3525-8100. 

 

3  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

 

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.  

 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

3.5 Para todos os itens, deste processo a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

3.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte.  

 

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
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3.7 Não poderão disputar esta licitação: 

 

3.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

 

3.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

 

3.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários. 

 

3.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

 

3.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

 

3.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si.  

 

3.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

3.7.8 Agente público do órgão ou entidade licitante. 

 

3.7.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição. 

 

3.7.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.8 O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

3.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

3.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
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3.11 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

3.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.13 A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica.  

 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento.  

 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

 

 4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

4.3.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 
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4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.  

 

4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances.  

 

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

 

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras:  

 

4.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta. 

 

4.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

 

4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

 

4.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço. 

 

4.11.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

 

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

 

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão.  

 

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

 

5.1.1 Valor unitário e total do item. 

 

5.1.2 Marca, quando da aquisição de bens. 

 

5.1.3 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 

 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

 

5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto.  

 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

 

5.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de 

abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital.  

 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
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6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

 

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

 

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

6.10.1 Será utilizado para esse certame o modo de disputa “aberto”. 

 

6.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação.  

 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações.  

 

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.  

 

6.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  

 

6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
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transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances.  

 

6.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

 

6.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  

 

6.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo.  

 

6.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

 

6.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações.  

 

6.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos.  

 

6.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

 

6.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação.  

 

6.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

  

6.13.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

 

6.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores.  
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6.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

6.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

6.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

 

6.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

 

6.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

 

6.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

 

6.20.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto.  

 

6.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior.  

 

6.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  

 

6.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

6.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

 

6.21.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação. 
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6.21.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei. 

 

6.21.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento. 

 

6.21.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.  

 

6.21.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  

 

6.21.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize. 

 

6.21.2.2 Empresas brasileiras. 

 

6.21.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País. 

 

6.21.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009.  

 

6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

 

6.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

pela Administração.  

 

6.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

 

6.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório.  

 

6.22.4 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

6.22.5 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

 

6.23 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 
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7.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

 

7.1.1 SICAF. 

 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://certidoes.cgu.gov.br/). 

 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 3.5.1 e 4.5 deste edital. 

 

7.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

 
7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

7.6.1 Contiver vícios insanáveis. 

 

7.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

 

7.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

 

7.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

 

7.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.  
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7.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

 

7.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Pregoeiro, que comprove:  

 

7.7.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta. 

 

7.7.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

 

7.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

7.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

8 DA AMOSTRA 

 

8.1 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta.  

 

8.2 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes.  

 

8.3 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

 

8.4 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada.  

 

8.5 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

9 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

9.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

9.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.  

 

9.2 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021).  
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9.3 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

 

9.4 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas.  

 

9.5 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

 

9.5.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, 

art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  

 

9.6 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).  

 

9.6.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

  

9.7 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

 

9.7.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas (02) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro.  

 

9.8 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor.  

 

9.8.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  

 

9.9 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º):  

 

9.9.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

 

9.9.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

9.10 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  
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9.11 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.7.1.  

 

9.12 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior.  

 

9.13 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).  

 

10 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

10.1 O objeto deste Pregão será adjudicado e homologado pelo Prefeito. 

 

10.2 O objeto deste Pregão será adjudicado por item a vencedora do certame. 

 

11 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 

 

11.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela(e) fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 

 11.2.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo. 

 

 11.2.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

11.3 A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato será assinada(o) por meio de assinatura digital e 

disponibilizada(o) nos sítios eletrônicos: www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, 

www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia e www.pncp.gov.br. 

 

11.4 Serão formalizadas(os) tantas(os) Atas de Registro de Preços/Contratos quantas(os) forem 

necessárias(os) para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 

indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

 

11.5 O preço registrado/contratado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

11.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

11.7 Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura da(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato no prazo estabelecido no item 11.1, será facultado a Administração, através do 

Pregoeiro, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, observando-se o 

disposto nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 
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11.8 O registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a 

ordem de classificação, observando-se o disposto nos § 7º do art. 82 da Lei nº 14.133/2021. 

 

12 DOS RECURSOS  

 

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

 

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

 

12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante:  

 

12.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

 

12.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

 

12.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

 

12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

 

12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

 

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

12.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados nos sítios eletrônicos: 

www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia 

e www.gov.br/compras.  

 

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

13.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame. 
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13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  

 

13.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação. 

 

13.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível. 

 

13.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 

 

13.1.2.4 Deixar de apresentar amostra. 

 

13.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

  

13.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 

13.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração. 

 

13.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

 

13.1.5 Fraudar a licitação. 

 

13.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:  

 

13.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 

 

13.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

 

13.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  

 

13.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

13.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

 

13.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

 

13.2.1 Advertência. 

  

13.2.2 Multa.  

 

13.2.3 Impedimento de licitar e contratar. 

 

13.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade.  

 

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  
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13.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.  

 

13.3.2 As peculiaridades do caso concreto. 

 

13.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

 

13.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

 

13.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

13.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado.  

 

13.4.2 Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado.  

 

13.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

 

13.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 

13.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

 

13.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 

e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

 

13.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 

13.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
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13.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

13.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

 

13.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

13.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

14.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame.  

 

14.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame.  

 

14.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através 

do endereço eletrônico: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

14.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

 

14.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

 

14.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

15 DO PAGAMENTO 

 

15.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

15.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

15.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

15.4 Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
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16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

 

16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.  

 

16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF.  

 

16.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

 

16.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

16.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

 

16.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

 

16.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público.  

 

16.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

 

16.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e 

www.gov.br/compras.  

 

16.11 Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que não possa ser 

resolvida administrativamente, fica definido o foro da Comarca de Marmeleiro – PR, com 

exclusão de qualquer outro. 

 

16.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo da Ata de Registro de Preços 

 

Marmeleiro, ** de ** de 2025. 

 

 

 

___________________ 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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EDITAL DE PREGÃO Nº **/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 211/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de material de expediente em atendimento as unidades educacionais da 

rede municipal de ensino e também a todos os Departamentos pertencentes a esta 

municipalidade 

 

ANEXO I  

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação 

de empresa para fornecimento de material de expediente em atendimento as unidades educacionais da 

rede municipal de ensino e também a todos os Departamentos pertencentes a esta municipalidade, de 

acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas. 

 

EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 93 Un. 

Agenda 2025 ou 2026 (ano a definir no momento da 

compra), capa dura, contendo um dia por página, com 

calendário, planejamento mensal, índice telefônico, 

com no mínimo 360 páginas, medindo aprox. 134 mm 

x 194 mm. 

Sugestão de marcas: SD, TILIBRA ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

21,90 2.036,70 

2 10 Un. 

Agenda executiva, diária, capa dura, espiral, formato 

200 mm x 280 mm, um dia por página.  

Sugestão de marcas: TILIBRA ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

53,90 539,00 

3 5 Un. 

Agenda grande capa dura em ¼ espiral formato 129 

mm x 187 mm, 200 folhas. 

Sugestão de marcas: TILIBRA, SÃO DOMINGOS 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

39,00 195,00 

4 11 Cx. 

Alfinetes para mapa nº 1, cores sortidas, caixa com 50 

unidades. 

Sugestão de marcas: LYKE, JOCAR ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

5,21 57,31 

5 11 Un. 

Almofada para carimbo, cores preta e azul, n° 03, com 

tampa plástica, almofada com esponja absorvente 

revestida de tecido, tipo entintada. 

Sugestão de marcas: RADEX, HUHUA, 

CARBRINK, MASTERPRINT ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

5,08 55,88 

6 152 Un. 

Apagador para quadro branco. Formato anatômico, 

corpo plástico azul, feltro especial substituível, 15 x 5 

cm, acondicionado em caixa unitário. Apaga qualquer 

3,69 560,88 
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superfície tipo lousa, branco, vidro, etc. 

Sugestão de marcas: CARBRINK, 

MASTERPRINT ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

7 10 Un. 

Apagador para quadro de giz medindo 

aproximadamente 45 x 150 x 2773, com porta giz, 

modelo base de madeira. 

Sugestão de marcas: STALO ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

6,80 68,00 

8 850 Un. 

Apontador simples, apontador de lápis sem deposito, 

com uma entrada, lâmina de alta resistência, 

temperada e afiada, material plástico rígido. Produto 

com a marca do fabricante. 

Sugestão de marcas: GATTE ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

0,36 306,00 

9 100 Pct. 

Balão de látex, resistente, com a medida do balão 

cheio aproximadamente, altura: 38 cm x largura: 26 

cm x profundidade: 26 cm. Pacote com 50 unidades. 

Cores diversas. 

Sugestão de marcas: SR, JOY ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

13,95 1.395,00 

10 50 Pct. 

Balão estampado nº 09, motivos/cores a definir, 

pacote com 50 unidades. 

Sugestão de marcas: SR, JOY ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

14,50 725,00 

11 150 Pct. 

Balão metalizado nº 10, cores a definir, pacote com 50 

unidades 

Sugestão de marcas: SR, JOY ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

18,00 2.700,00 

12 310 Pct. 

Balão tamanho 7.0. Nas cores:  preto, vermelho, 

amarelo, verde, azul, rosa, marrom, lilás, laranja e 

branco. Pacote com 50 unidades. 

Sugestão de marcas: JOY, HAPPY DAY ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

5,50 1.705,00 

13 200 Un. 

Bambolê super coloridos. Medindo 64Cx64Ax1,7L 

cm. Cores variadas. Material: plástico. Com 64 cm de 

diâmetro. 

Sugestão de marcas: CN, ARCO ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

7,90 1.580,00 

14 72 Rolo 

Barbante de algodão, com acabamento superficial cru 

– rolo com 700grs, cores a definir 

Sugestão de marcas:  EURO-ROMA, JK ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

32,00 2.304,00 

15 200 Pct. 

Bastão de cola (silicone) refil para cola profissional 

quente, transparente, (11,3mm x 30cm). Para pistola 

cola quente tamanho grande e espessura grossa. Pct. 

1kg 

Sugestão de marcas: RENDI-COLLA, CLASSE ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

32,72 6.544,00 

16 300 Un. 

Bastão de cola (silicone) refil para cola profissional 

quente, transparente, (75mm x 30cm). Para pistola 

cola quente tamanho grande e espessura fina. Pct. 1kg 

Sugestão de marcas: RENDI-COLLA, CLASSE ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

38,87 11.661,00 

17 26 Un. 

Bateria de telefone sem fio recarregável 600Mah 2.4V 

Universal Plug. 

Sugestão de marcas: ELGIN ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

32,00 832,00 
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18 30 Un. 

Bloco autoadesivo para recados, em papel offset, 

adesivo acrílico firme, removível e reposicionável, 

sem pauta, medindo no mínimo 05 cm x 01 cm; bloco 

com 100 folhas cada. Embalagem com 05 unidades 

coloridas. 

Sugestão de marcas: BRW, MASTERPRINT ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

7,90 237,00 

19 315 Un. 

Bloco autoadesivo para recados, em papel offset; 

adesivo acrílico firme, removível e reposicionável; 

sem pauta; medindo 10 cm x 7,5 cm; bloco com 100 

folhas; embalado em filme de polipropileno; pacote 

com 4 unidades coloridas. 

Sugestão de marcas: BRW, MASTERPRINT ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

3,50 1.102,50 

20 325 Un. 

Bloco autoadesivo para recados, em papel offset; 

adesivo acrílico firme, removível e reposicionável; 

sem pauta; medindo 38 x 51 mm; bloco com 100 

folhas; embalado em filme de polipropileno; pacote 

com 4 unidades coloridas. 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, LIKE, 

MASTERPRINT ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

3,19 1.036,75 

21 210 Un. 

Bloco canson A4, 140g com 20 fls. 

Sugestão de marcas: CREDEAL, NEOMUNDI, 

PAUTA, USAPEL ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

13,70 2.877,00 

22 4 Un. 

Bloco de papel flip chart branco, gramatura 75g ou 

superior, dimensões 64x88 cm, com serrilha para 

destacar e virar, sem pauta, tipo sulfite. Bloco 50 

folhas. 

Sugestão de marcas: SD ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

49,00 196,00 

23 21 Bobina 

Bobina de papel branco – aproximadamente 8,5 kg 

cada uma, com 600 mm de altura 

Sugestão de marcas: GESSELIN, NSL, 

THRMOPEL ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

79,00 1.659,00 

24 42 Bobina 

Bobina de papel de presente, com 100 m por 600 mm 

de altura, com motivos infantis 

Sugestão de marcas: VMP, SJ ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

95,90 4.027,80 

25 42 Bobina 

Bobina de papel pardo kraft – metragem aproximada 

180 m cada uma, c/ 600 mm altura 

Sugestão de marcas: REGISPEL, IRANI, RP ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

120,00 5.040,00 

26 2 Cx. 

Bobina de papel termosensível medindo 57 mm x 40 

m, uma via – caixa com 30 bobinas. 

Sugestão de marcas: REGISPEL ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

130,00 260,00 

27 150 Un. 

Bolas de isopor para artesanato, tamanho P, M, G e 

GG, tamanhos a definir pelo departamento solicitante. 

Sugestão de marcas: EPS, PLACTERM ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

5,00 750,00 

28 71 Cx. 

Borracha branca n° 60, pequena (macia) para lápis 

grafite - caixa com 46 unidades.  

Sugestão de marcas: ZAP, RED BOR ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

15,00 1.065,00 

29 100 Un. Borracha branca para lápis grafite com capa protetora 1,65 165,00 
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tam. 40x25. 

Sugestão de marcas: MASTER ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

30 81 Pct. 

Botões magnéticos para quadro magnético, pacote 

com 06 unidades. 

Sugestão de marcas: DAC, KIT, JOCAR ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

8,00 648,00 

31 1.000 Un. 

Caderno de desenho com 40 folhas - Capa mole - 

brochura de aproximadamente 20 cm x 14 cm. 

Sugestão de marcas: PANAMERICANA ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

2,30 2.300,00 

32 3.010 Un. 

Caderno de desenho sem papel seda, espiral, com 48 

folhas, gramatura de 70 g/m². Dimensões: 200 mm x 

275 mm. 

Sugestão de marcas: CREDEAL, 

PANAMERICANA ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

12,00 36.120,00 

33 12 Cx. 

Caderno de linha, brochura, formato 140 mm x 200 

mm, 48 folhas – caixa com 240 unidades. 

Sugestão de marcas: PANAMERICANA, 

CREDECAL ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

600,00 7.200,00 

34 50 Un. 

Caderno de linha, capa dura, formato 140 mm x202 

mm, 96 folhas. 

Sugestão de marcas: PANAMERICANA, 

TILIBRA, CREDECAL ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

8,20 410,00 

35 10 Cx. 

Caderno pedagógico, brochura quadriculado 1 cm com 

48 folhas, formato 140 x 200 mm – caixa com 240 

unidades. 

Sugestão de marcas: PANEMERICANA ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

600,00 6.000,00 

36 20 Un. 

Caderno universitário de linha, capa dura, espiral, 

formato 200x270mm, 80 folhas. 

Sugestão de marcas: TILIBRA ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

14,45 289,00 

37 32 Un. 

Caixa correspondência tripla móvel, articulável, na cor 

fume. Tamanho do papel A4. 

Sugestão de marcas: CARBRINK, NOVACRIL ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

39,00 1.248,00 

38 44 Un. 

Caixa organizadora de plástico resistente, incolor, com 

tampa e trava, formato retangular, capacidade para 50 

litros. 

Sugestão de marcas: DAC, UNIJET, RISCHIOTO 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

61,75 2.717,00 

39 2 Un. 

Caixa organizadora de plástico resistente, incolor, com 

tampa e trava, formato retangular, capacidade para 1,1 

litros, medidas: 17x14x6cm. 

Sugestão de marcas: SANREMO, RAINHA, 

PLASUTIL ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

25,00 50,00 

40 26 Un. 

Caixa organizadora de plástico resistente, incolor, com 

tampa e trava, formato retangular, capacidade para 10 

litros, medidas: 34x27x11cm. 

Sugestão de marcas:  RAINHA, RISCHIOTO ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

30,66 797,16 

41 21 Un. 
Caixa organizadora de plástico resistente, incolor, com 

tampa e trava, formato retangular, capacidade para 17 
42,00 882,00 
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litros, medidas: 42x33x12,5cm. 

Sugestão de marcas: UNIJET, RISCHIOTTO ou 

outras de qualidade igual ou superior. 

42 26 Un. 

Caixa organizadora em polipropileno nas dimensões: 

35x26x10 cm capacidade 06 litros (transparente). 

Sugestão de marcas: PLASUTIL, RAINHA, 

RISCHIOTO ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

27,42 712,92 

43 76 Un. 

Calculadora de mesa visor lcd com 12 dígitos, 

material das teclas em plástico, funções: porcentagem, 

inversão de sinais, memória, correção dígito à dígito, 

correção total, duplo zero desligamento automático, 

alimentação solar e bateria. Alimentação: solar ou 1 

bateria AA. 

Sugestão de marcas: CLASSE ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

13,90 1.056,40 

44 117 Cx. 

Caneta esferográfica azul traço médio, corpo em 

poliestireno sextavado cristal transparente, tampa 

plástica conectada por encaixe e plug da mesma cor da 

tinta, ponta de metal e esfera de tungstênio, orifício 

lateral (respiro) para ventilação da carga em 

conformidade com o padrão iso 11540 / bs 7272-1, 

carga cheia, com no mínimo 11,5 cm de comprimento 

(a partir da ponta) e 2mm de diâmetro interno, 

capacidade de escrita 2000 metros, marca do produto 

gravada no corpo do produto, cor azul, caixa com 50 

unidades. 

Sugestão de marcas: BIC ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

36,85 4.311,45 

45 79 Cx. 

Caneta esferográfica preta traço médio, corpo em 

poliestireno sextavado cristal transparente, tampa 

plástica conectada por encaixe e plug da mesma cor da 

tinta, ponta de metal e esfera de tungstênio, orifício 

lateral (respiro) para ventilação da carga em 

conformidade com o padrão iso 11540 / bs 7272-1, 

carga cheia, com no mínimo 11,5 cm de comprimento 

(a partir da ponta) e 2mm de diâmetro interno, 

capacidade de escrita 2000 metros, marca do produto 

gravada no corpo do produto, cor preta, caixa com 50 

unidades. 

Sugestão de marcas: BIC ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

36,65 2.895,35 

46 10 Cx. 

Caneta esferográfica vermelha traço médio, corpo em 

poliestireno sextavado cristal transparente, tampa 

plástica conectada por encaixe e plug da mesma cor da 

tinta, ponta de metal e esfera de tungstênio, orifício 

lateral (respiro) para ventilação da carga em 

conformidade com o padrão iso 11540 / bs 7272-1, 

carga cheia, com no mínimo 11,5 cm de comprimento 

(a partir da ponta) e 2mm de diâmetro interno, 

capacidade de escrita 2000 metros, marca do produto 

gravada no corpo do produto, cor preta, caixa com 50 

unidades. 

Sugestão de marcas: BIC ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

39,50 395,00 

47 23 Cx. 

Caneta esferográfica, tinta a base de gel com brilho, 

escrita macia, ponta 1,0 mm com esfera de tungstênio, 

tubo arredondado transparente, tampa antiasfixiante, 

37,60 864,80 
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várias cores, fluxo de tinta suave e constante, caixa 

com 12 unidades. 

Sugestão de marcas: BIC, LIKE ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

48 301 Estojo 

Caneta hidrográfica, ponta de poliéster de 4 mm, 

escrita 1.8 mm, tinta à base de água, tinta lavável, não 

recarregável, embalagem com 12 cores, marca do 

fabricante gravada no corpo do produto. 

Sugestão de marcas: TRIS, GATTE ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

4,12 1.240,12 

49 560 Un. 

Caneta marca texto, tinta a base de agua; com ponta 

chanfrada indeformável de alta resistência, de 4 mm 

em poliéster, tampa antiasfixiante e tinta fluorescente 

de secagem rápida, corpo cilíndrico em material 

plástico, dimensões mínimas 130 mm (comprimento) 

x 8,5 mm (diâmetro); certificado pelo INMETRO. 

Marca do fabricante gravada no corpo do produto, 

SOMENTE NA COR AMARELA. 

Sugestões de marcas: BIC, Faber-Castell, LYKE 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

1,40 784,00 

50 361 Un. 

Caneta marca texto, tinta a base de agua; com ponta 

chanfrada indeformável de alta resistência, de 4 mm 

em poliéster, tampa antiasfixiante e tinta fluorescente 

de secagem rápida, corpo cilíndrico em material 

plástico, dimensões mínimas 130 mm (comprimento) 

x 8,5 mm (diâmetro); certificado pelo INMETRO. 

Marca do fabricante gravada no corpo do produto, 

várias cores. 

Sugestões de marcas: BIC, Faber-Castell, LIKE ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

1,39 501,79 

51 151 Cx. 

Caneta marcador permanente, ponta chanfrada 4,5 

mm, cor azul, vermelha ou preta, caixa com 12 

unidades. 

Sugestão de marcas: LIKE, MASTER-PRINT ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

24,00 3.624,00 

52 505 Un. 

Caneta para quadro branco, azul, recarregável, 

secagem rápida, tinta inodora, corpo e tampa de 

polipropileno, ponta de 2 mm, fácil de recarregar, 

podendo permanecer até 8 horas destampado sem 

secar, ponta de traço redonda com 2mm, na cor azul. 

Marca do fabricante gravada no corpo do produto. 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, BRW, 

MASTERPRINT ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

4,51 2.277,55 

53 510 Un. 

Caneta para quadro branco, preta, recarregável, 

secagem rápida, tinta inodora, corpo e tampa de 

polipropileno, ponta de 2 mm, fácil de recarregar, 

podendo permanecer até 8 horas destampado sem 

secar, ponta de traço redonda com 2mm, na cor preta, 

marca do fabricante gravada no corpo do produto. 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, 

MASTERPRINT ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

4,51 2.300,10 

54 100 Un. 

Caneta para quadro branco, vermelha, recarregável, 

secagem rápida, tinta inodora, corpo e tampa de 

polipropileno, ponta de 2 mm, fácil de recarregar, 

podendo permanecer até 8 horas destampado sem 

secar, ponta de traço redonda com 2mm, na cor 

4,51 451,00 
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vermelha, marca do fabricante gravada no corpo do 

produto. 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, 

MASTERPRINT ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

55 17 Pct. 

Cartão de ponto mensal – RB, papel cartão 240 g/m2, 

formato 85mm x 179mm, com 100 cartões por pacote. 

Sugestão de marcas: SÃO DOMINGOS, TAMOIO, 

SD ou outra de qualidade igual ou superior. 

19,00 323,00 

56 2.120 Un. 

Cartolinas de 50 x 66 cm com no mínimo 140 gramas, 

cores variadas. 

Sugestão de marcas:  SÃO JOAO, CARD SET 

ALLOFORM ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

0,83 1.759,60 

57 1 Cx. 

Clipes em aço e pintura epoxi nº 3/0 acondicionado 

em caixa com 50 unidades, galvanizado, diversas 

cores. 

Sugestão de marcas: WIREPLAST, BACCHI ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

6,90 6,90 

58 1 Cx. 

Clipes em aço e pintura epoxi nº 8/0 acondicionado 

em caixa com 50 unidades, galvanizado, diversas 

cores. 

Sugestão de marcas: BACCHI ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

7,50 7,50 

59 25 Cx. 

Clipes em aço niquelado nº 1/0 acondicionado em 

caixa com no mínimo 500gr, galvanizado. 

Sugestão de marcas: WIRE, CLIP NEWS, 

BACCHI ou outra de qualidade igual ou superior. 

12,50 312,50 

60 33 Cx. 

Clipes em aço niquelado nº 2/0 acondicionado em 

caixa com no mínimo 500gr, galvanizado. 

Sugestão de marcas: WIRE, CLIP NEWS, TOP ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

9,80 323,40 

61 83 Cx. 

Clipes em aço niquelado nº 3/0 acondicionado em 

caixa com no mínimo 500gr, galvanizado. 

Sugestão de marcas: WIRE, CLIP NEWS, TOP ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

12,40 1.029,20 

62 32 Cx. 

Clipes em aço niquelado nº 4/0 acondicionado em 

caixa com no mínimo 500gr, galvanizado. 

Sugestão de marcas: WIRE, CLIP NEWS, TOP ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

11,79 377,28 

63 22 Cx. 

Clipes em aço niquelado nº 6/0 acondicionado em 

caixa com 50 unidades – caixa galvanizado. 

Sugestão de marcas: WIRE, BACCHI, CLIP 

NEWS ou outra de qualidade igual ou superior. 

11,50 253,00 

64 41 Cx. 

Clipes em aço niquelado nº 8/0 acondicionado em 

caixa de 500gr, galvanizado. 

Sugestão de marcas: WIRE, TOP ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

9,25 379,25 

65 10 Cx. 

Clips trançado nº 1 caixa com 12 unidades niquelado. 

Sugestão de marcas: ACC, BACCHI ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

9,25 92,50 

66 22 Cx. 

Clips trançado nº 2 caixa com 50 unidades niquelado. 

Sugestão de marcas: ACC, BACCHI ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

12,60 277,20 

67 71 Frasco 

Cola branca para artesanato adesivo PVA embalagem 

1kg cada frasco. 

Sugestão de marcas: PIRA, PIRATININGA ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

12,00 852,00 
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68 50 Frasco Cola branca PVA, embalagem com no mínimo 90g. 4,00 200,00 

69 5 Tubo 

Cola de contato 75 gr. 

Sugestão de marcas: MAKE ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

12,50 62,50 

70 275 Un. 

Cola em bastão, atóxica, lavável, cola com bastão 

rígido, consistente, excelente aderência. Com tampa 

hermética para evitar ressecamento. Embalagem com 

sistema giratório. Aplicações em papel, cartolina, 

tecido, feltro, algodão, aplicações em papel sem 

enrugar. Tubo com no mínimo 22 gramas. Com selo 

do INMETRO. 

Sugestão de marcas: LEO E LEO, FABER 

CASTELL ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

2,18 599,50 

71 110 Cx. 

Cola escolar c/ glitter 6 unidades – 23 grs cada. Possui 

exclusivo bico aplicador que facilita a pintura, 

podendo ser usada também com esponja ou pincel, 

para fazer cartão e cartolina, não é toxica e possui 

brilho intenso. Cor azul, verde, prata, dourada, 

vermelha e branca. 

Sugestão de marcas: LYKE, PIRA, 

PIRATININGA, FUTURO ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

10,00 1.100,00 

72 84 Un. 

Cola instantânea 3g cola liquida multiuso, ideal para 

superfícies não porosas. Resistente à umidade, 

colagem instantânea, super forte e resistente, seca 

transparente, formula sem solventes, fácil de abrir, 

com tampa com pino anti-entupimento, aplicável na 

maioria das superfícies. 

Sugestão de marcas: TEKBOND, CLASSE, BRW 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

7,65 642,60 

73 50 Frasco 

Cola líquida escolar, uso escolar, ao aplicar é de cor 

branca ao secar é transparente, pastosa, acetato de 

polivinila, lavável, não tóxica, livre de solventes e 

pvc, bico contra entupimentos e vazamentos, conteúdo 

1 litro, com selo do INMETRO. 

Sugestão de marcas: PIRATININGA ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

8,00 400,00 

74 655 Un. 

Cola líquida escolar; uso escolar, ao aplicar é de cor 

branca ao secar é transparente, pastosa, acetato de 

polivinila, lavável, não tóxica, livre de solventes e 

pvc, ponteira twistt-off, conteúdo 110 gr, com selo do 

INMETRO. 

Sugestão de marcas: PIRATININGA ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

2,93 1.919,15 

75 30 Un. 

Cola pano permanente para tecido, 37g. 

Sugestão de marcas: ACRILEX ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

6,00 180,00 

76 20 Un. 

Cola para madeira 100g, é indicado para colagens de 

madeiras, laminados plásticos e materiais porosos em 

geral. É um adesivo vinílico disperso em água, 

amarelada, de odor característico e média viscosidade, 

que após seco apresenta uma película transparente 

flexível e de alta resistência ao descolamento. Vem 

pronto para uso, não devendo ser diluído em água no 

momento da aplicação. 

Sugestão de marcas: MAKE, RADEX, ACRILEX 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

12,00 240,00 
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77 30 Un. 

Cola universal, ideal para porcelana, metal, borracha, 

couro, madeira, papel e plástico embalagem frasco de 

5g. 

Sugestão de marcas: REDBOR, TEKBOND ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

8,41 252,30 

78 400 Un. 

Corretivo em fita, corpo translúcido que permite 

visualizar a quantidade de fita disponível, com no 

mínimo 7m de comprimento e 4mm de largura. 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, LYKE, 

MASTERPRINT ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

3,97 1.588,00 

79 125 Un. 

Corretivos líquido, à base d’água e secagem rápida, 

18ml, acondicionado em frasco plástico resistente. 

Sugestão de marcas: RADEX, FRAM ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

2,38 297,50 

80 56 Pct. 

Elástico amarelo nº 18, embalagem de 1kg. 

Sugestão de marcas: MANUTH, PREMIER ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

22,00 1.232,00 

81 87 Un. 

Encadernação espiral 100 fls, com capa transparente e 

um fundo preto, ambos em plástico. 

Sugestão de marcas: POLIBRAS, OFFICE PLAST 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

5,00 435,00 

82 52 Un. 

Encadernação espiral 200 fls, com capa transparente e 

um fundo preto, ambos em plástico. 

Sugestão de marcas: POLIBRAS, OFFICE PLAST 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

7,00 364,00 

83 82 Un. 

Encadernação espiral 50 fls, com capa transparente e 

um fundo preto, ambos em plástico. 

Sugestão de marcas: POLIBRAS, OFFICE PLAST 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

4,50 369,00 

84 21 Cx. 

Envelope tamanho 162x229mm, sem timbre - cores 

amarelo ouro, branco ou pardo, a definir na hora da 

compra - caixa com 250 unidades. 

Sugestão de marcas: RP, ROMITEC, SCRYTI, 

FORONI KRAFT ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

75,80 1.591,80 

85 24 Cx. 

Envelope tamanho 240x340mm, cores amarelo ouro, 

branco ou pardo, a definir na hora da compra – caixa 

com 250 unidades. 

Sugestão de marcas: RP, FORONI, SCRYTI, 

ROMITEC ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

115,00 2.760,00 

86 11 Cx. 

Envelope tamanho A4 – cor amarelo ouro caixa com 

no mínimo 250 unidades. 

Sugestão de marcas: RP, ROMITEC, SCRYTI, 

FORONI ou outra de qualidade igual ou superior. 

110,00 1.210,00 

87 50 Un. 

Estilete com lâmina 18mm em aço especial 

temperado, corpo metálico, sistema de troca rápida da 

lâmina, compartimento para guardar lâminas extras, 

empunhadura emborrachada. 

Sugestão de marcas: SPIRAL ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

18,00 900,00 

88 116 Un. 

Estilete em lâmina em aço especial temperado, 

estrutura interna de metal, sistema de troca rápida da 

lâmina, compartimento para guardar lâminas extras, 

empunhadura emborrachada tamanho 6. 

Sugestão de marcas: CIS, JOCAR, LEONORA ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

14,99 1.738,84 
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89 110 Un. 

Estojo escolar, tecido impermeável, medindo 

aproximadamente 18x8x6, motivos infantis, 

masculino e feminino. 

Sugestão de marcas: DAC, ART ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

23,00 2.530,00 

90 5 Cx. 

Etiqueta auto adesiva A 4250- ink jet +laser; 10 

etiquetas por folha, papel alcalino alta alvura, formato 

retangular; cor branca tamanho da folha 210x297 mm; 

tamanho da etiqueta 55,80 x 99,0 mm caixa com 25 

folhas. 

Sugestão de marcas: IMPRIMASTER, 

COLACRIL ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

12,50 62,50 

91 5 Cx. 

Etiqueta auto adesiva, 126 etiquetas por folha - inkjet 

+ lase; papel alcalino alta alvura; formato retangular; 

cor branca tamanho da folha 26,0mm x 15,0 mm; 

caixa com 100 folhas. 

Sugestão de marcas: COLACRIL, 

IMPRIMASTER, MAXPRINT ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

55,00 275,00 

92 5 Cx. 

Etiqueta auto adesiva, 14 etiquetas por folha – inkjet + 

laser; papel alcalino alta alvura; formato retangular; 

cor branca tamanho da folha 210x297mm; tamanho da 

etiqueta 38,1x99,0mm cx. com 100 folhas. 

Sugestão de marcas: IMPRIMASTER, 

MAXPRINT ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

55,00 275,00 

93 1 Cx. 

Etiqueta auto adesiva, 22 etiquetas por folha – inkjet + 

laser; papel alcalino alta alvura; formato retangular; 

cor branca tamanho da folha 210x297mm; tamanho da 

etiqueta 25,4x99,0mm cx. com 100 folhas. 

Sugestão de marcas: IMPRIMASTER ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

72,00 72,00 

94 5 Cx. 

Etiqueta auto adesiva, 30 etiquetas por folha – inkjet + 

laser; papel adesivo acrílico aquoso; formato 

retangular; cor branca, tamanho da etiqueta 

25,4x66,7mm; cx. com 25 folhas. 

Sugestão de marcas: IMPRIMASTER, LINK, 

COLACRIL ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

12,50 62,50 

95 10 Cx. 

Etiqueta autoadesiva, 21 etiquetas por folha – inkjet + 

laser; papel alcalino alta alvura; formato retangular; 

cor branca tamanho da folha A4; tamanho da etiqueta 

63,5mm x 38,1mm; caixa com 100 folhas. 

Sugestão de marcas: IMPRIMASTER, LINK, 

COLACRIL ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

72,00 720,00 

96 5 Cx.  

Etiqueta autoadesiva, 65 etiquetas por folha – inkjet + 

laser; papel alcalino alta alvura; formato retangular; 

cor branca tamanho da folha A4; tamanho da etiqueta 

38,1mm x 21,2 mm; caixa com 100 folhas. 

Sugestão de marcas: IMPRIMASTER, LINK, 

COLACRIL ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

72,00 360,00 

97 126 Un. 

Extrator de grampo, material aço inoxidável, tipo 

espátula, tratamento superficial cromado, 

características adicionais 150x15 mm, tamanho 26/6. 

Sugestão de marcas: CAVIA ou outra de qualidade 

1,49 187,74 
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igual ou superior. 

98 12 Un. 

Fichário em base metálica grafite / tampa fumê 6x9, 

tampa em poliestireno, fixada com rebite em aço, 

dimensões aprox. 260 x 300 x 182. 

Sugestão de marcas: ACRINIL ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

186,00 2.232,00 

99 1.060 Un. 

Fita adesiva crepe, cor branca, medindo 25 mm x 50 

metros, papel saturado e adesivo à base de elastômero 

e resina, marca do produto gravada no corpo do 

produto. 

Sugestão de marcas: ADELBRAS, PLASFIX, FIT 

PEL ou outra de qualidade igual ou superior. 

6,50 6.890,00 

100 185 Un. 

Fita adesiva de papel 18mm/50m com aderência para 

paredes que não altere a pintura. 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, NASTRO, 

PLASFIX, FIT PEL ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

4,80 888,00 

101 337 Un. 

Fita adesiva estreita, transparente, 12mm x 50m, em 

filme de polipropileno com adesivo à base de 

resina/borracha, rolo grande, marca do produto 

gravada no corpo do produto. 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, FITPEL ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

1,90 640,30 

102 684 Un. 

Fita adesiva larga, transparente 48mm x 45m, em 

filme de polipropileno com adesivo à base de 

resina/borracha, marca do produto gravada no corpo 

do produto. 

Sugestão de marcas: SIMON, FITPEL, PLASFIX 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

4,23 2.893,32 

103 535 Un. 

Fita crepe dupla face, colagem de ambos os lados, 

medindo 19mmx30m. 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, FITPEL ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

6,85 3.664,75 

104 11 Un. 

Fita métrica, com 150 cm, para uso doméstico, 95% 

poliéster e 5% fibra de vidro. 

Sugestão de marcas: KIT, MERITA ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

5,00 55,00 

105 40 Bobina 

Fitilho (fita fantasia, para presente, diversas cores) – 5 

mm x 50 m. 

Sugestão de marcas: FN, MERITA, NIZURI ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

3,90 156,00 

106 2 Cx. 

Folha plástica para pastas de arquivo de documentos, 

4 furos, para folha A4, gramatura grosso – caixa com 

400 unidades. 

Sugestão de marcas: POLIBRAS, PLASTFILM, 

ACP ou outra de qualidade igual ou superior. 

131,25 262,50 

107 3.515 Un. 

Folhas de emborrachado (EVA) – cores variadas – 

tam. 40 cm x 60 cm. 

Sugestão de marcas: EVAMAX, MAKE ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

1,41 4.956,15 

108 1.015 Un. 

Folhas de emborrachado felpudo (EVA) – cores 

variadas – tam. 40 cm x 60 cm p/ trabalhos com 

perfuradores artesanais. 

Sugestão de marcas: EVAMAX, MAKE ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

6,00 6.090,00 

109 2.465 Un. 

Folhas em EVA com brilho para trabalhos manuais, 

lavável, atóxico, dimensões 40 cm x 60 cm x 2 mm – 

cores variadas 

3,04 7.493,60 
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Sugestão de marcas: MAKE, EVAMAX ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

110 1.315 Un. 

Folhas em EVA estampada para trabalhos manuais, 

lavável, atóxico, dimensões 40 cm x 60 cm x 2 mm – 

cores variadas 

Sugestão de marcas: EVAMAX, MAKE+ ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

6,00 7.890,00 

111 605 Cx. 

Giz de cera colorido atóxico, bastão curto e grosso, 

caixa com 12 unidades 

Sugestão de marcas: LYKE, GIZBEL, ACRILEX, 

PACIFIC FLOWERS ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

3,15 1.905,75 

112 93 Un. 

Grampeador com estrutura metálica para grampear até 

25 folhas, para grampo 26/6 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, LYKE, JOCAR 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

15,73 1.462,89 

113 3 Un. 

Grampeador nº 106/6 – para tapeçaria, móveis, 

estofados, brinquedos, caixas, cenários, decorações e 

artesanato - unidade 

Sugestão de marcas: LYKE, JOCAR ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

25,00 75,00 

114 1 Cx. 

Grampo 23/15 – para grampeador profissional - caixa 

com 5.000 grampos. 

Sugestão de marcas: GL, GRAMPLINE ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

22,50 22,50 

115 35 Pct. 

Grampo encadernador em polietileno para arquivar 

documentos capacidade para armazenar 

aproximadamente 300 folhas, com 80 mm, pacote com 

50 jogos, na cor transparente de material não 

reciclável  

Sugestão de marcas: DELLO, MAXCRIL ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

15,25 533,75 

116 61 Cx. 

Grampo p/ grampeador nº 23/6 – caixa com 1.000 

grampos cobreados 

Sugestão de marcas: GL, ACC ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

7,70 469,70 

117 247 Cx. 

Grampo p/ grampeador nº 26/6 – caixa com 5.000 

grampos cobreados 

Sugestão de marcas: GL, JOCAR, BRW, 

MASTERPRINT ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

4,00 988,00 

118 5 Cx. 

Grampos p/ grampeador profissional, metal, 

tratamento superficial galvanizado, tamanho 106/8 - 

caixa c/ 5000 unidades 

Sugestão de marcas: GL ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

28,00 140,00 

119 20 Un. 

Jogo da vida com cartão. Idade recomendada: a partir 

dos 8 anos, 2 a 8 participante, conteúdo da 

embalagem: 1 jogo, dimensões aproximadas da 

embalagem do produto (cm) AxLxP5x50x26cm. 

Referência de modelo 16.30.85 

Sugestão de marcas: ESTRELA ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

174,90 3.498,00 

120 20 Un. 

Jogo de damas conteúdo 01 tabuleiro 8 x 8, 24 peças 

(sendo 12 de cada cor) idade a partir de 6 anos. 

Aprovado pelo INMETRO 

Sugestão de marcas: CIABRINK, SÂMARA ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

55,00 1.100,00 
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121 20 Un. 

Jogo de trilha 24x24cm – 2850 – brinquedos 

educativos em madeira fibrosintética Silk Screen, 18 

pedras e 2 cores 

Sugestão de marcas: CIABRINK, SÂMARA, 

JOTT PLAY ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

34,25 685,00 

122 20 Un. 

Jogo de xadrez c/ peças madeira – idade recomendada 

3 anos, composição material madeira conteúdo da 

embalagem 1 jogo de xadrez com 32 peças (rei c/82 

cm), estojo e folheto explicativo. Dimensões 

aproximadas da embalagem do produto AxLxP 

15,90x31,8x5,5 cm 

Sugestão de marcas: CIABRINK, UNIHOME ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

55,00 1.100,00 

123 20 Un. 

Jogo resta 1, idade recomendada: a partir de 4 anos, 

gênero unissex; número de participante 2, conteúdo da 

embalagem 1 jogo e folheto explicativo. Dimensões 

aproximadas da embalagem do produto (cm) – A x L 

x P 20 x 14 x 14cm. Referência do modelo 0704.3 

Sugestão de marcas: XALINGO ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

20,00 400,00 

124 20 Cx. 

Lâmina para estilete 18mm. Cx c/ 10 unidades. 

Sugestão de marcas: GATTE ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

3,90 78,00 

125 1.310 Cx. 

Lápis de cor grande - embalagem com 12 cores, super 

resistentes, inteiros, sextavados, 12 (doze) unidades, 

cores sortidas, composto p/ pigmentos, aglutinados, 

carga inerte e ceras c/ formato sextavado, fabricado c/ 

pigmentos de alta qualidade que proporcionam melhor 

cobertura, c/ cores vivas e brilhantes, c/ mina macia, 

desliza melhor permitindo variação de tons suaves até 

traços intensos, fixação do grafite à madeira tornando 

o lápis mais resistente ao usar e apontar sem quebrar a 

mina e c/ mina de 3,3mm (medidas mínimas); medidas 

do lápis: 17,5cm; medidas da caixa: 10,3cm x 19,5cm; 

fabricado com madeira reflorestada, marca do produto 

gravada no corpo do produto, com selo do inmetro 

impresso na embalagem. 

Sugestão de marcas: MULTICOLOR, GATTE ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

8,64 11.318,40 

126 21 Cx. 

Lápis preto, nº 2 B, triangular/redondo, grafite 

ultraresistente, não quebra com facilidade, caixa com 

144 unidades. 

Sugestão de marcas: GATTE, INJEX, FUTURO 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

44,49 934,29 

127 7 Cx. 

Lápis preto, nº 6 B, triangular/redondo, caixa com 12 

unidades 

Sugestão de marcas: LEONORA, ONDA ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

12,25 85,75 

128 500 Cx. 

Lápis tipo ecológico 2b n.º 2, composição do corpo: 

mínimo de 40% de poliestireno reciclado, sem 

madeira, mina ultrarresistente, não quebra com 

facilidade e não lasca quando apontado e quando 

quebra. Sem borracha nas pontas, corpo hexagonal, 

caixa com 72 unidades, marca do produto gravada no 

corpo do produto, com selo do INMETRO impresso 

na embalagem. 

Sugestão de marcas: LEO, LEO E LEO, 

34,69 17.345,00 
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LEONORA ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

129 81 Un. 

Livro ata com 100 folhas. Capa dura plastificada. 

Sugestão de marcas: SÃO DOMINGOS, TILIBRA, 

SIDGRAPH ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

11,89 963,09 

130 11 Un. 

Livro protocolo de correspondência 21,2 x 15 cm, 100 

folhas. 

Sugestão de marcas: SÃO DOMINGOS, TILIBRA 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

15,00 165,00 

131 1 Un. 

Maleta para Notebook, que comporte equipamento de 

até 17 polegadas. Com no mínimo um compartimento 

acolchoado com cinto de segurança para notebook. 

Possuir duas divisórias. Acabamento, costuras e zíper 

reforçados. Possuir alça de mão e alça de ombro 

ajustável e removível com apoio acolchoado. Bolso 

frontal grande. Material (Couro ecológico sintético). 

Cor: preta. 

Sugestão de marcas: MULTI ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

179,50 179,50 

132 1 Kit 

Marcador de tecido permanente, com 12 cores 

Sugestão de marcas: CIS, ACRILEX ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

75,50 75,50 

133 311 Un. 

Marcador permanente ponta dupla (plástico, acrílico, 

vidros e vinil, cd e dvd) ponta fina nº 1.0. Resinas 

termoplásticas, tinta à base de álcool, corantes, 

resinas, solventes, aditivos e ponta de poliacetal com 

protetor de metal. Marca do produto gravada no corpo 

do produto, com selo do inmetro impresso na 

embalagem. 

Sugestão de marcas: BR, LEONORA ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

2,84 883,24 

134 2.010 Pct. 

Massa de modelar; a base de amido, aroma suave, 

composição: água, carboidrato de cereais, glúten, 

cloreto de sódio, conservante, aroma, aditivos e 

pigmentos. Embalagem com 12 cores, comprimento 9 

cm x 12 mm; atóxico; não endurece; não esfarela; 

caixa com 180 gramas. Com selo do INMETRO. 

Sugestão de marcas: MAGIX, MASTER ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

3,40 6.834,00 

135 520 Un. 

Massa para biscuit porcelana fina pacote com 1 kg. 

Sugestão de marcas: ACRILEX ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

33,30 17.316,00 

136 4 Un. 

Mochila escolar infantil, de costas (com alças 

traseiras) com opção de colocar nas costas, com 

suporte e rodinhas, para uso crianças com até 10 (dez) 

anos de idade. 

Medidas aproximadas: altura: 40 cm e com o carrinho 

60 cm, largura: 30 cm, profundidade: 15 cm. 

Fabricada em material impermeável, 100% (cem por 

cento) poliéster, com rodinhas  em silicone com 

revestimento em gel, com designer forte e resistente, 

com o puxador com trava de segurança, estendendo-se 

até no máximo 30 cm, possibilitando ajuste, com no 

mínimo 01 (um) bolso grande principal e 01 (um) 

bolso médio frontal, ambos com zíper e 02 (dois) 

compartimentos externos laterais abertos, podendo ser 

em rede, para garrafinha e/ou demais usos, alças 

160,00 640,00 
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reforçadas, ajustáveis e acolchoadas, masculino e/ou 

feminino, cores e motivos infantis a definir. 

Sugestão de marcas: ARARA, CLASE ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

137 4 Un. 

Mochila escolar, infantil/juvenil, para uso crianças 

e/ou adolescentes acima de 10 (dez) anos de idade. 

Medidas aproximadas: altura: 42 cm, largura: 30 cm, 

profundidade: 16 cm. 

Peso: 600 gramas, capacidade 25 a 35 litros. 

Fabricada em material impermeável, 100% (cem por 

cento) poliéster, com no mínimo 01 (um) bolso grande 

principal (com duas divisões internas) e 02 (dois) 

bolsos frontais (um médio e um pequeno), ambos com 

zíper e 02 (dois) compartimentos externos laterais 

abertos, podendo ser em rede, para garrafinha e/ou 

demais usos, alças duplas reforçadas, ajustáveis e 

acolchoadas, masculino e/ou feminino, cores e 

motivos a definir. 

Sugestão de marcas: ARARA, CLASSE ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

120,00 480,00 

138 42 Un. 
Molha de dedo em pasta 12 g, não gorduroso, 

levemente perfumado, atóxico. 
2,00 84,00 

139 30 Pct. 

Palito de algodão doce, em madeira, medidas 

aproximadas 380x4mm. Pacote com 100 unidades. 

Sugestão de marcas: NATURAL ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

22,63 678,90 

140 1.030 Pct. 

Palito p/ Picolé 12 cm Ponta Redonda com 100 

unidades 

Sugestão de marcas: NATURAL, THEOTO ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

5,00 5.150,00 

141 180 Pct. 

Palito para churrasco de Madeira 25 cm com 40 

unidades 

Sugestão de marcas: THEOTO, GABOARDI, 

BILLA ou outra de qualidade igual ou superior. 

5,74 1.033,20 

142 150 Un. 

Papel camurça, cores variadas, em folha medindo 40 

cm x 60 cm – unidade 

Sugestão de marcas: RST, VMP ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

1,50 225,00 

143 530 Un. 

Papel canson, 180g/m² A4 210x297 mm com 10 

folhas, cores diversas 

Sugestão de marcas: PAUTA BRANCA, EDISPEL, 

JANDAIA ou outra de qualidade igual ou superior. 

10,00 5.300,00 

144 230 Pct. 

Papel cartão fosco 50 cm x 70 cm, embalagem 10 

unidades 

Sugestão de marcas: RST ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

11,25 2.587,50 

145 3.070 Un. 

Papel cartaz 350g/m2, folha medindo 50x70cm – 

unidade 

Sugestão de marcas: VMP ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

1,75 5.372,50 

146 2.020 Un. 

Papel celofane cores variadas 70x90cm 

Sugestão de marcas: RST, VMP, KAZ ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

1,75 3.535,00 

147 213 Bobina 

Papel contact colorido rolos com 10 m x 45 cm, 0,07 

micras. 

Sugestão de marcas: VMP, BRW, KEEP ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

84,00 17.892,00 

148 201 Bobina Papel contact estampado rolos com 10 m x 45 cm, 43,73 8.789,73 
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0,07 micras. 

Sugestão de marcas: VMP, BRW ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

149 207 Bobina 

Papel contact, transparente, com escala em centímetro, 

rolo com 25m x 45cm, 0,07 micras. 

Sugestão de marcas: POLIFIX, DAC, COLACRIL 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

85,00 17.595,00 

150 4.040 Un. 

Papel crepom, medindo aproximadamente 45 cm x 

200 cm, cores variadas – unidade 

Sugestão de marcas: VMP, RST ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

1,20 4.848,00 

151 3.040 Un. 

Papel dobradura, cores variadas, em folha medindo 

50x60cm – unidade 

Sugestão de marcas: VMP ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

0,47 1.428,80 

152 2.020 Un. 

Papel dupla face (color set) medindo 48x66cm – 

unidade 

Sugestão de marcas: RST, VMP, REPORT ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

0,90 1.818,00 

153 12 Pct. 

Papel fotográfico Glossy. Formato A4, Gramatura 

180g, pacote c/ 50 folhas. Impressão à prova d'água. 

Secagem instantânea. 

Compatíveis com as impressoras ink jet HP, Epson, 

Canon, Lexmark.  

Sugestão de marcas: MASTERPRINT, OFF 

PAPER ou outra de qualidade igual ou superior. 

12,80 153,60 

154 2.030 Un. 

Papel laminado, tamanho 48 cm x 60 cm, com 20 

folhas, cores variadas 

Sugestão de marcas: RST, REIPEL ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

19,80 40.194,00 

155 1 Cx. 

Papel ofício - A4, RECICLADO, resma de 500 folhas, 

1ª qualidade – caixas com 10 resmas, alcalino 75 

gramas. Deve possuir o Selo de certificação ambiental, 

o Símbolo da reciclagem e ser produzido dentro da 

Norma ISO 9001/14001. 

Sugestão de marcas: CHAMEX, REPORT ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

240,00 240,00 

156 30 Pct. 

Papel ofício, pacote com 100 folhas, nas cores bege, 

azul, verde, amarela, salmão e rosa A4 

Sugestão de marcas: SENINHA, CHAMEX, 

REPORT ou outra de qualidade igual ou superior. 

5,87 176,10 

157 361 Cx. 

Papel sulfite, 75gm2, formato A4, tamanho 210x297 

mm, cor branco, alvura mínima 90%, alcalino, 

proveniente de florestas renováveis, p/impressora jato 

de tinta, laser e fotocopiadora, embalagem com 

proteção antiumidade, com certificado de isso 9001. 

Caixa com 10 pacotes de 500 folhas cada. 

Sugestão de marcas: CHAMEX, REPORT, 

BOREAL ou outra de qualidade igual ou superior. 

215,60 77.831,60 

158 835 Pct. 

Papel vergê 180 g/m² A4 210 x297 mm, pacote 50 

unidades, nas cores azul, branco, verde, amarelo, 

salmão e palha. 

Sugestão de marcas: OP ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

15,00 12.525,00 

159 500 Un. 

Papelão paraná Natural nº 60 Pacote com 5 folhas 

Sugestão de marcas: VMP, PAPELÃO UNIÃO ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

40,00 20.000,00 

160 370 Pct. Pasta “L” em polipropileno flexível para transporte e 5,52 2.042,40 
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armazenamento de documentos, em corte em meia lua 

na borda facilita o manuseio. Tamanho: 200 mm x 310 

mm. Pacotes com 10 unidades de cores variadas 

Sugestão de marcas: POLIBRAS, DAC ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

161 30 Un. 

Pasta Aba Elástico Oficio 20 mm em cores variadas 

ACP 

Sugestão de marcas: DAC, POLIBRAS, ACP ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

3,00 90,00 

162 210 Un. 

Pasta Aba Elástico Oficio 40 mm em cores variadas 

ACP 

Sugestão de marcas: DAC, POLIBRAS, ACP ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

4,00 840,00 

163 120 Un. 

Pasta Aba Elástico Polipropileno 0,35mm Ofício 

Transparente. 

Sugestão de marcas: POLIBRAS ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

3,00 360,00 

164 200 Un. 

Pasta cartolina plastificada, com abas, com elástico 

para documentos, medindo 34 x 23 cm, sem estampa - 

unidade 

Sugestão de marcas: ICL ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

4,53 906,00 

165 80 Un. 

Pasta catálogo c/ 50 envelope Fino, 4 colchetes e visor 

para folha A4. Dimensão 243 x 330 

Sugestão de marcas: POLIBRAS ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

31,45 2.516,00 

166 84 Un. 

Pasta catálogo com 100 folhas plásticas e quatro furos, 

constituída em papelão ou material reforçado, 

revestida em vinil preto. O sistema de aprisionamento 

das folhas deverá ser através de colchetes de metal, ou 

sobre abas de “courvim”, impedindo o contato com as 

folhas plásticas – unidade 

Sugestão de marcas: POLIBRAS, DAC, ACP ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

42,00 3.528,00 

167 650 Un. 

Pasta para arquivo morto, de papelão marrom, 

tamanho ofício, com tamanho mínimo de 

comprimento 35 cm, largura 13 cm e altura 24,5 cm. 

Sugestão de marcas: DESCARBOX, CN, 

GOIASPEL ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

2,71 1.761,50 

168 10 Un. 

Pasta polionda em plástico transparente com 1cm, 3 

abas internas e elásticos nas extremidades – unidade 

Sugestão de marcas: POLIBRAS ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

3,00 30,00 

169 20 Un. 

Pasta registradora tipo AZ, tamanho oficio, com 

alavanca niquelada, lombo largo, super resistente – 

unidade 

Sugestão de marcas: FRAMA ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

18,90 378,00 

170 163 Un. 

Pasta sanfonada laminada em polipropileno com 12 

divisórias. Tamanho oficio possui visores em 

polipropileno transparente e acompanha etiquetas para 

identificação das divisórias. Fechamento com elástico, 

dimensões 380x250 mm. Cor fumê 

Sugestão de marcas: POLIBRAS ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

23,28 3.794,64 

171 1.100 Un. 
Pasta suspensa marmorizado plastificada (pintada), 

Haste Plástica, Visores e etiquetas, c/ 6 diferentes 
2,58 2.838,00 
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furações para o grampo, Abas coladas internamente 

c/6 posições para visores e etiquetas. Cor: Parda, 

Papel Kraft.  

Sugestão de marcas: FRAMA, DELLO ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

172 20 Cx. 

Percevejos latonado, dourado, fabricado em chapa de 

aço e com tratamento antiferrugem, caixa com 100 

unidades 

Sugestão de marcas: BRW ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

3,70 74,00 

173 10 Un. 

Perfurador, para papel, corpo em ferro fundido, com 

capacidade para perfurar até 30 folhas sulfite com 

75g/m²  

Sugestão de marcas: LYKE, BRW, 

MASTERPRINT ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

31,69 316,90 

174 50 Un. 

Pilha alcalina 23A 12V 

Sugestão de marcas: ELGIN ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

3,50 175,00 

175 224 Cartela 

Pilha alcalina AA4 não recarregável com 1,5V, 

embalagem com 4 unidades 

Sugestão de marcas: ELGIN, BRW, OUROLUX 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

7,90 1.769,60 

176 40 Cartela 

Pilha alcalina tipo botão Cr2032, 3 volts. Cartela com 

10 unidades 

Sugestão de marcas: ELGIN, OUROLUX ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

21,13 845,20 

177 20 Cartela 

Pilha alcalina tipo botão LR 44, 1,5 volts. Cartela com 

10 unidades 

Sugestão de marcas: ELGIN, OUROLUX ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

10,95 219,00 

178 50 Cartela 

Pilha alcalina, 9V. embalagem com 1 unidade 

Sugestão de marcas: ELGIN, OUROLUX ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

11,76 588,00 

179 30 Cartela 

Pilha alcalina, tamanho médio c 1,5 volts embalagem 

com 2 unidades 

Sugestão de marcas: ELGIN, OUROLUX, 

MAXPRINT ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

19,00 570,00 

180 20 Cartela 

Pilhas Alcalina tipo botão para calculadora eletrônica 

(LR1130 / AG10) 1.5 volts, dimensões aprox. 11,6 

mm x 3,1 mm. Cartela com 10 unidades 

Sugestão de marcas: ELGIN, FLEX ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

13,11 262,20 

181 281 Cartela 

Pilhas palito alcalina AAA4 não recarregável com 

1,5V, embalagem com 04 unidades 

Sugestão de marcas: ELGIN, OUROLUX ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

8,83 2.481,23 

182 18 Un. 

Pincel atômico permanente, 1100p, com ponta 

asfixiante, ponta de nylon, 5,9, com grande 

reservatório de tinta recarregável, cores variadas – 

unidade 

Sugestão de marcas: MASTERPRINT, BRW ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

3,95 71,10 

183 16 Un. 

Pincel atômico, com tinta permanente a base de 

álcool, com ponta regular, que permita traços finos e 

grossos, nas cores verde, vermelho, azul e preto-

unidade 

2,25 36,00 
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Sugestão de marcas: NEOMUNDI, LYKE, 

LEONORA, MASTERPRINT ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

184 60 Un. 

Pincel chato amarelo para pintura em tecido nº 0, 2, 4, 

6, 8 e 10, tamanhos a definir no momento da compra, 

ref 815. 

Sugestão de marcas: DGW, LEONORA, 

FOKINHO, KIT, BRW, LEO E LEO ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

1,74 104,40 

185 40 Un. 

Pincel chato cerdas naturais nº 12, n° 16, n° 4 e n° 8, 

tamanhos a definir no momento da compra. 

Sugestão de marcas: DGW, LEONORA, LEO E 

LEO ou outra de qualidade igual ou superior. 

3,40 136,00 

186 5 Kit 

Pincel chato para artesanato. Cerdas naturais, Cabo 

longo em polipropileno, tamanhos: 0, 2, 4, 6, 8, 10, 

12, 14, 16 e 18. Kit c/ 10 tamanhos. 

44,63 223,15 

187 212 Un. 

Pincel para pintura – redondo, fixação em alumínio, 

cabo curto vinho, pelo de cerda natural. Tamanho nº 

02 – 4,4. 

Sugestão de marcas: KIT, LEONORA ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

5,49 1.163,88 

188 212 Un. 

Pincel para pintura nº 0 – redondo, fixação em 

alumínio, cabo curto vinho, pêlo de marta ref. 308 

Sugestão de marcas: FOKINHO, KIT, LEONORA 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

5,26 1.115,12 

189 210 Un. 

Pincel para quadro branco magnético, em material 

plástico, recarregável, cores preta, azul, verde e 

vermelha, com validade mínima de 1 (um) ano. 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, 

MASTERPRINT ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

3,00 630,00 

190 620 Un. 

Pincel redondo amarelo para pintura tinta guache nº 

12, nº 16, nº 20, tamanhos a definir no momento da 

compra, ref. 266 

Sugestão de marcas: FOKINHO, LEO E LEO, 

LEONORA, FUTURO ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

5,00 3.100,00 

191 380 Un. 

Pincel tipo brocha – para pintura cabo curto nº 4 ou nº 

0, tamanho a definir no momento da compra. 

Sugestão de marcas: KIT, LEO E LEO, TIGRE, 

BRW ou outra de qualidade igual ou superior. 

8,99 3.416,20 

192 97 Un. 

Pistola para aplicar cola bastão fino - voltagem 110 

volts 

Sugestão de marcas: CLASSE, MAQUE+ ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

12,58 1.220,26 

193 92 Un. 

Pistola para aplicar cola bastão grosso – voltagem 110 

volts 

Sugestão de marcas: CLASSE, MAQUE+ ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

15,55 1.430,60 

194 110 Un. 

Placa de isopor - 50 x 100 – espessura 15 mm 

Sugestão de marcas: EPS, IGAPO, PLACTERM 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

4,85 533,50 

195 10 Un. 

Placa de isopor - 50 x 100 – espessura 20 mm 

Sugestão de marcas: EPS, IGAPO ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

5,83 58,30 

196 122 Un. 

Porta lápis, caneta e clips, para mesa com 03 divisões, 

canetas/ lembrete/ clips acrílico – material resistente 

na cor preta 

15,00 1.830,00 
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Sugestão de marcas: WALEU, MAXCRIL ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

197 152 Un. 

Prancheta em material acrílico – grampo resistente. 

Prendedor metal. Com tamanho aproximado de 23,5 

centímetros por 34 centímetros 

Sugestão de marcas: NOVACRIL, SOUZA, 

MAXCRIL ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

10,42 1.583,84 

198 12 Un. 

Prancheta em material madeira ou MDF, mínimo de 

2mm de espessura – grampo resistente. Prendedor 

metálico. Dimensão aproximada: 24 cm (L) x 34 cm 

(C). 

8,00 96,00 

199 300 Pct. 

Prato de papelão com 100 unidades, com as 

especificações mínimas: Altura 15 cm, Largura 26 cm, 

Comprimento 26 cm. 

32,94 9.882,00 

200 48 Un. 

Prendedor de papel 32 mm (tipo grampomol) corpo de 

metal com pintura epóxi e presilha em aço inoxidável 

corpo medindo 332 mm, abertura de 15mm 

Sugestão de marcas: BRW, LYKE, LEONORA ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

0,60 28,80 

201 8 Un. 

Quadro branco magnético de laminado mela mínimo, 

chapa de fibra de madeira 3 mm, chapa de aço, com 

moldura em alumínio natural frisado, suporte para 

apagador em alumínio com 25x1,8 cm. Dimensões 

120x80x2 cm, peso aproximado 5,035Kg 

Sugestão de marcas: BRW, STALO, CORTIARTE 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

217,09 1.736,72 

202 8 Un. 

Quadro branco magnético de laminado mela mínimo, 

chapa de fibra de madeira 3 mm, chapa de aço, com 

moldura em alumínio natural frisado, suporte para 

apagador em alumínio com 25x1,8 cm. Dimensões 

90x60x2 cm. 

Sugestão de marcas: CORTIARTE ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

150,00 1.200,00 

203 10 Un. 

Quadro escolar branco, medindo aproximadamente 

2,50 comprimento x 1,20 largura, confeccionado com 

bordas em alumínio base em formica branca brilhante, 

cantos arredondados, suporte para apagador em 

alumínio, qualidade e acabamento excelentes, para 

escrita com marcador especial para quadro branco, 

apagável a seco com flanela macia ou apagador com 

base em feltro, deverá vir acompanhado de kit para 

instalação, com sistema de fixação invisível. Com 6 

meses de garantia. 

Sugestão de marcas: STALO, SOUZA, 

CORTIARTE ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

690,00 6.900,00 

204 10 Un. 

Quadro escolar branco, medindo aproximadamente 

3,00 comprimento x 1,20 largura confeccionado com 

bordas em alumínio base em formica branca brilhante, 

cantos arredondados, suporte para apagador em 

alumínio, qualidade e acabamento excelentes, para 

escrita com marcador especial para quadro branco, 

apagável a seco com flanela macia ou apagador com 

base em feltro, deverá vir acompanhado de kit para 

instalação, com sistema de fixação invisível.Com 6 

meses de garantia. 

Sugestão de marcas: STALO, SOUZA, 

890,00 8.900,00 

550

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

CORTIARTE ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

205 453 Un. 

Régua em acrílico transparente, medindo 30 cm, 

detalhada em centímetros e milímetros 

Sugestão de marcas: WALEU ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

0,69 312,57 

206 400 Un. 

Sacos metalizados coloridos – p/ presente, tam. 

20cmx30cm 

Sugestão de marcas: CROMUS, BABY TRAIM, 

PACKPEL ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

0,80 320,00 

207 350 Un. 

Sacos metalizados coloridos – p/ presente, tam. 

30cmx45cm 

Sugestão de marcas: GALA, CROMUS, BABY 

TRAIM ou outra de qualidade igual ou superior. 

1,50 525,00 

208 250 Un. 

Sacos metalizados coloridos – p/ presente, tam. 

35cmx54cm 

Sugestão de marcas: CROMUS, BABY TRAIM, 

GALA ou outra de qualidade igual ou superior. 

2,20 550,00 

209 500 Un. 

Sacos metalizados coloridos – p/ presente, tam. 

45cmx59cm 

Sugestão de marcas: CROMUS, BABY TRAIM, 

PACKPEL ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

2,50 1.250,00 

210 50 Un. 

Suporte para fita adesiva grande, medidas 

aproximadas comp. 230, larg. 90 e altura 125 

Sugestão de marcas: KIT, GRAMP LINE, 

CARBRINK ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

21,50 1.075,00 

211 139 Rolo 

Tecido TNT, cores (preto, vermelho, branco, verde, 

amarelo, azul, rosa, lilás, azul celeste), rolo com 50m 

Sugestão de marcas: SB, NT, MAQUE+ ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

69,00 9.591,00 

212 20 Un. 

Tela para pintura, 20x30cm, grampeada na lateral 

Sugestão de marcas: CORTIARTE, SOUZA ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

13,61 272,20 

213 20 Un. 

Tela para pintura, 30x40cm, grampeada na lateral 

Sugestão de marcas: CORTIARTE, SOUZA, CA 

QUADROS ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

19,90 398,00 

214 20 Un. 

Tela para pintura, 40x50cm, grampeada na lateral 

Sugestão de marcas: CORTIARTE, SOUZA ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

30,94 618,80 

215 92 Un. 

Tesoura com ponta, 8 P, em liga de aço inoxidável, 

cabo termoplástico de alta resistência, medindo 

aproximadamente 21,00cm – unidade 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, BRW, LYKE 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

7,25 667,00 

216 450 Un. 

Tesoura escolar de lâmina em aço inox com 1,2 mm, 

cabo anatômico em polipropileno, pontas 

arredondadas – unidade 

Sugestão de marcas: FOKINHO, GATTE, 

LEONORA, LYKE ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

1,74 783,00 

217 30 Un. 

Tesoura grande profissional 10”, em liga de aço 

inoxidável, cabo anatômico em termoplástico de alta 

resistência, medindo aproximadamente 25cm, 

indicada para tecido. 

68,08 2.042,40 
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Sugestão de marcas: TRAMONTINA ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

218 36 Un. 

Tesoura para picotar, medindo aproximadamente 

21,00cm – unidade 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, 

MASTERPRINT ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

48,85 1.758,60 

219 600 Frasco 

Tinta guache, solúvel em água, não tóxica, 250 ml, nas 

cores amarela, preta, marrom, vermelho, azul claro, 

azul escuro, verde claro, verde escuro, rosa, laranja, 

cinza, lilás, branco e salmão 

Sugestão de marcas: PIRA, COLA MAIS ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

4,20 2.520,00 

220 250 Frasco 

Tinta látex PVA para artesanato, base água, secagem 

rápida, 100 ml nas cores: lilás, verde oliva, verde 

musgo, marrom escuro, cappuccino, verde pinheiro, 

vermelho escarlate, branco, preto, rosa chá, rosa 

escuro, azul celeste, verde pistache, azul turquesa, rosa 

bebê, laranja, cinza, violeta, magenta, vermelho fogo 

Sugestão de marcas: ACRILEX, DIA DE SOL ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

11,40 2.850,00 

221 10 Un. 

Tinta para carimbo TC – 42 ml para todos os tipos e 

almofadas; tinta à base de água, cores preta, azul e 

vermelho. 

Sugestão de marcas: RADEX ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

4,25 42,50 

222 100 Un. 

Tinta para tecido potes com 37 ml nas cores: azul 

inverno, azul bebê, siena natural, rosa chá, vermelho 

escarlate, violeta, lilás, sépia, preto, amarelo limão, 

azul caribe, amarelo ouro, terra queimada, verde 

musgo, verde oliva, caramelo, azul cobalto, laranja, 

capuchino, verde pistache, amarelo pele, cinza lunar, 

vermelho tomate, verde kiwi, verde claro, magenta, 

verde pinheiro 

Sugestão de marcas: ACRILEX ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

3,94 394,00 

223 64 Un. 

Tinta própria para pintura facial, líquida, anti alérgica, 

precisa ter o identificação de que não agride a pele, 

lavável, embalagem com no mínimo 25ml, diversas 

cores. 

Sugestão de marcas: COLORMAKE, YUR ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

10,99 703,36 

224 80 Frasco 

Tinta reabastecedora de pincel de quadro branco, nas 

cores azul, preto, vermelho e verde embalagem com 1 

litro. 

Sugestão de marcas: LEO, BRW, LEONORA ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

210,00 16.800,00 

Valor Total Estimado 616.879,60 

 

OBS.: Havendo qualquer divergência entre as especificações e unidades de medida contidas 

no item deste termo e as que constam no CATMAT/CATSER, prevalecerão as descrições 

constantes neste Termo de Referência. 

 

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 616.879,60 (seiscentos e dezesseis mil e 

oitocentos e setenta e nove reais e sessenta centavos). 
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1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do Art. 84 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021. 

 

2 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

2.1. Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda 

pode ser atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a 

demanda em questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico com adoção do 

Sistema de Registro de Preços, prezando pela empresa que possuir preço mais vantajoso e que melhor 

atenda às especificidades do objeto requisitado. 

 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

3.1. A descrição dos requisitos de contratação, encontra-se pormenorizada em Tópico especifico do 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3.2. APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS:  

 

3.2.1. A empresa classificada em primeiro lugar deverá, CASO SOLICITADA, encaminhar a 

amostra dos itens do ANEXO I, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, para o Setor de Licitações, no 

seguinte endereço: Avenida Macali, n° 255, Centro, Marmeleiro – PR, no horário das 08h00min às 

17h00min (horário de Brasília), até o 5º (quinto) dia útil seguinte à solicitação do Pregoeiro, através de 

comunicação via CHAT do COMPRAS.GOV. 

 

3.2.2. A ausência da apresentação da amostra conforme os prazos de que tratam o item acima, 

configurará descumprimento total das obrigações para fins de aplicação das sanções previstas neste 

Edital. 

 

3.2.3. A MARCA DOS ITENS APRESENTADAS PELAS LICITANTES DEVERÁ SER A 

MESMA INFORMADA NA PROPOSTA.  

 

3.2.4. As marcas sugeridas constantes em cada item no Termo de Referência, já foram 

analisadas pelos departamentos solicitantes nos Pregões Eletrônicos n° 106/2022 e 091/2023, ficando 

definido, desde já, que as empresas que cotarem produtos destas marcas, NÃO estão dispensadas 

da apresentação de amostras. 

 

3.2.5. Caso a amostra da primeira classificada seja reprovada, será intimada a segunda proponente 

classificada, tendo está o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação da amostra, e assim 

sucessivamente. 

 

3.2.6. As amostras reprovadas ficarão sob a guarda do Setor de Licitações até a homologação do 

Pregão. Após a homologação, os mesmos deverão ser retirados no prazo máximo de 10 (dez) dias, sendo 

que o Setor de Licitações não se responsabilizará por qualquer dano causado aos materiais durante o 

período de análise ou por eventual demora no recolhimento dos mesmos. Findo o prazo aludido, a 

Administração providenciará o descarte das amostras. 

 

3.2.7. A amostra da licitante aprovada, ficará retida para comprovação de que a proponente 

vencedora entregou o produto de acordo com a amostra apresentada, sendo que a mesma fará parte do 

total a ser entregue pela CONTRATADA. 
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3.2.8. Os responsáveis pelas análises das amostras serão os Diretores dos Departamentos 

solicitantes ou servidor(es) por eles indicado(s) os quais emitirão parecer da análise das amostras a ser 

anexado ao processo. 

 

3.2.9. As amostras solicitadas serão submetidas à análise: 

 

 Qualidade do produto. 

 Especificações nos termos do Edital. 

 Compatibilidade. 

 Durabilidade. 

 Verificação se o produto atende com eficácia ao fim a que se destina. 

 Comparação Custo x Benefício, a fim de averiguar a qualidade do material, através da 

seguinte metodologia:  

 Verificação, através da utilização do material, se o mesmo tem rendimento adequado às 

necessidades da municipalidade. 

 Análise das embalagens, rotulagem, de acordo com a legislação vigente, lacre, 

resistência, identificação do produto, prazo de validade, firmeza, integridade e 

consistência, textura, formato e peso. 

 

3.2.10. As amostras deverão estar devidamente identificadas com nome da licitante, o número 

da licitação e o número do item a que se referem e serem encaminhadas ao Setor de Licitações. 

 

3.2.11. A entrega da amostra fora do local ou prazo indicado pelo Pregoeiro ou a sua reprovação 

pela área técnica acarretará a desclassificação do licitante. 

 

3.2.12. Não será devida ao licitante nenhuma indenização ou reparação de qualquer espécie por 

conta do envio de amostras. 

 

3.2.13. A amostra que apresentar problema de funcionamento durante a referida análise terá o item 

imediatamente desclassificado, mesmo que possua todas as especificações exigidas no Edital. 

 

3.2.14. A solicitação de amostras dos materiais de expediente é fundamentada na necessidade de 

assegurar que os produtos ofertados atendam às especificações técnicas detalhadas no edital. As amostras 

permitirão a verificação das características, qualidade e conformidade dos materiais, de forma a garantir 

que os mesmos sejam compatíveis com as exigências do processo licitatório, como durabilidade, 

resistência e qualidade de acabamento. A análise das amostras será um critério essencial para a correta 

avaliação das propostas, de modo a assegurar que os materiais contratados atendam integralmente às 

necessidades da administração pública. 

 

3.2.15. Por fim, a solicitação das amostras visa proporcionar maior transparência e segurança ao 

processo licitatório, garantindo que as empresas contratadas forneçam materiais de expediente que 

atendam às condições de uso e à qualidade exigidas, em conformidade com as normas vigentes.  

 

4 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

4.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

4.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
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4.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

4.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da(o) Ata de Registro de 

Preços/Contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

4.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo Fiscal da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato, os bens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

4.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

4.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do instrumento contratual. 

 

4.8. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

4.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

4.10. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

4.11. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

4.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal 

do Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

4.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da(o) Ata 

de Registro de Preços/Contrato. 

 

4.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

4.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE. 

 

4.16. Permitir, a qualquer tempo, que o Fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine 

os registros e documentos que considerar necessário. 
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4.17. Os materiais deverão estar em conformidade com as normas da ABNT e INMETRO vigentes. 

Na entrega serão verificadas quantidades e especificações conforme descrição na Ata de Registro de 

Preços, bem como estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos serão recebidos 

e conferidos por servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal de Marmeleiro. 

 

5 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

a(o) Ata de Registro de Preços/Contrato e seus anexos. 

 

5.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

5.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os 

padrões exigidos nas especificações. 

 

5.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do 

objeto. 

 

5.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

 

5.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do 

objeto e das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

 

5.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

 

5.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

5.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

5.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

5.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 

vinculadas à legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de 

Referência, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

 

5.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

6 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 
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6.1. A entrega dos produtos será de forma parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado, 

nos horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da(o) 

Ata de Registro de Preços/Contrato, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-

se ao Município o direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

6.2. O local da entrega dos produtos será, junto ao Almoxarifado Central da Prefeitura, localizado 

na Avenida Macali, nº 830, Bairro Ipiranga, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP: 85615-544. 

 

6.3. O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 10 (dez) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

 

6.4. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pelo CONTRATANTE. 

 

6.5. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente 

do licitado. 

 

6.6. A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e 

local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

6.7. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

6.7.1. O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

 

6.7.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que 

os serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação.  

 

6.7.3. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde 

que não se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato acima identificado que ensejem correções por 

parte da CONTRATADA.  

 

6.7.4. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em 

desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que 

os fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a 

empresa fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção 

necessária. 

 

6.7.5. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, 

será determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado.  

 

6.7.6. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

557

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

6.7.7. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento 

das necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes 

das descritas. 

 

7 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

7.1. A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 

7.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da(o) Ata de 

Registro de Preços/Contrato, será de responsabilidade dos servidores: Tatiana Stein, Idiones Maria Bruni 

Padilha, Everton José Mainardi, Airton Neri Rama, Fernanda Barizon, Rogério Pereira de Melo, Élcio 

Maldonado Valenzuela e Valmor Ferreira da Luz.  

 

7.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

7.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  

 

7.5. A gestão da(o) presente Ata de Registro de Preços/Contrato ficará a cargo da Diretora do 

Departamento de Educação e Cultura, Sra. Helena Heckler.  

 

7.6. Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o 

substituto imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 

7.7. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover 

todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato ou da Ata de Registro 

de Preços, seguindo os preceitos do Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que 

Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da 

Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo 

Municipal. 

 

8 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

 

8.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

8.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

8.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 

da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

8.4. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

9 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
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9.1. PARA A HABILITAÇÃO, SERÁ EXIGIDA A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA: 

 

9.2. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

9.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

9.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

 

9.2.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da 

Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

9.3. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

9.3.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à 

matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 

60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo 

não constar do documento. 

 

9.4. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

 

9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

9.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se 

houver, relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

9.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 

da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

 

9.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

9.4.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado. 

 

9.4.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS). 

 

9.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

9.4.8. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos 

os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) 
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declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento 

em que for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, 

para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

9.4.8.1. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

9.6. O critério de julgamento adotado é o de MENOR PREÇO POR ITEM, através da 

modalidade pregão, sob a forma eletrônica. 

 
10 – FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

 

10.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 
11 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

58 

03.01 

04.122 0003 2.006 3.3.90.30.16.00.00 510 

59 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.16.00.00 511 

60 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.16.00.00 0 

445 
10.01 

20.606 0027 2.049 3.3.90.30.19.00.00 0 

445 20.606 0027 2.049 3.3.90.30.16.00.00 0 

461 
10.02 

20.608 0029 2.050 3.3.90.30.19.00.00 0 

461 20.608 0029 2.050 3.3.90.30.16.00.00 0 

449 
10.01 

20.606 0027 2.049 3.3.90.39.99.99.00 0 

449 20.606 0027 2.049 3.3.90.30.16.00.00 0 

359 

09.01 

08.244 0022 2.035 3.3.90.30.16.00.00 0 

359 08.244 0022 2.035 3.3.90.30.19.00.00 0 

359 08.244 0022 2.035 3.3.90.30.23.00.00 0 

368 08.244 0022 2.036 3.3.90.30.16.00.00 0 

368 08.244 0022 2.036 3.3.90.30.19.00.00 0 

368 08.244 0022 2.036 3.3.90.30.23.00.00 0 

380 

09.02 

08.244 0022 2.014 3.3.90.30.16.00.00 940 

380 08.244 0022 2.014 3.3.90.30.19.00.00 940 

380 08.244 0022 2.014 3.3.90.30.23.00.00 940 

383 08.244 0022 2.037 3.3.90.30.16.00.00 0 

383 08.244 0022 2.037 3.3.90.30.19.00.00 0 

383 08.244 0022 2.037 3.3.90.30.23.00.00 0 
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388 08.244 0022 2.038 3.3.90.30.16.00.00 936 

388 08.244 0022 2.038 3.3.90.30.19.00.00 936 

388 08.244 0022 2.038 3.3.90.30.23.00.00 936 

395 08.244 0022 2.075 3.3.90.30.16.00.00 934 

395 08.244 0022 2.075 3.3.90.30.19.00.00 934 

395 08.244 0022 2.075 3.3.90.30.23.00.00 934 

399 

09.03 

08.243 0025 6.043 3.3.90.30.16.00.00 0 

399 08.243 0025 6.043 3.3.90.30.19.00.00 0 

399 08.243 0025 6.043 3.3.90.30.23.00.00 0 

404 08.243 0025 6.044 3.3.90.30.16.00.00 0 

404 08.243 0025 6.044 3.3.90.30.19.00.00 0 

404 08.243 0025 6.044 3.3.90.30.23.00.00 0 

412 08.243 0025 6.045 3.3.90.30.16.00.00 0 

412 08.243 0025 6.045 3.3.90.30.19.00.00 0 

412 08.243 0025 6.045 3.3.90.30.23.00.00 0 

174 

06.02 

12.361 0006 2.019 3.3.90.30.16.00.00 0 

174 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.19.00.00 0 

174 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.23.00.00 0 

174 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.14.00.00 0 

175 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.16.00.00 103 

175 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.19.00.00 103 

175 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.23.00.00 103 

175 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.14.00.00 103 

176 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.16.00.00 104 

176 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.19.00.00 104 

176 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.23.00.00 104 

176 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.14.00.00 104 

235 07.01 27.812 0015 2.025 3.3.90.30.16.00.00 0 

494 
12.01 

18.541 0033 2.058 3.3.90.30.16.00.00 0 

494 18.541 0033 2.058 3.3.90.30.19.00.00 0 

263 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.16.00.00 0 

264 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.16.00.00 303 

265 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.16.00.00 348 

301 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.16.00.00 303 

302 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.16.00.00 494 

341 
08.03 

10.304 0020 2.033 3.3.90.30.16.00.00 0 

342 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.16.00.00 494 

551 

14.01 

15.452 0036 2.065 3.3.90.30.16.00.00 0 

552 15.452 0036 2.065 3.3.90.30.16.00.00 504 

554 15.452 0036 2.065 3.3.90.30.16.00.00 511 

135 

05.01 

26.782 0005 2.013 3.3.90.30.16.00.00 0 

136 26.782 0005 2.013 3.3.90.30.16.00.00 504 

137 26.782 0005 2.013 3.3.90.30.16.00.00 510 
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EDITAL DE PREGÃO Nº **/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 211/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de material de expediente em atendimento as unidades educacionais da 

rede municipal de ensino e também a todos os Departamentos pertencentes a esta 

municipalidade 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 

se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, 

RG .............., CPF ............., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº **/2025, conforme abaixo discriminado: 

 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição 

Valor 

Unitário 
Valor 

Total 
1 XX XX XXX R$ R$ 
2 XX XX XXX R$ R$ 

 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 

pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 

 

Declaro que a proponente atende aos requisitos de habilitação e o declarante atesta a veracidade das 

informações prestadas (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

Responsável pela assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de Preços:  

 

- Nome: .............................................................................. 

- CPF:  ...... .........................................................................   

- Endereço:  ........................................................................  

- Telefone:  .........................................................................  

- e-mail:   ..........................................................................  

 

Informar Agência e Conta para pagamento. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2025. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº **/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 211/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de material de expediente em atendimento as unidades educacionais da 

rede municipal de ensino e também a todos os Departamentos pertencentes a esta 

municipalidade 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ***/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***/2025 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Jander Luiz Loss, inscrito no CPF sob o nº 744.826.379-04, de 

ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa ***, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob o nº ***, com sede na ***, nº ***, Bairro ***, Cidade de ***, Estado do ***, CEP 

***, Telefone (**) ***, e-mail: ***, representada neste ato pelo(a)  Sr(a). ***, inscrito(a) no CPF sob o 

nº ***, aqui denominada simplesmente de FORNECEDOR, RESOLVEM, por meio desta Ata e com 

integral observância das normas: Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas 

alterações e Regulamento Municipal, e, ainda, pelas condições estabelecidas pelo edital e suas partes 

integrantes, FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° ***/2025. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de 

acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico nº ***/2025, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes 

aos contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E VALOR 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e 

eventual contratação de empresa para contratação de empresa para fornecimento de material de 

expediente em atendimento as unidades educacionais da rede municipal de ensino e também a todos 

os Departamentos pertencentes a esta municipalidade, conforme condições e exigências estabelecidas 

no Termo de Referência e de acordo com o edital e descrição a seguir: 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

      

Valor Total Estimado  

       

2.2. O valor total estimado para esta contratação será de R$ ............ (. ). 

 

2.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o 

FORNECEDOR, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente motivada, nos termos do artigo 83 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 

2.4. Vinculam esta Ata, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o Edital do Pregão 

Eletrônico nº ***/2025, a proposta do FORNECEDOR e eventuais anexos dos documentos citados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO DE 

PREÇOS 
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3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, ou seja, 

até ** de ** de 202*, podendo ser prorrogada na forma do art. 84 da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

3.1.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços. 

 

3.1.2. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

 

3.1.3. Na formalização da Ata ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

 

3.2. A contratação com o FORNECEDOR registrado na ata será formalizada pelo Município por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da Ata 

de Registro de Preços. 

 

3.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.4. Após a homologação da licitação, para a formalização da Ata de Registro de Preços, serão 

considerados os valores unitários e totais da proposta ajustada do adjudicatário, respeitando 

obrigatoriamente os quantitativos previstos no edital. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.2. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente Ata será de 

responsabilidade exclusiva do FORNECEDOR, bem como demais encargos inerentes e necessários para a 

completa execução das suas obrigações assumidas pela presente Ata, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste instrumento. 

 

4.3. O valor acima e meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao FORNECEDOR 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos ou executados. 

 

4.4. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data 

do orçamento estimado. 

 

4.5. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 

pelo CONTRATANTE, do índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a 

substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

4.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
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5.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito ou transferência eletrônica para a 

conta bancária do FORNECEDOR indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 

do mês subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

5.2. A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada pelo endereço eletrônico: 

nf@marmeleiro.pr.gov.br, com indicação da modalidade e número da licitação e Ata de Registro de 

Preços, e Nota Fiscal emitida em nome da: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.614-068 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ***/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***/2025 

 

5.3. Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

5.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pelo próprio FORNECEDOR obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pelo FORNECEDOR de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

5.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que vier a 

substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

58 

03.01 

04.122 0003 2.006 3.3.90.30.16.00.00 510 

59 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.16.00.00 511 

60 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.16.00.00 0 

445 
10.01 

20.606 0027 2.049 3.3.90.30.19.00.00 0 

445 20.606 0027 2.049 3.3.90.30.16.00.00 0 

461 
10.02 

20.608 0029 2.050 3.3.90.30.19.00.00 0 

461 20.608 0029 2.050 3.3.90.30.16.00.00 0 

449 
10.01 

20.606 0027 2.049 3.3.90.39.99.99.00 0 

449 20.606 0027 2.049 3.3.90.30.16.00.00 0 

359 

09.01 

08.244 0022 2.035 3.3.90.30.16.00.00 0 

359 08.244 0022 2.035 3.3.90.30.19.00.00 0 

359 08.244 0022 2.035 3.3.90.30.23.00.00 0 
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368 08.244 0022 2.036 3.3.90.30.16.00.00 0 

368 08.244 0022 2.036 3.3.90.30.19.00.00 0 

368 08.244 0022 2.036 3.3.90.30.23.00.00 0 

380 

09.02 

08.244 0022 2.014 3.3.90.30.16.00.00 940 

380 08.244 0022 2.014 3.3.90.30.19.00.00 940 

380 08.244 0022 2.014 3.3.90.30.23.00.00 940 

383 08.244 0022 2.037 3.3.90.30.16.00.00 0 

383 08.244 0022 2.037 3.3.90.30.19.00.00 0 

383 08.244 0022 2.037 3.3.90.30.23.00.00 0 

388 08.244 0022 2.038 3.3.90.30.16.00.00 936 

388 08.244 0022 2.038 3.3.90.30.19.00.00 936 

388 08.244 0022 2.038 3.3.90.30.23.00.00 936 

395 08.244 0022 2.075 3.3.90.30.16.00.00 934 

395 08.244 0022 2.075 3.3.90.30.19.00.00 934 

395 08.244 0022 2.075 3.3.90.30.23.00.00 934 

399 

09.03 

08.243 0025 6.043 3.3.90.30.16.00.00 0 

399 08.243 0025 6.043 3.3.90.30.19.00.00 0 

399 08.243 0025 6.043 3.3.90.30.23.00.00 0 

404 08.243 0025 6.044 3.3.90.30.16.00.00 0 

404 08.243 0025 6.044 3.3.90.30.19.00.00 0 

404 08.243 0025 6.044 3.3.90.30.23.00.00 0 

412 08.243 0025 6.045 3.3.90.30.16.00.00 0 

412 08.243 0025 6.045 3.3.90.30.19.00.00 0 

412 08.243 0025 6.045 3.3.90.30.23.00.00 0 

174 

06.02 

12.361 0006 2.019 3.3.90.30.16.00.00 0 

174 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.19.00.00 0 

174 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.23.00.00 0 

174 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.14.00.00 0 

175 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.16.00.00 103 

175 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.19.00.00 103 

175 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.23.00.00 103 

175 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.14.00.00 103 

176 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.16.00.00 104 

176 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.19.00.00 104 

176 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.23.00.00 104 

176 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.14.00.00 104 

235 07.01 27.812 0015 2.025 3.3.90.30.16.00.00 0 

494 
12.01 

18.541 0033 2.058 3.3.90.30.16.00.00 0 

494 18.541 0033 2.058 3.3.90.30.19.00.00 0 

263 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.16.00.00 0 

264 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.16.00.00 303 

265 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.16.00.00 348 

301 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.16.00.00 303 

302 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.16.00.00 494 

341 
08.03 

10.304 0020 2.033 3.3.90.30.16.00.00 0 

342 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.16.00.00 494 

551 

14.01 

15.452 0036 2.065 3.3.90.30.16.00.00 0 

552 15.452 0036 2.065 3.3.90.30.16.00.00 504 

554 15.452 0036 2.065 3.3.90.30.16.00.00 511 

135 
05.01 

26.782 0005 2.013 3.3.90.30.16.00.00 0 

136 26.782 0005 2.013 3.3.90.30.16.00.00 504 
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137 26.782 0005 2.013 3.3.90.30.16.00.00 510 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR para negociar a redução do preço 

registrado. 

 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o FORNECEDOR será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o CONTRATANTE convocará os licitantes subsequentes, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 

 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o CONTRATANTE procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o FORNECEDOR não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao FORNECEDOR requerer ao 

CONTRATANTE a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput 

do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.2.1. Neste caso, o FORNECEDOR encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo CONTRATANTE e o FORNECEDOR deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 13.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos termos do item anterior, nos 

termos do Parágrafo anterior, o CONTRATANTE convocará os licitantes subsequentes, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o CONTRATANTE procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, nos termos do item 13.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o CONTRATANTE atualizará o preço registrado de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. A entrega dos produtos será de forma parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado, nos 

horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da Ata de 

Registro de Preços, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao Município o 

direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

8.2. O local da entrega dos produtos será, junto ao Almoxarifado Central da Prefeitura, localizado na 

Avenida Macali, nº 830, Bairro Ipiranga, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP: 85615-544. 
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8.3. O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 10 (dez) dias úteis após o recebimento 

da Ordem de Compra por parte do FORNECEDOR. 

 

8.4. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo FORNECEDOR durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito 

pelo CONTRATANTE. 

 

8.5. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

 

8.6. O FORNECEDOR deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e local 

constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

8.7. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

8.7.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços será dado como recebido, conforme:  

 

8.7.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente ao FORNECEDOR que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação.  

 

8.7.3. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não 

se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato acima identificado que ensejem correções por 

parte da CONTRATADA.  

 

8.7.4. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo 

com o disposto nesta Ata de Registro de Preços. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os 

fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, o 

FORNECEDOR será notificado para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção 

necessária. 

 

8.7.5. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que o FORNECEDOR faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação da CONTRATANTE. O FORNECEDOR ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado. 

  

8.7.6. Independentemente da aceitação, o FORNECEDOR deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

8.7.7. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Compete ao CONTRATANTE: 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo FORNECEDOR, de acordo com a Ata 

de Registro de Preços e seus anexos. 

 

9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
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9.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

 

9.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

 

9.5. Notificar o FORNECEDOR, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

9.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações do FORNECEDOR, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando o FORNECEDOR quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

 

9.7. Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal da Ata, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

 

9.8. Aplicar ao FORNECEDOR as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

9.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações do FORNECEDOR, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

9.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, ao FORNECEDOR. 

 

9.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo FORNECEDOR 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do FORNECEDOR, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

Compete ao FORNECEDOR: 

10.1. O FORNECEDOR deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

 

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

10.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de Registro de Preços ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
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10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do instrumento contratual. 

 

10.8. Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

10.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

10.10. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

10.11. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

10.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal do 

Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133/2021). 

 

10.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata de 

Registro de Preços. 

 

10.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

10.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 

 

10.16. Permitir, a qualquer tempo, que o Fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine os 

registros e documentos que considerar necessário. 

 

10.17. Os materiais deverão estar em conformidade com as normas da ABNT e INMETRO vigentes. Na 

entrega serão verificadas quantidades e especificações conforme descrição na Ata de Registro de Preços, 

bem como estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos serão recebidos e 

conferidos por servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal de Marmeleiro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  
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11.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 

livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (13.709/2018). 

 

11.2. O tratamento de dados pessoais poderá ser realizado nas hipóteses previstas nos artigos 7º, 11 e/ou 

14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão aos propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular. 

 

11.3. O FORNECEDOR dará integral cumprimento à Lei n. 13.079/2018, no que tange aos dados 

eventualmente compartilhados ou recebidos em razão da Ata de Registro de Preços com o 

CONTRATANTE. 

 

11.4. O FORNECEDOR obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, 

dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 

 

11.5. O FORNECEDOR não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 

tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 

 

11.6. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 

indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após a prévia aprovação do 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, responsabilizando-se o FORNECEDOR pela obtenção e gestão. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA 

12.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 

12.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de 

Preços, será de responsabilidade dos servidores: Tatiana Stein, Idiones Maria Bruni Padilha, Everton José 

Mainardi, Airton Neri Rama, Fernanda Barizon, Rogério Pereira de Melo, Élcio Maldonado Valenzuela e 

Valmor Ferreira da Luz. 

 

12.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

12.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor da Ata de 

Registro de Preços.  

 

12.5. A gestão da(o) presente Ata de Registro de Preços/Contrato ficará a cargo da Diretora do 

Departamento de Educação e Cultura, Sra. Helena Heckler. 

 

12.5.1. Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o substituto 

imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 

12.6. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas 

as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes da Ata de Registro de Preços, seguindo 

os preceitos do Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que Regulamenta as regras para 

atuação do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e 

a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o FORNECEDOR que: 

a) der causa à inexecução parcial da Ata; 

b) der causa à inexecução parcial da Ata que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total da Ata; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da Ata; 

f) praticar ato fraudulento na execução da Ata; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial da Ata, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima desta Ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta Ata, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. 

 

1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover o 

cancelamento da Ata por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput desta Cláusula, 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

 

3. Compensatória, para a inexecução total da Ata prevista na alínea “c” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

 

4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa será 

de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da Ata. 

 

5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 

6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 

13.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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13.4. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá ultrapassar 

ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata. 

 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao FORNECEDOR, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

13.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica o FORNECEDOR obrigada a 

recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.8. A personalidade jurídica do FORNECEDOR poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos  nesta Ata ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.9. O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as 

sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 
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13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

14.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada pelo CONTRATANTE, quando o 

FORNECEDOR: 

 

 a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado; 

 b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

 c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 7.2.2. da Cláusula 

Sétima; ou 

 d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

  d.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao FORNECEDOR não ultrapasse o prazo de 

vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o CONTRATANTE, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da Ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

 

14.2. O cancelamento da Ata nas hipóteses previstas no caput desta Cláusula será formalizado por 

despacho do CONTRATANTE, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

14.3. Na hipótese de cancelamento da Ata, o CONTRATANTE poderá convocar os licitantes 

subsequentes, na ordem de classificação. 

 

14.4. O cancelamento da Ata poderá ser realizado pelo CONTRATANTE total ou parcialmente, nas 

seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

 a) Por razão de interesse público; 

 b) A pedido do FORNECEDOR, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos da Cláusula Sétima. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução desta Ata nenhuma das partes 

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro da presente Ata, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta 

Ata, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, estado do Paraná para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução desta Ata de Registro de Preços que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
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Marmeleiro, ** de **** de 2025. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Jander Luiz Loss 

CONTRATANTE  

 

 

EMPRESA 

Representante 

FORNECEDOR 
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ESTADO DO PARANA CNPJ I 6.20s.665/000 1 -0 I

Ay. Møcø[í,255 - Caíxa ?ostaf z4 - fone(+6) 35z;-8too - CE? B56t;-ooo - MARMELEIRO - PARANÁ

PORTARIA N" 7.481, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

?re íturcø Svltrrící øf le Jvlørmefeíro

Altera e Designa servidores para atuarem como
Agentes de Contratação e compor a Comissão de
Conhatação e a Equipe de Apoio.

O PRET.EITO DO UUNICÍPIO DE MARMELEIRO, EStAdO dO PA'AN¿í, NOu.ro..d: lïl atribuições e considerando o disposto na iei-re¿erar ;; i¡.iãi de 1o deabril de 2021 e no Decreto no 3.500, de 05 de março l"iúq,
RESOLVE:

Art. 10 REVOGAR a portariano 7.4g0, de 14 de janeiro de202s,

Art' 20 DESIGNAR os seguintes servidores efetivos para desempenharem atunção de Agente de contratação 
-nos 

procedimentos licitatãriloi;ùtd* Ëla Lei rf14.133, de202t:
I - Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;
II - Tamara Marculina, Matrlcula lgggg-1;
III - Franciéli de Oliveira, Matrlcula t¿S0_g;
IV - Ricardo Fiori, Matrícula lg24-4.
$1o Quando da rcarizaçfio de licitações na modalidade pregão, os agentes decontratação serão denominados Pregoeiros, na forma ¿o art. go, 

$ 5o da Lei no 14.133, de2021.

Art' 30 DESIGNAR os seguintes seryidores efetivos para desempenharem afunção de comissã9.d9 contrataçaõ e Equipe dr Ápoio;os procedimentos licitatóriosregidos pela Lei no 14.133, de}Ïil:
I - Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;
II - Tamara Marculina, Matrícula lgg9g_l;
III * Fabiano Bassoli Donida, Matrícula tiZla+
IV - Evandro Marcelo pasqualoto, Matrícula t t IOO-f .

$ 1" A comissão de Contrátação_será presidida pelo servidor Daverson coile daSilva e, na sua ausência, pela servidora tamarã Marculina.

Art' 40 o d::9*Pt{o-da firnção será remunerado por gratificação prevista noart.33, da Lei no 2,096, de23 de setembro de 2013, observado 
"îirp*i","Jçç 1", +",do mesmo artigo.

Art' 5o Esta Portaria entra em vigor na datade sua publicação, retroagindo seusefeitos ao dia 02 de janeiro de2025.

Marmeleiro, PR, 15 de janeiro de2025.

JAI\DER LAIZLOSS
Prefeito de Marmeleiro

w ww .maY'vne feír o yr. g ov . 6r
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Marmeleiro, 07 de fevereiro de 2025. 

 

 

Processo Administrativo Eletrônico - PAE n.º 211/2025 

Pregão Eletrônico 

 

Parecer Jurídico n.º 025/2025 - PG 

 

I – Da Consulta 

 

Atendendo ao disposto no artigo 53 da Lei n.º 14.133/21, os autos onde transcorre o 

procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço vieram a esta 

Procuradoria Jurídica para análise e emissão de Parecer. 

Submete-se à apreciação o processo visando o registro de preços para fornecimento de 

materiais de expediente, conforme requerimentos dos Diretores dos Departamentos de 

Administração e Planejamento, Agricultura e Abastecimento, Assistência Social, Educação e 

Cultura, Esportes, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Saúde, Urbanismo e Viação e Obras. 

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: Documento de Formalização de 

Demanda, Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, levantamento de preços, indicação 

da dotação orçamentária, Portaria de nomeação dos agentes de contratação e minuta do edital 

com os seguintes anexos: 

 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de Proposta; 

Anexo III – Minuta Ata de Registro de Preços. 

 

II – Do Parecer 

 

A modalidade de licitação pregão é prevista no art. 28, inciso I da Lei n.º 14.133/21. 

O pregão deve ser adotado sempre que o objeto possua padrões de desempenho e 

qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais de mercado, nos termos do art. 29 da Lei de Licitações, devendo observar o rito 

estabelecido no art. 17 da mesma Lei: 

 
“Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a 

que se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto 

possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.” 

 

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões 

relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá 
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observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos 

competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 

discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida 

como necessária, bem como a forma de execução. 

As especificações contidas no presente processo em relação ao objeto demonstram que 

a modalidade escolhida está correta. 

O art. 18 da Lei n.º 14.133/21 estabelece quais os elementos a serem compreendidos 

nos autos do processo: 

 

“Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de 

que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e 

com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações 

técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 

compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo 

técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de 

termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, 

conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 

exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para 

sua formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de 

execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de 

economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa 

e a adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para 

os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 

vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do 

objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das 

parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de 

qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e 

julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor 

técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à 

participação de empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a 

boa execução contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, 

observado o art. 24 desta Lei.” 
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Complementando o dispositivo, o §1º dispõe sobre os elementos necessários no Estudo 

Técnico Preliminar, previsto no inciso I do art. acima citado: 

 

“§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste 

artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, 

de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da 

contratação, e conterá os seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 

resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, 

sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o 

planejamento da Administração; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem 

interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia 

de escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a 

contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 

que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por 

preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e 

de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à 

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de 

empregados para fiscalização e gestão contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros 

recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens 

e refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina. 

§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos 

previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º deste artigo e, quando não 

contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar 

as devidas justificativas.” 

 

No estudo técnico preliminar encontram-se as exigências estabelecidas. 

A Lei n.º 14.133/21 trata da participação das microempresas e empresas de pequeno 

porte, estabelecendo o tratamento diferenciado a ser conferido à estas: 
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“Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as 

disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006. 

§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas: 

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em 

geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações 

cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada 

às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte, devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de 

observância desse limite na licitação.” 

 

O Edital exclusivo à participação de microempresas e/ou empresas de pequeno porte, 

estando contempladas as regras da Lei n.º 123/2006.  

Por se tratar do sistema de registro de preços, há de se observar o contido no art. 82 da 

Lei de Licitações: 

 

“Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as regras 

gerais desta Lei e deverá dispor sobre: 

I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quantidade 

máxima de cada item que poderá ser adquirida; 

II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de 

serviços, de unidades de medida; 

III - a possibilidade de prever preços diferentes: 

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; 

b) em razão da forma e do local de acondicionamento; 

c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; 

d) por outros motivos justificados no processo; 

IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 

inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos limites dela; 

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou o de 

maior desconto sobre tabela de preços praticada no mercado; 

VI - as condições para alteração de preços registrados; 

VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que 

aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a 

preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação; 

VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de 

registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que 

já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; 
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IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas 

consequências.” 

 

Analisando os documentos que instruem o processo observa-se a presença da definição 

do objeto e das justificativas para a contratação, o estudo técnico preliminar, o termo de 

referência, a pesquisa de mercado, a indicação da dotação orçamentária, a minuta do Edital e a 

Portaria de nomeação dos agentes de contratação e equipe de apoio. 

Em relação à Minuta do Edital, se observa que está redigida de forma clara e objetiva, 

estando observadas as regras do art. 25 da Lei n.º 14.133/21. 

 

III – Conclusão 

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a 

presente data, ressalvado o juízo de mérito da Administração, bem como os aspectos técnicos, 

econômicos e financeiros, que fogem da alçada desta Procuradoria, me manifesto pela 

continuidade do certame. 

 

É o parecer. 

 

Ederson Roberto Dalla Costa 

Procurador Jurídico 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 211/2025 

CÓD. VERIFICADOR: 18GF4542 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de material de expediente em atendimento as unidades educacionais da 

rede municipal de ensino e também a todos os Departamentos pertencentes a esta 

municipalidade. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 616.879,60 (seiscentos e dezesseis mil e oitocentos e setenta e nove reais e sessenta 

centavos). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 26/02/2025 às 08h30min (horário de Brasília). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por item. 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto. 

 

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

Sim. 

 

PLATAFORMA: 

Compras.gov 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2025 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 211/2025 

REGISTRO DE PREÇOS 

DATA DA REALIZAÇÃO: 26/02/2025 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 08h30min 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 

 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 76.205.665/0001-01, 

sediado à Avenida Macali, nº 255, Centro, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Jander Luiz Loss, 

torna público aos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de material de expediente em atendimento as unidades 

educacionais da rede municipal de ensino e também a todos os Departamentos pertencentes a esta 

municipalidade, conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital. 

 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 147, de 14 de agosto de 2014, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 

de setembro de 2022, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

26 de fevereiro de 2025 às 08h30min 

 

UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br 

 

São Agentes de Contratação / Pregoeiros, Comissão de Contratação e Equipe de Apoio deste Município, 

os servidores designados pela Portaria nº 7.481, de 15 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial 

Eletrônico – E-Atos, Município de Marmeleiro – PR. 

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br.  

 

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia 26 de fevereiro de 

2025 às 08h30min, no site www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições descritas 

neste Edital. 

 

2  DO OBJETO 
 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de material de expediente em atendimento as unidades 

educacionais da rede municipal de ensino e também a todos os Departamentos pertencentes a esta 

municipalidade. 
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2.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

 

2.3 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e www.pncp.gov.br. 

 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Portal de 

Compras do Governo Federal e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone nº (46) 3525-8105 / 3525-8107. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 

Departamento de Administração e Planejamento, telefone nº (46) 3525-8100. 

 

3  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

 

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.  

 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

3.5 Para todos os itens, deste processo a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

3.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte.  

 

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
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3.7 Não poderão disputar esta licitação: 

 

3.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

 

3.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

 

3.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários. 

 

3.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

 

3.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

 

3.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si.  

 

3.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

3.7.8 Agente público do órgão ou entidade licitante. 

 

3.7.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição. 

 

3.7.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.8 O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

3.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

3.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
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3.11 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

3.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.13 A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica.  

 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento.  

 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

 

 4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

4.3.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 
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4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.  

 

4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances.  

 

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

 

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras:  

 

4.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta. 

 

4.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

 

4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

 

4.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço. 

 

4.11.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

 

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

 

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão.  

 

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

 

5.1.1 Valor unitário e total do item. 

 

5.1.2 Marca, quando da aquisição de bens. 

 

5.1.3 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 

 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

 

5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto.  

 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

 

5.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de 

abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital.  

 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
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6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

 

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

 

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

6.10.1 Será utilizado para esse certame o modo de disputa “aberto”. 

 

6.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação.  

 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações.  

 

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.  

 

6.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  

 

6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
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transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances.  

 

6.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

 

6.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  

 

6.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo.  

 

6.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

 

6.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações.  

 

6.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos.  

 

6.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

 

6.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação.  

 

6.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

  

6.13.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

 

6.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores.  
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6.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

6.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

6.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

 

6.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

 

6.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

 

6.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

 

6.20.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto.  

 

6.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior.  

 

6.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  

 

6.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

6.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

 

6.21.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação. 
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6.21.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei. 

 

6.21.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento. 

 

6.21.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.  

 

6.21.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  

 

6.21.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize. 

 

6.21.2.2 Empresas brasileiras. 

 

6.21.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País. 

 

6.21.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009.  

 

6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

 

6.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

pela Administração.  

 

6.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

 

6.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório.  

 

6.22.4 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

6.22.5 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

 

6.23 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 
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7.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

 

7.1.1 SICAF. 

 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://certidoes.cgu.gov.br/). 

 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 3.5.1 e 4.5 deste edital. 

 

7.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

 
7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

7.6.1 Contiver vícios insanáveis. 

 

7.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

 

7.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

 

7.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

 

7.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.  
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7.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

 

7.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Pregoeiro, que comprove:  

 

7.7.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta. 

 

7.7.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

 

7.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

7.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

8 DA AMOSTRA 

 

8.1 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta.  

 

8.2 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes.  

 

8.3 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

 

8.4 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada.  

 

8.5 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

9 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

9.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

9.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.  

 

9.2 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021).  
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9.3 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

 

9.4 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas.  

 

9.5 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

 

9.5.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, 

art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  

 

9.6 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).  

 

9.6.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

  

9.7 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

 

9.7.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas (02) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro.  

 

9.8 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor.  

 

9.8.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  

 

9.9 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º):  

 

9.9.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

 

9.9.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

9.10 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  
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9.11 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.7.1.  

 

9.12 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior.  

 

9.13 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).  

 

10 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

10.1 O objeto deste Pregão será adjudicado e homologado pelo Prefeito. 

 

10.2 O objeto deste Pregão será adjudicado por item a vencedora do certame. 

 

11 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 

 

11.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela(e) fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 

 11.2.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo. 

 

 11.2.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

11.3 A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato será assinada(o) por meio de assinatura digital e 

disponibilizada(o) nos sítios eletrônicos: www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, 

www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia e www.pncp.gov.br. 

 

11.4 Serão formalizadas(os) tantas(os) Atas de Registro de Preços/Contratos quantas(os) forem 

necessárias(os) para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 

indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

 

11.5 O preço registrado/contratado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

11.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

11.7 Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura da(o) Ata de Registro de Preços/ 

Contrato no prazo estabelecido no item 11.1, será facultado a Administração, através do 

Pregoeiro, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, observando-se o 

disposto nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 
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11.8 O registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a 

ordem de classificação, observando-se o disposto nos § 7º do art. 82 da Lei nº 14.133/2021. 

 

12 DOS RECURSOS  

 

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

 

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

 

12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante:  

 

12.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

 

12.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

 

12.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

 

12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

 

12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

 

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

12.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados nos sítios eletrônicos: 

www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php, www.marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia 

e www.gov.br/compras.  

 

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

13.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame. 
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13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  

 

13.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação. 

 

13.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível. 

 

13.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 

 

13.1.2.4 Deixar de apresentar amostra. 

 

13.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

  

13.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 

13.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração. 

 

13.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

 

13.1.5 Fraudar a licitação. 

 

13.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:  

 

13.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 

 

13.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

 

13.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  

 

13.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

13.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

 

13.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

 

13.2.1 Advertência. 

  

13.2.2 Multa.  

 

13.2.3 Impedimento de licitar e contratar. 

 

13.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade.  

 

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  
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13.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.  

 

13.3.2 As peculiaridades do caso concreto. 

 

13.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

 

13.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

 

13.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

13.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado.  

 

13.4.2 Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado.  

 

13.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

 

13.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 

13.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

 

13.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 

e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

 

13.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 

13.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
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13.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

13.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

 

13.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

13.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

14.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame.  

 

14.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame.  

 

14.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através 

do endereço eletrônico: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

14.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

 

14.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

 

14.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

15 DO PAGAMENTO 

 

15.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

15.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

15.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

15.4 Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
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16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

 

16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.  

 

16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF.  

 

16.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

 

16.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

16.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

 

16.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

 

16.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público.  

 

16.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

 

16.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php e 

www.gov.br/compras.  

 

16.11 Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que não possa ser 

resolvida administrativamente, fica definido o foro da Comarca de Marmeleiro – PR, com 

exclusão de qualquer outro. 

 

16.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo da Ata de Registro de Preços 

 

Marmeleiro, 13 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

___________________ 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 003/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 211/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de material de expediente em atendimento as unidades educacionais da 

rede municipal de ensino e também a todos os Departamentos pertencentes a esta 

municipalidade 

 

ANEXO I  

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação 

de empresa para fornecimento de material de expediente em atendimento as unidades educacionais da 

rede municipal de ensino e também a todos os Departamentos pertencentes a esta municipalidade, de 

acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas. 

 

EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 93 Un. 

Agenda 2025 ou 2026 (ano a definir no momento da 

compra), capa dura, contendo um dia por página, com 

calendário, planejamento mensal, índice telefônico, 

com no mínimo 360 páginas, medindo aprox. 134 mm 

x 194 mm. 

Sugestão de marcas: SD, TILIBRA ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

21,90 2.036,70 

2 10 Un. 

Agenda executiva, diária, capa dura, espiral, formato 

200 mm x 280 mm, um dia por página.  

Sugestão de marcas: TILIBRA ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

53,90 539,00 

3 5 Un. 

Agenda grande capa dura em ¼ espiral formato 129 

mm x 187 mm, 200 folhas. 

Sugestão de marcas: TILIBRA, SÃO DOMINGOS 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

39,00 195,00 

4 11 Cx. 

Alfinetes para mapa nº 1, cores sortidas, caixa com 50 

unidades. 

Sugestão de marcas: LYKE, JOCAR ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

5,21 57,31 

5 11 Un. 

Almofada para carimbo, cores preta e azul, n° 03, com 

tampa plástica, almofada com esponja absorvente 

revestida de tecido, tipo entintada. 

Sugestão de marcas: RADEX, HUHUA, 

CARBRINK, MASTERPRINT ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

5,08 55,88 

6 152 Un. 

Apagador para quadro branco. Formato anatômico, 

corpo plástico azul, feltro especial substituível, 15 x 5 

cm, acondicionado em caixa unitário. Apaga qualquer 

3,69 560,88 
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superfície tipo lousa, branco, vidro, etc. 

Sugestão de marcas: CARBRINK, 

MASTERPRINT ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

7 10 Un. 

Apagador para quadro de giz medindo 

aproximadamente 45 x 150 x 2773, com porta giz, 

modelo base de madeira. 

Sugestão de marcas: STALO ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

6,80 68,00 

8 850 Un. 

Apontador simples, apontador de lápis sem deposito, 

com uma entrada, lâmina de alta resistência, 

temperada e afiada, material plástico rígido. Produto 

com a marca do fabricante. 

Sugestão de marcas: GATTE ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

0,36 306,00 

9 100 Pct. 

Balão de látex, resistente, com a medida do balão 

cheio aproximadamente, altura: 38 cm x largura: 26 

cm x profundidade: 26 cm. Pacote com 50 unidades. 

Cores diversas. 

Sugestão de marcas: SR, JOY ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

13,95 1.395,00 

10 50 Pct. 

Balão estampado nº 09, motivos/cores a definir, 

pacote com 50 unidades. 

Sugestão de marcas: SR, JOY ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

14,50 725,00 

11 150 Pct. 

Balão metalizado nº 10, cores a definir, pacote com 50 

unidades 

Sugestão de marcas: SR, JOY ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

18,00 2.700,00 

12 310 Pct. 

Balão tamanho 7.0. Nas cores:  preto, vermelho, 

amarelo, verde, azul, rosa, marrom, lilás, laranja e 

branco. Pacote com 50 unidades. 

Sugestão de marcas: JOY, HAPPY DAY ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

5,50 1.705,00 

13 200 Un. 

Bambolê super coloridos. Medindo 64Cx64Ax1,7L 

cm. Cores variadas. Material: plástico. Com 64 cm de 

diâmetro. 

Sugestão de marcas: CN, ARCO ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

7,90 1.580,00 

14 72 Rolo 

Barbante de algodão, com acabamento superficial cru 

– rolo com 700grs, cores a definir 

Sugestão de marcas:  EURO-ROMA, JK ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

32,00 2.304,00 

15 200 Pct. 

Bastão de cola (silicone) refil para cola profissional 

quente, transparente, (11,3mm x 30cm). Para pistola 

cola quente tamanho grande e espessura grossa. Pct. 

1kg 

Sugestão de marcas: RENDI-COLLA, CLASSE ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

32,72 6.544,00 

16 300 Un. 

Bastão de cola (silicone) refil para cola profissional 

quente, transparente, (75mm x 30cm). Para pistola 

cola quente tamanho grande e espessura fina. Pct. 1kg 

Sugestão de marcas: RENDI-COLLA, CLASSE ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

38,87 11.661,00 

17 26 Un. 

Bateria de telefone sem fio recarregável 600Mah 2.4V 

Universal Plug. 

Sugestão de marcas: ELGIN ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

32,00 832,00 
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18 30 Un. 

Bloco autoadesivo para recados, em papel offset, 

adesivo acrílico firme, removível e reposicionável, 

sem pauta, medindo no mínimo 05 cm x 01 cm; bloco 

com 100 folhas cada. Embalagem com 05 unidades 

coloridas. 

Sugestão de marcas: BRW, MASTERPRINT ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

7,90 237,00 

19 315 Un. 

Bloco autoadesivo para recados, em papel offset; 

adesivo acrílico firme, removível e reposicionável; 

sem pauta; medindo 10 cm x 7,5 cm; bloco com 100 

folhas; embalado em filme de polipropileno; pacote 

com 4 unidades coloridas. 

Sugestão de marcas: BRW, MASTERPRINT ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

3,50 1.102,50 

20 325 Un. 

Bloco autoadesivo para recados, em papel offset; 

adesivo acrílico firme, removível e reposicionável; 

sem pauta; medindo 38 x 51 mm; bloco com 100 

folhas; embalado em filme de polipropileno; pacote 

com 4 unidades coloridas. 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, LIKE, 

MASTERPRINT ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

3,19 1.036,75 

21 210 Un. 

Bloco canson A4, 140g com 20 fls. 

Sugestão de marcas: CREDEAL, NEOMUNDI, 

PAUTA, USAPEL ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

13,70 2.877,00 

22 4 Un. 

Bloco de papel flip chart branco, gramatura 75g ou 

superior, dimensões 64x88 cm, com serrilha para 

destacar e virar, sem pauta, tipo sulfite. Bloco 50 

folhas. 

Sugestão de marcas: SD ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

49,00 196,00 

23 21 Bobina 

Bobina de papel branco – aproximadamente 8,5 kg 

cada uma, com 600 mm de altura 

Sugestão de marcas: GESSELIN, NSL, 

THRMOPEL ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

79,00 1.659,00 

24 42 Bobina 

Bobina de papel de presente, com 100 m por 600 mm 

de altura, com motivos infantis 

Sugestão de marcas: VMP, SJ ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

95,90 4.027,80 

25 42 Bobina 

Bobina de papel pardo kraft – metragem aproximada 

180 m cada uma, c/ 600 mm altura 

Sugestão de marcas: REGISPEL, IRANI, RP ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

120,00 5.040,00 

26 2 Cx. 

Bobina de papel termosensível medindo 57 mm x 40 

m, uma via – caixa com 30 bobinas. 

Sugestão de marcas: REGISPEL ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

130,00 260,00 

27 150 Un. 

Bolas de isopor para artesanato, tamanho P, M, G e 

GG, tamanhos a definir pelo departamento solicitante. 

Sugestão de marcas: EPS, PLACTERM ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

5,00 750,00 

28 71 Cx. 

Borracha branca n° 60, pequena (macia) para lápis 

grafite - caixa com 46 unidades.  

Sugestão de marcas: ZAP, RED BOR ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

15,00 1.065,00 

29 100 Un. Borracha branca para lápis grafite com capa protetora 1,65 165,00 
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tam. 40x25. 

Sugestão de marcas: MASTER ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

30 81 Pct. 

Botões magnéticos para quadro magnético, pacote 

com 06 unidades. 

Sugestão de marcas: DAC, KIT, JOCAR ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

8,00 648,00 

31 1.000 Un. 

Caderno de desenho com 40 folhas - Capa mole - 

brochura de aproximadamente 20 cm x 14 cm. 

Sugestão de marcas: PANAMERICANA ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

2,30 2.300,00 

32 3.010 Un. 

Caderno de desenho sem papel seda, espiral, com 48 

folhas, gramatura de 70 g/m². Dimensões: 200 mm x 

275 mm. 

Sugestão de marcas: CREDEAL, 

PANAMERICANA ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

12,00 36.120,00 

33 12 Cx. 

Caderno de linha, brochura, formato 140 mm x 200 

mm, 48 folhas – caixa com 240 unidades. 

Sugestão de marcas: PANAMERICANA, 

CREDECAL ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

600,00 7.200,00 

34 50 Un. 

Caderno de linha, capa dura, formato 140 mm x202 

mm, 96 folhas. 

Sugestão de marcas: PANAMERICANA, 

TILIBRA, CREDECAL ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

8,20 410,00 

35 10 Cx. 

Caderno pedagógico, brochura quadriculado 1 cm com 

48 folhas, formato 140 x 200 mm – caixa com 240 

unidades. 

Sugestão de marcas: PANEMERICANA ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

600,00 6.000,00 

36 20 Un. 

Caderno universitário de linha, capa dura, espiral, 

formato 200x270mm, 80 folhas. 

Sugestão de marcas: TILIBRA ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

14,45 289,00 

37 32 Un. 

Caixa correspondência tripla móvel, articulável, na cor 

fume. Tamanho do papel A4. 

Sugestão de marcas: CARBRINK, NOVACRIL ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

39,00 1.248,00 

38 44 Un. 

Caixa organizadora de plástico resistente, incolor, com 

tampa e trava, formato retangular, capacidade para 50 

litros. 

Sugestão de marcas: DAC, UNIJET, RISCHIOTO 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

61,75 2.717,00 

39 2 Un. 

Caixa organizadora de plástico resistente, incolor, com 

tampa e trava, formato retangular, capacidade para 1,1 

litros, medidas: 17x14x6cm. 

Sugestão de marcas: SANREMO, RAINHA, 

PLASUTIL ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

25,00 50,00 

40 26 Un. 

Caixa organizadora de plástico resistente, incolor, com 

tampa e trava, formato retangular, capacidade para 10 

litros, medidas: 34x27x11cm. 

Sugestão de marcas:  RAINHA, RISCHIOTO ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

30,66 797,16 

41 21 Un. 
Caixa organizadora de plástico resistente, incolor, com 

tampa e trava, formato retangular, capacidade para 17 
42,00 882,00 
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litros, medidas: 42x33x12,5cm. 

Sugestão de marcas: UNIJET, RISCHIOTTO ou 

outras de qualidade igual ou superior. 

42 26 Un. 

Caixa organizadora em polipropileno nas dimensões: 

35x26x10 cm capacidade 06 litros (transparente). 

Sugestão de marcas: PLASUTIL, RAINHA, 

RISCHIOTO ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

27,42 712,92 

43 76 Un. 

Calculadora de mesa visor lcd com 12 dígitos, 

material das teclas em plástico, funções: porcentagem, 

inversão de sinais, memória, correção dígito à dígito, 

correção total, duplo zero desligamento automático, 

alimentação solar e bateria. Alimentação: solar ou 1 

bateria AA. 

Sugestão de marcas: CLASSE ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

13,90 1.056,40 

44 117 Cx. 

Caneta esferográfica azul traço médio, corpo em 

poliestireno sextavado cristal transparente, tampa 

plástica conectada por encaixe e plug da mesma cor da 

tinta, ponta de metal e esfera de tungstênio, orifício 

lateral (respiro) para ventilação da carga em 

conformidade com o padrão iso 11540 / bs 7272-1, 

carga cheia, com no mínimo 11,5 cm de comprimento 

(a partir da ponta) e 2mm de diâmetro interno, 

capacidade de escrita 2000 metros, marca do produto 

gravada no corpo do produto, cor azul, caixa com 50 

unidades. 

Sugestão de marcas: BIC ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

36,85 4.311,45 

45 79 Cx. 

Caneta esferográfica preta traço médio, corpo em 

poliestireno sextavado cristal transparente, tampa 

plástica conectada por encaixe e plug da mesma cor da 

tinta, ponta de metal e esfera de tungstênio, orifício 

lateral (respiro) para ventilação da carga em 

conformidade com o padrão iso 11540 / bs 7272-1, 

carga cheia, com no mínimo 11,5 cm de comprimento 

(a partir da ponta) e 2mm de diâmetro interno, 

capacidade de escrita 2000 metros, marca do produto 

gravada no corpo do produto, cor preta, caixa com 50 

unidades. 

Sugestão de marcas: BIC ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

36,65 2.895,35 

46 10 Cx. 

Caneta esferográfica vermelha traço médio, corpo em 

poliestireno sextavado cristal transparente, tampa 

plástica conectada por encaixe e plug da mesma cor da 

tinta, ponta de metal e esfera de tungstênio, orifício 

lateral (respiro) para ventilação da carga em 

conformidade com o padrão iso 11540 / bs 7272-1, 

carga cheia, com no mínimo 11,5 cm de comprimento 

(a partir da ponta) e 2mm de diâmetro interno, 

capacidade de escrita 2000 metros, marca do produto 

gravada no corpo do produto, cor preta, caixa com 50 

unidades. 

Sugestão de marcas: BIC ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

39,50 395,00 

47 23 Cx. 

Caneta esferográfica, tinta a base de gel com brilho, 

escrita macia, ponta 1,0 mm com esfera de tungstênio, 

tubo arredondado transparente, tampa antiasfixiante, 

37,60 864,80 
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várias cores, fluxo de tinta suave e constante, caixa 

com 12 unidades. 

Sugestão de marcas: BIC, LIKE ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

48 301 Estojo 

Caneta hidrográfica, ponta de poliéster de 4 mm, 

escrita 1.8 mm, tinta à base de água, tinta lavável, não 

recarregável, embalagem com 12 cores, marca do 

fabricante gravada no corpo do produto. 

Sugestão de marcas: TRIS, GATTE ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

4,12 1.240,12 

49 560 Un. 

Caneta marca texto, tinta a base de agua; com ponta 

chanfrada indeformável de alta resistência, de 4 mm 

em poliéster, tampa antiasfixiante e tinta fluorescente 

de secagem rápida, corpo cilíndrico em material 

plástico, dimensões mínimas 130 mm (comprimento) 

x 8,5 mm (diâmetro); certificado pelo INMETRO. 

Marca do fabricante gravada no corpo do produto, 

SOMENTE NA COR AMARELA. 

Sugestões de marcas: BIC, Faber-Castell, LYKE 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

1,40 784,00 

50 361 Un. 

Caneta marca texto, tinta a base de agua; com ponta 

chanfrada indeformável de alta resistência, de 4 mm 

em poliéster, tampa antiasfixiante e tinta fluorescente 

de secagem rápida, corpo cilíndrico em material 

plástico, dimensões mínimas 130 mm (comprimento) 

x 8,5 mm (diâmetro); certificado pelo INMETRO. 

Marca do fabricante gravada no corpo do produto, 

várias cores. 

Sugestões de marcas: BIC, Faber-Castell, LIKE ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

1,39 501,79 

51 151 Cx. 

Caneta marcador permanente, ponta chanfrada 4,5 

mm, cor azul, vermelha ou preta, caixa com 12 

unidades. 

Sugestão de marcas: LIKE, MASTER-PRINT ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

24,00 3.624,00 

52 505 Un. 

Caneta para quadro branco, azul, recarregável, 

secagem rápida, tinta inodora, corpo e tampa de 

polipropileno, ponta de 2 mm, fácil de recarregar, 

podendo permanecer até 8 horas destampado sem 

secar, ponta de traço redonda com 2mm, na cor azul. 

Marca do fabricante gravada no corpo do produto. 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, BRW, 

MASTERPRINT ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

4,51 2.277,55 

53 510 Un. 

Caneta para quadro branco, preta, recarregável, 

secagem rápida, tinta inodora, corpo e tampa de 

polipropileno, ponta de 2 mm, fácil de recarregar, 

podendo permanecer até 8 horas destampado sem 

secar, ponta de traço redonda com 2mm, na cor preta, 

marca do fabricante gravada no corpo do produto. 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, 

MASTERPRINT ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

4,51 2.300,10 

54 100 Un. 

Caneta para quadro branco, vermelha, recarregável, 

secagem rápida, tinta inodora, corpo e tampa de 

polipropileno, ponta de 2 mm, fácil de recarregar, 

podendo permanecer até 8 horas destampado sem 

secar, ponta de traço redonda com 2mm, na cor 

4,51 451,00 
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vermelha, marca do fabricante gravada no corpo do 

produto. 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, 

MASTERPRINT ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

55 17 Pct. 

Cartão de ponto mensal – RB, papel cartão 240 g/m2, 

formato 85mm x 179mm, com 100 cartões por pacote. 

Sugestão de marcas: SÃO DOMINGOS, TAMOIO, 

SD ou outra de qualidade igual ou superior. 

19,00 323,00 

56 2.120 Un. 

Cartolinas de 50 x 66 cm com no mínimo 140 gramas, 

cores variadas. 

Sugestão de marcas:  SÃO JOAO, CARD SET 

ALLOFORM ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

0,83 1.759,60 

57 1 Cx. 

Clipes em aço e pintura epoxi nº 3/0 acondicionado 

em caixa com 50 unidades, galvanizado, diversas 

cores. 

Sugestão de marcas: WIREPLAST, BACCHI ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

6,90 6,90 

58 1 Cx. 

Clipes em aço e pintura epoxi nº 8/0 acondicionado 

em caixa com 50 unidades, galvanizado, diversas 

cores. 

Sugestão de marcas: BACCHI ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

7,50 7,50 

59 25 Cx. 

Clipes em aço niquelado nº 1/0 acondicionado em 

caixa com no mínimo 500gr, galvanizado. 

Sugestão de marcas: WIRE, CLIP NEWS, 

BACCHI ou outra de qualidade igual ou superior. 

12,50 312,50 

60 33 Cx. 

Clipes em aço niquelado nº 2/0 acondicionado em 

caixa com no mínimo 500gr, galvanizado. 

Sugestão de marcas: WIRE, CLIP NEWS, TOP ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

9,80 323,40 

61 83 Cx. 

Clipes em aço niquelado nº 3/0 acondicionado em 

caixa com no mínimo 500gr, galvanizado. 

Sugestão de marcas: WIRE, CLIP NEWS, TOP ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

12,40 1.029,20 

62 32 Cx. 

Clipes em aço niquelado nº 4/0 acondicionado em 

caixa com no mínimo 500gr, galvanizado. 

Sugestão de marcas: WIRE, CLIP NEWS, TOP ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

11,79 377,28 

63 22 Cx. 

Clipes em aço niquelado nº 6/0 acondicionado em 

caixa com 50 unidades – caixa galvanizado. 

Sugestão de marcas: WIRE, BACCHI, CLIP 

NEWS ou outra de qualidade igual ou superior. 

11,50 253,00 

64 41 Cx. 

Clipes em aço niquelado nº 8/0 acondicionado em 

caixa de 500gr, galvanizado. 

Sugestão de marcas: WIRE, TOP ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

9,25 379,25 

65 10 Cx. 

Clips trançado nº 1 caixa com 12 unidades niquelado. 

Sugestão de marcas: ACC, BACCHI ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

9,25 92,50 

66 22 Cx. 

Clips trançado nº 2 caixa com 50 unidades niquelado. 

Sugestão de marcas: ACC, BACCHI ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

12,60 277,20 

67 71 Frasco 

Cola branca para artesanato adesivo PVA embalagem 

1kg cada frasco. 

Sugestão de marcas: PIRA, PIRATININGA ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

12,00 852,00 
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68 50 Frasco Cola branca PVA, embalagem com no mínimo 90g. 4,00 200,00 

69 5 Tubo 

Cola de contato 75 gr. 

Sugestão de marcas: MAKE ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

12,50 62,50 

70 275 Un. 

Cola em bastão, atóxica, lavável, cola com bastão 

rígido, consistente, excelente aderência. Com tampa 

hermética para evitar ressecamento. Embalagem com 

sistema giratório. Aplicações em papel, cartolina, 

tecido, feltro, algodão, aplicações em papel sem 

enrugar. Tubo com no mínimo 22 gramas. Com selo 

do INMETRO. 

Sugestão de marcas: LEO E LEO, FABER 

CASTELL ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

2,18 599,50 

71 110 Cx. 

Cola escolar c/ glitter 6 unidades – 23 grs cada. Possui 

exclusivo bico aplicador que facilita a pintura, 

podendo ser usada também com esponja ou pincel, 

para fazer cartão e cartolina, não é toxica e possui 

brilho intenso. Cor azul, verde, prata, dourada, 

vermelha e branca. 

Sugestão de marcas: LYKE, PIRA, 

PIRATININGA, FUTURO ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

10,00 1.100,00 

72 84 Un. 

Cola instantânea 3g cola liquida multiuso, ideal para 

superfícies não porosas. Resistente à umidade, 

colagem instantânea, super forte e resistente, seca 

transparente, formula sem solventes, fácil de abrir, 

com tampa com pino anti-entupimento, aplicável na 

maioria das superfícies. 

Sugestão de marcas: TEKBOND, CLASSE, BRW 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

7,65 642,60 

73 50 Frasco 

Cola líquida escolar, uso escolar, ao aplicar é de cor 

branca ao secar é transparente, pastosa, acetato de 

polivinila, lavável, não tóxica, livre de solventes e 

pvc, bico contra entupimentos e vazamentos, conteúdo 

1 litro, com selo do INMETRO. 

Sugestão de marcas: PIRATININGA ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

8,00 400,00 

74 655 Un. 

Cola líquida escolar; uso escolar, ao aplicar é de cor 

branca ao secar é transparente, pastosa, acetato de 

polivinila, lavável, não tóxica, livre de solventes e 

pvc, ponteira twistt-off, conteúdo 110 gr, com selo do 

INMETRO. 

Sugestão de marcas: PIRATININGA ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

2,93 1.919,15 

75 30 Un. 

Cola pano permanente para tecido, 37g. 

Sugestão de marcas: ACRILEX ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

6,00 180,00 

76 20 Un. 

Cola para madeira 100g, é indicado para colagens de 

madeiras, laminados plásticos e materiais porosos em 

geral. É um adesivo vinílico disperso em água, 

amarelada, de odor característico e média viscosidade, 

que após seco apresenta uma película transparente 

flexível e de alta resistência ao descolamento. Vem 

pronto para uso, não devendo ser diluído em água no 

momento da aplicação. 

Sugestão de marcas: MAKE, RADEX, ACRILEX 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

12,00 240,00 
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77 30 Un. 

Cola universal, ideal para porcelana, metal, borracha, 

couro, madeira, papel e plástico embalagem frasco de 

5g. 

Sugestão de marcas: REDBOR, TEKBOND ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

8,41 252,30 

78 400 Un. 

Corretivo em fita, corpo translúcido que permite 

visualizar a quantidade de fita disponível, com no 

mínimo 7m de comprimento e 4mm de largura. 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, LYKE, 

MASTERPRINT ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

3,97 1.588,00 

79 125 Un. 

Corretivos líquido, à base d’água e secagem rápida, 

18ml, acondicionado em frasco plástico resistente. 

Sugestão de marcas: RADEX, FRAM ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

2,38 297,50 

80 56 Pct. 

Elástico amarelo nº 18, embalagem de 1kg. 

Sugestão de marcas: MANUTH, PREMIER ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

22,00 1.232,00 

81 87 Un. 

Encadernação espiral 100 fls, com capa transparente e 

um fundo preto, ambos em plástico. 

Sugestão de marcas: POLIBRAS, OFFICE PLAST 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

5,00 435,00 

82 52 Un. 

Encadernação espiral 200 fls, com capa transparente e 

um fundo preto, ambos em plástico. 

Sugestão de marcas: POLIBRAS, OFFICE PLAST 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

7,00 364,00 

83 82 Un. 

Encadernação espiral 50 fls, com capa transparente e 

um fundo preto, ambos em plástico. 

Sugestão de marcas: POLIBRAS, OFFICE PLAST 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

4,50 369,00 

84 21 Cx. 

Envelope tamanho 162x229mm, sem timbre - cores 

amarelo ouro, branco ou pardo, a definir na hora da 

compra - caixa com 250 unidades. 

Sugestão de marcas: RP, ROMITEC, SCRYTI, 

FORONI KRAFT ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

75,80 1.591,80 

85 24 Cx. 

Envelope tamanho 240x340mm, cores amarelo ouro, 

branco ou pardo, a definir na hora da compra – caixa 

com 250 unidades. 

Sugestão de marcas: RP, FORONI, SCRYTI, 

ROMITEC ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

115,00 2.760,00 

86 11 Cx. 

Envelope tamanho A4 – cor amarelo ouro caixa com 

no mínimo 250 unidades. 

Sugestão de marcas: RP, ROMITEC, SCRYTI, 

FORONI ou outra de qualidade igual ou superior. 

110,00 1.210,00 

87 50 Un. 

Estilete com lâmina 18mm em aço especial 

temperado, corpo metálico, sistema de troca rápida da 

lâmina, compartimento para guardar lâminas extras, 

empunhadura emborrachada. 

Sugestão de marcas: SPIRAL ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

18,00 900,00 

88 116 Un. 

Estilete em lâmina em aço especial temperado, 

estrutura interna de metal, sistema de troca rápida da 

lâmina, compartimento para guardar lâminas extras, 

empunhadura emborrachada tamanho 6. 

Sugestão de marcas: CIS, JOCAR, LEONORA ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

14,99 1.738,84 
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89 110 Un. 

Estojo escolar, tecido impermeável, medindo 

aproximadamente 18x8x6, motivos infantis, 

masculino e feminino. 

Sugestão de marcas: DAC, ART ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

23,00 2.530,00 

90 5 Cx. 

Etiqueta auto adesiva A 4250- ink jet +laser; 10 

etiquetas por folha, papel alcalino alta alvura, formato 

retangular; cor branca tamanho da folha 210x297 mm; 

tamanho da etiqueta 55,80 x 99,0 mm caixa com 25 

folhas. 

Sugestão de marcas: IMPRIMASTER, 

COLACRIL ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

12,50 62,50 

91 5 Cx. 

Etiqueta auto adesiva, 126 etiquetas por folha - inkjet 

+ lase; papel alcalino alta alvura; formato retangular; 

cor branca tamanho da folha 26,0mm x 15,0 mm; 

caixa com 100 folhas. 

Sugestão de marcas: COLACRIL, 

IMPRIMASTER, MAXPRINT ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

55,00 275,00 

92 5 Cx. 

Etiqueta auto adesiva, 14 etiquetas por folha – inkjet + 

laser; papel alcalino alta alvura; formato retangular; 

cor branca tamanho da folha 210x297mm; tamanho da 

etiqueta 38,1x99,0mm cx. com 100 folhas. 

Sugestão de marcas: IMPRIMASTER, 

MAXPRINT ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

55,00 275,00 

93 1 Cx. 

Etiqueta auto adesiva, 22 etiquetas por folha – inkjet + 

laser; papel alcalino alta alvura; formato retangular; 

cor branca tamanho da folha 210x297mm; tamanho da 

etiqueta 25,4x99,0mm cx. com 100 folhas. 

Sugestão de marcas: IMPRIMASTER ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

72,00 72,00 

94 5 Cx. 

Etiqueta auto adesiva, 30 etiquetas por folha – inkjet + 

laser; papel adesivo acrílico aquoso; formato 

retangular; cor branca, tamanho da etiqueta 

25,4x66,7mm; cx. com 25 folhas. 

Sugestão de marcas: IMPRIMASTER, LINK, 

COLACRIL ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

12,50 62,50 

95 10 Cx. 

Etiqueta autoadesiva, 21 etiquetas por folha – inkjet + 

laser; papel alcalino alta alvura; formato retangular; 

cor branca tamanho da folha A4; tamanho da etiqueta 

63,5mm x 38,1mm; caixa com 100 folhas. 

Sugestão de marcas: IMPRIMASTER, LINK, 

COLACRIL ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

72,00 720,00 

96 5 Cx.  

Etiqueta autoadesiva, 65 etiquetas por folha – inkjet + 

laser; papel alcalino alta alvura; formato retangular; 

cor branca tamanho da folha A4; tamanho da etiqueta 

38,1mm x 21,2 mm; caixa com 100 folhas. 

Sugestão de marcas: IMPRIMASTER, LINK, 

COLACRIL ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

72,00 360,00 

97 126 Un. 

Extrator de grampo, material aço inoxidável, tipo 

espátula, tratamento superficial cromado, 

características adicionais 150x15 mm, tamanho 26/6. 

Sugestão de marcas: CAVIA ou outra de qualidade 

1,49 187,74 
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igual ou superior. 

98 12 Un. 

Fichário em base metálica grafite / tampa fumê 6x9, 

tampa em poliestireno, fixada com rebite em aço, 

dimensões aprox. 260 x 300 x 182. 

Sugestão de marcas: ACRINIL ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

186,00 2.232,00 

99 1.060 Un. 

Fita adesiva crepe, cor branca, medindo 25 mm x 50 

metros, papel saturado e adesivo à base de elastômero 

e resina, marca do produto gravada no corpo do 

produto. 

Sugestão de marcas: ADELBRAS, PLASFIX, FIT 

PEL ou outra de qualidade igual ou superior. 

6,50 6.890,00 

100 185 Un. 

Fita adesiva de papel 18mm/50m com aderência para 

paredes que não altere a pintura. 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, NASTRO, 

PLASFIX, FIT PEL ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

4,80 888,00 

101 337 Un. 

Fita adesiva estreita, transparente, 12mm x 50m, em 

filme de polipropileno com adesivo à base de 

resina/borracha, rolo grande, marca do produto 

gravada no corpo do produto. 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, FITPEL ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

1,90 640,30 

102 684 Un. 

Fita adesiva larga, transparente 48mm x 45m, em 

filme de polipropileno com adesivo à base de 

resina/borracha, marca do produto gravada no corpo 

do produto. 

Sugestão de marcas: SIMON, FITPEL, PLASFIX 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

4,23 2.893,32 

103 535 Un. 

Fita crepe dupla face, colagem de ambos os lados, 

medindo 19mmx30m. 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, FITPEL ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

6,85 3.664,75 

104 11 Un. 

Fita métrica, com 150 cm, para uso doméstico, 95% 

poliéster e 5% fibra de vidro. 

Sugestão de marcas: KIT, MERITA ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

5,00 55,00 

105 40 Bobina 

Fitilho (fita fantasia, para presente, diversas cores) – 5 

mm x 50 m. 

Sugestão de marcas: FN, MERITA, NIZURI ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

3,90 156,00 

106 2 Cx. 

Folha plástica para pastas de arquivo de documentos, 

4 furos, para folha A4, gramatura grosso – caixa com 

400 unidades. 

Sugestão de marcas: POLIBRAS, PLASTFILM, 

ACP ou outra de qualidade igual ou superior. 

131,25 262,50 

107 3.515 Un. 

Folhas de emborrachado (EVA) – cores variadas – 

tam. 40 cm x 60 cm. 

Sugestão de marcas: EVAMAX, MAKE ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

1,41 4.956,15 

108 1.015 Un. 

Folhas de emborrachado felpudo (EVA) – cores 

variadas – tam. 40 cm x 60 cm p/ trabalhos com 

perfuradores artesanais. 

Sugestão de marcas: EVAMAX, MAKE ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

6,00 6.090,00 

109 2.465 Un. 

Folhas em EVA com brilho para trabalhos manuais, 

lavável, atóxico, dimensões 40 cm x 60 cm x 2 mm – 

cores variadas 

3,04 7.493,60 
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Sugestão de marcas: MAKE, EVAMAX ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

110 1.315 Un. 

Folhas em EVA estampada para trabalhos manuais, 

lavável, atóxico, dimensões 40 cm x 60 cm x 2 mm – 

cores variadas 

Sugestão de marcas: EVAMAX, MAKE+ ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

6,00 7.890,00 

111 605 Cx. 

Giz de cera colorido atóxico, bastão curto e grosso, 

caixa com 12 unidades 

Sugestão de marcas: LYKE, GIZBEL, ACRILEX, 

PACIFIC FLOWERS ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

3,15 1.905,75 

112 93 Un. 

Grampeador com estrutura metálica para grampear até 

25 folhas, para grampo 26/6 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, LYKE, JOCAR 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

15,73 1.462,89 

113 3 Un. 

Grampeador nº 106/6 – para tapeçaria, móveis, 

estofados, brinquedos, caixas, cenários, decorações e 

artesanato - unidade 

Sugestão de marcas: LYKE, JOCAR ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

25,00 75,00 

114 1 Cx. 

Grampo 23/15 – para grampeador profissional - caixa 

com 5.000 grampos. 

Sugestão de marcas: GL, GRAMPLINE ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

22,50 22,50 

115 35 Pct. 

Grampo encadernador em polietileno para arquivar 

documentos capacidade para armazenar 

aproximadamente 300 folhas, com 80 mm, pacote com 

50 jogos, na cor transparente de material não 

reciclável  

Sugestão de marcas: DELLO, MAXCRIL ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

15,25 533,75 

116 61 Cx. 

Grampo p/ grampeador nº 23/6 – caixa com 1.000 

grampos cobreados 

Sugestão de marcas: GL, ACC ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

7,70 469,70 

117 247 Cx. 

Grampo p/ grampeador nº 26/6 – caixa com 5.000 

grampos cobreados 

Sugestão de marcas: GL, JOCAR, BRW, 

MASTERPRINT ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

4,00 988,00 

118 5 Cx. 

Grampos p/ grampeador profissional, metal, 

tratamento superficial galvanizado, tamanho 106/8 - 

caixa c/ 5000 unidades 

Sugestão de marcas: GL ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

28,00 140,00 

119 20 Un. 

Jogo da vida com cartão. Idade recomendada: a partir 

dos 8 anos, 2 a 8 participante, conteúdo da 

embalagem: 1 jogo, dimensões aproximadas da 

embalagem do produto (cm) AxLxP5x50x26cm. 

Referência de modelo 16.30.85 

Sugestão de marcas: ESTRELA ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

174,90 3.498,00 

120 20 Un. 

Jogo de damas conteúdo 01 tabuleiro 8 x 8, 24 peças 

(sendo 12 de cada cor) idade a partir de 6 anos. 

Aprovado pelo INMETRO 

Sugestão de marcas: CIABRINK, SÂMARA ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

55,00 1.100,00 
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121 20 Un. 

Jogo de trilha 24x24cm – 2850 – brinquedos 

educativos em madeira fibrosintética Silk Screen, 18 

pedras e 2 cores 

Sugestão de marcas: CIABRINK, SÂMARA, 

JOTT PLAY ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

34,25 685,00 

122 20 Un. 

Jogo de xadrez c/ peças madeira – idade recomendada 

3 anos, composição material madeira conteúdo da 

embalagem 1 jogo de xadrez com 32 peças (rei c/82 

cm), estojo e folheto explicativo. Dimensões 

aproximadas da embalagem do produto AxLxP 

15,90x31,8x5,5 cm 

Sugestão de marcas: CIABRINK, UNIHOME ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

55,00 1.100,00 

123 20 Un. 

Jogo resta 1, idade recomendada: a partir de 4 anos, 

gênero unissex; número de participante 2, conteúdo da 

embalagem 1 jogo e folheto explicativo. Dimensões 

aproximadas da embalagem do produto (cm) – A x L 

x P 20 x 14 x 14cm. Referência do modelo 0704.3 

Sugestão de marcas: XALINGO ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

20,00 400,00 

124 20 Cx. 

Lâmina para estilete 18mm. Cx c/ 10 unidades. 

Sugestão de marcas: GATTE ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

3,90 78,00 

125 1.310 Cx. 

Lápis de cor grande - embalagem com 12 cores, super 

resistentes, inteiros, sextavados, 12 (doze) unidades, 

cores sortidas, composto p/ pigmentos, aglutinados, 

carga inerte e ceras c/ formato sextavado, fabricado c/ 

pigmentos de alta qualidade que proporcionam melhor 

cobertura, c/ cores vivas e brilhantes, c/ mina macia, 

desliza melhor permitindo variação de tons suaves até 

traços intensos, fixação do grafite à madeira tornando 

o lápis mais resistente ao usar e apontar sem quebrar a 

mina e c/ mina de 3,3mm (medidas mínimas); medidas 

do lápis: 17,5cm; medidas da caixa: 10,3cm x 19,5cm; 

fabricado com madeira reflorestada, marca do produto 

gravada no corpo do produto, com selo do inmetro 

impresso na embalagem. 

Sugestão de marcas: MULTICOLOR, GATTE ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

8,64 11.318,40 

126 21 Cx. 

Lápis preto, nº 2 B, triangular/redondo, grafite 

ultraresistente, não quebra com facilidade, caixa com 

144 unidades. 

Sugestão de marcas: GATTE, INJEX, FUTURO 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

44,49 934,29 

127 7 Cx. 

Lápis preto, nº 6 B, triangular/redondo, caixa com 12 

unidades 

Sugestão de marcas: LEONORA, ONDA ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

12,25 85,75 

128 500 Cx. 

Lápis tipo ecológico 2b n.º 2, composição do corpo: 

mínimo de 40% de poliestireno reciclado, sem 

madeira, mina ultrarresistente, não quebra com 

facilidade e não lasca quando apontado e quando 

quebra. Sem borracha nas pontas, corpo hexagonal, 

caixa com 72 unidades, marca do produto gravada no 

corpo do produto, com selo do INMETRO impresso 

na embalagem. 

Sugestão de marcas: LEO, LEO E LEO, 

34,69 17.345,00 
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LEONORA ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

129 81 Un. 

Livro ata com 100 folhas. Capa dura plastificada. 

Sugestão de marcas: SÃO DOMINGOS, TILIBRA, 

SIDGRAPH ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

11,89 963,09 

130 11 Un. 

Livro protocolo de correspondência 21,2 x 15 cm, 100 

folhas. 

Sugestão de marcas: SÃO DOMINGOS, TILIBRA 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

15,00 165,00 

131 1 Un. 

Maleta para Notebook, que comporte equipamento de 

até 17 polegadas. Com no mínimo um compartimento 

acolchoado com cinto de segurança para notebook. 

Possuir duas divisórias. Acabamento, costuras e zíper 

reforçados. Possuir alça de mão e alça de ombro 

ajustável e removível com apoio acolchoado. Bolso 

frontal grande. Material (Couro ecológico sintético). 

Cor: preta. 

Sugestão de marcas: MULTI ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

179,50 179,50 

132 1 Kit 

Marcador de tecido permanente, com 12 cores 

Sugestão de marcas: CIS, ACRILEX ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

75,50 75,50 

133 311 Un. 

Marcador permanente ponta dupla (plástico, acrílico, 

vidros e vinil, cd e dvd) ponta fina nº 1.0. Resinas 

termoplásticas, tinta à base de álcool, corantes, 

resinas, solventes, aditivos e ponta de poliacetal com 

protetor de metal. Marca do produto gravada no corpo 

do produto, com selo do inmetro impresso na 

embalagem. 

Sugestão de marcas: BR, LEONORA ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

2,84 883,24 

134 2.010 Pct. 

Massa de modelar; a base de amido, aroma suave, 

composição: água, carboidrato de cereais, glúten, 

cloreto de sódio, conservante, aroma, aditivos e 

pigmentos. Embalagem com 12 cores, comprimento 9 

cm x 12 mm; atóxico; não endurece; não esfarela; 

caixa com 180 gramas. Com selo do INMETRO. 

Sugestão de marcas: MAGIX, MASTER ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

3,40 6.834,00 

135 520 Un. 

Massa para biscuit porcelana fina pacote com 1 kg. 

Sugestão de marcas: ACRILEX ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

33,30 17.316,00 

136 4 Un. 

Mochila escolar infantil, de costas (com alças 

traseiras) com opção de colocar nas costas, com 

suporte e rodinhas, para uso crianças com até 10 (dez) 

anos de idade. 

Medidas aproximadas: altura: 40 cm e com o carrinho 

60 cm, largura: 30 cm, profundidade: 15 cm. 

Fabricada em material impermeável, 100% (cem por 

cento) poliéster, com rodinhas  em silicone com 

revestimento em gel, com designer forte e resistente, 

com o puxador com trava de segurança, estendendo-se 

até no máximo 30 cm, possibilitando ajuste, com no 

mínimo 01 (um) bolso grande principal e 01 (um) 

bolso médio frontal, ambos com zíper e 02 (dois) 

compartimentos externos laterais abertos, podendo ser 

em rede, para garrafinha e/ou demais usos, alças 

160,00 640,00 
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reforçadas, ajustáveis e acolchoadas, masculino e/ou 

feminino, cores e motivos infantis a definir. 

Sugestão de marcas: ARARA, CLASE ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

137 4 Un. 

Mochila escolar, infantil/juvenil, para uso crianças 

e/ou adolescentes acima de 10 (dez) anos de idade. 

Medidas aproximadas: altura: 42 cm, largura: 30 cm, 

profundidade: 16 cm. 

Peso: 600 gramas, capacidade 25 a 35 litros. 

Fabricada em material impermeável, 100% (cem por 

cento) poliéster, com no mínimo 01 (um) bolso grande 

principal (com duas divisões internas) e 02 (dois) 

bolsos frontais (um médio e um pequeno), ambos com 

zíper e 02 (dois) compartimentos externos laterais 

abertos, podendo ser em rede, para garrafinha e/ou 

demais usos, alças duplas reforçadas, ajustáveis e 

acolchoadas, masculino e/ou feminino, cores e 

motivos a definir. 

Sugestão de marcas: ARARA, CLASSE ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

120,00 480,00 

138 42 Un. 
Molha de dedo em pasta 12 g, não gorduroso, 

levemente perfumado, atóxico. 
2,00 84,00 

139 30 Pct. 

Palito de algodão doce, em madeira, medidas 

aproximadas 380x4mm. Pacote com 100 unidades. 

Sugestão de marcas: NATURAL ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

22,63 678,90 

140 1.030 Pct. 

Palito p/ Picolé 12 cm Ponta Redonda com 100 

unidades 

Sugestão de marcas: NATURAL, THEOTO ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

5,00 5.150,00 

141 180 Pct. 

Palito para churrasco de Madeira 25 cm com 40 

unidades 

Sugestão de marcas: THEOTO, GABOARDI, 

BILLA ou outra de qualidade igual ou superior. 

5,74 1.033,20 

142 150 Un. 

Papel camurça, cores variadas, em folha medindo 40 

cm x 60 cm – unidade 

Sugestão de marcas: RST, VMP ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

1,50 225,00 

143 530 Un. 

Papel canson, 180g/m² A4 210x297 mm com 10 

folhas, cores diversas 

Sugestão de marcas: PAUTA BRANCA, EDISPEL, 

JANDAIA ou outra de qualidade igual ou superior. 

10,00 5.300,00 

144 230 Pct. 

Papel cartão fosco 50 cm x 70 cm, embalagem 10 

unidades 

Sugestão de marcas: RST ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

11,25 2.587,50 

145 3.070 Un. 

Papel cartaz 350g/m2, folha medindo 50x70cm – 

unidade 

Sugestão de marcas: VMP ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

1,75 5.372,50 

146 2.020 Un. 

Papel celofane cores variadas 70x90cm 

Sugestão de marcas: RST, VMP, KAZ ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

1,75 3.535,00 

147 213 Bobina 

Papel contact colorido rolos com 10 m x 45 cm, 0,07 

micras. 

Sugestão de marcas: VMP, BRW, KEEP ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

84,00 17.892,00 

148 201 Bobina Papel contact estampado rolos com 10 m x 45 cm, 43,73 8.789,73 
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0,07 micras. 

Sugestão de marcas: VMP, BRW ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

149 207 Bobina 

Papel contact, transparente, com escala em centímetro, 

rolo com 25m x 45cm, 0,07 micras. 

Sugestão de marcas: POLIFIX, DAC, COLACRIL 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

85,00 17.595,00 

150 4.040 Un. 

Papel crepom, medindo aproximadamente 45 cm x 

200 cm, cores variadas – unidade 

Sugestão de marcas: VMP, RST ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

1,20 4.848,00 

151 3.040 Un. 

Papel dobradura, cores variadas, em folha medindo 

50x60cm – unidade 

Sugestão de marcas: VMP ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

0,47 1.428,80 

152 2.020 Un. 

Papel dupla face (color set) medindo 48x66cm – 

unidade 

Sugestão de marcas: RST, VMP, REPORT ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

0,90 1.818,00 

153 12 Pct. 

Papel fotográfico Glossy. Formato A4, Gramatura 

180g, pacote c/ 50 folhas. Impressão à prova d'água. 

Secagem instantânea. 

Compatíveis com as impressoras ink jet HP, Epson, 

Canon, Lexmark.  

Sugestão de marcas: MASTERPRINT, OFF 

PAPER ou outra de qualidade igual ou superior. 

12,80 153,60 

154 2.030 Un. 

Papel laminado, tamanho 48 cm x 60 cm, com 20 

folhas, cores variadas 

Sugestão de marcas: RST, REIPEL ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

19,80 40.194,00 

155 1 Cx. 

Papel ofício - A4, RECICLADO, resma de 500 folhas, 

1ª qualidade – caixas com 10 resmas, alcalino 75 

gramas. Deve possuir o Selo de certificação ambiental, 

o Símbolo da reciclagem e ser produzido dentro da 

Norma ISO 9001/14001. 

Sugestão de marcas: CHAMEX, REPORT ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

240,00 240,00 

156 30 Pct. 

Papel ofício, pacote com 100 folhas, nas cores bege, 

azul, verde, amarela, salmão e rosa A4 

Sugestão de marcas: SENINHA, CHAMEX, 

REPORT ou outra de qualidade igual ou superior. 

5,87 176,10 

157 361 Cx. 

Papel sulfite, 75gm2, formato A4, tamanho 210x297 

mm, cor branco, alvura mínima 90%, alcalino, 

proveniente de florestas renováveis, p/impressora jato 

de tinta, laser e fotocopiadora, embalagem com 

proteção antiumidade, com certificado de isso 9001. 

Caixa com 10 pacotes de 500 folhas cada. 

Sugestão de marcas: CHAMEX, REPORT, 

BOREAL ou outra de qualidade igual ou superior. 

215,60 77.831,60 

158 835 Pct. 

Papel vergê 180 g/m² A4 210 x297 mm, pacote 50 

unidades, nas cores azul, branco, verde, amarelo, 

salmão e palha. 

Sugestão de marcas: OP ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

15,00 12.525,00 

159 500 Un. 

Papelão paraná Natural nº 60 Pacote com 5 folhas 

Sugestão de marcas: VMP, PAPELÃO UNIÃO ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

40,00 20.000,00 

160 370 Pct. Pasta “L” em polipropileno flexível para transporte e 5,52 2.042,40 
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armazenamento de documentos, em corte em meia lua 

na borda facilita o manuseio. Tamanho: 200 mm x 310 

mm. Pacotes com 10 unidades de cores variadas 

Sugestão de marcas: POLIBRAS, DAC ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

161 30 Un. 

Pasta Aba Elástico Oficio 20 mm em cores variadas 

ACP 

Sugestão de marcas: DAC, POLIBRAS, ACP ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

3,00 90,00 

162 210 Un. 

Pasta Aba Elástico Oficio 40 mm em cores variadas 

ACP 

Sugestão de marcas: DAC, POLIBRAS, ACP ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

4,00 840,00 

163 120 Un. 

Pasta Aba Elástico Polipropileno 0,35mm Ofício 

Transparente. 

Sugestão de marcas: POLIBRAS ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

3,00 360,00 

164 200 Un. 

Pasta cartolina plastificada, com abas, com elástico 

para documentos, medindo 34 x 23 cm, sem estampa - 

unidade 

Sugestão de marcas: ICL ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

4,53 906,00 

165 80 Un. 

Pasta catálogo c/ 50 envelope Fino, 4 colchetes e visor 

para folha A4. Dimensão 243 x 330 

Sugestão de marcas: POLIBRAS ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

31,45 2.516,00 

166 84 Un. 

Pasta catálogo com 100 folhas plásticas e quatro furos, 

constituída em papelão ou material reforçado, 

revestida em vinil preto. O sistema de aprisionamento 

das folhas deverá ser através de colchetes de metal, ou 

sobre abas de “courvim”, impedindo o contato com as 

folhas plásticas – unidade 

Sugestão de marcas: POLIBRAS, DAC, ACP ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

42,00 3.528,00 

167 650 Un. 

Pasta para arquivo morto, de papelão marrom, 

tamanho ofício, com tamanho mínimo de 

comprimento 35 cm, largura 13 cm e altura 24,5 cm. 

Sugestão de marcas: DESCARBOX, CN, 

GOIASPEL ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

2,71 1.761,50 

168 10 Un. 

Pasta polionda em plástico transparente com 1cm, 3 

abas internas e elásticos nas extremidades – unidade 

Sugestão de marcas: POLIBRAS ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

3,00 30,00 

169 20 Un. 

Pasta registradora tipo AZ, tamanho oficio, com 

alavanca niquelada, lombo largo, super resistente – 

unidade 

Sugestão de marcas: FRAMA ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

18,90 378,00 

170 163 Un. 

Pasta sanfonada laminada em polipropileno com 12 

divisórias. Tamanho oficio possui visores em 

polipropileno transparente e acompanha etiquetas para 

identificação das divisórias. Fechamento com elástico, 

dimensões 380x250 mm. Cor fumê 

Sugestão de marcas: POLIBRAS ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

23,28 3.794,64 

171 1.100 Un. 
Pasta suspensa marmorizado plastificada (pintada), 

Haste Plástica, Visores e etiquetas, c/ 6 diferentes 
2,58 2.838,00 
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furações para o grampo, Abas coladas internamente 

c/6 posições para visores e etiquetas. Cor: Parda, 

Papel Kraft.  

Sugestão de marcas: FRAMA, DELLO ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

172 20 Cx. 

Percevejos latonado, dourado, fabricado em chapa de 

aço e com tratamento antiferrugem, caixa com 100 

unidades 

Sugestão de marcas: BRW ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

3,70 74,00 

173 10 Un. 

Perfurador, para papel, corpo em ferro fundido, com 

capacidade para perfurar até 30 folhas sulfite com 

75g/m²  

Sugestão de marcas: LYKE, BRW, 

MASTERPRINT ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

31,69 316,90 

174 50 Un. 

Pilha alcalina 23A 12V 

Sugestão de marcas: ELGIN ou outra de qualidade 

igual ou superior. 

3,50 175,00 

175 224 Cartela 

Pilha alcalina AA4 não recarregável com 1,5V, 

embalagem com 4 unidades 

Sugestão de marcas: ELGIN, BRW, OUROLUX 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

7,90 1.769,60 

176 40 Cartela 

Pilha alcalina tipo botão Cr2032, 3 volts. Cartela com 

10 unidades 

Sugestão de marcas: ELGIN, OUROLUX ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

21,13 845,20 

177 20 Cartela 

Pilha alcalina tipo botão LR 44, 1,5 volts. Cartela com 

10 unidades 

Sugestão de marcas: ELGIN, OUROLUX ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

10,95 219,00 

178 50 Cartela 

Pilha alcalina, 9V. embalagem com 1 unidade 

Sugestão de marcas: ELGIN, OUROLUX ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

11,76 588,00 

179 30 Cartela 

Pilha alcalina, tamanho médio c 1,5 volts embalagem 

com 2 unidades 

Sugestão de marcas: ELGIN, OUROLUX, 

MAXPRINT ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

19,00 570,00 

180 20 Cartela 

Pilhas Alcalina tipo botão para calculadora eletrônica 

(LR1130 / AG10) 1.5 volts, dimensões aprox. 11,6 

mm x 3,1 mm. Cartela com 10 unidades 

Sugestão de marcas: ELGIN, FLEX ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

13,11 262,20 

181 281 Cartela 

Pilhas palito alcalina AAA4 não recarregável com 

1,5V, embalagem com 04 unidades 

Sugestão de marcas: ELGIN, OUROLUX ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

8,83 2.481,23 

182 18 Un. 

Pincel atômico permanente, 1100p, com ponta 

asfixiante, ponta de nylon, 5,9, com grande 

reservatório de tinta recarregável, cores variadas – 

unidade 

Sugestão de marcas: MASTERPRINT, BRW ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

3,95 71,10 

183 16 Un. 

Pincel atômico, com tinta permanente a base de 

álcool, com ponta regular, que permita traços finos e 

grossos, nas cores verde, vermelho, azul e preto-

unidade 

2,25 36,00 
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Sugestão de marcas: NEOMUNDI, LYKE, 

LEONORA, MASTERPRINT ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

184 60 Un. 

Pincel chato amarelo para pintura em tecido nº 0, 2, 4, 

6, 8 e 10, tamanhos a definir no momento da compra, 

ref 815. 

Sugestão de marcas: DGW, LEONORA, 

FOKINHO, KIT, BRW, LEO E LEO ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

1,74 104,40 

185 40 Un. 

Pincel chato cerdas naturais nº 12, n° 16, n° 4 e n° 8, 

tamanhos a definir no momento da compra. 

Sugestão de marcas: DGW, LEONORA, LEO E 

LEO ou outra de qualidade igual ou superior. 

3,40 136,00 

186 5 Kit 

Pincel chato para artesanato. Cerdas naturais, Cabo 

longo em polipropileno, tamanhos: 0, 2, 4, 6, 8, 10, 

12, 14, 16 e 18. Kit c/ 10 tamanhos. 

44,63 223,15 

187 212 Un. 

Pincel para pintura – redondo, fixação em alumínio, 

cabo curto vinho, pelo de cerda natural. Tamanho nº 

02 – 4,4. 

Sugestão de marcas: KIT, LEONORA ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

5,49 1.163,88 

188 212 Un. 

Pincel para pintura nº 0 – redondo, fixação em 

alumínio, cabo curto vinho, pêlo de marta ref. 308 

Sugestão de marcas: FOKINHO, KIT, LEONORA 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

5,26 1.115,12 

189 210 Un. 

Pincel para quadro branco magnético, em material 

plástico, recarregável, cores preta, azul, verde e 

vermelha, com validade mínima de 1 (um) ano. 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, 

MASTERPRINT ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

3,00 630,00 

190 620 Un. 

Pincel redondo amarelo para pintura tinta guache nº 

12, nº 16, nº 20, tamanhos a definir no momento da 

compra, ref. 266 

Sugestão de marcas: FOKINHO, LEO E LEO, 

LEONORA, FUTURO ou outra de qualidade igual 

ou superior. 

5,00 3.100,00 

191 380 Un. 

Pincel tipo brocha – para pintura cabo curto nº 4 ou nº 

0, tamanho a definir no momento da compra. 

Sugestão de marcas: KIT, LEO E LEO, TIGRE, 

BRW ou outra de qualidade igual ou superior. 

8,99 3.416,20 

192 97 Un. 

Pistola para aplicar cola bastão fino - voltagem 110 

volts 

Sugestão de marcas: CLASSE, MAQUE+ ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

12,58 1.220,26 

193 92 Un. 

Pistola para aplicar cola bastão grosso – voltagem 110 

volts 

Sugestão de marcas: CLASSE, MAQUE+ ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

15,55 1.430,60 

194 110 Un. 

Placa de isopor - 50 x 100 – espessura 15 mm 

Sugestão de marcas: EPS, IGAPO, PLACTERM 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

4,85 533,50 

195 10 Un. 

Placa de isopor - 50 x 100 – espessura 20 mm 

Sugestão de marcas: EPS, IGAPO ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

5,83 58,30 

196 122 Un. 

Porta lápis, caneta e clips, para mesa com 03 divisões, 

canetas/ lembrete/ clips acrílico – material resistente 

na cor preta 

15,00 1.830,00 
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Sugestão de marcas: WALEU, MAXCRIL ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

197 152 Un. 

Prancheta em material acrílico – grampo resistente. 

Prendedor metal. Com tamanho aproximado de 23,5 

centímetros por 34 centímetros 

Sugestão de marcas: NOVACRIL, SOUZA, 

MAXCRIL ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

10,42 1.583,84 

198 12 Un. 

Prancheta em material madeira ou MDF, mínimo de 

2mm de espessura – grampo resistente. Prendedor 

metálico. Dimensão aproximada: 24 cm (L) x 34 cm 

(C). 

8,00 96,00 

199 300 Pct. 

Prato de papelão com 100 unidades, com as 

especificações mínimas: Altura 15 cm, Largura 26 cm, 

Comprimento 26 cm. 

32,94 9.882,00 

200 48 Un. 

Prendedor de papel 32 mm (tipo grampomol) corpo de 

metal com pintura epóxi e presilha em aço inoxidável 

corpo medindo 332 mm, abertura de 15mm 

Sugestão de marcas: BRW, LYKE, LEONORA ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

0,60 28,80 

201 8 Un. 

Quadro branco magnético de laminado mela mínimo, 

chapa de fibra de madeira 3 mm, chapa de aço, com 

moldura em alumínio natural frisado, suporte para 

apagador em alumínio com 25x1,8 cm. Dimensões 

120x80x2 cm, peso aproximado 5,035Kg 

Sugestão de marcas: BRW, STALO, CORTIARTE 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

217,09 1.736,72 

202 8 Un. 

Quadro branco magnético de laminado mela mínimo, 

chapa de fibra de madeira 3 mm, chapa de aço, com 

moldura em alumínio natural frisado, suporte para 

apagador em alumínio com 25x1,8 cm. Dimensões 

90x60x2 cm. 

Sugestão de marcas: CORTIARTE ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

150,00 1.200,00 

203 10 Un. 

Quadro escolar branco, medindo aproximadamente 

2,50 comprimento x 1,20 largura, confeccionado com 

bordas em alumínio base em formica branca brilhante, 

cantos arredondados, suporte para apagador em 

alumínio, qualidade e acabamento excelentes, para 

escrita com marcador especial para quadro branco, 

apagável a seco com flanela macia ou apagador com 

base em feltro, deverá vir acompanhado de kit para 

instalação, com sistema de fixação invisível. Com 6 

meses de garantia. 

Sugestão de marcas: STALO, SOUZA, 

CORTIARTE ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

690,00 6.900,00 

204 10 Un. 

Quadro escolar branco, medindo aproximadamente 

3,00 comprimento x 1,20 largura confeccionado com 

bordas em alumínio base em formica branca brilhante, 

cantos arredondados, suporte para apagador em 

alumínio, qualidade e acabamento excelentes, para 

escrita com marcador especial para quadro branco, 

apagável a seco com flanela macia ou apagador com 

base em feltro, deverá vir acompanhado de kit para 

instalação, com sistema de fixação invisível.Com 6 

meses de garantia. 

Sugestão de marcas: STALO, SOUZA, 

890,00 8.900,00 
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CORTIARTE ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

205 453 Un. 

Régua em acrílico transparente, medindo 30 cm, 

detalhada em centímetros e milímetros 

Sugestão de marcas: WALEU ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

0,69 312,57 

206 400 Un. 

Sacos metalizados coloridos – p/ presente, tam. 

20cmx30cm 

Sugestão de marcas: CROMUS, BABY TRAIM, 

PACKPEL ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

0,80 320,00 

207 350 Un. 

Sacos metalizados coloridos – p/ presente, tam. 

30cmx45cm 

Sugestão de marcas: GALA, CROMUS, BABY 

TRAIM ou outra de qualidade igual ou superior. 

1,50 525,00 

208 250 Un. 

Sacos metalizados coloridos – p/ presente, tam. 

35cmx54cm 

Sugestão de marcas: CROMUS, BABY TRAIM, 

GALA ou outra de qualidade igual ou superior. 

2,20 550,00 

209 500 Un. 

Sacos metalizados coloridos – p/ presente, tam. 

45cmx59cm 

Sugestão de marcas: CROMUS, BABY TRAIM, 

PACKPEL ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

2,50 1.250,00 

210 50 Un. 

Suporte para fita adesiva grande, medidas 

aproximadas comp. 230, larg. 90 e altura 125 

Sugestão de marcas: KIT, GRAMP LINE, 

CARBRINK ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

21,50 1.075,00 

211 139 Rolo 

Tecido TNT, cores (preto, vermelho, branco, verde, 

amarelo, azul, rosa, lilás, azul celeste), rolo com 50m 

Sugestão de marcas: SB, NT, MAQUE+ ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

69,00 9.591,00 

212 20 Un. 

Tela para pintura, 20x30cm, grampeada na lateral 

Sugestão de marcas: CORTIARTE, SOUZA ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

13,61 272,20 

213 20 Un. 

Tela para pintura, 30x40cm, grampeada na lateral 

Sugestão de marcas: CORTIARTE, SOUZA, CA 

QUADROS ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

19,90 398,00 

214 20 Un. 

Tela para pintura, 40x50cm, grampeada na lateral 

Sugestão de marcas: CORTIARTE, SOUZA ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

30,94 618,80 

215 92 Un. 

Tesoura com ponta, 8 P, em liga de aço inoxidável, 

cabo termoplástico de alta resistência, medindo 

aproximadamente 21,00cm – unidade 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, BRW, LYKE 

ou outra de qualidade igual ou superior. 

7,25 667,00 

216 450 Un. 

Tesoura escolar de lâmina em aço inox com 1,2 mm, 

cabo anatômico em polipropileno, pontas 

arredondadas – unidade 

Sugestão de marcas: FOKINHO, GATTE, 

LEONORA, LYKE ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

1,74 783,00 

217 30 Un. 

Tesoura grande profissional 10”, em liga de aço 

inoxidável, cabo anatômico em termoplástico de alta 

resistência, medindo aproximadamente 25cm, 

indicada para tecido. 

68,08 2.042,40 
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Sugestão de marcas: TRAMONTINA ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

218 36 Un. 

Tesoura para picotar, medindo aproximadamente 

21,00cm – unidade 

Sugestão de marcas: NEOMUNDI, 

MASTERPRINT ou outra de qualidade igual ou 

superior. 

48,85 1.758,60 

219 600 Frasco 

Tinta guache, solúvel em água, não tóxica, 250 ml, nas 

cores amarela, preta, marrom, vermelho, azul claro, 

azul escuro, verde claro, verde escuro, rosa, laranja, 

cinza, lilás, branco e salmão 

Sugestão de marcas: PIRA, COLA MAIS ou outra 

de qualidade igual ou superior. 

4,20 2.520,00 

220 250 Frasco 

Tinta látex PVA para artesanato, base água, secagem 

rápida, 100 ml nas cores: lilás, verde oliva, verde 

musgo, marrom escuro, cappuccino, verde pinheiro, 

vermelho escarlate, branco, preto, rosa chá, rosa 

escuro, azul celeste, verde pistache, azul turquesa, rosa 

bebê, laranja, cinza, violeta, magenta, vermelho fogo 

Sugestão de marcas: ACRILEX, DIA DE SOL ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

11,40 2.850,00 

221 10 Un. 

Tinta para carimbo TC – 42 ml para todos os tipos e 

almofadas; tinta à base de água, cores preta, azul e 

vermelho. 

Sugestão de marcas: RADEX ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

4,25 42,50 

222 100 Un. 

Tinta para tecido potes com 37 ml nas cores: azul 

inverno, azul bebê, siena natural, rosa chá, vermelho 

escarlate, violeta, lilás, sépia, preto, amarelo limão, 

azul caribe, amarelo ouro, terra queimada, verde 

musgo, verde oliva, caramelo, azul cobalto, laranja, 

capuchino, verde pistache, amarelo pele, cinza lunar, 

vermelho tomate, verde kiwi, verde claro, magenta, 

verde pinheiro 

Sugestão de marcas: ACRILEX ou outra de 

qualidade igual ou superior. 

3,94 394,00 

223 64 Un. 

Tinta própria para pintura facial, líquida, anti alérgica, 

precisa ter o identificação de que não agride a pele, 

lavável, embalagem com no mínimo 25ml, diversas 

cores. 

Sugestão de marcas: COLORMAKE, YUR ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

10,99 703,36 

224 80 Frasco 

Tinta reabastecedora de pincel de quadro branco, nas 

cores azul, preto, vermelho e verde embalagem com 1 

litro. 

Sugestão de marcas: LEO, BRW, LEONORA ou 

outra de qualidade igual ou superior. 

210,00 16.800,00 

Valor Total Estimado 616.879,60 

 

OBS.: Havendo qualquer divergência entre as especificações e unidades de medida contidas 

no item deste termo e as que constam no CATMAT/CATSER, prevalecerão as descrições 

constantes neste Termo de Referência. 

 

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 616.879,60 (seiscentos e dezesseis mil e 

oitocentos e setenta e nove reais e sessenta centavos). 
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1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do Art. 84 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021. 

 

2 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

2.1. Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda 

pode ser atendida por empresas que atuam em todo o território nacional, a solução plausível para a 

demanda em questão será a contratação de empresa por meio de Pregão Eletrônico com adoção do 

Sistema de Registro de Preços, prezando pela empresa que possuir preço mais vantajoso e que melhor 

atenda às especificidades do objeto requisitado. 

 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

3.1. A descrição dos requisitos de contratação, encontra-se pormenorizada em Tópico especifico do 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3.2. APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS:  

 

3.2.1. A empresa classificada em primeiro lugar deverá, CASO SOLICITADA, encaminhar a 

amostra dos itens do ANEXO I, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, para o Setor de Licitações, no 

seguinte endereço: Avenida Macali, n° 255, Centro, Marmeleiro – PR, no horário das 08h00min às 

17h00min (horário de Brasília), até o 5º (quinto) dia útil seguinte à solicitação do Pregoeiro, através de 

comunicação via CHAT do COMPRAS.GOV. 

 

3.2.2. A ausência da apresentação da amostra conforme os prazos de que tratam o item acima, 

configurará descumprimento total das obrigações para fins de aplicação das sanções previstas neste 

Edital. 

 

3.2.3. A MARCA DOS ITENS APRESENTADAS PELAS LICITANTES DEVERÁ SER A 

MESMA INFORMADA NA PROPOSTA.  

 

3.2.4. As marcas sugeridas constantes em cada item no Termo de Referência, já foram 

analisadas pelos departamentos solicitantes nos Pregões Eletrônicos n° 106/2022 e 091/2023, ficando 

definido, desde já, que as empresas que cotarem produtos destas marcas, NÃO estão dispensadas 

da apresentação de amostras. 

 

3.2.5. Caso a amostra da primeira classificada seja reprovada, será intimada a segunda proponente 

classificada, tendo está o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação da amostra, e assim 

sucessivamente. 

 

3.2.6. As amostras reprovadas ficarão sob a guarda do Setor de Licitações até a homologação do 

Pregão. Após a homologação, os mesmos deverão ser retirados no prazo máximo de 10 (dez) dias, sendo 

que o Setor de Licitações não se responsabilizará por qualquer dano causado aos materiais durante o 

período de análise ou por eventual demora no recolhimento dos mesmos. Findo o prazo aludido, a 

Administração providenciará o descarte das amostras. 

 

3.2.7. A amostra da licitante aprovada, ficará retida para comprovação de que a proponente 

vencedora entregou o produto de acordo com a amostra apresentada, sendo que a mesma fará parte do 

total a ser entregue pela CONTRATADA. 
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3.2.8. Os responsáveis pelas análises das amostras serão os Diretores dos Departamentos 

solicitantes ou servidor(es) por eles indicado(s) os quais emitirão parecer da análise das amostras a ser 

anexado ao processo. 

 

3.2.9. As amostras solicitadas serão submetidas à análise: 

 

 Qualidade do produto. 

 Especificações nos termos do Edital. 

 Compatibilidade. 

 Durabilidade. 

 Verificação se o produto atende com eficácia ao fim a que se destina. 

 Comparação Custo x Benefício, a fim de averiguar a qualidade do material, através da 

seguinte metodologia:  

 Verificação, através da utilização do material, se o mesmo tem rendimento adequado às 

necessidades da municipalidade. 

 Análise das embalagens, rotulagem, de acordo com a legislação vigente, lacre, 

resistência, identificação do produto, prazo de validade, firmeza, integridade e 

consistência, textura, formato e peso. 

 

3.2.10. As amostras deverão estar devidamente identificadas com nome da licitante, o número 

da licitação e o número do item a que se referem e serem encaminhadas ao Setor de Licitações. 

 

3.2.11. A entrega da amostra fora do local ou prazo indicado pelo Pregoeiro ou a sua reprovação 

pela área técnica acarretará a desclassificação do licitante. 

 

3.2.12. Não será devida ao licitante nenhuma indenização ou reparação de qualquer espécie por 

conta do envio de amostras. 

 

3.2.13. A amostra que apresentar problema de funcionamento durante a referida análise terá o item 

imediatamente desclassificado, mesmo que possua todas as especificações exigidas no Edital. 

 

3.2.14. A solicitação de amostras dos materiais de expediente é fundamentada na necessidade de 

assegurar que os produtos ofertados atendam às especificações técnicas detalhadas no edital. As amostras 

permitirão a verificação das características, qualidade e conformidade dos materiais, de forma a garantir 

que os mesmos sejam compatíveis com as exigências do processo licitatório, como durabilidade, 

resistência e qualidade de acabamento. A análise das amostras será um critério essencial para a correta 

avaliação das propostas, de modo a assegurar que os materiais contratados atendam integralmente às 

necessidades da administração pública. 

 

3.2.15. Por fim, a solicitação das amostras visa proporcionar maior transparência e segurança ao 

processo licitatório, garantindo que as empresas contratadas forneçam materiais de expediente que 

atendam às condições de uso e à qualidade exigidas, em conformidade com as normas vigentes.  

 

4 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

4.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

4.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
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4.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

4.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da(o) Ata de Registro de 

Preços/Contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

4.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo Fiscal da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato, os bens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

4.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

4.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do instrumento contratual. 

 

4.8. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

4.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

4.10. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

4.11. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

4.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal 

do Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

4.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da(o) Ata 

de Registro de Preços/Contrato. 

 

4.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

4.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE. 

 

4.16. Permitir, a qualquer tempo, que o Fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine 

os registros e documentos que considerar necessário. 
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4.17. Os materiais deverão estar em conformidade com as normas da ABNT e INMETRO vigentes. 

Na entrega serão verificadas quantidades e especificações conforme descrição na Ata de Registro de 

Preços, bem como estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos serão recebidos 

e conferidos por servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal de Marmeleiro. 

 

5 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

a(o) Ata de Registro de Preços/Contrato e seus anexos. 

 

5.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

5.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os 

padrões exigidos nas especificações. 

 

5.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do 

objeto. 

 

5.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

 

5.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do 

objeto e das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

 

5.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

 

5.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

5.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

5.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

5.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 

vinculadas à legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de 

Referência, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

 

5.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

6 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 
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6.1. A entrega dos produtos será de forma parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado, 

nos horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da(o) 

Ata de Registro de Preços/Contrato, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-

se ao Município o direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

6.2. O local da entrega dos produtos será, junto ao Almoxarifado Central da Prefeitura, localizado 

na Avenida Macali, nº 830, Bairro Ipiranga, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP: 85615-544. 

 

6.3. O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 10 (dez) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Compra por parte da CONTRATADA. 

 

6.4. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pelo CONTRATANTE. 

 

6.5. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente 

do licitado. 

 

6.6. A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e 

local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

6.7. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

6.7.1. O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

 

6.7.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que 

os serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação.  

 

6.7.3. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde 

que não se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato acima identificado que ensejem correções por 

parte da CONTRATADA.  

 

6.7.4. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em 

desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que 

os fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a 

empresa fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção 

necessária. 

 

6.7.5. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, 

será determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado.  

 

6.7.6. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  
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6.7.7. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento 

das necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes 

das descritas. 

 

7 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

7.1. A(O) Ata de Registro de Preços/Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 

7.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da(o) Ata de 

Registro de Preços/Contrato, será de responsabilidade dos servidores: Tatiana Stein, Idiones Maria Bruni 

Padilha, Everton José Mainardi, Airton Neri Rama, Fernanda Barizon, Rogério Pereira de Melo, Élcio 

Maldonado Valenzuela e Valmor Ferreira da Luz.  

 

7.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

7.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  

 

7.5. A gestão da(o) presente Ata de Registro de Preços/Contrato ficará a cargo da Diretora do 

Departamento de Educação e Cultura, Sra. Helena Heckler.  

 

7.6. Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o 

substituto imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 

7.7. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover 

todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato ou da Ata de Registro 

de Preços, seguindo os preceitos do Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que 

Regulamenta as regras para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da 

Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo 

Municipal. 

 

8 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

 

8.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

8.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

8.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 

da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

8.4. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que 

vier a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

9 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
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9.1. PARA A HABILITAÇÃO, SERÁ EXIGIDA A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA: 

 

9.2. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

9.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

9.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

 

9.2.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da 

Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

9.3. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

9.3.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à 

matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 

60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo 

não constar do documento. 

 

9.4. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

 

9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

9.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se 

houver, relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

9.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 

da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

 

9.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

9.4.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado. 

 

9.4.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS). 

 

9.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

9.4.8. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos 

os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) 
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declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento 

em que for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, 

para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

9.4.8.1. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

9.6. O critério de julgamento adotado é o de MENOR PREÇO POR ITEM, através da 

modalidade pregão, sob a forma eletrônica. 

 
10 – FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

 

10.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 
11 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

58 

03.01 

04.122 0003 2.006 3.3.90.30.16.00.00 510 

59 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.16.00.00 511 

60 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.16.00.00 0 

445 
10.01 

20.606 0027 2.049 3.3.90.30.19.00.00 0 

445 20.606 0027 2.049 3.3.90.30.16.00.00 0 

461 
10.02 

20.608 0029 2.050 3.3.90.30.19.00.00 0 

461 20.608 0029 2.050 3.3.90.30.16.00.00 0 

449 
10.01 

20.606 0027 2.049 3.3.90.39.99.99.00 0 

449 20.606 0027 2.049 3.3.90.30.16.00.00 0 

359 

09.01 

08.244 0022 2.035 3.3.90.30.16.00.00 0 

359 08.244 0022 2.035 3.3.90.30.19.00.00 0 

359 08.244 0022 2.035 3.3.90.30.23.00.00 0 

368 08.244 0022 2.036 3.3.90.30.16.00.00 0 

368 08.244 0022 2.036 3.3.90.30.19.00.00 0 

368 08.244 0022 2.036 3.3.90.30.23.00.00 0 

380 

09.02 

08.244 0022 2.014 3.3.90.30.16.00.00 940 

380 08.244 0022 2.014 3.3.90.30.19.00.00 940 

380 08.244 0022 2.014 3.3.90.30.23.00.00 940 

383 08.244 0022 2.037 3.3.90.30.16.00.00 0 

383 08.244 0022 2.037 3.3.90.30.19.00.00 0 

383 08.244 0022 2.037 3.3.90.30.23.00.00 0 
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388 08.244 0022 2.038 3.3.90.30.16.00.00 936 

388 08.244 0022 2.038 3.3.90.30.19.00.00 936 

388 08.244 0022 2.038 3.3.90.30.23.00.00 936 

395 08.244 0022 2.075 3.3.90.30.16.00.00 934 

395 08.244 0022 2.075 3.3.90.30.19.00.00 934 

395 08.244 0022 2.075 3.3.90.30.23.00.00 934 

399 

09.03 

08.243 0025 6.043 3.3.90.30.16.00.00 0 

399 08.243 0025 6.043 3.3.90.30.19.00.00 0 

399 08.243 0025 6.043 3.3.90.30.23.00.00 0 

404 08.243 0025 6.044 3.3.90.30.16.00.00 0 

404 08.243 0025 6.044 3.3.90.30.19.00.00 0 

404 08.243 0025 6.044 3.3.90.30.23.00.00 0 

412 08.243 0025 6.045 3.3.90.30.16.00.00 0 

412 08.243 0025 6.045 3.3.90.30.19.00.00 0 

412 08.243 0025 6.045 3.3.90.30.23.00.00 0 

174 

06.02 

12.361 0006 2.019 3.3.90.30.16.00.00 0 

174 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.19.00.00 0 

174 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.23.00.00 0 

174 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.14.00.00 0 

175 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.16.00.00 103 

175 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.19.00.00 103 

175 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.23.00.00 103 

175 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.14.00.00 103 

176 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.16.00.00 104 

176 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.19.00.00 104 

176 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.23.00.00 104 

176 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.14.00.00 104 

235 07.01 27.812 0015 2.025 3.3.90.30.16.00.00 0 

494 
12.01 

18.541 0033 2.058 3.3.90.30.16.00.00 0 

494 18.541 0033 2.058 3.3.90.30.19.00.00 0 

263 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.16.00.00 0 

264 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.16.00.00 303 

265 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.16.00.00 348 

301 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.16.00.00 303 

302 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.16.00.00 494 

341 
08.03 

10.304 0020 2.033 3.3.90.30.16.00.00 0 

342 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.16.00.00 494 

551 

14.01 

15.452 0036 2.065 3.3.90.30.16.00.00 0 

552 15.452 0036 2.065 3.3.90.30.16.00.00 504 

554 15.452 0036 2.065 3.3.90.30.16.00.00 511 

135 

05.01 

26.782 0005 2.013 3.3.90.30.16.00.00 0 

136 26.782 0005 2.013 3.3.90.30.16.00.00 504 

137 26.782 0005 2.013 3.3.90.30.16.00.00 510 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 003/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 211/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de material de expediente em atendimento as unidades educacionais da 

rede municipal de ensino e também a todos os Departamentos pertencentes a esta 

municipalidade 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 

se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, 

RG .............., CPF ............., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 003/2025, conforme abaixo discriminado: 

 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição 

Valor 

Unitário 
Valor 

Total 
1 XX XX XXX R$ R$ 
2 XX XX XXX R$ R$ 

 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 

pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 

 

Declaro que a proponente atende aos requisitos de habilitação e o declarante atesta a veracidade das 

informações prestadas (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

Responsável pela assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de Preços:  

 

- Nome: .............................................................................. 

- CPF:  ...... .........................................................................   

- Endereço:  ........................................................................  

- Telefone:  .........................................................................  

- e-mail:   ..........................................................................  

 

Informar Agência e Conta para pagamento. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2025. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 003/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 211/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de material de expediente em atendimento as unidades educacionais da 

rede municipal de ensino e também a todos os Departamentos pertencentes a esta 

municipalidade 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ***/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Jander Luiz Loss, inscrito no CPF sob o nº 744.826.379-04, de 

ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa ***, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob o nº ***, com sede na ***, nº ***, Bairro ***, Cidade de ***, Estado do ***, CEP 

***, Telefone (**) ***, e-mail: ***, representada neste ato pelo(a)  Sr(a). ***, inscrito(a) no CPF sob o 

nº ***, aqui denominada simplesmente de FORNECEDOR, RESOLVEM, por meio desta Ata e com 

integral observância das normas: Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas 

alterações e Regulamento Municipal, e, ainda, pelas condições estabelecidas pelo edital e suas partes 

integrantes, FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 003/2025. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de 

acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico nº 003/2025, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes 

aos contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E VALOR 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e 

eventual contratação de empresa para contratação de empresa para fornecimento de material de 

expediente em atendimento as unidades educacionais da rede municipal de ensino e também a todos 

os Departamentos pertencentes a esta municipalidade, conforme condições e exigências estabelecidas 

no Termo de Referência e de acordo com o edital e descrição a seguir: 

Item Qtde 
Unid. 

Medida 
Descrição 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

      

Valor Total Estimado  

       

2.2. O valor total estimado para esta contratação será de R$ ............ (. ). 

 

2.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o 

FORNECEDOR, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente motivada, nos termos do artigo 83 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 

2.4. Vinculam esta Ata, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o Edital do Pregão 

Eletrônico nº 003/2025, a proposta do FORNECEDOR e eventuais anexos dos documentos citados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO DE 

PREÇOS 
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3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, ou seja, 

até ** de ** de 202*, podendo ser prorrogada na forma do art. 84 da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

3.1.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços. 

 

3.1.2. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

 

3.1.3. Na formalização da Ata ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

 

3.2. A contratação com o FORNECEDOR registrado na ata será formalizada pelo Município por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da Ata 

de Registro de Preços. 

 

3.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.4. Após a homologação da licitação, para a formalização da Ata de Registro de Preços, serão 

considerados os valores unitários e totais da proposta ajustada do adjudicatário, respeitando 

obrigatoriamente os quantitativos previstos no edital. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.2. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente Ata será de 

responsabilidade exclusiva do FORNECEDOR, bem como demais encargos inerentes e necessários para a 

completa execução das suas obrigações assumidas pela presente Ata, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste instrumento. 

 

4.3. O valor acima e meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao FORNECEDOR 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos ou executados. 

 

4.4. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data 

do orçamento estimado. 

 

4.5. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 

pelo CONTRATANTE, do índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a 

substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

4.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
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5.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito ou transferência eletrônica para a 

conta bancária do FORNECEDOR indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 

do mês subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

5.2. A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada pelo endereço eletrônico: 

nf@marmeleiro.pr.gov.br, com indicação da modalidade e número da licitação e Ata de Registro de 

Preços, e Nota Fiscal emitida em nome da: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.614-068 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ***/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025 

 

5.3. Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

5.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pelo próprio FORNECEDOR obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pelo FORNECEDOR de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

5.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que vier a 

substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

58 

03.01 

04.122 0003 2.006 3.3.90.30.16.00.00 510 

59 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.16.00.00 511 

60 04.122 0003 2.006 3.3.90.30.16.00.00 0 

445 
10.01 

20.606 0027 2.049 3.3.90.30.19.00.00 0 

445 20.606 0027 2.049 3.3.90.30.16.00.00 0 

461 
10.02 

20.608 0029 2.050 3.3.90.30.19.00.00 0 

461 20.608 0029 2.050 3.3.90.30.16.00.00 0 

449 
10.01 

20.606 0027 2.049 3.3.90.39.99.99.00 0 

449 20.606 0027 2.049 3.3.90.30.16.00.00 0 

359 

09.01 

08.244 0022 2.035 3.3.90.30.16.00.00 0 

359 08.244 0022 2.035 3.3.90.30.19.00.00 0 

359 08.244 0022 2.035 3.3.90.30.23.00.00 0 
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368 08.244 0022 2.036 3.3.90.30.16.00.00 0 

368 08.244 0022 2.036 3.3.90.30.19.00.00 0 

368 08.244 0022 2.036 3.3.90.30.23.00.00 0 

380 

09.02 

08.244 0022 2.014 3.3.90.30.16.00.00 940 

380 08.244 0022 2.014 3.3.90.30.19.00.00 940 

380 08.244 0022 2.014 3.3.90.30.23.00.00 940 

383 08.244 0022 2.037 3.3.90.30.16.00.00 0 

383 08.244 0022 2.037 3.3.90.30.19.00.00 0 

383 08.244 0022 2.037 3.3.90.30.23.00.00 0 

388 08.244 0022 2.038 3.3.90.30.16.00.00 936 

388 08.244 0022 2.038 3.3.90.30.19.00.00 936 

388 08.244 0022 2.038 3.3.90.30.23.00.00 936 

395 08.244 0022 2.075 3.3.90.30.16.00.00 934 

395 08.244 0022 2.075 3.3.90.30.19.00.00 934 

395 08.244 0022 2.075 3.3.90.30.23.00.00 934 

399 

09.03 

08.243 0025 6.043 3.3.90.30.16.00.00 0 

399 08.243 0025 6.043 3.3.90.30.19.00.00 0 

399 08.243 0025 6.043 3.3.90.30.23.00.00 0 

404 08.243 0025 6.044 3.3.90.30.16.00.00 0 

404 08.243 0025 6.044 3.3.90.30.19.00.00 0 

404 08.243 0025 6.044 3.3.90.30.23.00.00 0 

412 08.243 0025 6.045 3.3.90.30.16.00.00 0 

412 08.243 0025 6.045 3.3.90.30.19.00.00 0 

412 08.243 0025 6.045 3.3.90.30.23.00.00 0 

174 

06.02 

12.361 0006 2.019 3.3.90.30.16.00.00 0 

174 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.19.00.00 0 

174 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.23.00.00 0 

174 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.14.00.00 0 

175 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.16.00.00 103 

175 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.19.00.00 103 

175 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.23.00.00 103 

175 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.14.00.00 103 

176 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.16.00.00 104 

176 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.19.00.00 104 

176 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.23.00.00 104 

176 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.14.00.00 104 

235 07.01 27.812 0015 2.025 3.3.90.30.16.00.00 0 

494 
12.01 

18.541 0033 2.058 3.3.90.30.16.00.00 0 

494 18.541 0033 2.058 3.3.90.30.19.00.00 0 

263 

08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.30.16.00.00 0 

264 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.16.00.00 303 

265 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.16.00.00 348 

301 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.16.00.00 303 

302 10.301 0016 2.029 3.3.90.30.16.00.00 494 

341 
08.03 

10.304 0020 2.033 3.3.90.30.16.00.00 0 

342 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.16.00.00 494 

551 

14.01 

15.452 0036 2.065 3.3.90.30.16.00.00 0 

552 15.452 0036 2.065 3.3.90.30.16.00.00 504 

554 15.452 0036 2.065 3.3.90.30.16.00.00 511 

135 
05.01 

26.782 0005 2.013 3.3.90.30.16.00.00 0 

136 26.782 0005 2.013 3.3.90.30.16.00.00 504 
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137 26.782 0005 2.013 3.3.90.30.16.00.00 510 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR para negociar a redução do preço 

registrado. 

 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o FORNECEDOR será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o CONTRATANTE convocará os licitantes subsequentes, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 

 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o CONTRATANTE procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o FORNECEDOR não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao FORNECEDOR requerer ao 

CONTRATANTE a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput 

do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.2.1. Neste caso, o FORNECEDOR encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo CONTRATANTE e o FORNECEDOR deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 13.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos termos do item anterior, nos 

termos do Parágrafo anterior, o CONTRATANTE convocará os licitantes subsequentes, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o CONTRATANTE procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, nos termos do item 13.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o CONTRATANTE atualizará o preço registrado de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. A entrega dos produtos será de forma parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado, nos 

horários determinados, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da Ata de 

Registro de Preços, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao Município o 

direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

 

8.2. O local da entrega dos produtos será, junto ao Almoxarifado Central da Prefeitura, localizado na 

Avenida Macali, nº 830, Bairro Ipiranga, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP: 85615-544. 
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8.3. O prazo para entrega do objeto será impreterivelmente de até 10 (dez) dias úteis após o recebimento 

da Ordem de Compra por parte do FORNECEDOR. 

 

8.4. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo FORNECEDOR durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito 

pelo CONTRATANTE. 

 

8.5. Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

 

8.6. O FORNECEDOR deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e local 

constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

8.7. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

8.7.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços será dado como recebido, conforme:  

 

8.7.2. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente ao FORNECEDOR que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação.  

 

8.7.3. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não 

se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e da(o) Ata de Registro de Preços/Contrato acima identificado que ensejem correções por 

parte da CONTRATADA.  

 

8.7.4. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo 

com o disposto nesta Ata de Registro de Preços. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os 

fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, o 

FORNECEDOR será notificado para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção 

necessária. 

 

8.7.5. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que o FORNECEDOR faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação da CONTRATANTE. O FORNECEDOR ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado. 

  

8.7.6. Independentemente da aceitação, o FORNECEDOR deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

 

8.7.7. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Compete ao CONTRATANTE: 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo FORNECEDOR, de acordo com a Ata 

de Registro de Preços e seus anexos. 

 

9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
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9.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

 

9.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 

 

9.5. Notificar o FORNECEDOR, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

9.6. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações do FORNECEDOR, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando o FORNECEDOR quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

 

9.7. Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal da Ata, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE. 

 

9.8. Aplicar ao FORNECEDOR as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

 

9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

9.10. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações do FORNECEDOR, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

 

9.11. O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, ao FORNECEDOR. 

 

9.12. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo FORNECEDOR 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do FORNECEDOR, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

Compete ao FORNECEDOR: 

10.1. O FORNECEDOR deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

 

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

10.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de Registro de Preços ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
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10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essas responsabilidades a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do instrumento contratual. 

 

10.8. Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

10.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

10.10. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

10.11. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

10.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal do 

Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133/2021). 

 

10.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata de 

Registro de Preços. 

 

10.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

10.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 

 

10.16. Permitir, a qualquer tempo, que o Fiscal do CONTRATANTE inspecione o objeto e examine os 

registros e documentos que considerar necessário. 

 

10.17. Os materiais deverão estar em conformidade com as normas da ABNT e INMETRO vigentes. Na 

entrega serão verificadas quantidades e especificações conforme descrição na Ata de Registro de Preços, 

bem como estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos serão recebidos e 

conferidos por servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal de Marmeleiro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  
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11.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 

livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (13.709/2018). 

 

11.2. O tratamento de dados pessoais poderá ser realizado nas hipóteses previstas nos artigos 7º, 11 e/ou 

14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão aos propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular. 

 

11.3. O FORNECEDOR dará integral cumprimento à Lei n. 13.079/2018, no que tange aos dados 

eventualmente compartilhados ou recebidos em razão da Ata de Registro de Preços com o 

CONTRATANTE. 

 

11.4. O FORNECEDOR obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, 

dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 

 

11.5. O FORNECEDOR não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 

tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 

 

11.6. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 

indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após a prévia aprovação do 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, responsabilizando-se o FORNECEDOR pela obtenção e gestão. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA 

12.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 

12.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de 

Preços, será de responsabilidade dos servidores: Tatiana Stein, Idiones Maria Bruni Padilha, Everton José 

Mainardi, Airton Neri Rama, Fernanda Barizon, Rogério Pereira de Melo, Élcio Maldonado Valenzuela e 

Valmor Ferreira da Luz. 

 

12.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

12.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor da Ata de 

Registro de Preços.  

 

12.5. A gestão da(o) presente Ata de Registro de Preços/Contrato ficará a cargo da Diretora do 

Departamento de Educação e Cultura, Sra. Helena Heckler. 

 

12.5.1. Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o substituto 

imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 

12.6. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município promover todas 

as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes da Ata de Registro de Preços, seguindo 

os preceitos do Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que Regulamenta as regras para 

atuação do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e 

a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o FORNECEDOR que: 

a) der causa à inexecução parcial da Ata; 

b) der causa à inexecução parcial da Ata que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total da Ata; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da Ata; 

f) praticar ato fraudulento na execução da Ata; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial da Ata, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima desta Ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta Ata, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. 

 

1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover o 

cancelamento da Ata por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput desta Cláusula, 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

 

3. Compensatória, para a inexecução total da Ata prevista na alínea “c” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

 

4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa será 

de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da Ata. 

 

5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 

6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 

13.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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13.4. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá ultrapassar 

ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata. 

 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao FORNECEDOR, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

13.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica o FORNECEDOR obrigada a 

recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.8. A personalidade jurídica do FORNECEDOR poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos  nesta Ata ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.9. O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as 

sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 
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13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

14.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada pelo CONTRATANTE, quando o 

FORNECEDOR: 

 

 a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado; 

 b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

 c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 7.2.2. da Cláusula 

Sétima; ou 

 d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

  d.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao FORNECEDOR não ultrapasse o prazo de 

vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o CONTRATANTE, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da Ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

 

14.2. O cancelamento da Ata nas hipóteses previstas no caput desta Cláusula será formalizado por 

despacho do CONTRATANTE, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

14.3. Na hipótese de cancelamento da Ata, o CONTRATANTE poderá convocar os licitantes 

subsequentes, na ordem de classificação. 

 

14.4. O cancelamento da Ata poderá ser realizado pelo CONTRATANTE total ou parcialmente, nas 

seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

 a) Por razão de interesse público; 

 b) A pedido do FORNECEDOR, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos da Cláusula Sétima. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução desta Ata nenhuma das partes 

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro da presente Ata, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta 

Ata, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, estado do Paraná para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução desta Ata de Registro de Preços que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                                               
 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2025. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Jander Luiz Loss 

CONTRATANTE  

 

 

EMPRESA 

Representante 

FORNECEDOR 

 

 

 

646

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 13 de fevereiro de 2025. 

 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura 

do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 003/2025, que tem por objeto a contratação de 

empresa para fornecimento de material de expediente em atendimento as unidades educacionais da rede 

municipal de ensino e também a todos os Departamentos pertencentes a esta municipalidade, conforme 

requerimento nos autos, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal nº 147, de 14 de agosto de 2014, da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, bem como as normas vigentes e 

aplicáveis ao objeto da presente licitação. 

 

Encaminhe-se ao Pregoeiro e Equipe de Apoio para as providências necessárias. 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito  
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025 – PMM – EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 211/2025 

CÓD. VERIFICADOR: 18GF4542 

MODALIDADE: Registro de Preços. 

TIPO: Menor preço por item. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material de expediente em atendimento as 

unidades educacionais da rede municipal de ensino e também a todos os Departamentos pertencentes a esta 

municipalidade, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 14 de fevereiro de 2025. 

 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 26 de fevereiro de 

2025. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 26 de fevereiro de 2025. 

 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 

 

O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 

 

INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 

 

 

Marmeleiro, 13 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito  
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97915 - PREFEITURA DE MARMELEIRO - PR
454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 90003/2025-000 SRP

1 - Itens da Licitação

1 - Agenda

Descrição Detalhada: Agenda Tipo: Planner, Material: Couche Liso, Quantidade Folhas: 192UN, Revestimento Capa: Couche Liso, Gramatura:
75G/M2, Comprimento: 367MM, Largura: 248MM, Tipo Papel Miolo: Chambril Premier, Características Adicionais: Conforme
Modelo Do Órgão

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 93 Quantidade Mínima Cotada: 93

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 21,90

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (93)

2 - Agenda

Descrição Detalhada: Agenda Tipo: Planner, Material: Couche Liso, Quantidade Folhas: 192UN, Revestimento Capa: Couche Liso, Gramatura:
75G/M2, Comprimento: 367MM, Largura: 248MM, Tipo Papel Miolo: Chambril Premier, Características Adicionais: Conforme
Modelo Do Órgão

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10 Quantidade Mínima Cotada: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 53,90

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (10)

3 - Agenda

Descrição Detalhada: Agenda Tipo: Planner, Material: Couche Liso, Quantidade Folhas: 192UN, Revestimento Capa: Couche Liso, Gramatura:
75G/M2, Comprimento: 367MM, Largura: 248MM, Tipo Papel Miolo: Chambril Premier, Características Adicionais: Conforme
Modelo Do Órgão

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 5 Quantidade Mínima Cotada: 5

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 39,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (5)

4 - Alfinete mapa

Descrição Detalhada: Alfinete mapa Material: Metal, Tratamento Superficial: Galvanizado, Material Cabeça: Plástico, Cor: Variada, Comprimento: 10
MM

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 11 Quantidade Mínima Cotada: 11

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 5,21

Unidade de Fornecimento: Caixa 50,00 UN Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (11)
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5 - Almofada carimbo

Descrição Detalhada: Almofada carimbo Material Caixa: Metal, Material Almofada: Esponja Absorvente, Comprimento: 110 MM, Largura: 70 MM

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 11 Quantidade Mínima Cotada: 11

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 5,08

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (11)

6 - Apagador quadro branco

Descrição Detalhada: Apagador quadro branco Material Base: Feltro, Material Corpo: Acrílico, Comprimento: 17 CM, Largura: 5 CM, Altura: 10 CM,
Características Adicionais: Estojo Com Compartimento Para 2 Pincéis

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 152 Quantidade Mínima Cotada: 152

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 3,69

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (152)

7 - Apagador quadro branco

Descrição Detalhada: Apagador Quadro Branco Material Base: Feltro, Material Corpo: Acrílico, Comprimento: 17 CM, Largura: 5 CM, Altura: 10 CM,
Características Adicionais: Estojo Com Compartimento Para 2 Pincéis

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10 Quantidade Mínima Cotada: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 6,80

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (10)

8 - Apontador lápis

Descrição Detalhada: Apontador lápis Material: Metal, Tipo: Escolar, Tamanho: Pequeno, Quantidade Furos: 1

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 850 Quantidade Mínima Cotada: 850

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 0,36

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (850)

9 - Balão festa

Descrição Detalhada: Balão Festa Material: Borracha Natural, Látex, Cor: Liso, C/ Cor Variada, Tamanho: Nº 9

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 100 Quantidade Mínima Cotada: 100

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 13,95

Unidade de Fornecimento: Embalagem 50,00 UN Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (100)
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10 - Balão festa

Descrição Detalhada: Balão Festa Material: Borracha Natural, Látex, Cor: Liso, C/ Cor Variada, Tamanho: Nº 9

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 50 Quantidade Mínima Cotada: 50

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 14,50

Unidade de Fornecimento: Embalagem 50,00 UN Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (50)

11 - Balão festa

Descrição Detalhada: Balão Festa Material: Borracha Natural, Látex, Cor: Liso, C/ Cor Variada, Tamanho: Nº 9

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 150 Quantidade Mínima Cotada: 150

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 18,00

Unidade de Fornecimento: Embalagem 50,00 UN Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (150)

12 - Balão festa

Descrição Detalhada: Balão Festa Material: Borracha Natural, Látex, Cor: Liso, C/ Cor Variada, Tamanho: Nº 9

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 310 Quantidade Mínima Cotada: 310

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 5,50

Unidade de Fornecimento: Embalagem 50,00 UN Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (310)

13 - Arco de ginástica rítmica ( bambolê )

Descrição Detalhada: Arco De Ginástica Rítmica ( Bambolê ) Material: Plástico, Diâmetro: 0,63M, Aplicação: Práticas Esportivas, Cor: Variada

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 200 Quantidade Mínima Cotada: 200

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 7,90

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (200)

14 - Barbante algodão

Descrição Detalhada: Barbante algodão Quantidade Fios: 8 UN, Acabamento Superficial: Crú, Cor: Rosa

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 72 Quantidade Mínima Cotada: 72

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 32,00

Unidade de Fornecimento: Rolo 1,00 KG Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (72)
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15 - Cola

Descrição Detalhada: Cola Composição: Base Água, Cor: Branca, Aplicação: Papel, Características Adicionais: Validade Mínima 12 Meses C/Selo Do
Inmetro, Tipo: Líquido, Apresentação: 90 G

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 200 Quantidade Mínima Cotada: 200

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 32,72

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (200)

16 - Cola

Descrição Detalhada: Cola Composição: Base Água, Cor: Branca, Aplicação: Papel, Características Adicionais: Validade Mínima 12 Meses C/Selo Do
Inmetro, Tipo: Líquido, Apresentação: 90 G

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 300 Quantidade Mínima Cotada: 300

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 38,87

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (300)

17 - Bateria não recarregável

Descrição Detalhada: Bateria não recarregável Aplicação: Equipamentos Eletrônicos Em Geral, Sistema Eletroquímico: Lithium, Tensão Nominal: 3 V,
Modelo: Cr-1220, Dimensões: 2,0 X 12,0 MM, Formato: Moeda

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 26 Quantidade Mínima Cotada: 26

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 32,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (26)

18 - Bloco recado

Descrição Detalhada: Bloco Recado Material: Papel, Largura: 9 CM, Comprimento: 15 CM, Características Adicionais: Personalizado Conforme
Modelo Do Órgão, Quantidade Folhas: 50 UN

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 30 Quantidade Mínima Cotada: 30

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 7,90

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (30)

19 - Bloco recado

Descrição Detalhada: Bloco Recado Material: Papel, Largura: 9 CM, Comprimento: 15 CM, Características Adicionais: Personalizado Conforme
Modelo Do Órgão, Quantidade Folhas: 50 UN

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 315 Quantidade Mínima Cotada: 315

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 3,50

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (315)
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20 - Bloco recado

Descrição Detalhada: Bloco Recado Material: Papel, Largura: 9 CM, Comprimento: 15 CM, Características Adicionais: Personalizado Conforme
Modelo Do Órgão, Quantidade Folhas: 50 UN

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 325 Quantidade Mínima Cotada: 325

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 3,19

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (325)

21 - Papel canson

Descrição Detalhada: Papel canson Comprimento: 297 MM, Largura: 210 MM, Gramatura: 300 G/M2, Cor: Branca, Aplicação: Desenho Artístico

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 210 Quantidade Mínima Cotada: 210

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 13,70

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (210)

22 - Bloco recado

Descrição Detalhada: Bloco Recado Material: Papel, Largura: 9 CM, Comprimento: 15 CM, Características Adicionais: Personalizado Conforme
Modelo Do Órgão, Quantidade Folhas: 50 UN

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 4 Quantidade Mínima Cotada: 4

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 49,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (4)

23 - Bobina papel impressora

Descrição Detalhada: Bobina papel impressora Tipo Papel: Sulfite, Comprimento: 50 M, Largura: 914 MM, Gramatura: 120 G/M2

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 21 Quantidade Mínima Cotada: 21

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 79,00

Unidade de Fornecimento: Quilograma Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (21)

24 - Bobina papel impressora

Descrição Detalhada: Bobina Papel Impressora Tipo Papel: Sulfite, Comprimento: 50 M, Largura: 914 MM, Gramatura: 120 G/M2

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 42 Quantidade Mínima Cotada: 42

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 95,90

Unidade de Fornecimento: Quilograma Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (42)
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25 - Bobina papel impressora

Descrição Detalhada: Bobina Papel Impressora Tipo Papel: Sulfite, Comprimento: 50 M, Largura: 914 MM, Gramatura: 120 G/M2

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 42 Quantidade Mínima Cotada: 42

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 120,00

Unidade de Fornecimento: Quilograma Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (42)

26 - Bobina papel impressora

Descrição Detalhada: Bobina Papel Impressora Tipo Papel: Sulfite, Comprimento: 50 M, Largura: 914 MM, Gramatura: 120 G/M2

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2 Quantidade Mínima Cotada: 2

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 130,00

Unidade de Fornecimento: Quilograma Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (2)

27 - Bola isopor

Descrição Detalhada: Bola isopor Diâmetro: 60 MM

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 150 Quantidade Mínima Cotada: 150

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 5,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (150)

28 - Borracha apagadora escrita

Descrição Detalhada: Borracha apagadora escrita Material: Borracha, Comprimento: 53 MM, Largura: 18 MM, Altura: 8 MM, Tipo: Macia, Aplicação:
Para Lápis E Tinta

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 71 Quantidade Mínima Cotada: 71

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 15,00

Unidade de Fornecimento: Caixa 50,00 UN Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (71)

29 - Borracha apagadora escrita

Descrição Detalhada: Borracha Apagadora Escrita Material: Borracha, Comprimento: 53 MM, Largura: 18 MM, Altura: 8 MM, Tipo: Macia, Aplicação:
Para Lápis E Tinta

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 100 Quantidade Mínima Cotada: 100

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 1,65

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (100)
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30 - Botão

Descrição Detalhada: Botão Tipo: Dissimulador De Microcâmera, Material: Plástico, Formato: Circular, Aplicação: Sistema De Gravação Marca
Covidence

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 81 Quantidade Mínima Cotada: 81

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 8,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (81)

31 - Caderno

Descrição Detalhada: Caderno Material: Papel Off-Set, Gramatura Folhas: 90 G/M2, Gramatura Capa: 300 G/M2, Material Capa: Papel Couchê,
Comprimento: 200 MM, Largura: 140 MM, Quantidade Folhas: 80 FL

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1000 Quantidade Mínima Cotada: 1000

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 2,30

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1000)

32 - Caderno

Descrição Detalhada: Caderno Material: Papel Off-Set, Gramatura Folhas: 90 G/M2, Gramatura Capa: 300 G/M2, Material Capa: Papel Couchê,
Comprimento: 200 MM, Largura: 140 MM, Quantidade Folhas: 80 FL

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 3010 Quantidade Mínima Cotada: 3010

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 12,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (3010)

33 - Caderno

Descrição Detalhada: Caderno Material: Papel Off-Set, Gramatura Folhas: 90 G/M2, Gramatura Capa: 300 G/M2, Material Capa: Papel Couchê,
Comprimento: 200 MM, Largura: 140 MM, Quantidade Folhas: 80 FL

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 12 Quantidade Mínima Cotada: 12

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 600,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (12)

34 - Caderno

Descrição Detalhada: Caderno Material: Papel Off-Set, Gramatura Folhas: 90 G/M2, Gramatura Capa: 300 G/M2, Material Capa: Papel Couchê,
Comprimento: 200 MM, Largura: 140 MM, Quantidade Folhas: 80 FL

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 50 Quantidade Mínima Cotada: 50

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 8,20

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (50)
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35 - Caderno

Descrição Detalhada: Caderno Material: Papel Off-Set, Gramatura Folhas: 90 G/M2, Gramatura Capa: 300 G/M2, Material Capa: Papel Couchê,
Comprimento: 200 MM, Largura: 140 MM, Quantidade Folhas: 80 FL

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10 Quantidade Mínima Cotada: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 600,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (10)

36 - Caderno

Descrição Detalhada: Caderno Material: Papel Off-Set, Gramatura Folhas: 90 G/M2, Gramatura Capa: 300 G/M2, Material Capa: Papel Couchê,
Comprimento: 200 MM, Largura: 140 MM, Quantidade Folhas: 80 FL

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20 Quantidade Mínima Cotada: 20

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 14,45

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (20)

37 - Caixa correspondência

Descrição Detalhada: Caixa Correspondência Material: Papelão, Cor: Parda, Tipo: Ondulado Triplex, Comprimento: 630 MM, Largura: 538 MM, Altura:
450 MM, Características Adicionais: Caixa Montada, Largura: 35,2 Cm; Comprimento: 24,7

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 32 Quantidade Mínima Cotada: 32

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 39,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (32)

38 - Caixa

Descrição Detalhada: Caixa Material: Papelão Ondulado, Tipo Paredes: Onda Simples, Tipo Caixa: Telescópica Dupla, Comprimento: 450 MM,
Largura: 350 MM, Características Adicionais: Com Frente Rebatível

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 44 Quantidade Mínima Cotada: 44

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 61,75

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (44)

39 - Caixa

Descrição Detalhada: Caixa Material: Papelão Ondulado, Tipo Paredes: Onda Simples, Tipo Caixa: Telescópica Dupla, Comprimento: 450 MM,
Largura: 350 MM, Características Adicionais: Com Frente Rebatível

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2 Quantidade Mínima Cotada: 2

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 25,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (2)
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40 - Caixa

Descrição Detalhada: Caixa Material: Papelão Ondulado, Tipo Paredes: Onda Simples, Tipo Caixa: Telescópica Dupla, Comprimento: 450 MM,
Largura: 350 MM, Características Adicionais: Com Frente Rebatível

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 26 Quantidade Mínima Cotada: 26

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 30,66

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (26)

41 - Caixa

Descrição Detalhada: Caixa Material: Papelão Ondulado, Tipo Paredes: Onda Simples, Tipo Caixa: Telescópica Dupla, Comprimento: 450 MM,
Largura: 350 MM, Características Adicionais: Com Frente Rebatível

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 21 Quantidade Mínima Cotada: 21

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 42,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (21)

42 - Caixa

Descrição Detalhada: Caixa Material: Papelão Ondulado, Tipo Paredes: Onda Simples, Tipo Caixa: Telescópica Dupla, Comprimento: 450 MM,
Largura: 350 MM, Características Adicionais: Com Frente Rebatível

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 26 Quantidade Mínima Cotada: 26

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 27,42

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (26)

43 - Calculadora eletrônica

Descrição Detalhada: Calculadora Eletrônica Número Dígitos: 12UN, Tipo: Gráfica, Aplicação: Laboratório De Matemática, Fonte Alimentação: Bateria,
Características Adicionais: Visor 2 Linhas, Rpn Algébrico E Texto, Gráficos 3d

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 76 Quantidade Mínima Cotada: 76

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 13,90

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (76)

44 - Caneta Esferográfica

Descrição Detalhada: Caneta esferográfica Material: Metal, Material Ponta: Esfera Em Aço, Características Adicionais: Com Clipe, Acionamento Por
Rotação

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 117 Quantidade Mínima Cotada: 117

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 36,85

Unidade de Fornecimento: Caixa 50,00 UN Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (117)
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45 - Caneta Esferográfica

Descrição Detalhada: Caneta Esferográfica Material: Metal, Material Ponta: Esfera Em Aço, Características Adicionais: Com Clipe, Acionamento Por
Rotação

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 79 Quantidade Mínima Cotada: 79

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 36,65

Unidade de Fornecimento: Caixa 50,00 UN Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (79)

46 - Caneta Esferográfica

Descrição Detalhada: Caneta Esferográfica Material: Metal, Material Ponta: Esfera Em Aço, Características Adicionais: Com Clipe, Acionamento Por
Rotação

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10 Quantidade Mínima Cotada: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 39,50

Unidade de Fornecimento: Caixa 50,00 UN Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (10)

47 - Caneta Esferográfica

Descrição Detalhada: Caneta Esferográfica Material: Metal, Material Ponta: Esfera Em Aço, Características Adicionais: Com Clipe, Acionamento Por
Rotação

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 23 Quantidade Mínima Cotada: 23

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 37,60

Unidade de Fornecimento: Caixa 50,00 UN Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (23)

48 - Caneta hidrográfica

Descrição Detalhada: Caneta Hidrográfica Material: Polipropileno Opaco, Material Ponta: Porosa Fina, Espessura Escrita: Fina, Cor Carga: Preta

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 301 Quantidade Mínima Cotada: 301

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 4,12

Unidade de Fornecimento: Caixa 12,00 UN Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (301)

49 - Caneta marca-texto

Descrição Detalhada: Caneta Marca-Texto Material: Plástico, Tipo Ponta: Chanfrada, Cor: Amarela, Características Adicionais: Traço 4 Mm

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 560 Quantidade Mínima Cotada: 560

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 1,40

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (560)
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50 - Caneta marca-texto

Descrição Detalhada: Caneta Marca-Texto Material: Plástico, Tipo Ponta: Chanfrada, Cor: Amarela, Características Adicionais: Traço 4 Mm

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 361 Quantidade Mínima Cotada: 361

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 1,39

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (361)

51 - Caneta hidrográfica

Descrição Detalhada: Caneta hidrográfica Material: Polipropileno Opaco, Material Ponta: Porosa Fina, Espessura Escrita: Fina, Cor Carga: Preta

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 151 Quantidade Mínima Cotada: 151

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 24,00

Unidade de Fornecimento: Caixa 12,00 UN Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (151)

52 - Caneta hidrográfica

Descrição Detalhada: Caneta hidrográfica Material: Polipropileno Opaco, Material Ponta: Porosa Fina, Espessura Escrita: Fina, Cor Carga: Preta

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 505 Quantidade Mínima Cotada: 505

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 4,51

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (505)

53 - Caneta hidrográfica

Descrição Detalhada: Caneta Hidrográfica Material: Polipropileno Opaco, Material Ponta: Porosa Fina, Espessura Escrita: Fina, Cor Carga: Preta

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 510 Quantidade Mínima Cotada: 510

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 4,51

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (510)

54 - Caneta hidrográfica

Descrição Detalhada: Caneta Hidrográfica Material: Polipropileno Opaco, Material Ponta: Porosa Fina, Espessura Escrita: Fina, Cor Carga: Preta

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 100 Quantidade Mínima Cotada: 100

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 4,51

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (100)
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55 - Cartão registro ponto

Descrição Detalhada: Cartão registro ponto Material: Papel Cartão, Gramatura: 280 G/M2, Cor: Parda, Características Adicionais: Impressão Frente E
Verso, Tamanho: 183 X 85 MM

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 17 Quantidade Mínima Cotada: 17

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 19,00

Unidade de Fornecimento: Pacote 100,00 UN Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (17)

56 - Papel cartolina

Descrição Detalhada: Papel Cartolina Material: Celulose Vegetal, Gramatura: 140 G/M2, Cor: Várias Cores, Comprimento: 50 CM, Largura: 60 CM,
Características Adicionais: Pacote C/ 100 Folhas

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2120 Quantidade Mínima Cotada: 2120

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 0,83

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (2120)

57 - Clipe

Descrição Detalhada: Clipe Tratamento Superficial: Galvanizado, Aplicação: Material De Expediente, Tamanho: 6/0, Material: Arame De Aço, Formato:
Paralelo

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1 Quantidade Mínima Cotada: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 6,90

Unidade de Fornecimento: Caixa 50,00 UN Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

58 - Clipe

Descrição Detalhada: Clipe Tratamento Superficial: Galvanizado, Aplicação: Material De Expediente, Tamanho: 6/0, Material: Arame De Aço, Formato:
Paralelo

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1 Quantidade Mínima Cotada: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 7,50

Unidade de Fornecimento: Caixa 50,00 UN Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

59 - Clipe

Descrição Detalhada: Clipe Tratamento Superficial: Galvanizado, Aplicação: Material De Expediente, Tamanho: 6/0, Material: Arame De Aço, Formato:
Paralelo

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 25 Quantidade Mínima Cotada: 25

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 12,50

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (25)
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60 - Clipe

Descrição Detalhada: Clipe Tratamento Superficial: Galvanizado, Aplicação: Material De Expediente, Tamanho: 6/0, Material: Arame De Aço, Formato:
Paralelo

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 33 Quantidade Mínima Cotada: 33

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 9,80

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (33)

61 - Clipe

Descrição Detalhada: Clipe Tratamento Superficial: Galvanizado, Aplicação: Material De Expediente, Tamanho: 6/0, Material: Arame De Aço, Formato:
Paralelo

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 83 Quantidade Mínima Cotada: 83

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 12,40

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (83)

62 - Clipe

Descrição Detalhada: Clipe Tratamento Superficial: Galvanizado, Aplicação: Material De Expediente, Tamanho: 6/0, Material: Arame De Aço, Formato:
Paralelo

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 32 Quantidade Mínima Cotada: 32

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 11,79

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (32)

63 - Clipe

Descrição Detalhada: Clipe Tratamento Superficial: Galvanizado, Aplicação: Material De Expediente, Tamanho: 6/0, Material: Arame De Aço, Formato:
Paralelo

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 22 Quantidade Mínima Cotada: 22

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 11,50

Unidade de Fornecimento: Caixa 50,00 UN Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (22)

64 - Clipe

Descrição Detalhada: Clipe Tratamento Superficial: Galvanizado, Aplicação: Material De Expediente, Tamanho: 6/0, Material: Arame De Aço, Formato:
Paralelo

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 41 Quantidade Mínima Cotada: 41

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 9,25

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (41)
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65 - Clipe

Descrição Detalhada: Clipe Tratamento Superficial: Galvanizado, Aplicação: Material De Expediente, Tamanho: 6/0, Material: Arame De Aço, Formato:
Paralelo

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10 Quantidade Mínima Cotada: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 9,25

Unidade de Fornecimento: Caixa 12,00 UN Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (10)

66 - Clipe

Descrição Detalhada: Clipe Tratamento Superficial: Galvanizado, Aplicação: Material De Expediente, Tamanho: 6/0, Material: Arame De Aço, Formato:
Paralelo

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 22 Quantidade Mínima Cotada: 22

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 12,60

Unidade de Fornecimento: Caixa 12,00 UN Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (22)

67 - Cola

Descrição Detalhada: Cola Composição: Base Água, Cor: Branca, Aplicação: Papel, Características Adicionais: Validade Mínima 12 Meses C/Selo Do
Inmetro, Tipo: Líquido, Apresentação: 90 G

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 71 Quantidade Mínima Cotada: 71

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 12,00

Unidade de Fornecimento: Frasco 1,00 KG Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (71)

68 - Cola

Descrição Detalhada: Cola Composição: Base Água, Cor: Branca, Aplicação: Papel, Características Adicionais: Validade Mínima 12 Meses C/Selo Do
Inmetro, Tipo: Líquido, Apresentação: 90 G

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 50 Quantidade Mínima Cotada: 50

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 4,00

Unidade de Fornecimento: Tambor 90,00 G Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (50)

69 - Cola

Descrição Detalhada: Cola Composição: Base Água, Cor: Branca, Aplicação: Papel, Características Adicionais: Validade Mínima 12 Meses C/Selo Do
Inmetro, Tipo: Líquido, Apresentação: 90 G

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 5 Quantidade Mínima Cotada: 5

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 12,50

Unidade de Fornecimento: Bisnaga 75,00 G Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (5)
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70 - Cola

Descrição Detalhada: Cola Composição: Base Água, Cor: Branca, Aplicação: Papel, Características Adicionais: Validade Mínima 12 Meses C/Selo Do
Inmetro, Tipo: Líquido, Apresentação: 90 G

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 275 Quantidade Mínima Cotada: 275

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 2,18

Unidade de Fornecimento: Bisnaga 30,00 G Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (275)

71 - Cola

Descrição Detalhada: Cola Composição: Base Água, Cor: Branca, Aplicação: Papel, Características Adicionais: Validade Mínima 12 Meses C/Selo Do
Inmetro, Tipo: Líquido, Apresentação: 90 G

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 110 Quantidade Mínima Cotada: 110

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 10,00

Unidade de Fornecimento: Bisnaga 25,00 G Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (110)

72 - Cola

Descrição Detalhada: Cola Composição: Base Água, Cor: Branca, Aplicação: Papel, Características Adicionais: Validade Mínima 12 Meses C/Selo Do
Inmetro, Tipo: Líquido, Apresentação: 90 G

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 84 Quantidade Mínima Cotada: 84

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 7,65

Unidade de Fornecimento: Bisnaga 3,00 G Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (84)

73 - Cola

Descrição Detalhada: Cola Composição: Base Água, Cor: Branca, Aplicação: Papel, Características Adicionais: Validade Mínima 12 Meses C/Selo Do
Inmetro, Tipo: Líquido, Apresentação: 90 G

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 50 Quantidade Mínima Cotada: 50

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 8,00

Unidade de Fornecimento: Frasco 1,00 L Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (50)

74 - Cola

Descrição Detalhada: Cola Composição: Base Água, Cor: Branca, Aplicação: Papel, Características Adicionais: Validade Mínima 12 Meses C/Selo Do
Inmetro, Tipo: Líquido, Apresentação: 90 G

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 655 Quantidade Mínima Cotada: 655

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 2,93

Unidade de Fornecimento: Caixa 150,00 G Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (655)
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75 - Cola

Descrição Detalhada: Cola Composição: Base Água, Cor: Branca, Aplicação: Papel, Características Adicionais: Validade Mínima 12 Meses C/Selo Do
Inmetro, Tipo: Líquido, Apresentação: 90 G

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 30 Quantidade Mínima Cotada: 30

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 6,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (30)

76 - Cola

Descrição Detalhada: Cola Composição: Base Água, Cor: Branca, Aplicação: Papel, Características Adicionais: Validade Mínima 12 Meses C/Selo Do
Inmetro, Tipo: Líquido, Apresentação: 90 G

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20 Quantidade Mínima Cotada: 20

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 12,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (20)

77 - Cola

Descrição Detalhada: Cola Composição: Base Água, Cor: Branca, Aplicação: Papel, Características Adicionais: Validade Mínima 12 Meses C/Selo Do
Inmetro, Tipo: Líquido, Apresentação: 90 G

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 30 Quantidade Mínima Cotada: 30

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 8,41

Unidade de Fornecimento: Bisnaga 10,00 G Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (30)

78 - Corretivo fita

Descrição Detalhada: Corretivo fita Material: Polietileno, Comprimento: 6 M, Largura: 5 MM, Aplicação: Apagar Caneta Esferográfica, Características
Adicionais: Não Tóxico E Certificado Pelo Inmetro

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 400 Quantidade Mínima Cotada: 400

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 3,97

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (400)

79 - Corretivo líquido

Descrição Detalhada: Corretivo líquido Material: Base D'Água - Secagem Rápida, Aplicação: Papel Comum, Características Adicionais: Formato
Caneta Com Ponta Metálica

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 125 Quantidade Mínima Cotada: 125

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 2,38

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (125)
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80 - Elástico vestuário

Descrição Detalhada: Elástico vestuário Material: Látex, Largura: 4 A 10 MM, Cor: Branco, Características Adicionais: 06 Fios, Para Confecção De
Fraldas

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 56 Quantidade Mínima Cotada: 56

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 22,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (56)

81 - Impresso padronizado

Descrição Detalhada: Impresso padronizado Material: Papel Couchê Fosco 90 Gramas, Tipo: Panfleto, Comprimento: 297 MM, Largura: 210 MM, Cor:
Colorido, Características Adicionais: Impressão Frente/Verso, Conforme Modelo

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 87 Quantidade Mínima Cotada: 87

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 5,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (87)

82 - Impresso padronizado

Descrição Detalhada: Impresso Padronizado Material: Papel Couchê Fosco 90 Gramas, Tipo: Panfleto, Comprimento: 297 MM, Largura: 210 MM, Cor:
Colorido, Características Adicionais: Impressão Frente/Verso, Conforme Modelo

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 52 Quantidade Mínima Cotada: 52

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 7,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (52)

83 - Impresso padronizado

Descrição Detalhada: Impresso Padronizado Material: Papel Couchê Fosco 90 Gramas, Tipo: Panfleto, Comprimento: 297 MM, Largura: 210 MM, Cor:
Colorido, Características Adicionais: Impressão Frente/Verso, Conforme Modelo

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 82 Quantidade Mínima Cotada: 82

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 4,50

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (82)

84 - Envelope

Descrição Detalhada: Envelope Material: Kraft, Modelo: Saco Comum, Tamanho (C X L): 080 X 115 MM, Cor: Ouro, Gramatura: 80 G/M2

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 21 Quantidade Mínima Cotada: 21

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 75,80

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (21)
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85 - Impresso padronizado

Descrição Detalhada: Impresso Padronizado Material: Papel Couchê Fosco 90 Gramas, Tipo: Panfleto, Comprimento: 297 MM, Largura: 210 MM, Cor:
Colorido, Características Adicionais: Impressão Frente/Verso, Conforme Modelo

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 24 Quantidade Mínima Cotada: 24

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 115,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (24)

86 - Impresso padronizado

Descrição Detalhada: Impresso Padronizado Material: Papel Couchê Fosco 90 Gramas, Tipo: Panfleto, Comprimento: 297 MM, Largura: 210 MM, Cor:
Colorido, Características Adicionais: Impressão Frente/Verso, Conforme Modelo

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 11 Quantidade Mínima Cotada: 11

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 110,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (11)

87 - Estilete

Descrição Detalhada: Estilete Tipo: Com Trava, Espessura: 18 MM, Material Corpo: Polipropileno, Características Adicionais: Lâmina De Aço Carbono

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 50 Quantidade Mínima Cotada: 50

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 18,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (50)

88 - Estilete

Descrição Detalhada: Estilete Tipo: Com Trava, Espessura: 18 MM, Material Corpo: Polipropileno, Características Adicionais: Lâmina De Aço Carbono

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 116 Quantidade Mínima Cotada: 116

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 14,99

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (116)

89 - Material pedagógico

Descrição Detalhada: Material pedagógico Tipo: Quadro Valor De Lugar, Material: Lona, Dimensões: 100 X 80 CM, Caracteristicas Adicionais: Tubetes
Plasticos E Cordao De Nylon Para Pendurar, Quantidade Peças: 1 UN, Modelo: Banner

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 110 Quantidade Mínima Cotada: 110

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 23,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (110)
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90 - Etiqueta Adesiva

Descrição Detalhada: Etiqueta adesiva Material: Papel Alcalino, Cor: Branca, Largura: 55,80 MM, Comprimento: 99 MM, Formato: Retangular,
Aplicação: Impressora Inkjet Laser

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 5 Quantidade Mínima Cotada: 5

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 12,50

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (5)

91 - Etiqueta Adesiva

Descrição Detalhada: Etiqueta Adesiva Material: Papel Alcalino, Cor: Branca, Largura: 55,80 MM, Comprimento: 99 MM, Formato: Retangular,
Aplicação: Impressora Inkjet Laser

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 5 Quantidade Mínima Cotada: 5

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 55,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (5)

92 - Etiqueta Adesiva

Descrição Detalhada: Etiqueta Adesiva Material: Papel Alcalino, Cor: Branca, Largura: 55,80 MM, Comprimento: 99 MM, Formato: Retangular,
Aplicação: Impressora Inkjet Laser

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 5 Quantidade Mínima Cotada: 5

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 55,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (5)

93 - Etiqueta Adesiva

Descrição Detalhada: Etiqueta Adesiva Material: Papel Alcalino, Cor: Branca, Largura: 55,80 MM, Comprimento: 99 MM, Formato: Retangular,
Aplicação: Impressora Inkjet Laser

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1 Quantidade Mínima Cotada: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 72,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

94 - Etiqueta Adesiva

Descrição Detalhada: Etiqueta Adesiva Material: Papel Alcalino, Cor: Branca, Largura: 55,80 MM, Comprimento: 99 MM, Formato: Retangular,
Aplicação: Impressora Inkjet Laser

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 5 Quantidade Mínima Cotada: 5

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 12,50

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (5)
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95 - Etiqueta Adesiva

Descrição Detalhada: Etiqueta Adesiva Material: Papel Alcalino, Cor: Branca, Largura: 55,80 MM, Comprimento: 99 MM, Formato: Retangular,
Aplicação: Impressora Inkjet Laser

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10 Quantidade Mínima Cotada: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 72,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (10)

96 - Etiqueta Adesiva

Descrição Detalhada: Etiqueta Adesiva Material: Papel Alcalino, Cor: Branca, Largura: 55,80 MM, Comprimento: 99 MM, Formato: Retangular,
Aplicação: Impressora Inkjet Laser

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 5 Quantidade Mínima Cotada: 5

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 72,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (5)

97 - Etiqueta Adesiva

Descrição Detalhada: Etiqueta Adesiva Material: Papel Alcalino, Cor: Branca, Largura: 55,80 MM, Comprimento: 99 MM, Formato: Retangular,
Aplicação: Impressora Inkjet Laser

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 126 Quantidade Mínima Cotada: 126

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 1,49

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (126)

98 - Fichário

Descrição Detalhada: Fichário Material: Aço, Revestimento Superficial: Pintado, Quantidade Gavetas: 6 UN, Dimensão Ficha: 6 X 9 CM, Tipo
Corrediça Gavetas: Telescópica, Largura: 0,56 M, Profundidade: 0,70 M, Altura: 1,35 M, Cor: Cinza

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 12 Quantidade Mínima Cotada: 12

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 186,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (12)

99 - Fita adesiva

Descrição Detalhada: Fita adesiva Material: Polietileno, Tipo: Tyvek, Largura: 25,40 MM, Comprimento: 45,72 M, Cor: Branca, Características
Adicionais: Rolo

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1060 Quantidade Mínima Cotada: 1060

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 6,50

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1060)
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100 - Fita adesiva

Descrição Detalhada: Fita adesiva Material: Polietileno, Tipo: Tyvek, Largura: 25,40 MM, Comprimento: 45,72 M, Cor: Branca, Características
Adicionais: Rolo

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 185 Quantidade Mínima Cotada: 185

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 4,80

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (185)

101 - Fita adesiva

Descrição Detalhada: Fita Adesiva Material: Polietileno, Tipo: Tyvek, Largura: 25,40 MM, Comprimento: 45,72 M, Cor: Branca, Características
Adicionais: Rolo

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 337 Quantidade Mínima Cotada: 337

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 1,90

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (337)

102 - Fita adesiva

Descrição Detalhada: Fita Adesiva Material: Polietileno, Tipo: Tyvek, Largura: 25,40 MM, Comprimento: 45,72 M, Cor: Branca, Características
Adicionais: Rolo

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 684 Quantidade Mínima Cotada: 684

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 4,23

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (684)

103 - Fita adesiva

Descrição Detalhada: Fita Adesiva Material: Polietileno, Tipo: Tyvek, Largura: 25,40 MM, Comprimento: 45,72 M, Cor: Branca, Características
Adicionais: Rolo

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 535 Quantidade Mínima Cotada: 535

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 6,85

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (535)

104 - Fita métrica costura

Descrição Detalhada: Fita métrica costura Material: Papel, Comprimento: 200 CM, Cor: Branca, Características Adicionais: Descartável

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 11 Quantidade Mínima Cotada: 11

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 5,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (11)
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105 - Fitilho

Descrição Detalhada: Fitilho Cor: Variada, Material: Polipropileno, Características Adicionais: Largura 10mm

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 40 Quantidade Mínima Cotada: 40

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 3,90

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (40)

106 - Capa

Descrição Detalhada: Capa Material: Plástico, Aplicação: Tablet

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2 Quantidade Mínima Cotada: 2

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 131,25

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (2)

107 - Papel emborrachado

Descrição Detalhada: Papel emborrachado Material: Borracha Eva, Comprimento: 60 CM, Largura: 40 CM, Espessura: 10 MM, Padrão: Texturizado,
Cor: Variada

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 3515 Quantidade Mínima Cotada: 3515

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 1,41

Unidade de Fornecimento: Folha Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (3515)

108 - Papel emborrachado

Descrição Detalhada: Papel Emborrachado Material: Borracha Eva, Comprimento: 60 CM, Largura: 40 CM, Espessura: 10 MM, Padrão: Texturizado,
Cor: Variada

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1015 Quantidade Mínima Cotada: 1015

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 6,00

Unidade de Fornecimento: Folha Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1015)

109 - Papel emborrachado

Descrição Detalhada: Papel Emborrachado Material: Borracha Eva, Comprimento: 60 CM, Largura: 40 CM, Espessura: 10 MM, Padrão: Texturizado,
Cor: Variada

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2465 Quantidade Mínima Cotada: 2465

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 3,04

Unidade de Fornecimento: Folha Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (2465)
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110 - Papel emborrachado

Descrição Detalhada: Papel Emborrachado Material: Borracha Eva, Comprimento: 60 CM, Largura: 40 CM, Espessura: 10 MM, Padrão: Texturizado,
Cor: Variada

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1315 Quantidade Mínima Cotada: 1315

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 6,00

Unidade de Fornecimento: Folha Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1315)

111 - Giz Cera

Descrição Detalhada: Giz cera Material: Parafina, Cor: Amarela, Características Adicionais: Marcar Pneus E Câmaras De Ar

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 605 Quantidade Mínima Cotada: 605

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 3,15

Unidade de Fornecimento: Caixa 12,00 UN Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (605)

112 - Grampeador

Descrição Detalhada: Grampeador Material: Alumínio, Tipo: Profissional, Tamanho Grampo: 15 Mm, Características Adicionais: Fechamento De
Quadro, Fundo De Molduras

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 93 Quantidade Mínima Cotada: 93

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 15,73

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (93)

113 - Grampeador

Descrição Detalhada: Grampeador Material: Alumínio, Tipo: Profissional, Tamanho Grampo: 15 Mm, Características Adicionais: Fechamento De
Quadro, Fundo De Molduras

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 3 Quantidade Mínima Cotada: 3

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 25,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (3)

114 - Grampo grampeador

Descrição Detalhada: Grampo grampeador Material: Aço, Tratamento Superficial: Zincado, Tamanho: 6/4b, Uso: Alceador, Características Adicionais:
Caixa Com 4.800 Grampos

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1 Quantidade Mínima Cotada: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 22,50

Unidade de Fornecimento: Grama Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)
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115 - Grampo grampeador

Descrição Detalhada: Grampo Grampeador Material: Aço, Tratamento Superficial: Zincado, Tamanho: 6/4b, Uso: Alceador, Características Adicionais:
Caixa Com 4.800 Grampos

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 35 Quantidade Mínima Cotada: 35

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 15,25

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (35)

116 - Grampo grampeador

Descrição Detalhada: Grampo Grampeador Material: Aço, Tratamento Superficial: Zincado, Tamanho: 6/4b, Uso: Alceador, Características Adicionais:
Caixa Com 4.800 Grampos

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 61 Quantidade Mínima Cotada: 61

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 7,70

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (61)

117 - Grampo grampeador

Descrição Detalhada: Grampo Grampeador Material: Aço, Tratamento Superficial: Zincado, Tamanho: 6/4b, Uso: Alceador, Características Adicionais:
Caixa Com 4.800 Grampos

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 247 Quantidade Mínima Cotada: 247

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 4,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (247)

118 - Grampo grampeador

Descrição Detalhada: Grampo Grampeador Material: Aço, Tratamento Superficial: Zincado, Tamanho: 6/4b, Uso: Alceador, Características Adicionais:
Caixa Com 4.800 Grampos

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 5 Quantidade Mínima Cotada: 5

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 28,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (5)

119 - Jogo / Brinquedo Pedagógico

Descrição Detalhada: Jogo / brinquedo pedagógico Tipo: Kit Painel Psicomotor, Material: Madeira Mdf, Tamanho: 135 X 60 CM, Uso: Coordenação
Motora, O Desenvolvimento Psicomotor,, Aplicação: Reabilitação Infantil, Componentes: 11 Atividades Sonoras E Motoras
(Mínimo)

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20 Quantidade Mínima Cotada: 20

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 174,90

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (20)
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120 - Jogo / Brinquedo Pedagógico

Descrição Detalhada: Jogo / Brinquedo Pedagógico Tipo: Kit Painel Psicomotor, Material: Madeira Mdf, Tamanho: 135 X 60 CM, Uso: Coordenação
Motora, O Desenvolvimento Psicomotor,, Aplicação: Reabilitação Infantil, Componentes: 11 Atividades Sonoras E Motoras
(Mínimo)

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20 Quantidade Mínima Cotada: 20

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 55,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (20)

121 - Jogo / Brinquedo Pedagógico

Descrição Detalhada: Jogo / Brinquedo Pedagógico Tipo: Kit Painel Psicomotor, Material: Madeira Mdf, Tamanho: 135 X 60 CM, Uso: Coordenação
Motora, O Desenvolvimento Psicomotor,, Aplicação: Reabilitação Infantil, Componentes: 11 Atividades Sonoras E Motoras
(Mínimo)

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20 Quantidade Mínima Cotada: 20

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 34,25

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (20)

122 - Jogo / Brinquedo Pedagógico

Descrição Detalhada: Jogo / Brinquedo Pedagógico Tipo: Kit Painel Psicomotor, Material: Madeira Mdf, Tamanho: 135 X 60 CM, Uso: Coordenação
Motora, O Desenvolvimento Psicomotor,, Aplicação: Reabilitação Infantil, Componentes: 11 Atividades Sonoras E Motoras
(Mínimo)

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20 Quantidade Mínima Cotada: 20

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 55,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (20)

123 - Jogo / Brinquedo Pedagógico

Descrição Detalhada: Jogo / Brinquedo Pedagógico Tipo: Kit Painel Psicomotor, Material: Madeira Mdf, Tamanho: 135 X 60 CM, Uso: Coordenação
Motora, O Desenvolvimento Psicomotor,, Aplicação: Reabilitação Infantil, Componentes: 11 Atividades Sonoras E Motoras
(Mínimo)

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20 Quantidade Mínima Cotada: 20

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 20,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (20)
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124 - Estilete

Descrição Detalhada: Estilete Tipo: Com Trava, Espessura: 18MM, Material Corpo: Polipropileno, Características Adicionais: Lâmina De Aço Carbono

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20 Quantidade Mínima Cotada: 20

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 3,90

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (20)

125 - Lápis de cor

Descrição Detalhada: Lápis de cor Material: Madeira, Cor: Diversas, Características Adicionais: 24 Cores

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1310 Quantidade Mínima Cotada: 1310

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 8,64

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1310)

126 - Lápis Preto

Descrição Detalhada: Lápis preto Material Corpo: Madeira Natural De Reflorestamento, Dureza Carga: 2hb, Características Adicionais: Personalizado

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 21 Quantidade Mínima Cotada: 21

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 44,49

Unidade de Fornecimento: Caixa 144,00 UN Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (21)

127 - Lápis preto

Descrição Detalhada: Lápis preto Material Corpo: Madeira Natural De Reflorestamento, Dureza Carga: 2hb, Características Adicionais: Personalizado

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 7 Quantidade Mínima Cotada: 7

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 12,25

Unidade de Fornecimento: Duzia Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (7)

128 - Lápis preto

Descrição Detalhada: Lápis preto Material Corpo: Madeira Natural De Reflorestamento, Dureza Carga: 2hb, Características Adicionais: Personalizado

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 500 Quantidade Mínima Cotada: 500

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 34,69

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (500)
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129 - Livro ata

Descrição Detalhada: Livro ata Material: Papel Ofsete, Quantidade Folhas: 100 UN, Gramatura: 63 G/M2, Comprimento: 300 MM, Largura: 210 MM,
Características Adicionais: Folhas Pautadas Sem Margem, Capa Dura

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 81 Quantidade Mínima Cotada: 81

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 11,89

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (81)

130 - Livro protocolo

Descrição Detalhada: Livro protocolo Quantidade Folhas: 100 UN, Comprimento: 335 MM, Largura: 345 MM, Tipo Capa: Dura, Características
Adicionais: Impresso Conforme Modelo, Gramatura Folhas: 75 G/M2, Material Folhas: Papel Ofsete

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 11 Quantidade Mínima Cotada: 11

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 15,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (11)

131 - Maleta notebook

Descrição Detalhada: Maleta Notebook Material: Couro Natural, Cor: Preta, Largura: 23 CM, Altura: 27 CM

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1 Quantidade Mínima Cotada: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 179,50

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

132 - Caneta esferográfica

Descrição Detalhada: Caneta esferográfica Material: Metal, Material Ponta: Esfera Em Aço, Características Adicionais: Com Clipe, Acionamento Por
Rotação

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1 Quantidade Mínima Cotada: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 75,50

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

133 - Pincel marcador permanente cd

Descrição Detalhada: Pincel marcador permanente cd Material: Alumínio, Cor Tinta: Metálica Prata, Características Adicionais: Ponta: 0,8 A 1,2 Mm;
Tinta A Base De Solvente

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 311 Quantidade Mínima Cotada: 311

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 2,84

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (311)
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134 - Massa Modelar

Descrição Detalhada: Massa modelar Composição Básica: Amido, Apresentação: Pote 500 Gramas, Cor: Azul

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2010 Quantidade Mínima Cotada: 2010

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 3,40

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (2010)

135 - Massa Modelar

Descrição Detalhada: Massa modelar Composição Básica: Amido, Apresentação: Pote 500 Gramas, Cor: Azul

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 520 Quantidade Mínima Cotada: 520

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 33,30

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (520)

136 - Mochila

Descrição Detalhada: Mochila Material: Lona De Poliamida 600, Quantidade Compartimentos: 3 UN, Cor: Preta, Aplicação: Operações Militares,
Características Adicionais: (45 X 35 X 18)Cm;Fechamento Atraves De Ziper Nr.10, Outros Componentes: 02 Divisorias Grandes,
Bolsas Internas Com Zíperes

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 4 Quantidade Mínima Cotada: 4

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 160,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (4)

137 - Mochila

Descrição Detalhada: Mochila Material: Lona De Poliamida 600, Quantidade Compartimentos: 3 UN, Cor: Preta, Aplicação: Operações Militares,
Características Adicionais: (45 X 35 X 18)Cm;Fechamento Atraves De Ziper Nr.10, Outros Componentes: 02 Divisorias Grandes,
Bolsas Internas Com Zíperes

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 4 Quantidade Mínima Cotada: 4

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 120,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (4)

138 - Molha-dedos

Descrição Detalhada: Molha-Dedos Material Base: Plástico, Material Carga: Esponja, Tamanho: Único, Características Adicionais: Diâmetro Externo
Da Base 7,5 Cm, Formato: Redondo, Uso: Água Ou Glicerina Líquida

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 42 Quantidade Mínima Cotada: 42

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 2,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (42)
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139 - Palito

Descrição Detalhada: Palito Material: Madeira, Comprimento: 20 CM, Aplicação: Churrasco, Características Adicionais: Liso E Sem Rebarbas

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 30 Quantidade Mínima Cotada: 30

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 22,63

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (30)

140 - Palito

Descrição Detalhada: Palito Material: Madeira, Comprimento: 20 CM, Aplicação: Churrasco, Características Adicionais: Liso E Sem Rebarbas

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1030 Quantidade Mínima Cotada: 1030

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 5,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1030)

141 - Palito

Descrição Detalhada: Palito Material: Madeira, Comprimento: 20 CM, Aplicação: Churrasco, Características Adicionais: Liso E Sem Rebarbas

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 180 Quantidade Mínima Cotada: 180

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 5,74

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (180)

142 - Papel camurça

Descrição Detalhada: Papel camurça Material: Celulose Vegetal, Gramatura: 60 G/M2, Comprimento: 60 CM, Largura: 40 CM, Cor: Diversas

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 150 Quantidade Mínima Cotada: 150

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 1,50

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (150)

143 - Papel canson

Descrição Detalhada: Papel canson Comprimento: 297 MM, Largura: 210 MM, Gramatura: 300 G/M2, Cor: Branca, Aplicação: Desenho Artístico

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 530 Quantidade Mínima Cotada: 530

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 10,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (530)
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144 - Papel cartão

Descrição Detalhada: Papel cartão Material: 100% Fibra De Algodão, Gramatura: 350 G/M2, Largura: 100 CM, Cor: Branca, Comprimento: 150 CM,
Características Adicionais: Chapa Com Miolo E Verso 100% De Fibras De  Algodão, Aplicação: Montagem E Acondicionamento
De Obras Em Papel

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 230 Quantidade Mínima Cotada: 230

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 11,25

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (230)

145 - Cartaz

Descrição Detalhada: Cartaz Material: Papel Couchê Brilho, Gramatura: 180 G/M2, Quantidade Cores Impressão: 4x0, Tipo Acabamento: Corte Reto,
Tamanho: 29,70 X 42 CM, Características Adicionais: Impressão Offset

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 3070 Quantidade Mínima Cotada: 3070

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 1,75

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (3070)

146 - Papel celofane

Descrição Detalhada: Papel celofane Comprimento: 80 CM, Largura: 80 CM, Espessura: 0,07 MM, Cor: Rosa, Apresentação: Folha

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2020 Quantidade Mínima Cotada: 2020

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 1,75

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (2020)

147 - Papel Auto-Adesivo

Descrição Detalhada: Papel Auto-Adesivo Material: Plástico, Cor: Transparente, Comprimento: 25 M, Largura: 40 CM, Características Adicionais:
Tipo/Contact

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 213 Quantidade Mínima Cotada: 213

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 84,00

Unidade de Fornecimento: Rolo Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (213)

148 - Papel Auto-Adesivo

Descrição Detalhada: Papel Auto-Adesivo Material: Plástico, Cor: Transparente, Comprimento: 25 M, Largura: 40 CM, Características Adicionais:
Tipo/Contact

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 201 Quantidade Mínima Cotada: 201

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 43,73

Unidade de Fornecimento: Rolo Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (201)
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149 - Papel auto-adesivo

Descrição Detalhada: Papel Auto-Adesivo Material: Plástico, Cor: Transparente, Comprimento: 25 M, Largura: 40 CM, Características Adicionais:
Tipo/Contact

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 207 Quantidade Mínima Cotada: 207

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 85,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (207)

150 - Papel crepom

Descrição Detalhada: Papel crepom Material: Celulose Vegetal, Gramatura: 18 G/M2, Comprimento: 2 M, Largura: 48 CM, Cor: Variada

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 4040 Quantidade Mínima Cotada: 4040

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 1,20

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (4040)

151 - Papel dobradura

Descrição Detalhada: Papel dobradura Material: Celulose Vegetal, Gramatura: 63 G/M2, Largura: 480 MM, Comprimento: 660 MM, Cor: Variada

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 3040 Quantidade Mínima Cotada: 3040

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 0,47

Unidade de Fornecimento: Folha Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (3040)

152 - Cartolina

Descrição Detalhada: Cartolina Material: Celulose Vegetal, Gramatura: 180 G/M2, Comprimento: 960 MM, Largura: 600 MM, Cor: Laranja

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2020 Quantidade Mínima Cotada: 2020

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 0,90

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (2020)

153 - Papel fotográfico

Descrição Detalhada: Papel fotográfico Tipo: Semibrilhante, Largura: 914 MM, Comprimento: 50 M, Gramatura: 180 G/M2

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 12 Quantidade Mínima Cotada: 12

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 12,80

Unidade de Fornecimento: Folha Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (12)
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154 - Papel laminado

Descrição Detalhada: Papel laminado Cor: Azul, Comprimento: 59 CM, Largura: 49 CM

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2030 Quantidade Mínima Cotada: 2030

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 19,80

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (2030)

155 - Papel almaço

Descrição Detalhada: Papel Almaço Material: Celulose Vegetal, Comprimento: 315MM, Tipo: Com Pauta E Margem, Largura: 215MM, Cor: Branca

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1 Quantidade Mínima Cotada: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 240,00

Unidade de Fornecimento: Pacote 500,00 FL Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

156 - Papel almaço

Descrição Detalhada: Papel Almaço Material: Celulose Vegetal, Comprimento: 315MM, Tipo: Com Pauta E Margem, Largura: 215MM, Cor: Branca

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 30 Quantidade Mínima Cotada: 30

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 5,87

Unidade de Fornecimento: Pacote 500,00 FL Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (30)

157 - Papel almaço

Descrição Detalhada: Papel Almaço Material: Celulose Vegetal, Comprimento: 315 MM, Tipo: Com Pauta E Margem, Largura: 215 MM, Cor: Branca

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 361 Quantidade Mínima Cotada: 361

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 215,60

Unidade de Fornecimento: Pacote 500,00 FL Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (361)

158 - Papel vergê

Descrição Detalhada: Papel vergê Material: Celulose Vegetal, Cor: Branca, Gramatura: 180 G/M2, Dimensões: 210x297 MM

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 835 Quantidade Mínima Cotada: 835

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 15,00

Unidade de Fornecimento: Pacote 50,00 FL Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (835)
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159 - Papelão

Descrição Detalhada: Papelão Material: Papel Reciclado, Cor: Parda, Espessura: 3 MM, Comprimento: 50 M, Largura: 1,20 M, Tipo: Ondulado,
Aplicação: Embalagem

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 500 Quantidade Mínima Cotada: 500

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 40,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (500)

160 - Pasta

Descrição Detalhada: Pasta Aplicação: Marcação De Trena De Sondagem, Tipo Uso: Verificação De Água No Tanque De Combustível, Validade: 24
Meses A Partir Data Fabricação

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 370 Quantidade Mínima Cotada: 370

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 5,52

Unidade de Fornecimento: Caixa 12,00 UN Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (370)

161 - Pasta

Descrição Detalhada: Pasta Aplicação: Marcação De Trena De Sondagem, Tipo Uso: Verificação De Água No Tanque De Combustível, Validade: 24
Meses A Partir Data Fabricação

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 30 Quantidade Mínima Cotada: 30

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 3,00

Unidade de Fornecimento: Caixa 12,00 UN Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (30)

162 - Pasta

Descrição Detalhada: Pasta Aplicação: Marcação De Trena De Sondagem, Tipo Uso: Verificação De Água No Tanque De Combustível, Validade: 24
Meses A Partir Data Fabricação

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 210 Quantidade Mínima Cotada: 210

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 4,00

Unidade de Fornecimento: Caixa 12,00 UN Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (210)

163 - Pasta

Descrição Detalhada: Pasta Aplicação: Marcação De Trena De Sondagem, Tipo Uso: Verificação De Água No Tanque De Combustível, Validade: 24
Meses A Partir Data Fabricação

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 120 Quantidade Mínima Cotada: 120

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 3,00

Unidade de Fornecimento: Caixa 12,00 UN Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (120)
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164 - Pasta arquivo

Descrição Detalhada: Pasta arquivo Material: Cartolina, Tipo: Simples, Sem Abas, Largura: 480 MM, Altura: 320 MM, Cor: Amarela, Gramatura: 240
G/M2, Aplicação: Processo, Características Adicionais 2: Conforme Modelo Do Órgão

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 200 Quantidade Mínima Cotada: 200

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 4,53

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (200)

165 - Pasta

Descrição Detalhada: Pasta Aplicação: Marcação De Trena De Sondagem, Tipo Uso: Verificação De Água No Tanque De Combustível, Validade: 24
Meses A Partir Data Fabricação

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 80 Quantidade Mínima Cotada: 80

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 31,45

Unidade de Fornecimento: Caixa 12,00 UN Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (80)

166 - Pasta

Descrição Detalhada: Pasta Aplicação: Marcação De Trena De Sondagem, Tipo Uso: Verificação De Água No Tanque De Combustível, Validade: 24
Meses A Partir Data Fabricação

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 84 Quantidade Mínima Cotada: 84

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 42,00

Unidade de Fornecimento: Caixa 12,00 UN Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (84)

167 - Pasta

Descrição Detalhada: Pasta Aplicação: Marcação De Trena De Sondagem, Tipo Uso: Verificação De Água No Tanque De Combustível, Validade: 24
Meses A Partir Data Fabricação

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 650 Quantidade Mínima Cotada: 650

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 2,71

Unidade de Fornecimento: Caixa 12,00 UN Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (650)

168 - Pasta

Descrição Detalhada: Pasta Aplicação: Marcação De Trena De Sondagem, Tipo Uso: Verificação De Água No Tanque De Combustível, Validade: 24
Meses A Partir Data Fabricação

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10 Quantidade Mínima Cotada: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 3,00

Unidade de Fornecimento: Caixa 12,00 UN Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (10)
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169 - Pasta

Descrição Detalhada: Pasta Aplicação: Marcação De Trena De Sondagem, Tipo Uso: Verificação De Água No Tanque De Combustível, Validade: 24
Meses A Partir Data Fabricação

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20 Quantidade Mínima Cotada: 20

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 18,90

Unidade de Fornecimento: Caixa 12,00 UN Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (20)

170 - Pasta

Descrição Detalhada: Pasta Aplicação: Marcação De Trena De Sondagem, Tipo Uso: Verificação De Água No Tanque De Combustível, Validade: 24
Meses A Partir Data Fabricação

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 163 Quantidade Mínima Cotada: 163

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 23,28

Unidade de Fornecimento: Caixa 12,00 UN Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (163)

171 - Pasta

Descrição Detalhada: Pasta Aplicação: Marcação De Trena De Sondagem, Tipo Uso: Verificação De Água No Tanque De Combustível, Validade: 24
Meses A Partir Data Fabricação

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1100 Quantidade Mínima Cotada: 1100

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 2,58

Unidade de Fornecimento: Caixa 12,00 UN Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1100)

172 - Percevejo

Descrição Detalhada: Percevejo Material: Metal, Tratamento Superficial: Latonado, Tamanho: 15 MM, Características Adicionais: Para Acabamento,
Cor: Fumê

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20 Quantidade Mínima Cotada: 20

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 3,70

Unidade de Fornecimento: Caixa 50,00 UN Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (20)

173 - Perfurador Papel

Descrição Detalhada: Perfurador papel Material: Metal, Tipo: Mesa, Capacidade Perfuração: 22 FL, Funcionamento: Manual, Quantidade Furos: 2 UN

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10 Quantidade Mínima Cotada: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 31,69

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (10)
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174 - Pilha

Descrição Detalhada: Pilha Modelo: P/ Aparelho Auditivo, 675, Sistema Eletroquímico: Zinco, Tensão Nominal: 1,45V

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 50 Quantidade Mínima Cotada: 50

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 3,50

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (50)

175 - Pilha

Descrição Detalhada: Pilha Modelo: P/ Aparelho Auditivo, 675, Sistema Eletroquímico: Zinco, Tensão Nominal: 1,45V

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 224 Quantidade Mínima Cotada: 224

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 7,90

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (224)

176 - Pilha

Descrição Detalhada: Pilha Modelo: P/ Aparelho Auditivo, 675, Sistema Eletroquímico: Zinco, Tensão Nominal: 1,45V

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 40 Quantidade Mínima Cotada: 40

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 21,13

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (40)

177 - Pilha

Descrição Detalhada: Pilha Modelo: P/ Aparelho Auditivo, 675, Sistema Eletroquímico: Zinco, Tensão Nominal: 1,45V

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20 Quantidade Mínima Cotada: 20

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 10,95

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (20)

178 - Pilha

Descrição Detalhada: Pilha Modelo: P/ Aparelho Auditivo, 675, Sistema Eletroquímico: Zinco, Tensão Nominal: 1,45V

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 50 Quantidade Mínima Cotada: 50

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 11,76

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (50)
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179 - Pilha

Descrição Detalhada: Pilha Modelo: P/ Aparelho Auditivo, 675, Sistema Eletroquímico: Zinco, Tensão Nominal: 1,45V

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 30 Quantidade Mínima Cotada: 30

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 19,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (30)

180 - Pilha

Descrição Detalhada: Pilha Modelo: P/ Aparelho Auditivo, 675, Sistema Eletroquímico: Zinco, Tensão Nominal: 1,45V

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20 Quantidade Mínima Cotada: 20

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 13,11

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (20)

181 - Pilha

Descrição Detalhada: Pilha Modelo: P/ Aparelho Auditivo, 675, Sistema Eletroquímico: Zinco, Tensão Nominal: 1,45V

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 281 Quantidade Mínima Cotada: 281

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 8,83

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (281)

182 - Pincel atômico

Descrição Detalhada: Pincel Atômico Material: Plástico Reciclado, Tipo Ponta: Feltro, Tipo Carga: Descartável, Cor Tinta: Vermelha

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 18 Quantidade Mínima Cotada: 18

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 3,95

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (18)

183 - Pincel atômico

Descrição Detalhada: Pincel atômico Material: Plástico Reciclado, Tipo Ponta: Feltro, Tipo Carga: Descartável, Cor Tinta: Vermelha

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 16 Quantidade Mínima Cotada: 16

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 2,25

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (16)
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184 - Pincel

Descrição Detalhada: Pincel Material Cabo: Polipropileno, Tipo Cerdas: Fibra Sintética, Características Adicionais: Maquiagem Cremosa, Líquida Ou
Pó, Tamanho: 220 MM

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 60 Quantidade Mínima Cotada: 60

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 1,74

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (60)

185 - Pincel

Descrição Detalhada: Pincel Material Cabo: Polipropileno, Tipo Cerdas: Fibra Sintética, Características Adicionais: Maquiagem Cremosa, Líquida Ou
Pó, Tamanho: 220 MM

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 40 Quantidade Mínima Cotada: 40

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 3,40

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (40)

186 - Pincel

Descrição Detalhada: Pincel Material Cabo: Polipropileno, Tipo Cerdas: Fibra Sintética, Características Adicionais: Maquiagem Cremosa, Líquida Ou
Pó, Tamanho: 220 MM

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 5 Quantidade Mínima Cotada: 5

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 44,63

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (5)

187 - Pincel

Descrição Detalhada: Pincel Material Cabo: Polipropileno, Tipo Cerdas: Fibra Sintética, Características Adicionais: Maquiagem Cremosa, Líquida Ou
Pó, Tamanho: 220 MM

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 212 Quantidade Mínima Cotada: 212

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 5,49

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (212)

188 - Pincel

Descrição Detalhada: Pincel Material Cabo: Polipropileno, Tipo Cerdas: Fibra Sintética, Características Adicionais: Maquiagem Cremosa, Líquida Ou
Pó, Tamanho: 220 MM

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 212 Quantidade Mínima Cotada: 212

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 5,26

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (212)
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189 - Pincel

Descrição Detalhada: Pincel Material Cabo: Polipropileno, Tipo Cerdas: Fibra Sintética, Características Adicionais: Maquiagem Cremosa, Líquida Ou
Pó, Tamanho: 220 MM

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 210 Quantidade Mínima Cotada: 210

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 3,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (210)

190 - Pincel

Descrição Detalhada: Pincel Material Cabo: Polipropileno, Tipo Cerdas: Fibra Sintética, Características Adicionais: Maquiagem Cremosa, Líquida Ou
Pó, Tamanho: 220 MM

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 620 Quantidade Mínima Cotada: 620

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 5,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (620)

191 - Pincel

Descrição Detalhada: Pincel Material Cabo: Polipropileno, Tipo Cerdas: Fibra Sintética, Características Adicionais: Maquiagem Cremosa, Líquida Ou
Pó, Tamanho: 220 MM

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 380 Quantidade Mínima Cotada: 380

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 8,99

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (380)

192 - Pistola aplicadora

Descrição Detalhada: Pistola Aplicadora Potência: 147 W, Vazão: 10 KG/H, Temperatura Trabalho: 205 °C, Aplicação: Revestimento Embalagens,
Tipo: Pistola Cola Quente

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 97 Quantidade Mínima Cotada: 97

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 12,58

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (97)

193 - Pistola aplicadora

Descrição Detalhada: Pistola Aplicadora Potência: 147 W, Vazão: 10 KG/H, Temperatura Trabalho: 205 °C, Aplicação: Revestimento Embalagens,
Tipo: Pistola Cola Quente

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 92 Quantidade Mínima Cotada: 92

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 15,55

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (92)
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194 - Folha isopor

Descrição Detalhada: Folha Isopor Comprimento: 3M, Largura: 25CM, Espessura: 25CM, Características Adicionais: Tipo 2f

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 110 Quantidade Mínima Cotada: 110

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 4,85

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (110)

195 - Folha isopor

Descrição Detalhada: Folha Isopor Comprimento: 3M, Largura: 25CM, Espessura: 25CM, Características Adicionais: Tipo 2f

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10 Quantidade Mínima Cotada: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 5,83

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (10)

196 - Porta-lápis

Descrição Detalhada: Porta-Lápis Material: Lona 600, Comprimento: 90MM, Largura: 210MM, Características Adicionais: Fechamento Com Zíper

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 122 Quantidade Mínima Cotada: 122

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 15,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (122)

197 - Prancheta desenho

Descrição Detalhada: Prancheta desenho Estrutura: Tubo Aço Industrial, Tratamento Superficial: Anti-Ferruginoso Fosfatizante, Espessura Tampo: 15
MM, Material Tampo: Melamínico, Inclinação Tampo: 820/720 MM, Acabamento Tampo: Bordas Madeira Maciça Envernizada,
Acabamento Estrutura: Pintura Tinta Eletrostática Epoxi Pó Híbrida, Características Adicionais: Fixação Estrutura Parafuso Auto-
Atarrachante

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 152 Quantidade Mínima Cotada: 152

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 10,42

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (152)

198 - Prancheta desenho

Descrição Detalhada: Prancheta Desenho Estrutura: Tubo Aço Industrial, Tratamento Superficial: Anti-Ferruginoso Fosfatizante, Espessura Tampo: 15
MM, Material Tampo: Melamínico, Inclinação Tampo: 820/720 MM, Acabamento Tampo: Bordas Madeira Maciça Envernizada,
Acabamento Estrutura: Pintura Tinta Eletrostática Epoxi Pó Híbrida, Características Adicionais: Fixação Estrutura Parafuso Auto-
Atarrachante

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 12 Quantidade Mínima Cotada: 12

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 8,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
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Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (12)

199 - Prato

Descrição Detalhada: Prato Material: Poliestireno, Aplicação: Sobremesa, Características Adicionais: Profundidade Minima De 5 Mm Sem Tampa .,
Cor: Branca

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 300 Quantidade Mínima Cotada: 300

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 32,94

Unidade de Fornecimento: Pacote 100,00 UN Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (300)

200 - Prendedor papel

Descrição Detalhada: Prendedor Papel Material: Metal, Tipo: Grampomol, Capacidade: 70 Folhas. FL, Tamanho Mola: 19 MM, Cor: Preta

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 48 Quantidade Mínima Cotada: 48

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 0,60

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (48)

201 - Quadro magnético

Descrição Detalhada: Quadro magnético Material: Chapa Metálica, Cor: Branca, Material Moldura: Alumínio, Largura: 60 CM, Comprimento: 100 CM

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 8 Quantidade Mínima Cotada: 8

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 217,09

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (8)

202 - Quadro magnético

Descrição Detalhada: Quadro Magnético Material: Chapa Metálica, Cor: Branca, Material Moldura: Alumínio, Largura: 60 CM, Comprimento: 100 CM

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 8 Quantidade Mínima Cotada: 8

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 150,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (8)

203 - Quadro branco

Descrição Detalhada: Quadro branco Material: Laminado Melamínico Brilhante, Acabamento Superficial Moldura: Alumínio, Cor Moldura: Branco,
Finalidade: Lançamento Informações, Comprimento: 120 CM, Características Adicionais: Suporte Para Apagador E Canetas,
Tipo Fixação: Acessórios Para Instalação, Material Moldura: Alumínio, Altura: 180 CM

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10 Quantidade Mínima Cotada: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 690,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (10)
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204 - Quadro branco

Descrição Detalhada: Quadro Branco Material: Laminado Melamínico Brilhante, Acabamento Superficial Moldura: Alumínio, Cor Moldura: Branco,
Finalidade: Lançamento Informações, Comprimento: 120 CM, Características Adicionais: Suporte Para Apagador E Canetas,
Tipo Fixação: Acessórios Para Instalação, Material Moldura: Alumínio, Altura: 180 CM

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10 Quantidade Mínima Cotada: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 890,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (10)

205 - Régua escritório

Descrição Detalhada: Régua escritório Material: Plástico, Comprimento: 30 CM, Graduação: Centímetro, Cor: Incolor, Características Adicionais: P/
Portador De Deficiência Visual, Braille

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 453 Quantidade Mínima Cotada: 453

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 0,69

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (453)

206 - Embalagem plástica

Descrição Detalhada: Embalagem plástica Forma: Retangular, Largura: 4 CM, Altura: 24 CM, Material: Plástico, Aplicação: Sacolinha Para Chup-Chup
Ou Geladinho, Cor: Transparente, Características Adicionais: Embalagem Com 1000 Unidades

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 400 Quantidade Mínima Cotada: 400

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 0,80

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (400)

207 - Embalagem plástica

Descrição Detalhada: Embalagem Plástica Forma: Retangular, Largura: 4 CM, Altura: 24 CM, Material: Plástico, Aplicação: Sacolinha Para Chup-Chup
Ou Geladinho, Cor: Transparente, Características Adicionais: Embalagem Com 1000 Unidades

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 350 Quantidade Mínima Cotada: 350

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 1,50

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (350)
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208 - Embalagem plástica

Descrição Detalhada: Embalagem Plástica Forma: Retangular, Largura: 4 CM, Altura: 24 CM, Material: Plástico, Aplicação: Sacolinha Para Chup-Chup
Ou Geladinho, Cor: Transparente, Características Adicionais: Embalagem Com 1000 Unidades

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 250 Quantidade Mínima Cotada: 250

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 2,20

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (250)

209 - Embalagem plástica

Descrição Detalhada: Embalagem Plástica Forma: Retangular, Largura: 4 CM, Altura: 24 CM, Material: Plástico, Aplicação: Sacolinha Para Chup-Chup
Ou Geladinho, Cor: Transparente, Características Adicionais: Embalagem Com 1000 Unidades

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 500 Quantidade Mínima Cotada: 500

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 2,50

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (500)

210 - Suporte

Descrição Detalhada: Suporte Tipo: Organizador De Mesa, Material: Mdf, Aplicação: Suporte Monitor Lcd, Altura: 12 CM, Largura: 39 CM,
Comprimento: 26 CM, Características Adicionais: Com 2 Gavetas, Cor: Preta

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 50 Quantidade Mínima Cotada: 50

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 21,50

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (50)

211 - Tnt

Descrição Detalhada: Tnt Gramatura: 40 G/M2, Cor: Xadrez, Largura: 1,40 M

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 139 Quantidade Mínima Cotada: 139

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 69,00

Unidade de Fornecimento: Rolo 50,00 M Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (139)

212 - Quadro

Descrição Detalhada: Quadro Comprimento: 5 M, Características Adicionais: Com Suporte Para Apagador E Canetas, Aplicação: Sala De Aula,
Material: Vidro Fosco, Altura: 1,20 M

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20 Quantidade Mínima Cotada: 20

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 13,61

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (20)
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213 - Quadro

Descrição Detalhada: Quadro Comprimento: 5 M, Características Adicionais: Com Suporte Para Apagador E Canetas, Aplicação: Sala De Aula,
Material: Vidro Fosco, Altura: 1,20 M

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20 Quantidade Mínima Cotada: 20

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 19,90

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (20)

214 - Quadro

Descrição Detalhada: Quadro Comprimento: 5 M, Características Adicionais: Com Suporte Para Apagador E Canetas, Aplicação: Sala De Aula,
Material: Vidro Fosco, Altura: 1,20 M

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20 Quantidade Mínima Cotada: 20

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 30,94

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (20)

215 - Tesoura

Descrição Detalhada: Tesoura Material: Lâmina De Aço, Comprimento: 275 MM, Aplicação: Multiuso, Tamanho: 105 MM

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 92 Quantidade Mínima Cotada: 92

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 7,25

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (92)

216 - Tesoura

Descrição Detalhada: Tesoura Material: Lâmina De Aço, Comprimento: 275 MM, Aplicação: Multiuso, Tamanho: 105 MM

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 450 Quantidade Mínima Cotada: 450

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 1,74

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (450)

217 - Tesoura

Descrição Detalhada: Tesoura Material: Lâmina De Aço, Comprimento: 275 MM, Aplicação: Multiuso, Tamanho: 105 MM

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 30 Quantidade Mínima Cotada: 30

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 68,08

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (30)
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218 - Tesoura

Descrição Detalhada: Tesoura Material: Lâmina De Aço, Comprimento: 275 MM, Aplicação: Multiuso, Tamanho: 105 MM

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 36 Quantidade Mínima Cotada: 36

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 48,85

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (36)

219 - Tinta guache

Descrição Detalhada: Tinta Guache Composição: Resina Vinícula/Água/Pigmento/Cargas E Conservante, Cor: Diversas, Aplicação: Pintura A Pincel
Em Papel/Cartão E Cartolina

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 600 Quantidade Mínima Cotada: 600

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 4,20

Unidade de Fornecimento: Frasco 250,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (600)

220 - Tinta guache

Descrição Detalhada: Tinta Guache Composição: Resina Vinícula/Água/Pigmento/Cargas E Conservante, Cor: Diversas, Aplicação: Pintura A Pincel
Em Papel/Cartão E Cartolina

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 250 Quantidade Mínima Cotada: 250

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 11,40

Unidade de Fornecimento: Frasco 250,00 ML Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (250)

221 - Tinta guache

Descrição Detalhada: Tinta Guache Composição: Resina Vinícula/Água/Pigmento/Cargas E Conservante, Cor: Diversas, Aplicação: Pintura A Pincel
Em Papel/Cartão E Cartolina

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10 Quantidade Mínima Cotada: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 4,25

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (10)

222 - Tinta guache

Descrição Detalhada: Tinta Guache Composição: Resina Vinícula/Água/Pigmento/Cargas E Conservante, Cor: Diversas, Aplicação: Pintura A Pincel
Em Papel/Cartão E Cartolina

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 100 Quantidade Mínima Cotada: 100

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 3,94

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (100)
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223 - Tinta guache

Descrição Detalhada: Tinta Guache Composição: Resina Vinícula/Água/Pigmento/Cargas E Conservante, Cor: Diversas, Aplicação: Pintura A Pincel
Em Papel/Cartão E Cartolina

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 64 Quantidade Mínima Cotada: 64

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 10,99

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (64)

224 - Tinta guache

Descrição Detalhada: Tinta Guache Composição: Resina Vinícula/Água/Pigmento/Cargas E Conservante, Cor: Diversas, Aplicação: Pintura A Pincel
Em Papel/Cartão E Cartolina

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 80 Quantidade Mínima Cotada: 80

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 210,00

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (80)
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

c)  Certidão Negativa de Antecedentes Criminais fornecida pelos cartórios judiciais federal e estadual dos 
domicílios onde o candidato tenha residido nos últimos cinco anos (expedida, no máximo, há três meses de 
sua apresentação); 

d) Certidão Negativa para Efeitos Civis, do Cartório Distribuidor da Comarca onde resida (expedida, no máximo, 
há trinta dias de sua apresentação); 

e) Certidão de Quitação Eleitoral; 
f) Certidão emitida pelo Conselho Nacional de Justiça – Cadastro Nacional de Condenados de Crime de 

Improbidade Administrativa. 
III – Declarações em formulário próprio a serem fornecidas pela Divisão de Recursos Humanos: 

a) Declaração de não acúmulo ilícito de aposentadoria, emprego ou função pública; 
b) Declaração de bens e valores que compõem o seu patrimônio privado (a ser preenchida no RH); 
c) Declaração de conformidade dos antecedentes criminais; 
d) Declaração de não exercer qualquer atividade pública ou privada incompatível com o exercício de sua função; 
e) Declaração de Parentesco; 
f) Declaração de não incursão em pena de demissão e/ou de destituição de cargo em comissão; 
g) Declaração de Pleno Gozo dos Direitos Civis e Políticos. 

Parágrafo único. Os documentos a que se referem os incisos II e III deste artigo, deverão ser apresentados na Divisão de 
Recursos Humanos até o momento da contratação. 
 
Art. 3º No ato da apresentação dos documentos a que se refere o art. 2º deste Edital, o candidato receberá uma guia de 
encaminhamento para a realização do Exame Clínico, com a informação do local e horário do exame. 
 
Art. 4º O não comparecimento do convocado por este Edital até o prazo de 17 de fevereiro de 2025, resultará em perda 
automática da vaga. 
 
Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Marmeleiro/PR, 13 de fevereiro de 2025. 
JANDER LUIZ LOSS 
Prefeito de Marmeleiro 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025 – PMM – EXCLUSIVO PARA ME E 
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 211/2025 

CÓD. VERIFICADOR: 18GF4542 
MODALIDADE: Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço por item. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material de expediente em atendimento as unidades 
educacionais da rede municipal de ensino e também a todos os Departamentos pertencentes a esta municipalidade, 
conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 14 de fevereiro de 2025. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 26 de fevereiro de 2025. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 26 de fevereiro de 2025. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-
br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 
 
Marmeleiro, 13 de fevereiro de 2025. 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
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